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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 79, DE 2013

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS,
PENSIONISTAS, DEFICIENTES FÍSI-
COS E IDOSOS DO MUNICÍPIO DE
TAIOBEIRAS para executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Taio-
beiras, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 286,

de 30 de março de 2010, que outorga autorização à Associação dos
Aposentados, Pensionistas, Deficientes Físicos e Idosos do Município

de Taiobeiras para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Taio-
beiras, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de janeiro de 2013.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 80, DE 2013

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA
SAMBÊ para executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Rio Bonito,
Estado do Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 445, de 9 de

agosto de 2007, que outorga autorização à Associação Rádio Comunitária Sam-
bê para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Rio Bonito, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de janeiro de 2013.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 81, DE 2013

Aprova o ato que outorga autorização à
FUNDAÇÃO MARTINHO CANUTO DE
MELO para executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Coivaras,
Estado do Piauí.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 781, de 20

de dezembro de 2007, que outorga autorização à Fundação Martinho Canuto
de Melo para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade de Coivaras, Estado do Piauí.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de janeiro de 2013.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 82, DE 2013

Aprova o ato que outorga permissão à
CAMPO GRANDE COMUNICAÇÃO LT-
DA. para explorar serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada na cidade
de Glória de Dourados, Estado de Mato
Grosso do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 370,

de 12 de junho de 2008, que outorga permissão à Campo Grande
Comunicação Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada
na cidade de Glória de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de janeiro de 2013.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 83, DE 2013

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada à RÁDIO SENTINELA DO VALE
LTDA. para explorar serviço de radiodi-
fusão sonora em ondas médias na cidade de
Gaspar, Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

11 de fevereiro de 2010, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 1º
de maio de 2004, a concessão outorgada à Rádio Sentinela do Vale
Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em ondas médias na cidade de Gaspar, Estado de
Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de janeiro de 2013.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 84, DE 2013

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada à SUPER RÁDIO DEUS É AMOR
LTDA. para explorar serviço de radiodi-
fusão sonora em ondas médias na cidade de
Curitiba, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

27 de julho de 2010, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 1º de
maio de 2004, a concessão outorgada à Super Rádio Deus é Amor
Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em ondas médias na cidade de Curitiba, Estado do
Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de janeiro de 2013.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Atos do Congresso Nacional
.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 85, DE 2013

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à FUNDAÇÃO PADRE URBANO
THIESEN para explorar serviço de radio-
difusão sonora em frequência modulada na
cidade de Novo Hamburgo, Estado do Rio
Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 365, de

19 de abril de 2010, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 19 de
janeiro de 2005, a permissão outorgada à Fundação Padre Urbano Thie-
sen para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos,
na cidade de Novo Hamburgo, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de janeiro de 2013.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 86, DE 2013

Aprova o ato que outorga concessão à
TOPSPORTS VENTURES S.A. para ex-
plorar serviço de radiodifusão de sons e
imagens na cidade de Jaguarão, Estado do
Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 17 de

agosto de 2010, que outorga concessão à Topsports Ventures S.A. para explora r,
por 15 (quinze) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de
sons e imagens na cidade de Jaguarão, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de janeiro de 2013.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 87, DE 2013

Aprova o ato que outorga autorização à
ONG - INSTITUTO NOSSA SENHORA
DE NAZARÉ DE EDUCAÇÃO, ESPOR-
TE E LAZER DE BARCARENA PARÁ -
INSNEELB para executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Bar-
carena, Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 415,

de 13 de julho de 2009, que outorga autorização à ONG - Instituto
Nossa Senhora de Nazaré de Educação, Esporte e Lazer de Barcarena
Pará - INSNEELB para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Bar-
carena, Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de janeiro de 2013.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 88, DE 2013

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à RÁDIO JORNAL FM FERNAN-
DÓPOLIS LTDA. para explorar serviço de
radiodifusão sonora em frequência modu-
lada na cidade de Fernandópolis, Estado de
São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 654,

de 31 de agosto de 2009, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 30
de setembro de 2003, a permissão outorgada à Rádio Jornal FM
Fernandópolis Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de
Fernandópolis, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de janeiro de 2013.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 89, DE 2013

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à RÁDIO CULTURA DE ASTOR-
GA S/C LTDA. para explorar serviço de ra-
diodifusão sonora em frequência modulada
na cidade de Astorga, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

2.360, de 5 de novembro de 2002, que renova por 10 (dez) anos, a
partir de 27 de setembro de 1998, a permissão outorgada à Rádio
Cultura de Astorga S/C Ltda. para explorar, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na
cidade de Astorga, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de janeiro de 2013.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 90, DE 2013

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à RÁDIO E TELEVISÃO CAM-
PINA GRANDE LTDA. para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em frequência
modulada na cidade de Campina Grande,
Estado da Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 655,

de 31 de agosto de 2009, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 17
de novembro de 2006, a permissão outorgada à Rádio e Televisão
Campina Grande Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de
Campina Grande, Estado da Paraíba.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de janeiro de 2013.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 91, DE 2013

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada à FUNDAÇÃO ALDO CARVA-
LHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL para
explorar serviço de radiodifusão sonora em
ondas médias na cidade de Belém, Estado
do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

4 de agosto de 2010, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 17 de
junho de 2006, a concessão outorgada à Fundação Aldo Carvalho de
Comunicação Social para explorar, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão sonora em ondas médias na cidade de Belém,
Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de janeiro de 2013.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 92, DE 2013

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à RÁDIO CLUBE DE MOCOCA
LTDA. para explorar serviço de radiodi-
fusão sonora em frequência modulada na
cidade de Mococa, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 187,

de 24 de março de 2010, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 30
de junho de 2003, a permissão outorgada à Rádio Clube de Mococa
Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Mococa,
Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de janeiro de 2013.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 93, DE 2013

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à RÁDIO E TELEVISÃO MATO-
ZINHO FM LTDA. para explorar serviço
de radiodifusão sonora em frequência mo-
dulada na cidade de Três Rios, Estado do
Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 352,

de 15 de abril de 2010, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 14
de junho de 2008, a permissão outorgada à Rádio e Televisão Ma-
tozinho FM Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Três
Rios, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de janeiro de 2013.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 94, DE 2013

Aprova o ato que outorga concessão à SM
- COMUNICAÇÕES LTDA. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em ondas
médias na cidade de Baixo Guandu, Estado
do Espírito Santo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

2 de agosto de 2010, que outorga concessão à SM - Comunicações
Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias na cidade de Baixo
Guandu, Estado do Espírito Santo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de janeiro de 2013.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 95, DE 2013

Aprova o ato que outorga concessão à RÁ-
DIO ITAÚNA LTDA. para explorar serviço
de radiodifusão sonora em ondas médias na
cidade de Jacinto Machado, Estado de San-
ta Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

5 de agosto de 2010, que outorga concessão à Rádio Itaúna Ltda. para
explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em ondas médias na cidade de Jacinto Machado,
Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de janeiro de 2013.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 96, DE 2013

Aprova o ato que outorga permissão à
PORTAL COMUNICAÇÕES LTDA. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada na cidade de Soore-
tama, Estado do Espírito Santo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 927,

de 18 de novembro de 2009, que outorga permissão à Portal Co-
municações Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modu-
lada na cidade de Sooretama, Estado do Espírito Santo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de janeiro de 2013.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 97, DE 2013

Aprova o ato que outorga permissão à
PORTAL COMUNICAÇÕES LTDA. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada na cidade de Itarana,
Estado do Espírito Santo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 930,

de 18 de novembro de 2009, que outorga permissão à Portal Co-
municações Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modu-
lada na cidade de Itarana, Estado do Espírito Santo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de janeiro de 2013.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 98, DE 2013

Aprova o ato que outorga permissão à
MERCOM BRASÍLIA COMUNICAÇÃO
LTDA. para explorar serviço de radiodi-
fusão sonora em frequência modulada na
cidade de Guaraci, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 213,

de 24 de março de 2010, que outorga permissão à Mercom Brasília
Comunicação Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modu-
lada na cidade de Guaraci, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de janeiro de 2013.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 99, DE 2013

Aprova o ato que outorga permissão à FA-
BIANE COMUNICAÇÕES LTDA. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada na cidade de Verê,
Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 409,

de 4 de maio de 2010, que outorga permissão à Fabiane Comu-
nicações Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada
na cidade de Verê, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de janeiro de 2013.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 100, DE 2013

Aprova o ato que outorga permissão à RE-
DE UNIÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO
DO PARÁ LTDA. para explorar serviço de
radiodifusão sonora em frequência modu-
lada na cidade de Baião, Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.013, de 16 de dezembro de 2009, que outorga permissão à Rede
União de Rádio e Televisão do Pará Ltda. para explorar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada na cidade de Baião, Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de janeiro de 2013.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 101, DE 2013

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada à RÁDIO CLUBE DE ITARARÉ
LTDA. para explorar serviço de radiodi-
fusão sonora em ondas médias na cidade de
Itararé, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

27 de julho de 2010, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 1º de
maio de 2004, a concessão outorgada à Rádio Clube de Itararé Ltda.
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
sonora em ondas médias na cidade de Itararé, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de janeiro de 2013.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 102, DE 2013

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada à RÁDIO RIO MAR LTDA. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em
ondas médias na cidade de Manaus, Estado
do Amazonas.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

2 de agosto de 2010, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 1º de
novembro de 2003, a concessão outorgada à Rádio Rio Mar Ltda. para
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora
em ondas médias na cidade de Manaus, Estado do Amazonas.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de janeiro de 2013.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 103, DE 2013

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à SOCIEDADE BARRENSE DE
RADIODIFUSÃO LTDA. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em frequên-
cia modulada na cidade de Barra do Piraí,
Estado do Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 429,

de 13 de maio de 2010, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 23
de setembro de 2008, a permissão outorgada à Sociedade Barrense de
Radiodifusão Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de
Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de janeiro de 2013.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 104, DE 2013

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SOCIE-
DADE BENEFICÊNCIA VIDA NOVA pa-
ra executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Novo Alegre, Estado
do Tocantins.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 865,

de 19 de dezembro de 2008, que outorga autorização à Associação
Comunitária Sociedade Beneficência Vida Nova para executar, por 10
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Novo Alegre, Estado do Tocantins.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de janeiro de 2013.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 105, DE 2013

Aprova o ato que outorga concessão ao
SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO
VALE DO SUCURIÚ LTDA. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em ondas
médias na cidade de Ribas do Rio Pardo,
Estado de Mato Grosso do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

17 de julho de 2009, que outorga concessão ao Sistema de Rádio e
Televisão Vale do Sucuriú Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em ondas mé-
dias na cidade de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de janeiro de 2013.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 106, DE 2013

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTU-
RAL E LAZER DE FLORESTA para exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária
na cidade de Central de Minas, Estado de
Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 318,

de 30 de março de 2010, que outorga autorização à Associação
Comunitária Cultural e Lazer de Floresta para executar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Central de Minas, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de janeiro de 2013.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 107, DE 2013

Aprova o ato que outorga autorização à OR-
GANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL
GUARANÉSIA VIVA para executar servi-
ço de radiodifusão comunitária na cidade de
Guaranésia, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 332,

de 13 de abril de 2010, que outorga autorização à Organização Não
Governamental Guaranésia Viva para executar, por 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Guaranésia, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de janeiro de 2013.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 108, DE 2013

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO SARDOAENSE - COMU-
NITÁRIA, SOCIAL E CULTURAL SAN-
TO ANTÔNIO para executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Sar-
doá, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 447,

de 11 de outubro de 2005, que outorga autorização à Associação Sar-
doaense - Comunitária, Social e Cultural Santo Antônio para executar,
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Sardoá, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de janeiro de 2013.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 109, DE 2013

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à RÁDIO PORTO BRASIL FM
ESTEREO LTDA. para explorar serviço de
radiodifusão sonora em frequência modu-
lada na cidade de Porto Seguro, Estado da
Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 594,

de 24 de junho de 2010, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 13
de setembro de 2008, a permissão outorgada à Rádio Porto Brasil FM
Estereo Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Porto Se-
guro, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de janeiro de 2013.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 110, DE 2013

Aprova o ato que outorga permissão à EM-
PRESA DE COMUNICAÇÃO CORREIO
LTDA. para explorar serviço de radiodifu-
são sonora em frequência modulada na ci-
dade de Princesa Isabel, Estado da Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 209,

de 24 de março de 2010, que outorga permissão à Empresa de Co-
municação Correio Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência mo-
dulada na cidade de Princesa Isabel, Estado da Paraíba.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de janeiro de 2013.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 111, DE 2013

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à RÁDIO CONTINENTAL DE CU-
RITIBA LTDA. para explorar serviço de ra-
diodifusão sonora em frequência modulada
na cidade de Curitiba, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 370,

de 19 de abril de 2010, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 1º
de maio de 2004, a permissão outorgada à Rádio Continental de
Curitiba Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Curitiba,
Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de janeiro de 2013.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 112, DE 2013

Aprova o ato que renova a concessão outor-
gada à FUNDAÇÃO EDUCACIONAL
UNIÃO DA SERRA para explorar serviço de
radiodifusão sonora em onda média na cida-
de de Marau, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

27 de fevereiro de 2009, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 1º
de novembro de 2003, a concessão outorgada à Fundação Educa-
cional União da Serra para explorar, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Marau,
Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de janeiro de 2013.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 113, DE 2013

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RA-
DIODIFUSÃO E CULTURA KARISMA
DE ROLANTE para executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Ro-
lante, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 459,

de 28 de julho de 2009, que outorga autorização à Associação Co-
munitária de Radiodifusão e Cultura Karisma de Rolante para exe-
cutar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Rolante, Estado do Rio Grande
do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de janeiro de 2013.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 114, DE 2013

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada à RÁDIO DIFUSORA UNIÃO LT-
DA. para explorar serviço de radiodifusão
sonora em ondas médias na cidade de
União da Vitória, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

29 de março de 2010, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 1º de
maio de 2004, a concessão outorgada à Rádio Difusora União Ltda.
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
sonora em ondas médias na cidade de União da Vitória, Estado do
Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de janeiro de 2013.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 115, DE 2013

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada à FUNDAÇÃO MATER ET MA-
GISTRA DE LONDRINA para explorar
serviço de radiodifusão sonora em ondas
tropicais na cidade de Londrina, Estado do
Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

27 de julho de 2010, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 1º de
maio de 2003, a concessão outorgada à Fundação Mater ET Magistra
de Londrina para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em ondas tropicais na cidade de Londrina, Estado
do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de janeiro de 2013.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 116, DE 2013

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à RÁDIO MARINGÁ FM LTDA.
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em frequência modulada na cidade de
Maringá, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 347,

de 15 de abril de 2010, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 15
de junho de 2007, a permissão outorgada à Rádio Maringá FM Ltda.
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada na cidade de Maringá, Estado do
Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de janeiro de 2013.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 117, DE 2013

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à RÁDIO SOCIEDADE CERRO
AZUL LTDA. para explorar serviço de ra-
diodifusão sonora em frequência modulada
na cidade de Cerro Largo, Estado do Rio
Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 755,

de 18 de dezembro de 2007, que renova por 10 (dez) anos, a partir de
23 de junho de 2002, a permissão outorgada à Rádio Sociedade Cerro
Azul Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Cerro
Largo, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de janeiro de 2013.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 118, DE 2013

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RA-
DIODIFUSÃO ESTÚDIO "A" FM - AS-
CRE para executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Seringueiras, Es-
tado de Rondônia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 784,

de 20 de novembro de 2008, que outorga autorização à Associação
Comunitária de Radiodifusão Estúdio "A" FM - ASCRE para exe-
cutar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Seringueiras, Estado de Ron-
dônia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de janeiro de 2013.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 119, DE 2013

Aprova o ato que outorga permissão à SO-
CIEDADE VALE DE COMUNICAÇÕES
LTDA. para explorar serviço de radiodifu-
são sonora em frequência modulada na ci-
dade de Piçarras, Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.017, de 16 de dezembro de 2009, que outorga permissão à So-
ciedade Vale de Comunicações Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
quência modulada na cidade de Piçarras, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de janeiro de 2013.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 120, DE 2013

Aprova o ato que outorga permissão à SO-
CIEDADE RÁDIO VANGUARDA LIMI-
TADA para explorar serviço de radiodifu-
são sonora em frequência modulada na ci-
dade de Barão de Melgaço, Estado de Mato
Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 926,

de 18 de novembro de 2009, que outorga permissão à Sociedade
Rádio Vanguarda Limitada para explorar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada na cidade de Barão de Melgaço, Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de janeiro de 2013.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 121, DE 2013

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada à RÁDIO DIFUSORA COROA-
DOS LTDA. para explorar serviço de radio-
difusão sonora em ondas médias na cidade
de São Fidélis, Estado do Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

26 de julho de 2010, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 17 de
março de 2008, a concessão outorgada à Rádio Difusora Coroados
Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em ondas médias na cidade de São Fidélis, Estado
do Rio de Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de janeiro de 2013.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 122, DE 2013

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à CSR - CENTRAL SISTEMA DE
RADIODIFUSÃO LTDA. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em frequên-
cia modulada na cidade de Formosa, Es-
tado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 847,

de 22 de outubro de 2009, que renova por 10 (dez) anos, a partir de
31 de agosto de 2008, a permissão outorgada à CSR - Central Sistema
de Radiodifusão Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de
Formosa, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de janeiro de 2013.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 123, DE 2013

Aprova o ato que outorga permissão à RE-
DE BRASILEIRA DE ESPORTES CO-
MUNICAÇÃO LTDA. para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em frequência
modulada na cidade de Orizona, Estado de
Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 101,

de 11 de março de 2010, que outorga permissão à Rede Brasileira de
Esportes Comunicação Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequên-
cia modulada na cidade de Orizona, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de janeiro de 2013.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 124, DE 2013

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNI-
TÁRIA INTEIRA AÇÃO para executar
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de São Paulo, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 828,

de 17 de dezembro de 2008, que outorga autorização à Associação
Cultural Comunitária Inteira Ação para executar, por 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de janeiro de 2013.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 125, DE 2013

Aprova o ato que outorga concessão à TV
STÚDIOS DE TEÓFILO OTONI S/C LT-
DA. para explorar serviço de radiodifusão
de sons e imagens na cidade de São José
dos Campos, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

1º de junho de 2010, que outorga concessão à TV Stúdios de Teófilo
Otoni S/C Ltda. para explorar, por 15 (quinze) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade de
São José dos Campos, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de janeiro de 2013.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 126, DE 2013

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO SÃO VICENTE DE PAU-
LA para executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Farias Brito, Es-
tado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.160, de 23 de dezembro de 2008, que outorga autorização à As-
sociação São Vicente de Paula para executar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Farias Brito, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de janeiro de 2013.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 127, DE 2013

Aprova o ato que outorga concessão à
MELLO E BRUNO COMUNICAÇÃO E
PARTICIPAÇÕES LTDA. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em ondas
médias na cidade de Paramoti, Estado do
Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

10 de fevereiro de 2010, que outorga concessão à Mello e Bruno
Comunicação e Participações Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em on-
das médias na cidade de Paramoti, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de janeiro de 2013.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 128, DE 2013

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMEN-
TO SOCIAL E COMUNICAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE CAIÇARA DISTRITO DE
CRUZ para executar serviço de radiodifu-
são comunitária na cidade de Cruz - Vila
Caiçara, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.051, de 23 de dezembro de 2008, que outorga autorização à As-
sociação de Desenvolvimento Social e Comunicação Comunitária de
Caiçara Distrito de Cruz para executar, por 10 (dez) anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de
Cruz - Vila Caiçara, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de janeiro de 2013.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 129, DE 2013

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada à S.A. RÁDIO TUPI para explorar
serviço de radiodifusão sonora em ondas
médias na cidade de Rio de Janeiro, Estado
do Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

5 de março de 2010, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 1º de
maio de 2003, a concessão outorgada à S.A. Rádio Tupi para ex-
plorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora
em ondas médias na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de
Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de janeiro de 2013.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 130, DE 2013

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada à FUNDAÇÃO ARQUIDIOCESA-
NA DE CULTURA para explorar serviço
de radiodifusão sonora em ondas médias na
cidade de Aracaju, Estado de Sergipe.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

30 de março de 2010, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 1º de
novembro de 2003, a concessão outorgada à Fundação Arquidio-
cesana de Cultura para explorar, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão sonora em ondas médias na cidade de Aracaju, Es-
tado de Sergipe.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de janeiro de 2013.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 131, DE 2013

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada à RÁDIO SERRA DA BOA ES-
PERANÇA LTDA. para explorar serviço
de radiodifusão sonora em ondas médias na
cidade de Boa Esperança, Estado de Minas
Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

4 de agosto de 2010, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 7 de
outubro de 2002, a concessão outorgada à Rádio Serra da Boa Es-
perança Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em ondas médias na cidade de Boa Esperança,
Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de janeiro de 2013.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 132, DE 2013

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada à RÁDIO CONTINENTAL LTDA.
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em ondas médias na cidade de Pa-
lotina, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

4 de agosto de 2010, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 24 de
outubro de 2005, a concessão outorgada à Rádio Continental Ltda.
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
sonora em ondas médias na cidade de Palotina, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de janeiro de 2013.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 133, DE 2013

Aprova o ato que renova a concessão outor-
gada à RÁDIO CACIQUE DE CAPÃO BO-
NITO LTDA. para explorar serviço de radio-
difusão sonora em ondas médias na cidade
de Capão Bonito, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

4 de março de 2010, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 1º de
maio de 2004, a concessão outorgada à Rádio Cacique de Capão
Bonito Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em ondas médias na cidade de Capão Bonito,
Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de janeiro de 2013.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 134, DE 2013

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO RADIOFÔNICA COMU-
NITÁRIA DE ICONHA para executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade
de Iconha, Estado do Espírito Santo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 954,

de 20 de novembro de 2009, que outorga autorização à Associação
Radiofônica Comunitária de Iconha para executar, por 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Iconha, Estado do Espírito Santo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de janeiro de 2013.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 135, DE 2013

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à REDE CENTRAL DE COMU-
NICAÇÃO LTDA. para explorar serviço de
radiodifusão sonora em frequência modu-
lada na cidade de Recife, Estado de Per-
nambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 477,

de 21 de maio de 2010, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 22
de janeiro de 2005, a permissão outorgada à Rede Central de Co-
municação Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Recife,
Estado de Pernambuco.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de janeiro de 2013.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 136, DE 2013

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA A VOZ
DE GRUSSAÍ para executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de São
João da Barra, Estado do Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 230,

de 25 de março de 2010, que outorga autorização à Associação
Comunitária A Voz de Grussaí para executar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de São João da Barra, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de janeiro de 2013.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

SECRETARIA DE POLÍTICAS
PARA AS MULHERES

PORTARIA No- 1, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o dis-
posto na Portaria Nº 53, de 24 de maio de 2012, resolve:

Art. 1º O uso da categoria de transporte aéreo "classe exe-
cutiva" só será permitida à Ministra de Estado, Chefe da Secretaria de
Políticas para as Mulheres e à Secretária - Executiva quando estiver
representando a titular do Órgão.

Art. 2º Cabe às titulares das Secretarias de Avaliação de Po-
líticas e Autonomia Econômica das Mulheres, de Articulação Insti-
tucional e Ações Temáticas, e de Enfrentamento à Violência contra as
Mulheres a responsabilidade pela proposição, aprovação e prestação de
contas das diárias e passagens, solicitadas para seus/suas servido-
res/servidoras e colaboradores/colaboradoras, respectivamente, no âm-
bito do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens - CDP, na con-
dição de proponente, autorização superior e aprovação da despesa.

Presidência da República
.
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Parágrafo Único. A prestação de contas de viagem de ser-
vidor/servidora, colaborador/colaboradora é de responsabilidade da
autoridade superior, mencionada no caput do artigo, assim como a
autorização de nova viagem sem prestação de contas da anteriormente
realizada.

Art. 3º As diárias e passagens da Secretária-Executiva serão
propostas e aprovadas pelo Diretor do Departamento de Adminis-
tração Interna.

Art. 4º As diárias e passagens das Secretárias de Avaliação
de Políticas e Autonomia Econômica das Mulheres, de Articulação
Institucional e Ações Temáticas, e de Enfrentamento à Violência
contra as Mulheres serão propostas e aprovadas pela Chefia de Ga-
binete e, na sua ausência ou impedimento legal, pelo Diretor do
Departamento de Administração Interna.

Art 5º As demais solicitações que não se enquadrem nas
situações previstas nos artigos anteriores serão propostas e aprovadas
pela Secretária-Executiva e, na sua ausência, pelo Diretor do De-
partamento de Administração Interna.

Art. 6º Na prestação de contas o/a servidor/servidora, co-
laborador/colaboradora deverá apresentar o original ou segunda via
dos canhotos dos cartões de embarque, ou recibo do passageiro obtido
quando da realização do check in via internet, bilhetes, ou a de-
claração fornecida pela empresa de transporte, no prazo máximo de
05 (cinco) dias, contados do retorno da viagem.

Art. 7º Ficam revogados os artigos 5º, 9º e 10 da Portaria Nº
53, de 24 de maio de 2012 e mantidos os demais dispositivos.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELEONORA MENICUCCI

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL

PORTARIA No 1, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE AVIAÇÃO CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no
uso da atribuição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do
art. 87 da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 11 e 12
do Decreto-Lei n.º 200, de 25 de fevereiro de 1967, no art. 2º do
Decreto n.º 1.387, de 7 de fevereiro de 1995, e nos art. 1º, 2º e 4º do
Anexo I do Decreto nº 7.476, de 10 de maio de 2011, resolve:

Art. 1º Delegar competência ao Secretário-Executivo da Se-
cretaria de Aviação Civil da Presidência da República para autorizar
o afastamento do país de servidores da Agência Nacional de Aviação
Civil - ANAC, vedada a subdelegação de competência de que trata
este artigo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

WAGNER BITTENCOURT DE OLIVEIRA

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

DECISÃO No- 3, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

Defere pedido de isenção temporária de
cumprimento dos requisitos do RBAC 154,
aprova a alteração do uso da pista de pouso
e decolagem 03/21 do Aeroporto Internacio-
nal Hercílio Luz (SBFL), localizado em Flo-
rianópolis (SC), e dá outras providências.

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIA-
ÇÃO CIVIL - ANAC, tendo em vista o disposto no art. 8º, incisos
XXI e XXX, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, e no
Regulamento Brasileiro da Aviação Civil nº 11 (RBAC nº 11),

Considerando a importância da disponibilização do serviço pú-
blico prestado e da segurança das operações aéreas e aeroportuárias;

Considerando os compromissos assumidos por meio do
Acordo Operacional 002/2011, celebrado entre o operador do Ae-
roporto Internacional Hercílio Luz (SBFL), o Destacamento de Con-
trole do Espaço Aéreo de Florianópolis (DTCEA), Base Aérea de
Florianópolis (BAFL) e as empresas TAM Linhas Aéreas, GOL Li-
nhas Aéreas, Azul Linhas Aéreas, Avianca Linhas Aéreas, TRIP Li-
nhas Aéreas, Webjet Linhas Aéreas, Total Linhas Aéreas, VIT SOLO
- Serviço Auxiliar ao Transporte Aéreo, RP - Serviço Auxiliar ao
Transporte Aéreo, World Service - Serviço Auxiliar ao Transporte
Aéreo, Golden Air Táxi Aéreo e Helisul Táxi Aéreo;

Considerando o compromisso assumido pelo operador ae-
roportuário em executar integralmente o Plano de Implantação apro-
vado pela ANAC e realizar o monitoramento da segurança ope-
racional no aeroporto;

Considerando as ações que vem sendo adotadas para a cons-
trução de novo pátio de aeronaves do Aeroporto Internacional de
Florianópolis;

Considerando a análise proferida na Nota Técnica nº
300/2012/GOPS/SIA, de 23 de agosto de 2012; e

Considerando o que consta do processo nº
60800.022855/2010-88, deliberado e aprovado na Reunião Delibe-
rativa da Diretoria realizada em 28 de dezembro de 2012, decide:

Art. 1º Deferir, conforme peticionado pelo operador do Aero-
porto Internacional Hercílio Luz (SBFL), o pedido de isenção tempo-
rária, até 31 de março de 2013, de cumprimento dos seguintes requisitos
do Regulamento Brasileiro da Aviação Civil nº 154 (RBAC nº 154):

I - 154.303(m)(3)(V), referente ao raio de giro das aeronaves;

II - 154.225(d)(2), referente à declividade em pátio de aeronaves;

III - 154.217(e)(1), referente ao afastamento em posições de
estacionamento de aeronaves e em táxi de estacionamento;

IV - 154.201(g), referente à resistência do pavimento.

Art. 2º Autorizar, até 31 de março de 2013, conforme pe-
ticionado pelo operador do Aeroporto Internacional Hercílio Luz (SB-
FL), a interdição da pista de pouso e decolagem - PPD 03/21 do
mencionado Aeroporto, a ser utilizada, nos primeiros 650 metros a
partir da cabeceira 21, como área de estadia, destinando-se exclu-
sivamente ao pernoite de aeronaves, sendo o restante de sua extensão
caracterizada como pista de táxi.

Art. 3º As isenções deferidas nos termos desta Decisão ficam
condicionadas:

I - ao cumprimento do Plano de Implantação apresentado
pelo operador aeroportuário e aprovado pela ANAC;

II - ao cumprimento do Acordo Operacional 002/2011 ce-
lebrado entre o operador do Aeroporto Internacional Hercílio Luz
(SBFL), o Destacamento de Controle do Espaço Aéreo de Floria-
nópolis (DTCEA), Base Aérea de Florianópolis (BAFL) e as em-
presas TAM Linhas Aéreas, GOL Linhas Aéreas, Azul Linhas Aéreas,
Avianca Linhas Aéreas, TRIP Linhas Aéreas, Webjet Linhas Aéreas,
Total Linhas Aéreas, VIT SOLO - Serviço Auxiliar ao Transporte
Aéreo, RP - Serviço Auxiliar ao Transporte Aéreo, World Service -
Serviço Auxiliar ao Transporte Aéreo, Golden Air Táxi Aéreo e
Helisul Táxi Aéreo;

III - ao uso da área de estadia e da pista de táxi oriundas da
desativação da PPD 03/21 somente pelas empresas signatárias do
citado Acordo Operacional;

IV - à garantia da segurança operacional do Aeroporto, mi-
tigando-se riscos oriundos de perigos não identificados na análise de
risco aprovada pela ANAC, mas evidenciados quando da vigência da
operação na configuração descrita no art. 2º desta Decisão.

Art. 4º O descumprimento das condicionantes estabelecidas
nesta Decisão implicará o cancelamento das isenções deferidas, vol-
tando o Aeroporto a manter a configuração definida em portaria de
homologação.

Art. 5º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA
A E R O P O RT U Á R I A

PORTARIA No- 27, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AE-
ROPORTUÁRIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CI-
VIL - ANAC, no uso de suas atribuições outorgadas pelo art. 41,
incisos VIII e X, do Regimento Interno aprovado pela Resolução n°
110, de 15 de setembro de 2009 e alterações, nos termos do disposto
na Resolução nº 158, de 13 de julho de 2010, com fundamento na Lei
nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, que dispõe sobre o Código
Brasileiro de Aeronáutica, e tendo em vista as informações que cons-
tam nos autos do Processo nº 00065.165089/2012-46, resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria n° 222/SOP, de 20 de novembro
de 1981, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, Página
23132, de 07 de dezembro de 1981, que homologou a pista de táxi
HOTEL do Aeroporto Internacional de Brasília (SBBR) para ope-
ração eventual como pista de pouso.

FABIO FAIZI RAHNEMAY RABBANI

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO
ECONÔMICA E ACOMPANHAMENTO

DE MERCADO

PORTARIA No- 26, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

Autoriza o funcionamento jurídico de so-
ciedade empresária de táxi aéreo.

A SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO ECONÔ-
MICA E ACOMPANHAMENTO DE MERCADO, designada pela
Portaria nº 1.819, de 20 de setembro de 2011, no uso da competência
outorgada pelo art. 39, inciso XXXVII, do Regimento Interno da
ANAC, com a redação dada pela Resolução nº 134, de 19 de janeiro
de 2010, considerando o disposto na Portaria n° 190/GC-5, de 20 de
março de 2001 e tendo em vista o que consta no Processo n°
60800.159308/2011-38, resolve:

Art. 1º Autorizar o funcionamento jurídico da sociedade em-
presária ANAUÁ TÁXI AÉREO LTDA, com sede social em Boa
Vista (RR), como empresa exploradora do serviço de transporte aéreo
público não-regular na modalidade táxi aéreo, pelo prazo de 12 (doze)
meses contados da data da publicação desta Portaria.

Parágrafo único. A exploração dos serviços referidos no ca-
put fica condicionada à outorga de autorização operacional pela Di-
retoria Colegiada da ANAC, após o atendimento dos requisitos téc-
nico-operacionais.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANIELLE PINHO SOARES ALCÂNTARA CREMA

PORTARIA No- 30, DE 4 DE JANEIRO 2013

Classifica os aeroportos para fins de cobrança de tarifas aeroportuárias.

OS SUPERINTENDENTES DE REGULAÇÃO ECONÔMICA E ACOMPANHAMENTO
DE MERCADO E DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE
AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no uso de suas atribuições outorgadas respectivamente pelos Art. 39, inciso
XLI, e Art. 41, inciso XXVI, e nos termos da competência comum estabelecida pelo Art. 38, inciso I do
Regimento Interno aprovado pela Resolução ANAC nº 110, de 15 de setembro de 2009, com as
alterações posteriores, nos termos disposto no Art. 28 do Anexo à Portaria nº 306/GC5, de 25 de março
de 2003 e na Portaria nº 1592/GM5, de 07 de novembro de 1984 e suas alterações, e tendo em vista o
que consta no processo nº 00058.091438/2012-75. resolvem:

Art. 1º Classificar os aeroportos, para fins específicos de cobrança de Tarifas Aeroportuárias,
nas categorias a seguir:

1ª CATEGORIA
Localidade Indicador Aeródromo Estado
Belém SBBE Val de Cans/Júlio Cezar Ribeiro PA
Belo Horizonte SBCF Tancredo Neves MG
Brasília SBBR Presidente Juscelino Kubitschek DF
Curitiba SBCT Afonso Pena PR
Florianópolis SBFL Hercílio Luz SC

Fortaleza SBFZ Pinto Martins CE
Maceió SBMO Zumbi dos Palmares AL
Manaus SBEG Eduardo Gomes AM
Natal SBNT Augusto Severo RN
Porto Alegre S B PA Salgado Filho RS
Recife SBRF Guararapes - Gilberto Freyre PE
Rio de Janeiro SBGL Galeão - Antonio Carlos Jobim RJ
Rio de Janeiro SBRJ Santos Dumont RJ
Salvador SBSV Deputado Luís Eduardo Magalhães BA
São Luís SBSL Marechal Cunha Machado MA
São Paulo SBSP Congonhas SP
São Paulo SBGR Guarulhos - Governador André Franco Montoro SP

2ª CATEGORIA
Localidade Indicador Aeródromo Estado
Altamira SBHT Altamira PA
Aracaju SBAR Santa Maria SE
Belo Horizonte SBBH Pampulha - Carlos Drummond de Andrade MG
Boa Vista SBBV Atlas Brasil Cantanhede RR
Cabo Frio SBCB Cabo Frio RJ
Campina Grande SBKG Presidente João Suassuna PB
Campinas SBKP Vi r a c o p o s SP
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Campos dos Goytacazes SBCP Bartolomeu Lisandro RJ
Campo Grande SBCG Campo Grande MS
Corumbá SBCR Corumbá MS
Cuiabá SBCY Marechal Rondon MT
Cruzeiro do Sul SBCZ Cruzeiro do Sul AC
Foz do Iguaçu SBFI Cataratas PR
Goiânia SBGO Santa Genoveva GO
Ilhéus SBIL Bahia - Jorge Amado BA
Imperatriz SBIZ Prefeito Renato Moreira MA
João Pessoa SBJP Presidente Castro Pinto PB
Joinville SBJV Lauro Carneiro de Loyola SC
Juazeiro do Norte SBJU Orlando Bezerra de Menezes CE
Juiz de Fora SBJF Francisco de Assis MG
Juiz de Fora SBZM Regional da Zona da Mata MG
Londrina SBLO Governador José Richa PR
Macaé SBME Macaé RJ
Macapá SBMQ Alberto Alcolumbre AP
Marabá SBMA Marabá PA
Maringá SBMG Regional de Maringá - Sílvio Name Júnior PR
Montes Claros SBMK Mário Ribeiro MG
Navegantes SBNF Ministro Victor Konder SC
Palmas SBPJ Brigadeiro Lysias Rodrigues TO
Parauapebas SBCJ Carajás PA
Petrolina SBPL Senador Nilo Coelho PE
Porto Seguro SBPS Porto Seguro BA
Porto Velho SBPV Governador Jorge Teixeira de Oliveira RO
Ribeirão Preto SBRP Leite Lopes SP
Rio Branco SBRB Plácido de Castro AC
Santarém SBSN Maestro Wilson Fonseca PA
Santa Maria SBSM Santa Maria RS
São José do Rio Preto SBSR São José do Rio Preto SP
São José dos Campos SBSJ Professor Urbano Ernesto Stumpf SP
Ta b a t i n g a SBTT Ta b a t i n g a AM
Te r e s i n a SBTE Senador Petrônio Portella PI
Uberaba SBUR Mário de Almeida Franco MG
Uberlândia SBUL Ten. - Cel. Av. César Bombonato MG
Vi t ó r i a SBVT Eurico de Aguiar Salles ES

3ª CATEGORIA
Localidade Indicador Aeródromo Estado
Almeirim SBMD Monte Dourado PA
Alta Floresta S B AT Aeroporto Piloto Osvaldo Marques Dias MT
Araçatuba SBAU Araçatuba SP
Araraquara SBAQ Araraquara SP
Araxá SBAX Araxá MG
Bagé SBBG Comandante Gustavo Kraemer RS
Barretos SNBA Chafei Amsei SP
Bauru SBAE Bauru-Arealva SP
Bauru SBBU Bauru SP
Belém SBJC Brigadeiro Protásio de Oliveira PA
Bonito SBDB Bonito MS
Cacoal SSKW Cacoal RO
Caldas Novas SBCN Caldas Novas GO
Cascavel SBCA Cascavel PR
Caxias do Sul SBCX Campo dos Bugres RS
Chapecó SBCH Chapecó SC
Criciúma SBCM Forquilhinha - Criciúma SC
Curitiba SBBI Bacacheri PR
Divinópolis SNDV Divinópolis MG
Fernando de Noronha SBFN Fernando de Noronha PE
Franca SIMK Franca SP
Governador Valadares SBGV Governador Valadares MG
Ipatinga SBIP Usiminas MG
Itaituba SBIH Itaituba PA
Ji-Paraná SBJI Ji-Paraná RO
Jundiaí SBJD Jundiaí SP
Lençóis SBLE Chapada Diamantina BA
Marília SBML Marília SP
Parintins SWPI Parintins AM
Parnaíba SBPB Prefeito Doutor João Silva Filho PI
Paulo Afonso SBUF Paulo Afonso BA
Pelotas SBPK Pelotas RS
Ponta Porã SBPP Ponta Porã MS
Pouso Alegre SNZA Pouso Alegre MG
Presidente Prudente SBDN Presidente Prudente SP
Rio de Janeiro SBJR Jacarepaguá - Roberto Marinho RJ
Rio Grande SJRG Rio Grande RS
Rondonópolis SWRD Rondonópolis MT
São Carlos SDSC São Carlos SP
São João Del Rei SNJR Prefeito Octávio de Almeida Neves MG
São Paulo SBMT Campo de Marte SP
Sorocaba SDCO Sorocaba SP
Sinop SWSI Presidente João Batista Figueiredo MT
Te f é SBTF Te f é AM
Uruguaiana SBUG Rubem Berta RS
Va l e n ç a SNVB Va l e n ç a BA
Vitória da Conquista SBQV Vitória da Conquista BA

4ª CATEGORIA
Localidade Indicador Aeródromo Estado

Alegrete S S LT Alegrete Novo RS
Andradina SDDN Andradina SP
Angra dos Reis SDAG Angra dos Reis RJ
Apucarana SSAP Apucarana PR
Araguaína SWGN Araguaína TO
Arapongas SSOG Arapongas PR
Arapoti S S YA Arapoti PR
Assis SNAX Assis SP
Av a r é SDRR Avaré - Arandu SP
Barreiras SNBR Barreiras BA
Belo Horizonte SBPR Carlos Prates MG
Blumenau SSBL Blumenau SC
Bom Jesus da Lapa SBLP Bom Jesus da Lapa BA
Botucatu SDBK Botucatu SP
Bragança Paulista SBBP Aeroporto Estadual Arthur Siqueira SP
Breves SNVS Breves PA
Campinas SDAM Amarais SP
Campo Grande SSKG Estância de Santa Maria MS
Campo Mourão SSKM Campo Mourão PR
Canavieiras SNED Canavieiras BA
Canela SSCN Canela RS
Carauari SWCA Carauari AM
Carazinho SSKZ Carazinho RS
Cianorte SSCT Cianorte PR
Coari SWKO Coari AM
Conceição do Araguaia SBAA Conceição do Araguaia PA
Concórdia
Cornélio Procópio

SSCK
SSCP

Concórdia
Cornélio Procópio

SC
PR

Dracena SDDR Dracena SP
Feira de Santana SNJD João Durval Carneiro BA
Francisco Beltrão SSFB Francisco Beltrão PR
Guaíra SSGY Guaíra PR
Guanambi SNGI Guanambi BA
Guarapari SNGA Guarapari ES
Guarapuava SBGU Tancredo Thomas de Faria PR
Guaratuba SSGB Guaratuba PR
Gurupi SWGI Gurupi TO
Irecê SNIC Irecê BA
Itanhaém SDIM Itanhaém SP
Itaperuna SDUN Itaperuna RJ
Jequié SNJK Jequié BA
Joaçaba SSJA Santa Terezinha SC
Lages SBLJ Lages SC
Lins SWXQ Lins SP
Loanda SSLO Loanda PR
Luziânia SWUZ Brigadeiro Araripe Macedo GO
Marechal Cândido Rondon SSCR Marechal Cândido Rondon PR
Medianeira SSMD Medianeira PR
Mossoró SBMS Dix - Sept Rosado RN
Ourinhos SDOU Ourinhos SP
Palmas SSPS Palmas PR
Paranaguá SSPG Paranaguá PR
Paranavaí SSPI Paranavaí PR
Passo Fundo SBPF Lauro Kurtz RS
Pato Branco SSPB Pato Branco PR
Penápolis SDPN Penápolis SP
Piracicaba SDPW Piracicaba SP
Poços de Caldas SBPC Poços de Caldas MG
Ponta Grossa SSZW Ponta Grossa PR
Porto Nacional SBPN Porto Nacional TO
Prado SNRD Prado BA
Redenção SNDC Redenção PA
Resende SDRS Resende RJ
Santa Rosa SSZR Santa Rosa RS
Santo Ângelo SBNM Santo Ângelo RS
São Félix do Xingu SNFX São Félix do Xingu PA
São Lourenço SNLO São Lourenço MG
São Manuel SDNO São Manuel SP
São Miguel do Iguaçu SSMY São Miguel do Iguaçu PR
São Miguel do Oeste SSOE São Miguel do Oeste SC
Telêmaco Borba SBTL Telêmaco Borba PR
Teófilo Otoni S N TO Juscelino Kubitschek MG
To l e d o SBTD To l e d o PR
Tu p ã SDTP Tu p ã SP
Ubatuba SDUB Ubatuba SP
Umuarama SSUM Umuarama PR
União da Vitória SSUV União da Vitória PR
Va rg i n h a SBVG Major Brigadeiro Trompowsky MG
Vi d e i r a SSVI Vi d e i r a SC
Vi l h e n a SBVH Vi l h e n a RO
Vo t u p o r a n g a SDVG Vo t u p o r a n g a SP

Parágrafo Único. Os aeroportos constantes deste artigo poderão sofrer nova classificação em
função de alterações posteriores em sua infraestrutura.

Art. 2º Revogar a Portaria ANAC nº 700/SRE, de 16 de abril de 2012, publicada no Diário
Oficial da União nº 74, Seção 1, páginas 11 e 12, de 17 de abril de 2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor em 10 (dez) dias úteis após sua publicação.

DANIELLE PINHO SOARES ALCANTARA CREMA
Superintendente de Regulação Econômica e Acompanhamento de Mercado

FABIO FAIZI RAHNEMAY RABBANI
Superintendente de Infraestrutura Aeroportuária
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 1, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, SUBSTITUTO, DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do art.
103, combinado com o disposto no inciso V do art. 9º, todos do Anexo da Portaria nº 45, de 22 de março de 2007, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa nº 42, de 31 de dezembro de 2008, na Instrução
Normativa nº 26, de 8 de outubro de 2010, e o que consta do Processo nº 21000.008961/2012-84, resolve:

Art. 1º Promover a publicação dos resultados dos Programas Nacionais de Controle de Resíduos e Contaminantes nas culturas agrícolas de abacaxi, alface, amendoim, arroz, banana, batata, café, castanha-do-
brasil, feijão, laranja, limão/lima ácida, maçã, mamão, manga, melão, milho, morango, pimenta do reino, pimentão, soja, tomate, trigo e uva de que trata o Plano Nacional de Controle de Resíduos e Contaminantes
em Produtos de Origem Vegetal - PNCRC/Vegetal, no ano-safra 2011/2012, na forma dos Anexos à presente Instrução Normativa.

Art. 2º Informar que ações de investigação a campo foram adotadas pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA para identificar as possíveis causas da presença de resíduos de agrotóxicos
não autorizados, assim como resíduos de agrotóxicos e contaminantes acima dos limites máximos permitidos pela legislação em vigor.

Art. 3º Recomendar aos setores produtivos contemplados pelo PNCRC/Vegetal, com base nas violações detectadas pelos respectivos programas, que sejam adotadas medidas de educação sanitária a campo para
atendimento às boas práticas agrícolas.

Art. 4º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CONCEIÇÃO FERREIRA SOBRINHO

ANEXO I

QUADRO GERAL CONSOLIDADO DOS RESULTADOS DO MONITORAMENTO DO PLANO NACIONAL DE CONTROLE DE RESÍDUOS E CONTAMINANTES EM PRODUTOS DE ORIGEM VEGETAL
NO ANO-SAFRA 2011/2012
MULTIRRESÍDUOS DE AGROTÓXICOS

Espécie/Produto Nº de Amostras Realizadas Nº de Amostras Conformes Índice de Conformidade
Abacaxi 8 8 100,00%
Alface 7 7 100,00%
Arroz 28 26 92,85%
Banana 14 14 100,00%
Batata 25 25 100,00%
Café 23 23 100,00%
Feijão 23 23 100,00%
Laranja 21 16 76,19%
Limão/Lima Ácida 4 4 100,00%
Maçã 144 134 93,05%
Mamão 161 147 91,30%
Manga 31 27 87,09%
Melão 16 15 93,75%
Milho 46 43 93,47%
Morango 44 22 50,00%
Pêssego 28 4 14,28%
Pimentão 45 17 37,77%
Soja 3 3 100,00%
To m a t e 2 2 100,00%
Tr i g o 17 8 47,05%
Uva 67 55 82,08%

A F L ATO X I N A S

Espécie/Produto Nº de Amostras Realizadas Nº de Amostras Conformes Índice de Conformidade
Amendoim 68 61 89,70%
Castanha-do-Brasil 16 13 81,25%

AFLATOXINAS E OCRATOXINAS

Espécie/Produto Nº de Amostras Realizadas Nº de Amostras Conformes Índice de Conformidade
Feijão 38 38 100,00%
Milho 59 57 96,61%
Tr i g o 22 22 100,00%

A F L ATO X I N A S / O C R ATO X I N A S / D E S O X I N I VA L E N O L

Espécie/Produto Nº de Amostras Realizadas Nº de Amostras Conformes Índice de Conformidade
Arroz 22 22 100,00%

O C R ATO X I N A S

Espécie/Produto Nº de Amostras Realizadas Nº de Amostras Conformes Índice de Conformidade
Café 27 27 100,00%

SALMONELA

Espécie/Produto Nº de Amostras Realizadas Nº de Amostras Conformes Índice de Conformidade
Pimenta do Reino 38 37 97,36%

LEGENDA - ESCOPO ANALÍTICO DO PLANO NACIONAL DE CONTROLE DE RESÍDUOS E CONTAMINANTES EM PRODUTOS DE ORIGEM VEGETAL DO ANO-SAFRA 2011/2012

MULTIRRESÍDUOS DE AGROTÓXICOS: Acefato, Acetamiprido, Alacloro, Aldicarbe, Aldicarbe Sulfona, Aldrin, Aletrin, Alfa-Cipermetrina, Ametrina, Amicarbazona, Azinfós-Etílico, Azinfós-Metílico,
Azoxistrobina, Benfluralin, Benomil, Beta-Cipermetrina, Bifentrina, Bioaletrina, Bitertanol, Boscalida, Bromofós, Bromopropilato, Bromuconazol, Buprofenzina, Cadusafós, Captafol, Captana, Carbaril, Carbendazim
(Benomil e Tiofanato Metílico), Carbofenotiona, Carbofurano, Carbosulfano, Carpropamida, Cianofenfós, Ciazofamida, Cifenotrina, Ciflutrina, Beta-Ciflutrina, Cimoxanil, Cipermetrina, Ciproconazol, Ciprodinil, Cis
Clordano, Cis Nonador, Clordano Alfa, Clordano Gama, Clorbenzilato, Clormefós, Clofentezina, Clorfenapir, Clorfenvinfós 1 E 2, Clorotalonil, Clorpirifós, (Clorpirifós Etílico), Clorpirifós Métilico, Clortiofós,
Clotianidina, Coumafós, Cresoxim-Metílico, DDT-Total (OP-DDD, PP-DDD, OP-DDE, PP-DDE, OP-DDT e PP-DDT), Deltametrina, Diazinona, Diclofluanide, Diclorvós, Diclorana, Dicofol, Dicrotofós, Dieldrin,
Difenoconazol, Dimetoato, Dimetomorfe, Diniconazole, Dissulfotom, Disuloton, Ditiocarbamatos em CS2, Diurom, Dodemorfe, 2,4-D, Endossulfam, Endrin, EPN, Epoxiconazol, Esfenvalerato, Espinosade, Ex-
piroxamine, Etiofencarbe Sulfona, Etiofencarbe Sulfóxido, Etiona, Etiprole, Etofenproxi, Etoprofós, Etrinfós, Famoxadona, Fenamidona, Fenamifós, Fenarimol, Fenazaquina, Fenclorfós, Fenhexamine, Fenitrotiona,
Fenpiroximato, Fenpropatrina, Fenpropimorfe, Fentiona, Fentoato, Fenvalerato, Fipronil, Flazassulfurom, Fludioxanil, Fluasifope-P-Butílico, Flusilazole, Flutriafol, Folpete, Fomaxadone, Fonofós, Forato, Fosfamidon,
Fosalona, Fosmete, Fostiazato, Furatiocarbe, CB, HCH ALFA, HCH BETA, HCH Delta, Heptacloro, Heptacloro-Epóxido, Heptenofós, Hexaclorobenzeno, Hexaconazol, Hexitiazoxi, Imazalil, Imazapique, Imazapir,
Imidacloprido, Indoxacarbe, Iprodiona, Iprovalicarbe, Isocarbofós, Isodrin, Isoxaflutol, Lambda-Cialotrina, Lindano, Linurom, Malationa, Manebe, Mancozebe, Mesotriona, Metalaxil-M, Metamidofós, Metasulfurom,
Metconazol, Metidationa, Metiocarbe, Metomil, Metoxicloro, Metoxifenozida, Metribuzim, Mevinfós, Miclobutanil, Mirex, Monocrotofós, Nuarimol, Ometoato, Oxadixil, Oxamil, Oxicarboxina, Oxifluorfem, P,P-DDD,
Paclobutrazol, Paraoxon-Etílica, Paraoxom-Metílica, Parationa Etílica, Parationa Metílica, Pencicurom, Penconazol, Permetrina, Picoxistrobina, Piraclostrobina, Pirazofós, Piridabem, Piridafentiona, Pirimicarbe,
Pirifenoxi, Pirimetanil, Pirimicarbe, Pirimifós Etílico, Pirimifós Metílico, Piriproxifem, Procimidona, Procloraz, Profenofós, Promecarb, Propargito, Propiconazol, Propoxur, Proprizanide, Protiofós, 4,4-DDE, 4,4-DDD,
4,4-DDT, Quintozeno, Sulfometurom-Metílico, Sulfotep, Tebuconazol, Tebufenozida, Tebufenpirade, Terbufós, Tetraconazol, Tetradifona, Thianazim, Tiabendazol, Tiacloprido, Tiametoxan, Tiobencarbe, Tiodicarbe,
Tiofanato-Metílico, Tiometona, Tiram, Tolifluanida, Trans Nonaclor, Triadimefom, Triadimenol, Triazofós, Triciclazol, Triclorfom, Trifloxisulfurom, Trifloxistrobina, Triflumizol, Trifluralina, Trinexapaque-Etílico,
Triticonazol, Vamidotiona, Vinclozolina, Zeta-Cipermetrina, Ziram e Zoxamida

AFLATOXINAS: Aflatoxinas B1, B2, G1 e G2
DESOXINIVALENOL: Desoxinivalenol (DON)
FUMONISINAS: Fumonisinas (B1 + B2)
OCRATOXINAS: Ocratoxina A
SALMONELA: Salmonellas spp.

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
.
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ANEXO II

QUADRO DOS RESULTADOS POR UNIDADE DA FEDERAÇÃO/PAÍS DO MONITORAMENTO DO PLANO NACIONAL
DE CONTROLE DE RESÍDUOS E CONTAMINANTES EM PRODUTOS DE ORIGEM VEGETAL NO ANO-SAFRA 2011/2012

MULTIRRESÍDUOS DE AGROTÓXICOS

ABACAXI

Estado Nº de Amostras Realizadas Nº de Amostras Conformes Índice de Conformidade
PB 7 7 100,00%
PE 1 1 100,00%

A L FA C E

Estado Nº de Amostras Realizadas Nº de Amostras Conformes Índice de Conformidade
DF 5 5 100,00%
PE 2 2 100,00%

ARROZ

Estado Nº de Amostras Realizadas Nº de Amostras Conformes Índice de Conformidade
GO 5 4 80,00%
MA 1 0 0,00%
RS 12 12 100,00%
SC 10 10 100,00%

BANANA

Estado Nº de Amostras Realizadas Nº de Amostras Conformes Índice de Conformidade
BA 2 2 100,00%
PE 1 1 100,00%
PR 4 4 100,00%
RN 2 2 100,00%
SP 5 5 100,00%

B ATATA

Estado Nº de Amostras Realizadas Nº de Amostras Conformes Índice de Conformidade
GO 5 5 100,00%
RS 8 8 100,00%
SP 12 12 100,00%

CAFÉ

Estado Nº de Amostras Realizadas Nº de Amostras Conformes Índice de Conformidade
BA 3 3 100,00%
ES 4 4 100,00%
GO 1 1 100,00%
MG 7 7 100,00%
RO 2 2 100,00%
SP 6 6 100,00%

FEIJÃO

Estado Nº de Amostras Realizadas Nº de Amostras Conformes Índice de Conformidade
BA 9 9 100,00%
DF 4 4 100,00%
GO 2 2 100,00%
SP 8 8 100,00%

LARANJA

Estado Nº de Amostras Realizadas Nº de Amostras Conformes Índice de Conformidade
RS 5 5 100,00%
SP 16 11 68,75%

LIMÃO

Estado Nº de Amostras Realizadas Nº de Amostras Conformes Índice de Conformidade
BA 2 2 100,00%
SP 2 2 100,00%

MAÇÃ

Estado Nº de Amostras Realizadas Nº de Amostras Conformes Índice de Conformidade
ARGENTINA 2 0 0,00%
CHILE 4 0 0,00%
PE 12 11 91,66%
PR 6 6 100,00%
RS 58 57 98,27%
SC 50 49 98,00%
SP 11 11 100,00%
URUGUAI 1 0 0,00%

MAMÃO

Estado Nº de Amostras Realizadas Nº de Amostras Conformes Índice de Conformidade
BA 35 33 94,28%
ES 98 89 90,81%
MG 5 5 100,00%
PB 8 6 75,00%
PE 10 10 100,00%
RN 5 4 80,00%

MANGA

Estado Nº de Amostras Realizadas Nº de Amostras Conformes Índice de Conformidade
BA 13 12 92,30%
PE 10 10 100,00%
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RN 2 1 50,00%
SP 6 4 66,66%

MELÃO

Estado Nº de Amostras Realizadas Nº de Amostras Conformes Índice de Conformidade
CE 6 6 100,00%
PE 4 3 75,00%
RN 6 6 100,00%

MILHO

Estado Nº de Amostras Realizadas Nº de Amostras Conformes Índice de Conformidade
ARGENTINA 1 0 0,00%
BA 12 11 91,66%
GO 9 9 100,00%
PR 9 8 88,88%
RS 10 10 100,00%
SP 5 5 100,00%

MORANGO

Estado Nº de Amostras Realizadas Nº de Amostras Conformes Índice de Conformidade
DF 10 6 60,00%
MG 10 7 70,00%
RS 10 5 50,00%
SP 14 4 28,57%

PÊSSEGO

Estado Nº de Amostras Realizadas Nº de Amostras Conformes Índice de Conformidade
ARGENTINA 4 0 0,00%
CHILE 6 0 0,00%
RS 7 2 28,57%
SC 11 2 18,18%

PIMENTÃO

Estado Nº de Amostras Realizadas Nº de Amostras Conformes Índice de Conformidade
DF 13 4 30,76%
MG 12 4 33,33%
PB 1 1 100,00%
PE 3 0 0,00%
RS 4 3 75,00%
SP 12 5 41,66%

SOJA

Estado Nº de Amostras Realizadas Nº de Amostras Conformes Índice de Conformidade
BA 1 1 100,00%
GO 2 2 100,00%

TO M AT E

Estado Nº de Amostras Realizadas Nº de Amostras Conformes Índice de Conformidade
SP 2 2 100,00%

TRIGO

Estado Nº de Amostras Realizadas Nº de Amostras Conformes Índice de Conformidade
ARGENTINA 8 0 0,00%
DF 2 2 100,00%
ES 1 0 0,00%
PR 6 6 100,00%

U VA

Estado Nº de Amostras Realizadas Nº de Amostras Conformes Índice de Conformidade
ARGENTINA 1 0 0,00%
BA 22 21 95,45%
CHILE 3 0 0,00%
PE 14 13 92,85%
RS 20 15 75,00%
SP 7 6 85,71%

A F L ATO X I N A S
AMENDOIM

Estado Nº de Amostras Realizadas Nº de Amostras Conformes Índice de Conformidade
BA 5 4 80,00
GO 6 4 66,66%
SP 57 53 92,98%

C A S TA N H A - D O - B R A S I L
Estado Nº de Amostras Realizadas Nº de Amostras Conformes Índice de Conformidade
AC 4 4 100,00%
GO 1 1 100,00%
PA 11 8 72,72%

AFLATOXINAS E OCRATOXINAS
FEIJÃO

Estado Nº de Amostras Realizadas Nº de Amostras Conformes Índice de Conformidade
BA 12 12 100,00%
DF 4 4 100,00%
GO 3 3 100,00%
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RS 4 4 100,00%
SP 15 15 100,00%

MILHO
Estado Nº de Amostras Realizadas Nº de Amostras Conformes Índice de Conformidade
BA 19 19 100,00%
GO 16 15 93,75%
PR 9 9 100,00%
RS 7 7 100,00%
SP 8 7 87,50%

TRIGO
Estado Nº de Amostras Realizadas Nº de Amostras Conformes Índice de Conformidade
ES 2 2 100,00%
PE 2 2 100,00%
PR 5 5 100,00%
RS 7 7 100,00%
SP 6 6 100,00%

A F L ATO X I N A S / O C R ATO X I N A S / D E S O X I N I VA L E N O L

ARROZ

Estado Nº de Amostras Realizadas Nº de Amostras Conformes Índice de Conformidade
RS 3 3 100,00%
SC 18 18 100,00%
SP 1 1 100,00%

O C R ATO X I N A S

CAFÉ

Estado Nº de Amostras Realizadas Nº de Amostras Conformes Índice de Conformidade
BA 3 3 100,00%
ES 4 4 100,00%
MG 7 7 100,00%
PR 6 6 100,00%
RO 2 2 100,00%
SP 5 5 100,00%

SALMONELA

PIMENTA DO REINO

Estado Nº de Amostras Realizadas Nº de Amostras Conformes Índice de Conformidade
ES 25 25 100,00%
PA 13 12 92,30%

ANEXO III

QUADRO GERAL DAS VIOLAÇÕES DETECTADAS NO PLANO NACIONAL DE CONTROLE DE RESÍDUOS E
CONTAMINANTES EM PRODUTOS DE ORIGEM VEGETAL DURANTE O ANO-SAFRA 2011/2012.

Espécie / Produto Tipo de Análise UF Ingredientes Ativos LMR/LMT Valor encontrado (mg/kg)
Amendoim Aflatoxinas GO Aflatoxina Total (B1 + B2 + G1 + G2) 0,02 0,38005

0,02542
SP Aflatoxina Total (B1 + B2 + G1 + G2) 0,02 0 , 0 7 3 11

0,0248
0,09844
0,06221

BA 0,02 0 , 0 8 11 9
Arroz Multirresíduos de Agrotóxi-

cos
GO Metamidofós NPC1 0,0157

MA Acetamiprido NPC1 0,0345
Castanha-do-brasil Aflatoxinas PA Aflatoxina Total (B1 + B2 + G1 + G2) 0,01 0,08779

0,02697
0,01635

Laranja Multirresíduos de Agrotóxi-
cos

SP Carbofurano NPC1 0,07

0,02
0,02
0,02

Procloraz NPC1 0,2
Maçã Multirresíduos de Agrotóxi-

cos
ARGENTINA Azinfós-metílico Proibido1 0,01

Fenazaquina Proibido1 0,01
Ti a c l o p r i d o NPC 0,03

CHILE Azinfós-metílico Proibido1 0,03
Imidacloprido NPC1 0,02

0,03
0,07

Lambda-Cialotrina NPC1 0,02
Ti a c l o p r i d o NPC1 0,02

RS Ometoato PROIBIDO 0,01
SC Famoxadona 0,05 0,07

Metodationa 0,02 0,06
URUGUAI Ti a c l o p r i d o NPC1 0,02

Mamão Multirresíduos de Agrotóxi-
cos

BA Ti a m e t o x a m 0,5 0,07

Ciproconazol NPC1 0,02
ES Epoxiconazol NPC1 0,1

0,2
Carbofurano NPC1 0,03
Dimetoato NPC1 0,01
Acefato NPC1 0,08

0,14
PB Carbofurano NPC1 0,01

0,03
RN Carbendazim 0,5 1,00

Manga Multirresíduos de Agrotóxi-
cos

BA Procloraz 0,20 0,30

MG Clorpirifós NPC1 0,01
RN Azoxistrobina 0,3 1,00
SP Flutrifol NPC1 0,02

Ometoato Proibido1 0,06
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Melão Multirresíduos de Agrotóxi-
cos

PE Ometoato Proibido1 0,01

Milho Multirresíduos de Agrotóxi-
cos

ARGENTINA Bifentrina 0,020 0 , 11 4

PR Bifentrina 0,020 0,162
BA Cipermetrina 0,050 0,070

Aflatoxinas RS Aflatoxina Total (B1 + B2 + G1 + G2) 0,02 0,04045
SP 0 , 0 4 11 4

Morango Multirresíduos de Agrotóxi-
cos

DF Clorpirifós NPC1 0,02

0,05
Metomil NPC1 0,50
Permetrina NPC1 0,8

MG Acefato NPC1 0,01
Benalaxil NPC1 0,015
Clorpirifós NPC1 0,044
Profenofós NPC1 0,018
Tr i a z o f ó s NPC1 0,1

RJ Cresoxim-metílico NPC1 0,06
RS Acefato NPC1 2,70

Carbendazim (Benomil, Tiofanato Metílico) 0,5 1,70
Metamidofós NPC1 0,20

0,4
Piraclostrobina NPC1 0,10

SP Carbendazim (Benomil, Tiofanato Metílico) 0,5 1,2
0,8
4,1

Deltametrina NPC1 0,02
Ditiocarbamatos em CS2 0,2 1,0
Entofenproxi NPC1 0,05
Fenamidona NPC1 0,05
Famoxadona NPC1 0,04
Fenpiroximato 0,01 0,03

0,02
Imidacloprido NPC1 0,3

0,09
0,2

Metalaxil NPC1 0,05
Procloraz NPC1 0,3

0,02
0,01
1,1

Pêssego Multirresíduos de
Agrotóxicos

ARGENTINA Azinfós-metílico Proibido1 0,071

Bifentrina NPC1 0,018
Carbendazim (Benomil, Tiofanato Metílico) NPC1 0,087
Ti a c l o p r i d o NPC1 0,060

0,023
CHILE Clorpirifós NPC1 0,020

0,029
Propiconazol NPC1 0,019
Te b u c o n a z o l 0,1 0,141

0,646
0,358
0,345

RS Carbendazim (Benomil, Tiofanato Metílico) NPC1 0,315
0,065
0,066
0,202
0,025
0,169

Clorpirifós NPC1 0,028
0,076

Dimetoato NPC1 0,365
0,165
0,588

Lambda-Cialotrina NPC1 0,022
Ometoato Proibido1 0,048

0,084
0,126
0,053

Piraclostrobina NPC1 0,012
0,013

Piridabem NPC1 0,034
SC Carbendazim (Benomil, Tiofanato Metílico) NPC1 0 , 11 0

0,071
0,200
0,160
0,200

Clorpirifós NPC1 0,036
Dimetoato NPC1 0,371

0,254
0,279

Fentiona 0,050 0,104
Metamidofós NPC1 0,085
Ometoato Proibido1 0,024

0,057
0,021

Piraclostrobina NPC1 0,019
0,021

Tr i f l o x i s t r o b i n a NPC1 0,014
Pimenta do Reino Salmonela PA Salmonellas spp. Ausência Presença
Pimentão Multirresíduos de Agrotóxi-

cos
DF Carbendazim (Benomil, Tiofanato Metílico) NPC1 0,1451

0,1264
0,09
0,08
0,03
0,04
0,07

Clorpirifós NPC1 0,0164
Cipermetrina NPC1 0,0241
Deltametrina 0,01 0,02
Fempropatrina NPC1 0,0647
Folpete NPC1 0,0287
Metomil NPC1 0,0742
Metmidofós NPC1 0,1
Tr i a z o f ó s NPC1 0,0285
Tr i f l o x i s t r o b i n a NPC1 0,02
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GO Carbaril NPC1 0,0508
MG Acefato 1,000 1,570

Carbendazim (Benomil, Tiofanato Metílico) NPC1 0,157
0,049
0,007

Ciflutrina NPC1 0,025
0,021

Clorpirifós NPC1 0,013
Entofenproxi NPC1 0,092
Fempropatrina NPC1 0,034
Lambda-cialotrina NPC1 0,080

0,050
Permetrina NPC1 0 , 11 0
Ti a m e t o x a m 0,020 0,040

PE Cipermetrina NPC1 0,123
0,125

Clorpirifós NPC1 0,022
Lambda-cialotrina NPC1 0,032
Metomil NPC1 0,055

0,065
RS Metalaxil-M NPC1 0,03
SP Acetamiprido NPC1 0,03

Carbendazim (Benomil, Tiofanato Metílico) NPC1 0,09
0,1
0,2

Ciproconazol NPC1 0,03
0,06

Clorpirifós NPC1 0,06
0,1
0,04

Entofenproxi NPC1 0,02
Metalaxil NPC1 0,04
Metomil NPC1 0,1
Te t r a c o n a z o l NPC1 0,04
Tr i a z o f ó s NPC1 0,09
Tr i f l o x i s t r o b i n a NPC1 0,04
Picoxistrobina NPC1 0,09
Profenofós NPC1 0,02

Tr i g o Multirresíduos de Agrotóxi-
cos

ARGENTINA Clorpirifós Metílico Proibido1 0,066

0,033
0,308
0,062
0,168
0,177

Diclorvós Proibido1 0,166
Tr i c l o r f o n Proibido1 0,036

MG Clorpirifós Metílico Proibido1 0,014
Uva Multirresíduos de Agrotóxi-

cos
ARGENTINA Ciprodinil NPC1 0,05

BA Acefato NPC1 0,05
Metamidofós NPC1 0,04

CHILE Fenexamida Proibido1 0,308
0,072
0,042

PE Indexacarbe 0,02 0,07
RS Carbendazim (Benomil, Tiofanato Metílico) 0,7 0,8

Dimetoato NPC1 0,1
0,08

Ometoato Proibido1 0,01
Tr i f l o x i s t r o b i n a NPC1 0,08

0,1
SP Dimetoato NPC1 0,04

P r o p a rg i t o NPC1 0,04
Tr i f l o x i s t r o b i n a NPC1 0,02

LMR - Limite Máximo de Resíduo
LMT - Limite Máximo Tolerado
NPC - Agrotóxico Não Permitido para a Cultura
Proibido - Agrotóxico de Uso Proibido no Brasil
1 Para aquelas substâncias com LMR igual a ZERO ou aquelas sem LMRs estabelecidos, o Nível de Ação é igual ao Limite de Quantificação do método de confirmação.
Obs: Uma amostra pode apresentar mais de uma violação.

PORTARIA No- 1, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, SUBSTITUTO, DO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts.
10 e 42 do Anexo I do Decreto no 7.127, de 4 de março de 2010, tendo em vista o disposto no art. 31
da Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e o que consta do Processo no 2 1 0 0 0 . 0 0 8 0 4 0 / 2 0 1 2 - 11 ,
resolve:

Art. 1o Submeter à consulta pública pelo prazo de 60 (sessenta dias) dias, a contar da data de
publicação desta Portaria, o Projeto de Instrução Normativa e seu Anexo que estabelecem os Requisitos
Sanitários para Processamento e Comercialização de Sêmen de Caprinos e de Ovinos.

Art. 2o O objetivo da presente consulta pública é permitir a ampla divulgação da proposta de
Instrução Normativa, visando receber sugestões de órgãos, entidades ou de pessoas interessadas.

Art. 3o O Projeto de Instrução Normativa e seu Anexo encontram-se disponíveis na página
eletrônica do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento: www.agricultura.gov.br, link le-
gislação, submenu Consultas Públicas.

Art. 4o As sugestões de que trata o art. 2o desta Portaria, tecnicamente fundamentadas, deverão
ser encaminhadas, por escrito, para o seguinte endereço: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento, Secretaria de Defesa Agropecuária, Coordenação de Trânsito e Quarentena Animal -
CTQA/DSA, Esplanada dos Ministérios, Bloco D, Anexo A, Sala 326-A, CEP 70.043-900, Brasília-DF
ou para o endereço eletrônico: ctqa@agricultura.gov.br.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CONCEIÇÃO FERREIRA SOBRINHO

ANEXO

PROJETO DE INSTRUÇÃO NORMATIVA

INSTRUÇÃO NORMATIVA No ............. , DE ...... DE ........................................ DE 2013.

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PECUARIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso II, da Constituição, tendo em vista o disposto na Lei no 6.446, de 5 de outubro de 1977, no
Decreto no 187, de 9 de agosto de 1991, no Decreto no 5.741, de 30 de março de 2006, e o que consta
do Processo no 21000.008040/2012-11, resolve:

Art. 1º Estabelecer, na forma desta Instrução Normativa e seu Anexo, os requisitos sanitários
para processamento e comercialização de sêmen de caprinos e de ovinos no território brasileiro.

Art. 2º Para distribuição e comercialização, o sêmen de caprinos e de ovinos deve cumprir com
os requisitos sanitários de que trata esta Instrução Normativa.

Art. 3º A colheita, o processamento, a distribuição e a comercialização de sêmen de caprinos e
de ovinos somente poderão ser realizados em Centro de Coleta e Processamento de Sêmen - CCPS,
registrado no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA.

CAPÍTULO I
DA PRÉ-QUARENTENA

Art. 4º Para ingresso no CCPS, os caprinos e ovinos deverão estar acompanhados de documento
oficial de trânsito animal e apresentar resultado negativo aos testes de diagnóstico para as doenças
abaixo listadas, realizados dentro do período de 90 (noventa) dias prévios ao ingresso:

I - artrite/encefalite caprina: teste de Imunodifusão em Gel de Ágar - IDGA, em caprinos;
II - Maedi-visna: teste de IDGA, em ovinos;
III - epididimite ovina (Brucella ovis): teste IDGA, em ovinos, e;
IV - brucelose (Brucella abortus): teste do Antígeno Acidificado Tamponado - AAT, ou teste do

2-Mercaptoetanol - 2-ME, em caprinos e ovinos.
§ 1º Excluem-se da obrigatoriedade da realização dos testes, os caprinos e ovinos procedentes

de rebanhos certificados, pelo MAPA, como livres das doenças de que trata este artigo, devendo ser
apresentada a Declaração do Médico Veterinário constante no Anexo desta Instrução Normativa, de-
vidamente preenchida e assinada pelo médico veterinário responsável pela propriedade de origem dos
animais, juntamente com cópia do certificado emitido pelo MAPA.

§ 2º A declaração de que trata o § 1º, caso haja, e cópia dos resultados negativos nos testes
diagnósticos dispostos no caput deste artigo deverão ser mantidos arquivados no CCPS.

CAPÍTULO II
DA QUARENTENA DE INGRESSO NO REBANHO RESIDENTE NO CCPS

Art. 5º Todos os animais, antes de ingressarem no rebanho residente do CCPS, deverão ser
submetidos à quarentena por um período mínimo de 28 (vinte e oito) dias e apresentar resultado negativo
aos testes de diagnóstico para as doenças abaixo relacionadas realizados há pelo menos 21 (vinte e um)
dias após o início da quarentena:
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I - artrite/encefalite caprina: teste de IDGA, em caprinos;
II - Maedi-visna: teste de IDGA, em ovinos;
III - epididimite ovina (Brucella ovis): teste de IDGA, em ovinos, e;
IV - brucelose (Brucella abortus): teste do AAT, ou 2-ME, em caprinos e ovinos.
§ 1º A liberação dos animais quarentenados para ingressar no rebanho residente só ocorrerá

após o cumprimento do disposto no caput deste artigo.
§ 2º No caso de serem observados animais com resultado positivo em qualquer dos testes de

diagnóstico dispostos no caput deste artigo, deverão ser adotados os procedimentos de defesa sanitária
animal definidos pelo MAPA para a doença em questão.

CAPÍTULO III
DO REBANHO RESIDENTE NO CCPS

Art. 6º Os animais do rebanho residente no CCPS deverão, ao menos uma vez ao ano, ser
submetidos a testes diagnósticos com resultado negativo para as seguintes doenças:

I - artrite/encefalite caprina: teste de IDGA, em caprinos;
II - Maedi-visna: teste de IDGA, em ovinos;
III - epididimite ovina (Brucella ovis): teste de IDGA, em ovinos, e;
IV - brucelose (Brucella abortus): teste do AAT ou teste 2-ME, em caprinos e ovinos.
Parágrafo único. A coleta das amostras para realização dos testes deverá ser realizada sob

supervisão do serviço veterinário oficial.
Art. 7º O animal residente no CCPS que resultar positivo para qualquer das doenças de que trata

o art. 6º será isolado em área definida pelo serviço veterinário oficial, e deverão ser adotados os
procedimentos de defesa sanitária definidas pelo MAPA para a doença em questão.

§ 1º As partidas de sêmen armazenadas no CCPS, originadas de animal considerado, por razões
sanitárias, inapto para produção de sêmen com fins de comercialização, colhidas desde a data do último
exame negativo deste animal para a doença deverão ser destruídas.

§ 2º Os animais que mantiveram contato com o animal considerado, por razões sanitárias, inapto
para produção de sêmen ficarão sujeitos, a critério do MAPA, à realização de novos testes de diagnóstico
para a doença em questão.

Art. 8º No momento da coleta, o doador não deverá apresentar evidência clínica de doenças
passíveis de transmissão pelo sêmen.

CAPÍTULO IV
DA ADIÇÃO DE ANTIBIÓTICOS DURANTE O PROCESSAMENTO DO SÊMEN

Art. 9º Para cada mililitro do sêmen congelado será incluída uma das seguintes misturas de
antibióticos com atividade bactericida:

I - gentamicina (250 microgramas), tilosina (50 microgramas), lincomicina-espectinomicina
(150/300 microgramas), ou;

II - penicilina (500 UI), estreptomicina (500 microgramas), lincomicina-espectinomicina
(150/300 microgramas).

Parágrafo único. Outras combinações de antibióticos com comprovada eficácia poderão ser
aprovadas pelo MAPA.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 10. O rebanho residente do CCPS deverá ser mantido isolado de outros animais que não
atendam os requisitos sanitários desta Instrução Normativa.

Art. 11. O animal que deixar o rebanho residente terá que cumprir os procedimentos de
quarentena e o que deixar o CCPS deverá cumprir os requisitos de pré-quarentena, por ocasião do
reingresso no centro.

Parágrafo único. É facultada a realização de pré-quarentena e quarentena para ingresso, no
CCPS, de caprinos e ovinos provenientes de rebanho residente de outro CCPS, desde que observados os
seguintes requisitos:

I - os animais apresentem resultados negativos, dentro do prazo de validade, aos testes de
diagnóstico dispostos nesta Instrução Normativa, e;

II - o trânsito seja realizado em caminhão lacrado pelo serviço veterinário oficial, diretamente
do CCPS ao outro, sem contato com animais que não atendam os requisitos sanitários desta Instrução
Normativa.

Art. 12. Os testes de diagnóstico dispostos nos arts. 4º, 5º e 6º deverão ser realizados em
laboratórios integrantes da Rede Nacional de Laboratórios Agropecuários do Sistema Unificado de
Atenção à Sanidade Agropecuária.

Parágrafo único. Havendo alteração no status sanitário do País ou na zona onde localiza o
CCPS, testes adicionais poderão ser requeridos pelo MAPA. Também, outros procedimentos para os
testes de diagnóstico citados na presente IN poderão ser permitidos pelo MAPA desde que estabelecidos
no Manual de Testes Diagnósticos e Vacinas para os Animais Terrestres da OIE ou mediante existência
de trabalhos fundamentados e aceitos pela comunidade científica.

Art. 13. O MAPA, a qualquer momento, poderá efetuar coleta de amostras de sêmen de caprinos
e ovinos doadores de sêmen para fins de monitoramento das condições sanitárias desses animais

Art. 14. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

ÊNIO ANTÔNIO MARQUES PEREIRA

ANEXO

DECLARAÇÃO DO MÉDICO VETERINÁRIO

Eu ........................................................., médico veterinário, registrado no CRMV, sob o número
................................., declaro que o(s) animal(is) abaixo identificado(s), de propriedade de
........................................................................, que se encontra(m) na propriedade
............................................................................................, localizada no Município de
.............................................................................., Estado de ....................................................................,
origina(m)-se de rebanho certificado pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento como
livre de .................................................................., conforme Certificado nº __________/___________.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ANIMAL(IS)

NOME OU NÚMERO DE REGISTRO
DO(S) ANIMAL(IS)

RAÇA IDADE (meses)

___________________________________, ______ de _______________________ de
________.

Local e Data

______________________________________
Assinatura e carimbo do médico veterinário

Anexar o certificado emitido pelo MAPA.
Riscar o que não se aplica

RETIFICAÇÃO

NA INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA Nº 1, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012,
publicada no Diário Oficial da União nº 03, Seção 1, de 04/01/2013, página 10, no artigo 2º, parágrafo
1º, inciso II, alínea b, onde se lê: "0 metros", leia-se: "50 metros".

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DE SÃO PAULO

PORTARIA No- 2, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMEN-
TO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo 39, inciso
XIX, do Regimento Interno das Superintendências Federais de Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
aprovada pela Portaria Ministerial nº 428, de 09/06/2010, publicada no DOU de 14/06/2010, tendo em
vista o disposto na Instrução Normativa SDA nº 66, de 27 de novembro de 2006, na Lei nº 7.802, de
11 de julho de 1989, no Decreto nº 4.074, de 04 de janeiro de 2002 e o que consta do Processo
21052.015734/2007-32, resolve:

Art. 1° Renovar o Credenciamento número BR SP 255, da empresa Soropack Indústria e
Comércio de Paletes Ltda., CNPJ 05.418.144/0001-86, localizada na Alameda Jockey Club de Sorocaba,
350 - Cajuru do Sul - Sorocaba/SP para, na qualidade de empresa prestadora de serviços de tratamentos
quarentenários e fitossanitários no trânsito internacional de vegetais e suas partes, executar a seguinte
modalidade de tratamento: Tratamento Térmico (HT).

Art. 2° O Credenciamento de que trata esta Portaria terá validade por 05 (cinco) anos, podendo
ser renovado mediante requerimento encaminhado à Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária
e Abastecimento no Estado de São Paulo - SFA/SP.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ TADEU DE FARIA

PORTARIA No- 3, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMEN-
TO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo 39, inciso
XIX, do Regimento Interno das Superintendências Federais de Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
aprovada pela Portaria Ministerial nº 428, de 09/06/2010, publicada no DOU de 14/06/2010, tendo em
vista o disposto na Instrução Normativa SDA nº 66, de 27 de novembro de 2006, na Lei nº 7.802, de
11 de julho de 1989, no Decreto nº 4.074, de 04 de janeiro de 2002 e o que consta do Processo
21052.017034/2007-32, resolve:

Art. 1° Renovar o Credenciamento número BR SP 252, da empresa Embalatec Industrial Ltda.,
CNPJ 69.020.915/0008-31, localizada na Av. Ministro Roberto Cardoso Alves, 2.045 - Parque Industrial,
Mogi Guaçu/SP, para, na qualidade de empresa prestadora de serviços de tratamentos quarentenários e
fitossanitários no trânsito internacional de vegetais e suas partes, executar a seguinte modalidade de
tratamento: Tratamento Térmico (HT).

Art. 2° O Credenciamento de que trata esta Portaria terá validade por 05 (cinco) anos, podendo
ser renovado mediante requerimento encaminhado à Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária
e Abastecimento no Estado de São Paulo - SFA/SP.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ TADEU DE FARIA

PORTARIA No- 420, DE 2 DE JANEIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMEN-
TO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo 39, inciso
XIX, do Regimento Interno das Superintendências Federais de Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
aprovada pela Portaria Ministerial nº 428, de 09/06/2010, publicada no DOU de 14/06/2010, tendo em
vista o disposto na Instrução Normativa SDA nº 66, de 27 de novembro de 2006, na Lei nº 7.802, de
11 de julho de 1989, no Decreto nº 4.074, de 04 de janeiro de 2002 e o que consta do Processo
21052.017044/2007-18, resolve:

Art. 1° Renovar o Credenciamento número BR SP 256, da empresa EMBALATEC INDUS-
TRIAL Ltda., CNPJ 69.020.915/0004-08, localizada na Av. Valentina Mello Freire Borenstein, nº 330,
Vila São Francisco, Mogi das Cruzes/SP, para, na qualidade de empresa prestadora de serviços de
tratamentos quarentenários e fitossanitários no trânsito internacional de vegetais e suas partes, executar
os seguintes tratamentos: Tratamento Térmico (HT).

Art. 2° O Credenciamento de que trata esta Portaria terá validade por 05 (cinco) anos, podendo
ser renovado mediante requerimento encaminhado à Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária
e Abastecimento no Estado de São Paulo - SFA/SP.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSE TADEU DE FARIA
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 6, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, SUBSTITUTO,
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Portaria nº 553, de 8 de dezembro de 2011, do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - MP, publicada no Diário Oficial da União de 9 de
dezembro de 2011, que autorizou a realização de concurso público para provimento de cargos efetivos
neste Ministério, considerando o disposto no art. 13 da Portaria MP nº 450, de 6 de novembro de 2002,
e em cumprimento ao Edital nº 2, publicado no Diário Oficial da União de 6 de junho de 2012, do
Laboratório Nacional de Astrofísica - LNA, resolve:

Homologar o resultado final do Concurso Público realizado pelo LNA, para provimento de
cargos efetivos de TÉCNICO da Carreira de Desenvolvimento Tecnológico, para lotação naquela Uni-
dade de Pesquisa:

Edital: nº 2/2012

Cargo: Técnico; Classe: Técnico 1; Padrão: I
Área: Laboratório Ótico
Código da Vaga 1003

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA FINAL
1º Flávio Felipe Ribeiro 9,76
2º Alexandre Rusig 7,97
3º José Edmilson Martins Gomes 7,54
4º Eduardo da Silva Oliveira 7,04

Edital: nº 2/2012
Cargo: Técnico; Classe: Técnico 1; Padrão: I
Área: Oficina Mecânica
Código da Vaga 1004

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA FINAL
1º Aldair Vicente Ribeiro 7,73
2º Ailson Florencio Luz 7,60
3º José Carlos Simões 7,51
4º Paulo Dan de Salles 7,00

Edital: nº 2/2012
Cargo: Técnico; Classe: Técnico 1; Padrão: I
Área: Laboratório do Serviço de Manutenção e Apoio Operacional
Código da Vaga 1005

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA FINAL
1º Cledson Pereira dos Santos 7,57*
2º Rodrigo Lipparelli Fernandez 7,57
3º Wellington Carlos Evaristo 7,31
4º Nedson Joaquim Maia 6,94
5º Johnny Paul Jantsch 6,82

* Edital nº 2, publicado no Diário Oficial da União de 6 de junho de 2012 - item 14.1.2 Obtiver
a maior nota na prova prática, quando houver.

Edital: nº 2/2012
Cargo: Técnico; Classe: Técnico 1; Padrão: I
Área: Operações do Observatório do Pico dos Dias
Código da Vaga 1006

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA FINAL
1º Rodrigo Elias Silva Azevedo 8,44
2º Douglas Martins Gonçalves 7,96
3º Maurício Pereira Ferreira 7,48
4º Danilo Siqueira Costa 7,24
5º Ives Stanley de Souza Andrade 6,80

Edital: nº 2/2012
Cargo: Técnico; Classe: Técnico 1; Padrão: I
Área: Operações do Observatório do Pico dos Dias
Código da Vaga 1007

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA FINAL
1º Adriano Messala Coimbra 8,88
2º Robson Aparecido da Silva 7,16
3º Romeo Ribeiro D'almeida 6,36
4º Anderson de Lima 6,16

LUIZ ANTONIO RODRIGUES ELIAS

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E
TECNOLÓGICO

DIRETORIA DE GESTÃO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR
Em 31 de dezembro de 2012

11 a- RELAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE COTA PARA IMPORTAÇÃO - LEI 8.010/90

PROCESSO ENTIDADE VALOR US$
0001/1990 Universidade de São Paulo 693.362,36
0002/1990 Universidade Federal de São Paulo 2.732.453,90
0003/1990 Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa 3.732.910,75
0005/1990 Instituto de Pesquisas Tecnológicas do Estado de São Paulo 773.282,43
0006/1990 Universidade Estadual de Campinas 561.807,98
0007/1990 Fundação Universitária José Bonifácio 2.981.064,31
0 0 11 / 1 9 9 0 Fundação Faculdade de Medicina 1.016.974,55
0013/1990 Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho 729.198,06
0014/1990 Fundação de Amparo a Pesquisa e Extensão Universitária 642.385,55
0016/1990 Universidade Federal do Rio Grande do Sul 3.829.576,62
0018/1990 Universidade de Brasília 1.997.384,83
0019/1990 Universidade Federal do Rio Grande 349.178,04
0020/1990 Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária 1.261.061,89
0021/1990 Universidade Federal de Minas Gerais 71.294,75

0022/1990 Fund. de Apoio ao Desenvolvimento da UFPE 1 8 1 . 3 4 2 , 11
0025/1990 Universidade Federal de Alagoas 40.000,00
0027/1990 Universidade Federal do Rio de Janeiro 8 11 . 7 8 9 , 4 7
0029/1990 Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais 2.342.948,35
0037/1990 Fundação Zerbini 41.586,00
0049/1990 Centro de Pesquisas de Energia Elétrica 167.346,18
0052/1990 Universidade do Vale do Paraíba 329.040,00
0064/1990 Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia 2.608.268,72
0066/1990 Fundação da UFPR para o Desenvolvimento da Ciência, Tecnologia e Cultura 102.885,77
0069/1990 Universidade Federal do Paraná 290.574,65
0070/1990 Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Assistência do HCFMRP 205.400,99
0071/1990 Universidade Federal do Amazonas 356.360,27
0076/1990 Instituto Agronômico de Campinas 279.555,90
0080/1990 Universidade Federal do Ceará 479.550,07
0083/1990 Fundação de Desenvolvimento da UNICAMP 1.630.097,35
0084/1990 Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais 2.503,63
0087/1990 Universidade Federal de Santa Maria 153.782,42
0097/1990 Universidade Federal de Uberlândia 306.227,60
0101/1990 Instituto Israelita de Ensino e Pesquisa Albert Einstein 294.094,98
0102/1990 Fundação Norte Riograndense de Pesquisa e Cultura 80.706,07
0103/1990 Fund. de Amparo à Ciência e Tecnologia do Estado de Pernambuco 453.244,31
0104/1990 Universidade Federal da Paraíba 333.622,70
0105/1990 Instituto Nacional de Telecomunicações 97.090,00
0106/1990 Universidade Federal da Bahia 40.266,98
0109/1990 Universidade Federal de Viçosa 900.641,89
0121/1990 Fundação de Estudos e Pesquisas Aquáticas 57.717,22
0122/1990 Universidade Estadual de Maringá 61.322,45
0123/1990 Universidade Estadual de Londrina 316.193,36
0131/1990 Universidade Tecnológica Federal do Paraná 44.314,93
0134/1990 Fundação Gorceix 221.016,98
0135/1990 Fundação Butantan 56.997,15
0137/1990 Fundação para o Desenvolvimento da UNESP 649,91
0143/1990 Fundação de Estudos Agrários Luiz de Queiroz 25.065,25
0144/1990 Universidade Federal do Rio Grande do Norte 7.732,86
0147/1990 Universidade Federal de Ouro Preto 3.863,58
0158/1990 Fund.o de Estudo e Pesquisa em Medicina Veterinária e Zootecnia 14.080,44
0160/1990 Fundação Arthur Bernardes 395.766,37
0167/1990 Instituto Agronômico do Paraná 292.735,08
0181/1991 Universidade Federal de Lavras 432.062,38
0187/1991 Hospital de Clínicas de Porto Alegre 7.364,25
0192/1991 Fundação Cearense de Pesquisa e Cultura 232.991,85
0207/1991 Fundação de Ciências Aplicadas e Tecnologia Espaciais 274.131,86
0219/1991 Fundação Antônio Prudente 89.020,83
0227/1991 Universidade Estadual de Ponta Grossa 296,03
0239/1991 Universidade Federal de Sergipe 8 9 . 6 6 9 , 11
0247/1991 Universidade do Vale do Itajaí 154.001,81
0281/1991 Fundação Hemocentro de Ribeirão Preto 125.184,84
0285/1991 Fundação Christiano Ottoni 163.212,39
0298/1992 Fundação de Ensino e Pesquisa de Uberaba 99.309,30
0302/1992 Fundação de Apoio Institucional ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico 111 . 3 11 , 5 8
0 3 11 / 1 9 9 2 Fundação Universitária de Desenvolvimento de Extensão e Pesquisa 161.909,08
0337/1992 Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Porto Alegre 275.100,42
0349/1992 Universidade do Extremo Sul Catarinense 149.792,25
0355/1992 Associação das Pioneiras Sociais 69.512,33
0359/1992 Universidade Estadual do Oeste do Paraná 74.107,79
0360/1992 Fundação Sousândrade de Apoio ao Desenvolvimento da UFMA 542.948,92
0372/1992 Fundação de Apoio à Pesquisa e Extensão 46.053,46
0404/1992 Associação Técnico-Científica Engenheiro Paulo de Frontin 17.965,00
0466/1993 Fund. para o Incremento da Pesq. e do Aperfeiçoamento Industrial 35.657,10
0468/1993 Universidade Federal de Alfenas 239.399,30
0469/1993 Inst. Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 6.826.684,82
0515/1993 Universidade Estadual do Centro-Oeste 35.783,03
0520/1993 Universidade do Estado do Rio Grande do Norte 11 2 . 4 0 0 , 0 0
0534/1993 Fund. Coordenação de Projetos, Pesquisas e Estudos Tecnológicos 2.423.738,99
0546/1993 Fundação Apolônio Salles de Desenvolvimento Educacional 66.792,00
0551/1993 Fundação Ary Frauzino para Pesquisa e Controle do Câncer 34.300,00
0570/1994 Fundação de Apoio à Pesquisa 156.377,63
0585/1994 Centro de Desenvolvimento da Tecnologia Nuclear 181.831,06
0589/1994 Instituto de Física de São Carlos 94.482,77
0590/1994 Instituto de Química de São Carlos 111 . 2 4 8 , 2 0
0633/1995 Escola de Engenharia de São Carlos 100.813,68
0653/1995 Universidade Federal do Espírito Santo 45.490,00
0656/1995 Instituto de Ciências Biomédicas 170.399,96
0657/1995 Instituto Euvaldo Lodi de Santa Catarina 72.000,00
0659/1996 Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto 149.868,00
0668/1996 Fundação de Apoio à Pesquisa e Extensão de Sergipe 1.537.277,75
0674/1996 Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão de Itajubá 4 0 . 11 7 , 5 0
0677/1996 Fundação de Apoio e Desenvolvimento ao Ensino e Extensão 231.980,41
0687/1996 Laboratório de Poços de Caldas 99.839,09
0693/1997 Centro Nacional de Pesquisa em Energia a e Materiais 65.550,35
0695/1997 Escola Politécnica 11 . 7 1 7 , 2 6
0697/1997 Instituto de Física 2.124,00
0703/1997 Fundação Médica do Rio Grande do Sul 18.968,80
0712/1997 Fundação de Empreendimentos Científicos e Tecnológicos 26.490,77
0717/1997 Associação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina - Hospital São Paulo 15.150,00
0725/1998 Instituto de Tecnologia para o Desenvolvimento 5.324,68
0726/1998 Fund. de Apoio à Educ., Pesq. e Desenvol.Cient. e Tec. da UTFPR 426.444,90
0729/1998 Fundação do Ensino da Engenharia em Santa Catarina 251.305,97
0736/1998 Fund. de Apoio à Educação e Desenvolvimento Tecnológico de MG 1.819,00
0740/1998 Fund. Centro de Pesquisa e Desenvolvimento em Telecomunicações 42.912,95
0746/1998 Fundação de Apoio à Universidade de São Paulo 584.408,90
0750/1998 Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro 661.678,96
0760/1999 Fund. para o Desenvolvimento Científicio e Tecnológico em Saúde 558.438,01
0762/1999 Fundação Educacional Charles Darwin 169.596,29
0772/2000 Fundação Espírito-Santense de Tecnologia 2.899,00
0774/2000 Associação do Laboratório de Sistemas Integráveis Tecnológico 16.341,64
0776/2000 Fund. de Apoio e Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do MS 328.582,39
0782/2000 Instituto de Biologia Molecular do Paraná 167.902,84
0786/2000 Fundação de Amparo e Desenvolvimento da Pesquisa do Pará 1.317.456,97
0792/2000 Fundação Ceciliano Abel de Almeida 2.813,30
0812/2001 Rede Nacional de Ensino e Pesquisa 289.083,15
0814/2001 Centro Brasileiro de Pesquisas Físicas 1.168.155,77
0819/2001 Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e Tecnológica da UFRRJ 982.908,83
0838/2001 Fundação Euclides da Cunha de Apoio Institucional a UFF 49.867,02
0846/2002 Centro de Tecnologia da Informação Renato Archer 134.800,00
0867/2002 Fundação de Apoio Institucional Rio Solimões 132.213,67
0874/2003 Instituto Internacional de Pesquisas Farmacêuticas 11 2 . 8 4 6 , 4 2
0909/2004 Hospital São Rafael 19.362,68

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
.
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0917/2004 União Brasileira de Educação e Assistência (PUC-RS) 1.490.219,26
0936/2005 Fundação de Apoio à Pesquisa e à Extensão 382.765,00
0940/2005 Fundação Pro-Coração 49.165,72
0948/2005 Fundação de Apoio ao Desenvolvimento de Ensino Superior do Norte de Minas 102.028,00
0962/2005 Associação Alberto Santos Dumont para Apoio à Pesquisa 155.537,07
0964/2005 Laboratório Nacional Agropecuário 809.366,38
0979/2006 Fundação Norte Fluminense de Desenvolvimento Regional 121.435,86
0981/2006 Fundação Cultural e de Fomento a Pesquisa, Ensino e Extensão 171.313,53
0982/2006 Fundação de Apoio Universitário 126.687,70
1002/2006 Fundação Universitária de Toledo 11 3 . 2 7 3 , 7 4
1008/2006 Universidade Federal do ABC 167.224,56
1012/2007 Fundação de Desenvolvimento Científico e Cultural 190.447,65
1013/2007 Fund. de Apoio à Pesquisa,Desenvolvimento e Inovação-Exercito Brasileiro 53.814,78
1025/2007 Intera Tecnologia 3.166,83
1044/2007 Rede de Tecnologia do Rio de Janeiro 318.547,40
1071/2008 Universidade Federal do Pampa 40.465,82

1073/2008 Instituto Mato-Grossense do Algodão 33.046,00

1080/2009 Fundação de Apoio ao Instituto de Pesquisas Tecnológicas - SP 255.298,00

1083/2009 Universidade Estadual da Paraíba 134.565,15

11 2 0 / 2 0 1 0 Centro de Inovações CSEM Brasil 197.848,72

11 3 3 / 2 0 11 Laboratório Nacional Agropecuário no Rio G do Sul 69.378,72

11 3 4 / 2 0 11 Fundação de Estudos do Mar 895.305,00

11 6 5 / 2 0 1 2 Fundação Simon Bolivar 9.596,24

11 7 7 / 2 0 1 2 Fundação Flora de Apoio à Botânica 9.985,00

ERNESTO COSTA DE PAULA

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA
SUPERINTENDÊNCIA DE FOMENTO

DELIBERAÇÃO No- 3, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE FOMENTO SUBSTITUTO da
ANCINE, no uso das atribuições legais conferidas pela Portaria nº
305 de 20 de dezembro de 2012, pela Portaria nº 140 de 03 de julho
de 2012; e em cumprimento ao disposto na Lei nº. 8.313, de 23 de
dezembro de 1991, Lei nº. 8.685, de 20 de julho de 1993, Medida
Provisória nº. 2.228-1, de 06 de setembro de 2001, Decreto nº. 4.456,
de 04 de novembro de 2002, delibera:

Art. 1º Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo,
para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos através nos
termos do art. 1º da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

12-0516 - Helena
Processo: 01580.034082/2012-17
Proponente: RMS Produções Cinematográficas Ltda.-ME
Cidade/UF: Vitória / ES
CNPJ: 01.592.538/0001-03
Valor total aprovado: R$ 999.033,75
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

949.082,06
Banco: 001- agência: 3877-6 conta corrente: 17.642-7
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 2º Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo,

para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos através nos
termos dos arts. 1º, 1º-A e 3º da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

12-0503 - A Hidra de Lerna
Processo: 01580.027513/2012-99
Proponente: Lagoa Cultural e Esportiva Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 00.700.805/0001-48
Valor total aprovado: R$ 6.685.000,00
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

1.000.000,00
Banco: 001- agência: 0287-9 conta corrente: 38.980-3
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

3.000.000,00
Banco: 001- agência: 0287-9 conta corrente: 38.982-X
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

1.000.000,00
Banco: 001- agência: 0287-9 conta corrente: 38.981-1
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 3º Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo,

para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos através nos
termos dos arts. 1º, 1º-A, e 3º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

12-0562 - Vestido Para Casar
Processo: 01580.032377/2012-59
Proponente: Raconto Produções Artísticas Ltda. ME
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 09.095.244/0001-70
Valor total aprovado: R$ 5.819.195,50
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

2.000.000,00
Banco: 001- agência: 3223-9 conta corrente: 17.760-1
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

2.000.000,00
Banco: 001- agência: 3223-9 conta corrente: 17.762-8
Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

1.163.839,00
Banco: 001- agência: 3223-9 conta corrente: 17.763-6
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 3º Aprovar os projetos audiovisuais relacionados abaixo,

para os quais as proponentes ficam autorizadas a captar recursos
através nos termos do art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

12-0491 - Nei Lopes, Coração e Mente
Processo: 01580.034470/2012-06
Proponente: K9 Agenciamento e Produções Ltda.
Cidade/UF: São José / SC
CNPJ: 08.399.786/0001-73
Valor total aprovado: R$ 636.971,50
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

605.122,92

Banco: 001- agência: 3223-9 conta corrente: 17.761-X
Prazo de captação: até 31/12/2016.
12-0542 - Freeway
Processo: 01580.036257/2012-21
Proponente: SETCOM - Set de Comunicação Ltda.
Cidade/UF: Itajaí / SC
CNPJ: 04.736.316/0001-05
Valor total aprovado: R$ 240.614,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

228.500,00
Banco: 001- agência: 4295-1 conta corrente: 13.624-7
Prazo de captação: até 31/12/2016.
12-0561 - Xingu - Série
Processo: 01580.033022/2012-87
Proponente: Alô Vídeo Ltda. - ME
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 31.390.347/0001-11
Valor total aprovado: R$ 1.944.305,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

1.847.089,75
Banco: 001- agência: 2865-7 conta corrente: 27.567-0
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

MARCIAL RENATO DE CAMPOS

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

PORTARIA No- 5, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art.1°- Prorrogar o prazo de captação de recursos dos pro-
jetos culturais, relacionado no anexo à esta Portaria, para os quais os
proponentes ficam autorizados a captar recursos, mediante doações ou
patrocínios, na forma prevista, respectivamente, no § 1º do artigo 18
da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei n.º
9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18, §1º)
10 8814 - 2012.2
CIAMA - Centro de Inclusão, Arte e Meio Ambiente
CNPJ/CPF: 08.225.207/0001-76
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 02/01/2013 a 31/12/2013
12 6398 - 9ª FITA - FESTA INTERNACIONAL DE
TEATRO DE ANGRA DOS REIS
Organizações dos Artistas e Artesãos de Angra dos Reis
CNPJ/CPF: 09.208.736/0001-24
RJ - Angra dos Reis
Período de captação: 01/01/2013 a 31/12/2013
ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 18)
10 11262 - PROJETO CURATORIAL DA 30ª BIENAL

DE
SÃO PAULO
Fundação Bienal de São Paulo
CNPJ/CPF: 60.991.585/0001-80
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2013 a 31/12/2013
11 9340 - 30ª Bienal de São Paulo
Fundação Bienal de São Paulo
CNPJ/CPF: 60.991.585/0001-80
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2013 a 31/12/2013
ÁREA : 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR
ARTÍSTICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO
(ART. 18)
09 4346 - Coletânea COMETA
Samicler Gonçalves
CNPJ/CPF: 799.719.549-15
SC - Chapecó
Período de captação: 01/01/2013 a 31/12/2013

PORTARIA No- 6, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art.1º - Aprovar a alteração do nome dos projetos abaixo
relacionados:

PRONAC: 11 11770 - "HELLO, Dolly!", publicado na por-
taria aprovação n° 740/11 de 16/12/2011, publicada no D.O.U. em
19/12/2011, para "Alô Dolly!".

Art.2º - Tornar sem efeito a publicação referente ao Pro-
cesso: 01400.012429/2001-99, Projeto Cosmogonia - Pronac: 01-4833
na Portaria de Aprovação nº 673/2010 de 08 de dezembro de 2010,
publicada no D.O.U. nº 235 de 09 de dezembro de 2010, Seção 1.

Art.3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

RETIFICAÇÃO

Retificar o período de captação do projeto na portaria de
aprovação Nº 0001/13 de 02/01/2013, publicada no D.O.U. em
03/01/2013, Seção 1, pág. 7, referente ao Processo:
01400.020761/2011-07, Projeto "DIONYZIACAS ANTROPÓFA-
GAS URBANAS" - Pronac: 11 5076.

Onde se lê: Período de captação: 31/12/2012 a 31/12/2012
Leia-se: Período de captação: 01/01/2013 a 31/12/2013

Ministério da Cultura
.

COMANDO DA MARINHA
DIRETORIA-GERAL DE NAVEGAÇÃO
DIRETORIA DE PORTOS E COSTAS

PORTARIA No- 259/DPC, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2012

Credencia a empresa Lighthouse-SMS
Consultoria e Treinamento Ltda. para mi-
nistrar o Curso de Primeiros Socorros (CP-
SO).

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Portaria nº 156/MB, de 3 de
junho de 2004, e de acordo com o contido no artigo 4º, da Lei nº
9.537, de 11 de dezembro de 1997, resolve:

Art.1º Credenciar a empresa Lighthouse-SMS Consultoria e
Treinamento Ltda. para ministrar o Curso de Primeiros Socorros (CP-
SO), na área metropolitana de Macaé, sob a jurisdição da Delegacia
da Capitania dos Portos em Macaé, fundamentado na NORMAM-24
- 2ª Revisão.

Art. 2º O presente credenciamento tem validade até 31 de
agosto de 2015.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação em DOU.

Vice-Almirante ILQUES BARBOSA JUNIOR

PORTARIA No- 260/DPC, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2012

Credencia a empresa Lighthouse-SMS
Consultoria e Treinamento Ltda. para mi-
nistrar o Curso Avançado de Combate a
Incêndio (CACI).

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Portaria nº 156/MB, de 3 de
junho de 2004, e de acordo com o contido no artigo 4º, da Lei nº
9.537, de 11 de dezembro de 1997, resolve:

Art.1º Credenciar a empresa Lighthouse-SMS Consultoria e
Treinamento Ltda. para ministrar o Curso Avançado de Combate a
Incêndio (CACI), na área metropolitana de Macaé, sob a jurisdição da
Delegacia da Capitania dos Portos em Macaé, fundamentado na
NORMAM-24 - 2ª Revisão.

Ministério da Defesa
.
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Art. 2º O presente credenciamento tem validade até 31 de
agosto de 2015.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação em DOU.

Vice-Almirante ILQUES BARBOSA JUNIOR

PORTARIA No- 261/DPC, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2012

Habilita Praticante de Prático à Prático.

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso da delegação
de competência que lhe confere a Portaria no 156/MB, de 03 de junho
de 2004, de acordo com o contido no artigo 4o da Lei no 9.537, de 11
de dezembro de 1997, resolve:

Art. 1o Habilitar à Prático, de acordo com a Ordem de
Serviço no 20-20, de 26 de novembro de 2012, da Capitania dos
Portos da Amazônia Oriental e de acordo com a alínea n), do item
0224 das Normas da Autoridade Marítima para o Serviço de Pra-
ticagem - NORMAM-12/DPC (Rev.1), aprovadas pela Portaria no

78/DPC, de 15 de abril de 2011, publicada no Diário Oficial da
União, de 18 de abril de 2011, por terem sido aprovados no Exame de
Habilitação para Prático da Zona de Praticagem de Fazendinha (AP)
- Itacoatiara (AM) - ZP-01, os seguintes Praticantes de Prático:

a) LEANDRO BERTRAND;
b) GUALBERTO BICUDO NALDI;
c) RICARDO TRAMUJAS;
d) RICARDO JOSÉ CÂMARA BARBOSA DE SOUZA; e
e) THALES TEIXEIRA PINHO.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação em DOU.

Vice-Almirante ILQUES BARBOSA JUNIOR

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE
CIÊNCIAS DA SAÚDE DE PORTO ALEGRE

PORTARIA No- 79, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

A Reitora da Fundação Universidade Federal de Ciências da
Saúde de Porto Alegre, nomeada pelo Decreto de 27/02/2009, pu-
blicado no DOU de 02/03/2009, no uso de suas atribuições, re-
solve:

Homologar e tornar público o resultado do Processo Seletivo
Simplificado para Contratação de Professor Substituto do Departa-
mento de Educação e Informação em Saúde, instituído pelo Edital nº
34, de 09/11/2012, publicado no DOU de 13/11/2012, na área de
conhecimento, regime de trabalho e número de vagas abaixo es-
pecificadas:

Área de conhecimento: Letras - Literatura
Regime de trabalho: 40 horas semanais
Nº de vagas: 01 (uma)
Classificação e Média Final
1º - Gabriela Farias da Silva - 7,07

MIRIAM DA COSTA OLIVEIRA

INSTITUTO BENJAMIN CONSTANT

PORTARIA No- 205, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2012

A Diretora-Geral do Instituto Benjamin Constant, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 25, inciso VII, do Re-
gimento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial n.º 325, de 17 de
abril de 1998, resolve:

Disponibilizar a vaga reservada ao candidato Marcos Aurélio
Costa Leal Arnaut, aprovado no Programa de Residência Médica na
área de Oftalmologia do Edital nº 02/2011, em virtude de sua de-
sistência. Desta forma, o número de vagas disponíveis no Programa
de Residência Médica na área de Oftalmologia do Edital nº 03/2012
passa de 05 (cinco) vagas para 06 (seis) vagas.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

MARIA ODETE SANTOS DUARTE

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

PORTARIA No- 48.288, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINEN-
SE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o Decreto nº 228 de 11
de outubro de 1991 e o que consta do processo nº
23069.057026/2012-82, resolve:

I - Alterar o Cargo de Direção - Código CD-4 para CD-3 ao
titular abaixo relacionado:

UORG Denominação da UORG Código Atual
000606 Instituto de Física CD-4

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO
Em exercício

PORTARIA No- 48.291, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINEN-
SE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o Decreto nº 228 de 11
de outubro de 1991 e o que consta do processo nº
23069.057027/2012-27, resolve:

I - Alterar o Cargo de Direção - Código CD-4 para CD-3 ao
titular abaixo relacionado:

UORG Denominação da UORG Código Atual
000360 Faculdade de Odontologia CD-4

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO
Em exercício

Tendo em vista as disposições contidas no Convênio Cons-
titutivo da Associação Internacional de Desenvolvimento - AID ,
aprovado pelo Decreto-Legislativo nº 4, de 15 de junho de 1962, e a
Medida Provisória nº 598, de 27 de dezembro de 2012, bem como as
informações, Notas e Pareceres da Secretaria do Tesouro Nacional, e
o Parecer da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, autorizo a
emissão das Notas Promissórias relativas à segunda e à terceira par-
celas da participação brasileira na 16ª Recomposição de Recursos da
Associação Internacional de Desenvolvimento - AID.

Processo nº: 17944.000066/00-16
Interessado: Associação Internacional de Desenvolvimento - AID
Assunto: Emissão de Instrumento de Compromisso (Instrument of
Commitment) de interesse da República Federativa do Brasil, no
valor total de até R$ 2.445.570,00 (dois milhões, quatrocentos e
quarenta e cinco mil e quinhentos e setenta reais) equivalente a US$
1.082.350,00 (um milhão, oitenta e dois mil e trezentos e cinqüenta
dólares dos Estados Unidos da América), referente à participação do
Brasil no aumento especial do fundo da Associação Internacional de
Desenvolvimento (AID) para financiamento da Iniciativa Multilateral
de Alívio da Dívida (Multilateral Debt Relief Initiative AID-
MDRI).

Tendo em vista as disposições contidas no Convênio Cons-
titutivo da Associação Internacional de Desenvolvimento - AID, apro-
vado pelo Decreto Legislativo nº 4, de 14 de junho de 1962, e o
disposto no art. 27, inciso XII da Lei nº 10.683, de 28 de maio de
2003, bem assim a Nota nº 597/STN/COPAR/GECON, de 13 de julho
de 2010 (fls. 813/814), complementada pelo Memorando nº 03/CO-
PAR/SUPOF/STN-DF, de 28 de dezembro de 2012 (fl. 939), ambos
da Secretaria do Tesouro Nacional, o Memorando nº
105/2011/SAIN/MF, de 20 de junho de 2011 (fl.758/759), comple-
mentado pelo Memorando nº 227/2012/SAIN/MF, de 28 de dezembro
de 2012 (fl. 940), ambos da Secretaria de Assuntos Internacionais do
Ministério da Fazenda, e Parecer da Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional, autorizo a emissão de Instrumento de Compromisso con-
cernente ao aumento especial do fundo da Associação Internacional
de Desenvolvimento (AID) para financiamento da Iniciativa Mul-
tilateral de Alívio da Dívida (Multilateral Debt Relief Initiative AID-
MDRI).

GUIDO MANTEGA

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES

COM INVESTIDORES INSTITUCIONAIS

ATOS DECLARATÓRIOS DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012

No- 12749 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza o Sr. GERALDO LAMOUNIER DE VASCON-
CELOS FILHO, C.P.F. nº 056.914.528-78, a prestar os serviços de
Consultor de Valores Mobiliários, previstos no artigo 27 da lei nº
6.385/76, de 07 de dezembro de 1976.

No- 1.2750 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza o Sr. PABLO CANEZIN DE OLIVEIRA, C.P.F. nº
326.581.908-67, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de
maio de 1999.

No- 1.2751 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza o Sr. ANTONIO CARNEIRO ALVES, C.P.F. nº
694.242.927-91, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de
maio de 1999.

No- 1.2752 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza o Sr. FABIO PEREIRA DE MATTOS, C.P.F. nº
016.779.257-10, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de
maio de 1999.

No- 1.2753 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza a CGD INVESTIMENTOS CORRETORA DE
VALORES E CÂMBIO S.A., C.N.P.J. nº 07.554.076, a prestar os
serviços de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários pre-
vistos na Instrução CVM nº 306, de 05 de maio de 1999.

No- 1.2754 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza a WINTRADE GESTÃO DE RECURSOS LTDA,
C.N.P.J. nº 08.545.325, a prestar os serviços de Administrador de
Carteira de Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306,
de 05 de maio de 1999.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA No- 1.652, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2012

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e considerando o
disposto no Decreto nº 7.689, de 2 de março de 2012, Portaria MP nº
75, de 8 de março de 2012, e a delegação de competência de que trata
o art. 6º da Portaria GM/MEC, nº 362 de 10 de abril de 2012,
resolve:

Art. 1° Ampliar os limites para as despesas com diárias e
passagens constantes do Anexo I da Portaria GM/MEC, nº 362 de 10
de abril de 2012, na forma do Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Reduzir os limites para as despesas com diárias,
passagens e locomoção constantes do Anexo I da Portaria GM/MEC,
nº 362 de 10 de abril de 2012, na forma dos Anexos II desta por-
taria.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data da sua as-
sinatura.

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES

ANEXO I

UG/UO ACRÉSCIMO
(ATÉ DEZ DE

2012)
150019 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA/SEB 4 3 . 11 2
26402 INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE ALAGOAS 15.965
26403 INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO AMAZONAS 330.381
26405 INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO CEARA 4.887
26406 INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO ESP.SANTO 986.888
26414 INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO MATO GROSSO 49.341
26417 INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DA PARAIBA 20.038
26427 INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DA BAHIA 5.668
26430 INST.FED.DE ED.,CIENC.E TEC.DO S.PERNAMBUCA-

NO
30.517

26438 INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE STA.CATARINA 91.293
26240 UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAIBA 3.124
26243 UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NOR-

TE
270.279

26244 UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL 70.893
26246 UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 18.706
26249 UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEI-

RO
12.289

26251 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE TOCAN-
TINS

3.518

26258 UNIVERSIDADE TECNOLOGICA FEDERAL DO PARA-
NA

137.817

26272 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO MARANHAO 123.172
26276 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO

GROSSO
140.686

26279 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI 19.161
26368 HOSPITAL UNIVERSITARIO DA UFMG 13.736
26291 FUND.COORD.DE APERF.DE PESSOAL NIVEL SUPE-

RIOR
8.393.291

ANEXO II

UG/UO REDUÇÃO
(ATÉ DEZ DE

2012)
26290 INEP-INST.NAC.DE ESTUDOS E PESQ.EDUCACIONAIS 3.765.940

Ministério da Educação
.

Ministério da Fazenda
.

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 3 de janeiro de 2013

Processo no: 10951.001520/2001-33.
Interessado: Banco do Brasil S.A.
Assunto: Contrato de administração de créditos a ser celebrado entre
a União e o Banco do Brasil S.A., visando ao acompanhamento,
controle e cobrança administrativa dos créditos relativos aos contratos
de financiamento agrícola, adquiridos ou desonerados de risco pela
União, nos termos da legislação em vigor, em especial do disposto no
art. 16 da Medida Provisória nº 2.196-3, de 24 de agosto de 2001.

Tendo em vista as manifestações da Secretaria Nacional do
Tesouro Nacional - STN e da Procuradoria-Geral da Fazenda Na-
cional - PGFN, autorizo a contratação, com fundamento no art. 16 da
Medida Provisória nº 2196-3, de 2001, observadas as formalidades de
praxe.

Processo nº: 17944.000066/00-16
Interessado: Associação Internacional de Desenvolvimento - AID
Assunto: Emissão de duas Notas Promissórias não negociáveis, no
valor de R$ 59.030.000,00 (cinquenta e nove milhões e trinta mil
reais), cada uma, correspondentes à segunda e à terceira parcelas da
16ª Recomposição de Recursos da Associação Internacional de De-
senvolvimento - AID.



Nº 4, segunda-feira, 7 de janeiro de 201320 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013010700020

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL
SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES COM EMPRESAS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 2 de janeiro de 2013

PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR CVM Nº RJ2012/11094
Objeto: Apurar eventual responsabilidade de Rubens Ometto Silveira Mello, Burkhard Otto Cordes,
Celso Renato Geraldin, Marcelo de Souza Scarcela Portela, Ricardo Dell Aquila Mussa e Waldemir
Filliettaz por infração ao inc. III do art. 202 da Lei 6404/76.
Assunto: Pedido de prorrogação de prazo para apresentação de defesa.

Acusados Advogado
Rubens Ometto Silveira Mello Nelson Laks Eizirik

OAB/RJ nº 38.730
Burkhard Otto Cordes Não constitui advogado
Celso Renato Geraldin Nelson Laks Eizirik

OAB/RJ nº 38.730
Marcelo de Souza Scarcela Portela Marcelo Santos Barbosa

OAB/RJ nº 84.406
Ricardo Dell Aquila Mussa Marcelo Santos Barbosa

OAB/RJ nº 84.406
Waldemir Filliettaz Nelson Laks Eizirik

OAB/RJ nº 38.730

Trata-se de pedido de prorrogação de prazo para apresentação de defesa formulado por Marcelo
de Souza Scarcela Portela e Ricardo Dell Aquila Mussa nos autos do PAS CVM nº RJ 2 0 1 2 / 11 0 9 4 .

Considerando o último dos prazos, determino a prorrogação por mais 10 (dez) dias, fixando o
novo prazo para apresentação de defesas em 14/02/2013 para todos os acusados do processo.

FERNANDO SOARES VIEIRA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 1.313, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012

Estabelece regras especiais sobre obrigações tributárias acessórias para as
pessoas jurídicas que gozam dos benefícios fiscais de que trata a Lei no

12.350, de 20 de dezembro de 2010, relativos à realização, no Brasil, da Copa
das Confederações FIFA 2013 e da Copa do Mundo FIFA 2014.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das atribuições que lhe
conferem os incisos III e XVI do art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF no 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto na Lei
no 12.350, de 20 de dezembro de 2010, e no Decreto no 7.578, de 11 de outubro de 2011, resolve:

Art. 1o A prestação de obrigações tributárias acessórias pelas pessoas jurídicas que gozam dos
benefícios fiscais de que trata a Lei no 12.350, de 20 de dezembro de 2010, relativos à realização, no
Brasil, da Copa das Confederações FIFA 2013 e da Copa do Mundo FIFA 2014, deverá ser formalizada
de acordo com o que dispõe a legislação tributária federal e, em especial, esta Instrução Normativa.

§ 1o As formas, os prazos para apresentação e as penalidades decorrentes da não apresentação
ou da apresentação com incorreções das declarações de tributos a que estejam obrigadas as pessoas
jurídicas de que trata o caput deverão obedecer ao estabelecido nas disposições normativas que regem
essas declarações.

§ 2o Os entes domiciliados no Brasil, habilitados para a fruição dos benefícios fiscais referidos
no caput não estão, em hipótese alguma, dispensados de apresentar as declarações de tributos exigidas
dos contribuintes pela legislação tributária federal.

Art. 2o As bases temporárias de negócios instaladas no País pela Fédération Internationale de
Football Association (Fifa), por Emissora Fonte da Fifa e por Prestadores de Serviços da Fifa, estão
obrigadas à apresentação da Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) e
da Declaração do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (DIRF).

Art. 3o As bases temporárias de negócios no País instaladas pela Fifa, por Emissora Fonte da
Fifa, por Prestadores de Serviços da Fifa, por Confederações Fifa e por Associações membros da Fifa
estão dispensadas de apresentar a Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e
Informações à Previdência Social (GFIP) quando tiverem contratado apenas contribuintes individuais.

Parágrafo único. O disposto no caput não desobriga o contribuinte individual do recolhimento
de sua própria contribuição previdenciária.

Art. 4o As bases temporárias de negócios instaladas no País por Confederações Fifa e por
Associações membros da Fifa estão obrigadas à apresentação da DIRF apenas nos casos de obrigação de
retenção na fonte de tributos federais sobre importâncias pagas ou creditadas no Brasil.

Art. 5o As bases temporárias de negócios no País instaladas por Confederações Fifa e por
Associações membros da Fifa ficam dispensadas de cumprir as seguintes obrigações acessórias, caso não
realizem no período operações pertinentes a essas:

I - Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF);
II - Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais (DACON); e
III - Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ).
Art. 6o O Parceiro Comercial da Fifa domiciliado no exterior não está obrigado ao cumprimento

de obrigações acessórias relativas aos tributos internos administrados pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB), exceto no caso em que a exigência decorra diretamente de lei ou decreto.

Art. 7o As importações realizadas ao amparo de benefícios tributários de que dispõe os arts. 3o

a 5o da Lei no 12.350, de 2010, devem ser registradas e processadas no Sistema Integrado de Comércio
Exterior (Siscomex), ressalvadas as hipóteses de indisponibilidade desse sistema previstas na legis-
lação.

Art. 8o A conversão da suspensão em isenção, por meio de doação, nos termos dos arts. 5o, 14
e do § 6o do art. 15, todos da Lei no 12.350, de 2010, será realizada mediante requerimento do
interessado à RFB, acompanhado dos seguintes documentos:

I - Termo de Doação e Recebimento - TDR, na forma do Anexo I a essa Instrução Normativa,
acompanhado de cópia da nota fiscal de aquisição do bem, ou do extrato da Declaração de Importação
(DI) ou da Declaração Simplificada de Importação (DSI);

II - documentação comprobatória de que o donatário está enquadrado, conforme a legislação em
vigor, como entidade com direito a receber as doações nos termos do art. 5o da Lei no 12.350, de 2010;
e

III - extrato da DI ou DSI de despacho para consumo registrada pelo donatário, no caso de bem
importado no regime de admissão temporária.

§ 1o O requerimento referido no caput deverá relacionar os bens objeto do pedido, descrevendo-
os e informando os respectivos tipo e número de documento fiscal de origem, data de emissão e número
do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do emissor.

§ 2o Os documentos previstos no caput deverão ser apresentados:
I - em unidade da RFB de despacho aduaneiro, na hipótese de bem em regime de admissão

temporária; e

II - na unidade da RFB de jurisdição do doador, nas demais hipóteses.
§ 3o O TDR receberá do doador numeração sequencial de 4 (quatro) dígitos, iniciando-se por

"0001", seguido de uma barra ("/") e pelos 2 (dois) últimos algarismos que correspondem ao ano de sua
emissão.

§ 4o O TDR deverá ser emitido em pelo menos 2 (duas) vias, para o arquivamento obrigatório
pelo doador e pelo donatário.

§ 5o Para instrução do despacho da DI ou DSI referida no inciso III do caput, será necessária
a apresentação do TDR.

Art. 9o A conversão da suspensão em isenção, por meio de reexportação e exportação, nos
termos dos arts. 5o, 14 e do § 6o do art. 15, todos da Lei no 12.350, de 2010, será realizada mediante
requerimento do interessado à unidade da RFB que concedeu o regime suspensivo ou à unidade de sua
jurisdição, respectivamente, acompanhado do extrato da Declaração de Exportação (DE) ou Declaração
Simplificada de Exportação (DSE).

Parágrafo único. O requerimento referido no caput deverá relacionar os bens objeto do pedido,
descrevendo-os e informando os respectivos tipo e número de documento fiscal de origem, data de
emissão e número do CNPJ do emissor.

Art. 10. A extinção de suspensão prevista nos arts. 4o, 14 e 15, todos da Lei nº 12.350, de 2010,
para bens e equipamentos duráveis, por meio de pagamento dos tributos, será realizada mediante
requerimento do interessado à unidade da RFB que concedeu o regime suspensivo ou à unidade de sua
jurisdição, acompanhado de:

I - extrato da DI ou DSI, no caso de nacionalização; e/ou
II - do Demonstrativo de Extinção de Suspensão Tributária nas Aquisições de Bens e Equi-

pamentos Duráveis com os Benefícios Fiscais previstos na Lei no 12.350, de 2010, Mediante Pagamento
dos Tributos - DEST, na forma do Anexo II a esta Instrução Normativa, para os casos de bens adquiridos
com suspensão tributária no mercado interno.

Art. 11. A extinção de suspensão tributária por meio da destruição do bem, nos casos previstos
na legislação, será realizada mediante requerimento do interessado à correspondente unidade da RFB de
despacho aduaneiro acompanhado dos seguintes documentos:

I - declaração da pessoa jurídica contratada para realizar o serviço de destruição e tratamento de
resíduos resultantes, atestando a execução do serviço, local e data em que foi realizado; e

II - a respectiva nota fiscal que acobertou a saída do bem do estabelecimento do requerente ou
a de entrada emitida pelo estabelecimento destruidor.

Parágrafo único. O requerimento referido no caput deverá relacionar os bens objeto do pedido,
descrevendo-os e informando os respectivos tipo e número de documento fiscal de origem, data de
emissão e número do CNPJ do emissor.

Art. 12. A Fifa, a Subsidiária Fifa no Brasil e a Emissora Fonte da Fifa ficam obrigadas a
apresentar à RFB declaração de cessação de atividades com os benefícios da Lei nº 12.350, de 2012,
acompanhada da comprovação do cumprimento das obrigações a que se referem os arts. 8º a 11 em até
180 (cento e oitenta) dias depois de 31 de dezembro de 2015.

Parágrafo único. Na declaração de cessação de suas atividades de que trata o caput, deve constar
o nome e o endereço no Brasil do representante para fins de receber notificações da RFB, relativamente
a qualquer matéria fiscal federal.

Art. 13. Fica a Coordenação-Geral de Tributação (Cosit) autorizada a alterar as formas e os
meios de apresentação dos Anexos a esta Instrução Normativa.

Art. 14. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO
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SUBSECRETARIA DE ARRECADAÇÃO
E ATENDIMENTO

COORDENAÇÃO ESPECIAL DE RESSARCIMENTO, COMPENSAÇÃO E
RESTITUIÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 1,
DE 4 DE JANEIRO DE 2013

Inclui novo serviço no Centro Virtual de Atendimento (e-CAC) com permissão
de acesso por meio de código de acesso.

A COORDENADORA ESPECIAL DE RESSARCIMENTO, COMPENSAÇÃO E RESTITUI-
ÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 312 do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, tendo em vista
o disposto no art. 17 da Instrução Normativa RFB nº 1.077, de 29 de outubro de 2010, e baseado no
Parecer de Riscos Institucionais nº 006/2012, de 20 de dezembro de 2012, da Coordenação-Geral de
Auditoria Interna e na Nota Técnica nº 038, de 27 de dezembro de 2012, da Coordenação-Geral de
Tributação, declara:

Art. 1º Fica incluído, no Centro Virtual de Atendimento (e-CAC), o serviço Alteração de Dados
Bancários p/ Restituição e Ressarc..

Parágrafo único. O acesso às informações de que trata o caput poderá ser realizado pelo próprio
contribuinte mediante a utilização de código de acesso gerado na página da Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB), na Internet, na forma do art. 1º da Instrução Normativa RFB nº 1.077, de 29 de outubro
de 2010.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

ANA JANDIRA MONTEIRO SOARES

SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS
2a- REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MANAUS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 6,
DE 3 DE JANEIRODE 2013

Declara inapta a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do
Ministério da Fazenda da pessoa jurídica que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MANAUS-AM, no uso de suas
atribuições que lhe confere o Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU em 17 de maio de 2012; nos termos
dos artigos: 81, § 5º, da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; e nos termos dos artigos: 37, inciso
II; 39, inciso I e II, § 2º; 43, § 3º, incisos I, alínea b, da Instrução Normativa RFB nº 1.183 de 19 de
agosto de 2011, e, ainda, de acordo com o que ficou apurado no processo administrativo nº
10283.721701/2012-52, declara:

Art. 1º. Inapta a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda,
da pessoa jurídica VIAS DE TELECOMUNICACOES DA AMAZONIA LTDA., CNPJ nº
01.261.099/0001-48, por não ter sido localizada no endereço informado no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ).

Art. 2º. Inidôneos e não produzindo efeitos tributários em favor de terceiros interessados, os
documentos emitidos por essa pessoa jurídica a partir da data da publicação deste Ato.

LEONARDO BARBOSA FROTA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 7,
DE 3 DE JANEIRO DE 2013

Declara inapta a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do
Ministério da Fazenda da pessoa jurídica que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MANAUS-AM, no uso de suas
atribuições que lhe confere o Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU em 17 de maio de 2012; nos termos
dos artigos: 81, § 5º, da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; e nos termos dos artigos: 37, inciso
II; 39, inciso I e II, § 2º; 43, § 3º, incisos I, alínea b, da Instrução Normativa RFB nº 1.183 de 19 de
agosto de 2011, e, ainda, de acordo com o que ficou apurado no processo administrativo nº
10283.721702/2012-05, declara:

Art. 1º. Inapta a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda,
da pessoa jurídica VIMAR DA AMAZONIA INDUSTRIA E COMERCIO DE ANTENAS PARA-
BOLICAS E COMPONENTES LTDA - ME, CNPJ nº 63.741.789/0001-51, por não ter sido localizada
no endereço informado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).

Art. 2º. Inidôneos e não produzindo efeitos tributários em favor de terceiros interessados, os
documentos emitidos por essa pessoa jurídica a partir da data da publicação deste Ato.

LEONARDO BARBOSA FROTA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 8,
DE 3 DE JANEIRO DE 2013

Declara inapta a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do
Ministério da Fazenda da pessoa jurídica que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MANAUS-AM, no uso de suas
atribuições que lhe confere o Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU em 17 de maio de 2012; nos termos
dos artigos: 81, § 5º, da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; e nos termos dos artigos: 37, inciso
II; 39, inciso I e II, § 2º; 43, § 3º, incisos I, alínea b, da Instrução Normativa RFB nº 1.183 de 19 de
agosto de 2011, e, ainda, de acordo com o que ficou apurado no processo administrativo nº
10283.721703/2012-41, declara:

Art. 1º. Inapta a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda,
da pessoa jurídica B&M DA AMAZONIA INDUSTRIAL LTDA., CNPJ nº 02.075.387/0001-70, por não
ter sido localizada no endereço informado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).

Art. 2º. Inidôneos e não produzindo efeitos tributários em favor de terceiros interessados, os
documentos emitidos por essa pessoa jurídica a partir da data da publicação deste Ato.

LEONARDO BARBOSA FROTA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 9,
DE 3 DE JANEIRO DE 2013

Declara inapta a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do
Ministério da Fazenda da pessoa jurídica que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MANAUS-AM, no uso de suas
atribuições que lhe confere o Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU em 17 de maio de 2012; nos termos
dos artigos: 81, § 5º, da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; e nos termos dos artigos: 37, inciso
II; 39, inciso I e II, § 2º; 43, § 3º, incisos I, alínea b, da Instrução Normativa RFB nº 1.183 de 19 de
agosto de 2011, e, ainda, de acordo com o que ficou apurado no processo administrativo nº
10283.721705/2012-31, declara:

Art. 1º. Inapta a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda,
da pessoa jurídica SB INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., CNPJ nº 63.631.956/0001-01, por não ter
sido localizada no endereço informado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).

Art. 2º. Inidôneos e não produzindo efeitos tributários em favor de terceiros interessados, os
documentos emitidos por essa pessoa jurídica a partir da data da publicação deste Ato.

LEONARDO BARBOSA FROTA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 10,
DE 3 DE JANEIRO DE 2013

Declara inapta a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do
Ministério da Fazenda da pessoa jurídica que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MANAUS-AM, no uso de suas
atribuições que lhe confere o Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU em 17 de maio de 2012; nos termos
dos artigos: 81, § 5º, da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; e nos termos dos artigos: 37, inciso
II; 39, inciso I e II, § 2º; 43, § 3º, incisos I, alínea b, da Instrução Normativa RFB nº 1.183 de 19 de
agosto de 2011, e, ainda, de acordo com o que ficou apurado no processo administrativo nº
10283.721706/2012-85, declara:

Art. 1º. Inapta a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda,
da pessoa jurídica FRATA INDUSTRIAL SA., CNPJ nº 04.163.960/0001-23, por não ter sido localizada
no endereço informado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).

Art. 2º. Inidôneos e não produzindo efeitos tributários em favor de terceiros interessados, os
documentos emitidos por essa pessoa jurídica a partir da data da publicação deste Ato.

LEONARDO BARBOSA FROTA
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 11 ,
DE 3 DE JANEIRO DE 2013

Declara inapta a inscrição no Cadastro Na-
cional de Pessoa Jurídica - CNPJ do Mi-
nistério da Fazenda da pessoa jurídica que
menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MANAUS-AM, no uso de suas atribuições que lhe confere o Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU
em 17 de maio de 2012; nos termos dos artigos: 81, § 5º, da Lei nº
9.430, de 27 de dezembro de 1996; e nos termos dos artigos: 37,
inciso II; 39, inciso I e II, § 2º; 43, § 3º, incisos I, alínea b, da
Instrução Normativa RFB nº 1.183 de 19 de agosto de 2011, e, ainda,
de acordo com o que ficou apurado no processo administrativo nº
10283.721709/2012-19, declara:

Art. 1º. Inapta a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda, da pessoa jurídica CMK IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE CEREAIS LTDA - ME., CNPJ nº
03.371.729/0001-62, por não ter sido localizada no endereço infor-
mado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).

Art. 2º. Inidôneos e não produzindo efeitos tributários em
favor de terceiros interessados, os documentos emitidos por essa
pessoa jurídica a partir da data da publicação deste Ato.

LEONARDO BARBOSA FROTA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 12,
DE 3 DE JANEIRO DE 2013

Declara inapta a inscrição no Cadastro Na-
cional de Pessoa Jurídica - CNPJ do Mi-
nistério da Fazenda da pessoa jurídica que
menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MANAUS-AM, no uso de suas atribuições que lhe confere o Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU
em 17 de maio de 2012; nos termos dos artigos: 81, § 5º, da Lei nº
9.430, de 27 de dezembro de 1996; e nos termos dos artigos: 37,
inciso II; 39, inciso I e II, § 2º; 43, § 3º, incisos I, alínea b, da
Instrução Normativa RFB nº 1.183 de 19 de agosto de 2011, e, ainda,
de acordo com o que ficou apurado no processo administrativo nº
10283.721711/2012-98, declara:

Art. 1º. Inapta a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda, da pessoa jurídica COMPONIX
DA AMAZONIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP., CNPJ
nº 03.998.443/0001-01, por não ter sido localizada no endereço in-
formado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).

Art. 2º. Inidôneos e não produzindo efeitos tributários em
favor de terceiros interessados, os documentos emitidos por essa
pessoa jurídica a partir da data da publicação deste Ato.

LEONARDO BARBOSA FROTA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 13,
DE 3 DE JANEIRO DE 2013

Declara inapta a inscrição no Cadastro Na-
cional de Pessoa Jurídica - CNPJ do Mi-
nistério da Fazenda da pessoa jurídica que
menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MANAUS-AM, no uso de suas atribuições que lhe confere o Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU
em 17 de maio de 2012; nos termos dos artigos: 81, § 5º, da Lei nº
9.430, de 27 de dezembro de 1996; e nos termos dos artigos: 37,
inciso II; 39, inciso I e II, § 2º; 43, § 3º, incisos I, alínea b, da
Instrução Normativa RFB nº 1.183 de 19 de agosto de 2011, e, ainda,
de acordo com o que ficou apurado no processo administrativo nº
10283.721712/2012-32, declara:

Art. 1º. Inapta a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda, da pessoa jurídica INDUSTEL
TELECOMUNICACOES DA AMAZONIA LTDA. - ME., CNPJ nº
03.198.995/0001-35, por não ter sido localizada no endereço infor-
mado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).

Art. 2º. Inidôneos e não produzindo efeitos tributários em
favor de terceiros interessados, os documentos emitidos por essa
pessoa jurídica a partir da data da publicação deste Ato.

LEONARDO BARBOS FROTA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 14,
DE 3 DE JANEIRO DE 2013

Declara inapta a inscrição no Cadastro Na-
cional de Pessoa Jurídica - CNPJ do Mi-
nistério da Fazenda da pessoa jurídica que
menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MANAUS-AM, no uso de suas atribuições que lhe confere o Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Por-
taria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU em 17 de
maio de 2012; nos termos dos artigos: 81, § 5º, da Lei nº 9.430, de 27 de

dezembro de 1996; e nos termos dos artigos: 37, inciso II; 39, inciso I e
II, § 2º; 43, § 3º, incisos I, alínea b, da Instrução Normativa RFB nº
1.183 de 19 de agosto de 2011, e, ainda, de acordo com o que ficou
apurado no processo administrativo nº 10283.721713/2012-87, declara:

Art. 1º. Inapta a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda, da pessoa jurídica MULTIPLA-
CAS DA AMAZONIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., CNPJ
nº 03.873.183/0001-48, por não ter sido localizada no endereço in-
formado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).

Art. 2º. Inidôneos e não produzindo efeitos tributários em
favor de terceiros interessados, os documentos emitidos por essa
pessoa jurídica a partir da data da publicação deste Ato.

LEONARDO BARBOSA FROTA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 15,
DE 3 DE JANEIRO DE 2013

Declara inapta a inscrição no Cadastro Na-
cional de Pessoa Jurídica - CNPJ do Mi-
nistério da Fazenda da pessoa jurídica que
menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MANAUS-AM, no uso de suas atribuições que lhe confere o Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU
em 17 de maio de 2012; nos termos dos artigos: 81, § 5º, da Lei nº
9.430, de 27 de dezembro de 1996; e nos termos dos artigos: 37,
inciso II; 39, inciso I e II, § 2º; 43, § 3º, incisos I, alínea b, da
Instrução Normativa RFB nº 1.183 de 19 de agosto de 2011, e, ainda,
de acordo com o que ficou apurado no processo administrativo nº
10283.721714/2012-21, declara:

Art. 1º. Inapta a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda, da pessoa jurídica L. S. BOXES
INDUSTRIA LTDA - EPP, CNPJ nº 04.070.511/0001-30, por não ter
sido localizada no endereço informado no Cadastro Nacional da Pes-
soa Jurídica (CNPJ).

Art. 2º. Inidôneos e não produzindo efeitos tributários em
favor de terceiros interessados, os documentos emitidos por essa
pessoa jurídica a partir da data da publicação deste Ato.

LEONARDO BARBOSA FROTA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 16,
DE 3 DE JANEIRO DE 2013

Declara cancelada, de ofício, inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas - CPF.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MANAUS-AM, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF n.º 203, de 14 de maio de 2012, publicada do Diário
Oficial da União em 17 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto
nos artigos 26, inciso II; 30, inciso I e 31 da Instrução Normativa
RFB nº 1.042, de 10 de julho de 2010, e considerando o que consta
no processo administrativo nº 14363.720027/2012-50, declara:

Artigo único - Cancelada de ofício, a inscrição no CPF nº
637.022.582-72, em nome de NELSON CAVALCANTI CAMPOS,
por atribuição de mais de um número de inscrição para uma mesma
pessoa física.

LEONARDO BARBOSA FROTA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 17,
DE 3 DE JANEIRO DE 2013

Declara inapta a inscrição no Cadastro Na-
cional de Pessoa Jurídica - CNPJ do Mi-
nistério da Fazenda da pessoa jurídica que
menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MANAUS-AM, no uso de suas atribuições que lhe confere o Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU
em 17 de maio de 2012; nos termos dos artigos: 81, § 5º, da Lei nº
9.430, de 27 de dezembro de 1996; e nos termos dos artigos: 37,
inciso II; 39, inciso I e II, § 2º; 43, § 3º, incisos I, alínea b, da
Instrução Normativa RFB nº 1.183 de 19 de agosto de 2011, e, ainda,
de acordo com o que ficou apurado no processo administrativo nº
10283.721715/2012-76, declara:

Art. 1º. Inapta a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda, da pessoa jurídica MAGNFIT
INDUSTRIA E COMERCIO DE ACESSORIOS ELETRONICOS
LTDA., CNPJ nº 34.537.308/0001-92, por não ter sido localizada no
endereço informado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ).

Art. 2º. Inidôneos e não produzindo efeitos tributários em
favor de terceiros interessados, os documentos emitidos por essa
pessoa jurídica a partir da data da publicação deste Ato.

LEONARDO BARBOSA FROTA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 18,
DE 3 DE JANEIRO DE 2013

Declara inapta a inscrição no Cadastro Na-
cional de Pessoa Jurídica - CNPJ do Mi-
nistério da Fazenda da pessoa jurídica que
menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MANAUS-AM, no uso de suas atribuições que lhe confere o Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU
em 17 de maio de 2012; nos termos dos artigos: 81, § 5º, da Lei nº
9.430, de 27 de dezembro de 1996; e nos termos dos artigos: 37,
inciso II; 39, inciso I e II, § 2º; 43, § 3º, incisos I, alínea b, da
Instrução Normativa RFB nº 1.183 de 19 de agosto de 2011, e, ainda,
de acordo com o que ficou apurado no processo administrativo nº
10283.721716/2012-11, declara:

Art. 1º. Inapta a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda, da pessoa jurídica MEGURO DA
AMAZONIA INSTRUMENTOS ELETRONICOS LTDA - ME.,
CNPJ nº 15.817.562/0001-08, por não ter sido localizada no endereço
informado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).

Art. 2º. Inidôneos e não produzindo efeitos tributários em
favor de terceiros interessados, os documentos emitidos por essa
pessoa jurídica a partir da data da publicação deste Ato.

LEONARDO BARBOSA FROTA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 19,
DE 3 DE JANEIRO DE 2013

Declara inapta a inscrição no Cadastro Na-
cional de Pessoa Jurídica - CNPJ do Mi-
nistério da Fazenda da pessoa jurídica que
menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MANAUS-AM, no uso de suas atribuições que lhe confere o Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU
em 17 de maio de 2012; nos termos dos artigos: 81, § 5º, da Lei nº
9.430, de 27 de dezembro de 1996; e nos termos dos artigos: 37,
inciso II; 39, inciso I e II, § 2º; 43, § 3º, incisos I, alínea b, da
Instrução Normativa RFB nº 1.183 de 19 de agosto de 2011, e, ainda,
de acordo com o que ficou apurado no processo administrativo nº
10283.721710/2012-43, declara:

Art. 1º. Inapta a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda, da pessoa jurídica TOTAL -
INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS LTDA., CNPJ nº
02.584.528/0001-80, por não ter sido localizada no endereço infor-
mado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).

Art. 2º. Inidôneos e não produzindo efeitos tributários em
favor de terceiros interessados, os documentos emitidos por essa
pessoa jurídica a partir da data da publicação deste Ato.

LEONARDO BARBOSA FROTA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 20,
DE 3 DE JANEIRO DE 2013

Declara inapta a inscrição no Cadastro Na-
cional de Pessoa Jurídica - CNPJ do Mi-
nistério da Fazenda da pessoa jurídica que
menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MANAUS-AM, no uso de suas atribuições que lhe confere o Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU
em 17 de maio de 2012; nos termos dos artigos: 81, § 5º, da Lei nº
9.430, de 27 de dezembro de 1996; e nos termos dos artigos: 37,
inciso II; 39, inciso I e II, § 2º; 43, § 3º, incisos I, alínea b, da
Instrução Normativa RFB nº 1.183 de 19 de agosto de 2011, e, ainda,
de acordo com o que ficou apurado no processo administrativo nº
10283.721717/2012-65, declara:

Art. 1º. Inapta a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda, da pessoa jurídica NETMAX
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME, CNPJ nº
03.698.559/0001-25, por não ter sido localizada no endereço infor-
mado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).

Art. 2º. Inidôneos e não produzindo efeitos tributários em
favor de terceiros interessados, os documentos emitidos por essa
pessoa jurídica a partir da data da publicação deste Ato.

LEONARDO BARBOSA FROTA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 21,
DE 3 DE JANEIRO DE 2013

Declara inapta a inscrição no Cadastro Na-
cional de Pessoa Jurídica - CNPJ do Mi-
nistério da Fazenda da pessoa jurídica que
menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MANAUS-AM, no uso de suas atribuições que lhe confere o Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU
em 17 de maio de 2012; nos termos dos artigos: 81, § 5º, da Lei nº
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9.430, de 27 de dezembro de 1996; e nos termos dos artigos: 37,
inciso II; 39, inciso I e II, § 2º; 43, § 3º, incisos I, alínea b, da
Instrução Normativa RFB nº 1.183 de 19 de agosto de 2011, e, ainda,
de acordo com o que ficou apurado no processo administrativo nº
10283.721719/2012-54, declara:

Art. 1º. Inapta a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda, da pessoa jurídica SISTEMAS DA AMAZONIA INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA., CNPJ nº 02.964.659/0001-93, por não ter sido lo-
calizada no endereço informado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).

Art. 2º. Inidôneos e não produzindo efeitos tributários em
favor de terceiros interessados, os documentos emitidos por essa
pessoa jurídica a partir da data da publicação deste Ato.

LEONARDO BARBOSA FROTA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 22,
DE 3 DE JANEIRO DE 2013

Declara inapta a inscrição no Cadastro Na-
cional de Pessoa Jurídica - CNPJ do Mi-
nistério da Fazenda da pessoa jurídica que
menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MANAUS-AM, no uso de suas atribuições que lhe confere o Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Por-
taria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU em 17 de
maio de 2012; nos termos dos artigos: 81, § 5º, da Lei nº 9.430, de 27 de
dezembro de 1996; e nos termos dos artigos: 37, inciso II; 39, inciso I e
II, § 2º; 43, § 3º, incisos I, alínea b, da Instrução Normativa RFB nº
1.183 de 19 de agosto de 2011, e, ainda, de acordo com o que ficou
apurado no processo administrativo nº 10283.721720/2012-89, declara:

Art. 1º. Inapta a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda, da pessoa jurídica NET PLUS
ELETRONICA E TECNOLOGIA LTDA., CNPJ nº 02.929.296/0001-
55, por não ter sido localizada no endereço informado no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).

Art. 2º. Inidôneos e não produzindo efeitos tributários em
favor de terceiros interessados, os documentos emitidos por essa
pessoa jurídica a partir da data da publicação deste Ato.

LEONARDO BARBOSA FROTA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SANTARÉM

ATO DECLARATÓRIO No- 1, DE 3 DE JANEIRO DE 2013

O Delegado Substituto da Receita Federal do Brasil em San-
tarém/PA, no uso de suas atribuições, em face do disposto no art. 13
da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02 de maio de 2007,
resolve:

Art.1º- Declarar CANCELADA a Certidão Positiva com
efeito de Negativa de Débitos Previdenciários 542012-12003760,
emitida indevidamente em 28/12/2011, em favor do contribuinte Pre-
feitura Municipal de Trairão, CNPJ 10.221.760/0001-82.

WELSON NOGUEIRA DA SILVA

8a- REGIÃO FISCAL
DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 286, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2012

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins

INSTITUIÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. VENDA DE
MERCADORIAS EM BAZAR. Até o dia 29/11/2009, dia anterior à en-
trada em vigor da Lei nº 12.101, de 2009, mesmo as instituições de as-
sistência social possuidoras do Certificado de Entidade Beneficente de As-
sistência Social estavam sujeitas ao recolhimento da Cofins sobre as re-
ceitas auferidas com a venda de mercadorias em bazar, por não se tratarem
de receitas derivadas das atividades próprias dessas entidades, a que se
refere o inciso X do art. 14 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001.

Por outro lado, a partir do dia 30/11/2009, as instituições que
forem possuidoras do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência
Social estão isentas do recolhimento da Cofins sobre a totalidade das re-
ceitas auferidas, inclusive aquelas não qualificadas como derivadas de
suas atividades próprias, de que são exemplo as receitas de venda de mer-
cadorias em bazar. Isso se dá em virtude da amplitude da isenção con-
ferida pelo art. 29 da Lei nº 12.101, de 2009, o qual afastou a aplicação
restritiva, contida na expressão "receitas relativas às atividades próprias" a
que se refere o inciso X do art. 14 da citada MP nº 2.158-35, de 2001.

Dispositivos Legais: CF/88, art. 195, § 7º; MP nº 2.158, de
2001, art. 14, inciso X; Lei nº 12.101, de 2009, art. 29; Decreto nº
4.524, de 2002, art. 46, parágrafo único; Instrução Normativa SRF n°
247, de 2002, art. 47, § 2º.

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
INSTITUIÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. INCIDÊNCIA

SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS. As instituições assistência social
que preencham as condições e requisitos do art. 12 da Lei nº 9.532,
de 1997, são contribuintes da Contribuição para o PIS/Pasep incidente
sobre a folha de salário na forma prevista no art. 13, inciso III, da
Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001.

Dispositivos Legais: Medida Provisória nº 2.158-35, de
2001, art. 13, III.

EDUARDO NEWMAN DE MATTERA GOMES
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 287, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2012

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
EDIFICAÇÕES ADQUIRIDAS OU CONSTRUÍDAS. DES-

CONTO DE CRÉDITOS. 24 (VINTE E QUATRO) MESES. O des-
conto, no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, dos créditos da Con-
tribuição para o PIS/Pasep de que trata o inciso VII do caput do art.
3º da Lei nº 10.637, de 2002, na hipótese de edificações incorporadas
ao ativo imobilizado, alcança tão somente aquelas adquiridas ou cons-
truídas para utilização na produção de bens destinados à venda ou na
prestação de serviços.

Como consequência, os créditos calculados em relação às
edificações utilizadas para distribuição ou revenda de bens devem ser
descontados tendo por base o valor dos encargos de depreciação
incorridos mensalmente.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, VII, e §
1º, III; Lei nº 11.488, de 2007, art. 6º, caput.

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins

EDIFICAÇÕES ADQUIRIDAS OU CONSTRUÍDAS. DES-
CONTO DE CRÉDITOS. 24 (VINTE E QUATRO) MESES. O des-
conto, no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, dos créditos da Cofins
de que trata o inciso VII do caput do art. 3º da Lei nº 10.833, de
2003, na hipótese de edificações incorporadas ao ativo imobilizado,
alcança tão somente aquelas adquiridas ou construídas para utilização
na produção de bens destinados à venda ou na prestação de ser-
viços.

Como consequência, os créditos calculados em relação às
edificações utilizadas para distribuição ou revenda de bens devem ser
descontados tendo por base o valor dos encargos de depreciação
incorridos mensalmente.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, VII, e §
1º, III; Lei nº 11.488, de 2007, art. 6º, caput.

EDUARDO NEWMAN DE MATTERA GOMES
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 288, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2012

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
A redução a zero da alíquota da Contribuição para o PIS/Pa-

sep de que trata o caput do art. 2º da Lei nº 10.996, de 2004, alcança
apenas as receitas de vendas de mercadorias destinadas ao consumo
ou à industrialização na Zona Franca de Manaus (ZFM).

Na hipóteses de prestação de serviços de industrialização por
encomenda, a remessa das mercadorias objeto da industrialização pela
pessoa jurídica executora à pessoa jurídica encomendante da indus-
trialização não se caracteriza como uma venda de mercadoria.

Portanto, não incide a alíquota zero sobre as receitas au-
feridas pela executora, estabelecida fora da ZFM, pela prestação desse
tipo de serviço, ainda que a mercadoria após o processo de in-
dustrialização seja destinada ao consumo ou à industrialização na
ZFM.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.996, de 2004, art. 2º, caput;
Lei nº 116, de 2003, art. 1º, caput, e lista de serviços anexa, item
14.05.

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins

A redução a zero da alíquota da Cofins de que trata o caput
do art. 2º da Lei nº 10.996, de 2004, alcança apenas as receitas de
vendas de mercadorias destinadas ao consumo ou à industrialização
na Zona Franca de Manaus (ZFM).

Na hipóteses de prestação de serviços de industrialização por
encomenda, a remessa das mercadorias objeto da industrialização pela
pessoa jurídica executora à pessoa jurídica encomendante da indus-
trialização não se caracteriza como uma venda de mercadoria.

Portanto, não incide a alíquota zero sobre as receitas au-
feridas pela executora, estabelecida fora da ZFM, pela prestação desse
tipo de serviço, ainda que a mercadoria após o processo de in-
dustrialização seja destinada ao consumo ou à industrialização na
ZFM.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.996, de 2004, art. 2º, caput;
Lei nº 116, de 2003, art. 1º, caput, e lista de serviços anexa, item
14.05.

EDUARDO NEWMAN DE MATTERA GOMES
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 289, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2012

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
ORGANIZADORAS DE EVENTOS. BASE DE CÁLCU-

LO. A receita bruta, base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pa-
sep no regime cumulativo, decorrente de serviços de organização de
eventos corresponde ao preço dos serviços prestados e é definida
como o valor cobrado pelos serviços de organização, a comissão
recebida pela intermediação na captação de recursos financeiros para
a realização do evento e a taxa de administração referente à con-
tratação de serviços de terceiros, conforme disciplinado pelo § 2º do
art. 30 da Lei n° 11.771, de 2008.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.718, de 1998, art. 3º, caput; Lei
nº 11.771, de 2008, art. 30, § 2º.

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins

ORGANIZADORAS DE EVENTOS. BASE DE CÁLCU-
LO. A receita bruta, base de cálculo da Cofins no regime cumulativo,
decorrente de serviços de organização de eventos corresponde ao
preço dos serviços prestados e é definida como o valor cobrado pelos
serviços de organização, a comissão recebida pela intermediação na
captação de recursos financeiros para a realização do evento e a taxa

de administração referente à contratação de serviços de terceiros,
conforme disciplinado pelo § 2º do art. 30 da Lei n° 11.771, de
2008.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.718, de 1998, art. 3º, caput; Lei
nº 11.771, de 2008, art. 30, § 2º.

EDUARDO NEWMAN DE MATTERA GOMES
Chefe

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO PAULO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 69,
DE 4 DE JANEIRO DE 2013

RODRIGO LORENZON YUNAN GASSIBE, Auditor Fiscal
da Receita Federal do Brasil, matrícula SIAPECAD nº 1294467, no
exercício da competência delegada pela Portaria nº 86, de 21 de
fevereiro de 2011, publicada no DOU de 23 de fevereiro de 2011,
atendendo à SAT n° 343, de 02/10/2012, e ao que consta do Processo
10314.729012/2012-81, em tramitação nesta Inspetoria, DECLARA,
com fundamento no artigo 146, combinado com o artigo 126, §1° do
Regulamento Aduaneiro aprovado pelo Decreto 6.759, de 05/02/2009,
que, após a publicação do presente Ato no Diário Oficial da União, o
veículo marca Nissan, modelo Máxima, ano-fabricação 1999, ano-
modelo 1999, chassi JN1CCUA32YT022011, cor preta, e seus res-
pectivos equipamentos de série, pertencente ao Sr. José Gerardo Tras-
losheros Hernández, cônsul-geral do Consulado Geral do México em
São Paulo, desembaraçado com privilégio diplomático, em
05/11/1999, através da declaração de importação nº 99/0949228-8,
registrada na Alfândega do Porto de Vitória, estará liberado para fins
de transferência de propriedade para o Sr. Alexandre Belonte Si-
phone, CPF 089.735.058-82, dispensado o pagamento de tributos por
efeito da depreciação total do bem.

Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos perante o
Departamento de Trânsito quando acompanhado de cópia da sua
publicação no Diário Oficial da União.

RODRIGO LORENZON YUNAN GASSIBE

9a- REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM CURITIBA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 358,
DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012

Declara a inidoneidade dos PAGAMEN-
TOS a título de despesas médicas na qua-
lidade de MEDICO e DENTISTA em favor
de ADALBERTO JOSE MORETO, CPF nº
196.870.362-49.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CURITIBA /PR, no uso das atribuições que lhe confere o artigo Art.
302, IX do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria Nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, de-
clara:

Art. 1º INIDÔNEOS, para todos os efeitos tributários, os
PAGAMENTOS a título de despesas médicas na qualidade de ME-
DICO e DENTISTA - atribuídos a ADALBERTO JOSE MORETO,
CPF nº 196.870.362-49, com domicílio na cidade de RIO BRAN-
CO/AC - na RUA CEDRO, 197 - NOVO HORIZONTE - CEP
69900-420, a partir do ano-calendário de 2010 e futuros, haja vista
serem ideologicamente falsos, imprestáveis, por conseguinte, à de-
dução da base de cálculo do imposto de renda da pessoa física,
segundo o contido na Súmula Administrativa de Documentação Tri-
butariamente Ineficaz - processo administrativo fiscal nº 10293-
720.936/2012-16 e, no processo de Representação Fiscal para Fins
Penais nº 10.980.725.759/2011-27.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

ARTHUR CEZAR ROCHA CAZELLA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 359,
DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012

Declara a inidoneidade dos PAGAMEN-
TOS a título de despesas médicas na qua-
lidade de FISIOTERAPEUTA em favor de
DENIVAL DE SOUZA FRANCO, CPF nº
918.249.402-97.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CURITIBA /PR, no uso das atribuições que lhe confere o artigo Art.
302, IX do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria Nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, de-
clara:

Art. 1º INIDÔNEOS, para todos os efeitos tributários, os
PAGAMENTOS a título de despesas médicas na qualidade de FI-
SIOTERAPEUTA - atribuídos a DENIVAL DE SOUZA FRANCO,
CPF nº 918.249.402-97, com domicílio na cidade de MANACA-
PURU/AM - na AVENIDA EDUARDO RIBEIRO, 824 - CENTRO -
CEP 69400-000, a partir do ano-calendário de 2010 e futuros, haja

vista serem ideologicamente falsos, imprestáveis, por conseguinte, à
dedução da base de cálculo do imposto de renda da pessoa física,
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segundo o contido na Súmula Administrativa de Documentação Tri-
butariamente Ineficaz - processo administrativo fiscal nº 10283-
721.745/2012-82 e, no processo de Representação Fiscal para Fins
Penais nº 10.980.725.759/2011-27.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

ARTHUR CEZAR ROCHA CAZELLA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 360,
DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012

Declara a inidoneidade dos PAGAMEN-
TOS a título de despesas médicas na qua-
lidade de DENTISTA e PENSÃO ALI-
MENTICIA em favor de EBERSON DA
SILVA SOUZA, CPF nº 878.320.202-10.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CURITIBA /PR, no uso das atribuições que lhe confere o artigo Art.
302, IX do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria Nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, de-
clara:

Art. 1º INIDÔNEOS, para todos os efeitos tributários, os PA-
GAMENTOS a título de despesas médicas na qualidade de DENTISTA e
PENSÃO ALIMENTICIA - atribuídos a EBERSON DA SILVA SOU-
ZA, CPF nº 878.320.202-10, com domicílio na cidade de CAREIRO/AM
- na RUA PROFESSOR ANTONIO SOARES, 124 - NOVO - CEP
69250-000, a partir do ano-calendário de 2010 e futuros, haja vista serem
ideologicamente falsos, imprestáveis, por conseguinte, à dedução da base
de cálculo do imposto de renda da pessoa física, segundo o contido na
Súmula Administrativa de Documentação Tributariamente Ineficaz -
processo administrativo fiscal nº 10283-721.746/2012-27 e, no processo
de Representação Fiscal para Fins Penais nº 10.980.725.759/2011-27.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

ARTHUR CEZAR ROCHA CAZELLA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 362,
DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012

Declara a inidoneidade dos PAGAMEN-
TOS a título de despesas médicas na qua-
lidade de DENTISTA em favor de ER-
NANDES CARNEIRO XIMENES, CPF nº
315.320.802-63.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CURITIBA /PR, no uso das atribuições que lhe confere o artigo Art.
302, IX do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria Nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, de-
clara:

Art. 1º INIDÔNEOS, para todos os efeitos tributários, os
PAGAMENTOS a título de despesas médicas na qualidade de DEN-
TISTA - atribuídos a ERNANDES CARNEIRO XIMENES, CPF nº
315.320.802-63, com domicílio na cidade de MANAUS/AM - na
RUA JULIO VERNER, 4-A - ALEIXO - CEP 69060-770, a partir do
ano-calendário de 2010 e futuros, haja vista serem ideologicamente
falsos, imprestáveis, por conseguinte, à dedução da base de cálculo do
imposto de renda da pessoa física, segundo o contido na Súmula
Administrativa de Documentação Tributariamente Ineficaz - processo
administrativo fiscal nº 10283-721.748/2012-16 e, no processo de
Representação Fiscal para Fins Penais nº 10.980.725.759/2011-27.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

ARTHUR CEZAR ROCHA CAZELLA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 363,
DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012

Declara a inidoneidade dos PAGAMEN-
TOS a título de despesas médicas na qua-
lidade de DENTISTA em favor de INACIO
RODRIGUES DE SOUSA, CPF nº
050.257.703-78.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CURITIBA /PR, no uso das atribuições que lhe confere o artigo Art.
302, IX do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria Nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, de-
clara:

Art. 1º INIDÔNEOS, para todos os efeitos tributários, os
PAGAMENTOS a título de despesas médicas na qualidade de DEN-
TISTA - atribuídos a INACIO RODRIGUES DE SOUSA, CPF nº
050.257.703-78, com domicílio na cidade de ARAGUAINA/TO - na
RUA 2 DE JULHO, 143 - CENTRO - CEP 77805-020, a partir do
ano-calendário de 2010 e futuros, haja vista serem ideologicamente
falsos, imprestáveis, por conseguinte, à dedução da base de cálculo do
imposto de renda da pessoa física, segundo o contido na Súmula
Administrativa de Documentação Tributariamente Ineficaz - processo
administrativo fiscal nº 10746-721.617/2012-44 e, no processo de
Representação Fiscal para Fins Penais nº 10.980.725.759/2011-27.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

ARTHUR CEZAR ROCHA CAZELLA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 364,
DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012

Declara a inidoneidade dos PAGAMEN-
TOS a título de despesas médicas na qua-
lidade de DENTISTA em favor de IVA-
NETE LOPES DA SILVA, CPF nº
020.304.841-56.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CURITIBA /PR, no uso das atribuições que lhe confere o artigo Art.
302, IX do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria Nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, de-
clara:

Art. 1º INIDÔNEOS, para todos os efeitos tributários, os
PAGAMENTOS a título de despesas médicas na qualidade de DEN-
TISTA - atribuídos a IVANETE LOPES DA SILVA, CPF nº
020.304.841-56, com domicílio na cidade de ARAGUAINA/TO - na
RUA PADRE CICERO, 1308 - RAIZAL - CEP 77826-526, a partir
do ano-calendário de 2010 e futuros, haja vista serem ideologica-
mente falsos, imprestáveis, por conseguinte, à dedução da base de
cálculo do imposto de renda da pessoa física, segundo o contido na
Súmula Administrativa de Documentação Tributariamente Ineficaz -
processo administrativo fiscal nº 10746-721.618/2012-99 e, no pro-
cesso de Representação Fiscal para Fins Penais nº
1 0 . 9 8 0 . 7 2 5 . 7 5 9 / 2 0 11 - 2 7 .

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

ARTHUR CEZAR ROCHA CAZELLA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 366,
DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012

Declara a inidoneidade dos PAGAMEN-
TOS a título de despesas médicas na qua-
lidade de DENTISTA em favor de MARIA
ROSILENE DA SILVA MAIA, CPF nº
508.235.582-15.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CURITIBA /PR, no uso das atribuições que lhe confere o artigo Art.
302, IX do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria Nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, de-
clara:

Art. 1ºINIDÔNEOS, para todos os efeitos tributários, os PA-
GAMENTOS a título de despesas médicas na qualidade de DEN-
TISTA - atribuídos a MARIA ROSILENE DA SILVA MAIA, CPF nº
508.235.582-15, com domicílio na cidade de CRUZEIRO DO
SUL/AC - na SACADO DA ALEMANHA, S/N - ZONA RURAL -
CEP 69980-000, a partir do ano-calendário de 2010 e futuros, haja

vista serem ideologicamente falsos, imprestáveis, por conseguinte, à
dedução da base de cálculo do imposto de renda da pessoa física,
segundo o contido na Súmula Administrativa de Documentação Tri-
butariamente Ineficaz - processo administrativo fiscal nº 10293-
720.937/2012-52 e, no processo de Representação Fiscal para Fins
Penais nº 10.980.725.759/2011-27.

Art. 2ºEste Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

ARTHUR CEZAR ROCHA CAZELLA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 367,
DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012

Declara a inidoneidade dos PAGAMEN-
TOS a título de despesas médicas na qua-
lidade de DENTISTA em favor de NATA-
LIA BATISTA DE CASTRO, CPF nº
854.925.662-53.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CURITIBA /PR, no uso das atribuições que lhe confere o artigo Art.
302, IX do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria Nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, de-
clara:

Art. 1º INIDÔNEOS, para todos os efeitos tributários, os
PAGAMENTOS a título de despesas médicas na qualidade de DEN-
TISTA - atribuídos a NATALIA BATISTA DE CASTRO, CPF nº
854.925.662-53, com domicílio na cidade de PRESIDENTE FIGUEI-
REDO/AM - na RUA ARARAS, 225 - SALA 1 - CENTRO - CEP
69735-000, a partir do ano-calendário de 2010 e futuros, haja vista
serem ideologicamente falsos, imprestáveis, por conseguinte, à de-
dução da base de cálculo do imposto de renda da pessoa física,
segundo o contido na Súmula Administrativa de Documentação Tri-
butariamente Ineficaz - processo administrativo fiscal nº 10283-
721.749/2012-61 e, no processo de Representação Fiscal para Fins
Penais nº 10.980.725.759/2011-27.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

ARTHUR CEZAR ROCHA CAZELLA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 369,
DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012

Declara a inidoneidade dos PAGAMEN-
TOS a título de despesas médicas na qua-
lidade de DENTISTA em favor de RAI-
MUNDA DA SILVA FONSECA, CPF nº
465.899.022-91.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CURITIBA /PR, no uso das atribuições que lhe confere o artigo Art.
302, IX do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria Nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, de-
clara:

Art. 1º INIDÔNEOS, para todos os efeitos tributários, os
PAGAMENTOS a título de despesas médicas na qualidade de DEN-
TISTA - atribuídos a RAIMUNDA DA SILVA FONSECA, CPF nº
465.899.022-91, com domicílio na cidade de CRUZEIRO DO
SUL/AC - na RUA FLORIANO PEIXOTO, SN - CENTRO - CEP
69980-000, a partir do ano-calendário de 2010 e futuros, haja vista
serem ideologicamente falsos, imprestáveis, por conseguinte, à de-
dução da base de cálculo do imposto de renda da pessoa física,
segundo o contido na Súmula Administrativa de Documentação Tri-
butariamente Ineficaz - processo administrativo fiscal nº 10293-
720.938/2012-05 e, no processo de Representação Fiscal para Fins
Penais nº 10.980.725.759/2011-27.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

ARTHUR CEZAR ROCHA CAZELLA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 372,
DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012

Declara a inidoneidade dos PAGAMEN-
TOS a título de despesas médicas na qua-
lidade de DENTISTA em favor de SUA-
REZ DA SILVA PINHEIRO, CPF nº
434.500.912-04.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CURITIBA /PR, no uso das atribuições que lhe confere o artigo Art.
302, IX do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria Nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, de-
clara:

Art. 1º INIDÔNEOS, para todos os efeitos tributários, os
PAGAMENTOS a título de despesas médicas na qualidade de DEN-
TISTA - atribuídos a SUAREZ DA SILVA PINHEIRO, CPF nº
434.500.912-04, com domicílio na cidade de CRUZEIRO DO
SUL/AC - na RUA ALFREDO TELES, 349 - CENTRO - CEP
69980-000, a partir do ano-calendário de 2010 e futuros, haja vista
serem ideologicamente falsos, imprestáveis, por conseguinte, à de-
dução da base de cálculo do imposto de renda da pessoa física,
segundo o contido na Súmula Administrativa de Documentação Tri-
butariamente Ineficaz - processo administrativo fiscal nº 10293-
720.939/2012-41 e, no processo de Representação Fiscal para Fins
Penais nº 10.980.725.759/2011-27.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

ARTHUR CEZAR ROCHA CAZELLA

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
SUBSECRETARIA DA DÍVIDA PÚBLICA

PORTARIA No- 769, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2012(*)

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA DA SECRE-
TARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da competência que lhe
confere a Portaria STN nº 143, de 12 de março de 2004, tendo em
vista o disposto na Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e em
conformidade com a Medida Provisória nº 2.167-53, de 23 de agosto
de 2001 e com o Decreto nº 3.859, de 04 de julho de 2001, re-
solve:

Art. 1º Autorizar o resgate pelo valor de mercado de
4.701.287 (quatro milhões, setecentos e um mil, duzentos e oitenta e
sete) Letras do Tesouro Nacional - LTN, no valor de R$
4.699.999.223,46 (quatro bilhões, seiscentos e noventa e nove mi-
lhões, novecentos e noventa e nove mil, duzentos e vinte e três reais
e quarenta e seis centavos) pertencentes à Caixa Econômica Federal -

CAIXA, para pagamento de dividendos antecipados, relativos ao
lucro do exercício de 2012, observando-se as seguintes caracterís-
ticas:

TÍTULO V E N C I M E N TO PU(R$) QUANTIDADE FINANCEIRO (R$)
LT N 1/1/2013 999,726080 4.701.287 4.699.999.223,46

Art 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO FONTOURA VALLE

(*) Republicada por ter saído no DOU, de 3-1-2013, Seção 1, página
128, com incorreção no original.
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 742, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRA-
ÇÃO NACIONAL, neste ato representado pelo MINISTRO DE ES-
TADO, no uso da competência que lhe foi delegada pelo Decreto de 1º
de janeiro de 2011, e pelo SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA
HÍDRICA, consoante delegação de competência conferida pela Portaria
nº 477, de 05.07.2011, publicada no D.O.U. de 06.07.2011, resolve:

Art. 1º Aprovar, nos termos do § 1º do art. 3º da Lei nº
11.578, de 26 de novembro de 2007, o Termo de Compromisso
apresentado pelo Governo do Estado de Alagoas, cujo objeto é a
Compra de Equipamentos no âmbito do Programa PAC2 - Água e
Luz para Todos, subprograma PAC - Equipamentos - Oferta de
Água.

Art. 2º Deverá a execução do objeto obedecer rigorosamente
ao Termo de Compromisso e ao Plano de Trabalho que o integra,
conforme Processo nº 59000.001046/2012-31.

Art. 3º Os recursos financeiros necessários para a execução
do objeto são neste ato, fixados em R$ 5.5050.000,00 (Cinco Milhões
e Cinquenta Mil Reais), à conta das dotações orçamentárias da
União.

Art. 4º Os recursos financeiros relativos ao presente exer-
cício correrão à conta da dotação orçamentária, consignada no Or-
çamento Geral da União, para o Ministério da Integração Nacional,
no valor de R$ 5.000.000,00 (Cinco Milhões de Reais), conforme
Nota de Empenho nº 2012NE000470, de 27 de Dezembro de 2012,
no Programa de Trabalho 04121212514N60101, Fonte 0300, Na-
tureza da Despesa 443042.

Art. 5º A liberação dos recursos da União, mencionados no
art. 3º, somente será efetuada após o atendimento, pelo ente federado,
das seguintes condições:

I - Para liberação:
a) Apresentação das documentações da licitação;
b) Apresentação dos documentos de contratação.
Art. 6º O prazo de execução do objeto será de 360 (Tre-

zentos e Sessenta) dias, contados a partir da data da publicação no
Diário Oficial da União, consoante o estabelecido no respectivo Plano
de Trabalho.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

FERNANDO BEZERRA DE SOUZA COELHO

CONSELHO DELIBERATIVO
DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE

RESOLUÇÃO No- 6, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012

Relatório de Gestão do FCO. 1° Semestre
de 2012.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO
DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE (CONDEL/SUDE-
CO), no uso das atribuições que lhe conferem o art. 8º, § 2°, da Lei
Complementar n.º 129, de 8 de janeiro de 2009, e o art. 9°, inciso
XVII e parágrafo único, do Regimento Interno, torna público que, em
cumprimento ao estabelecido nos arts. 14, inciso III, e 20, § 5º, da Lei
n.º 7.827, de 27 de setembro de 1989, no art. 10, § 1º, incisos II e III,
e § 2°, da Lei Complementar n.º 129, de 8 de janeiro de 2009, e no
art. 8°, inciso XII, alíneas "c" e "d", do Regimento Interno, e con-
siderando, ainda, a urgência e relevância do assunto, resolveu aprovar,
ad referendum do Conselho, o Relatório de Gestão do FCO for-
mulado pelo Banco do Brasil S.A., relativo ao 1º semestre de 2012,
acompanhado do Parecer-Conjunto n.º 24-SFRI/SUDECO, de
26.12.2012, do Ministério da Integração Nacional, com a ressalva da
KPMG Auditores Independentes (item 13.11 do Parecer-Conjunto),
recomendando ao Banco a adoção das providências a seguir:

a) que, para as operações de risco 100% ou integral do
Fundo, desenvolva e implemente solução que permita o cálculo e o
registro das rendas a apropriar da referida carteira, representadas
pelas rendas derivadas das operações em atraso com prazo superior a
60 (sessenta) dias, observando os normativos em vigor (item 13.11 do
Parecer-Conjunto); e

b) que passe a apresentar ao Ministério da Integração Na-
cional e à Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste
(Sudeco) o Relatório de que trata o art. 20 da Lei n.º 7.827, de
27.09.1989, em até 90 (noventa) dias após o término do período em
análise (item 17 do Parecer-Conjunto).

2. O Banco do Brasil S.A. terá o prazo de até 30 dias, a
contar da publicação desta Resolução, para enviar à Secretaria-Exe-
cutiva do Conselho plano de providências para tratamento das re-
comendações acima, conforme modelo constante do item 18 do Pa-
recer-Conjunto n.º 24-SFRI/SUDECO, de 26.12.2012.

FERNANDO BEZERRA COELHO

RESOLUÇÃO No- 7, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012

Calendário de Reuniões do CONDEL/SU-
DECO EM 2013. Reuniões Ordinárias.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO
DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE (CONDEL/SUDE-
CO), no uso das atribuições que lhe conferem o art. 8º, § 2°, da Lei

Complementar n.º 129, de 8 de janeiro de 2009, e o art. 9°, inciso
XVII e parágrafo único, do Regimento Interno, torna público que, em
cumprimento ao estabelecido no art. 18 do Regimento Interno, e
considerando, ainda, a urgência e relevância do assunto, resolveu
aprovar, ad referendum do Conselho, o calendário para a realização
das reuniões ordinárias do Conselho no exercício de 2013:

Reunião Data Dia Local/UF
2ª Reunião Ordinária 14.03.2013 Quinta-feira Mato Grosso
3ª Reunião Ordinária 13.06.2013 Quinta-feira Mato Grosso do Sul
4ª Reunião Ordinária 12.09.2013 Quinta-feira Goiás
5ª Reunião Ordinária 12.12.2013 Quinta-feira Distrito Federal

Ocorrendo problemas de natureza operacional ou legal, im-
peditivos do cumprimento do calendário fixado, ficará a Secretaria-
Executiva autorizada a suspender ou adiar as reuniões programadas,
cientificando os Conselheiros, conforme o § 4° do art. 18 do Re-
gimento Interno.

FERNANDO BEZERRA COELHO

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO
DO NORDESTE

CONSELHO DELIBERATIVO

RESOLUÇÃO No- 61, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012

Aprova "ad referendum" do Conselho De-
liberativo, a Proposição nº 059/2012, que
trata da adequação dos Procedimentos Ope-
racionais do Fundo de Desenvolvimento do
Nordeste (FDNE) ao Decreto nº 7.838, de
09 de novembro de 2012

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DA
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDES-
TE - SUDENE usando da atribuição que lhe confere o § 1º do art. 8º
da Lei Complementar nº 125, de 03 de janeiro de 2007, ademais do
que trata o inciso XVI e o parágrafo único do art. 11 do Regimento
Interno do Conselho Deliberativo da SUDENE, bem como, o es-
tabelecido pelo art. 2º do Decreto nº 7.838, de 09 de novembro de
2012, torna público que, com base em pedido da Superintendência do
Desenvolvimento do Nordeste (SUDENE), instrumentalizado por
Proposição em anexo, e considerando ainda, a urgência e relevância
do assunto adiante tratado, resolveu:

Art. 1º Aprovar, "ad referendum" do Conselho Deliberativo,
a Proposição nº 059/2012, sancionada pela Diretoria Colegiada da
SUDENE na 123ª reunião, de 7 de dezembro de 2012, com as al-
terações por ela sugeridas, tratando dos seguintes ajustes aos pro-
cedimentos operacionais do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste
(FDNE):

a) estabelecer que os projetos apresentados ao agente ope-
rador para análise, com valor diferente daquele aprovado pela con-
sulta prévia, e quando devidamente justificado, permita o aditamento
da referida consulta prévia, inclusive dos termos de sua aprovação;

b) que as cartas-consulta protocoladas até 31 de dezembro de
2012, sejam consideradas como consulta prévia, sendo as mesmas
passíveis de pedido de complementação informacional quando cou-
ber; e,

c) que o empenho realizado com base em contratações fir-
madas a partir de 4 de abril de 2012 contemple o valor de 2% de cada
liberação, em favor da SUDENE (art. 3º do Decreto nº
7.838/2012).

Art. 2º A Proposição de que trata o artigo primeiro e a
documentação técnica que lhe dá suporte, passam a integrar a pre-
sente Resolução.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor nesta data, devendo
ser publicizada no site da SUDENE, no endereço www.sude-
ne.gov..br, e será submetida à ratificação pelo Conselho Deliberativo
da Autarquia em sua próxima reunião ordinária.

FERNANDO BEZERRA DE SOUZA COELHO

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA No- 1, DE 2 DE JANEIRO DE 2013

O SECRETÁRIO EXECUTIVO SUBSTITUTO DO MINIS-
TÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, no uso de suas atribuições
e - Considerando o Art. 4º da Instrução Normativa nº 04/2010, do
Ministério do Planejamento, o qual apresenta a necessidade de ela-
boração do Plano Diretor de Tecnologia da Informação (PDTI), e do
seu alinhamento com o Planejamento Estratégico Institucional; e -
Considerando que o Ministério da Integração Nacional está em pro-
cesso de revisão do seu Planejamento Estratégico, resolve:

Art. 1º. Prorrogar por 06 (seis) meses o prazo de validade do
plano Diretor de Tecnologia da Informação (PDTI) do Ministério da
Integração Nacional, aprovado pelo Comitê Diretivo de Tecnologia da
Informação desta Pasta, através da Portaria nº 138/MI, de 21 de
outubro de 2011, publicada no DOU de 24 de outubro de 2011, Seção
1, pág. 43, que teve sua vigência decretada por meio da Portaria nº
128 de 28 de abril de 2011, DOU de 29 de abril de 2011, Seção 2,
pág. 39, mantendo-se assim a sua vigência até Junho/2013.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

AMARILDO BAESSO

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 18, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 4ª Sessão de Turma, realizada no dia 04 de
maio de 2012, no Requerimento de Anistia nº 2003.01.31644, re-
solve:

Declarar anistiado político VICENTE DE PAULA SILVA,
portador do CPF nº 019.340.528-84, conceder reparação econômica,
de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e con-
tinuada, no valor de R$ 1.335,00 (hum mil, trezentos e trinta e cinco
reais), com efeitos financeiros retroativos da data do julgamento em
04.05.2012 a 01.10.1998, perfazendo um total retroativo de R$
235.872,25 (duzentos e trinta e cinco mil, oitocentos e setenta e dois
reais e vinte e cinco centavos), e contagem de tempo, para todos os
efeitos, do período compreendido de 16.05.1988 a 05.10.1988, nos
termos do artigo 1º, incisos I, II e III da Lei n.º 10.559, de 13 de
novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 19, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 5ª Sessão Plenária, realizada no dia 10 de
maio de 2012, no Requerimento de Anistia n° 2003.01.29817, re-
solve:

Ratificar a condição de anistiado político "post mortem" de
JOÃO BATISTA DE CAMPOS NETO, filho de CARLINDA DE
SENA CAMPOS, reconhecer o direito às promoções ao posto de
Coronel com os proventos de Brigadeiro e as respectivas vantagens,
conceder aos dependentes econômicos, se houver, reparação econô-
mica, em prestação mensal, permanente e continuada, no valor de R$
15.444,00 (quinze mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais), con-
ceder aos sucessores, se houver, efeitos financeiros retroativos de
12.09.1998 a 09.07.2008 data do óbito, perfazendo um total retroativo
de R$ 353.950,34 (trezentos e cinqüenta e três mil, novecentos e
cinqüenta reais e trinta e quatro centavos), resultante da diferença
entre os proventos de Brigadeiro a que faz jus e os proventos de
Major que vem percebendo, conceder aos pensionistas e aos de-
pendentes econômicos, se houver, efeitos financeiros retroativos da
data do óbito em 09.07.2008 a 10.05.2012 data do julgamento, per-
fazendo um total retroativo de R$ 138.411,95 (cento e trinta e oito
mil, quatrocentos e onze reais e noventa e cinco centavos), resultante
da diferença entre os proventos de Brigadeiro a que faz jus e os
proventos de Major que vem percebendo, nos termos do artigo 1°,
incisos I e II, artigo 9°, Parágrafo Único, e artigo 14 da Lei nº 10.559,
de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 20, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 14ª Sessão de Turma, realizada no dia 22 de
agosto de 2012, no Requerimento de Anistia nº 2003.01.32223, re-
solve:

Declarar anistiado político EDVALDO GOMES PEREIRA,
portador do CPF nº 053.215.495-91, e conceder reparação econômica,
de caráter indenizatório, em prestação única, no valor correspondente
a 30 (trinta) salários mínimos, equivalente nesta data a R$ 18.660,00
(dezoito mil, seiscentos e sessenta reais), nos termos do artigo 1º,
incisos I e II c/c artigo 4º, § 1º, da Lei n.º 10.559, de 13 de novembro
de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 21, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 14ª Sessão Plenária, realizada no dia 17 de
outubro de 2012, no Requerimento de Anistia nº 2003.01.30383,

R E S O LV E :
Indeferir o Requerimento de Anistia formulado por ALOÍ-

SIO ARAÚJO COSTA, portador do CPF nº 376.086.905-00.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

Ministério da Integração Nacional
.

Ministério da Justiça
.
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PORTARIA No- 22, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 32ª Sessão de Turma, realizada no dia 08 de
julho de 2009, no Requerimento de Anistia nº. 2003.21.32652, re-
solve:

Ratificar a condição de anistiado político "post mortem" de
HONORATO JOSÉ MACÊDO, filho de AMÉLIA MARIA DE JE-
SUS, e conceder a MIRALTINA DE SOUZA MACÊDO, portadora
do CPF n.o 358.497.895-53, a substituição da pensão por morte de
anistiado político, nos mesmos valores que vem percebendo do INSS,
sob NB 59/071.622.465-8, pelo regime de reparação econômica, de
caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada,
sem efeitos financeiros retroativos, nos termos do artigo 1º, inciso II
c/c artigo 19 da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 23, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União, de 14 de
novembro de 2002, e considerando o resultado do julgamento pro-
ferido pela Comissão de Anistia, na 4ª Sessão Plenária da Caravana
da Anistia, realizada na cidade de Florianópolis/SC, no dia 22 de
junho de 2012, no Requerimento de Anistia nº 2003.01.33111, re-
solve:

Declarar anistiado político MANOEL DE ANDRADE, por-
tador do CPF nº 171.778.719-34, conceder reparação econômica, de
caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada,
no valor de R$ 2.323,68 (dois mil, trezentos e vinte e três reais e
sessenta e oito centavos), com efeitos financeiros retroativos da data
do julgamento em 22.06.2012 a 22.10.1998, perfazendo um total
retroativo de R$ 412.840,48 (quatrocentos e doze mil, oitocentos e
quarenta reais e quarenta e oito centavos), e contagem de tempo, para
todos os efeitos, do período compreendido de 15.07.1970 a
28.08.1979, nos termos do artigo 1º, incisos I, II e III da Lei n.º
10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 24, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 23ª Sessão de Turma, realizada no dia 10 de
março de 2010, no Requerimento de Anistia nº. 2003.21.36449, re-
solve:

Ratificar a condição de anistiado político "post mortem" de
JORGE SANT ANNA, filho de BRAZILINA MARIA DE SANT
ANNA, e conceder a NELMA SUELI SANT ANNA DE FREITAS,
portadora do CPF n.o 496.003.707-53, a substituição da pensão por
morte de anistiado político, nos mesmos valores que vem percebendo
do INSS, sob NB 59/129.096.272-0, pelo regime de reparação eco-
nômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e
continuada, sem efeitos financeiros retroativos, nos termos do artigo
1º, inciso II c/c artigo 19 da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de
2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 25, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 15ª Sessão Plenária, realizada no dia 24 de
outubro de 2012, no Requerimento de Anistia nº 2004.01.40447,
resolve:

Declarar anistiado político "post mortem" VALTER VAS-
QUINHO TONINI, filho de MARIA BIASOLI, e conceder em favor
dos dependentes econômicos, se houver, reparação econômica, de
caráter indenizatório, em prestação única, no valor correspondente a
30 (trinta) salários mínimos, equivalente nesta data a R$ 18.660,00
(dezoito mil, seiscentos e sessenta reais), ante a ausência de de-
pendentes, a reparação econômica deverá ser transferida aos suces-
sores, se existirem, nos termos do artigo 1º, incisos I e II c/c artigo 4º,
§ 1º, da Lei n.º 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 26, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União, de 14 de
novembro de 2002, e considerando o resultado do julgamento pro-
ferido pela Comissão de Anistia, na 29ª Sessão de Turma, realizada
no dia 17 de março de 2010, no Requerimento de Anistia nº
2004.01.49149, resolve:

Declarar anistiado político ACIR MACEDO, portador do
CPF nº 038.915.429-68, conceder reparação econômica, de caráter
indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no va-
lor de R$ 4.428,00 (quatro mil, quatrocentos e vinte e oito reais), com
efeitos financeiros retroativos da data do julgamento em 17.03.2010 a
14.12.1999, perfazendo um total retroativo de R$ 590.473,80 (qui-
nhentos e noventa mil, quatrocentos e setenta e três reais e oitenta
centavos), e contagem de tempo, para todos os efeitos, do período
compreendido de 13.04.1976 a 28.08.1979, nos termos do artigo 1º,
incisos I, II e III da Lei n.º 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 27, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 2ª Sessão Plenária, realizada no dia 07 de
março de 2012, no Requerimento de Anistia nº 2001.01.03343, re-
solve:

Declarar anistiado político GERSON ZAFALON MARTINS,
portador do CPF nº 084.972.069-91, e conceder reparação econômica,
de caráter indenizatório, em prestação única, no valor de R$
100.000,00 (cem mil reais), nos termos do artigo 1º, incisos I e II c/c
artigo 4º, §2º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 28, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 14ª Sessão Plenária, realizada no dia 17 de
outubro de 2012, no Requerimento de Anistia nº 2002.01.09328,
resolve:

Ratificar a condição de anistiada política de AMRI HELENA
PEREIRA, portadora do CPF nº 030.209.591-87, e conceder repa-
ração econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, per-
manente e continuada, no valor de R$ 892,80 (oitocentos e noventa e
dois reais e oitenta centavos), com efeitos financeiros retroativos da
data do julgamento em 17.10.2012 a 04.06.1997, perfazendo um total
retroativo de R$ 178.351,68 (cento e setenta e oito mil, trezentos e
cinqüenta e um reais e sessenta e oito centavos), nos termos do artigo
1º, incisos I e II da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 29, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 16ª Sessão Plenária, realizada no dia 07 de
novembro de 2012, no Requerimento de Anistia nº 2001.01.01620,
resolve:

Indeferir o Requerimento de Anistia formulado por JOSÉ
FERNANDES D'OLIVEIRA, portador do CPF nº 010.128.861-15.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 30, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 27ª Sessão de Turma, realizada no dia 25 de
junho de 2009, no Requerimento de Anistia nº 2007.01.59005, re-
solve:

Declarar anistiado político CARLOS PASSONI JÚNIOR,
portador do CPF nº 001.810.569-68, e conceder reparação econômica,
de caráter indenizatório, em prestação única, no valor correspondente
a 150 (cento e cinqüenta) salários mínimos, equivalente nesta data a
R$ 93.300,00 (noventa e três mil e trezentos reais), nos termos do
artigo 1º, incisos I e II c/c artigo 4º, § 1º, da Lei n.º 10.559, de 13 de
novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 31, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 10ª Sessão Plenária, realizada no dia 18 de
julho de 2012, e o Despacho da Vice-Presidente da Comissão de
Anistia datado de 18 de setembro de 2012, no Requerimento de
Anistia nº 2001.01.05551, resolve:

Ratificar a condição de anistiado político "post mortem" de
JOÃO JOSÉ COSTA, filho de MARIA JOANA DE JESUS, e con-
ceder a TEREZA DE OLIVEIRA COSTA, portadora do CPF nº
343.017.639-53, e aos demais dependentes, se houver, reparação eco-
nômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor cor-
respondente a 30 (trinta) salários mínimos, equivalente nesta data a

R$ 18.660,00 (dezoito mil, seiscentos e sessenta reais), ante a au-
sência de dependentes econômicos, a reparação ora concedida, trans-
fere-se aos sucessores, se existirem, nos termos do artigo 1º, incisos
I e II c/c artigo 4º, § 1º, da Lei n.º 10.559, de 13 de novembro de
2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 32, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 15ª Sessão Plenária, realizada no dia 24 de
outubro de 2012, no Requerimento de Anistia nº 2009.01.63526,

R E S O LV E :
Indeferir o Requerimento de Anistia formulado por CAR-

LITO DE CARVALHO, portador do CPF nº 274.279.948-68.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 33, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 16ª Sessão de Turma, realizada no dia 06 de
setembro de 2012, no Requerimento de Anistia nº 2006.01.53229,
resolve:

Declarar anistiado político CARLOS DA SILVA SOUZA,
portador do CPF nº 112.544.832-68, e conceder reparação econômica,
de caráter indenizatório, em prestação única, no valor correspondente
a 30 (trinta) salários mínimos, equivalente nesta data a R$ 18.660,00
(dezoito mil, seiscentos e sessenta reais), nos termos do artigo 1º,
incisos I e II c/c artigo 4º, § 1º, da Lei n.º 10.559, de 13 de novembro
de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 34, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 18ª Sessão de Turma, realizada no dia 06 de
setembro de 2012, no Requerimento de Anistia nº 2006.01.53209,
resolve:

Declarar anistiado político "post mortem" MARIO DE SOU-
ZA MARTINS, filho de HORMEZINDA ALMEIDA DE SOUZA
MARTINS, e conceder a JANE RODRIGUES RIOS, portadora do
CPF nº 117.897.357-34, e aos demais dependentes, se houver, re-
paração econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no
valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), nos termos do artigo 1º,
incisos I e II c/c artigo 4º, § 2º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro
de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 35, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 18ª Sessão de Turma, realizada no dia 06 de
setembro de 2012, no Requerimento de Anistia nº 2009.01.64309,

R E S O LV E :
Declarar anistiado político JOSÉ DE OLIVEIRA BARRO-

SO, portador do CPF nº 039.132.442-04, e conceder reparação eco-
nômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor cor-
respondente a 30 (trinta) salários mínimos, equivalente nesta data a
R$ 18.660,00 (dezoito mil, seiscentos e sessenta reais), nos termos do
artigo 1º, incisos I e II c/c artigo 4º, § 1º, da Lei n.º 10.559, de 13 de
novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 36, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 8ª Sessão de Turma, realizada no dia 22 de
maio de 2012, no Requerimento de Anistia nº 2010.01.67568,

R E S O LV E :
Declarar anistiada política ANA LUCIA VALENÇA DE

SANTA CRUZ OLIVEIRA, portadora do CPF nº 444.515.987-53,
conceder reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação
única, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), e contagem de
tempo, para todos os efeitos, do período compreendido de 21.09.1979
a 20.11.1979, nos termos do artigo 1º, incisos I, II e III c/c artigo 4º,
§ 2º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO



Nº 4, segunda-feira, 7 de janeiro de 201328 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013010700028

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

PORTARIA No- 37, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 13ª Sessão de Turma, realizada no dia 22 de
agosto de 2012, no Requerimento de Anistia nº 2009.01.63798,

R E S O LV E :
Declarar anistiado político WILSON MARINHO DA RO-

CHA, portador do CPF nº 069.054.716-15, e conceder reparação
econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor de
R$ 100.000,00 (cem mil reais), nos termos do artigo 1º, incisos I e II
c/c artigo 4º, § 2º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 38, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União, de 14 de
novembro de 2002, e considerando o resultado do julgamento pro-
ferido pela Comissão de Anistia, na 1ª Sessão de Turma da Caravana
da Anistia, realizada na cidade de Camaçari/BA, no dia 29 de fe-
vereiro de 2012, no Requerimento de Anistia nº 2009.01.63805,

R E S O LV E :
Declarar anistiado político GILENO PEREIRA DOS SAN-

TOS, portador do CPF nº 041.389.295-68, conceder reparação eco-
nômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e
continuada, no valor de R$ 1.593,00 (um mil, quinhentos e noventa e
três reais), com efeitos financeiros retroativos da data do julgamento
em 29.02.2012 a 27.04.2004, perfazendo um total retroativo de R$
162.326,70 (cento e sessenta e dois mil, trezentos e vinte e seis reais
e setenta centavos), e contagem de tempo, para todos os efeitos, do
período compreendido de 30.09.1985 a 05.10.1988, nos termos do
artigo 1º, incisos I, II e III da Lei n.º 10.559, de 13 de novembro de
2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 39, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 11ª Sessão Plenária, realizada no dia 23 de
agosto de 2012, nos Requerimentos de Anistia nº
2001.01.05566/2005.01.50432, resolve:

Declarar anistiado político "post mortem" AURÉLIO SCH-
NEIDER, filho de ETELVINA DA SILVA NUNES, e indeferir o
pedido de reparação econômica formulado por MARCO AURÉLIO
SOUZA SCHNEIDER, portador do CPF nº 534.089.699-49, nos ter-
mos do artigo 1º, inciso I da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de
2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 40, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 12ª Sessão de Turma, realizada no dia 19 de
julho de 2012, no Requerimento de Anistia nº. 2003.01.27593, re-
solve:

Conceder a SOLANGE SERGIO DE MENEZES TEIXEI-
RA, portadora do CPF nº 765.488.488-53, a substituição da apo-
sentadoria excepcional de anistiada política, sob NB 58/102.079.299-
7, no valor que vem percebendo de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e
dois reais), pelo regime de reparação econômica, de caráter inde-
nizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no valor de
R$ 1.376,00 (um mil, trezentos e setenta e seis reais), o que perfaz a
diferença de R$ 754,00 (setecentos e cinqüenta e quatro reais), com
efeitos financeiros retroativos da data do julgamento em 19.07.2012 a
05.08.1998, perfazendo um total retroativo de R$ 136.763,03 (cento e
trinta e seis mil, setecentos e sessenta e três reais e três centavos), nos
termos do artigo 1º, inciso I e II c/c artigo 19 da Lei nº 10.559, de 13
de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 41, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 15ª Sessão Plenária, realizada no dia 24 de
outubro de 2012, no Requerimento de Anistia nº 2003.01.15515,
resolve:

Declarar anistiado político MILTON BRITO SILVA, por-
tador do CPF nº 015.869.474-00, e indeferir o pedido de reparação
econômica, nos termos do artigo 1º, inciso I da Lei nº 10.559, de 13
de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 42, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 10ª Sessão de Turma, realizada no dia 19 de
julho de 2012, no Requerimento de Anistia nº 2003.01.19603, re-
solve:

Ratificar a condição de anistiado político de FERNANDO
MURILLO PEREIRA PEIXOTO, portador do CPF nº 011.269.897-
20, e indeferir o pedido de reparação econômica, nos termos do artigo
1º, inciso I da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 43, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 11ª Sessão Plenária, realizada no dia 23 de
agosto de 2012, no Requerimento de Anistia nº. 2002.01.12901, re-
solve:

Ratificar a condição de anistiado político de ANILDO LU-
CHETTA, portador do CPF nº 006.170.329-04, e conceder a subs-
tituição da aposentadoria excepcional de anistiado político, nos va-
lores que vem percebendo do INSS, sob NB 58/105.242.873-5, pelo
regime de reparação econômica, de caráter indenizatório, em pres-
tação mensal, permanente e continuada, sem efeitos financeiros re-
troativos, nos termos do artigo 1º, inciso I e II c/c artigo 19 da Lei nº
10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 44, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 16ª Sessão Plenária, realizada no dia 07 de
novembro de 2012, no Requerimento de Anistia nº 2003.01.14890,
resolve:

Indeferir o Requerimento de Anistia "post mortem" de JOSE
MARQUES DA SILVA, filho de SEVERINA MARIA DA SILVA,
formulado por MARIA MADALENA CARNEIRO DA SILVA, por-
tadora do CPF nº 588.896.634-72.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 45, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 15ª Sessão Plenária, realizada no dia 24 de
outubro de 2012, no Requerimento de Anistia nº 2005.01.51181,
resolve:

Declarar anistiado político "post mortem" LUIZ FERNAN-
DO CORONA, filho de BENEVENUTA ROSSI CORONA, e in-
deferir o pedido de reparação econômica formulado por MAGALI
VILLEROY CORONA, portadora do CPF nº 292.156.500-59, nos
termos do artigo 1º, inciso I da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de
2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 46, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 14ª Sessão Plenária, realizada no dia 17 de
outubro de 2012, no Requerimento de Anistia nº 2002.01.11906,
resolve:

Indeferir o Requerimento de Anistia formulado por LUCIA-
NO POLICARPO DE SOUZA, portador do CPF nº 115.922.731-49.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 47, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 17ª Sessão de Turma, realizada no dia 06 de
setembro de 2012, no Requerimento de Anistia nº 2002.01.07621,
resolve:

Declarar anistiado político ARLINDO SCARAMUSSA
MARQUES, portador do CPF nº 094.547.059-20, e conceder re-
paração econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no
valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), nos termos do artigo 1º,
incisos I e II c/c artigo 4º, § 2º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro
de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 48, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União, de 14 de
novembro de 2002, e considerando o resultado do julgamento pro-
ferido pela Comissão de Anistia, na 6ª Sessão de Turma, realizada no
dia 09 de maio de 2012, no Requerimento de Anistia nº
2003.01.29120, resolve:

Declarar anistiado político JAIR STROPPA, portador do
CPF nº 656.587.608-87, conceder reparação econômica, de caráter
indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no va-
lor de R$ 2.505,00 (dois mil, quinhentos e cinco reais), com efeitos
financeiros retroativos da data do julgamento em 09.05.2012 a
23.07.1998, perfazendo um total retroativo de R$ 449.313,50 (qua-
trocentos e quarenta e nove mil, trezentos e treze reais e cinqüenta
centavos), e contagem de tempo, para todos os efeitos, do período
compreendido de 18.02.1985 a 05.10.1988, nos termos do artigo 1º,
incisos I, II e III da Lei n.º 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 49, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 86ª Sessão de Turma, realizada no dia 08 de
outubro de 2009, no Requerimento de Anistia nº 2005.01.50915,
resolve:

Declarar anistiado político ALPHEU DE LIMA MAURO,
portador do CPF nº 013.864.928-68, e conceder reparação econômica,
de caráter indenizatório, em prestação única, no valor correspondente
a 90 (noventa) salários mínimos, equivalente nesta data a R$
55.980,00 (cinqüenta e cinco mil, novecentos e oitenta reais), nos
termos do artigo 1º, incisos I e II c/c artigo 4º, § 1º, da Lei n.º 10.559,
de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 50, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 5ª Sessão de Turma, realizada no dia 04 de
maio de 2012, no Requerimento de Anistia nº 2004.01.44040, re-
solve:

Declarar anistiado político JOSÉ EVARISTO DOS SAN-
TOS, portador do CPF nº 101.589.608-15, e conceder reparação eco-
nômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor cor-
respondente a 30 (trinta) salários mínimos, equivalente nesta data a
R$ 18.660,00 (dezoito mil, seiscentos e sessenta reais), nos termos do
artigo 1º, incisos I e II c/c artigo 4º, § 1º, da Lei n.º 10.559, de 13 de
novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 51, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 14ª Sessão Plenária, realizada no dia 17 de
outubro de 2012, no Requerimento de Anistia nº 2004.01.48558,
resolve:

Ratificar a condição de anistiado político de NILTON SA-
CHETTI DE OLIVEIRA, portador do CPF nº 002.333.310-34, e
conceder reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação
mensal, permanente e continuada, no valor de R$ 426,79 (quatro-
centos e vinte e seis reais e setenta e nove centavos), com efeitos
financeiros retroativos da data do julgamento em 17.10.2012 a
26.11.1999, perfazendo um total retroativo de R$ 71.537,12 (setenta e
um mil, quinhentos e trinta e sete reais e doze centavos), nos termos
do artigo 1º, incisos I e II da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de
2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 52, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 133ª Sessão de Turma, realizada no dia 16
de dezembro de 2009, no Requerimento de Anistia nº 2002.01.07539,
resolve:

Declarar anistiado político ADIR MOYSES LUIZ, portador
do CPF nº 180.999.807-78, e conceder reparação econômica, de ca-
ráter indenizatório, em prestação única, no valor de R$ 100.000,00
(cem mil reais), nos termos do artigo 1º, incisos I e II c/c artigo 4º,
§1º e §2º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO
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PORTARIA No- 53, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 12ª Sessão Plenária, realizada no dia 05 de
setembro de 2012, no Requerimento de Anistia nº 2002.01.10082,
resolve:

Indeferir o Requerimento de Anistia formulado por ZELITO
NUNES MAGALHÃES, portador do CPF nº 016.489.423-34.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 54, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro de
2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela Comis-
são de Anistia, na 14ª Sessão Plenária, realizada no dia 17 de outubro
de 2012, no Requerimento de Anistia nº 2002.01.08558, resolve:

Indeferir o Requerimento de Anistia formulado por EPA-
MINONDAS NOGUEIRA DOS SANTOS, portador do CPF nº
063.409.894-20.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 55, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 19ª Sessão de Turma, realizada no dia 20 de
setembro de 2012, no Requerimento de Anistia nº 2008.01.60664,
resolve:

Declarar anistiado político ABRAHÃO LYRA, portador do
CPF nº 012.381.594-00, e conceder reparação econômica, de caráter
indenizatório, em prestação única, no valor correspondente a 30 (trin-
ta) salários mínimos, equivalente nesta data a R$ 18.660,00 (dezoito
mil, seiscentos e sessenta reais), nos termos do artigo 1º, incisos I e
II c/c artigo 4º, § 1º, da Lei n.º 10.559, de 13 de novembro de
2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 56, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 15ª Sessão Plenária, realizada no dia 24 de
outubro de 2012, no Requerimento de Anistia nº 2006.01.52755,
resolve:

Declarar anistiada política EUNICE COSTA, portadora do
CPF nº 986.281.430-68, e conceder reparação econômica, de caráter
indenizatório, em prestação única, no valor correspondente a 60 (ses-
senta) salários mínimos, equivalente nesta data a R$ 37.320,00 (trinta
e sete mil, trezentos e vinte reais), nos termos do artigo 1º, incisos I
e II c/c artigo 4º, § 1º, da Lei n.º 10.559, de 13 de novembro de
2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 57, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 12ª Sessão de Turma da Caravana da Anis-
tia, realizada na cidade do Rio de Janeiro/RJ, no dia 17 de agosto de
2012, no Requerimento de Anistia nº 2010.01.67567, resolve:

Declarar anistiado político "post mortem" FERNANDO AU-
GUSTO DE SANTA CRUZ OLIVEIRA, filho de ELZITA SANTOS
DE SANTA CRUZ OLIVEIRA, e conceder à ANA LÚCIA VA-
LENÇA DE SANTA CRUZ OLIVEIRA, portadora do CPF nº
444.515.987-53, e aos demais dependentes, se houver, reparação eco-
nômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e
continuada, no valor de R$ 2.583,76 (dois mil, quinhentos e oitenta e
três reais e setenta e seis centavos), com efeitos financeiros retroa-
tivos da data do julgamento em 17.08.2012 a 06.07.2005, perfazendo
um total retroativo de R$ 238.868,61 (duzentos e trinta e oito mil,
oitocentos e sessenta e oito reais e sessenta e um centavos), e con-
tagem de tempo, para todos os efeitos, do período compreendido de
23.02.1974 a 05.10.1988, nos termos do artigo 1º, incisos I, II e III da
Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 58, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 9ª Sessão de Turma da Caravana da Anistia,
realizada na cidade de Fortaleza/CE, no dia 03 de agosto de 2012, no
Requerimento de Anistia nº 2009.01.64943, resolve:

Declarar anistiado político TARCISO GOMES MENDES,
portador do CPF nº 081.462.503-78, e conceder reparação econômica,
de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e con-
tinuada, no valor de R$ 1.244,00 (um mil, duzentos e quarenta e
quatro reais), com efeitos financeiros retroativos da data do julga-
mento em 03.08.2012 a 03.09.2004, perfazendo um total retroativo de
R$ 128.028,33 (cento e vinte e oito mil, vinte e oito reais e trinta e
três centavos), nos termos do artigo 1º, incisos I e II da Lei n.º
10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 59, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 12ª Sessão de Turma da Caravana da Anis-
tia, realizada na cidade do Rio de Janeiro/RJ, no dia 17 de agosto de
2012, no Requerimento de Anistia nº 2012.01.70973, resolve:

Declarar anistiado político "post mortem" IURI XAVIER
PEREIRA, filho de ZILDA PAULA XAVIER PEREIRA, nos termos
do artigo 1º, inciso I, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de
2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 60, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 19ª Sessão de Turma, realizada no dia 20 de
setembro de 2012, no Requerimento de Anistia nº 2009.01.63827,
resolve:

Declarar anistiado político WALTER VASCONCELOS DE
AMORIM, portador do CPF nº 009.797.241-04, e conceder reparação
econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor de
R$ 100.000,00 (cem mil reais), nos termos do artigo 1º, incisos I e II
c/c artigo 4º, §1º e §2º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de
2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 61, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 11ª Sessão Plenária, realizada no dia 23 de
agosto de 2012, no Requerimento de Anistia nº 2003.01.22993, re-
solve:

Declarar anistiada política MARIA RAMOS ZIMMER-
MANN, portadora do CPF nº 068.669.569-00, conceder reparação
econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, perma-
nente e continuada, no valor de R$ 1.244,00 (um mil, duzentos e
quarenta e quatro reais), com efeitos financeiros retroativos da data
do julgamento em 23.08.2012 a 31.03.1998, perfazendo um total
retroativo de R$ 232.856,07 (duzentos e trinta e dois mil, oitocentos
e cinqüenta e seis reais e sete centavos), e contagem de tempo, para
todos os efeitos, do período compreendido de 29.09.1972 a
05.10.1988, nos termos do artigo 1º, incisos I, II e III da Lei n.º
10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 62, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 11ª Sessão de Turma, realizada no dia 19 de
julho de 2012, no Requerimento de Anistia nº. 2003.21.27776, re-
solve:

Ratificar a condição de anistiado político de BENEDITO
MATOS DA COSTA, portador do CPF nº 208.346.087-15, e conceder
a substituição da aposentadoria excepcional de anistiado político, sob
NB 58/083.055.948-5, no valor que vem percebendo de R$ 1.935,18
(um mil, novecentos e trinta e cinco reais e dezoito centavos), pelo
regime de reparação econômica, de caráter indenizatório, em pres-
tação mensal, permanente e continuada, no valor de R$ 3.228,00 (três
mil, duzentos e vinte e oito reais), o que perfaz a diferença de R$
1.292,82 (um mil, duzentos e noventa e dois reais e oitenta e dois
centavos), com efeitos financeiros retroativos da data do julgamento
em 19.07.2012 a 25.06.1998, perfazendo um total retroativo de R$
236.435,23 (duzentos e trinta e seis mil, quatrocentos e trinta e cinco
reais e vinte e três centavos), nos termos do artigo 1º, inciso I e II c/c
artigo 19 da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 63, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro

de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 13ª Sessão Plenária, realizada no dia 19 de
setembro de 2012, no Requerimento de Anistia nº 2004.01.49481,
resolve:

Ratificar a condição de anistiado político de NAZAIRE
CORDOVIL BARBOSA, portador do CPF nº 004.536.842-20, e con-
ceder reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação
única, no valor correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos,
equivalente nesta data a R$ 37.320,00 (trinta e sete mil, trezentos e
vinte reais), nos termos do artigo 1º, incisos I e II c/c artigo 4º, § 1º,
da Lei n.º 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 28 de dezembro de 2012

No- 488 - Ato de Concentração nº 08700.010466/2012-80. Reque-
rentes: Haleakala Participações S.A. e OESP Participações S.A. Ad-
vogados: Barbara Rosenberg, José Carlos da Matta Berardo, Camilla
Paoletti e Bruno Bastos Becker. Decido pela aprovação sem res-
trições.

Em 4 de janeiro de 2013

No- 5 - Processo Administrativo nº 08012.002985/2004-12. Repre-
sentante: Hapvida Assistência Médica Ltda. Representado: Conselho
Regional de Medicina do Estado do Maranhão (Advogados: Giselle
Crosara Lettieri Gracindo, Ana Luiza Brochado Saraiva Martins e
José Alejandro Bullón Silva, Francisco Antônio de Camargo Ro-
drigues de Souza e outros). Acolho a Nota Técnica de fls., aprovada
pela Coordenadora-Geral Substituta de Análise Antitruste 01 e, com
fulcro no §1º do art. 50, da Lei n. 9.784/99, integro as suas razões à
presente decisão, inclusive como sua motivação. Em razão da entrada
em vigor da Lei nº 12.529/11, decido, com fundamento no art. 220 do
Regimento Interno do CADE, pela convolação do presente Processo
Administrativo em Processo Administrativo para Imposição de San-
ções Administrativas por Infrações à Ordem Econômica, passando as
normas processuais previstas na Lei nº 12.529/11 a ter aplicação
imediata, exceto para as fases processuais concluídas antes da vi-
gência da lei, e sendo respeitados todos os atos praticados com base
na Lei nº 8.884/94. Nos termos do art. 74 da Lei nº 12.529/2011 e do
art. 156, §1º, do Regimento Interno do CADE, opina-se pela con-
denação do Representado pela prática de infrações à ordem eco-
nômica capituladas no artigo 20 c/c artigo 21, ambos da Lei nº
8.884/94, que correspondem aos dispositivos ora vigentes do art. 36
c/c Art. 36, § 3o, ambos da Lei nº 12.529/2011, e determina-se que
sejam remetidos os presentes autos ao Tribunal Administrativo do
CADE para julgamento.

No- 6 - Processo Administrativo nº 08012.004020/2004-64. Repre-
sentante: Ministério Público da Bahia. Representado: Conselho Re-
gional de Medicina do Estado da Bahia - CREMEB (Advogados:
Francisco Antonio de Camargo R. de Souza, Giselle Crosara Lettieri
Grancindo, Cândido Emanoel Viveiros Sá Filho, Agnaldo Bahia Mon-
teiro Neto e outros.). Acolho a Nota Técnica de fls., aprovada pela
Coordenadora-Geral Substituta de Análise Antitruste 01 e, com fulcro
no §1º do art. 50, da Lei n. 9.784/99, integro as suas razões à presente
decisão, inclusive como sua motivação. Em razão da entrada em
vigor da Lei nº 12.529/11, decido, com fundamento no art. 220 do
Regimento Interno do CADE, pela convolação do presente Processo
Administrativo em Processo Administrativo para Imposição de San-
ções Administrativas por Infrações à Ordem Econômica, passando as
normas processuais previstas na Lei nº 12.529/11 a ter aplicação
imediata, exceto para as fases processuais concluídas antes da vi-
gência da lei, e sendo respeitados todos os atos praticados com base
na Lei nº 8.884/94. Nos termos do art. 74 da Lei nº 12.529/2011 e do
art. 156, §1º, do Regimento Interno do CADE, opina-se pela con-
denação do Representado pela prática de infrações à ordem eco-
nômica capituladas no artigo 20 c/c artigo 21, ambos da Lei nº
8.884/94, que correspondem aos dispositivos ora vigentes do art. 36
c/c Art. 36, § 3o, ambos da Lei nº 12.529/2011, e determina-se que
sejam remetidos os presentes autos ao Tribunal Administrativo do
CADE para julgamento.

No- 7 - Processo Administrativo nº 08012.005101/2004-81. Repre-
sentante: SINAMGE - Sindicato Nacional das Empresas de Medicina
de Grupo. Representados: Conselho Regional de Medicina de Minas
Gerais - CRM/MG; Associação Médica de Minas Gerais - AMMG;
Sindicato dos Médicos de Minas Gerais; Federação Mineira das Co-
operativas Médicas - FEMCOM. Advs.: Antonio Luiz Bueno Bar-
bosa, Luciana Maria Costa Capuzzo, José Carlos Fonseca, Walter
Costa Porto e outros. Acolho a Nota Técnica de fls., aprovada pela
Coordenadora-Geral Substituta de Análise Antitruste 01 e, com fulcro
no §1º do art. 50, da Lei n. 9.784/99, integro as suas razões à presente
decisão, inclusive como sua motivação. Em razão da entrada em
vigor da Lei nº 12.529/11, decido, com fundamento no art. 220 do
Regimento Interno do CADE, pela convolação do presente Processo
Administrativo em Processo Administrativo para Imposição de San-
ções Administrativas por Infrações à Ordem Econômica, passando as
normas processuais previstas na Lei nº 12.529/11 a ter aplicação
imediata, exceto para as fases processuais concluídas antes da vi-
gência da lei, e sendo respeitados todos os atos praticados com base
na Lei nº 8.884/94. Nos termos do art. 74 da Lei nº 12.529/2011 e do
art. 156, §1º, do Regimento Interno do CADE, opina-se pela con-
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denação dos Representados pela prática de infrações à ordem eco-
nômica capituladas no artigo 20 c/c artigo 21, ambos da Lei nº
8.884/94, que correspondem aos dispositivos ora vigentes do art. 36
c/c Art. 36, § 3o, ambos da Lei nº 12.529/2011, e determina-se que
sejam remetidos os presentes autos ao Tribunal Administrativo do
CADE para julgamento.

No- 8 - Processo Administrativo nº 08012.008477/2004-48. Repre-
sentante: Ministério Público do Estado de Santa Catarina. Repre-
sentados: Sindicato dos Médicos do Estado de Santa Catarina - SI-
MESC, Conselho Regional de Medicina do Estado de Santa Catarina
- CREMESC, Associação Catarinense de Medicina - ACM (Advo-
gado: Nilo de Oliveira Neto). Acolho a Nota Técnica de fls., apro-
vada pela Coordenadora-Geral Substituta de Análise Antitruste 01 e,
com fulcro no §1º do art. 50, da Lei n. 9.784/99, integro as suas
razões à presente decisão, inclusive como sua motivação. Em razão
da entrada em vigor da Lei nº 12.529/11, decido, com fundamento no
art. 220 do Regimento Interno do CADE, pela convolação do pre-
sente Processo Administrativo em Processo Administrativo para Im-
posição de Sanções Administrativas por Infrações à Ordem Eco-
nômica, passando as normas processuais previstas na Lei nº 12.529/11
a ter aplicação imediata, exceto para as fases processuais concluídas
antes da vigência da lei, e sendo respeitados todos os atos praticados
com base na Lei nº 8.884/94. Nos termos do art. 74 da Lei nº
12.529/2011 e do art. 156, §1º, do Regimento Interno do CADE,
opina-se pela condenação dos Representados pela prática de infrações
à ordem econômica capituladas no artigo 20 c/c artigo 21, ambos da
Lei nº 8.884/94, que correspondem aos dispositivos ora vigentes do
art. 36 c/c Art. 36, § 3o, ambos da Lei nº 12.529/2011, e determina-
se que sejam remetidos os presentes autos ao Tribunal Administrativo
do CADE para julgamento.

No- 9 - Processo Administrativo nº 08012.006552/2005-17 . Repre-
sentante: União Nacional das Instituições de Autogestão em Saúde -
UNIDAS. Representado: Conselho Regional de Medicina do Estado

do Mato Grosso; Sindicato dos Médicos do Mato Grosso e As-
sociação Médica do Mato Grosso (Advogados: Arlan de Azevedo
Ferreira). Acolho a Nota Técnica de fls., aprovada pela Coorde-
nadora-Geral Substituta de Análise Antitruste 01 e, com fulcro no §1º
do art. 50, da Lei n. 9.784/99, integro as suas razões à presente
decisão, inclusive como sua motivação. Em razão da entrada em
vigor da Lei nº 12.529/11, decido, com fundamento no art. 220 do
Regimento Interno do CADE, pela convolação do presente Processo
Administrativo em Processo Administrativo para Imposição de San-
ções Administrativas por Infrações à Ordem Econômica, passando as
normas processuais previstas na Lei nº 12.529/11 a ter aplicação
imediata, exceto para as fases processuais concluídas antes da vi-
gência da lei, e sendo respeitados todos os atos praticados com base
na Lei nº 8.884/94. Nos termos do art. 74 da Lei nº 12.529/2011 e do
art. 156, §1º, do Regimento Interno do CADE, opina-se pela con-
denação dos Representados pela prática de infrações à ordem eco-
nômica capituladas no artigo 20 c/c artigo 21, ambos da Lei nº
8.884/94, que correspondem aos dispositivos ora vigentes do art. 36
c/c Art. 36, § 3o, ambos da Lei nº 12.529/2011, e determina-se que
sejam remetidos os presentes autos ao Tribunal Administrativo do
CADE para julgamento.

No- 10 - Processo Administrativo nº 08012.005135/2005-57. Repre-
sentante: CADE Ex Officio.. Representado: Associação Médica do
Rio Grande do Norte - AMR; Sindicato dos Médicos do Rio Grande
do Norte - SINMED-RN; Conselho Regional de Medicina do Rio
Grande do Norte - CRM/RN e União Nacional das Instituições de
Autogestão em Saúde - UNIDAS (Advogados: Valderice Nóbrega e
Silva, Viviana Marileti Menna Dias, João Hélder Dantas Cavalcanti,
Marcos Vinícios S. de Oliveira, Julia Jales de Lira S. Souto, Jackson
Deodato Fernandes de Negreiros Júnior, José Luiz Toro da Silva,
Emerson Moises Dantas de Medeiros e Paulo Sérgio Biamino). Aco-
lho a Nota Técnica de fls., aprovada pela Coordenadora-Geral Subs-
tituta de Análise Antitruste 01 e, com fulcro no §1º do art. 50, da Lei
n. 9.784/99, integro as suas razões à presente decisão, inclusive como
sua motivação. Em razão da entrada em vigor da Lei nº 12.529/11,
decido, com fundamento no art. 220 do Regimento Interno do CADE,
pela convolação do presente Processo Administrativo em Processo
Administrativo para Imposição de Sanções Administrativas por In-
frações à Ordem Econômica, passando as normas processuais pre-
vistas na Lei nº 12.529/11 a ter aplicação imediata, exceto para as
fases processuais concluídas antes da vigência da lei, e sendo res-
peitados todos os atos praticados com base na Lei nº 8.884/94. Nos
termos do art. 74 da Lei nº 12.529/2011 e do art. 156, §1º, do
Regimento Interno do CADE, opina-se pela condenação da Asso-
ciação Médica do Rio Grande do Norte - AMRN e do Sindicato dos
Médicos do Rio Grande do Norte - SINMED-RN pela prática de
infrações à ordem econômica capituladas no artigo 20 c/c artigo 21,
ambos da Lei nº 8.884/94, que correspondem aos dispositivos ora
vigentes do art. 36 c/c Art. 36, § 3o, ambos da Lei nº 12.529/2011.
Por outro lado, opina-se pelo arquivamento do presente feito em
relação ao Conselho Regional de Medicina do Rio Grande do Norte
- CRM/RN e à União Nacional das Instituições de Autogestão em
Saúde - UNIDAS e determina-se que sejam remetidos os presentes
autos ao Tribunal Administrativo do CADE para julgamento.

No- 11 - Processo Administrativo nº 08012.003568/2005-78. Repre-
sentante: União Nacional das Instituições de Autogestão em Saúde -
UNIDAS. Representado: Conselho Regional de Medicina do Estado
de Roraima (Advogados: José Carlos Fonseca e Walter Costa Porto).
Acolho a Nota Técnica de fls., aprovada pela Coordenadora-Geral
Substituta de Análise Antitruste 01 e, com fulcro no §1º do art. 50, da
Lei n. 9.784/99, integro as suas razões à presente decisão, inclusive
como sua motivação. Em razão da entrada em vigor da Lei nº
12.529/11, decido, com fundamento no art. 220 do Regimento Interno

do CADE, pela convolação do presente Processo Administrativo em
Processo Administrativo para Imposição de Sanções Administrativas
por Infrações à Ordem Econômica, passando as normas processuais
previstas na Lei nº 12.529/11 a ter aplicação imediata, exceto para as
fases processuais concluídas antes da vigência da lei, e sendo res-
peitados todos os atos praticados com base na Lei nº 8.884/94. Nos
termos do art. 74 da Lei nº 12.529/2011 e do art. 156, §1º, do
Regimento Interno do CADE, opina-se pela condenação dos Repre-
sentados pela prática de infrações à ordem econômica capituladas no
artigo 20 c/c artigo 21, ambos da Lei nº 8.884/94, que correspondem
aos dispositivos ora vigentes do art. 36 c/c Art. 36, § 3o, ambos da
Lei nº 12.529/2011, e determina-se que sejam remetidos os presentes
autos ao Tribunal Administrativo do CADE para julgamento.

No- 12 - Processo Administrativo nº 08012.009381/2006-69. Repre-
sentante: Caixa de Assistência dos Advogados do Estado do Rio de
Janeiro - CAARJ. Representados: Conselho Regional de Medicina do
estado do Rio de Janeiro - CREMERJ (Adv.Manoel Messias Pei-
xinho; Carlos Alberto Cacau de Brito; Paulo Roberto Pires Ferreira; e
outros), Associação Médica do Estado do Rio de Janeiro - SOMERJ
(Amanda da Silva Rocha Aguiar; Silvana da Silva Rocha Aguiar),
Central de Convênios (Amanda da Silva Rocha Aguiar; Silvana da
Silva Rocha Aguiar), União Nacional das Instituições de Autogestão
em Saúde - UNIDAS (José Luiz Toro da Silva; Vânia de Araújo
Lima Toro da Silva; Emerson Moisés Dantas de Medeiros; e outros).
Acolho a Nota Técnica de fls., aprovada pela Coordenadora-Geral
Substituta de Análise Antitruste 01 e, com fulcro no §1º do art. 50, da
Lei n. 9.784/99, integro as suas razões à presente decisão, inclusive
como sua motivação. Em razão da entrada em vigor da Lei nº
12.529/11, decido, com fundamento no art. 220 do Regimento Interno
do CADE, pela convolação do presente Processo Administrativo em
Processo Administrativo para Imposição de Sanções Administrativas
por Infrações à Ordem Econômica, passando as normas processuais
previstas na Lei nº 12.529/11 a ter aplicação imediata, exceto para as
fases processuais concluídas antes da vigência da lei, e sendo res-
peitados todos os atos praticados com base na Lei nº 8.884/94. Nos
termos do art. 74 da Lei nº 12.529/2011 e do art. 156, §1º, do
Regimento Interno do CADE, opina-se pela condenação do Conselho
Regional de Medicina do estado do Rio de Janeiro - CREMERJ e da
Associação Médica do Estado do Rio de Janeiro - SOMERJ, pela
prática de infrações à ordem econômica capituladas no artigo 20 c/c
artigo 21 da Lei nº 8.884/94, que correspondem aos dispositivos ora
vigentes do art. 36 c/c Art. 36, § 3o, ambos da Lei nº 12.529/2011.
Por outro lado, opina-se pelo arquivamento do presente feito em
relação Central de Convênios e à União Nacional das Instituições de
Autogestão em Saúde - UNIDAS e determina-se que sejam remetidos
os presentes autos ao Tribunal Administrativo do CADE para jul-
gamento.

No- 15 - Processo Administrativo nº 08012.003048/2003-01. Repre-
sentante: Hapvida Assistência Médica. Representado: Conselho Re-
gional de Medicina do Estado do Ceará, Associação Médica Cearense
- antigo Centro Médico do Ceará e Sindicato dos Médicos do Ceará
(Advogados: Antônio de Pádua de Faria Moreira, Luiz Eduardo Maia
Tigre, Francisco Sandro Gomes Chaves, Maria Elizabete da Silva
Fonteles e outros.). Acolho a Nota Técnica de fls., aprovada pela
Coordenadora-Geral Substituta de Análise Antitruste 01 e, com fulcro
no §1º do art. 50, da Lei n. 9.784/99, integro as suas razões à presente
decisão, inclusive como sua motivação. Em razão da entrada em
vigor da Lei nº 12.529/11, decido, com fundamento no art. 220 do
Regimento Interno do CADE, pela convolação do presente Processo
Administrativo em Processo Administrativo para Imposição de San-
ções Administrativas por Infrações à Ordem Econômica, passando as
normas processuais previstas na Lei nº 12.529/11 a ter aplicação
imediata, exceto para as fases processuais concluídas antes da vi-
gência da lei, e sendo respeitados todos os atos praticados com base
na Lei nº 8.884/94. Nos termos do art. 74 da Lei nº 12.529/2011 e do
art. 156, §1º, do Regimento Interno do CADE, opina-se pela con-
denação dos Representados pela prática de infrações à ordem eco-
nômica capituladas no artigo 20 c/c artigo 21, ambos da Lei nº
8.884/94, que correspondem aos dispositivos ora vigentes do art. 36
c/c Art. 36, § 3o, ambos da Lei nº 12.529/2011, e determina-se que
sejam remetidos os presentes autos ao Tribunal Administrativo do
CADE para julgamento.

EDUARDO FRADE RODRIGUES
Substituto

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA
COORDENAÇÃO-GERAL

DE CONTROLE DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ No- 3.777, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/4101 - DPF/SOD/SP, resolve: DECLARAR revista
a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data de
publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa SÃO GE-
RALDO SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº
07.595.878/0001-66, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo, com
Certificado de Segurança nº 4090/2012, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 3.969, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada pelo
Decreto

nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada,
de

acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2012/4638
-

DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve: CONCEDER autoriza-
ção à empresa

CARRARA SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂN-
CIA LTDA - EPP, CNPJ nº

13.468.972/0001-57, sediada em São Paulo, para adquirir:
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Revólveres calibre 38
180 (cento e oitenta) Munições calibre 38
O PRAZO PARA INICIAR O PROCESSO DE AQUISI-

ÇÃO EXPIRARÁ EM 60
DIAS, A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DESTE ALVARÁ

NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 3.996, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada pelo
Decreto

nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada,
de

acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2012/3911
-

DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve: DECLARAR revista a
autorização de

funcionamento de serviço orgânico de segurança privada
na(s)

atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano
da

data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à
empresa

PETROLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS, CNPJ nº
33.000.167/0809-70 para

atuar no Paraná com o(s) seguinte(s) Certificado(s) de Se-
gurança,

expedido(s) pelo DREX/SR/DPF: nº 4602/2012 (CNPJ nº
33.000.167/0809-70) e nº 4601/2012 (CNPJ nº

33.000.167/0496-23).

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 4.061, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada pelo
Decreto

nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada,
de

acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2012/4626
-

DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve: DECLARAR revista a
autorização de

funcionamento, válida por 01(um) ano da data de publicação
deste

Alvará no D.O.U., concedida à empresa BBC SERVIÇOS
DE VIGILANCIA

LTDA, CNPJ nº 03.401.987/0001-44, especializada em se-
gurança

privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para
atuar

em Pernambuco, com Certificado de Segurança nº
4613/2012, expedido

pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 4.079, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada pelo
Decreto

nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada,
de

acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2012/4797
-

DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve: DECLARAR revista a
autorização de

funcionamento, válida por 01(um) ano da data de publicação
deste
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Alvará no D.O.U., concedida à empresa VIGOR VIGILÂN-
CIA LTDA, CNPJ

nº 01.682.823/0001-07, especializada em segurança privada,
na(s)

atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Paraná,
com

Certificado de Segurança nº 4652/2012, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 4.104, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada pelo
Decreto

nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada,
de

acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2012/4937
-

DPF/PGZ/PR, resolve: CONCEDER autorização à empresa
AMÉRICA CURSOS

DE SEGURANÇA S/C LTDA, CNPJ nº 01.617.403/0001-
47, sediada no

Paraná, para adquirir:
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
45450 (quarenta e cinco mil e quatrocentas e cinquenta)
Munições calibre 38
100 (cem) Munições calibre 12
O PRAZO PARA INICIAR O PROCESSO DE AQUISI-

ÇÃO EXPIRARÁ EM 60
DIAS, A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DESTE ALVARÁ

NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ No- 4.116, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/4264 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um)
ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à
empresa MERITO SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL
LTDA, CNPJ nº 13.014.370/0001-20, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,

para atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº
4462/2012,

expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ No- 4.126, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/4469 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um)
ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à
empresa INFRATEC - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.,
CNPJ nº 96.379.870/0001-92, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Se-
gurança Pessoal, para atuar em São Paulo, com Certificado de Se-
gurança nº 4677/2012, expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ No- 4.128, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/4474 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um)
ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à
empresa STRATEEGIA VIGILANCIA PATRIMONIAL SS LTDA,
CNPJ nº 11.869.032/0001-44, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo,
com Certificado de Segurança nº 4676/2012, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ No- 4.130, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/4541 - DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um)
ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à
empresa DFA SEGURANÇA PATRIMONIAL E VIGILÂNCIA LT-
DA, CNPJ nº 07.688.128/0001-39, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar na Ba-
hia, com Certificado de Segurança nº 4687/2012, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ No- 12.625, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 08490.010489/2011-26 e 08490.019083/2012-90-
SR/DPF/SC, DECLARA revista a autorização de funcionamento de
serviço orgânico de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data da publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa
ASSOCIAÇÃO ANTONIO VIEIRA - ASAV, CNPJ nº
92.959.006/0014-23, para atuar em SANTA CATARINA.

CLYTON EUSTÁQUIO XAVIER

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS
DE REFUGIADOS

COMITÊ NACIONAL PARA OS REFUGIADOS

DESPACHOS DO COORDENADOR-GERAL
Em 7 de janeiro de 2013

O Coordenador-Geral do Comitê Nacional para os Refu-
giados - CONARE notifica os cidadãos estrangeiros, abaixo rela-
cionados, para os fins previstos no art. 29 da Lei nº 9.474 de 22 de
julho de 1997, que o CONARE indeferiu as suas solicitações de
reconhecimento da condição de refugiado, sem análise do mérito, nos
termos das disposições constantes da Resolução Normativa nº 11, de
29 de abril de 2005.

Processo nº 08280.042325/2011-33. PARGAT SINGH
RANDHAWA, nacional da Índia.

Processo nº 08280.019982/2011-87. NAZRUL ISLAM, na-
cional de Bangladesh.

Processo nº 08335.016382/2011-84. JULIAN DE JESUS
ORTIZ ACHUCARRO , nacional do Paraguai.

Processo nº 08491.000800/2010-38. TIZER ALIALAHND,
nacional da Palestina.

Processo nº 08270.004923/211-23. EDINSON ALBERTO
VALENCIA RESTREPO e família: Verônica Quintero (esposa) e
Michael David Valencia Quintero (filho), nacionais da Colômbia.

Processo nº 08280.003540/2011-19. MAZHAR ABBAS, na-
cional do Paquistão.

Processo nº 08280.004814/2011-97. AMIR RIAZ nacional
do Paquistão.

Processo nº 08505.016787/2011-13. IKO TIMOTHY OKE-
CHUKWU, nacional da Nigéria.

Processo nº 08280.033503/2011-35. ADNAN GHANI, na-
cional do Paquistão.

Processo nº 08240.004919/2011-12. NELSON ALFONSO
DE JONGH HURTADO, nacional da Colômbia.

Processo nº 08335.016381/2011-30. JUAN SIMON OVE-
LAR IRALA, nacional do Paraguai.

Processo nº 08335.016379/2011-61. ESTELA AGUERO DE
MESA, nacional do Paraguai.

Processo nº 08335.016384/2011-73. SINDULFO AGUERO
INSAURALDE, nacional do Paraguai.

Processo nº 08280.003392/2012-13. SALMAN IFTIKHAR,
nacional do Paquistão.

Processo nº 08115.000300/2011-74. JOSE YEFERSON
GRANJA ALEGRIA, nacional da Colômbia.

Processo nº 08115.000303/2011-16. DAVID RODRIGUEZ
CUENU, nacional da Colômbia.

Processo nº 08280.025946/2011-52. AHMED OSMAN, na-
cional de Gana.

Processo nº 08280.025949/2011-96. ABDUL KARIAM MU-
SAH, nacional de Gana.

Processo nº 08240.030055/2011-94. LUISA FERNANDA
PEN HINCAPIE e familiares: Jose Aldemar Sepúlveda Tafur (es-
poso), Michel Joana (filha) e Yerrilyn Andrea Sepúlveda Pena, na-
cionais da Colômbia.

Processo nº 08241.000810/2011-04. VICENTE RODRI-
GUEZ HERNANDEZ, nacional da Colômbia, nacionais da Colôm-
bia.

Processo nº 08241.001724/2011-19. CARLOS ALBERTO
LARRAHONDO VALENCIA e familiares: Mary Lut Menenses Mos-
quera (companheira), Kebin Aléxis Meneses Mosquera (filho), Danny
Alejandro Meneses mosquera (filho) e Fabio Mosquera (sobrinho),
nacionais da Colômbia.

Processo nº 08241.001218/2011-11. MARIA YULI VIVAS
YESQUEN, nacional da Colômbia.

Processo nº 08240.004914/2011-90. ALVARO OBANDO,
nacional da Colômbia.

Processo nº 08240.004916/2011-89. RAIMUNDO NONATO
ALVEZ PEREIRA, nacional da Colômbia.

Processo nº 08240.033033/2011-86. LUCELIA VELEZ
VERGARA, nacional da Colômbia.

Processo nº 08240.005943/2011-79. PEDRO NEL RIOS
CORTES e PAULA ANDREA HENAO FRANCO (esposa), nacio-
nais da Colômbia.

Processo nº 08241.000382/2011-10. PABLO ANDRES NE-
VADO TINTINAGO, nacional da Colômbia.

Processo nº 08280.000321/2011-44. MARIA NATALIA NE-
VADO TINTINAGO, nacional da Colômbia.

Processo nº 08240.005931/2011-44. ANGELLO GIACOMO
ALVAN TRIGOSO e ANDY DUVESSY TAPULLIMA DONAYRE
(esposa), nacionais do Peru.

Processo nº 08280.019806/2011-45. ABIDULLAH, nacional
do Paquistão.

Processo nº 08390.001693/2012-65. TOTO KAMANA MU-
SEU, nacional da República Democrática do Congo.

Processo nº 08390.002203/2012-48. SHAADE ALYAS, na-
cional da Síria.

Processo nº 08240.027608/2011-21. MD SUHEL KHAN,
nacional de Bangladesh.

Processo nº 08364.001941/2011-12. LUIS CARLOS CAR-
DENAS OSPINA, nacional da Colômbia.

Processo nº 08280.019383/2011-63. HARUN SARKAR, na-
cional de Bangladesh.

Processo nº 08260.006272/2011-25. JOSE ROMUALDO
BANOL SALDARRIAGA e familiares: Maria Ludivia Valencia de
Banol (esposa), Juan Camilo Banol Valencia (filho) e Laura Estefania
Banol Valencia (filha), nacionais da Colômbia.

Processo nº 08240.013880/2011-24. SANJU KAR, nacional
de Bangladesh.

Processo nº 08285.000157/2012-40. JAMES ALBEIRO
CASTRO CORDOBA, nacional da Colômbia.

Processo nº 08240.023547/2011-23. LFERNANDO CARVA-
JAL ACOSTA, nacional da Colômbia.

Processo nº 08240.005930/2011-08. NILDA ENGRACIA
BROCK IBERICO DE OCAMPO e Sophia Isabella Ocampo Brock
(filha), nacionais do Peru.

Processo nº 08460.011434/2012-71. MALOU DEINDE, na-
cional da Republica Democrática do Congo.

Processo nº 08460.011437/2012-13. NZINGA MAVAKALA,
nacional da República Democrática do Congo.

Processo nº 08460.001353/2011-82. NSIMBA MATUAYI-
ZILA MALUNGO, nacional da Republica Democrática do Congo.

Processo nº 08460.034093/2011-21. AURIEL BAYHUNA
MAKENGO, nacional da Republica Democrática do Congo.

Processo nº 08460.027906/2011-27. CESAR AUGUSTO
ROBAYO PUERTA, nacional da Colômbia.

Processo nº 08460.033843/2011-48. OMAR ALEXANDER
DAVILA TILANO, nacional da Colômbia.

Processo nº 08460.033846/2011-81. PAULA ANDREA
OCAMPO SUAREZ, nacional da Colômbia.

Processo nº 08460.027874/2011-60. MARIA FERNANDA
GIRALDO YUSTI e filha Ana Sofia Gómez Giraldo, nacionais da
Colômbia.

Processo nº 08460.000389/2012-20. MAURICIO FLOREZ
GOMES, nacional da Colômbia.

VIRGINIUS JOSE LIANZA DA FRANCA

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLASSIFICAÇÃO,
TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR ADJUNTO
Em 4 de janeiro de 2013

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria nº 1.220 de 11
de Julho de 2007, publicada no DOU de 13 de julho de 2007,
resolve:

Processo MJ nº 08017.008189/2012-53
Filme: "COLEGAS"
Requerente: Europa Filmes Ltda. / Cannes Produções S/A. (SET -
Serviços Empresariais Ltda. - EPP).
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10
(dez) anos
Contém: Linguagem Imprópria e Violência

Deferir o pedido de reconsideração de classificação do filme, para
"Não recomendado para menores de 10 (dez) anos".

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES
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SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
DIRETORIA DE ANÁLISE TÉCNICA

PORTARIA No- 2, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso
I alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPAS nº 302791/79, sob o comando nº 355018223 e juntada nº: 360404532,
resolve:

Art. 1º Aprovar as alterações propostas para o estatuto do Instituto Banese de Seguridade Social - SERGUS, nos termos do supracitado processo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ ROBERTO FERREIRA

Ministério da Previdência Social
.

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
NÚCLEO NO RIO DE JANEIRO

DECISÕES DE 17 DE DEZEMBRO DE 2012

O(A) Chefe de Núcleo - NUCLEO DA ANS RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 137, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 42
pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25,
todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

3 3 9 0 2 . 1 5 2 0 5 1 / 2 0 11 - 7 2 SEMEG SAÚDE LTDA 414280. 04.572.122/0001-03 Ao exigir autorização prévia para realização de exames durante internação
em regime de UTI (art. 1º, § 1º, "d" da Lei 9656/98 c/c art. 2º, V da
Resolução CONSU 8/98) e deixar de garantir cobertura prevista em lei
(Art.12, I, "b" da Lei 9.656/98)

44.000,00 (QUARENTA E QUATRO MIL REAIS)

33902.123594/2010-00 SUL AMÉRICA SEGURO SAÚDE S/A 000043. 86.878.469/0001-43 Por deixar de comunicar à ANS, no prazo legal, os seguintes reajustes:
33,85% em junho de 2009; 9,47% em setembro de 2009; 37,17% em
dezembro de 2009 e 12,78 em junho de 2010 ( Art.20 da Lei 9656/98, c/c
art. 13, I da RN 171/08)

100.000,00 (CEM MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 4 8 6 2 0 1 / 2 0 11 - 4 9 UNIMED-RIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO DO RIO DE JA-
NEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 Ao aplicar reajuste em percentual diverso do comunicado à ANS (Art.20,
caput da Lei 9.656/98 c/c art. 14 da RN 171/08)

70.000,00 (SETENTA MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 8 5 3 0 9 3 / 2 0 11 - 2 4 AMICO SAÚDE LTDA 306622. 51.722.957/0001-82 Por impedir que o beneficiário exerça a portabilidade de carências (Art.14
da Lei 9.656/98 c/c art. 3º da RN 186/09)

50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 1 4 6 3 0 7 / 2 0 11 - 11 SUL AMÉRICA SERVIÇOS DE SAÚDE
S.A.

416428. 02.866.602/0001-51 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas (Art.12, II da Lei
9.656/98)

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 4 4 2 8 9 8 / 2 0 11 - 4 6 UNIMED-RIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO DO RIO DE JA-
NEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas (Art.12, II da Lei
9.656/98).

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 3 9 3 3 2 9 / 2 0 11 - 6 0 UNIMED-RIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO DO RIO DE JA-
NEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 Aplicar reajustes por mudança de faixa etária em desacordo com o con-
trato (Art. 25 da Lei 9.656/98)

45.000,00 (QUARENTA E CINCO MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 0 3 5 2 5 4 / 2 0 11 - 0 3 ODONTO EMPRESAS CONVENIOS
DENTARIOS LTDA.

310981. 40.223.893/0001-59 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas (Art.12, IV da Lei
9.656/98).

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 5 4 7 4 4 3 / 2 0 11 - 1 6 BRADESCO SAÚDE S/A 0 0 5 7 11 . 9 2 . 6 9 3 . 11 8 / 0 0 0 1 - 6 0 Aplicar reajustes ao consumidor, nos seguintes meses: fevereiro de 2007,
fevereiro de 2008, fevereiro de 2009, fevereiro de 2010 e fevereiro de
2011 sem previsão contratual. (Art.25da Lei 9.656/98)

225.000,00 (DUZENTOS E VINTE E CINCO MIL
REAIS)

JACQUELINE FIGUEIRÊDO DE LIMA PAUXIS

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA DE OPERAÇÕES DE FISCALIZAÇÃO REGULATÓRIA

DECISÕES DE 4 DE JANEIRO DE 2013

A Gerente de Operações de Fiscalização Regulatória, no uso das atribuições delegadas pela Portaria da Diretoria de Fiscalização nº 122, de 02/05/2012, publicada no DOU de 03/05/2012, seção 2, fl 85 c/c
Portaria da ANS nº 5.016 de 15/05/2012 c/c Portaria da ANS nº 5.058 de 25 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 53, V, 54 e 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa nº 197/2009, alterada pela
RN nº 293, de 11/4/2012 e no artigo 13 da Resolução Normativa nº 48/2003, dá ciência às operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir, das decisões proferidas em processos administrativos:

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.018121/2008-69 ALANGARDES FERREIRA MOREIRA
E CIA. LTDA.

415481. 04.147.982/0001-08 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Pla-
nos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c art. 3o,
da RE DIOPE 01/01 c/c IN DIOPE 08/06 c/c IN DIOPE 09/07 c/c IN
DIOPE 12/07. Operadora odontológica com menos de 20.000 benefi-
ciários.

A R Q U I VA M E N T O

PATRÍCIA SOARES DE MORAES
Substituta

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

RESOLUÇÃO - RE No- 33, DE 4 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 1º de abril de 2011 e a Portaria GM/MS n°
537, de 29 de março de 2012, tendo em vista o disposto no inciso X
do art.13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n°
3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso VIII do art. 16, e no inciso
I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

Considerando o art. 3.º do Decreto-Lei n.º 986, de 21 de
outubro de 1969, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art.1º Conceder revalidação de registro, alteração do nome /
designação do produto, alteração de fórmula do produto, alteração de
rotulagem, registro de novos alimentos e novos ingredientes - NA-
CIONAL, retificação de publicação de registro, extensão para registro

único - IMPORTADO, registro de alimentos para nutrição enteral -
NACIONAL, registro de novos alimentos e novos ingredientes IM-
P O RTA D O .

Art.2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 34, DE 4 DE JANEIRO DE 2012(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 1º de abril de 2011 e a Portaria GM/MS n°
537, de 29 de março de 2012, tendo em vista o disposto no inciso X
do art.13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n°
3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso VIII do art. 16, e no inciso
I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do

Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

Considerando o art. 3.º do Decreto-Lei n.º 986, de 21 de
outubro de 1969, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art.1º Indeferir registro de novos alimentos e novos ingre-
dientes - NACIONAL, alteração de rotulagem.

Art.2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 35, DE 4 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 1º de abril de 2011 e a Portaria GM/MS n°
537, de 29 de março de 2012, tendo em vista o disposto no inciso X

Ministério da Saúde
.
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do art.13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n°
3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso VIII do art. 16, e no inciso
I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006.

Considerando o art. 3.º do Decreto-Lei n.º 986, de 21 de
outubro de 1969, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art.1º Conceder alteração de unidade fabril, inclusão de mar-
ca na conformidade da relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 36, DE 4 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 1º de abril de 2011 e a Portaria GM/MS n°
537, de 29 de março de 2012, tendo em vista o disposto no inciso X
do art.13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n°
3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso VIII do art. 16, e no inciso
I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, resolve:

Art. 1º Deferir renovação de registro de medicamento, sus-
pensão temporária de fabricação, cancelamento de registro da apre-
sentação do medicamento, cancelamento de registro do medicamento,
reativação de fabricação do medicamento e inclusão de nova forma
farmacêutica já registrada no país, conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 37, DE 4 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 1º de abril de 2011 e a Portaria GM/MS n°
537, de 29 de março de 2012, tendo em vista o disposto no inciso X
do art.13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n°
3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso VIII do art. 16, e no inciso
I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

Considerando o art. 12 e o art. 26 e seguintes da Lei nº
6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º
da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art.1º Deferir os registros e as petições dos produtos de
higiene pessoal, cosméticos e perfumes, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 38, DE 4 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 1º de abril de 2011 e a Portaria GM/MS n°
537, de 29 de março de 2012 e o inciso X do art. 13 do Regulamento
da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999,
tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16 e no inciso I, § 1º
do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos
do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada
no DOU de 21 de agosto de 2006 e a Portaria nº 498, publicada no
DOU de 02 de Abril de 2012, e considerando o art. 12 e o art. 25 da
Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX, do
art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1° Conceder o Registro e o Cadastro dos processos dos
Produtos para a Saúde, na conformidade da relação anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 39, DE 4 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 1º de abril de 2011 e a Portaria GM/MS n°
537, de 29 de março de 2012 e o inciso X do art. 13 do Regulamento

da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999,
tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16 e no inciso I, § 1º
do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos
do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada
no DOU de 21 de agosto de 2006 e a Portaria nº 498, publicada no
DOU de 02 de Abril de 2012, e considerando o art. 12 e o art. 25 da
Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX, do
art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1° Conceder a Alteração, Inclusão, Retificação, De-
sarquivamento e a Revalidação dos processos dos Produtos para a
Saúde, na conformidade da relação anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 40, DE 4 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 1º de abril de 2011 e a Portaria GM/MS n°
537, de 29 de março de 2012 e o inciso X do art. 13 do Regulamento
da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999,
tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16 e no inciso I, § 1º
do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos
do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada
no DOU de 21 de agosto de 2006 e a Portaria nº 498, publicada no
DOU de 02 de Abril de 2012, e considerando o art. 12 e o art. 25 da
Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX, do
art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1° Indeferir o Registro, Alteração e a Revalidação dos
processos dos Produtos para a Saúde, na conformidade da relação
anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 4 de janeiro de 2013

No- 3 - O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 1º de abril de 2011 e a Portaria GM/MS n°
537, de 29 de março de 2012, os incisos X e XI do art. 13 do
Regulamento da ANVISA aprovado pelo Decreto No- 3.029, de 16
de abril de 1999, com fundamento no inciso IX do art. 16 da Lei No-
9.782, de 26 de janeiro de 1999, no art. 52 e no art 63 da Lei 9.784

de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso VI do art. 54
do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º
354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de
21 de agosto de 2006, e em conformidade com a Resolução RDC n.º
25, de 4 de abril de 2008, EXTINGUE os recursos a seguir es-
pecificados, por perda de objeto.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

ANEXO

Empresa: JOHNSON & JOHNSON INDUSTRIAL LTDA
CNPJ: 59.748.988/0001-14
Processo nº: 25000.025054/99-12
Expediente Recurso nº: 0552366/12-4
Expediente Indeferido n.º: 0361339/12-9

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO-RDC No- 1, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

Dispõe sobre oficialização de novos lotes
de Substâncias Químicas de Referência da
Farmacopeia Brasileira.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e IV,
do art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, o inciso II, e §§
1° e 3° do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e suas atualizações,
tendo em vista o disposto nos incisos III, do art. 2º, III e IV, do art.
7º da Lei n.º 9.782, de 1999, e o Programa de Melhoria do Processo
de Regulamentação da Agência, instituído por meio da Portaria nº
422, de 16 de abril de 2008, em reunião realizada em 18 de dezembro
de 2012,

considerando o disposto no inciso XIX, Art. 7º, da Lei nº
9.782, de 26 de janeiro de 1999 e no Regimento Interno da Comissão
da Farmacopeia Brasileira, aprovado nos termos do Anexo da Portaria
nº 782 da ANVISA, de 28 de junho de 2008, publicada no D.O.U. de
30 de junho de 2008;

considerando a relevância do incremento do número de lotes
disponíveis de substâncias químicas de referência na coleção de Subs-
tâncias Químicas de Referência da Farmacopeia Brasileira e a am-
pliação do fornecimento destas no mercado nacional; e

considerando o parecer favorável do Comitê Técnico Te-
mático de Substâncias Químicas de Referências da Comissão da Far-
macopeia Brasileira à aprovação dos lotes de SQR estabelecidos;

adota a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada e eu,
Diretor-Presidente Substituto, determino a sua publicação:

Art. 1º Ficam aprovados e oficializados os lotes de Subs-
tância Química de Referência (SQR) conforme relação descrita no
Anexo.

Art. 2º Tornar obrigatória a utilização das substâncias, de que
trata o artigo anterior, nos testes e ensaios de controle de qualidade de
insumos e especialidades farmacêuticas, em conformidade com a Far-
macopeia Brasileira.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

ANEXO

SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS DE REFERÊNCIA DA FARMACO-
PEIA BRASILEIRA

SQR Lote (nº) Origem
ampicilina 3006 Farmacopeia Brasileira
cloridrato de diltiazem 2024 Farmacopeia Brasileira
cloridrato de prometazina 1070 Farmacopeia Brasileira
fenobarbital 1066 Farmacopeia Brasileira
ibuprofeno 1068 Farmacopeia Brasileira
isoniazida 1067 Farmacopeia Brasileira
maleato de enalapril 2029 Farmacopeia Brasileira
praziquantel 1069 Farmacopeia Brasileira

ARESTO No- 1, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em sessão
realizada em 18 de dezembro de 2012, ACORDAM os membros da
Diretoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do
art. 15 da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei
nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso IV e
no §1º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no D. O. U. de 21 de agosto de 2006, e em conformidade
com a Resolução RDC nº 25, de 04 de abril de 2008, decidir o
recurso a seguir especificado, conforme relação anexa, em confor-
midade com a deliberação aprovada pela Diretoria Colegiada desta
Agência.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA
Diretor-Presidente

Substituto

ANEXO

Empresa: EUROFARMA LABORATÓRIOS LTDA.
CNPJ: 61.190.096/0001-92
Expediente do Recurso: 0765298/12-4
Parecer: 142/2012
Decisão NEGAR PROVIMENTO, POR UNANIMIDADE, NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO - RE No- 18, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de recondução de 26 de agosto de 2010, do Presidente da
República, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII
do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
e a Portaria nº 498, de 29 de março de 2012,

considerando os arts. 7º, 12, 67, incisos I, todos da Lei nº
6.360, de 23 de setembro de 1976;

considerando o Memorando 921/2012-GEMAT/GGTPS/AN-
VISA, que informou que o produto Algobom Algodão Hidrófilo Hos-
pitalar não possui cadastro na Anvisa, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, a
suspensão da fabricação, divulgação, distribuição, comércio e uso, em
todo o território nacional, de todos os lotes do produto Algobom
Algodão Hidrófilo Hospitalar, fabricado pela empresa Brastex In-
dústria e Comércio de Produtos Texteis Ltda, CNPJ:
09.114.818/0001-00, situada na RMP BR 101 Norte, KM 56,7, Dis-
trito Industrial de Paratibe, Paratibe, Paulista - PE por não possuir
cadastro na Anvisa.

Art. 2º A empresa deverá efetuar o recolhimento de todas as
unidades do produto citado no Art. 1º disponíveis no mercado.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

RESOLUÇÃO - RE No- 19, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de recondução de 26 de agosto de 2010, do Presidente da
República, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII
do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
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11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
e a Portaria nº 498, de 29 de março de 2012,

considerando, os arts. 7º, 12, 50 e 67, inciso I, da Lei nº
6.360, de 23 de setembro de 1976;

considerando, o Memorando nº. 451/2012-COPRE/GT-
FAR/GGMED/ANVISA que informa que a empresa Cifarma Cien-
tífica Farmacêutica Ltda., CNPJ 17.562.075/0001-69, peticionou Re-
novação de Registro para o medicamento Pronenen (Palmitato de
Retinol + Colecalciferol + Óxido de Zinco) Pomada Dermatológica,
tendo sido a renovação indeferida por meio da Resolução-RE nº.
1.835, de 29/04/2011, publicada no DOU de 02/05/2011, e não tendo
a empresa protocolado o Recurso Administrativo em face do in-
deferimento o registro perdeu sua validade em 02/05/2011, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, a
suspensão da fabricação, distribuição, divulgação, comércio e uso, em
todo o território nacional, de todos os lotes do medicamento PRO-
NENEN (Palmitato de Retinol + Colecalciferol + Óxido de Zinco)
Pomada Dermatológica, fabricado pela empresa Cifarma Científica
Farmacêutica Ltda., CNPJ 17.562.075/0001-69, localizada a Rodovia
BR 153 Km 5,5, Jardim Guanabara, Goiânia-GO, por ter tido seu
registro cancelado nesta Agência.

Art. 2º. Determinar, o recolhimento do estoque existente no
mercado relativamente ao especificado no artigo 1º, na forma da
Resolução RDC nº 55/2005.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

RESOLUÇÃO - RE No- 20, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de recondução de 26 de agosto de 2010, do Presidente da
República, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII
do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
e a Portaria nº 498, de 29 de março de 2012,

considerando, o art. 7º da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de
1976;

considerando, o Laudo de Análise de Contraprova nº.
1649.CP.0/2012 e ATA nº. 14/2012, emitidos pelo Instituto Nacional
de Controle de Qualidade em Saúde - INCQS/FIOCRUZ, referente ao
produto Glicose 5% 500mL solução injetável, lote 74FB0176-3, data
de fabricação 02/2012, prazo de validade 01/2014, fabricado pela
empresa Fresenius Kabi Brasil Ltda., cujo resultado foi considerado
Insatisfatório quanto ao ensaio de Endotoxina Bacteriana;

considerando, que a ATA nº. 14/2012 informa que a título de
colaboração foi analisado o lote 74FB0176-2, do mesmo produto, e
que também foi considerado insatisfatório no ensaio de Endotoxina
Bacteriana;

considerando, o Ofício nº. 311/12 da empresa Fresenius Kabi
Brasil Ltda., comunicando o recolhimento do lote 74FB0176, produto
Glicose 5% 500mL solução injetável, data de fabricação 02/2012,
data de validade 01/2014;

considerando, que a empresa acrescenta ao final da nume-
ração do lote o número correspondente ao ciclo de esterilização e que
o lote reprovado 74FB0176, data de fabricação 02/2012, data de
validade 01/2014, possui três ciclos de esterilização gerando os nú-
meros de lote 74FB0176-1, 74FB0176-2 e 74FB0176-3, resolve:

Art. 1º. Determinar, como medida de interesse sanitário, a
suspensão da distribuição, comércio e uso, em todo o território na-
cional, dos lotes 74FB0176-1, 74FB0176-2 e 74FB0176-3, data de
fabricação 02/2012, prazo de validade 01/2014, do produto GLICOSE
5% 500ML SOLUÇÃO INJETÁVEL, registro nº. 1.0041.0107.018-5,
fabricado por Fresenius Kabi Brasil Ltda., CNPJ nº. 49.324.221/0001-
04, localizada na Avenida Marginal Projetada, n°. 1652, Galpão 1, 2,
3,4, e 5, Km 21 e 22, Rodovia Castelo Branco, Sítio Tamboré,
Barueri-SP, por ter apresentado resultado insatisfatório no ensaio de
Endotoxina Bacteriana.

Art. 2º. Determinar, o recolhimento do estoque existente no
mercado relativamente ao lote especificado no artigo 1º, na forma da
Resolução RDC nº 55/2005.

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

RESOLUÇÃO - RE No- 21, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de recondução de 26 de agosto de 2010, do Presidente da
República, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII
do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
e a Portaria nº 498, de 29 de março de 2012,

considerando, o art. 7º da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de
1976;

considerando, a comprovação pela empresa Novartis Bio-
ciências S.A., durante estudo de estabilidade de acompanhamento, de
resultados acima dos valores de especificação para o produto de
degradação G22358 no medicamento Tofranil 25mg;

considerando, que a empresa distribuiu no mercado lotes do
medicamento Tofranil 25mg comprimidos com prazo de validade de
48 meses, sendo que o autorizado no registro por esta Agência é de
24 meses, resolve:

Art. 1º. Determinar, como medida de interesse sanitário, a
suspensão da distribuição, comércio e uso, em todo o território na-
cional, dos lotes abaixo relacionados na TABELA ANEXA, do me-
dicamento TOFRANIL 25MG (CLORIDRATO DE IMIPRAMINA)
DRÁGEAS, fabricado por NOVARTIS BIOCIÊNCIAS S.A., CNPJ
nº. 56.994.502/0001-30, localizada na Avenida Professor Vicente Rao,
90, Brooklin Paulista - São Paulo-SP, por ter apresentado resultado
acima dos valores de especificação para o produto de degradação
G22358, bem como apresentar prazo de validade não autorizado por
esta Agência.

Art. 2º. Determinar, o recolhimento do estoque existente no
mercado relativamente aos lotes especificados na TABELA ANEXA,
na forma da Resolução RDC nº 55/2005.

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

ANEXO

Relação dos lotes de Tofranil 25mg (Cloridrato de Imipramina) a
serem recolhidos

LOTE DATA DE FABRICAÇÃO DATA DE VALIDADE
Z0066 23/01/2009 31/12/2012
Z0067 21/03/2009 28/02/2013
Z0068 09/06/2009 31/05/2013
Z0069 10/06/2009 31/05/2013
Z0070 18/07/2009 30/06/2013
Z0071 18/07/2009 30/06/2013
Z0073 14/09/2009 31/08/2013
Z0075 10/12/2009 3 0 / 11 / 2 0 1 3
Z0076 05/01/2010 31/12/2013
Z0077 16/03/2010 28/02/2014
Z0078 13/05/2010 30/04/2014
Z0080 19/06/2010 31/05/2014
Z0083 10/08/2010 31/07/2014
Z0084 09/09/2010 31/08/2014
Z0085 20/09/2010 31/08/2014
Z0086 3 0 / 11 / 2 0 1 0 31/10/2014
Z0087 0 1 / 0 3 / 2 0 11 28/02/2015
Z0088 0 1 / 0 3 / 2 0 11 28/02/2015
Z0089 0 1 / 0 4 / 2 0 11 31/03/2015
Z0090 2 9 / 0 6 / 2 0 11 31/05/2015
Z0091 2 9 / 0 6 / 2 0 11 31/05/2015
Z0092 0 3 / 0 8 / 2 0 11 31/07/2015
Z0093 3 0 / 0 9 / 2 0 11 31/08/2015
Z0094 0 3 / 11 / 2 0 11 31/10/2015

Z0095B 3 0 / 11 / 2 0 11 31/10/2015
Z0097 07/02/2012 31/01/2016
Z0098 08/02/2012 31/01/2016
Z0099 17/04/2012 31/03/2016
Z0100 17/04/2012 31/03/2016

RESOLUÇÃO - RE No- 22, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de recondução de 26 de agosto de 2010, do Presidente da
República, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII
do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
e a Portaria nº 498, de 29 de março de 2012;

considerando o art. 23 e parágrafos da Lei nº 6.437, de 20 de
agosto de 1977;

considerando, o Ofício DVMC/SVS No- . 978/2012 da Su-
perintendência de Vigilância Sanitária do estado de Minas Gerais que
encaminhou o Laudo de Análise nº. 3851.00/2012/IOM/FUNED, re-
ferente ao produto Defrizante Modelador Com Termo Protetor - Bál-
samo, lote 116, marca Soft Hair, fabricado em 25/04/2012, pela em-
presa ELZA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COSMÉTICOS LT-
DA., cujo resultado foi considerado insatisfatório por apresentar con-
tagem total de mesófilos acima do permitido, com identificação do
microorganismo isolado do gênero Burkholderia;

considerando, a Notificação de Interdição Cautelar da Ge-
rência Colegiada da Superintendência de Vigilância Sanitária do es-
tado de Minas Gerais nº. 271/2012, publicada no Diário do Executivo
de Minas Gerais na data de 10/10/2012, resolve:

Art. 1º. Determinar, como medida de interesse sanitário, a
interdição cautelar, em todo o território nacional, do produto de-
frizante Modelador Com Termo Protetor - Bálsamo, lote 116, marca
Soft Hair, validade até 04/2015, fabricado por ELZA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE COSMÉTICOS LTDA., CNPJ nº. 22.043.780/0001-
90, localizada na Rua Reis de Abreu, No- 540 - Aparecida, Belo
Horizonte - MG, por suspeita de desvio de qualidade.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação e vigorará pelo prazo de 90 (noventa) dias a contar de tal
data.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

RESOLUÇÃO - RE No- 23, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de recondução de 26 de agosto de 2010, do Presidente da
República, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII
do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
e a Portaria nº 498, de 29 de março de 2012,

considerando, os arts. 7º, 12, 50, 59, 67, inciso I, todos da
Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976;

considerando, o art. 93, parágrafo único, do Decreto nº
79.094, de 05 de janeiro de 1977;

considerando o auto de prisão em flagrante n°26/2012-DC-
PIM exarado pela Delegacia de Combate aos Crimes contra a Pro-
priedade Imaterial do Distrito Federal;

Considerando a manifestação da área competente da AN-
VISA que trata de produtos cosméticos que apresentou a materia-
lidade da comercialização do produto infringindo a legislação sa-
nitária, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, a
suspensão da fabricação, distribuição, comércio, divulgação e uso, em
todo o território nacional dos produtos, Máscara seladora Elegance
1kg, Escova Inteligente Evolution Hair, Máscara seladora Elegance
Evolution Hair 1kg, fabricados pela empresa, Elegance Indústria e
Comércio de Cosméticos Ltda, CNPJ: 01.452.770/0001-79, situada na
Rua Itaré n° 175, Bairro Ipiranga, Goiânia-GO, que não possui Au-
torização de Funcionamento concedida pela Anvisa e, os produtos
não estarem regularizados nesta Agência.

Art 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

RESOLUÇÃO - RE No- 24, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de recondução de 26 de agosto de 2010, do Presidente da
República, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII
do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
e a Portaria nº 498, de 29 de março de 2012,

considerando, os arts. 7º, 12, 50, 59, 67, inciso I, todos da
Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976;

considerando, o art. 93, parágrafo único, do Decreto nº
79.094, de 05 de janeiro de 1977;

considerando o auto de prisão em flagrante n°26/2012-DC-
PIM exarado pela Delegacia de Combate aos Crimes contra a Pro-
priedade Imaterial do Distrito Federal;

Considerando a manifestação da área competente da AN-
VISA que trata de produtos cosméticos que apresentou a materia-
lidade da comercialização do produto infringindo a legislação sa-
nitária, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, a
suspensão da fabricação, distribuição, divulgação, comércio e uso, em
todo o território nacional dos produtos, Máscara seladora Lisotrat,
Escova progressiva Lisotrat, Shampoo Anti-resíduo Lisotrat, fabri-
cados pela empresa, Fios e Forma Ltda , CNPJ: 12.685.447/0001-62,
situada na Rua Visconde de Santa Cruz- 108 e 114 Parte Engenho
Novo, Rio de Janeiro, que não possui Autorização de Funcionamento
concedida pela Anvisa e, os produtos não estarem regularizados nesta
Agência..

Art. 2º Determinar, ainda, que a Empresa promova o re-
colhimento do remanescente existente no mercado, dos produtos es-
pecificados no art. 1º.

Art 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

RESOLUÇÃO - RE No- 25, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de recondução de 26 de agosto de 2010, do Presidente da
República, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII
do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
e a Portaria nº 498, de 29 de março de 2012,

considerando, o art. 7º , 12, 67, inciso I, todos da Lei nº
6.360, de 23 de setembro de 1976;

considerando, o art. 7º inciso XV da Lei nº 9.782, de 26 de
janeiro de de 1999;

considerando, que não foi localizado no banco de dados
desta Agência, produto registrado pela empresa Promel Indústria e
comércio de Produtos Naturais Ltda., com a denominação "Óleo de
Menta", resolve:

Art. 1º. Determinar, como medida de interesse sanitário, a
suspensão da fabricação, distribuição, comércio, uso e divulgação em
todo o território nacional, do produto ÓLEO DE MENTA PROMEL,
fabricado pela empresa Promel Indústria e Comércio de Produtos
Naturais Ltda, CNPJ 03.603.516/0001-19, localizada na Av. Pedro
Quadra Meneguse, n° 663, São Cristovão, Nova Vanéncia-ES, por
não possuir registro/notificação nesta Agência

Art. 2º. Determinar, o recolhimento do estoque existente no
mercado relativamente ao lote especificado no artigo 1º, na forma da
Resolução RDC nº 55/2005.

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA
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RESOLUÇÃO - RE No- 26 DE 4 DE JANEIRO DE 2013

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de recondução de 26 de agosto de 2010, do Presidente da
República, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII
do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
e a Portaria nº 498, de 29 de março de 2012,

considerando, os arts. 7º, 12, 50, 59, 67, inciso I, todos da
Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976;

considerando, o art. 93, parágrafo único, do Decreto nº
79.094, de 05 de janeiro de 1977;

considerando, o relatório de inspeção da Diretoria Técnica de
Vigilância Sanitária do Município de São Paulo que reportou a ex-
posição à venda de produtos irregulares a esta Agência;

considerando as informações da Divisão de Produtos Re-
lacionados à Saúde do Centro de Vigilância de Sanitária de São Paulo
que comunicou à ANVISA a comercialização de produtos irregulares,
resolve:

Art. 1º. Determinar, como medida de interesse sanitário, a
suspensão da fabricação, distribuição, comércio, uso e divulgação em
todo o território nacional, dos produtos Sene e Sucupira e quaisquer
outros produtos sujeitos a controle sanitário produzidos pela empresa
CRISTIANO COUTO BENEVIDES BARUERI LTDA., CNPJ nº.
05.114.014/0001-50, localizada na Rua Pato Selvagem, nº67, Vila
Nova, Barueri, São Paulo por não possuir Autorização de Funcio-
namento concedida por esta Agência.

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

RESOLUÇÃO - RE No- 27, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de recondução de 26 de agosto de 2010, do Presidente da
República, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII
do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
e a Portaria nº 498, de 29 de março de 2012,

considerando, os arts. 7º, 12, 50, 59, 67, inciso I, todos da
Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976;

considerando, o art. 93, parágrafo único, do Decreto nº
79.094, de 05 de janeiro de 1977;

considerando ainda, a constatação da fabricação e comer-
cialização de produtos sob vigilância sanitária pela empresa abaixo
sem a devida Autorização de Funcionamento nesta Agência, resol-
ve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, a
suspensão da fabricação, divulgação, distribuição, comércio e uso, em
todo o território nacional, dos produtos CARALLUMA, PHOLIA-
MAGRA e CHÁ DO AMANHECER e quaisquer outros sob vi-
gilância sanitária fabricados pela empresa OLIVEIRA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE PRODUTOS NATURAIS LTDA , cujo CNPJ
05.936.833/0001-21 está inválido na Receita Federal, localizada Av.
Centenário 144, Jd. Auto da Boa Vista, A.R./RO, tendo em vista não
possuir Autorização de Funcionamento nesta Agência.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

RESOLUÇÃO - RE No- 28, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de recondução de 26 de agosto de 2010, do Presidente da
República, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII
do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
e a Portaria nº 498, de 29 de março de 2012.

considerando, os arts. 7º, 12, 59 e 67 inciso I, todos da Lei
nº 6.360, de 23 de setembro de 1976;

considerando o art. 93, Parágrafo único do Decreto nº.
79.094, de 05 de janeiro de 1977;

considerando que o ofício 104/COVISA/SG PROD/2012, da
Coordenação de Vigilância em Saúde do Município de São Paulo, que
informou a interdição em todo município de São Paulo todos os lotes
dos produtos identificados como sem registro sanitário;

considerando ainda informações prestadas pela Gerência Ge-
ral de Saneantes da Anvisa, no memorando 249/2012-GGSAN/GA-
DIP/ANVISA, atestando a ausência de registro/notificação para os
produtos saneantes interditados no município de São Paulo por não
conter registro Sanitário aprovada pela ANVISA, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, a
suspensão da fabricação, distribuição, divulgação, comércio e uso, em
todo o território nacional, dos produtos saneantes "clear embalagem
plástica 5L Vitória, Cloro Especial Embalagem Plástica 5L Vitória e
Alvejante à base de Cloro 2,5 embalagem plástica 5L Vitória", fa-
bricados pela empresa Inprosan Indústria de Cosméticos de Produtos
Saneantes Ltda ME, CNPJ 09.055.145/0001-64., situada à rua Silvio
Romero nº165 - Jardim Nossa Senhora Aparecida- Diadema-SP, por
não possuir registro/notificação na ANVISA, portanto, irregulares
nesta Agência.

Art. 2º Determinar ainda que a empresa proceda com o
recolhimento de todas as unidades dos produtos citados no art. 1º
remanescentes no mercado.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

RESOLUÇÃO - RE No- 29, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de recondução de 26 de agosto de 2010, do Presidente da
República, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII
do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
e a Portaria nº 498, de 29 de março de 2012,

considerando os arts. 7º, 12, 67, incisos I, todos da Lei nº
6.360, de 23 de setembro de 1976;

considerando Ofício nº 740/2011/SMQP/VISA, de
15/12/2011, da Diretoria de Vigilância Sanitária de Goiânia, que in-
formou sobre a apreensão do lote 1108103 do produto Milk Age
Sabonete Íntimo Knut, por não possuir registro na Anvisa.

considerando informação da Gerência Geral de Cosméticos
de que o produto Milk Age Sabonete Íntimo Knut não possuía re-
gistro até 14/05/2012, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, a
suspensão da divulgação, distribuição, comércio e uso, em todo o
território nacional, de todos os lotes do produto Milk Age Sabonete
Íntimo Knut, que foram fabricados até 14/05/2012, fabricados pela
empresa Magistris do Brasil Laboratório Dermocosmético Ltda - EPP,
CNPJ: 03.758.957/0001-90, estabelecida na Rua Ulisses Jamil Cury,
No- 780 - Distrito Ind. Ulisses da Silva Guimarães, Distrito Industrial,
São José do Rio Preto - SP por não possuírem registro até
14/05/2012.

Art. 2º A empresa deverá efetuar o recolhimento de todas as
unidades dos produtos citados no Art. 1º disponíveis no mercado.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

RESOLUÇÃO - RE No- 30, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de recondução de 26 de agosto de 2010, do Presidente da
República, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII
do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
e a Portaria nº 498, de 29 de março de 2012,

considerando, os arts. 7º, 12, 50, 59, 67, inciso I, todos da
Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976;

considerando, o art. 93, parágrafo único, do Decreto nº
79.094, de 05 de janeiro de 1977;

considerando ainda, a constatação da fabricação e comer-
cialização de produtos sob vigilância sanitária pela empresa abaixo
sem a devida Autorização de Funcionamento nesta Agência, resol-
ve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, a
suspensão da fabricação, divulgação, distribuição, comércio e uso, em
todo o território nacional, dos produtos CHÁ VERMELHO e quais-
quer outros sob vigilância sanitária fabricados pela empresa SAUDE
NUTRI PRODUTOS NATURAIS LTDA , cujo CNPJ
09.490.462/0001-68 está inválido na Receita Federal, localizada Av.
José Bonifácio,69 - Cachoeira de Itapemirim/ES, tendo em vista não
possuir Autorização de Funcionamento nesta Agência.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

RESOLUÇÃO - RE No- 31, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de recondução de 26 de agosto de 2010, do Presidente da
República, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII
do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
e a Portaria nº 498, de 29 de março de 2012;

considerando o art. 23 e parágrafos da Lei nº 6.437, de 20 de
agosto de 1977;

considerando, os Laudos de Análises nº. 3-4/2012 e 3-
5/2012, emitidos pela Diretoria Laboratório Central de Saúde Pública
do Distrito Federal, referentes ao produto Água Sanitária Tá Limpo,
lotes 301244 e 241246, com datas de fabricação Agosto e Outubro de
2012, respectivamente, e prazos de validade extensíveis para 6 (seis)
meses após a manufatura, fabricados pela empresa Talimpo Indústria
e Comércio de Produtos de Limpeza Ltda., cujos resultados foram
considerados insatisfatórios nos ensaios de "Embalagem Primária,
Rotulagem Primária e Determinação do Teor de Cloro Ativo", re-
solve

Art. 1º. Determinar, como medida de interesse sanitário, a
interdição cautelar, em todo o território nacional, dos lotes 301244 e
241246, com datas de fabricação Agosto e Outubro de 2012, res-
pectivamente, e prazos de validade extensíveis para 6 (seis) meses
após a manufatura, fabricados pela empresa Talimpo Indústria e Co-
mércio de Produtos de Limpeza Ltda., CNPJ nº. 02.131.372/0001-82,
localizada em SOBRADINHO DOS MELOS, CHÁCARA 7 - NÚ-
CLEO R. SOBRADINHO DOS MELOS, BRASÍLIA - DF, por sus-
peita de desvio de qualidade.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação e vigorará pelo prazo de 90 (noventa) dias a contar de tal
data.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

RESOLUÇÃO - RE No- 32, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de recondução de 26 de agosto de 2010, do Presidente da
República, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII
do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
e a Portaria nº 498, de 29 de março de 2012,

considerando, os arts. 7º, 12, 50, 59, 67, inciso I, todos da
Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976;

considerando, o art. 93, parágrafo único, do Decreto nº
79.094, de 05 de janeiro de 1977;

considerando o auto de prisão em flagrante n°26/2012-DC-
PIM exarado pela Delegacia de Combate aos Crimes contra a Pro-
priedade Imaterial do Distrito Federal;

Considerando a manifestação da área competente da AN-
VISA que trata de produtos cosméticos que apresentou a materia-
lidade da comercialização do produto infringindo a legislação sa-
nitária, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, a
suspensão da fabricação, distribuição, divulgação, comércio e uso, em
todo o território nacional dos produtos, Máscara reconstrutora se-
ladora 4 em 1, Tratamento Inteligente Anti Volume Line Movie X ,
fabricados pela empresa, Evase Indústria e Comércio de Cosmético
Ltda , CNPJ: 01.452.770/0001-79, situada na Rua Itaré nº 175, Bairro
Ipiranga, Goiânia-GO, que não possui Autorização de Funcionamento
concedida pela Anvisa e, os produtos não estarem regularizados nesta
Agência..

Art 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

GERÊNCIA-GERAL DE INSPEÇÃO,
MONITORAMENTO DA QUALIDADE, CONTROLE

E FISCALIZAÇÃO DE INSUMOS, MEDICAMENTOS,
PRODUTOS, PROPAGANDA E PUBLICIDADE

RESOLUÇÃO - RE No- 10, DE 4 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando a Resolução RDC nº 95, de 08 de novembro de
2000;

considerando ainda a Resolução RDC nº 16, de 23 de abril
de 2009, que estabelece critérios de auto-inspeção, as informações
constantes na ata, e que a(s) empresa(s) cumpre(m) os requisitos de
Boas Práticas de Fabricação - área de produtos para a saúde, re-
solve:

Art. 1º Conceder à(s) Empresa(s), na forma do ANEXO, a
prorrogação da Certificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 11, DE 4 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
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considerando a Resolução RDC nº 354, de 23 de dezembro
de 2002 e que as empresas foram inspecionadas cumprindo os re-
quisitos de Boas Práticas de Armazenamento e Distribuição - área de
produtos para a saúde, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s), na forma do ANEXO, a
Certificação de Boas Práticas de Armazenamento e Distribuição.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 12, DE 4 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando a Resolução RDC nº 95, de 08 de novembro de
2000 e que as empresas foram inspecionadas cumprindo os requisitos
de Boas Práticas de Fabricação - área de produtos para a saúde,
resolve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s) constante(s) no ANEXO, a
Certificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 13, DE 4 DE JANEIRO DE 2012(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando pedido de concessão de certificação pela em-
presa Glenmark Farmacêutica Ltda., CNPJ nº 44.363.661/0003-19 -
Autorização de Funcionamento n.º: 806.692-5;

considerando a Resolução RDC nº 59 de 27 de junho de
2000;

considerando o Relatório de Inspeção e ainda o parecer da
área técnica competente, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de concessão de Certificado de
Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde da empresa
constante no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 14, DE 4 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando a Resolução - RE nº 888, de 07 de março de
2012, publicada no Diário Oficial da União nº 49, de 12 de março de
2012, Seção 1, pág.54, e em Suplemento ANVISA pág. 113;

considerando ainda o parecer da área técnica competente,
resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma do ANEXO, a mo-
dificação no Certificado de Boas Práticas de Fabricação a partir da
publicação desta resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 15, DE 4 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o parecer da área técnica e que as empresas
foram inspecionadas cumprindo os requisitos de Boas Práticas de
Distribuição e Armazenagem - área farmacêutica, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) Empresa(s) constante(s) no ANEXO, a
Certificação de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 16, DE 4 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o parecer da área técnica e que as empresas
foram inspecionadas cumprindo os requisitos de Boas Práticas de
Fabricação - área farmacêutica, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) Empresa(s) constante(s) no ANEXO, a
Certificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 17, DE 4 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso X do art. 7º, da Lei 9.782,
de 26 de janeiro de 1999;

considerando o disposto no inciso IV do art. 41, da Portaria
n.º 354, de 11 de agosto de 2006;

considerando o disposto no inciso VI do art. 2º, da Re-
solução RDC nº 204 de 6 de julho de 2005;

considerando o parecer da área técnica competente, resol-
ve:

Art. 1º Indeferir o(s) Pedido(s) de Concessão de Certificado
de Boas Práticas de Fabricação da(s) empresa(s) constante(s) no ane-
xo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RETIFICAÇÕES

Na Resolução RE nº 2.365, de 1º de junho de 2012, pu-
blicada no Diário Oficial da União n.º 111, de 11 de junho de 2012,
seção 1, página 47 e em suplemento da seção 1, página 43; por
solicitação da empresa Biosintética Farmacêutica Ltda., CNPJ n.º
53.162.095/0001-06.

Onde se lê:
ENDEREÇO: 64 Hashikma Street, Kfar Saba 44102
Leia-se:
ENDEREÇO: 18, Eli Hurvitz Street, Industrial Zone, Kfar

Saba 44102

Na Resolução - RE nº 4.366, de 10 de outubro de 2012,
publicada no Diário Oficial da União nº 199, de 15 de outubro de
2012, Seção 1, pág. 49 e em Suplemento ANVISA, páginas 60/62.

Onde se lê:
Fabricante: I-SENS
Endereço: 1642-9 DONGHWA-RI, MUNMAKE-EUP - WONJU-SI, GANGWON-DO,
220-801 - COREIA
DO SUL
Pais: COREIA DO SUL

Importador: BRAZIL IMPORT LTDA
CNPJ: 04.967.408/0001-98

Autorização de Funcionamento Comum n.: 801.175-8
Expediente da Petição: 938815/11-0

Certificado de Boas Práticas de Fabricação para os produtos:
Produtos para diagnóstico de uso in vitro fabricados na planta acima mencionada, de-
vidamente registrados
junto à ANVISA, enquadrados nas classes de risco I, II, III e IV, conforme regras de
classificações definidas nas Resoluções RDC 206, de 17 de novembro de 2006 e RDC nº
61 de 18 de novembro de 2011.

Leia-se:
Fabricante: I-SENS
Endereço: 1642-9 DONGHWA-RI, MUNMAK-EUP - WONJU-SI, DANGWON-DO,
220-801 - COREIA
DO SUL
Pais: COREIA DO SUL

Importador: BRAZIL IMPORT LTDA
CNPJ: 04.967.408/0001-98

Autorização de Funcionamento Comum n.: 801.175-8
Expediente da Petição: 938815/11-0

Certificado de Boas Práticas de Fabricação para os produtos:
Produtos para diagnóstico de uso in vitro fabricados na planta acima mencionada, de-
vidamente registrados
junto à ANVISA, enquadrados nas classes de risco I, II, III e IV, conforme regras de
classificações definidas nas Resoluções RDC 206, de 17 de novembro de 2006 e RDC nº
61 de 18 de novembro de 2011.

GERÊNCIA-GERAL DE PORTOS, AEROPORTOS,
FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGADOS

RESOLUÇÃO-RE No- 5.563, DE 38 DE DEZEMBRO DE 2012(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilancia Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela RDC nº 345, de 16 de dezembro de
2002, resolve:

Art. 1º Cancelar por expiração de prazo a Autorização de
Funcionamento de Empresas Prestadoras de Serviço em conformidade
com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 5.574, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições legais conferida pela Portaria nº 1003, de 22 de
junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo em
vista o disposto nos incisos X do Art. 42 e no inciso l, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo l da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução RDC n° 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação de Autorização de Funciona-
mento de Empresas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 1, DE 3 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilancia Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos inciso X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC nº346 de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder a Autorização de Funcionamento de Em-
presa prestadora de serviço de armazenagem em recintos alfande-
gados referente ao exercício: 2010/2011, em conformidade com o
disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.
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RESOLUÇÃO - RE No- 2, DE 3 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº. 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de
agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC No- . 346, de
16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação de Autorização de Funciona-
mento de Empresas e, em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 3, DE 3 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilancia Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos inciso X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC nº346 de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder a Autorização Especial de Funcionamento
de Empresa prestadora de serviço de armazenagem em recintos al-
fandegados referente ao exercício: 2010/2011, em conformidade com
o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 4, DE 3 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilancia Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC nº 345, de 16 de
dezembro de 2002, Resolve

Art. 1º Conceder Renovação de Autorização de Funciona-
mento de Empresas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 5, DE 3 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilancia Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, , e ainda amparado pela Resolução - RDC No- 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Alteração de Autorização de Funciona-
mento de Empresas - Mudança de Razão Social - em conformidade
com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 6, DE 3 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilancia Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC nº 345, de 16 de
dezembro de 2002, Resolve

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 7, DE 3 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilancia Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, , e ainda amparado pela Resolução - RDC No- 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Cancelar por expiração de prazo a Autorização de
Funcionamento de Empresa Prestadora de Serviço de Interesse da
Saúde Pública em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 8, DE 3 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilancia Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC nº 345, de 16 de
dezembro de 2002, Resolve

Art. 1º Conceder Renovação de Autorização de Funciona-
mento de Empresas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 9, DE 3 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilancia Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela RDC nº 345, de 16 de dezembro de
2002, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação de Autorização de Funciona-
mento de Empresas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

RETIFICAÇÃO

No Art. 1º da Portaria nº 1.353/SAS/MS, de 5 de dezembro
de 2012, publicada no Diário Oficial da União nº 235 de 6 de
dezembro de 2012, Seção 1, página 71,

ONDE SE LÊ:
CNPJ nº 07.905.940/0001-17,...
LEIA-SE:
CNPJ nº 07.905.940/0001-79,....

Art. 1º Renovar o Credenciamento por 04 (quatro) anos, a
partir da data de publicação dessa Portaria, nos termos do §3º do art.
2º da Portaria nº 131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN,
a pessoa jurídica MN VISTORIAS VEICULARES LTDA, CNPJ -
11.504.375/0001-05, situada no Município de Anápolis - GO, na Rua
Joel, S/N, Lote 4, Quadra A - Jardim Gonçalves, CEP 75.123.350,
para atuar como Empresa Credenciada em Vistoria de Veículos - ECV
no Município de Anápolis, e renovar a extensão da área de atuação
para os Municípios de São Miguel do Passa Quatro e Terezópolis no
Estado de Goiás.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MORVAM COTRIM DUARTE

PORTARIA No- 5, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições
legais, e, considerando o disposto na Resolução nº 282, de 26 de
junho de 2008, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na
Portaria nº 131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Na-
cional de Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Pro-
cesso Administrativo nº 80000.046381/2011-73, resolve:

Art. 1º Renovar o Credenciamento por 04 (quatro) anos, a
partir da data de publicação dessa Portaria, nos termos do §3º do art.
2º da Portaria nº 131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN,
a pessoa jurídica SANTA BÁRBARA VISTORIAS AUTOMOTIVAS
LTDA - ME, CNPJ - 13.420.384/0001-43, situada no Município de
Santa Bárbara D'Oeste - SP, na Rua Riachuelo, 595 - Centro, CEP
13.450-019, para atuar como Empresa Credenciada em Vistoria de
Veículos - ECV no Município de Santa Bárbara D'Oeste no Estado de
São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MORVAM COTRIM DUARTE

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA No- 4, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições
legais, e, considerando o disposto na Resolução nº 282, de 26 de
junho de 2008, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na
Portaria nº 131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Na-
cional de Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Pro-
cesso Administrativo nº 80000.013125/2010-19, resolve:

Ministério das Cidades
.

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA

PORTARIA No- 2.688, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.009645/2009,
resolve:

Art. 1º Consignar à FUNDAÇÃO EDUCATIVA ANDRA-
DENSE, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na
localidade de ANDRADAS, estado de Minas Gerais, o canal 36
(trinta e seis), correspondente à faixa de frequência de 602 a 608
MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma lo-
calidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Ter-
restre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 2.703, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.021513/2011,
resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO CIDADE MODELO LT-
DA, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na lo-
calidade de LUZIÂNIA, estado de Goiás, o canal 45 (quarenta e
cinco), correspondente à faixa de frequência de 656 a 662 MHz, para
transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

Ministério das Comunicações
.
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Ministério de Minas e Energia
.

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RETIFICAÇÃO

Na Resolução Homologatória nº 1.389, de 11 de dezembro
de 2012, publicado no D.O. de 13 de dezembro de 2012, Seção 1,
página 214, acrescentar a Tabela 7, disponibilizada no endereço ele-
trônico da ANEEL http://www.aneel.gov.br/cedoc/reh20121389.pdf.

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 4 de janeiro de 2013

No- 4/2013 - Processo: 48500.006055/2009-65. Decisão: (i) Anuir com
o pedido de transferência de titularidade do processo referente à
Revisão dos Estudos de Inventário Hidrelétrico do Rio Ribeira do
Iguape, no trecho compreendido entre o canal de fuga do AHE "C"
(eixo IX) - cota 339 m - e o remanso do AHE Tijuco Alto - cota 290
m, localizado na sub-bacia 81, bacia hidrográfica do Atlântico Su-
deste, no Estado do Paraná, solicitado pela empresa RDR Consultores
Associados Ltda., para a empresa CELER - Centrais Elétricas do Rio
Ribeira S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 12.439.275/0001-05.

No- 5/2013 - Processo: 48500.006578/2012-15. Decisão: (i) efetivar
como ativo o registro para a realização dos Estudos de Inventário
Hidrelétrico do Rio Macaco Branco, afluente do Rio Uruguai, lo-
calizado na sub-bacia 74, bacia hidrográfica do rio Uruguai, no Es-
tado de Santa Catarina, cuja solicitação foi protocolada na ANEEL no
dia 14/12/2012 pela Senhora Priscila Mattos Concatto, inscrita no
CPF sob o nº 034.470.639-71, tendo em vista o preenchimento dos
requisitos do artigo 9º da Resolução ANEEL nº 393/98; (ii) es-
tabelecer que os estudos deverão ser entregues ao protocolo da ANE-
EL até a data de 5/5/2014, conforme cronograma apresentado pelo
interessado.

No- 6/2013 - Processo: 48500.006598/2012-88. Decisão: (i) efetivar
como ativo o registro para a realização dos Estudos de Inventário
Hidrelétrico do Rio Chagu, afluente do Rio Iguaçu, localizado na sub-
bacia 65, bacia hidrográfica do Rio Paraná, no Estado do Paraná, cuja
solicitação foi protocolada na ANEEL no dia 17/12/2012 pelo Senhor
Henrique Yabrudi Vieira, inscrito no CPF sob o nº 881.719.819-68,
tendo em vista o preenchimento dos requisitos do artigo 9º da Re-
solução ANEEL nº 393/98; (ii) estabelecer que os estudos deverão ser
entregues ao protocolo da ANEEL até a data de 6/1/2014, conforme
cronograma apresentado pelo interessado.

No- 7/2013 Processo: 48500.006580/2012-86. Decisão: (i) efetivar co-
mo ativo o registro para a realização dos Estudos de Inventário
Hidrelétrico do Arroio Penteado, afluente do Rio Pelotinhas, loca-
lizado na sub-bacia 70, bacia hidrográfica do rio Uruguai, no Estado
de Santa Catarina, cuja solicitação foi protocolada na ANEEL no dia
14/12/2012 pela Senhora Priscila Mattos Concatto, inscrita no CPF
sob o nº 034.470.639-71, tendo em vista o preenchimento dos re-
quisitos do artigo 9º da Resolução ANEEL nº 393/98; (ii) estabelecer
que os estudos deverão ser entregues ao protocolo da ANEEL até a
data de 6/1/2014, conforme cronograma apresentado pelo interes-
sado.

No- 8 /2013 - Processo: 48500.006577/2012-62. Decisão: (i) não con-
ceder o registro para a realização dos Estudos de Inventário Hi-
drelétrico do Lajeado dos Tijolos, localizado na sub-bacia 70, bacia
hidrográfica do Rio Uruguai, no Estado de Santa Catarina, solicitado
pela empresa LW Engenharia e Projetos Ltda., inscrita no CNPJ sob
o nº 12.114.303/0001-14, devido o não atendimento ao disposto do
artigo 9º, inciso I, da Resolução ANEEL nº 393/98.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

AYMORÉ DE CASTRO ALVIM FILHO
Substituto

Art. 1º Fica a empresa Posto Jardim Botânico Ltda., com
registro no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº
95.396.289/0001-16, autorizada a operar a Unidade de Compressão
de Gás Natural Comprimido (GNC), localizada na Avenida Comen-
dador Franco, nº 1197, Jardim Botânico - Curitiba/PR - CEP.: 80.215-
090.

Art. 2º Esta Autorização será cancelada no caso de não
serem mantidas as condições técnicas previstas e comprovadas para a
presente outorga.

Art. 3º O Posto Jardim Botânico Ltda. deverá apresentar à
ANP até a data de vencimento do licenciamento ambiental das ins-
talações relacionadas na presente Autorização, cópia autenticada da
solicitação de renovação deste licenciamento protocolado junto ao
órgão ambiental competente no prazo regulamentar, bem como cópia
autenticada da renovação deste licenciamento, em até 15 (quinze)
dias, contados a partir da data de emissão da respectiva renovação.

Art. 4º Esta Autorização substitui a Autorização nº 72, de
11/2/2011, publicada no DOU nº 31, de 14/2/2011, seção 1.

Art. 5º Esta Autorização entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
RELAÇÃO No- 40/2012-AL

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)

(322)
164/2013-844.003/2012-JOSE CORREIA PINHO
165/2013-844.016/2012-AREAL NOSSA SENHORA

D'AJUDA LTDA ME
166/2013-844.017/2012-AREAL NOSSA SENHORA

D'AJUDA LTDA ME
167/2013-844.150/2012-CONSTRUTORA BARBOSA

MELLO S.A.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação:(323)

(323)
168/2013-844.025/2012-ITAMAR FIOR
169/2013-844.026/2012-ITAMAR FIOR
170/2013-844.054/2012-MINERAÇÃO BARRETO SA
171/2013-844.154/2012-MINERAÇÃO PORTOBELLO LT-

DA
172/2013-844.155/2012-MAC 5 TRADING, EXP. E IM-

PORT., CONSULT. E ASSESSOR. EMPRESARIAL LTDA

RELAÇÃO No- 56/2012-AM

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação:(323)

(323)
61/2013-880.204/2011-JOÃO ORESTES SCHNEIDER

S A N TO S
62/2013-880.205/2011-JOÃO ORESTES SCHNEIDER

S A N TO S
63/2013-880.511/2011-CBE COMPANHIA BRASILEIRA

DE EQUIPAMENTO
64/2013-880.512/2011-CBE COMPANHIA BRASILEIRA

DE EQUIPAMENTO
65/2013-880.513/2011-CBE COMPANHIA BRASILEIRA

DE EQUIPAMENTO
66/2013-880.515/2011-ELIAZOR DE SOUZA VALERIO
67/2013-880.035/2012-INTERCEMENT BRASIL S A
68/2013-880.036/2012-INTERCEMENT BRASIL S A

RELAÇÃO No- 59/2012-AM

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)

(322)
69/2013-880.227/2005-RAPHAEL RENAN GIRALDELLI

DE MORAIS
70/2013-880.451/2011-VIOLAR ROHSLER
71/2013-880.052/2012-EDINEI LIRA DA SILVA
72/2013-880.099/2012-MERCÊS INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO DE PEDRAS LTDA
73/2013-880.100/2012-SEVERINO GOMES DAS MER-

CÊS

RETIFICAÇÃO

No Anexo do Despacho nº. 3.901, 7 de dezembro de 2012, publicado no DOU de 10 de dezembro de 2012, página 75, seção 1, nº.
237,
onde se lê:

Chimarrão* 28º 36' 08,60"
51º 24' 06,93"

50 11 3 3 512,8 471,8 11 , 0 -

Volta Longa* 28º 31' 05,00"
51º 24' 43,00"

71 462 620,0 594,0 2,70 -

Saltinho* 28º 37' 07,56"
51º 21' 15,84"

12 1212 538,0 448,0 24,0 -

Cinco Cachoeiras* 28º 31' 58,09"
51º 18' 46,56"

40 640 656,0 646,0 1,70 -

leia-se:

Chimarrão* 28º 36' 08,60"
51º 24' 06,93"

50 11 3 3 512,8 471,8 8,20 -

Volta Longa* 28º 31' 05,00"
51º 24' 43,00"

71 462 620,0 594,0 2,20 -

Saltinho* 28º 37' 07,56"
51º 21' 15,84"

12 1212 538,0 448,0 19,5 -

Cinco Cachoeiras* 28º 31' 58,09"
51º 18' 46,56"

40 640 656,0 646,0 1,20 -

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 4 de janeiro de 2013

No- 3 - O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DOS SERVI-
ÇOS DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições delegadas por meio da
Portaria nº 798, de 20 de novembro de 2007, e de acordo com o que
consta no processo nº 48500.005532/2007-11, decide aprovar a apli-
cação dos Custos Variáveis Unitários - CVU's de R$ 915,17/MWh
(óleo diesel) e R$ 732,99/MWh (gás natural) para a Usina Ter-
melétrica Camaçari, da empresa Chesf - Companhia Hidro Elétrica do
São Francisco, com validade a partir de 07 de janeiro de 2013.

RUI GUILHERME ALTIERI SILVA

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE COMERCIALIZAÇÃO

E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS
DERIVADOS E GÁS NATURAL

AUTORIZAÇÃO No- 3, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E
MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS
NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NA-
TURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 64, de 1º de março de
2012, tendo em vista o constante do Processo ANP nº
48610.012986/2008-74, e considerando o atendimento a todas as exi-
gências da Resolução ANP n.º 41, de 05 de dezembro de 2007, torna
público o seguinte ato:
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74/2013-880.101/2012-MERCÊS INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE PEDRAS LTDA

75/2013-880.102/2012-MERCÊS INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE PEDRAS LTDA

76/2013-880.103/2012-MERCÊS INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE PEDRAS LTDA

77/2013-880.104/2012-SEVERINO GOMES DAS MER-
CÊS

RELAÇÃO No- 64/2012-AM

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)

(322)
78/2013-880.273/2012-ICAL INDÚSTRIA DE CALCINA-

ÇÃO LTDA.
79/2013-880.274/2012-ICAL INDÚSTRIA DE CALCINA-

ÇÃO LTDA.
80/2013-880.275/2012-ICAL INDÚSTRIA DE CALCINA-

ÇÃO LTDA.
81/2013-880.276/2012-ICAL INDÚSTRIA DE CALCINA-

ÇÃO LTDA.

RELAÇÃO No- 141/2012-MA

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)

(322)
159/2013-806.261/2011-CBEMI CONSTRUTORA BRASI-

LEIRA E MINERADORA LTDA
160/2013-806.450/2011-FERNANDO DE FREITAS BOR-

GES
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação:(323)

(323)
161/2013-806.275/2011-BROM E PINHEIRO MINERA-

ÇÃO, INVESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA
162/2013-806.471/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PAR-

TICIPAÇÕES S A.
163/2013-806.472/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PAR-

TICIPAÇÕES S A.

RELAÇÃO No- 100/2012-PB

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)

(322)
138/2013-846.212/2012-MARCUS ANTONIO DANTAS

CARREIRO
139/2013-846.219/2012-SERGIO RICARDO RIBEIRO

GAMA
140/2013-846.220/2012-SERGIO RICARDO RIBEIRO

GAMA
141/2013-846.248/2012-M & V CONSTRUTORA LTDA
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação:(323)

(323)
142/2013-846.190/2012-ANSELMO XAVIER DAVI
143/2013-846.223/2012-SERGIO RICARDO RIBEIRO

GAMA

RELAÇÃO No- 102/2012-PB

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação:(323)

(323)
144/2013-846.192/2012-ANSELMO XAVIER DAVI

RELAÇÃO No- 111 / 2 0 1 2 - P I

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)

(322)
148/2013-803.274/2012-BRITAPLAN MINERACAO LT-

DA
149/2013-803.276/2012-BRITAPLAN MINERACAO LT-

DA
150/2013-803.277/2012-BRITAPLAN MINERACAO LT-

DA
151/2013-803.278/2012-BRITAPLAN MINERACAO LT-

DA

152/2013-803.354/2012-MINERAÇÃO COTO COMÉRCIO
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA

153/2013-803.356/2012-BERNARDO MATEUS COSTA
SALES

154/2013-803.358/2012-FERNANDO CESAR DA ROCHA
LIMA

155/2013-803.393/2012-FÁBIO MACHADO DE SOUSA
156/2013-803.394/2012-IMOBILIÁRIA GARANTIA LTDA
157/2013-803.444/2012-JOSÉ EDVAN DE LIMA OLIVEI-

RA
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação:(323)

(323)
158/2013-803.355/2012-D. J. DEMITO EPP

RELAÇÃO No- 210/2012-RJ

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)

(322)
82/2013-890.458/2011-GRANIGEO CONSULTORIA LT-

DA
83/2013-890.674/2011-FARESA INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO LTDA
84/2013-890.990/2011-ELIOMAR RAMOS DA SILVA
85/2013-890.106/2012-RAUL RODRIGUES VALLE
86/2013-890.107/2012-RAUL RODRIGUES VALLE
87/2013-890.111/2012-GRANIGEO CONSULTORIA LT-

DA
88/2013-890.112/2012-GRANIGEO CONSULTORIA LT-

DA
89/2013-890.113/2012-GRANIGEO CONSULTORIA LT-

DA
90/2013-890.172/2012-RENATO RIBEIRO ABREU
91/2013-890.363/2012-DIONISIO LONGEN
92/2013-890.398/2012-FERNANDO FELIS GUEDES
93/2013-890.506/2012-SIGIL SOCIEDADE INDUSTRIAL

DE GRANITOS
94/2013-890.507/2012-SIGIL SOCIEDADE INDUSTRIAL

DE GRANITOS
95/2013-890.542/2012-EXTRA AREIA RONCA PAU LT-

DA
96/2013-890.619/2012-MARCELLO COUTINHO VAZ
97/2013-890.649/2012-EMPRESA BRASILEIRA DE

AGREGADOS MINERAIS SA
98/2013-890.741/2012-CERAMICA RODRIGUES LTDA
99/2013-890.799/2012-ANDERSON ÁVILA APOLINÁ-

RIO
100/2013-890.843/2012-VIA NORTE LTDA
101/2013-890.859/2012-LATERITA MINERAÇÃO LTDA.
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação:(323)

(323)
102/2013-890.207/2011-OCLAM MINERAÇÕES LTDA
103/2013-890.316/2011-M BERBERT CONSULTORIA

GEOAMBIENTAL LTDA
104/2013-890.851/2011-RCAM EMPREENDIMENTOS

LT D A
105/2013-890.985/2011-ZEEV LUCYAN MAIMON
106/2013-890.986/2011-ZEEV LUCYAN MAIMON
107/2013-890.987/2011-ZEEV LUCYAN MAIMON
108/2013-890.062/2012-ZEEV LUCYAN MAIMON

RELAÇÃO No- 263/2012-RN

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)

(322)
109/2013-848.289/2012-MONT GRANITOS S/A
110/2013-848.290/2012-LIMESTONE MARMORES DO

BRASIL LTDA
111/2013-848.291/2012-MONT GRANITOS S/A
112/2013-848.292/2012-LIMESTONE MARMORES DO

BRASIL LTDA
113/2013-848.293/2012-MONT GRANITOS S/A
114/2013-848.377/2012-EURO BRASIL, EXPORTAÇÃO,

IMPORTAÇÃO E MINERAÇÃO LTDA.
115/2013-848.416/2012-POTIGUAR CONSTRUTORA LT-

DA
116/2013-848.417/2012-POTIGUAR CONSTRUTORA LT-

DA
117/2013-848.418/2012-GUSTAVO BEZERRA DE MENE-

ZES GOMES DE MATTOS ME
118/2013-848.419/2012-MERCURIUS ENGENHARIA S A
119/2013-848.420/2012-MERCURIUS ENGENHARIA S A
120/2013-848.421/2012-MERCURIUS ENGENHARIA S A
121/2013-848.427/2012-WANDERLEYA BRIGIDO DE

ALMEIDA SILVA
122/2013-848.455/2012-LUIZ STANLEY DE LIMA COS-

TA

123/2013-848.468/2012-MARIA GLAUCIANE ALCANIZ
C AVA L C A N T E

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação:(323)

(323)
124/2013-848.271/2012-CORTEZ ENGENHARIA LTDA
125/2013-848.274/2012-CORTEZ ENGENHARIA LTDA
126/2013-848.295/2012-JAVKSON JAEDSON PINTO VE-

RISSIMO
127/2013-848.296/2012-OMINEX MINERAÇÃO & IN-

CORPORAÇÕES S A
128/2013-848.297/2012-OMINEX MINERAÇÃO & IN-

CORPORAÇÕES S A
129/2013-848.387/2012-SOUZA FERNANDES CONSUL-

TORIA MINERAL E AMBIENTAL LTDA
130/2013-848.404/2012-TERRATIVA MINERAIS S.A.
131/2013-848.405/2012-TERRATIVA MINERAIS S.A.
132/2013-848.413/2012-F H DA SILVEIRA VIEIRA ME
133/2013-848.414/2012-PEDREIRA PEDRA NEGRA LT-

DA.
134/2013-848.428/2012-OMINEX MINERAÇÃO & IN-

CORPORAÇÕES S A
135/2013-848.429/2012-OMINEX MINERAÇÃO & IN-

CORPORAÇÕES S A
136/2013-848.430/2012-OMINEX MINERAÇÃO & IN-

CORPORAÇÕES S A
137/2013-848.467/2012-PROBO ENGENHARIA LTDA.

RELAÇÃO No- 122/2012-RO

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)

(322)
145/2013-886.607/2011-AREAL PANORAMA LTDA
146/2013-886.243/2012-PERSCH E PERSCH LTDA
147/2013-886.258/2012-SIRIA AMARAL JACOB

RELAÇÃO No- 173/2012-SP

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)

(322)
1/2013-820.697/2001-EXTRAÇÃO DE AREIA TRIÂNGU-

LO LTDA - EPP
2/2013-820.278/2012-MARCOS CARVALHO
3/2013-820.279/2012-MARCOS CARVALHO
4/2013-820.315/2012-BASALTO PEDREIRA E PAVIMEN-

TAÇÃO LTDA.
5/2013-820.322/2012-MIKLÓS JÁNUS NÁDAY
6/2013-820.326/2012-MARCOS CARVALHO
7/2013-820.328/2012-VALE DO BUQUIRA EXTRAÇÃO

E COMÉRCIO DE AREIA LTDA.
8/2013-820.329/2012-VALE DO BUQUIRA EXTRAÇÃO

E COMÉRCIO DE AREIA LTDA.
9/2013-820.331/2012-LARA INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE MATERIAIS LTDA.
10/2013-820.403/2012-HALIM AIDAR NETO
11/2013-820.407/2012-MINERAÇÃO JOANA LEITE LT-

DA
12/2013-820.519/2012-MARCOS CARVALHO
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação:(323)

(323)
13/2013-820.321/2010-MINERBASE MINERAÇÃO LTDA
14/2013-820.322/2010-MINERBASE MINERAÇÃO LTDA
15/2013-820.890/2010-MINERAÇÃO CAJ LTDA.
16/2013-820.092/2011-JULIANA MACIEL GARCIA ME
17/2013-820.501/2011-RAFAEL PEGOLARO SALIONE
18/2013-820.814/2011-JM DE OLIVEIRA MINERAÇÃO
19/2013-820.894/2011-MARCOS CARVALHO
20/2013-820.949/2011-EMPRESA BRASILEIRA DO

QUARTZO LTDA.
21/2013-820.959/2011-MINERAÇÃO 3 ESTADOS LTDA.
22/2013-820.311/2012-UILSON ROMANHA & CIA LTDA
23/2013-820.341/2012-ICAL INDÚSTRIA DE CALCINA-

ÇÃO LTDA.
24/2013-820.342/2012-ICAL INDÚSTRIA DE CALCINA-

ÇÃO LTDA.
25/2013-820.343/2012-ICAL INDÚSTRIA DE CALCINA-

ÇÃO LTDA.
26/2013-820.344/2012-ICAL INDÚSTRIA DE CALCINA-

ÇÃO LTDA.
27/2013-820.345/2012-ICAL INDÚSTRIA DE CALCINA-

ÇÃO LTDA.
28/2013-820.347/2012-ICAL INDÚSTRIA DE CALCINA-

ÇÃO LTDA.
29/2013-820.348/2012-ICAL INDÚSTRIA DE CALCINA-

ÇÃO LTDA.
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30/2013-820.349/2012-ICAL INDÚSTRIA DE CALCINA-
ÇÃO LTDA.

31/2013-820.350/2012-ICAL INDÚSTRIA DE CALCINA-
ÇÃO LTDA.

32/2013-820.351/2012-ICAL INDÚSTRIA DE CALCINA-
ÇÃO LTDA.

33/2013-820.353/2012-ICAL INDÚSTRIA DE CALCINA-
ÇÃO LTDA.

34/2013-820.354/2012-ICAL INDÚSTRIA DE CALCINA-
ÇÃO LTDA.

35/2013-820.357/2012-ICAL INDÚSTRIA DE CALCINA-
ÇÃO LTDA.

36/2013-820.358/2012-ICAL INDÚSTRIA DE CALCINA-
ÇÃO LTDA.

37/2013-820.359/2012-ICAL INDÚSTRIA DE CALCINA-
ÇÃO LTDA.

38/2013-820.360/2012-ICAL INDÚSTRIA DE CALCINA-
ÇÃO LTDA.

39/2013-820.361/2012-ICAL INDÚSTRIA DE CALCINA-
ÇÃO LTDA.

40/2013-820.429/2012-EGEMINAS MINERAÇÃO LTDA.
41/2013-820.430/2012-MANUEL ANTONIO LEITÃO
42/2013-820.436/2012-CERÂMICA ALFAGRÊS INDUS-

TRIA E COMÉRCIO LTDA
43/2013-820.437/2012-ELIANA PEIXOTO PEREIRA

TAMBAÚ ME
44/2013-820.438/2012-ELIANA PEIXOTO PEREIRA

TAMBAÚ ME
45/2013-820.446/2012-RESITEC SERVIÇOS INDUS-

TRIAIS LTDA.
46/2013-820.455/2012-MINERAÇÃO BARUEL LTDA.
47/2013-820.456/2012-SANDMIX MINERAÇÃO LTDA
48/2013-820.457/2012-KLACE S A PISOS E AZULEJOS
49/2013-820.463/2012-LEONOR MOURA D'ALMEIDA
50/2013-820.468/2012-RESITEC SERVIÇOS INDUS-

TRIAIS LTDA.
51/2013-820.495/2012-JAIR BINATTI
52/2013-820.496/2012-BROM E PINHEIRO MINERA-

ÇÃO, INVESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA
53/2013-820.497/2012-BROM E PINHEIRO MINERA-

ÇÃO, INVESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA
54/2013-820.498/2012-BROM E PINHEIRO MINERA-

ÇÃO, INVESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA
55/2013-820.499/2012-BROM E PINHEIRO MINERA-

ÇÃO, INVESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA
56/2013-820.500/2012-BROM E PINHEIRO MINERA-

ÇÃO, INVESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA
57/2013-820.505/2012-MAGNIFICAT EXTRAÇÃO E CO-

MÉRCIO DE AREIA E PEDRA LTDA.
58/2013-820.506/2012-MAGNIFICAT EXTRAÇÃO E CO-

MÉRCIO DE AREIA E PEDRA LTDA.
59/2013-820.514/2012-NELSON CALIL JORGE
60/2013-820.515/2012-NELSON CALIL JORGE

SÉRGIO AUGUSTO DÂMASO DE SOUSA

SUPERINTENDÊNCIA NO CEARÁ

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 1 /2013

LICENCIAMENTO (código 7.72):
Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) ciente(s) de que o Diretor

Geral Anulou as decisões proferidas em desvafor da empresa TEC-
BRITA - Tecnologia em Britagem Ltda. sendo proferida decisão
quanto a defesa da NFLDP N° 003/2005 de Júlia Moreira Sales F.I,
julgou-se improcedente(s) a(s) defesa(s) administrativa(s) interpos-
ta(s); restando-lhe(s) pagar, parcelar ou apresentar recurso relativo
ao(s) débito(s) apurado(s) da Compensação Financeira pela Explo-
ração de Recursos Minerais - CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94,
c/c as Leis nº 7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº
9.993/00, nº 10.195/01 e nº 10.522/02), no prazo de 10(dez) dias, sob
pena de inscrição em Dívida Ativa, CADIN e ajuizamento da ação de
execução.

Processo de Cobrança nº: 901.717/2005 .
Notificado nº: JÚLIA MOREIRA SALES F.I,
CNPJ/CPF: 06.827521/001-01
NFLDP nº: 003/2005 - DNPM/CE.
Valor: R$ 1.468.868,82
Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) ciente(s) de que julgou-se

improcedente(s) a(s) defesa(s) administrativa(s) interposta(s); restan-
do-lhe(s) pagar, parcelar ou apresentar recurso relativo ao(s) débito(s)
apurado(s) da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos
Minerais - CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº
7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº
10.195/01 e nº 10.522/02), no prazo de 10(dez) dias, sob pena de
inscrição em Dívida Ativa, CADIN e ajuizamento da ação de exe-
cução.

Processo de Cobrança : 900.382/2011
Notificado: F. MOTA FILHO ME
CNPJ/CPF: 07.783.822/0001-35
NFLDP nº: 154/2011
Valor: R$ 1.322,08

FERNANDO ANTÔNIO DA COSTA ROBERTO

SUPERINTENDÊNCIA EM GOIÁS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 468/2012

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) ciente(s) da não houve
apresentação da(s) defesa(s) administrativa(s); restando-lhe(s) pagar
ou parcelar o(s) débito(s) apurado(s) da Compensação Financeira pela
Exploração de Recursos Minerais - CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº
8.876/94, c/c as Leis nº 7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da Lei nº
9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e nº 10.522/02), no prazo de
10(dez) dias, sob pena de inscrição em Dívida Ativa, CADIN e
ajuizamento da ação de execução.

Processode Cobrança nº 961.623/2012 Notificado: Constru-
ções e Comércio Camargo Corrêa S.A. CNPJ/CPF: 61.522.512/0001-
02 NFLDP nº 1.578/2012Valor: R$ 1.517,59

DAGOBERTO PEREIRA SOUZA

SUPERINTENDÊNCIA EM MATO GROSSO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 1/2013

Fase de Requerimento de Lavra
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
866.022/2001-SERRA DA BORDA MINERAÇÃO E ME-

TALURGIA S.A-PONTES E LACERDA/MT - Guia n° 24/2012-
50.000toneladas-Ouro- Validade:20/08/2013

866.148/2003-SERRA DA BORDA MINERAÇÃO E ME-
TALURGIA S.A-PORTO ESPERIDIÃO/MT, PONTES E LACER-
DA/MT - Guia n° 23/2012-50.000toneladas-Ouro- Valida-
de:23/08/2013

JOSÉ DA SILVA LUZ

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO DE JANEIRO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 218/2012

Fica o abaixo relacionado ciente que o recurso administrativo
interposto foi julgado improcedente, restando-lhe pagar ou parcelar os
débitos apurados da Compensação Financeira pela Exploração de
Recursos Minerais - CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as
Leis nº 7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº
9.993/00, nº 10.195/01 e nº 10.522/02), sob pena de inscrição em
Dívida Ativa, CADIN e ajuizamento da ação de execução.

Processo de Cobrança nº 990.909/2011
Notificado: Damil Empresa de Mineração Ltda
CNPJ/CPF: 31.967.201/0001-96
NFLDP nº 906/2011
Valor: R$ 33.604,66

RELAÇÃO No- 219/2012 - DPA

Fica o abaixo relacionado ciente de que houve a apresen-
tação do recurso administrativo fora do prazo legal (intempestiva-
mente) ou perante órgão incompetente ou por quem não seja le-
gitimado; restando-lhe pagar ou parcelar o débito apurado da Com-
pensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais - CFEM
(art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº 7.990/89, nº 8.001/90,
art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e nº
10.522/02), no prazo de 10(dez) dias, sob pena de inscrição em
Dívida Ativa, CADIN e ajuizamento da ação de execução.

Processo de Cobrança nº 990.905/2011
Notificado: Empresa de Mineração de Águas Sant'Anna Ltda
CNPJ/CPF: 04.574.135/0001-11
NFLDP nº: 896/2011
Valor: R$ 113.355,18

JADIEL PIRES NOGUEIRA DA SILVA

RESOLUÇÃO No- 2, DE 2 DE JANEIRO DE 2013

O PRESIDENTE DO COMITÊ GESTOR DO GARANTIA-
SAFRA, no uso de suas atribuições, de acordo com o disposto no
Decreto n.º 4.962, de 22 de janeiro de 2004, torna público que o
Comitê Gestor, considerando a dotação orçamentária da União para o
exercício de 2013, resolveu:

Art. 1º Estabelecer o valor do benefício Garantia-Safra, de
que trata o art. 8º, §1o, da Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002, para
a safra 2012/2013, em R$ 760,00 (setecentos e sessenta reais) a ser
pago em 05 (cinco) parcelas, sendo 01 (uma) parcela no valor de R$
140,00 (cento e quarenta reais) e 4 (quatro) parcelas no valor de R$
155,00 (cento e cinquenta e cinco reais).

Parágrafo Único. Nos municípios que realizarem o paga-
mento de suas contribuições sem atraso o pagamento do benefício
deverá ser finalizado, preferentemente, em até 12 meses após a data
de início de plantio definida para o Estado e/ou região.

Art. 2º Para a safra 2012/2013, as contribuições definidas no
art. 6º, inciso I, da Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002 ficam
fixadas em:

I - Agricultores familiares: até R$ 9,50 (nove reais e cin-
qüenta centavos).

II-Municípios: até R$ 28,50 (vinte e oito reais e cinquenta
centavos), por agricultor que aderir em sua jurisdição.

III - Estados: no mínimo de R$ 57,00 (cinquenta e sete
reais), por agricultor que aderir em sua jurisdição.

IV - União: no mínimo de R$ 190,00 (cento e noventa reais),
por agricultor que aderir ao Garantia-Safra.

Art. 3º O total de cotas disponíveis na safra 2012/2013 será
de 1.072.000 (um milhão e setenta e dois mil) e sua distribuição por
Estado, feita segundo a demanda apresentada e o percentual de uti-
lização das cotas disponibilizadas ao Estado na safra anterior, será de
30.000 (trinta mil) para Alagoas, 200.000 (duzentas mil) para a Ba-
hia, 350.000 (trezentos e cinquenta mil) para o Ceará, 25.000 (vinte e
cinco mil) para o Maranhão, 35.000 (trinta e cinco mil) para Minas
Gerais, 100.000 (cem mil) para a Paraíba, 160.000 (cento e sessenta
mil ) para Pernambuco, 100.000 (cem mil ) para o Piauí, 52.000
(cinquenta e dois mil ) para o Rio Grande do Norte e 20.000 (vinte
mil) para Sergipe.

Parágrafo Único: Fica estabelecido que, caso seja necessário
modificar o montante de cotas a ser disponibilizada, serão utilizados
os critérios estabelecidos no caput para redistribuição entre os Es-
tados.

Art. 4º As cotas não utilizadas poderão ser repassadas aos
Estados que as requererem em até 40 dias antes do início da adesão
dos agricultores e serão redistribuídas de acordo com os termos da
Resolução nº 04, de 05 de agosto de 2010.

Art. 5º A efetiva utilização das cotas recebidas pelos Estados
está condicionada a situação de adimplência por parte do Estado,
conforme Resolução nº 02 de 25 de agosto de 2008.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOÃO LUIZ GUADAGNIN

RESOLUÇÃO No- 3, DE 2 DE JANEIRO DE 2013

O PRESIDENTE DO COMITÊ GESTOR DO GARANTIA-
SAFRA, no uso de suas atribuições, de acordo com o disposto no
Decreto n.º 4.962, de 22 de janeiro de 2004, torna público que o
Comitê Gestor, resolveu:

Art. 1º O inciso IV, do Art. 2º da Resolução nº 02, de 05 de
agosto de 2010, passa a ter a seguinte redação:

"Art. 2° ...................................................................................................
"IV - A solicitação de vistoria e indicação de técnico vis-

toriador deverão ser efetuadas entre o sexagésimo dia após o início e
o sexagésimo dia após o término do calendário agrícola estabelecido
pelo Comitê Gestor do Garantia Safra para o Estado ou micror-
região".

Art. 2° O § 1° do Art. 1° da Resolução n° 0023 de 25 de
agosto de 2008, passa a ter a seguinte redação:

"Art. 1° ...............................................................................
§ 1° O início do pagamento dos aportes ocorrerá no 30°

(trigésimo) dia após finalizadas as adesões dos agricultores e seu
término varia conforme a quantidade de parcelas estipuladas".

Art. 3° O § 2° do Art. 1° da Resolução n° 0023 de 25 de
agosto de 2008, passa a ter a seguinte redação:

"Art.1° ..................................................................................
§ 2° Em acordo com § 1° do Art. 7° do Decreto n° 4.962, de

2004, o cronograma de aportes estaduais tem um limite de 5 (cinco)
parcelas conforme tabela abaixo:

Valor total do aporte Nº máximo de parcelas

Até R$ 1.000,00 Única

De R$ 1.000,01 até R$ 1.999,99 2

De R$ R$ 2.000,00 até 2.999,99 3

De R$ 3.000,00 até R$ 3.999,99 4

A partir de R$ 4.000,00 5

Art. 4° Incluir o § 3°, no Art. 1º da Resolução nº 002, de 25
de agosto de 2008, nos seguintes termos:

"Art. 1° .................................................................................
§ 3° Em acordo com § 1° do Art. 7° do Decreto n° 4.962, de

2004, o cronograma de aportes municipais tem um limite de 6 (seis)
parcelas conforme tabela abaixo:"

SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR
COMITÊ GESTOR DO FUNDO GARANTIA-SAFRA

RESOLUÇÃO No- 1, DE 2 DE JANEIRO DE 2013

O PRESIDENTE DO COMITÊ GESTOR DO PROGRAMA
GARANTIA-SAFRA, no uso de suas atribuições, de acordo com o
disposto no Decreto n.º 4.962, de 22 de janeiro de 2004, torna público
que na quarta reunião extraordinária deliberativa realizada em 24 de
agosto de 2012, resolveu:

Art. 1º - Adotar a mulher como titular do beneficio con-
cedido às famílias constituídas por um casal atendidas pelo Programa
Garantia Safra, independente do seu estado civil, para as inscrições
realizadas a partir da data de publicação desta resolução.

§ 1º A Coordenação Nacional e as Coordenações Estaduais
orientarão os/as gestores/as do Programa nos Municípios para que, no
momento de alteração cadastral e/ou revisão dos benefícios, a titular
do benefício passe a ser a mulher.

§ 2º Ao final de cada safra o Comitê Gestor avaliará a
adoção da medida prevista neste artigo.

Art. 2º - Estimular estudos que busquem caracterizar o aces-
so das mulheres ao Programa e propor medidas adicionais necessárias
com vistas à ampliação e qualificação da participação das agricultoras
no mesmo.

JOÃO LUIZ GUADAGNIN

Ministério do Desenvolvimento Agrário
.
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Valor total do aporte N° máximo de parcelas

Até R$ 1.000,00 Única

De R$ 1.000,01 até R$ 1.999,99 2

De R$ R$ 2.000,00 até 2.999,99 3

De R$ 3.000,00 até R$ 3.999,99 4

De R$ 4.000,00até 6.999,99 5

Acima de 7.000 6

Art. 5° O Art. 2° da Resolução nº 002, de 25 de agosto de
2008, passa a ter a seguinte redação:

"Art. 2° Não haverá pagamento de benefício aos agricultores
familiares aderidos ao Garantia-Safra nos Estados inadimplentes ou
no município que não tenha feito o aporte completo ao Fundo Ga-
rantia-Safra".

Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

JOÃO LUIZ GUADAGNIN

ANEXO

Cronograma anual de inscrição, homologação e adesão do Garantia-
Safra

UF / Regiões I

Data limite para as
inscrições e para
o pagamento de
aportes de safras

anteriores.

II

Data limite para
o preenchimento
do CADUSER e
de atribuição de

perfil para os
municípios

adimplentes.

III

Data limite para
adesão dos agri-
cultores (paga-

mento do boleto
bancário).

IV

Período para as
Prefeituras Mu-
nicipais solicita-
rem vistoria e

indicarem técni-
co vistoriador

AL 17 de Fevereiro 27 de Fevereiro 31 de Março 31/05 a 29/08

BA Região 1 20 de Setembro 30 de Setembro 31 de Janeiro 31/01 a 01/03

BA Região 2 17 de Fevereiro 27 de Fevereiro 31 de Março 31/05 a 14/08

CE 30 de Outubro 10 de Novembro 31 de Janeiro 02/03 a 30/05

ES 21 de Agosto 31 de Agosto 31 de Janeiro 31/01 a 02/03

MA Região 1 20 de Setembro 30 de Setembro 31 de Janeiro 31/01 a 02/03

MA Região 2 21 de Outubro 31 de Outubro 31 de Janeiro 31/01/ a 20/04

MG 21 de Setembro 30 de Setembro 31 de Janeiro 31/01 a 02/03

PB Região 1 31 de Outubro 10 de Novembro 31 de Janeiro 02/03 a 30/05

PB Região 2 30 de Novembro 10 de Dezembro 31 de Janeiro 02/04 a 29/06

PE Região 1 20 de Novembro 30 de Novembro 31 de Janeiro 02/03 a 30/05

PE Região 2 15 de Janeiro 25 de Janeiro 28/29 de Feve-
reiro

30/04 a 30/07

PI 21 de Outubro 31 de Outubro 31 de Janeiro 01/03 a 29/04

RN Região 1 20 de Dezembro 30 de Dezembro 31 de Janeiro 02/04 a 30/05

RN Região 2 15 de Janeiro 25 de Janeiro 28/29 de Feve-
reiro

30/04 a 29/06

SE 17 de Fevereiro 27 de Fevereiro 31 de Março 31/05 a 29/08

do artigo 18 da Estrutura Regimental do Inmetro, aprovada pelo
Decreto nº 6.275, de 28 de novembro de 2007, e pela alínea "a" do
subitem 4.1 da Regulamentação Metrológica aprovada pela Resolução
n.° 11, de 12 de outubro de 1988, do Conselho Nacional de Me-
trologia, Normalização e Qualidade Industrial - CONMETRO.

Considerando a necessidade de manter as bombas medidoras
de combustíveis líquidos em conformidade com os requisitos téc-
nicos, construtivos e metrológicos estabelecidos nos regulamentos
técnicos metrológicos em vigor;

Considerando que os atos normativos devem priorizar a com-
petitividade, a política de comércio exterior e guardar consonância
com normas internacionais equivalentes, bem como acompanhar a
evolução tecnológica industrial, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regulamento Técnico Metrológico anexo a
esta Portaria, relativo às condições a que devem satisfazer as en-
tidades e os profissionais autônomos interessados em exercer a ati-
vidade de manutenção e/ou conserto de bombas medidoras para com-
bustíveis líquidos, disponibilizado no sítio www.inmetro.gov.br ou no
endereço abaixo:

- Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro

Diretoria de Metrologia Legal
Divisão de Desenvolvimento e Regulamentação Metrológi-

ca
Av. Nossa Senhora das Graças, 50 - Xerém
CEP 25 250-020 - Duque de Caxias - RJ
FAX: (021) 2679 9123 / (021) 2679 9547
E-mail: dimel@inmetro.gov.br ou diart@inmetro.gov.br
Parágrafo Único - Esta portaria é de aplicação complementar

à Portaria Inmetro nº 088, de 08 de julho de 1987, ou ao ato legal que
vier a substituí-la.

Art. 2º As sociedades mercantis ou comerciais e firmas in-
dividuais que se encontram autorizadas, ou em processo de auto-
rização de acordo com a Portaria Inmetro no 089, de 08 de julho de
1987, até a data de publicação desta portaria, terão até a data de 31 de
dezembro de 2013 para se adequarem ao subitem 5.1.2 do Regu-
lamento Técnico Metrológico ora aprovado.

Art. 3º O responsável pelo estabelecimento, que possui ins-
taladas bombas medidoras para combustíveis líquidos, deverá assinar
e manter no local as ordens de serviço para cada manutenção rea-
lizada pelas permissionárias por um período de 24 meses.

Art. 4º O cumprimento dos requisitos estabelecidos no pre-
sente regulamento não exclui a observância de outros atos normativos
pertinentes emitidos pelo Inmetro ou por outros órgãos, sempre res-
peitando as atribuições de competência de cada órgão e o devido
nível hierárquico das normas.

Art. 5o Cientificar que a infringência a quaisquer dispositivos
da presente portaria sujeitará o infrator às penalidades previstas no
artigo 8o da Lei no 9.933, de 20 de dezembro de 1999, alterado pela
Lei no 12.545, de 14 de dezembro de 2011.

Art. 6º Revogar a Portaria Inmetro nº 089, de 08 de julho de
1987.

Art. 7º Esta portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

ANEXO

REGULAMENTO TÉCNICO METROLÓGICO A QUE SE
REFERE A PORTARIA INMETRO Nº 04 DE 03 DE 01 DE 2013.

1. OBJETIVO
O presente Regulamento Técnico Metrológico visa estabe-

lecer e especificar as condições para a execução dos serviços de
conserto e/ou manutenção de bombas medidoras para combustíveis
líquidos, doravante chamadas de "bombas medidoras".

2. CAMPO DE APLICAÇÃO
O presente Regulamento Técnico Metrológico é aplicável às

sociedades mercantis ou comerciais e firmas individuais que visam à
exploração dos serviços de manutenção e/ou conserto em bombas
medidoras.

3. TERMOS E DEFINIÇÕES
Para fins deste Regulamento aplicam-se os termos constantes

do Vocabulário Internacional de Termos de Metrologia Legal, apro-
vado pela Portaria Inmetro n° 163, de 06 de setembro de 2005, do
Vocabulário Internacional de Metrologia - Conceitos fundamentais e
gerais e termos associados, aprovado pela Portaria Inmetro n° 232, de
08 de maio de 2012, e a Portaria Inmetro n° 484, de 07 de dezembro
de 2010.

3.1. Proponente: Sociedade mercantil ou comercial, ou firma
individual que solicita ao Inmetro a autorização para realizar as ati-
vidades de manutenção e/ou conserto em bombas medidoras.

3.2. Permissionária: Sociedade mercantil ou comercial, ou
firma individual que possui autorização do Inmetro, atendendo aos
requisitos dispostos neste Regulamento Técnico Metrológico para rea-
lizar as atividades de manutenção e/ou conserto em bombas me-
didoras.

3.3. Conserto: Serviço executado com vistas a recuperar ou
reconstituir o instrumento para as condições normais de utilização.

3.4. Manutenção: Serviço preventivo, executado a fim de
manter e garantir as condições normais de utilização.

3.5. PSIE (Portal de Serviços do Inmetro nos Estados): Apli-
cativo em meio eletrônico destinado a controlar as marcas de se-
lagem, de "Reparado" e serviço executado pelas oficinas permis-
sionárias.

3.6. Órgão delegado: Órgão integrante da Rede Brasileira de
Metrologia Legal e Qualidade - Inmetro que realiza as atividades
delegadas pelo Inmetro nos Estados.

4. COMPETÊNCIA
4.1. Compete aos órgãos delegados, nos limites de suas cir-

cunscrições:

a) Dimensionar e fixar as condições técnicas a que devem
satisfazer as pessoas jurídicas interessadas na atividade de conserto
e/ou manutenção de bombas medidoras, observadas as peculiaridades
regionais e o universo de bombas medidoras instaladas.

b) Avaliar tecnicamente as instalações físicas das pessoas
jurídicas, aprovando ou não as solicitações dos interessados.

c) Conceder às interessadas a necessária autorização de fun-
cionamento, conforme estabelece a Portaria Inmetro nº 88, de 08 de
julho de 1987, ou qualquer ato legal que vier a substituí-la.

d) Apurar a procedência das infrações para fins de aplicação
das penalidades cabíveis.

5. REQUISITOS ESSENCIAIS PARA INÍCIO DE FUN-
CIONAMENTO DAS ATIVIDADES

5.1. Documentação
5.1.1. Requerimento
A proponente deve emitir pedido formal ao órgão da Rede

Brasileira Metrologia Legal e Qualidade - Inmetro (RBMLQ-I) so-
licitando permissão para a execução de serviços de conserto e/ou
manutenção de bombas medidoras para combustíveis líquidos.

5.1.2. Cópia de contrato social da proponente, contemplando
a atividade de conserto e/ou manutenção em bombas medidoras para
combustíveis líquidos registrado no Registro Civil de Pessoas Ju-
rídicas ou Junta Comercial de seu domicílio.

5.1.2.1 O contrato social mencionado no item 5.1.2 deve
contemplar em seu objeto, atividade compatível com o conserto e/ou
manutenção de bombas medidoras.

5.1.3. Relação de técnicos com as seguintes informações:
a) designação do técnico responsável, e
b) designação dos técnicos que executam os serviços.
5.2. Materiais necessários
5.2.1. A permissionária deve dispor de peças e dispositivos

para reposição que estejam de acordo com a aprovação de modelo das
bombas medidoras.

5.2.2. Quaisquer divergências nos componentes da bomba
medidora quando da manutenção ou conserto deverão ser conside-
radas como alterações do modelo aprovado, não sendo permitidas
sem a correta formalização junto ao Inmetro, a qual deverá ser efe-
tuada pelo requerente da aprovação, conforme a Portaria Inmetro n°
484/2010.

5.2.3. Marcas de selagem:
5.2.3.1. Marcas de selagem da própria permissionária.
5.2.3.2. Marcas de selagem fornecidas pelo Inmetro.
5.2.4. Medida materializada de volume de 20 litros, veri-

ficada, no mínimo, a cada seis meses.
5.2.5. Cronômetro com resolução de pelo menos 0,1 s;
5.2.6. Trena linear ou de extensão de 10 m com resolução de

pelo menos 1 mm;
5.2.7. Proveta ou copo de becker com capacidade nominal de

pelo menos 100 ml e divisão de 10 ml.
5.2.8. Os instrumentos de medição listados nos subitens

5.2.4, 5.2.5, 5.2.6 e 5.2.7 devem ser verificados pelo Inmetro ou
calibrados, nos casos de instrumentos não regulamentados, em la-
boratório rastreado ao Inmetro.

6. OBRIGAÇÕES RESULTANTES DA CONCESSÃO
6.1. Após a conclusão dos serviços executados, as bombas

medidoras devem ser seladas de modo a impedir qualquer acesso aos
mecanismos internos, apondo as marcas de selagem, que devem os-
tentar os elementos de identificação da permissionária.

6.2. Toda e qualquer divergência ou rasura verificada pelas
permissionárias, no que se refere à marca, modelo, número de série e
ano de fabricação, ou outras características de identificação das bom-
bas medidoras quanto ao modelo aprovado, deve ser comunicada ao
órgão metrológico imediatamente e por escrito.

6.3. Nos casos de interdição das bombas medidores, a de-
sinterdição deve ser realizada somente, após a autorização formal
concedida pelo órgão metrológico.

6.4. Nenhum serviço que interfira nas características me-
trológicas deve ser efetuado em bombas medidoras, cujas marcas de
selagem apresentarem sinais de violação, cabendo a orientação às
permissionárias no sentido de que os usuários devem, previamente,
procurar o órgão delegado da circunscrição, a fim de solicitar au-
torização para o devido conserto ou manutenção do instrumento.

6.5. As bombas medidoras, quando da instalação ou quando
submetidas à manutenção ou conserto, nos respectivos locais de uti-
lização estão sujeitas à verificação pelo órgão delegado.

6.6. Às permissionárias é vedada a promoção, direta ou in-
diretamente, de propaganda de seus serviços nas dependências da
sede e demais instalações do órgão delegado da circunscrição ou de
qualquer outro.

6.7. As permissionárias devem comunicar prontamente ao
órgão delegado da circunscrição qualquer alteração no seu quadro
técnico.

7. CONTROLE DOS SERVIÇOS EXECUTADOS
7.1. As permissionárias devem manter à disposição do órgão

delegado de sua circunscrição:
a) Registro dos serviços executados durante, no mínimo, os

últimos 24 meses;
b) Certificado de autorização de funcionamento do exercício,

afixado em local visível;
c) Registro da carga numérica das marcas de selagem for-

necidas pelo Inmetro, identificando a distribuição por técnico au-
torizado.

7.2. Para todo serviço executado, o técnico deve emitir or-
dem de serviço, onde conste a identificação da bomba medidora,
discriminação dos serviços efetuados, a numeração das marcas de
selagem utilizadas e substituídas e o número da marca "Reparado".

7.2.1. A ordem de serviço deve ser assinada pelo executor e
emitida em 02 (duas) vias, sendo a primeira via destinada ao res-
ponsável pelo estabelecimento e a segunda via mantida pela empresa
autorizada.

GABINETE DO MINISTRO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria Interministerial MDIC/MCTI nº 313, de 28 de
dezembro de 2012, publicada no DOU em 31 de dezembro de 2012,
na seção I, página 251:

onde se lê:
"Art. 5º .................................................................................
§1º Oitocentas unidades de veículos, no período compre-

endido entre a data de publicação desta Portaria e 31 de dezembro de
2012.

§2º Oitocentas unidades de veículos, no período entre 1º de
janeiro de 2013 e 31 de março de 2013."

leia-se:
"Art. 5º .................................................................................
I - Oitocentas unidades de veículos, no período compre-

endido entre a data de publicação desta Portaria e 31 de dezembro de
2012.

II - Setecentas e noventa e nove unidades de veículos, no
período entre 1º de janeiro de 2013 e 31 de março de 2013."

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA

PORTARIA No- 4, DE 3 DE JANEIRO DE 2013

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas pelo parágrafo 3º do artigo 4º da Lei
n.° 5.966, de 11 de dezembro de 1973, e tendo em vista o disposto no
inciso II do artigo 3º da Lei n.° 9.933, de 20 de dezembro de 1999,
alterado pela Lei nº 12.545, de 14 de dezembro de 2011, no inciso V

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.
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7.2.2. A ordem de serviço deve conter, no mínimo, as se-
guintes informações:

a) identificação da permissionária (nome, CNPJ, endereço e
telefone);

b) data e local da realização do serviço;
c) identificação da bomba medidora (número de série e Por-

taria de aprovação de modelo);
d) descrição do serviço efetuado;
e) identificação do executor do serviço (nome, assinatura,

documento de identidade);
f) numeração das marcas de selagem retiradas e das apostas,

bem como da marca "Reparado" afixada.
7.2.2.1. Na via mantida pela oficina permissionária executora

dos serviços, deve ser afixada a numeração de controle da marca
"Reparado", para o respectivo instrumento que sofreu manutenção ou
conserto.

7.3. As permissionárias devem providenciar o registro no
PSIE da manutenção, incluindo a identificação da bomba medidora,
discriminação dos serviços efetuados, a numeração das marcas de
selagem utilizadas e substituídas e o número da marca 'Reparado', no
prazo de até 05 (cinco) dias imediatamente após a execução do
serviço, preenchendo todos os campos disponíveis.

7.4. Quando a permissionária, por qualquer motivo, não pu-
der efetuar a manutenção ou conserto da bomba medidora interditada
pelo órgão delegado, deve afixar marcas de selagem próprias nos
pontos onde foram removidas, e emitir ordem de serviço informando
as marcas removidas e as afixadas em substituição, assim como a
informação de que não houve manutenção ou conserto.

8. DAS PENALIDADES
8.1. No caso de infrações aos dispositivos deste Regulamento

Técnico Metrológico, cabe à autoridade administrativa competente a
aplicação, isolada ou comutativamente, das penalidades de adver-
tência e multa, nos termos preceituados nos incisos I e II do art. 8º da
Lei 9933/1999, alterada pela Lei 12.245/2011, independentemente de
adoção das medidas de suspensão ou revogação que se fizerem ne-
cessárias, em conformidade com a faculdade contida no artigo 5º da
Portaria Inmetro nº 088, de 08 de julho de 1987, que fixa às con-
dições genéricas a que devem obedecer todas as pessoas jurídicas
interessadas na atividade de conserto e/ou manutenção de instru-
mentos de medição.

8.2. As sanções administrativas impostas às permissionárias
não excluem, nos casos em que couber, a aplicação das sanções
previstas na legislação penal.

9. DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. A permissionária deve indicar um técnico identificado

como responsável pelos serviços executados nas bombas medidoras,
que a representará para todos os efeitos legais perante o órgão de-
legado.

9.2. O interesse na renovação da permissão de funciona-
mento deve ser declarado pela permissionária até 30 (trinta) dias
antes de seu vencimento.

9.3. Às permissionárias assiste o direito de renunciar, em
qualquer tempo, à permissão concedida, mediante prévia comuni-
cação por escrito, ficando, no entanto, responsáveis pelo cumprimento
de todas as obrigações até então existentes, ou que eventualmente
decorram do exercício da permissão.

9.4. Como condição imprescindível para a solicitação do
direito de renúncia de concessão é exigida a devolução das marcas de
selagem e marcas "Reparado" não utilizadas ou danificadas.

9.4.1 As marcas de selagem do Inmetro e marcas "Reparado"
devem ser devolvidas ao órgão metrológico, quando da suspensão ou
revogação da concessão da autorização.

9.5. As permissionárias responsabilizam-se por atos e efeitos
resultantes da guarda, uso e destino das marcas de selagem e marcas
"Reparado", inclusive das não utilizadas ou danificadas.

9.6. O conserto ou manutenção deve garantir que o ins-
trumento mantenha as mesmas características do modelo aprovado.

9.7. As oficinas permissionárias obrigam-se a adquirir do
Inmetro, por meio de seus órgãos delegados, as marcas de selagem
necessárias para a realização dos serviços de manutenção e/ou con-
serto.

Com fundamento nos termos do art. 25 da Lei n.º 8.666/93 e
considerando o contido na Proposição n.º 085, de 06/12/2012, Re-
solução do CAS n.º 243, de 10/12/2012, Parecer Técnico n.º
227/2012-SPR/CGPRI/COPEA e Parecer n.º 764/2012 - RAT/PF/SU-
FRAMA, além do cumprimento da Decisão n.º 153/2001 - TCU
Plenário, prolatada nos autos do Processo n.º TC 927.102/1998-6,
reconheço a inexigibilidade de licitação para alienação do lote n°
2.45-E, com área total de 41.359,10 m², localizado na Rua Javari, n°
1.155-A, Distrito Industrial Marechal Castello Branco, à empresa
OLIVA PINTO LOGÍSTICA LTDA., por inviabilidade de competição
em situação excepcional, motivada na aplicação do art. 29 e Parágrafo
Único do Decreto-lei n.º 288/67, referente à implantação do projeto
aprovado pela SUFRAMA, tudo de acordo com o processo n.º
52710.002122/2010-16.

Manaus-AM, 28 de dezembro de 2012.
GUSTAVO ADOLFO IGREJAS FILGUEIRAS

Superintendente Adjunto de Projetos

Ratifico a inexigibilidade de licitação, em cumprimento ao
disposto no art. 26 da Lei n.º 8.666/93, por atender aos requisitos
legais pertinentes, e determino a publicação dos atos no Diário Oficial
da União, como condição de eficácia legal.

Manaus-AM, 28 de dezembro de 2012.
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA

Superintendente

Com fundamento nos termos do art. 25 da Lei n.º 8.666/93 e
considerando o contido na Proposição n.º 095, de 22/11/2012, Re-
solução do CAS n.º 253, de 10/12/2012, Parecer n.º 213/2012-
SPR/CGPRI/COPEA e Adendo, Parecer N. 737/2012 - RAT/PF/SU-
FRAMA, além do cumprimento da Decisão n.º 153/2001 - TCU
Plenário, prolatada nos autos do Processo n.º TC 927.102/1998-6,
reconheço a inexigibilidade de licitação para alienação do lote n° 7-
B-3/D, com área total de 4.040,00 m², localizado na Rua Avenida dos
Oitis, s/n., Gleba D2D - Expansão do Distrito Industrial Marechal
Castello Branco, à empresa TECH-STEEL INDÚSTRIA, COMÉR-
CIO E SERVIÇOS DE USINAGEM LTDA., por inviabilidade de
competição em situação excepcional, motivada na aplicação do art. 29
e Parágrafo Único do Decreto-lei n.º 288/67, referente à implantação
do projeto aprovado pela SUFRAMA, tudo de acordo com o processo
n.º 52710.002832/2008-13.

Manaus-AM, 28 de dezembro de 2012.
GUSTAVO ADOLFO IGREJAS FILGUEIRAS

Superintendente Adjunto de Projetos

Ratifico a inexigibilidade de licitação, em cumprimento ao
disposto no art. 26 da Lei n.º 8.666/93, por atender aos requisitos
legais pertinentes, e determino a publicação dos atos no Diário Oficial
da União, como condição de eficácia legal.

Manaus-AM, 28 de dezembro de 2012.
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA

Superintendente

ANEXO I

1 - Processo: 58701.001852/2012-49
Proponente: Prefeitura Municipal de Campestre da Serra
Título: Coração Valente Núcleos de Bairros
Registro: 01RS110742012
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 92.868.868/0001-26
Cidade: Campestre da Serra - UF: RS
Valor aprovado para captação: R$ 199.087,12
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0089 DV: 2

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 94473-4
Período de Captação: até 04/12/2013.
2 - Processo: 58701.005745/2012-90
Proponente: Instituto Enduro Brasil
Título: Campeonato Paulista de Enduro Equestre
Registro: 02SP015172007
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 07.931.174/0001-17
Cidade: São Paulo - UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 331.818,35
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 4078 DV: 9

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 20032-8
Período de Captação: até 07/04/2013.
3 - Processo: 58701.005509/2012-73
Proponente: Instituto Enduro Brasil
Título: Campeonato Mineiro de Enduro Equestre
Registro: 02SP015172007
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 07.931.174/0001-17
Cidade: São Paulo - UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 235.915,23
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 4078 DV: 9

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 20033-6
Período de Captação: até 20/05/2013.
4 - Processo: 58701.005789/2012-10
Proponente: Instituto Enduro Brasil
Título: Campeonato Paranaense de Enduro Equestre
Registro: 02SP015172007
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 07.931.174/0001-17
Cidade: São Paulo - UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 161.051,18
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 4078 DV: 9

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 20031-X.
Período de Captação: até 25/02/2013.

ANEXO II

1 - Processo: 58701.004096/2010-48
Proponente: Liga Taubateana de Handebol
Título: Taubaté Handebol
Valor aprovado para captação: R$ 724.447,72
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0076 DV: 0

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 64026-3
Período de Captação: até 26/01/2013.
2 - Processo: 58701.001876/2011-17
Proponente: Fundação Orsa
Título: Atleta Solidário - Núcleo Suzano
Valor aprovado para captação: R$ 496.582,67
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1607 DV: 1

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 6251-0
Período de Captação: até 16/10/2013.
3 - Processo: 58701.001937/2011-46
Proponente: Prefeitura Municipal de Sorocaba
Título: Reforma do Campo de Futebol do Jardim Maria

Eugênia
Valor aprovado para captação: R$ 1.076.587,43
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3363 DV: 4

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 11241-0
Período de Captação: até 31/12/2013.

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA
DE MANAUS

D E S PA C H O S

Com fundamento nos termos do art. 25 da Lei n.º 8.666/93 e
considerando o contido na Proposição n.º 087, de 08/11/2012, Re-
solução do CAS n.º 245, de 10/12/2012, Parecer Técnico n.º 211/2012
-SPR/CGPRI/COPEA e Adendo e Parecer n.º 774/2012 - RAT/
PF/SUFRAMA, além do cumprimento da Decisão n.º 153/2001 -
TCU Plenário, prolatada nos autos do Processo n.º TC 927.102/1998-
6, reconheço a inexigibilidade de licitação para alienação do lote n°
7-A-1/B, com área total de 5.307,37 m², localizado na Avenida dos
Oitis, nº 6221, Expansão do Distrito Industrial Marechal Castello
Branco, à empresa AGR PRODUTOS FOTOGRÁFICOS LTDA., por
inviabilidade de competição em situação excepcional, motivada na
aplicação do art. 29 e Parágrafo Único do Decreto-lei n.º 288/67,
referente à implantação do projeto aprovado pela SUFRAMA, tudo
de acordo com o processo n.º 52710.003726/2002-61

Manaus-AM, 28 de dezembro de 2012.
GUSTAVO ADOLFO IGREJAS FILGUEIRAS

Superintendente Adjunto de Projetos

Ratifico a inexigibilidade de licitação, em cumprimento ao
disposto no art. 25 da Lei n.º 8.666/93, por atender aos requisitos
legais pertinentes, e determino a publicação dos atos no Diário Oficial
da União, como condição de eficácia legal.

Manaus-AM, 28 de dezembro de 2012.
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA

Superintendente

SECRETARIA EXECUTIVA

DELIBERAÇÃO No- 448, DE 4 DE JANEIRO 2013

Dá publicidade aos projetos desportivos,
relacionados nos anexos I e II, aprovados
na reunião ordinária realizada em
07/08/2012, 02/10/2012, 06/11/2012 e
04/12/2012 e na reunião extraordinária rea-
lizada em 20/12/2012.

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO
DO ESPORTE, de que trata a Lei nº 11.438 de 29 de dezembro de
2006, instituída pela Portaria nº 30 de 20 de fevereiro de 2009,
alterada pela Portaria nº 130 de 05 de julho de 2010, alterada pela
Portaria nº 58 de 20 de março de 2012; pela Portaria nº 182 de 27 de
outubro de 2011 e pela Portaria nº 237, de 28 de setembro de 2012,
considerando:

a) aprovação dos projetos desportivos aprovados na reunião
ordinária realizada em 07/08/2012, 02/10/2012, 06/11/2012 e
04/12/2012 e na reunião extraordinária realizada em 20/12/2012.

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo
aprovado, das respectivas regularidades fiscais e tributárias nas es-
feras federal, estadual e municipal, nos termos do parágrafo único do
art. 27 do Decreto nº 6.180 de 3 de agosto de 2007 decide:

Art. 1º Tornar pública, para os efeitos da Lei nº 11.438 de
2006 e do Decreto nº 6.180 de 2007, a aprovação dos projetos
desportivos relacionados no anexo I.

Art. 2º Autorizar a captação de recursos, nos termos e prazos
expressos, mediante doações ou patrocínios, para os projetos des-
portivos relacionados no anexo I.

Art. 3º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto
esportivo, para o qual o proponente fica autorizado a captar recurso,
mediante doações e patrocínios, conforme anexo II.

Art. 4º Esta deliberação entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO CAPPELLI
Presidente da Comissão

Ministério do Esporte
.

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS

PORTARIA No- 3, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DE ÁGUAS -ANA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 63,
inciso XIII, do Anexo I da Resolução nº 567, de 17 de agosto de
2009, que aprovou o Regimento Interno da ANA, e tendo em vista o
disposto no art. 19, do Anexo I da Portaria nº 340, de 16 de dezembro
de 2011, resolve:

Ministério do Meio Ambiente
.
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DIVULGAR os vencedores da Quarta Edição do Prêmio ANA:
Categoria: Empresas
Título: Produção de Água Industrial - Projeto Aquapolo
Instituição: Aquapolo Ambiental S/A
Local: São Paulo - SP
Categoria: Imprensa
Título: O Caminho da Água
Instituição: TV Centro América
Local: Cuiabá - MT
Categoria: Ensino
Título: Lagoas Costeiras II
Instituição: Universidade de Caxias do Sul
Local: Caxias do Sul - RS
Categoria: ONG
Título: Revitalização dos rios de Erechim
Instituição: Instituto Sócio Ambiental Vida Verde (EloVerde)
Local: Erechim - RS
Categoria: Pesquisa e Inovação Tecnológica
Título: Sustentabilidade com Unidades de Captação: Melhor Destino
das Águas Pluviais

Instituição: Instituto de Pesquisas e Estudos de Lassance - IPEL
Local: Lassance - MG
Categoria: Governo
Título: Atlas Digital sobre Recursos Hídricos de Sergipe
Instituição: Secretaria de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos
Hídricos - SEMARH/SE
Local: Aracaju - SE
Categoria: Organismos de Bacia
Título: 1ª Expedição do Comitê da Bacia da Bacia Hidrográfica do
Rio Japaratuba
Instituição: Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Japaratuba
Local: Capela - SE
Categoria: Água e Patrimônio Cultural
Título: Conservação e Restauração das bicas Públicas de Olinda: São
Pedro, Quatro Cantos e Rosário
Instituição: Vânia Avelar de Albuquerque
Local: Recife - PE

VICENTE ANDREU

GABINETE DO MINISTRO
DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE

Em 4 de janeiro de 2013

Tendo em vista a decisão judicial proferida nos autos do
Mandado de Segurança nº 90.0002553-2, em trâmite perante a 11ª
Vara Federal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, e em atenção aos
termos constantes do Parecer nº 480/2011/CONJUR-MTE/CGU/AGU
da Nota Técnica nº 305/2012/AIP/SRT/MTE, e da Nota Técnica nº
342/2011/AIP/SRT/TEM, determino a INCLUSÃO do Sindicato dos
Servidores Federais no Estado do Rio de Janeiro - SINDISERF - RJ,
processo nº 24370.017095/90-07, CNPJ nº 35.792.183/0001-00, no
Cadastro Nacional das Entidades Sindicais - CNES para representar
os Servidores Federais na base territorial do Estado do Rio de Janeiro,
em cumprimento à decisão judicial exarada nos autos do Mandado de
Segurança nº 90.0002553-2, mantendo sobrestados, todavia, os autos
administrativos nº 24370.017095/90-07, até que seja sanado o conflito
sindical neles instaurado.

FERNANDO JOSE NOGUEIRA BRITO

Ministério do Trabalho e Emprego
.

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

DESPACHOS DA COORDENADORA-GERAL
Em 4 de janeiro de 2013

A Coordenadora-Geral de Recursos da Secretaria de Inspeção do Trabalho/MTE, no uso de sua
competência, prevista no art. 9º, inciso I, anexo VI, da Portaria/GM nº 483, de 15 de setembro de 2004
e de acordo com o disposto nos artigos 635 e 637 da CLT, e considerando o que dispõe o § 5º do art.
23 da lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, decidiu processos de auto de infração ou notificação de débito
nos seguintes termos:

1) Em apreciação de recurso voluntário:
1.1 Pela procedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO .A.I EMPRESA UF
1 4 6 2 7 9 . 0 0 0 0 2 3 / 2 0 0 8 - 11 013352300 Município de São Miguel dos Campos (Prefeitura do) AL
2 46202.007053/2009-22 018681492 Aruanã Transportes Ltda. AM
3 46202.002637/2009-10 018674887 Plamon ZFM Ltda. AM
4 46205.013393/2009-62 017507057 Companhia de Integração Portuária do Ceará - Ceara-

portos
CE

5 46205.008822/2010-13 020286279 Condomínio do Edifício Diva Marinho CE
6 46205.013994/2008-94 017519004 Ipade - Instituto para o Desenvolvimento da Educação

Ltda.
CE

7 4 6 2 0 5 . 0 1 0 4 8 9 / 2 0 1 0 - 11 020264968 Posto Sol Nascente Ltda. CE
8 46208.005913/2010-77 016772041 Agropecuária Primavera Ltda. GO
9 4 6 2 0 8 . 0 0 5 9 1 4 / 2 0 1 0 - 11 016772067 Agropecuária Primavera Ltda. GO

10 46290.000623/2010-45 016777034 BPB Publicações e Serviços Ltda. GO
11 46290.000628/2010-78 016734645 BPB Publicações e Serviços Ltda. GO
12 46290.000631/2010-91 0 1 6 7 3 4 6 11 BPB Publicações e Serviços Ltda. GO
13 46208.005906/2010-75 020342322 Cosan Centroeste S.A. Açúcar e Alcool GO
14 4 6 2 9 0 . 0 0 0 4 7 6 / 2 0 1 0 - 11 016775660 Plastubos Ltda. GO
15 46208.005840/2010-13 016783522 Suzana Ribeiro de Mendonça GO
16 47747.004334/2010-72 019674350 Almaviva Credit Ltda. MG
17 47747.004336/2010-61 019674252 Almaviva Credit Ltda. MG
18 47747.004339/2010-03 019674244 Almaviva Credit Ltda. MG
19 47747.004340/2010-20 019674261 Almaviva Credit Ltda. MG
20 47747.004361/2010-45 021900191 Almaviva Credit Ltda. MG
21 47747.004362/2010-90 021915237 Almaviva Credit Ltda. MG
22 47747.004363/2010-34 021900485 Almaviva Credit Ltda. MG
23 47747.004364/2010-89 021900493 Almaviva Credit Ltda. MG
24 47747.004365/2010-23 021900124 Almaviva Credit Ltda. MG
25 47747.004369/2010-10 021900140 Almaviva Credit Ltda. MG
26 47747.004370/2010-36 021900507 Almaviva Credit Ltda. MG
27 4 7 7 4 7 . 0 0 4 4 11 / 2 0 1 0 - 9 4 009894705 Almaviva Credit Ltda. MG
28 47747.004459/2010-01 021926514 Almaviva Credit Ltda. MG
29 47747.004460/2010-27 021926522 Almaviva Credit Ltda. MG
30 47747.004481/2010-42 021925682 Almaviva Credit Ltda. MG
31 47747.004485/2010-21 021925640 Almaviva Credit Ltda. MG
32 47747.004486/2010-75 021925631 Almaviva Credit Ltda. MG
33 47747.004487/2010-10 021925623 Almaviva Credit Ltda. MG
34 47747.004488/2010-64 021925615 Almaviva Credit Ltda. MG
35 47747.004489/2010-17 021925607 Almaviva Credit Ltda. MG
36 47747.004490/2010-33 021925593 Almaviva Credit Ltda. MG
37 47747.004491/2010-88 021925585 Almaviva Credit Ltda. MG
38 47747.004492/2010-22 021925577 Almaviva Credit Ltda. MG
39 47747.004553/2010-51 019673710 Almaviva Credit Ltda. MG
40 47747.004558/2010-84 019673680 Almaviva Credit Ltda. MG
41 47747.004558/2010-84 019673680 Almaviva Credit Ltda. MG
42 47747.004560/2010-53 019673698 Almaviva Credit Ltda. MG
43 47747.004366/2010-78 021900159 Almaviva Credit Ltda.. MG
44 47747.004367/2010-12 021900167 Almaviva Credit Ltda.. MG
45 47747.004368/2010-67 021900132 Almaviva Credit Ltda.. MG
46 47747.004555/2010-41 019673671 Almaviva Credit Ltda.. MG
47 47747.004557/2010-30 019673728 Almaviva Credit Ltda.. MG
48 47747.004559/2010-29 019673701 Almaviva Credit Ltda.. MG
49 47747.004317/2010-35 021915377 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informática Ltda. MG
50 47747.004329/2010-60 019674414 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informática Ltda. MG
51 47747.004330/2010-94 019674406 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informática Ltda. MG
52 47747.004331/2010-09 019674392 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informática Ltda. MG
53 47747.004332/2010-83 019674384 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informática Ltda. MG
54 47747.004343/2010-63 019674376 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informática Ltda. MG
55 47747.004346/2010-05 019674368 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informática Ltda. MG
56 47747.004371/2010-81 021915024 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informática Ltda. MG
57 47747.004373/2010-70 021915032 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informática Ltda. MG
58 47747.004374/2010-14 021915156 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informática Ltda. MG
59 47747.004375/2010-69 021915148 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informática Ltda. MG
60 4 7 7 4 7 . 0 0 4 3 7 6 / 2 0 1 0 - 11 021915130 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informática Ltda. MG
61 47747.004378/2010-01 021915504 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informática Ltda. MG
62 47747.004379/2010-47 021915423 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informática Ltda. MG
63 47747.004380/2010-71 021915415 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informática Ltda. MG

64 47747.004381/2010-16 021915407 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informática Ltda. MG
65 47747.004382/2010-61 021915393 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informática Ltda. MG
66 47747.004383/2010-13 021915431 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informática Ltda. MG
67 47747.004388/2010-38 021915075 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informática Ltda. MG
68 47747.004389/2010-82 021915067 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informática Ltda. MG
69 47747.004390/2010-15 021915083 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informática Ltda. MG
70 47747.004391/2010-51 021915016 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informática Ltda. MG
71 47747.004394/2010-95 021915172 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informática Ltda. MG
72 47747.004395/2010-30 021915180 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informática Ltda. MG
73 47747.004396/2010-84 021915229 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informática Ltda. MG
74 47747.004397/2010-29 021915466 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informática Ltda. MG
75 47747.004398/2010-73 021915482 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informática Ltda. MG
76 47747.004399/2010-18 021915474 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informática Ltda. MG
77 47747.004400/2010-12 021915490 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informática Ltda. MG
78 47747.004401/2010-59 021915091 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informática Ltda. MG
79 47747.004410/2010-40 009894632 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informática Ltda. MG
80 47747.004413/2010-83 009894641 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informática Ltda. MG
81 47747.004415/2010-72 009894675 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informática Ltda. MG
82 47747.004417/2010-61 021925968 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informática Ltda. MG
83 47747.004418/2010-14 021925950 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informática Ltda. MG
84 47747.004419/2010-51 021925941 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informática Ltda. MG
85 47747.00442/2010-45 021925410 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informática Ltda. MG
86 47747.004420/2010-85 021925933 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informática Ltda. MG
87 47747.004421/2010-20 021925917 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informática Ltda. MG
88 47747.004422/2010-74 021925909 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informática Ltda. MG
89 47747.004423/2010-19 021925895 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informática Ltda. MG
90 47747.004424/2010-63 021925887 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informática Ltda. MG
91 47747.004425/2010-16 021925879 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informática Ltda. MG
92 47747.004426/2010-52 021925860 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informática Ltda. MG
93 47747.004427/2010-05 021925852 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informática Ltda. MG
94 47747.004428/2010-41 021925844 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informática Ltda. MG
95 47747.004429/2010-96 021925836 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informática Ltda. MG
96 4 7 7 4 7 . 0 0 4 4 3 0 / 2 0 1 0 - 11 021925542 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informática Ltda. MG
97 47747.004431/2010-65 021925534 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informática Ltda. MG
98 47747.004432/2010-18 021925526 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informática Ltda. MG
99 47747.004433/2010-54- 021925496 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informática Ltda. MG

100 47747.004435/2010-43 021925488 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informática Ltda. MG
101 47747.004436/2010-98 021925470 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informática Ltda. MG
102 47747.004437/2010-32 021925461 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informática Ltda. MG
103 47747.004438/2010-87 021925453 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informática Ltda. MG
104 47747.004439/2010-21 021925445 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informática Ltda. MG
105 47747.004440/2010-56 021925437 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informática Ltda. MG
106 47747.004441/2010-09 021925429 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informática Ltda. MG
107 47747.004443/2010-90 021925402 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informática Ltda. MG
108 47747.004444/2010-34 021925399 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informática Ltda. MG
109 47747.004445/2010-89 021925380 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informática Ltda. MG
11 0 47747.004446/2010-23 021925372 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informática Ltda. MG
111 47747.004447/2010-78 021925364 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informática Ltda. MG
11 2 47747.004448/2010-12 021925356 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informática Ltda. MG
11 3 47747.004449/2010-67 021925348 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informática Ltda. MG
11 4 47747.004450/2010-91 021925330 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informática Ltda. MG
11 5 47747.004451/2010-36 021925321 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informática Ltda. MG
11 6 47747.004452/2010-81 021925313 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informática Ltda. MG
11 7 47747.004453/2010-25 021925305 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informática Ltda. MG
11 8 47747.004454/2010-70 021925291 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informática Ltda. MG
11 9 47747.004455/2010-14 021925283 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informática Ltda. MG
120 47747.004456/2010-69 021925275 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informática Ltda. MG
121 4 7 7 4 7 . 0 0 4 4 5 7 / 2 0 1 0 - 11 021925267 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informática Ltda. MG
122 47747.004458/2010-58 021900000 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informática Ltda. MG
123 47747.004498/2010-08 021925550 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informática Ltda. MG
124 47747.004535/2010-70 024092126 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informática Ltda. MG
125 47747.004536/2010-14 0 2 4 0 9 2 11 8 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informática Ltda. MG
126 47747.004541/2010-27 024092100 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informática Ltda. MG
127 47747.004542/2010-71 024092061 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informática Ltda. MG
128 47747.004543/2010-16 024092053 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informática Ltda. MG
129 47747.004544/2010-61 019673752 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informática Ltda. MG
130 47747.004545/2010-13 024092045 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informática Ltda. MG
131 4 7 7 4 7 . 0 0 4 3 0 3 / 2 0 1 0 - 11 021915318 Almaviva Participações e Serviços Ltda. MG
132 47747.004304/2010-66 021915300 Almaviva Participações e Serviços Ltda. MG
133 47747.004305/2010-19 021915270 Almaviva Participações e Serviços Ltda. MG
134 47747.004306/2010-55 021915261 Almaviva Participações e Serviços Ltda. MG
135 47747.004314/2010-00 021915326 Almaviva Participações e Serviços Ltda. MG
136 47747.004315/2010-46 021915245 Almaviva Participações e Serviços Ltda. MG
137 47747.004316/2010-91 021915202 Almaviva Participações e Serviços Ltda. MG
138 46249.000585/2009-01 019499094 Arcelormittal Brasil S.A. MG
139 46249.000586/2009-47 017225728 Arcelormittal Brasil S.A. MG
140 46249.000587/2009-91 017225671 Arcelormittal Brasil S.A. MG
141 46249.000589/2009-81 017225698 Arcelormittal Brasil S.A. MG
142 46249.000590/2009-13 017225701 Arcelormittal Brasil S.A. MG
143 46249.000591/2009-50 017226015 Arcelormittal Brasil S.A. MG
144 46249.000592/2009-02 017225710 Arcelormittal Brasil S.A. MG
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145 46249.000593/2009-49 019498357 Arcelormittal Brasil S.A. MG
146 47747.004661/2008-18 014756421 Arrimo Construções Ltda. MG
147 47747.002120/2010-61 0 2 1 9 0 6 2 11 Atento Brasil S.A. MG
148 47747.002121/2010-14 021906190 Atento Brasil S.A. MG
149 47747.002122/2010-51 021906203 Atento Brasil S.A. MG
150 47747.002123/2010-03 021906220 Atento Brasil S.A. MG
151 47747.002124/2010-40 021906238 Atento Brasil S.A. MG
152 47747.002146/2010-18 019621671 Atento Brasil S.A. MG
153 47747.002147/2010-54 019621663 Atento Brasil S.A. MG
154 47747.002148/2010-07 019621701 Atento Brasil S.A. MG
155 47747.002149/2010-43 019621698 Atento Brasil S.A. MG
156 47747.002150/2010-78 019621680 Atento Brasil S.A. MG
157 47747.000087/2010-35 021893829 Condomínio do Edifício The View MG
158 47747.000088/2010-80 021893802 Condomínio do Edifício The View MG
159 47747.000089/2010-24 021893810 Condomínio do Edifício The View MG
160 47747.003418/2008-74 014800195 Construtora Remo Ltda. MG
161 47747.002465/2010-15 019620454 Contax S.A. MG
162 47747.002466/2010-60 019620365 Contax S.A. MG
163 47747.002467/2010-12 019620357 Contax S.A. MG
164 47747.002468/2010-59 019620349 Contax S.A. MG
165 47747.002469/2010-01 019620331 Contax S.A. MG
166 47747.002470/2010-28 019620322 Contax S.A. MG
167 47747.002471/2010-72 019620314 Contax S.A. MG
168 47747.002472/2010-17 019620306 Contax S.A. MG
169 47747.002510/2010-31 0 1 9 6 2 11 6 7 Contax S.A. MG
170 4 7 7 4 7 . 0 0 2 5 11 / 2 0 1 0 - 8 6 019620276 Contax S.A. MG
171 47747.002531/2010-57 019621094 Contax S.A. MG
172 46234.000215/2009-24 019049129 Drogaria Americana Saúde Ltda. MG
173 47747.006260/2009-75 019498381 Engele Eletrificação e Telefonia Ltda. MG
174 47747.006261/2009-10 019498390 Engele Eletrificação e Telefonia Ltda. MG
175 47747.006262/2009-64 019498420 Engele Eletrificação e Telefonia Ltda. MG
176 47747.006264/2009-53 0 1 9 4 9 8 4 11 Engele Eletrificação e Telefonia Ltda. MG
177 47747.006265/2009-06 019499892 Engele Eletrificação e Telefonia Ltda. MG
178 47747.006266/2009-42 019499906 Engele Eletrificação e Telefonia Ltda. MG
179 47747.006267/2009-97 019499914 Engele Eletrificação e Telefonia Ltda. MG
180 47747.006268/2009-31 019499922 Engele Eletrificação e Telefonia Ltda. MG
181 46502.001036/2008-16 014862620 Fornac Ltda. MG
182 4 6 2 4 8 . 0 0 2 5 6 7 / 2 0 11 - 8 0 024121410 Gap Serviços Empresariais Ltda. MG
183 4 6 2 4 8 . 0 0 2 5 6 8 / 2 0 11 - 2 4 024121428 Gap Serviços Empresariais Ltda. MG
184 46234.000620/2009-42 019193343 Mineração Comércio e Extração MMRJ Ltda. ME MG
185 46248.002598/2009-16 019615779 Real Indústria e Comércio de Alimentos Ltda. MG
186 46248.002599/2009-61 019615787 Real Indústria e Comércio de Alimentos Ltda. MG
187 46248.002600/2009-57 019615795 Real Indústria e Comércio de Alimentos Ltda. MG
188 46248.002601/2009-00 019615809 Real Indústria e Comércio de Alimentos Ltda. MG
189 47747.007413/2009-00 019699361 Retiro Baixo Energética S.A. MG
190 47747.007414/2009-46 019699344 Retiro Baixo Energética S.A. MG
191 47747.007415/2009-91 019699352 Retiro Baixo Energética S.A. MG
192 47747.007416/2009-35 019699310 Retiro Baixo Energética S.A. MG
193 47747.007417/2009-80 019699336 Retiro Baixo Energética S.A. MG
194 47747.007418/2009-24 019699301 Retiro Baixo Energética S.A. MG
195 46245.002574/2003-00 007322861 Rosch Administradora de Serviços e Informática Ltda. MG
196 46502.000947/2009-15 019488271 Supermercado Super Luna Ltda. MG
197 46248.000500/2010-20 019616431 Suzana Ribeiro de Mendonça e outros MG
198 4 7 7 4 7 . 0 0 6 9 11 / 2 0 0 9 - 2 7 019465513 Unimed BH Cooperativa de Trabalho Médico Ltda. MG
199 4 6 4 5 8 . 0 0 0 3 4 6 / 2 0 11 - 0 0 018137792 Cargil Agrícola S.A. MS
200 46312.005341/2012-09 025188968 Celso Almeida Martins MS
201 46312.005342/2012-45 025188976 Celso Almeida Martins MS
202 46312.005343/2012-90 025188984 Celso Almeida Martins MS
203 46312.005344/2012-34 025188992 Celso Almeida Martins MS
204 46312.005346/2012-23 025189000 Celso Almeida Martins MS
205 46312.005347/2012-78 025182510 Celso Almeida Martins MS
206 46312.001410/2012-05 018163483 Excede Construções e Planejamentos Ltda. MS
207 4 6 3 1 2 . 0 0 1 4 11 / 2 0 1 2 - 4 1 018163491 Excede Construções e Planejamentos Ltda. MS
208 46312.001412/2012-96 018163505 Excede Construções e Planejamentos Ltda. MS
209 46312.001413/2012-31 018172261 Excede Construções e Planejamentos Ltda. MS
210 46312.001414/2012-85 018172270 Excede Construções e Planejamentos Ltda. MS
2 11 46312.001415/2002-20 018172288 Excede Construções e Planejamentos Ltda. MS
212 46312.001416/2012-74 018172296 Excede Construções e Planejamentos Ltda. MS
213 46312.001417/2012-19 018172300 Excede Construções e Planejamentos Ltda. MS
214 4 6 3 1 2 . 0 0 1 9 1 0 / 2 0 11 - 5 8 018137644 Jeferson Faustino Maio MS
215 46300.001815/2012-74 018175716 L.P. dos Santos e Cia. Ltda. EPP MS
216 46300.001816/2012-19 018175708 L.P. dos Santos e Cia. Ltda. EPP MS
217 46300.001817/2012-63 018175694 L.P. dos Santos e Cia. Ltda. EPP MS
218 46300.001818/2012-16 018175724 L.P. dos Santos e Cia. Ltda. EPP MS
219 46312.001258/2012-52 018191436 MG Construtora Ltda. MS
220 46312.001259/2012-05 018191444 MG Construtora Ltda. MS
221 46312.0005806/2012-13 025183851 Nilo João Brun MS
222 4 6 3 1 2 . 0 0 1 9 8 8 / 2 0 11 - 7 2 018134866 Tonon Bioenergia S.A. MS
223 4 6 3 1 2 . 0 0 3 9 3 4 / 2 0 11 - 4 1 018150209 Wilson Cardoso MS
224 46210.000240/2009-86 019161778 JC de Souza Correia Transportes - ME MT
225 4 6 2 1 0 . 0 0 4 1 7 8 / 2 0 0 8 - 11 018044620 JC de Souza Correa Transporte ME MT
226 4 6 2 1 0 . 0 0 0 2 2 4 / 2 0 8 5 - 11 018019595 Transportes Mar-a-Mar Ltda. MT
227 46210.000426/2009-35 019161794 União Transportes e Turismo Ltda. MT
228 46210.000428/2009-24 019161824 União Transportes e Turismo Ltda. MT
229 46210.000429/2009-79 019161816 União Transportes e Turismo Ltda. MT
230 47427.000018/2009-19 015191231 Fugro Brasil Serviços Submarinos e Levantamentos Lt-

da.
RJ

231 46232.003933/2008-91 015151557 J.F. de Oliveira Construção Civil e Montagem RJ
232 46215.481341/2009-04 019992386 Raia S.A. RJ
233 46617.003953/2009-29 018963528 Associação Beneficente Dom Bosco RS
234 4 6 6 1 7 . 0 0 1 8 2 0 / 2 0 11 - 3 2 019342497 Falcão Serviços Técnicos Ltda. RS
235 4 6 6 1 7 . 0 0 1 8 2 1 / 2 0 11 - 8 7 019342489 Falcão Serviços Técnicos Ltda. RS
236 46617.003387/2009-55 019129408 Gates Gerenciamento e Administração Técnica em Ser-

viços Ltda.
RS

237 46617.003389/2009-44 019129432 Gates Gerenciamento e Administração Técnica em Ser-
viços Ltda.

RS

238 46617.003392/2009-68 019129424 Gates Gerenciamento e Administração Técnica em Ser-
viços Ltda.

RS

239 4 6 6 1 7 . 0 0 3 3 9 3 / 2 0 0 9 - 11 019129459 Gates Gerenciamento e Administração Técnica em Ser-
viços Ltda.

RS

240 4 6 6 1 7 . 0 0 5 6 7 8 / 2 0 1 0 - 11 019327412 Mecânica Trator Sul Ltda. RS
241 46617.008967/2010-72 019977204 MT Borges Construções Ltda. RS
242 46617.008969/2010-61 019977221 MT Borges Construções Ltda. RS
243 46617.008970/2010-96 019977212 MT Borges Construções Ltda. RS
244 46617.009941/2010-41 019005628 PL Fundição e Serviços Ltda. RS
245 46617.009942/2010-96 019005636 PL Fundição e Serviços Ltda. RS
246 46617.009943/2010-31 019005644 PL Fundição e Serviços Ltda. RS
247 46617.007824/2009-18 019139365 Supermix Comércio de Alimentos Ltda. RS

248 46220.003374/2008-59 014062127 Cia. Integrada de Desenvolvimento Agrícola de Santa
Catarina

SC

249 46220.006508/2010-16 020832427 Estaleiro Itajaí S.A. SC
250 46305.001719/2010-14 020670338 Manoel Ribeiro do Carmo SC
251 47620.002087/2008-81 01051893 Paulo Renato Simões de Oliveira - ME SC
252 46220.006504/2010-20 020832788 Pesqueira Pioneira da Costa S.A. SC
253 4 6 2 2 0 . 0 0 0 0 6 2 / 2 0 11 - 9 9 020832800 Santa Rita Comércio e Instalações Ltda. SC
254 46220.004135/2010-31 020652798 Tyson do Brasil Alimentos Ltda. SC
255 4 6 2 2 1 . 0 0 2 5 3 3 / 2 0 1 0 - 11 017951836 Empresa Brasileira de Infra -Estrutura Aeroportuária -

Infraero
SE

256 46221.004742/2010-91 017951674 Everaldo Queiroz de Campos Junior SE
257 4 6 2 2 1 . 0 0 0 2 0 2 / 2 0 11 - 1 9 017957869 Imperial Brasil Indústria e Comércio Ltda. SE
258 4 6 2 2 1 . 0 0 0 6 1 4 / 2 0 11 - 5 9 0 1 7 9 5 9 8 11 Imperial Brasil Indústria e Comércio Ltda. SE
259 4 6 2 2 1 . 0 0 4 2 1 9 / 2 0 11 - 4 5 017968631 Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás SE
260 46221.004551/2010-29 017952697 Potencial Engenharia e Instalações Ltda. SE
261 46221.005132/2010-12 017956650 Potencial Engenharia e Instalações Ltda. SE
262 46221.005133/2010-59 017956668 Potencial Engenharia e Instalações Ltda. SE
263 4 6 2 1 9 . 0 1 0 5 6 9 / 2 0 11 - 9 0 019794924 A.S.C. Indústria e Comércio de Roupas, Importação e

Exportação Ltda.
SP

264 46472.021998/2007-13 015706672 Agrisul Agrícola Ltda. SP
265 4 6 2 1 9 . 0 0 8 6 9 2 / 2 0 11 - 4 1 019788878 Amplacon Impermeabilização e Comércio Ltda. SP
266 4 6 2 5 9 . 0 0 8 4 0 6 / 2 0 11 - 7 1 021474966 Arcor do Brasil Ltda. SP
267 4 6 2 5 9 . 0 0 8 4 0 7 / 2 0 11 - 1 5 021474940 Arcor do Brasil Ltda. SP
268 4 6 2 5 9 . 0 0 8 4 0 8 / 2 0 11 - 6 0 021474958 Arcor do Brasil Ltda. SP
269 46260.001509/2012-51 021627479 Biodieselbrasil Ltda. EPP SP
270 46260.001510/2012-86 021627460 Biodieselbrasil Ltda. EPP SP
271 4 6 2 6 0 . 0 0 1 5 11 / 2 0 1 2 - 2 1 021627452 Biodieselbrasil Ltda. EPP SP
272 46260.001512/2012-75 021627444 Biodieselbrasil Ltda. EPP SP
273 46260.001513/2012-10 021627436 Biodieselbrasil Ltda. EPP SP
274 46260.001514/2012-64 021627428 Biodieselbrasil Ltda. EPP SP
275 46260.001515/2012-17 021627410 Biodieselbrasil Ltda. EPP SP
276 46260.001516/2012-53 021627401 Biodieselbrasil Ltda. EPP SP
277 46260.001517/2012-06 021627398 Biodieselbrasil Ltda. EPP SP
278 46260.001518/2012-42 021627380 Biodieselbrasil Ltda. EPP SP
279 46260.001519/2012-97 021627371 Biodieselbrasil Ltda. EPP SP
280 4 6 2 6 0 . 0 0 1 5 2 0 / 2 0 1 2 - 11 021627363 Biodieselbrasil Ltda. EPP SP
281 46260.001521/2012-66 021627355 Biodieselbrasil Ltda. EPP SP
282 46260.001523/2012-55 021627347 Biodieselbrasil Ltda. EPP SP
283 46260.001524/2012-08 021627339 Biodieselbrasil Ltda. EPP SP
284 46260.001525/2012-44 021627320 Biodieselbrasil Ltda. EPP SP
285 46260.001526/2012-99 021627312 Biodieselbrasil Ltda. EPP SP
286 46260.001527/2012-33 021627304 Biodieselbrasil Ltda. EPP SP
287 46260.001528/2012-88 021627290 Biodieselbrasil Ltda. EPP SP
288 46260.001529/2012-22 021627487 Biodieselbrasil Ltda. EPP SP
289 4 6 2 1 9 . 0 0 8 5 2 0 / 2 0 11 - 7 7 019790643 Camargo Correa Cimentos S.A. SP
290 4 6 4 7 3 . 0 0 1 9 3 2 / 2 0 11 - 2 1 023910810 Cântico Distribuidora de Cosméticos Ltda. SP
291 4 6 2 5 9 . 0 0 2 4 1 3 / 2 0 11 - 6 9 019170394 Carlos Alberto Gorga & Irmãos Ltda. ME SP
292 4 6 2 1 9 . 0 0 7 9 2 7 / 2 0 11 - 8 7 019789483 Ciwal Acessórios Industriais Ltda SP
293 4 6 2 1 9 . 0 11 7 1 5 / 2 0 11 - 0 2 019808810 Claro S.A. SP
294 46266.008331/2009-14 019353260 Comércio Polmark de Alimentos Ltda. SP
295 4 6 2 1 9 . 0 0 8 5 1 9 / 2 0 11 - 4 2 019788258 Companhia Brasileira de Açúcar e Álcool SP
296 46448.000257/2010-93 015457664 Duke Energy Internacional, Geração Paranapanema S.A. SP
297 4 6 2 5 9 . 0 0 8 5 6 7 / 2 0 11 - 6 4 021474478 Elektro - Eletricidade e Serviços S.A. SP
298 4 6 2 5 9 . 0 0 8 5 6 9 / 2 0 11 - 5 3 021474494 Elektro - Eletricidade e Serviços S.A. SP
299 46266.004907/2005-41 0 11 9 1 3 7 8 9 Finoplastic Indústria de Embalagens Ltda. SP
300 46256.000666/2010-47 019371446 Fundação de Ensino Eurípides Soares da Rocha SP
301 46266.003100/2010-58 021688524 Gecar Manutenção e Montagem Industriais Ltda. EPP SP
302 46268.000842/2008-97 015690903 Gilberto Moreno e outros SP
303 46472.003024/2004-05 008150141 Grupo de Comunicação Três S.A. SP
304 46472.003259/2009-01 015570576 Grupo de Comunicação Três S.A. SP
305 47551.001362/2010-25 015444147 Indústria de Jersey e Malhas Tânia Ltda. SP
306 47551.000390/2010-25 019757654 Instituto Grande ABC de Educação e Ensino S/S Ltda. SP
307 4 7 5 5 1 . 0 0 11 7 3 / 2 0 1 0 - 5 2 019775733 IREP - Sociedade de Ensino Fundamental Médio e Su-

perior Ltda.
SP

308 46266.001260/2010-62 0 2 1 6 8 11 6 3 ISS Servisystem do Brasil Ltda. SP
309 46219.010905/2010-13 019779470 Minalba Alimentos e Bebidas Ltda. SP
310 47551.001029/2010-16 019772815 Multigrain S.A. SP
3 11 47551.001232/2010-92 0 1 9 7 7 6 11 0 Nac Agrícola e Construções Ltda. SP
312 47551.000389/2010-09 019757646 Novatec - Serviços Educacionais Ltda. SP
313 47551.001294/2010-02 019772912 Playland Entretenimento Ltda. SP
314 4 6 2 1 9 . 0 0 2 2 1 7 / 2 0 11 - 6 1 019787189 Preçolandia Comercial Ltda. SP
315 4 6 4 7 2 . 0 0 11 3 7 / 2 0 11 - 9 7 021782725 Pujante Transportes Ltda. SP
316 4 6 4 7 2 . 0 0 1 9 3 0 / 2 0 11 - 9 6 021787751 Pujante Transportes Ltda. SP
317 47551.000950/2010-41 019774249 Quattor Químia S.A. SP
318 46219.006621/2010-22 015443388 Sama S.A. Mineração Associadas SP
319 46254.002666/2010-00 021730873 Sendi Engenharia e Construções Ltda. SP
320 47551.000259/2010-68 019757174 Sociedade Hospital Samaritano SP
321 4 6 2 5 9 . 0 0 7 1 0 6 / 2 0 11 - 7 4 021472700 SOS Indústria e Comércio de Molas Ltda. SP
322 46473.005253/2010-94 021829900 Universal Saúde Assistência Médica Ltda. SP
323 46265.001870/2009-32 015470792 Usina da Barra S.A. - Açúcar e Álcool SP

Nº PROCESSO NOTIFICAÇÃO
DE DÉBITO DE
FGTS

EMPRESA UF

1 46205.008786/2010-98 506.415.210 Francisco Antonio Ferreira Confecções CE
2 4 6 2 0 6 . 0 0 9 3 9 1 / 2 0 11 - 8 3 506.518.175 MKS Comércio e Serviços Ltda. DF
3 46239.001377/2007-78 7 0 . 0 2 0 . 7 11 Hppconsulting Assessoria Empresarial Ltda. MG
4 46318.003013/2008-23 506.161.455 A. A. Cardoso Confecções ME PR
5 46215.031709/2006-36 505.746.620 Indústria e Comércio Rei Ltda. RJ
6 46215.031710/2006-61 505.746.603 Indústria e Comércio Rei Ltda. RJ
7 46218.005091/2008-91 1 0 0 . 111 . 1 4 9 Artecola Industrias Químicas Ltda. RS
8 46418.000376/2006-17 505.831.643 Confecções Izaman Ltda. EPP RS
9 4 6 4 7 3 . 0 1 4 11 6 / 2 0 0 9 - 1 5 506.341.542 Ágora Corretora de Títulos e Valores Mobiliários SP

10 47999.002163/2008-61 506.051.307 Biscoitos Baependi Ltda. SP
11 4 6 4 7 2 . 0 0 5 2 0 7 / 2 0 11 - 8 6 100.207.791 Instituto do Grenio Politécnico para Desenvolvimento da

Educação
SP

1.2 Pela improcedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO .A.I EMPRESA UF
1 46205.006072/2010-45 017527899 Organização Educacional Farias Britto Ltda. CE
2 46208.005916/2010-19 016772032 Agropecuária Primavera Ltda. GO
3 46290.000627/2010-23 016734653 BPB Publicações e Serviços Ltda. GO
4 46242.001233/2010-68 022082620 Gledston Moreli da Silva MG
5 46242.000851/2010-91 019666713 Una Telecom Ltda. MG
6 4 6 2 1 7 . 0 0 3 6 8 5 / 2 0 11 - 7 2 018378722 Município de Ceará Mirim (Prefeitura do) RN
7 4 6 2 1 7 . 0 0 3 6 8 6 / 2 0 11 - 1 7 018378731 Município de Ceará Mirim (Prefeitura do) RN
8 4 6 2 1 9 . 0 0 2 2 1 5 / 2 0 11 - 7 1 019787197 Preçolandia Comercial Ltda. SP
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1

1.3 Pela procedência parcial do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO NOTIFICAÇÃO
DE DÉBITO DE
FGTS

EMPRESA UF

1 4 6 2 4 8 . 0 0 11 4 4 / 2 0 0 7 - 6 6 505.901.749 Granja Planalto Ltda. MG
2 46320.000227/2006-37 5 0 5 . 7 11 . 5 8 3 Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana PR
3 4 6 2 1 2 . 0 0 6 9 4 3 / 2 0 11 - 1 2 100.197.388 Faculdade do Litoral Paranaense S/C Ltda. PR
4 46215.051628/2005-71 100.069.266 Lidel Lojas de Alimentos Ltda. RJ
5 46215.022899/2004-39 5 0 5 . 3 3 8 . 11 4 Reframar Auto Center Ltda. RJ
6 4 6 2 1 7 . 0 0 3 6 8 4 / 2 0 11 - 2 8 506.505.154 Municipio de Ceara-Mirim (Prefeitura do) RN

2) Em apreciação de recurso de ofício:
2.1 Pela procedência do auto de infração ou da notificação de débito

Nº PROCESSO A.I. EMPRESA UF
1 4 6 2 0 6 . 0 1 5 6 9 8 / 2 0 11 - 1 3 017161398 Premium Engenharia S.A. DF
2 46210.000578/2010-71 0 1 8 8 2 0 11 5 Município de Alta Floresta (Prefeitura do) MT
3 46210.008030/2009-36 018838791 Município de Alta Floresta (Prefeitura do) MT
4 46228.001557/2010-84 023248645 Balbi & Costa Ltda. RJ
5 46215.007365/2010-21 019414684 VRG Linhas Aéreas S.A. RJ
6 4 6 2 1 6 . 0 0 11 0 7 / 2 0 11 - 1 0 0177446337 Sociedade Mantenedora de Pesquisa, Educação, Assis-

tência, Comunicação e Cultura Maria Coelho Aguiar
RO

7 4 6 6 1 7 . 0 0 6 4 11 / 2 0 11 - 2 2 019177143 Ruben Boff Damian e Cia. Ltda. RS
8 4 6 3 0 1 . 0 0 0 9 1 8 / 2 0 11 - 2 6 020684266 WMS Supermercados do Brasil Ltda. SC

2.2 Pela improcedência do auto de infração ou da notificação de débito

Nº PROCESSO A.I. EMPRESA UF
1 46202.004708/2009-19 018678645 Aruana Transportes Ltda. AM
2 46202.004717/2009-00 018678637 Aruana Transportes Ltda. AM
3 4 6 2 0 2 . 0 11 8 0 4 / 2 0 0 9 - 1 3 018684831 Gemattur Transporte e Turismo Ltda. AM
4 46202.015343/2008-69 018667040 Ocrim S.A. - Produtos Alimentícios AM
5 46202.009559/2009-76 018685102 Videolar S.A. AM
6 4 6 2 0 5 . 0 1 3 8 1 5 / 2 0 11 - 1 4 017491908 Montana Distribuidora Ltda. CE
7 4 6 2 0 7 . 0 0 1 0 9 8 / 2 0 11 - 6 8 016588681 Élio Garcia Marvilla Filho ME ES
8 46208.006884/2010-61 016787781 AC de Sousa e Cia. Ltda. GO
9 4 6 3 0 0 . 0 0 1 7 4 8 / 2 0 11 - 1 5 018140807 Alessandro Pereira da Silva MS
10 4 6 3 0 0 . 0 0 1 7 4 9 / 2 0 11 - 5 1 018140793 Antonio Silva Lisboa MS
11 4 6 3 0 0 . 0 0 11 9 1 / 2 0 11 - 1 2 018120377 Tonon Bioenergia S.A. MS
12 46210.000572/2010-02 018820166 Município de Alta Floresta (Prefeitura do) MT
13 46210.000573/2010-49 018820158 Município de Alta Floresta (Prefeitura do) MT
14 46210.000574/2010-93 018820182 Município de Alta Floresta (Prefeitura do) MT
15 46210.000575/2010-38 018820174 Município de Alta Floresta (Prefeitura do) MT
16 46210.000577/2010-27 018820140 Município de Alta Floresta (Prefeitura do) MT
17 46210.000579/2010-16 018820123 Município de Alta Floresta (Prefeitura do) MT
18 46210.000580/2010-41 018820085 Município de Alta Floresta (Prefeitura do) MT
19 46210.000582/2010-30 018820131 Município de Alta Floresta (Prefeitura do) MT
20 46210.000583/2010-84 018820042 Município de Alta Floresta (Prefeitura do) MT
21 46210.000584/2010-29 018820077 Município de Alta Floresta (Prefeitura do) MT
22 46210.000585/2010-73 018820093 Município de Alta Floresta (Prefeitura do) MT
23 46210.000586/2010-18 018820107 Município de Alta Floresta (Prefeitura do) MT
24 46210.000587/2010-62 018820069 Município de Alta Floresta (Prefeitura do) MT
25 46210.000588/2010-15 018820051 Município de Alta Floresta (Prefeitura do) MT
26 46317.001748/2010-47 023313587 Derivados de Cimento Duivizinhense Ltda. PR
27 46317.001812/2010-90 023313579 Derivados de Cimento Duivizinhense Ltda. PR
28 4 7 5 3 3 . 0 0 0 3 0 4 / 2 0 11 - 8 3 023362685 Fundição e Metalúrgica Tiger Ltda. PR
29 4 7 5 3 3 0 0 0 5 0 9 / 2 0 11 - 6 9 023368535 Granjeiro Alimentos Ltda. PR
30 47533.003358/2010-10 023399384 Integrada Cooperativa Agroindustrial PR
31 46230.003723/2008-13 0 1 5 11 0 7 7 0 Associação Atlética Banco do Brasil - Niterói RJ
32 46666.003047/2007-87 0 1 5 0 6 2 5 11 Banco Bradesco S.A. RJ
33 4 6 6 7 0 . 0 0 1 2 4 9 / 2 0 11 - 1 0 023081546 Brasil Center Comunicações Ltda. RJ
34 46230.003608/2007-68 014939517 Hortigil Hortifruti S.A. RJ
35 46291.000830/2010-90 018336868 G. D. Comércio e Importação Ltda. RN
36 46291.001039/2010-05 018385923 Lojas Americanas S.A. RN
37 46217.007534/2007-15 014100363 Maricultura Tropical Ltda. RN

38 46291.000832/2010-89 018336850 Pupila Comercial de Produtos Óticos Ltda. RN
39 46301.001843/2010-10 016237617 Central Hidrelétrica Salto das Flores Ltda. SC
40 4 6 2 2 0 . 0 0 1 5 7 7 / 2 0 11 - 1 4 020833350 Orsegups - Organização de Serviços de Segurança Prin-

cesa da Serra Ltda.
SC

41 4 6 3 0 1 . 0 0 0 8 4 5 / 2 0 11 - 7 2 020676700 Tumulero Materiais de Construção S.A. SC
42 46473.003787/2007-81 013667694 Divertplan Comércio e Indústria Ltda. SP
43 46474.008323/2006-80 0 1 3 4 11 5 6 0 General Products Serviços de Telemarketing Ltda. SP
44 4 6 2 5 9 . 0 0 8 8 1 5 / 2 0 11 - 7 7 021475601 Luxor Editora Ltda. ME SP
45 47551.000479/2009-58 015931901 MA liguo Presentes - ME SP
46 4 6 2 6 5 . 0 0 11 0 9 / 2 0 1 0 - 3 4 015693724 Marco Ribeiro e Cia. Ltda. SP
47 46256.000163/2009-38 015581667 Onofre Avanzi ME SP
48 46473.005548/2007-65 015774431 Trousseau Indústria e Comércio Ltda. SP
49 46473.005548/2007-76 015774465 Trousseau Indústria e Comércio Ltda. SP
Nº PROCESSO NOTIFICAÇÃO

DE DÉBITO DE
FGTS

EMPRESA UF

1 46206.009222/2010-62 506.414.523 Espólio Lino Martins Pinto DF
2 46246.000376/2006-36 100.076.068 Empresa Municipal de Serviços Obras e Urbanização MG
3 46214.000659/2008-17 506.027.791 Pigas Instalações e Serviços Ltda. PI
4 47533.000394/2003-01 505.138.131 Centro Sul Serviços Automotivos Ltda. PR

2.3 Pela procedência parcial do auto de infração ou da notificação de débito

Nº PROCESSO A.I. EMPRESA UF
1 4 6 5 0 2 . 0 0 1 3 8 8 / 2 0 11 - 7 7 021942846 Delta Recuperação em Linhas Energizadas Ltda. MG
2 46242.000202/2009-56 014887355 Mercearia Alves e Oliveira Ltda. MG
3 46242.000203/2009-09 014887347 Mercearia Alves e Oliveira Ltda. MG
4 46242.000204/2009-45 014887363 Mercearia Alves e Oliveira Ltda. MG
5 46215.463992/2009-12 015210049 Campanha Nacional de Escolas da Comunidade RJ
6 46231.000576/2008-10 015029310 Clínica Geriátrica Solar Ltda. ME RJ
7 46232.001633/2009-59 015219950 Constracta Mão de Obra e Engenharia Ltda. RJ
8 46232.000192/2008-97 015044670 Maria Aparecida Mendes Nunes Santos RJ
Nº PROCESSO NOTIFICAÇÃO

DE DÉBITO DE
FGTS

EMPRESA UF

1 46243.000430/2005-92 100.061.591 Pro Steel Projetos e Engenharia de Estruturas Ltda. MG
2 47533.000222/2010-58 506.355.446 Atreva Moda Praia e Moda Intima Ltda. ME PR
3 47533.003126/2002-51 505.055.635 Bavarium Park Restaurante e Choparia Ltda. PR
4 46259.002922/2005-43 505.503.425 Gráfica Limeirense Ltda. SP

3. Pelo não conhecimento do recurso de auto de infração ou da notificação de débito
3.1 - por ser intempestivo, mantendo a procedência.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46219.004160/2010-53 019753578 MOA Manutenção e Operação Ltda. SP
2 46219.004159/2010-29 019753586 MOA Manutenção e Operação Ltda. SP
3 47551.000822/2010-06 015325440 Philips do Brasil Ltda. SP

3.2 - por ausência de pressuposto de admissibilidade, mantendo a procedência.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 4 6 6 1 7 . 0 0 6 7 9 3 / 2 0 1 0 - 11 019333374 Transportes Sentinela Ltda. RS
Nº PROCESSO NOTIFICAÇÃO DE

DÉBITO DE FGTS
EMPRESA UF

1 46215.024471/2007-73 505.919.648 Associação Cultural Centro de Tratamento e Estudos
em Saúde Mental - Clitop

RJ

3. Pelo arquivamento em razão de:
3.1 - Incidência da prescrição prevista no art. 1º § 1º da Lei nº 9.873/99.

Nº PROCESSO A.I. EMPRESA UF
1 46215.002292/2008-66 0 1 5 1 0 5 2 11 Curso Prático para Motoristas Detroit Ltda. RJ
2 46215.022862/2005-91 009800956 E.S. Amaro Bazar Ltda. RJ
3 46215.015764/2007-60 014904349 Pedras Decorativas Marangatu Ltda. ME RJ
4 47999.004032/2002-22 0 0 4 2 1 3 2 11 Nobrecel S.A. Celulose e Papel SP
5 47999.004033/2002-77 008900531 Nobrecel S.A. Celulose e Papel SP

HÉLIDA ALVES GIRÃO

Ministério do Turismo
.

INSTITUTO BRASILEIRO DE TURISMO

PORTARIA No- 187, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012

O Presidente da EMBRATUR - Instituto Brasileiro de Tu-
rismo, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 4º da Lei n.
8.181, de 28 de março de 1991, art. 14 da Estrutura Regimental,
aprovada pelo Decreto nº 6.916, de 29 de julho de 2009, e art. 5° do
Regimento Interno aprovado pela Portaria MTur nº 108, de 30 de
junho de 2011, resolve:

Art. 1º Aprovar os critérios constantes do Anexo I desta
Portaria, para a implantação do sistema de inscrições para parti-
cipação de coexpositores nas feiras constantes da Agenda de Pro-
moção Comercial da EMBRATUR no mercado internacional.

Art. 2° O prazo constante da "Etapa de Inscrição", passa a
vigorar a partir de 10 de fevereiro de 2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

FLÁVIO DINO

ANEXO I

Agenda de Promoção Comercial da EMBRATUR no Mer-
cado Internacional

Condições gerais de participação nos eventos internacionais
As informações pertinentes a toda a Agenda de Promoção

encontram-se disponíveis no site www.brasilnetwork.tur.br.
Nos eventos da Agenda de Promoção Comercial da EM-

BRATUR, quando prevista a participação de coexpositores, poderão
participar:

- Órgãos da Administração Pública, incluindo-se autarquias,
empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações pú-
blicas;

- Instituições / empresas privadas, com ou sem fins lucra-
tivos, nacional ou estrangeira atuando legalmente no Brasil, que
atuem na promoção de produtos, destinos e desenvolvimento de ati-
vidades características e/ou relacionadas ao turismo brasileiro ou que
agreguem valor à promoção internacional do Brasil como destino de
turismo.

Respeitados os critérios e as condições de participação, as
empresas poderão se inscrever em quantos eventos forem de seu
interesse.

Obs.: apenas será permitida uma única inscrição por órgão
ou instituição, pública ou privada, por evento.

CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO DA INSCRIÇÃO
1.Análise das áreas técnicas da EMBRATUR, sobre a re-

levância da participação e a adequação aos propósitos e à estratégia
de atuação da EMBRATUR nos eventos e feiras dos segmentos;

2.Análise técnica considerando as premissas estabelecidas na
Ficha dos Estados e na grade de produtos do Plano Aquarela 2020,
visando avaliar o potencial que a participação solicitada apresenta, no
que diz respeito ao incremento da emissão de turistas junto ao mer-
cado onde se realiza o evento.

3.Ordem de inscrição.
MODALIDADE DE PARTICIPAÇÃO - Postos de Traba-

lho
1.Tipo 1 - Devem ser utilizados pelos destinos turísticos,

representados por instituições públicas ou por companhias aéreas,
sendo composto de:

a)espaço com sinalização contendo o nome da instituição;
b)armário para guarda de material;
c)três cadeiras;
2.Tipo 2 - devem ser utilizados pelas empresas/instituições

privadas, composto de:
a)mesa com sinalização contendo o nome da empresa/ins-

tituição privada;

b)armário para guarda de material;
c)três cadeiras;
O número de postos de trabalho disponibilizados será li-

mitado à capacidade do espaço disponível nos estandes.
C R E D E N C I A M E N TO
1.Órgãos / Entidades Públicas - terão direito a 03 (três)

credenciais;
2.Empresas / Instituições Privadas - terão direito a 02 (duas)

credenciais. As empresas/instituições privadas brasileiras poderão in-
dicar empresa parceira, representante destas no mercado de realização
do evento, desde que seja aprovada a indicação pela Diretoria de
Mercados Internacionais - DMI da EMBRATUR.

Observações:
• Os nomes dos representantes para confecção de credenciais

devem ser informados no ato da inscrição;
•Para os eventos com previsão de atendimento a público

final, será permitido aos operadores brasileiros com participação
aprovada no evento, indicar parceiros, agentes de viagens, que atuam
no mercado específico do evento. As indicações serão avaliadas e
aprovadas pela Diretoria de Mercados Internacionais - DMI. As agên-
cias aprovadas deverão oferecer pacotes promocionais para venda do
Destino Brasil, formatadas especificamente para o evento em ques-
tão.

Observações:
• Essa participação tem intuito meramente promocional, sem

comercialização no estande do Brasil.
• O prazo limite para envio, inclusão e alteração dos nomes

para confecção das credenciais, varia conforme as especificidades das
organizadoras dos eventos. Vencidos os respectivos prazos, a EM-
BRATUR solicitará a emissão de credencial apenas com o nome
fantasia da entidade/empresa;

• Vencido o prazo estipulado pela organização das feiras para
confirmação dos participantes pela EMBRATUR, quaisquer altera-
ções e os custos decorrentes destas, serão de responsabilidade de cada
coexpositor;
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• As credenciais deverão ser retiradas na secretaria dos even-
tos ou enviadas pela EMBRATUR quando disponibilizadas eletro-
nicamente pela organização.

INFORMAÇÃO PARA O CATÁLOGO DO EVENTO
1.As informações a serem divulgadas no catálogo dos even-

tos devem ser indicadas no ato da inscrição;
2.Informações enviadas e/ou alteradas fora dos prazos es-

tipulados pela organização das feiras não serão incluídas no catá-
logo;

3.As informações publicadas nos catálogos serão de inteira
responsabilidade das empresas que as enviaram.

IDENTIFICAÇÃO VISUAL
1.A identificação constante do espaço do coexpositor será a

mesma informada em sua inscrição, respeitando-se o layout de co-
municação estabelecido pela EMBRATUR;

2.A EMBRATUR não interfere nos dados enviados para
identificação visual do espaço a ser utilizado pelo coexpositor. Iden-
tificadas falhas no local do evento, não há responsabilidade nem
obrigatoriedade da EMBRATUR em providenciar a correção, que
deve ser solicitada pelo próprio coexpositor à organização do even-
to.

INDICAÇÃO DE POSTO DE TRABALHO PREFEREN-
CIAL:

A indicação da localização preferencial do posto de trabalho
no estande se dá no ato da inscrição on-line, após preenchimento dos
dados cadastrais e aceite das condições de participação, quando vi-
sualizam-se os postos de trabalho disponíveis.

A definição final da localização dos postos de trabalho no
estande é feita pela EMBRATUR, para cada caso/layout específico,
levando-se em conta a preferência indicada pelos participantes.

A aprovação da inscrição e, consequentemente, do espaço
selecionado se dará após a análise técnica de participação, feita pelas
coordenações técnicas da EMBRATUR.

Após a aprovação técnica da inscrição, não serão permitidas
alterações do espaço previamente escolhido por parte do coexpositor
e aprovado pela EMBRATUR.

ETAPAS PARA INSCRIÇÃO:
1.O prazo para inscrição encerrar-se-á 40 (quarenta) dias

antes do início de cada evento;
2.O pedido de inscrição ocorre unicamente por meio do

sistema de inscrição on-line, através do link www.brasilnetwork.tur.br
com o preenchimento das informações cadastrais e a criação de login
e senha de acesso.

3.Devem ser anexados, em campo próprio do sistema, do-
cumentos que comprovem a competência do responsável pela ins-
crição para responder pelo órgão ou instituição, pública ou privada,
interessado na participação.

4.Após análise feita pelas coordenações técnicas da EM-
BRATUR e aprovação da participação, o coexpositor pode entrar no
sistema e fazer o download da GRU para pagamento da inscrição, nos
seguintes valores:

a.Órgãos / Entidades Públicas: R$ 2.000,00 (dois mil
reais);

b.Empresas / Instituições Privadas: R$ 2.000,00 (dois mil
reais).

5.A confirmação da inscrição ocorre:
a.Para Empresas / Instituições Privadas: após o pagamento

da GRU;
b.Para Órgãos / Entidades Públicas: após a visualização da

nota de empenho referente à GRU, que deve ser anexada em campo
próprio no sistema de inscrições;

PENALIDADES PELO NÃO PAGAMENTO DA GRU:
1.Para Empresas / Instituições Privadas: não confirmação da

inscrição;
2.Para Órgãos / Entidades Públicas: após a terceira GRU

vencida e não paga, serão canceladas as inscrições do inadimplente e
bloqueadas novas inscrições até a quitação integral do débito.

LISTA DE ESPERA
1.As inscrições recebidas depois de preenchidos todos os

postos de trabalho serão dispostas em lista de espera;
2.Havendo desistência de um coexpositor, a confirmação pa-

ra participação das empresas em lista de espera no evento dar-se-á
sob as mesmas condições descritas para as inscrições.

CANCELAMENTOS - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E
EMPRESA/INSTITUIÇÕES PRIVADAS

1.O cancelamento da participação há menos de 15 dias do
evento deverá ser justificado. Caso a justificativa não seja apresentada
ou não seja aceita pela EMBRATUR, haverá o registro desse can-
celamento indevido, que será considerado na análise técnica das ins-
crições em futuros eventos;

2.A EMBRATUR pode vetar ou cancelar a participação de
qualquer coexpositor em seus eventos, quando constatados fatos que
desabonem ou coloquem em risco a imagem da autarquia e do Bra-
sil.

AUSÊNCIA NO EVENTO (NO-SHOW) - ADMINISTRA-
ÇÃO PÚBLICA E EMPRESA/INSTITUIÇÕES PRIVADAS

1.A penalidade para o não comparecimento ao evento, dei-
xando a estação de trabalho vazia, será a vedação de participação nos
dois eventos subsequentes, de acordo com o Planejamento da EM-
B R AT U R ;

2.Caso a ausência tenha ocorrido em virtude de casos for-
tuitos, que independam da vontade dos participantes, as justificativas
pertinentes deverão ser encaminhadas para análise pela EMBRA-
TUR.

PREENCHIMENTO DO QUESTIONÁRIO DE AVALIA-
ÇÃO DO EVENTO

1.Ressaltamos a importância do preenchimento do questio-
nário de avaliação do evento, que será enviado pela EMBRATUR
após os eventos;

2.As informações enviadas por meio desse questionário serão
de grande utilidade na avaliação e definição das estratégias das ações
futuras. A participação ativa dos nossos parceiros é fundamental para
que possamos melhorar nossas atuações e torná-las mais profícuas.

RECOMENDAÇÕES
1.Recomendamos atenção quanto aos horários de funciona-

mento do evento, garantindo a presença constante de um represen-
tante no posto de trabalho;

2.É vedado o repasse de credenciais a terceiros ou a con-
tratação de pessoal, para atender a instituição/empresa privada ou
Instituição Pública no evento, sem a devida autorização do Insti-
tuto;

3.Pedimos atenção na definição do material promocional a
ser utilizado nas feiras e eventos para que atenda às características do
mercado a que se destina. Recomendamos também que o material
seja traduzido, pelo menos, para a língua inglesa e tenha quantidade
adequada para o movimento da feira. Qualquer dúvida, contatar a
Coordenação Geral de Estruturação de Produtos - CGEP, da EM-
B R AT U R ;

4.É vedado o uso de banners, toalhas sobre as mesas ou
painéis;

5.É vedado ao cooperado levar ou consumir alimentos ou
bebidas no local do estande. Cabe à EMBRATUR disponibilizar os
serviços de alimentos e bebidas no stand.

CONSIDERANDO que o inquérito civil é procedimento in-
vestigatório, instaurado e presidido pelo Ministério Público, destinado
a apurar a ocorrência de fatos que digam respeito ou acarretem danos
efetivos ou potenciais a interesses que lhe incumba defender, servindo
como preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas
funções institucionais (art. 1º da Resolução nº 23, de 17 de setembro
de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, c.c. art. 1o da
Resolução nº 87, de 3 de agosto de 2006, do Conselho Superior do
Ministério Público Federal);

CONSIDERANDO que o Ministério Público pode - e deve -
ajuizar ação civil pública para o ressarcimento de dano ao patrimônio

público e/ou destinada a levar a efeito as sanções cíveis decorrentes
da prática de ato de improbidade administrativa (arts. 1o, inciso IV, e
5o, § 1o, da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, e arts. 5o e 17 da
Lei nº 8.429/1992);

CONSIDERANDO que compete aos juízes federais proces-
sarem e julgarem as causas em que a União, entidade autárquica ou
empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras,
rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de
trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho (art.
109, inciso I, da Constituição Federal), o que determina, numa pers-
pectiva constitucional, lógica e sistemática, a respectiva atribuição do
Ministério Público Federal (art. 70 da Lei Orgânica do Ministério
Publico da União);

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL para apurar a hipó-
tese, determinando, para tanto:

1. Autuem-se a Portaria e o Procedimento nº
1.34.001.002532/2012-80 (art. 5o, inciso III, da Resolução nº 87/2006
do Conselho Superior do Ministério Público Federal).

2. Registre-se e zele-se pelas respectivas normas (Rotina de
Serviços nº 01, de 03 de outubro de 2006, da Divisão de Tutela
Coletiva).

3. Controle-se o respectivo prazo (art. 9º da Resolução nº
23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, c.c. art. 15 da
Resolução nº 87/2006 do Conselho Superior do Ministério Público
Federal).

4. Comunique-se a instauração deste inquérito civil à 5a
Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal,
inclusive para a publicação, no Diário Oficial, da portaria de ins-
tauração (art. 7º, § 2º, incisos I e II, da Resolução nº 23/2007 do
Conselho Nacional do Ministério Público, c.c. arts. 6º e 16, § 1º,
inciso I, da Resolução nº 87/2006 do Conselho Superior do Ministério
Público Federal).

5. Designo o(s) Analista(s) Processual(ais) e o(s) Técnico(s)
Administrativo(s) vinculado(s) ao gabinete para secretariarem o in-
quérito civil (arts. 4º, inciso V, e 6º, § 1º, da Resolução nº 23/2007 do
Conselho Nacional do Ministério Público).

ELIZABETH MITIKO KOBAYASHI
Procuradora da República

PORTARIA No- 381, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio da
Procuradora da República que esta subscreve, no exercício de suas
atribuições constitucionais e legais,

CONSIDERANDO que foram autuadas e distribuídas, para a
Banca V do 2º Ofício - Patrimônio Público e Social da Procuradoria
da República no Estado de São Paulo, as Peças Informativas nº
1.34.001.005439/2012-27, convertidas em Procedimento Preparatório
em 17/09/2012, com a seguinte ementa:

PATRIMÔNIO PÚBLICO. CRBM - Conselho Regional de
Biomedicina de São Paulo.

Notícia de deflagração de campanha difamatória por parte de
Marco Antônio Abrahão. Má gestão do cargo em que ocupava no
Conselho. Não realização de diversas cobranças, causando dano ao
erário.

CONSIDERANDO a necessidade de apuração de suposta
invasão de imóvel pertencente à autarquia federal, a saber, ao Ins-
tituto Nacional de Seguridade Social, portanto, componente do pa-
trimônio público e social;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é uma insti-
tuição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, in-
cumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e
dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput, da
Constituição Federal e art. 1o da Lei Complementar nº 75, de 20 de
maio de 1993 - Lei Orgânica do Ministério Público da União);

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Mi-
nistério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública para
a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos (art. 129, inciso III, da Cons-
tituição Federal, c.c. arts. 5o, incisos I, alínea h, e III, alíneas a e b,
e 6o, incisos VII, alínea b, e XIV, alínea f, ambos da Lei Orgânica do
Ministério Público da União);

CONSIDERANDO que o inquérito civil é procedimento in-
vestigatório, instaurado e presidido pelo Ministério Público, destinado
a apurar a ocorrência de fatos que digam respeito ou acarretem danos
efetivos ou potenciais a interesses que lhe incumba defender, servindo
como preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas
funções institucionais (art. 1º da Resolução nº 23, de 17 de setembro
de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, c.c. art. 1o da
Resolução nº 87, de 3 de agosto de 2006, do Conselho Superior do
Ministério Público Federal);

CONSIDERANDO que o Ministério Público pode - e deve -
ajuizar ação civil pública para o ressarcimento de dano ao patrimônio

público e/ou destinada a levar a efeito as sanções cíveis decorrentes
da prática de ato de improbidade administrativa (arts. 1o, inciso IV, e
5o, § 1o, da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, e arts. 5o e 17 da
Lei nº 8.429/1992);

PLENÁRIO

DECISÃO DE 3 DE JANEIRO DE 2013

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº
0.00.000.001450/2012-61
RELATOR: Conselheiro José Lázaro Alfredo Guimarães
REQUERENTE: Francisco Emanuel Alves Gonçalves
REQUERIDO: Ministério Público do Estado de Pernambuco

DECISÃO

(…) Indefiro tal pleito. Não há nos presentes autos qualquer
fato a ensejar o deferimento do sigilo. A regra geral para os pro-
cedimentos administrativos em trâmite neste Órgão Nacional de Con-
trole é que a parte seja identificada, nos termos do artigo 39, do
R I C N M P.

(…) Todavia, verifico que transcorreu in albis, no dia 14 de
dezembro de 2012, o prazo para o requerente cumprir com a referida
determinação, não apresentando a este Conselho Nacional do Mi-
nistério Público cópia dos documentos de identificação pessoal e do
comprovante de residência.

Diante do exposto, não conheço do presente Procedimento
de Controle Administrativo, nos termos do artigo 39, § 2°, combinado
com o artigo 46, inciso X, alínea "a", do Regimento Interno. De-
termino, após as providências da Coordenadoria Processual, o seu
arquivamento.

Conselheiro JOSÉ LÁZARO ALFREDO GUIMARÃES
Relator

Conselho Nacional do Ministério Público
.

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO

DE SÃO PAULO

PORTARIA No- 326, DE 22 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio da
Procuradora da República que esta subscreve, no exercício de suas
atribuições constitucionais e legais,

CONSIDERANDO que foram autuadas e distribuídas, para a
Banca V do 2º Ofício - Patrimônio Público e Social da Procuradoria
da República no Estado de São Paulo, as Peças Informativas nº
1.34.001.002532/2012-80, convertidas em Procedimento Preparatório
em 20/04/2012, com a seguinte ementa:

PATRIMÔNIO PÚBLICO. Notícia da omissão por parte do
INSS na conservação do imóvel localizado na Rua Martins Fontes.

CONSIDERANDO a necessidade de apuração de suposta
invasão de imóvel pertencente à autarquia federal, a saber, ao Ins-
tituto Nacional de Seguridade Social, portanto, componente do pa-
trimônio público e social;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é uma insti-
tuição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, in-
cumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e
dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput, da
Constituição Federal e art. 1o da Lei Complementar nº 75, de 20 de
maio de 1993 - Lei Orgânica do Ministério Público da União);

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Mi-
nistério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública para
a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos (art. 129, inciso III, da Cons-
tituição Federal, c.c. arts. 5o, incisos I, alínea h, e III, alíneas a e b,
e 6o, incisos VII, alínea b, e XIV, alínea f, ambos da Lei Orgânica do
Ministério Público da União);

Ministério Público da União
.
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CONSIDERANDO que compete aos juízes federais proces-
sarem e julgarem as causas em que a União, entidade autárquica ou
empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras,
rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de
trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho (art.
109, inciso I, da Constituição Federal), o que determina, numa pers-
pectiva constitucional, lógica e sistemática, a respectiva atribuição do
Ministério Público Federal (art. 70 da Lei Orgânica do Ministério
Publico da União);

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL para apurar a hipó-
tese, determinando, para tanto:

1. Autuem-se a Portaria e o Procedimento nº
1.34.001.006157/2011-66 (art. 5o, inciso III, da Resolução nº 87/2006
do Conselho Superior do Ministério Público Federal).

2. Registre-se e zele-se pelas respectivas normas (Rotina de
Serviços nº 01, de 03 de outubro de 2006, da Divisão de Tutela
Coletiva).

3. Controle-se o respectivo prazo (art. 9º da Resolução nº
23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, c.c. art. 15 da
Resolução nº 87/2006 do Conselho Superior do Ministério Público
Federal).

4. Comunique-se a instauração deste inquérito civil à 5a
Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal,
inclusive para a publicação, no Diário Oficial, da portaria de ins-
tauração (art. 7º, § 2º, incisos I e II, da Resolução nº 23/2007 do
Conselho Nacional do Ministério Público, c.c. arts. 6º e 16, § 1º,
inciso I, da Resolução nº 87/2006 do Conselho Superior do Ministério
Público Federal).

5. Designo o(s) Analista(s) Processual(ais) e o(s) Técnico(s)
Administrativo(s) vinculado(s) ao gabinete para secretariarem o in-
quérito civil (arts. 4º, inciso V, e 6º, § 1º, da Resolução nº 23/2007 do
Conselho Nacional do Ministério Público).

ELIZABETH MITIKO KOBAYASHI
Procuradora da República

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIAS REGIONAIS

1a- REGIÃO

PORTARIA No- 3.326, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2012

A PROCURADORA DO TRABALHO, que esta subscreve,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados no procedimento nº
REP 000366.2012.01.003/1 - 303, instaurado de ofício nesta Pro-
curadoria Regional do Trabalho da 1ª Região - Procuradoria do Tra-
balho no Município de Campos dos Goytacazes para investigar a
prática de irregularidades trabalhistas perpetradas por TERREPLAN
EMPREENDIMENTOS E COMÉRCIO IMOBILIÁRIO LTDA, con-
cernentes no desvirtuamento da condição de autônomo;

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição da
República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e art. 8º,
§1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do Trabalho
a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e individuais indis-
poníveis dos trabalhadores, RESOLVE: Instaurar o Inquérito Civil nº
000366.2012.01.003/1 - 303 em face de TERREPLAN EMPREEN-
DIMENTOS E COMÉRCIO IMOBILIÁRIO LTDA. Presidirá o inqué-
rito a Procuradora do Trabalho, MARCELA CONRADO DE FARIAS
RIBEIRO, que poderá ser secretariada pelos servidores Carlos Eduardo
Jacintho Lobo e Eduardo Xavier de Souza, Analistas Processuais.

MARCELA CONRADO DE FARIAS RIBEIRO

PORTARIA No- 3.337, DE 27 DEZEMBRO DE 2012

O PROCURADOR DO TRABALHO, que esta subscreve, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados na Representação nº
000988.2012.01.006/0-601, instaurada para apurar possíveis irregu-
laridades de falta de equipamentos de proteção em trabalho em al-
tura;

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração de
Inquérito Civil; resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 000988.2012.01.006/0-601 em
face da empresa TERONI TERMINAL RODOVIÁRIO DE NITERÓI
LTDA, situado na Av. Visconde do Rio Branco, S/N - Centro -
Niterói/RJ. Presidirá o inquérito o Procurador do Trabalho, PATRICK
MAIA MERÍSIO, que poderá ser secretariado pela servidora Ado-
lúcia Castro de Oliveira Chernicharo, Técnico Administrativo

PATRICK MAIA MERÍSIO

PORTARIA No- 3.338, DE 28 DEZEMBRO DE 2012

O PROCURADOR DO TRABALHO, que esta subscreve, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados na Representação nº
001004.2012.01.006/6-601, instaurada para apurar irregularidades re-
lacionadas a CIPA;

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração de
Inquérito Civil; resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 001004.2012.01.006/6-601 em
face da empresa CONSÓRCIO TECHINT ANDRADE GUTIERREZ
TE-AG, situado na R. Dr. Pereira dos Santos, 43 - Cj. 306 - Centro
- Itaboraí/RJ. Presidirá o inquérito o Procurador do Trabalho, PA-
TRICK MAIA MERÍSIO, que poderá ser secretariado pela servidora
Adolúcia Castro de Oliveira Chernicharo, Técnico Administrativo.

PATRICK MAIA MERÍSIO

PORTARIA No- 3.339, DE 28 DEZEMBRO DE 2012

O PROCURADOR DO TRABALHO, que esta subscreve, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados na Representação nº
001013.2012.01.006/7-601, instaurada para apurar irregularidades re-
lacionadas ao desrespeito às normas de ergonomia;

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração de
Inquérito Civil; resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 001013.2012.01.006/7-601 em
face da empresa LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE MONTEIRO,
situado na Av. Dr. Francisco Lessa Junior, 1900 - Sl. 04 - Qd. Coberta
- Pindamonhangaba/SP. Presidirá o inquérito o Procurador do Tra-
balho, PATRICK MAIA MERÍSIO, que poderá ser secretariado pela
servidora Adolúcia Castro de Oliveira Chernicharo, Técnico Admi-
nistrativo.

PATRICK MAIA MERÍSIO

PORTARIA No- 3.340, DE 28 DEZEMBRO DE 2012

O PROCURADOR DO TRABALHO, que esta subscreve, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados na Representação nº
001008.2012.01.006/8-601, instaurada para apurar irregularidades re-
lacionadas a violação das garantias de segurança e saúde do tra-
balhador;

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração de
Inquérito Civil; resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 001008.2012.01.006/8-601 em
face da empresa CONDOR SECURITY LTDA, situado na TV. Ge-
neral Flores da Cunha, 19 - Barreto - Niterói/RJ. Presidirá o inquérito
o Procurador do Trabalho, PATRICK MAIA MERÍSIO, que poderá
ser secretariado pela servidora Adolúcia Castro de Oliveira Cher-
nicharo, Técnico Administrativo.

PATRICK MAIA MERÍSIO

PORTARIA No- 3.341, DE 28 DEZEMBRO DE 2012

O PROCURADOR DO TRABALHO, que esta subscreve, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados na Representação nº
000947.2012.01.006/5-601, instaurada para apurar possíveis irregu-
laridades relacionadas à exploração do trabalho infantil;

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração de
Inquérito Civil; resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 000947.2012.01.006/5-601 em
face da empresa IGREJA PENTENCOSTAL DOS MILAGRES, si-
tuado na Rua Alfredo Backer, 463 - Alcantara - São Gonçalo/RJ.
Presidirá o inquérito o Procurador do Trabalho, PATRICK MAIA
MERÍSIO, que poderá ser secretariado pela servidora Adolúcia Cas-
tro de Oliveira Chernicharo, Técnico Administrativo.

PATRICK MAIA MERÍSIO

PORTARIA No- 3.342, DE 28 DEZEMBRO DE 2012

O PROCURADOR DO TRABALHO, que esta subscreve, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados na Representação nº
000970.2012.01.006/2-601, instaurada para apurar possíveis irregu-
laridades relacionadas à assédio moral;

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração de
Inquérito Civil; resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 000970.2012.01.006/2-601 em
face da empresa COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA UR-
BANA DE NITERÓI - CLIN, situado na Rua Indigena, 72 - Casa -
Alcantara - São Lourenço/RJ. Presidirá o inquérito o Procurador do

Trabalho, PATRICK MAIA MERÍSIO, que poderá ser secretariado
pela servidora Adolúcia Castro de Oliveira Chernicharo, Técnico Ad-
ministrativo

PATRICK MAIA MERÍSIO

20 a- REGIÃO

PORTARIA No- 749, 19 DE DEZEMBRO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, pelo Procu-
rador do Trabalho ao final assinado, no uso de suas atribuições ins-
titucionais, com fundamento nos arts. 127 e 129, inciso III, da Cons-
tituição Federal; art. 6º, inciso VII, "d", e art. 84, inciso II, ambos da
Lei Complementar nº 75/93 e art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85,

Considerando o teor dos autos do Procedimento
001237.2012.20.000/0, cuja representação inicial foi apresentada de
maneira anônima, bem como a determinação de fls.09/10;

Considerando que a representação versa sobre a possível
violação de direitos e interesses metaindividuais, sob os seguintes
temas:

TEMAS:
..03. FRAUDES TRABALHISTAS
....03.02. FRAUDES NA RELAÇÃO DE EMPREGO
......03.02.07. Outras Fraudes e Vícios de Consentimento na

Relação de Emprego (campo de especificação obrigatória)
......Complemento: "Assinatura de documentos com data re-

troativa"
..09. TEMAS GERAIS
....09.06. DURAÇÃO DO TRABALHO E PAGAMENTOS

RESPECTIVOS
......09.06.03. Descanso e Intervalos
........09.06.03.04. Férias
....09.14. REMUNERAÇÃO E BENEFÍCIOS
......09.14.02. Atraso ou não ocorrência do Pagamento
.......09.14.08. Vale-Transporte
Resolve:
Instaurar Inquérito Civil em face de MULTSERV COMÉR-

CIO E SERVIÇOS LTDA (CNPJ 13.350.020/0001-34), para apuração
dos fatos noticiados, em vista da propositura das medidas judiciais
que se fizerem necessárias, ou solução consensual e extrajudicial, se
assim for possível e útil à coletividade.

Designar o servidor Weldon de Brito Fonseca, Técnico Ad-
ministrativo, Matrícula 6005288-0, para exercer o encargo de Se-
cretário do Inquérito.

MANOEL ADROALDO BISPO

SECRETARIA-GERAL DE CONTROLE EXTERNO

PORTARIA No- 3, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

Define a clientela das secretarias de con-
trole externo e das secretarias de fiscali-
zação, de âmbito nacional, e estabelece re-
gras de transição para instrução processual
nas unidades da Segecex.

O SECRETÁRIO-GERAL DE CONTROLE EXTERNO, no
uso das atribuições conferidas pelo art. 33, incisos II e III, e 91,
incisos I e II da Resolução-TCU nº 253, de 21 de dezembro de
2012:

considerando a necessidade de distribuição dos serviços, das
responsabilidades e das áreas temáticas entre as secretarias de con-
trole externo e as secretarias de fiscalização, de âmbito nacional; e

considerando a conveniência de se manter o equilíbrio da
carga de trabalho entre as unidades de âmbito nacional sem prejuízo
de, tanto quanto possível, buscar o agrupamento das unidades ju-
risdicionadas ao Tribunal em razão da vinculação institucional e das
funções de governo por elas desenvolvidas; resolve:

Art. 1º A clientela das secretarias de controle externo e das
secretarias de fiscalização de âmbito nacional será definida de acordo
com as regras estabelecidas nesta Portaria e constará do Sistema de
Informações sobre Unidades Jurisdicionadas ao TCU (Clientela).

Art. 2º Para os fins desta Portaria, clientela é o conjunto
formado por:

I - unidades jurisdicionadas (UJ) ao Tribunal de Contas da
União;

II - gestores que estejam obrigados a prestar contas e/ou
desenvolvam ações sujeitas à fiscalização do Tribunal;

III - entidades privadas e pessoas físicas beneficiárias de
repasses de recursos federais.

Parágrafo único. São unidades jurisdicionadas ao Tribunal:
I - os órgãos e as entidades da administração federal direta,

indireta e fundacional, incluídas as empresas controladas direta ou
indiretamente pela União;

II - os órgãos do Poder Legislativo;
III - os órgãos do Poder Judiciário;
IV - o Ministério Público da União;
V - os serviços sociais autônomos;
VI - os conselhos de fiscalização das profissões liberais;
VII - os fundos constitucionais e de investimento e outros

fundos cujo controle se enquadre como competência do Tribunal;
VIII - as empresas supranacionais de cujo capital social a

União participe, de forma direta ou indireta, nos termos do respectivo
tratado constitutivo, no que tange às contas nacionais;

IX - as empresas encampadas ou sob intervenção federal;
X - os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no to-

cante aos recursos federais repassados pela União mediante convênio,
acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres;

Tribunal de Contas da União
.
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XI - as organizações sociais regidas por contrato de gestão
firmado com órgãos e entidades da administração pública federal.

Art. 3º A clientela das secretarias de controle externo de
âmbito nacional compreende:

I - as UJ situadas no Distrito Federal e os respectivos ges-
tores, agrupados por órgãos e entidades, na forma detalhada no anexo
desta portaria;

II - as UJ situadas no Rio de Janeiro e os respectivos ges-
tores, cuja área de atuação seja considerada de abrangência nacional,
na forma detalhada no anexo desta Portaria;

III - as entidades ou os órgãos públicos da esfera distrital,
beneficiários diretos de recursos federais;

IV - as entidades privadas e as pessoas físicas, beneficiárias
diretas de recursos federais, cujos endereços informados no momento
do ajuste se situem no Distrito Federal; e

V - outras unidades indicadas no Sistema Clientela, inde-
pendentemente de sua localização.

Parágrafo único. Na hipótese do inciso IV, a unidade técnica
responsável pela instrução é aquela que tenha em sua clientela o
órgão ou a entidade repassadora dos recursos.

Art. 4º A clientela das secretarias de controle externo de
âmbito estadual compreende:

I - as UJ situadas na respectiva unidade da federação e os
seus gestores que não integrem a clientela de secretaria de controle
externo de âmbito nacional;

II - as entidades ou órgãos públicos da esfera estadual ou
municipal, beneficiários diretos de recursos federais; e

III - as entidades privadas ou as pessoas físicas, beneficiárias
diretas de recursos federais, cujo domicílio, no momento da cele-
bração do ajuste, esteja fixado no respectivo estado.

§ 1º Os procedimentos de fiscalização e os processos de
apuração de denúncias e representações referentes a ato de dirigente
regional de órgão ou entidade sujeita à jurisdição do Tribunal com-
petem à secretaria de controle externo no estado em que se localizar
a projeção regional do órgão ou da entidade envolvida.

§ 2º As tomadas de contas especiais relativas às projeções
regionais a que se refere o § 1º são instruídas pela secretaria de
controle externo situada no respectivo estado.

Art. 5º A clientela das secretarias de fiscalização de âmbito
nacional compreende as UJ e os respectivos gestores da sua área de
atuação, na forma detalhada no anexo desta Portaria.

Parágrafo único. As demais unidades técnicas integrantes da
estrutura da Segecex prestarão apoio às secretarias de fiscalização de
âmbito nacional, no que couber, de acordo com as respectivas áreas
de especialização e clientela, conforme demanda específica da Se-
gecex ou de sua Secretaria-Geral Adjunta.

Art.6º As tomadas e as prestações de contas, quando au-
torizada a apresentação de forma consolidada ou agregada, serão
instruídas pela secretaria de controle externo em cuja clientela constar
a UJ consolidadora ou agregadora.

Parágrafo único. Os processos de tomada e prestação de
contas autuados no TCU como apartados de processos consolidados
serão instruídos pelas secretarias de controle externo responsáveis
pelas respectivas UJ.

Art. 7º Os processos relativos à entidade ou a órgão extinto
ou privatizado serão instruídos pela secretaria de controle externo em
cuja clientela estiver inserida a entidade ou o órgão sucessor.

Art. 8º Compete à Secretaria de Controle Externo da Fa-
zenda Nacional (SecexFazenda) o exame e a instrução dos processos
e a realização de fiscalizações referentes à aplicação dos recursos
oriundos do Fundo Constitucional do Distrito Federal (FCDF), de que
trata a Lei nº 10.633, de 27 de dezembro de 2002.

Parágrafo único. Na fiscalização de que trata o caput deste
artigo, a SecexFazenda contará com o apoio da secretaria de controle
externo de âmbito nacional responsável pela área temática equivalente
à da destinação dos recursos a serem fiscalizados.

Art. 9º. A instrução dos processos em estoque nas diretorias
no dia 31/12/2012, independente de sua natureza e tipo processual,
permanecerá com estas até o arquivamento dos autos, quaisquer que
sejam as secretarias a que se vinculem após a publicação da Re-
solução-TCU nº 253, de 21 de dezembro de 2012.

Art. 10. A instrução de processos que deram entrada no TCU
após 31/12/2012 será realizada pela unidade técnica detentora da
clientela, na forma detalhada no anexo desta Portaria.

Art. 11. As fiscalizações já determinadas e não iniciadas até
31/12/2012 serão coordenadas pela unidade técnica detentora da
clientela, conforme anexo desta Portaria.

§ 1º Auditorias em andamento permanecerão com a equipe
inicialmente designada, que tratará de seu encaminhamento junto ao
secretário da unidade técnica que vier a receber a subunidade res-
ponsável, na forma do anexo desta Portaria.

§ 2º Monitoramentos (MON e RMON) a serem realizados
em virtude de fiscalizações feitas pela Secretaria de Fiscalização e
Avaliação de Programas de Governo (Seprog) serão de responsa-
bilidade das novas unidades detentoras da clientela.

Art. 12. A responsabilidade pela instrução dos processos de
representação, denúncia e consulta, que derem entrada até o dia
16/01/2013 e que se refiram a licitações e contratos da área-meio,
será da unidade técnica que detiver a clientela, conforme detalha-
mento constante do anexo da Portaria-Segecex n° 19, de 16 de junho
de 2011.

Art.13. Todos os documentos relativos a representações, de-
núncias e consultas que derem entrada na Sede a partir de 17/1/2013,
referentes a licitações e contratos, serão tramitados para a Secretaria
de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog).

§ 1º O Serviço de Protocolo e Produção Gráfica (Seprot),
responsável pela triagem inicial de documentos, encaminhará à Selog
aqueles a que se refere o caput.

§ 2º A Selog realizará nova triagem desses documentos e
atuará somente naqueles que se referem a licitações e contratos da
área-meio, cuja responsabilidade seja de órgão ou entidade com atua-
ção em âmbito nacional e sede em Brasília, uma vez que a con-
tratação de serviços ou as aquisições de bens específicos para o
desenvolvimento das atividades de negócio - área-fim - da unidade
jurisdicionada serão instruídos pelas respectivas unidades técnicas
detentoras da UJ em sua clientela.

§ 3º Nos processos cuja responsabilidade seja da Selog, nos
termos do artigo anterior, caso conste como parte processual pessoa
contida no Rol de Responsáveis das Contas prestadas pela respectiva
UJ, o fato será informado por meio de memorando à unidade técnica
que contiver a UJ em sua clientela.

Art. 14. As Tomadas de Contas Especiais (TCE) originadas a
partir de processos instruídos pela Selog continuarão a ter esta como
unidade responsável.

Art. 15. Os casos omissos e situações especiais que en-
volvam processos de diferentes secretarias vinculadas a uma mesma
coordenação-geral serão resolvidos pelo respectivo Coordenador-Ge-
ral.

Art. 16. Os casos omissos e situações especiais que en-
volvam processos de diferentes secretarias vinculadas a diferentes
coordenações-gerais serão resolvidos pelo Secretário-Geral de Con-
trole Externo.

Art. 17. Fica revogada a Portaria-Segecex nº 19, de 16 de
junho de 2011.

Art. 18. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

MAURÍCIO DE ALBUQUERQUE WANDERLEY

ANEXO

Clientela das secretarias de controle externo de âmbito nacional e das
secretarias de fiscalização de âmbito nacional

Secretaria
Órgãos Vinculadores e Entidades
Secretaria de Controle Externo da Defesa Nacional e da Segurança Pública (SecexDe-
fesa)
Ministério da Defesa (MD), inclusive Comando da Aeronáutica (CA), Comando da Ma-
rinha (CM) e Comando do Exército (CE)
Ministério da Justiça (MJ), inclusive Departamento de Polícia Federal (DPF), Departa-
mento de Polícia Rodoviária Federal (DPRF) e Fundação Nacional do Índio (Funai)
Secretaria de Controle Externo da Administração do Estado (SecexAdmin)
Ministério Público da União (MPU)
Justiça do DF e Territórios (JDFT)
Justiça do Trabalho (JT)
Justiça Eleitoral (JE)
Justiça Federal (JF)
Justiça Militar (JM)
Superior Tribunal de Justiça (STJ)
Supremo Tribunal Federal (STF)
Conselho Nacional de Justiça (CNJ)
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP)
Conselho da Justiça Federal (CJF)
Câmara dos Deputados (CD)
Senado Federal (SF)
Tribunal de Contas da União (TCU)
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MP)
Presidência da República (PR)
Vice Presidência da República
Fundação Escola Nacional de Administração Pública (Enap)
Defensoria Pública da União (DPU)
Secretaria de Controle Externo da Educação, da Cultura e do Desporto (SecexEduc)
Ministério da Educação (MEC)
Ministério do Esporte (ME)
Ministério da Cultura (MinC)
Secretaria de Controle Externo da Saúde (SecexSaude)
Ministério da Saúde (MS), inclusive Hemobrás, Funasa, Anvisa, Assoc. Pioneiras Sociais
Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) - MS
Secretaria de Controle Externo da Previdência, do Trabalho e da Assistência Social (Se-
cexPrevi)
Ministério da Previdência Social (MPS), inclusive INSS e Superintendência Nacional de
Previdência Complementar (Previc)
Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), inclusive Superintendência Regional Trabalho
e Emprego no DF (SRTE)
Serviços Sociais Autônomos (Sistema "S")
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS)
Conselhos de fiscalização das profissões liberais
Secretaria de Controle Externo do Desenvolvimento Econômico (SecexDecon)
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação (MCTI)
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior (MDIC), inclusive Agên-
cia Brasileira de Desenvolvimento Industrial (ABDI) e Agência para Promoção de Ex-
portações e Investimentos (ApexBrasil)
Ministério das Relações Exteriores (MRE), inclusive Fundação Alexandre Gusmão (FU-
NAG)
Ministério do Turismo (MTur)
Conselho de Administração da Defesa Econômica (CADE) - MJ
Secretaria de Controle Externo da Fazenda Nacional (SecexFazenda)
Ministério da Fazenda (MF)
Banco Central do Brasil (Bacen)
Banco do Brasil S.A. (BB), inclusive Banco do Brasil Leasing S.A.
Fundo de Participação PIS/PASEP
Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)
Ativos S.A. Companhia Securitizadora Créditos Financeiros
Brazilian American Merchant Bank
Nossa Caixa Capitalização S.A.
Caixa Participações S.A.
Caixa Econômica Federal (CEF)
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)
Fundo Constitucional Financiamento do Centro Oeste (FCO)
Fundo Constitucional do DF (FCDF)
Secretaria do Tesouro Nacional (STN)
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)
Superintendência da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN)
Escola de Administração Fazendária (Esaf)

Secretaria de Controle Externo do Meio Ambiente e da Agricultura (SecexAmb)
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), inclusive Empresa Bra-
sileira de Pesquisa Agropecuária (Embrapa), Companhia Nacional de Abastecimento (Co-
nab) e Instituto Nacional de Meteorologia (INMET)
Ministério da Pesca e Aquicultura (MINPEA)
Ministério do Meio Ambiente (MMA), inclusive Agência Nacional de Águas (ANA),
Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (Icmbio) e Instituto Brasileiro
do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA)
Ministério do Desenvolvimento Agrário (MDA), inclusive Instituto Nacional de Colo-
nização e Reforma Agrária (Incra)
Secretaria de Controle Externo da Administração Indireta no Rio de Janeiro (SecexAIRJ)
Grupo Petrobras
Refinaria Abreu e Lima S.A.
Complexo Petroquímico do Rio de Janeiro (Comperj)
Centro de Pesquisa de Energia Elétrica (CEPEL)
Centrais Elétricas Brasileiras S/A (Eletrobras), inclusive Eletrobras Participações S.A.
(Eletropar), Eletrobras Termonuclear S/A (Eletronuclear)
Empresa de Pesquisa Energética (EPE)
Furnas Centrais Elétricas S/A (Furnas)
Sociedade Fluminense de Energia Ltda (SFE)
Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais (CPRM)
Casa da Moeda do Brasil (CMB)
Comissão de Valores Mobiliários (CVM)
Instituto Brasil Resseguros S/A (IRB)
Superintendência de Seguros Privados (SUSEP)
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), inclusive BNDES
Participações S/A (BNDESPar)
Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (INMETRO)
Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI)
Agência Especial de Financiamento Industrial (FINAME)
Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN)
Indústrias Nucleares do Brasil S/A (INB)
Nuclebrás Equipamentos Pesados S/A (NUCLEP)
Companhia Brasileira de Trens Urbanos (CBTU)
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE)
Fundo de Investimento Imobiliário RB Logística
Extinta Rede Ferroviária Federal (RFFSA)-Inventariança
Secretaria de Fiscalização de Tecnologia da Informação (Sefti)
Serviço Federal de Processamento de Dados (SERPRO)
Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social (Dataprev)
Cobra Tecnologia S.A. (COBRA)
Secretaria de Fiscalização de Obras Aeroportuárias e de Edificação (SecobEdif)
Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária (Infraero)
Secretaria de Fiscalização de Obras Rodoviárias (SecobRodov)
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT)
Secretaria de Fiscalização de Obras de Energia e Saneamento (SecobEnergia)
Ministério das Cidades (MICI)
Secretaria de Fiscalização de Obras Portuárias, Hídricas e Ferroviárias (SecobHidro)
VALEC Engenharia, Construções e Ferrovias S/A (VALEC) - MT
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba (Codevasf) -
MI
Secretaria de Infraestrutura Hídrica - MI
Secretaria de Fiscalização de Desestatização e Regulação de Transportes (S e f i d Tr a n s p )
Secretaria de Aviação Civil (SAC), inclusive Agência Nacional de Aviação Civil (Anac)
- PR
Secretaria Especial de Portos (SEP) - PR
Ministério dos Transportes (MT), inclusive Agência Nacional de Transportes Aquaviários
(Antaq) e Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT)
Ministério da Integração Nacional (MI), inclusive Secretaria Nacional de Defesa Civil,
Secretaria de Fundos Regionais e Incentivos Fiscais, Secretaria Desenvolvimento Regio-
nal, Secretaria Nacional de Irrigação e Superintendência de Desenvolvimento do Centro
Oeste (Sudeco)
Secretaria de Fiscalização de Desestatização e Regulação de Energia e Comunicações
( S e f i d E n e rg i a )
Ministério das Comunicações (MC), inclusive Agência Nacional de Telecomunicações
(Anatel), Telecomunicações Brasileiras S.A. (Telebras) e Empresa Brasileira de Correios
e Telégrafos (ECT)
Ministério das Minas e Energia (MME), inclusive Agência Nacional de Energia Elétrica
(Aneel), Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) e De-
partamento Nacional de Produção Mineral (DNPM)
Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. (Eletronorte) - Eletrobras

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

S E C R E TA R I A - G E R A L

D E S PA C H O S

PROCESSO Nº CF-ADM-2012/00647
Esta Secretaria de Administração, considerando o contido no

processo em epígrafe, com fulcro na Lei nº 8.666/93, art. 25, inciso I,
reconheceu a inexigibilidade de licitação para a contratação da em-
presa EDITORA REVISTA DOS TRIBUNAIS LTDA., inscrita no
CNPJ/MF nº 60.501.293/0001-12, no valor de R$ 51.191,20 (cin-
qüenta e um mil, cento e noventa e um reais e vinte centavos), para
renovação da base de dados Revista dos Tribunais Online, com acesso
a 20 periódicos eletrônicos e atender aos Juízes Federais de todo o
território nacional.

JORGE RICARDO AUREO FERREIRA
Secretário de Administração

Ratifico a inexigibilidade de licitação para a contratação su-
pramencionada, tendo em vista as justificativas apresentadas no pro-
cesso em epígrafe, e por atender aos requisitos legais em vigor.

GILBERTO SIMONASSI CORBACHO
Secretário-Geral

Poder Judiciário
.
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CORREGEDORIA-GERAL
TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS

DECISÕES

AUTOS VIRTUAIS

P R O C E S S O : 0 0 0 0 3 3 0 - 11 . 2 0 0 5 . 4 . 0 3 . 6 3 0 2
ORIGEM:SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE:JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS
PROC./ADV.:HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por José Ferreira dos Santos
contra decisão proferida pela Presidência da Turma Recursal da Seção
Judiciária de São Paulo que negou seguimento ao pedido de uni-
formização suscitado.

Alega a parte, em síntese, que os pressupostos de admis-
sibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer sua admissão.

É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto

com base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão
proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo que
julgou improcedente pedido de revisão de aposentadoria por tempo de
serviço.

A Presidência da Turma Recursal negou seguimento ao pe-
dido de uniformização em razão de o incidente afrontar o princípio da
unicidade recursal.

O agravante, contudo, não impugnou especificamente o fun-
damento utilizado para a inadmissão do pedido de uniformização;
circunscrevendo-se a tecer alegações genéricas concernentes à ad-
missibilidade do apelo, bem como a discutir o mérito recursal, não
buscou demonstrar que o óbice indicado no decisório agravado não
teria aplicação ao caso.

Ante o exposto, não conheço do agravo.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO:0000440-89.2005.4.03.6308
ORIGEM:SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE:INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A):LUCIANE ALVES DOS SANTOS
PROC./ADV.:ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.:FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica versada nos autos já foi jul-
gada pela Turma Nacional de Uniformização no PEDILEF n.
2007.71.95.02.8233-8 (relator juiz federal José Eduardo do Nasci-
mento), DJe de 18.11.2011, nos termos da seguinte ementa:

"ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM A
SÚMULA 31 DESTA TNU. A ANOTAÇÃO NA CTPS DECOR-
RENTE DE SENTENÇA TRABALHISTA HOMOLOGATÓRIA
CONSTITUI INÍCIO DE PROVA MATERIAL PARA FINS PRE-
VIDENCIÁRIOS. QUESTÃO DE ORDEM Nº 13. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO COM A DETERMINA-
ÇÃO DE DEVOLUÇÃO DOS RECURSOS COM MESMO OB-
JETO ÀS TURMAS DE ORIGEM A FIM DE QUE, NOS TERMOS
DO ART. 15, §§ 1º E 3º, DO RI/TNU, MANTENHAM OU PRO-
MOVAM A ADEQUAÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA."

Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos so-
brestados por força de repercussão geral, dos representativos da con-
trovérsia, dos repetitivos e dos incidentes de uniformização proces-
sados na TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas
nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º,
VII, "a" e "b", e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho
da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tribunal de
origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da Tur-
ma Nacional de Uniformização, após o trânsito em julgado do res-
pectivo acórdão.

Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO:0002681-02.2006.4.03.6308
ORIGEM:SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
AGRAVANTE:ANGELINA FARINA SILVA
PROC./ADV.:JOSÉ BRUN JÚNIOR
PROC./ADV.:FLAYRES J. P. DE LIMA DIAS
A G R AVA D O ( A ) : I N S S
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por ANGELINA FARINA SIL-
VA contra decisão proferida pela Presidência da Turma Recursal da
Seção Judiciária de São Paulo que negou seguimento ao pedido de
uniformização suscitado.

Alega a parte, em síntese, que os pressupostos de admis-
sibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer sua admissão.

É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto

com base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão
proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo que,
confirmando sentença, julgou improcedente o pedido de benefício
previdenciário formulado pela parte autora.

A Presidência da Turma Recursal negou seguimento ao pe-
dido de uniformização por ser impossível o reexame de provas, in-
dispensável no caso dos autos.

Contudo, a parte não impugnou o fundamento da decisão
agravada, rebatendo, na verdade, nas razões de agravo, fundamento
não utilizado pela decisão de inadmissão do incidente de unifor-
mização, qual seja, a inexistência de devido cotejo analítico entre a
decisão recorrida e os paradigmas colacionados.

Ante o exposto, não conheço do agravo.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO:0002405-68.2006.4.03.6308
ORIGEM:SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
AGRAVANTE:MARIA GARCIA DA SILVA VICTORELLI
PROC./ADV.:JOSÉ BRUN JÚNIOR
PROC./ADV.:FLAYRES J. P. DE LIMA DIAS
A G R AVA D O ( A ) : I N S S
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por MARIA GARCIA DA
SILVA VICTORELLI contra decisão proferida pela Presidência da
Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo que negou se-
guimento ao pedido de uniformização suscitado.

Alega a parte, em síntese, que os pressupostos de admis-
sibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer sua admissão.

É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto

com base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão
proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo que,
confirmando sentença, julgou improcedente o pedido de benefício
previdenciário formulado pela parte autora.

A Presidência da Turma Recursal negou seguimento ao pe-
dido de uniformização por ser incabível pedido de uniformização com
fundamento em dissídio jurisprudencial entre Turma Recursal e Tri-
bunal Regional Federal.

Contudo, a parte não impugnou o fundamento da decisão
agravada, rebatendo, na verdade, nas razões de agravo, fundamento
não utilizado pela decisão de inadmissão do incidente de unifor-
mização, qual seja, a inexistência de devido cotejo analítico entre a
decisão recorrida e os paradigmas colacionados.

Ante o exposto, não conheço do agravo.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

P R O C E S S O : 0 0 0 3 1 2 7 - 9 3 . 2 0 0 6 . 4 . 0 3 . 6 3 11
ORIGEM:SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE:LUIZ CARLOS MONTEIRO
PROC./ADV.:DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão debatida nos autos foi julgada pela
Turma Nacional de Uniformização no PEDILEF n.
2006.72.55.004235-8 (relatora Juíza Federal Vanessa Vieira de Mel-
lo), nos termos da seguinte ementa:

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PE-
LO INSTITUTO PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE ALTERAÇÃO
DO TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE SIMI-
LITUDE FÁTICO-JURÍDICA ENTRE O CASO DOS AUTOS E OS
PRECEDENTES INDICADOS. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
1. Pedido da parte autora de retroação do termo inicial de apo-
sentadoria especial, concedida em 1º de maio de 1982, com pa-
gamento dos valores em atraso. 2. Sentença de improcedência do
pedido, reformada pela Turma Recursal. Aplicação, ao caso concreto,
das disposições do Decreto nº 83.080/79. 3. Incidente de unifor-
mização de jurisprudência, interposto pela parte ré, com esteio no art.
14, da Lei nº 10.259/2.001. 4. Alegação de que não há divergência na
interpretação do art. 32, do Decreto nº 89.312/84, que determinava
que a aposentadoria seria contada na data do desligamento do em-
prego ou em 180 (cento e oitenta) dias após ela. 5. Indicação, pela
parte recorrente, de precedentes do STJ - Superior Tribunal de Jus-
tiça: Recurso Especial nº 175.469/SP e Recurso Especial nº
294.442/RS: Recurso Especial nº 175.469/SP: 'RECURSO ESPE-
CIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO. TERMO INICIAL. FIXAÇÃO. ARTIGO 144 DA LEI
8.213/91. INAPLICABILIDADE. - Em se tratando de segurado em-
pregado, cujo prazo de desligamento do emprego e o requerimento de
aposentadoria é inferior a 180 dias, a aposentadoria por tempo de
serviço é devida a contar da data do desligamento do emprego (De-

creto 89.312/84), in casu, a partir de 7 de junho de 1988, sendo
inaplicável na espécie o artigo 144 da Lei 8.213/91. - Divergência
jurisprudencial não demonstrada (artigo 255, do RISTJ). - Recurso
não conhecido', (RESP 199800386939, HAMILTON CARVALHIDO,
STJ - SEXTA TURMA, 22/05/2000); Recurso Especial nº
294.442/RS: 'PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APO-
SENTADORIA POR IDADE. TERMO A QUO. DATA DO DES-
LIGAMENTO DO EMPREGO. EXEGESE. DECRETO Nº
83.312/84, ART. 32, § 1º, I, A. - No regime anterior ao atual Plano de
Benefícios da Previdência Social, a aposentadoria previdenciária era
concedida a partir da data do desligamento do emprego, com tal
considerado o dia imediatamente subseqüente à da rescisão do pacto
laboral, último dia de trabalho do obreiro. - Inteligência do artigo 32,
§ 1º, I, do Decreto nº 83.312/84 - Recurso especial conhecido e
provido', (RESP 200001371983, VICENTE LEAL, STJ - SEXTA
TURMA, 25/06/2001). 6. Admissibilidade do incidente junto à Pre-
sidência da Turma Recursal de Santa Catarina. 7. Ausência de si-
militude fático-jurídica entre o caso dos autos e os paradigmas apre-
sentados pela autarquia. 8. Caso em que o autor requereu o benefício
quando vigente o decreto nº 83.080/79. 9. Pedido da autarquia de
aplicação, ao ano de 1982, de decreto nº 89.312/84. 10. Ausência de
coincidência entre o tempo de labor da parte autora e a legislação
cuja aplicação postula o instituto previdenciário. 11. Incidente de
uniformização de jurisprudência não conhecido. Determinação de de-
volução dos recursos com mesmo objeto às Turmas de origem para
que, nos termos do art. 7º, do Regimento Interno da TNU, man-
tenham ou promovam a adequação da decisão recorrida."

Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos so-
brestados por força de repercussão geral, dos representativos da con-
trovérsia, dos repetitivos e dos incidentes de uniformização proces-
sados na TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas
nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º,
VII, "a" e "b", e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho
da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal
de origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da
Turma Nacional de Uniformização, após o trânsito em julgado do
respectivo acórdão.

Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO:0000244-18.2007.4.03.6319
ORIGEM:SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE:INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A):OSCAR KENSHIRO HAYASHI
PROC./ADV.:PEDRO CARLOS DO AMARAL

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica debatida nos autos foi julgada
pela Turma Nacional de Uniformização no PEDILEF n. 0003859-
67.2007.4.03.6302/SP (processado sob o rito do art. 15, §§ 1º a 3º, do
RITNU), nos termos da seguinte ementa:

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. BENEFÍCIO AS-
SISTENCIAL. SENTENÇA ILÍQUIDA. MATÉRIA PROCESSUAL.
APLICAÇÃO DA SÚMULA 43/TNU. INCIDENTE NÃO CONHE-
CIDO.

1.Pedido de concessão de benefício assistencial.
2.Sentença de parcial procedência do pleito, concedendo o

benefício desde a data da juntada aos autos do laudo pericial.
3.Reforma parcial da sentença pela 1ª Turma Recursal de

São Paulo, que deu provimento ao recurso inominado aviado pela
parte autora, mas negou provimento ao recurso do INSS, determinado
que a DIB fosse ficada na data do requerimento administrativo.

4.Os embargos de declaração opostos pelo INSS foram re-
jeitados.

5.Incidente de uniformização, interposto pelo INSS, com ful-
cro no art. 14, § 2º, da Lei n.º 10.259/2011.

6.Sustenta a autarquia recorrente que o acórdão vergastado
diverge do entendimento adotado por esta TNU, no sentido de anu-
lação de sentença ilíquida.

7.Incidente inadmitido pela Coordenadoria das Turmas Re-
cursais de São Paulo, ao argumento de que descabe pedido de uni-
formização em que a suposta divergência recai sobre matéria pro-
cessual.

8.Coaduno do entendimento manifestado pela Coordenadoria
das Turmas Recursais de São Paulo, porquanto a análise acerca da
pretensa iliquidez da sentença, do modo de execução do julgado e da
responsabilidade pela elaboração dos cálculos é questão meramente
processual, não guardando relação com o mérito efetivamente.

9.Nesse sentido, recentemente se manifestou este Colegiado:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. SENTENÇA ILÍ-
QUIDA. QUESTÃO PROCESSUAL. NÃO CONHECIMENTO. 1.
As hipóteses de cabimento do pedido de uniformização de juris-
prudência, no âmbito dos Juizados Especiais Federais, encontram-se
disciplinadas pelo artigo 14 da Lei nº 10.259 de 2001. 2. Como se
extrai do 'caput' do aludido preceito, é cabível o incidente para a
discussão de questões de direito material, não se admitindo o seu
manejo, pela interpretação 'a contrario sensu', para discussão de ques-
tões processuais. 3. A celeuma acerca da necessidade de as sentenças
proferidas nos Juizados serem sempre líquidas insere-se na última
categoria mencionada, motivo pelo qual o presente incidente não deve
ser conhecido. 4. Pedido de uniformização não conhecido. (PEDILEF
200551540065348, JUÍZA FEDERAL JOANA CAROLINA LINS
PEREIRA, DOU 08/02/2011 SEÇÃO 1.)
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10.Aplicação do enunciado da Súmula n.º 43/TNU, in verbis:
'Não cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria pro-
cessual.'

11.Sugiro ao eminente Presidente desta Turma que imprima,
ao resultado desse julgamento, a sistemática prevista no art. 7º, VII,
'a', do RITNU.

12.Incidente de uniformização não conhecido, nos termos
acima."

Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos so-
brestados por força de repercussão geral, dos representativos da con-
trovérsia, dos repetitivos e dos incidentes de uniformização proces-
sados na TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas
nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º,
VII, "a" e "b", e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho
da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal
de origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da
Turma Nacional de Uniformização, após o trânsito em julgado do
respectivo acórdão.

Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO:0003267-23.2007.4.03.6302
ORIGEM:SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE:INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A):MARIA HELENA GONCALVES MACHADO
MOVIO
PROC./ADV.:CLEITON GERALDELI

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica debatida nos autos foi julgada
pela Turma Nacional de Uniformização no PEDILEF n. 0003859-
67.2007.4.03.6302/SP (processado sob o rito do art. 15, §§ 1º a 3º, do
RITNU), nos termos da seguinte ementa:

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. BENEFÍCIO AS-
SISTENCIAL. SENTENÇA ILÍQUIDA. MATÉRIA PROCESSUAL.
APLICAÇÃO DA SÚMULA 43/TNU. INCIDENTE NÃO CONHE-
CIDO.

1.Pedido de concessão de benefício assistencial.
2.Sentença de parcial procedência do pleito, concedendo o

benefício desde a data da juntada aos autos do laudo pericial.
3.Reforma parcial da sentença pela 1ª Turma Recursal de

São Paulo, que deu provimento ao recurso inominado aviado pela
parte autora, mas negou provimento ao recurso do INSS, determinado
que a DIB fosse ficada na data do requerimento administrativo.

4.Os embargos de declaração opostos pelo INSS foram re-
jeitados.

5.Incidente de uniformização, interposto pelo INSS, com ful-
cro no art. 14, § 2º, da Lei n.º 10.259/2011.

6.Sustenta a autarquia recorrente que o acórdão vergastado
diverge do entendimento adotado por esta TNU, no sentido de anu-
lação de sentença ilíquida.

7.Incidente inadmitido pela Coordenadoria das Turmas Re-
cursais de São Paulo, ao argumento de que descabe pedido de uni-
formização em que a suposta divergência recai sobre matéria pro-
cessual.

8.Coaduno do entendimento manifestado pela Coordenadoria
das Turmas Recursais de São Paulo, porquanto a análise acerca da
pretensa iliquidez da sentença, do modo de execução do julgado e da
responsabilidade pela elaboração dos cálculos é questão meramente
processual, não guardando relação com o mérito efetivamente.

9.Nesse sentido, recentemente se manifestou este Colegiado:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. SENTENÇA ILÍ-
QUIDA. QUESTÃO PROCESSUAL. NÃO CONHECIMENTO. 1.
As hipóteses de cabimento do pedido de uniformização de juris-
prudência, no âmbito dos Juizados Especiais Federais, encontram-se
disciplinadas pelo artigo 14 da Lei nº 10.259 de 2001. 2. Como se
extrai do 'caput' do aludido preceito, é cabível o incidente para a
discussão de questões de direito material, não se admitindo o seu
manejo, pela interpretação 'a contrario sensu', para discussão de ques-
tões processuais. 3. A celeuma acerca da necessidade de as sentenças
proferidas nos Juizados serem sempre líquidas insere-se na última
categoria mencionada, motivo pelo qual o presente incidente não deve
ser conhecido. 4. Pedido de uniformização não conhecido. (PEDILEF
200551540065348, JUÍZA FEDERAL JOANA CAROLINA LINS
PEREIRA, DOU 08/02/2011 SEÇÃO 1.)

10.Aplicação do enunciado da Súmula n.º 43/TNU, in verbis:
'Não cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria pro-
cessual.'

11.Sugiro ao eminente Presidente desta Turma que imprima,
ao resultado desse julgamento, a sistemática prevista no art. 7º, VII,
'a', do RITNU.

12.Incidente de uniformização não conhecido, nos termos
acima."

Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos so-
brestados por força de repercussão geral, dos representativos da con-
trovérsia, dos repetitivos e dos incidentes de uniformização proces-
sados na TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas
nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º,
VII, "a" e "b", e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho
da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal
de origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da
Turma Nacional de Uniformização, após o trânsito em julgado do
respectivo acórdão.

Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

P R O C E S S O : 0 0 0 11 4 0 - 6 0 . 2 0 0 8 . 4 . 0 3 . 6 3 0 8
ORIGEM:SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
AGRAVANTE:ZAQUEO CARDOSO
PROC./ADV.:JOSÉ BRUN JÚNIOR
PROC./ADV.:JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO BUENO JÚNIOR
A G R AVA D O ( A ) : I N S S
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por ZAQUEO CARDOSO
contra decisão proferida pela Presidência da Turma Recursal da Seção
Judiciária de São Paulo que negou seguimento ao pedido de uni-
formização suscitado.

Alega a parte, em síntese, que os pressupostos de admis-
sibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer sua admissão.

É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto

com base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão
proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo que
julgou improcedente o pedido de benefício previdenciário formulado
pela parte autora.

A Presidência da Turma Recursal negou seguimento ao pe-
dido de uniformização sob o fundamento de intempestividade.

Contudo, a parte não impugnou os fundamentos da decisão
agravada, rebatendo, na verdade, em suas razões de agravo, fun-
damento não utilizado pela decisão de inadmissão do incidente de
uniformização, a saber, a inexistência de devido confronto analítico
entre a decisão recorrida e os paradigmas colacionados.

Ante o exposto, não conheço do agravo.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO:0001278-27.2008.4.03.6308
ORIGEM:SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE:VALDECI DE MORAES
PROC./ADV.:JOSÉ BRUN JÚNIOR
PROC./ADV.:JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO BUENO JÚNIOR
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

O agravo atendeu aos pressupostos de admissibilidade.
Verifico que a questão debatida nos autos foi julgada pela

Turma Nacional de Uniformização no PEDILEF n. 0501152-
47.2007.4.05.8102/CE (processado sob o rito do art. 15, §§ 1º a 3º, do
RITNU), nos termos da seguinte ementa:

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. BENEFÍ-
CIO ASSISTENCIAL. SENTENÇA QUE FIXA A DATA DO INÍ-
CIO DO BENEFÍCIO NO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. ACÓRDÃO
QUE REFORMOU A SENTENÇA PARA CONCEDER O BENE-
FÍCIO A PARTIR DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.
APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM Nº 13 DESTA TNU.
REEXAME DE PROVA. PEDIDO NÃO CONHECIDO.

1. Trata-se de ação em que se objetiva a concessão de be-
nefício assistencial.

2. A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, de-
terminando a concessão do benefício assistencial à parte autora, a
partir do ajuizamento do feito em 11/04/2007.

3. Acórdão negou provimento ao recurso do INSS e deu
provimento ao recurso da parte autora para fixar a data de início do
benefício na data do requerimento administrativo.

4. Pedido de Uniformização do INSS no qual defende a
impossibilidade de fixação da DIB do benefício assistencial na data
do pedido administrativo, devendo ser considerado a data da juntada
do laudo pericial como termo inicial do benefício. Aponta como
paradigma o RESP n° 811.261/SP.

5. O pedido, tempestivo, não foi admitido pela Turma Re-
cursal de origem. Submetido o feito ao Presidente deste colegiado, foi
reconhecida a divergência e determinada a distribuição do inciden-
te.

6. Não conheço do pedido de uniformização.
7. Esta Turma Nacional firmou entendimento no sentido de

que o termo inicial dos benefícios, seja por incapacidade, seja no de
Prestação Continuada deve ser assim fixado: a) na data de elaboração
do laudo pericial, se o médico não precisar o início da incapacidade
e o juiz não possuir outros elementos nos autos para sua fixação
(Precedente: PEDILEF 200936007023962); b) na data do requeri-
mento administrativo, se a perícia constatar a existência da inca-
pacidade em momento anterior a este pedido (Precedente: PEDILEF
00558337620074013400) ; e c) na data do ajuizamento do feito, se
não houver requerimento administrativo e a perícia constatar o início
da incapacidade em momento anterior à propositura da ação (Pre-
cedente: PEDILEF 00132832120064013200). Em todos os casos, se
privilegia o princípio do livre convencimento motivado que permite
ao magistrado a fixação da data de início do benefício mediante a
análise do conjunto probatório (Precedente: PEDILEF
05017231720094058500).

8. No caso dos autos, o acórdão combatido consignou ex-
pressamente que: 'o órgão julgador não está adstrito à perícia judicial.
Se o acervo probatório constante nos anexos é suficiente para formar
a convicção do magistrado acerca da evolução da incapacidade do(a)
requerente, o fato de o perito do Juízo não explicitar a data do início
da incapacidade ou fixá-la em data posterior ao requerimento ad-
ministrativo, por si só, não é determinante para se fixar a data da
apresentação do laudo pericial em juízo/citação como termo inicial
para o pagamento das parcelas vencidas. No caso de que ora se cuida,
as provas anexadas aos autos são suficientes para formar o con-
vencimento deste Juízo acerca da existência da incapacidade da parte
autora desde o protocolo do requerimento do benefício na esfera
administrativa, razão pela qual são devidas as parcelas vencidas a
partir dessa data.'

9. Desta feita, observo que o acórdão recorrido está em
consonância com o entendimento predominante neste colegiado que
privilegia o livre convencimento do magistrado.

10. Inteligência da Questão de Ordem n° 13 deste órgão
u n i f o r m i z a d o r.

11. Além disso, o pedido de uniformização pretende o re-
volvimento do conjunto fático, o que é vedado nesta seara. Aplicação
da Súmula 42 desta TNU.

12. Pedido de Uniformização não conhecido.
13. Sugiro ao MM. Exo. Ministro Presidente desta Turma

que imprima, ao resultado deste julgamento, a sistemática prevista no
art. 7º letra 'a' do Regimento desta Turma, devolvendo às Turmas de
origem todos os outros incidentes que versem sobre o mesmo objeto,
a fim de que mantenham ou promovam a adequação da decisão
recorrida às premissas jurídicas firmadas, já que reflete entendimento
consolidado nesta Corte."

Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos so-
brestados por força de repercussão geral, dos representativos da con-
trovérsia, dos repetitivos e dos incidentes de uniformização proces-
sados na TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas
nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º,
VII, "a" e "b", e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho
da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal
de origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da
Turma Nacional de Uniformização, após o trânsito em julgado do
respectivo acórdão.

Publique-se. Intime-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO:0517130-36.2008.4.05.8100
ORIGEM:CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE:JOSE JUCIMAR BARBOSA
PROC./ADV.:FRANCISCO LUCIANO VIDAL
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão debatida nos autos foi julgada pelo
Supremo Tribunal Federal no RE n. 626.489/SE (sobrestado por força
do instituto da repercussão geral), nos termos da seguinte ementa:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE
BENEFÍCIOS. FIXAÇÃO DE PRAZO DECADENCIAL. MEDIDA
PROVISÓRIA 1.523, DE 27/06/1997. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS
ANTERIORMENTE À RESPECTIVA VIGÊNCIA. DIREITO AD-
QUIRIDO. SEGURANÇA JURÍDICA. PRESENÇA DA REPER-
CUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTI-
DA. Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à pos-
sibilidade de aplicação do prazo decadencial estabelecido pela Me-
dida Provisória 1.523/1997 aos benefícios previdenciários concedidos
antes da respectiva vigência."

Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos so-
brestados por força de repercussão geral, dos representativos da con-
trovérsia, dos repetitivos e dos incidentes de uniformização proces-
sados na TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas
nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º,
VII, "a" e "b", e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho
da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal
de origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito do
S T F.

Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO:0512137-04.2009.4.05.8200
ORIGEM:PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE:Severina Crispim de Lima Silva
PROC./ADV.:MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A):Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

O agravo atendeu aos pressupostos de admissibilidade.
Verifico que a questão jurídica versada nos autos já foi jul-

gada pela Turma Nacional de Uniformização no PEDILEF n.
2006.63.02.012989-7, relatora Juíza Federal Simone dos Santos Le-
mos Fernandes, DJe de 9.12.2011, nos termos da seguinte ementa:
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INCI-
DENTE DE UNIFORMIZAÇÃO INADMITIDO. CONFIRMAÇÃO.
PRETENSÃO DE REEXAME DE PROVA. ACÓRDÃO RECOR-
RIDO EM SINTONIA COM POSIÇÃO PACÍFICA DESTA TURMA
NACIONAL. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVA-
LIDEZ. LAUDO PERICIAL QUE APONTA INCAPACIDADE
PARCIAL. ANÁLISE DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SOCIAIS
PELO MAGISTRADO SENTENCIANTE. INCAPACIDADE CON-
SIDERADA COMO TOTAL E PERMANENTE. AGRAVO IMPRO-
VIDO.

1. Pretende o INSS a modificação de decisão monocrática do
em. Presidente desta Turma Nacional, que inadmitiu o incidente de
uniformização que suscitou, em face de acórdão que confirmou, por
seus próprios fundamentos, sentença de parcial procedência de pedido
de aposentadoria por invalidez. Alega o recorrente que o pedido de
uniformização não envolve o reexame de matéria fática.

2. A decisão agravada negou seguimento ao recurso sob o
fundamento de não ter sido realizada a indispensável demonstração
analítica do dissídio, além de implicar o revolvimento de matéria
fática.

3. De fato, infirmar a conclusão das instâncias ordinárias, no
sentido da comprovação da incapacidade total da autora, feita com
base na análise de todo o conjunto probatório e no princípio do livre
convencimento motivado, implica autêntico reexame de prova, ve-
dado nesta instância por disposição legal e por determinação vei-
culada na súmula n.º 42 deste Colegiado.

4. Ademais, vinco que a posição adotada pelo julgado re-
corrido está em consonância com o entendimento consolidado neste
Colegiado, que atrai para a espécie a aplicação da Questão de Ordem
n.º13. A simples leitura do acórdão recorrido e da sentença que
confirma convence de que os julgadores promoveram a análise das
condições pessoais e sociais que envolvem o postulante, o que é
adequado e desejável. De fato, a magistrada sentenciante, verificando
que a autora tem idade avançada e baixa escolaridade, estando im-
pedida de exercer sua função habitual de doméstica, está, em verdade,
completamente inábil do ponto de vista laboral, eis que afastada da
possibilidade de reinserção no mercado de trabalho.

5. Sugere-se ao Presidente deste Colegiado que, com base no
entendimento já consolidado nesta Turma, promova a devolução de
todos os incidentes que questionem eventual conversão de incapa-
cidade parcial constatada no laudo pericial em incapacidade total, por
força de condições sociais e pessoais consideradas pelos julgadores,
nos termos da redação do artigo 7º do Regimento Interno desta
Tu r m a .

5. Agravo Regimental improvido."
Aplica-se ao caso ainda a Súmula n. 47/TNU ("Uma vez

reconhecida a incapacidade parcial para o trabalho, o juiz deve ana-
lisar as condições pessoais e sociais do segurado para a concessão de
aposentadoria por invalidez").

Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos so-
brestados por força de repercussão geral, dos representativos da con-
trovérsia, dos repetitivos e dos incidentes de uniformização proces-
sados na TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas
nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º,
VII, "a" e "b", e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho
da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal
de origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da
Turma Nacional de Uniformização.

Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO:0000275-03.2009.4.03.6308
ORIGEM:SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE:LUIZA TESTA CRUZ
PROC./ADV.:JOSÉ BRUN JÚNIOR
PROC./ADV.:FLAYRES J. P. DE LIMA DIAS
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

O agravo atendeu aos pressupostos de admissibilidade.
Verifico que a questão debatida nos autos foi julgada pela

Turma Nacional de Uniformização no PEDILEF n. 0501152-
47.2007.4.05.8102/CE (processado sob o rito do art. 15, §§ 1º a 3º, do
RITNU), nos termos da seguinte ementa:

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. BENEFÍ-
CIO ASSISTENCIAL. SENTENÇA QUE FIXA A DATA DO INÍ-
CIO DO BENEFÍCIO NO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. ACÓRDÃO
QUE REFORMOU A SENTENÇA PARA CONCEDER O BENE-
FÍCIO A PARTIR DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.
APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM Nº 13 DESTA TNU.
REEXAME DE PROVA. PEDIDO NÃO CONHECIDO.

1. Trata-se de ação em que se objetiva a concessão de be-
nefício assistencial.

2. A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, de-
terminando a concessão do benefício assistencial à parte autora, a
partir do ajuizamento do feito em 11/04/2007.

3. Acórdão negou provimento ao recurso do INSS e deu
provimento ao recurso da parte autora para fixar a data de início do
benefício na data do requerimento administrativo.

4. Pedido de Uniformização do INSS no qual defende a
impossibilidade de fixação da DIB do benefício assistencial na data
do pedido administrativo, devendo ser considerado a data da juntada
do laudo pericial como termo inicial do benefício. Aponta como
paradigma o RESP n° 811.261/SP.

5. O pedido, tempestivo, não foi admitido pela Turma Re-
cursal de origem. Submetido o feito ao Presidente deste colegiado, foi
reconhecida a divergência e determinada a distribuição do inciden-
te.

6. Não conheço do pedido de uniformização.
7. Esta Turma Nacional firmou entendimento no sentido de

que o termo inicial dos benefícios, seja por incapacidade, seja no de
Prestação Continuada deve ser assim fixado: a) na data de elaboração
do laudo pericial, se o médico não precisar o início da incapacidade
e o juiz não possuir outros elementos nos autos para sua fixação
(Precedente: PEDILEF 200936007023962); b) na data do requeri-
mento administrativo, se a perícia constatar a existência da inca-
pacidade em momento anterior a este pedido (Precedente: PEDILEF
00558337620074013400) ; e c) na data do ajuizamento do feito, se
não houver requerimento administrativo e a perícia constatar o início
da incapacidade em momento anterior à propositura da ação (Pre-
cedente: PEDILEF 00132832120064013200). Em todos os casos, se
privilegia o princípio do livre convencimento motivado que permite
ao magistrado a fixação da data de início do benefício mediante a
análise do conjunto probatório (Precedente: PEDILEF
05017231720094058500).

8. No caso dos autos, o acórdão combatido consignou ex-
pressamente que: 'o órgão julgador não está adstrito à perícia judicial.
Se o acervo probatório constante nos anexos é suficiente para formar
a convicção do magistrado acerca da evolução da incapacidade do(a)
requerente, o fato de o perito do Juízo não explicitar a data do início
da incapacidade ou fixá-la em data posterior ao requerimento ad-
ministrativo, por si só, não é determinante para se fixar a data da
apresentação do laudo pericial em juízo/citação como termo inicial
para o pagamento das parcelas vencidas. No caso de que ora se cuida,
as provas anexadas aos autos são suficientes para formar o con-
vencimento deste Juízo acerca da existência da incapacidade da parte
autora desde o protocolo do requerimento do benefício na esfera
administrativa, razão pela qual são devidas as parcelas vencidas a
partir dessa data.'

9. Desta feita, observo que o acórdão recorrido está em
consonância com o entendimento predominante neste colegiado que
privilegia o livre convencimento do magistrado.

10. Inteligência da Questão de Ordem n° 13 deste órgão
u n i f o r m i z a d o r.

11. Além disso, o pedido de uniformização pretende o re-
volvimento do conjunto fático, o que é vedado nesta seara. Aplicação
da Súmula 42 desta TNU.

12. Pedido de Uniformização não conhecido.
13. Sugiro ao MM. Exo. Ministro Presidente desta Turma

que imprima, ao resultado deste julgamento, a sistemática prevista no
art. 7º letra 'a' do Regimento desta Turma, devolvendo às Turmas de
origem todos os outros incidentes que versem sobre o mesmo objeto,
a fim de que mantenham ou promovam a adequação da decisão
recorrida às premissas jurídicas firmadas, já que reflete entendimento
consolidado nesta Corte."

Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos so-
brestados por força de repercussão geral, dos representativos da con-
trovérsia, dos repetitivos e dos incidentes de uniformização proces-
sados na TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas
nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º,
VII, "a" e "b", e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho
da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal
de origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da
Turma Nacional de Uniformização, após o trânsito em julgado do
respectivo acórdão.

Publique-se. Intime-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO:0507702-47.2010.4.05.8201
ORIGEM:PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE:RONALDO MARINHO DA SILVA SANTOS
PROC./ADV.:MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A):INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

O agravo atendeu aos pressupostos de admissibilidade.
Verifico que a questão jurídica debatida nos autos foi julgada

pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp n. 1.112.557/MG (ad-
mitido como representativo da controvérsia), nos termos da seguinte
ementa:

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍ-
NEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO AS-
SISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CON-
DIÇÃO DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OU-
TROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO
NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍ-
NIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia
de um salário mínimo de benefício mensal, independente de con-
tribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao
idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria ma-
nutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a
lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei
8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a con-
cessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de
deficiência que não possuam meios de prover à própria manutenção,
ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um
quarto) do salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por
maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal relativa
ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o
acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a
dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à ga-
rantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo
deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente a o cidadão
social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve
ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não
possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la
provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se
aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a misera-
bilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do
salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre
convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema
de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do
valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único meio
de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não
se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento
probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.

7. Recurso Especial provido."
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos so-

brestados por força de repercussão geral, dos representativos da con-
trovérsia, dos repetitivos e dos incidentes de uniformização proces-
sados na TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas
nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º,
VII, "a" e "b", e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho
da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal
de origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito do
Superior Tribunal de Justiça, após o trânsito em julgado do respectivo
acórdão.

Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO:0000391-87.2010.4.03.6303
ORIGEM:SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE:INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A):MERCEDES MONZANI
PROC./ADV.:EDUARDO PERÓN

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica debatida nos autos foi julgada
pela Turma Nacional de Uniformização no PEDILEF n. 0003859-
67.2007.4.03.6302/SP (processado sob o rito do art. 15, §§ 1º a 3º, do
RITNU), nos termos da seguinte ementa:

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. BENEFÍCIO AS-
SISTENCIAL. SENTENÇA ILÍQUIDA. MATÉRIA PROCESSUAL.
APLICAÇÃO DA SÚMULA 43/TNU. INCIDENTE NÃO CONHE-
CIDO.

1.Pedido de concessão de benefício assistencial.
2.Sentença de parcial procedência do pleito, concedendo o

benefício desde a data da juntada aos autos do laudo pericial.
3.Reforma parcial da sentença pela 1ª Turma Recursal de

São Paulo, que deu provimento ao recurso inominado aviado pela
parte autora, mas negou provimento ao recurso do INSS, determinado
que a DIB fosse ficada na data do requerimento administrativo.

4.Os embargos de declaração opostos pelo INSS foram re-
jeitados.

5.Incidente de uniformização, interposto pelo INSS, com ful-
cro no art. 14, § 2º, da Lei n.º 10.259/2011.

6.Sustenta a autarquia recorrente que o acórdão vergastado
diverge do entendimento adotado por esta TNU, no sentido de anu-
lação de sentença ilíquida.

7.Incidente inadmitido pela Coordenadoria das Turmas Re-
cursais de São Paulo, ao argumento de que descabe pedido de uni-
formização em que a suposta divergência recai sobre matéria pro-
cessual.

8.Coaduno do entendimento manifestado pela Coordenadoria
das Turmas Recursais de São Paulo, porquanto a análise acerca da
pretensa iliquidez da sentença, do modo de execução do julgado e da
responsabilidade pela elaboração dos cálculos é questão meramente
processual, não guardando relação com o mérito efetivamente.

9.Nesse sentido, recentemente se manifestou este Colegiado:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. SENTENÇA ILÍ-
QUIDA. QUESTÃO PROCESSUAL. NÃO CONHECIMENTO. 1.
As hipóteses de cabimento do pedido de uniformização de juris-
prudência, no âmbito dos Juizados Especiais Federais, encontram-se
disciplinadas pelo artigo 14 da Lei nº 10.259 de 2001. 2. Como se
extrai do 'caput' do aludido preceito, é cabível o incidente para a
discussão de questões de direito material, não se admitindo o seu
manejo, pela interpretação 'a contrario sensu', para discussão de ques-
tões processuais. 3. A celeuma acerca da necessidade de as sentenças
proferidas nos Juizados serem sempre líquidas insere-se na última
categoria mencionada, motivo pelo qual o presente incidente não deve
ser conhecido. 4. Pedido de uniformização não conhecido. (PEDILEF
200551540065348, JUÍZA FEDERAL JOANA CAROLINA LINS
PEREIRA, DOU 08/02/2011 SEÇÃO 1.)
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10.Aplicação do enunciado da Súmula n.º 43/TNU, in verbis:
'Não cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria pro-
cessual.'

11.Sugiro ao eminente Presidente desta Turma que imprima,
ao resultado desse julgamento, a sistemática prevista no art. 7º, VII,
'a', do RITNU.

12.Incidente de uniformização não conhecido, nos termos
acima."

Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos so-
brestados por força de repercussão geral, dos representativos da con-
trovérsia, dos repetitivos e dos incidentes de uniformização proces-
sados na TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas
nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º,
VII, "a" e "b", e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho
da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal
de origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da
Turma Nacional de Uniformização, após o trânsito em julgado do
respectivo acórdão.

Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO:0000670-58.2010.4.03.6308
ORIGEM:SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE:MARIA BENEDITA LEITE VICENTE
PROC./ADV.:JOSÉ BRUN JÚNIOR
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

O agravo atendeu aos pressupostos de admissibilidade.
Verifico que a questão debatida nos autos foi julgada pela

Turma Nacional de Uniformização no PEDILEF n. 0501152-
47.2007.4.05.8102/CE (processado sob o rito do art. 15, §§ 1º a 3º, do
RITNU), nos termos da seguinte ementa:

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. BENEFÍ-
CIO ASSISTENCIAL. SENTENÇA QUE FIXA A DATA DO INÍ-
CIO DO BENEFÍCIO NO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. ACÓRDÃO
QUE REFORMOU A SENTENÇA PARA CONCEDER O BENE-
FÍCIO A PARTIR DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.
APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM Nº 13 DESTA TNU.
REEXAME DE PROVA. PEDIDO NÃO CONHECIDO.

1. Trata-se de ação em que se objetiva a concessão de be-
nefício assistencial.

2. A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, de-
terminando a concessão do benefício assistencial à parte autora, a
partir do ajuizamento do feito em 11/04/2007.

3. Acórdão negou provimento ao recurso do INSS e deu
provimento ao recurso da parte autora para fixar a data de início do
benefício na data do requerimento administrativo.

4. Pedido de Uniformização do INSS no qual defende a
impossibilidade de fixação da DIB do benefício assistencial na data
do pedido administrativo, devendo ser considerado a data da juntada
do laudo pericial como termo inicial do benefício. Aponta como
paradigma o RESP n° 811.261/SP.

5. O pedido, tempestivo, não foi admitido pela Turma Re-
cursal de origem. Submetido o feito ao Presidente deste colegiado, foi
reconhecida a divergência e determinada a distribuição do inciden-
te.

6. Não conheço do pedido de uniformização.
7. Esta Turma Nacional firmou entendimento no sentido de

que o termo inicial dos benefícios, seja por incapacidade, seja no de
Prestação Continuada deve ser assim fixado: a) na data de elaboração
do laudo pericial, se o médico não precisar o início da incapacidade
e o juiz não possuir outros elementos nos autos para sua fixação
(Precedente: PEDILEF 200936007023962); b) na data do requeri-
mento administrativo, se a perícia constatar a existência da inca-
pacidade em momento anterior a este pedido (Precedente: PEDILEF
00558337620074013400) ; e c) na data do ajuizamento do feito, se
não houver requerimento administrativo e a perícia constatar o início
da incapacidade em momento anterior à propositura da ação (Pre-
cedente: PEDILEF 00132832120064013200). Em todos os casos, se
privilegia o princípio do livre convencimento motivado que permite
ao magistrado a fixação da data de início do benefício mediante a
análise do conjunto probatório (Precedente: PEDILEF
05017231720094058500).

8. No caso dos autos, o acórdão combatido consignou ex-
pressamente que: 'o órgão julgador não está adstrito à perícia judicial.
Se o acervo probatório constante nos anexos é suficiente para formar
a convicção do magistrado acerca da evolução da incapacidade do(a)
requerente, o fato de o perito do Juízo não explicitar a data do início
da incapacidade ou fixá-la em data posterior ao requerimento ad-
ministrativo, por si só, não é determinante para se fixar a data da
apresentação do laudo pericial em juízo/citação como termo inicial
para o pagamento das parcelas vencidas. No caso de que ora se cuida,
as provas anexadas aos autos são suficientes para formar o con-
vencimento deste Juízo acerca da existência da incapacidade da parte
autora desde o protocolo do requerimento do benefício na esfera
administrativa, razão pela qual são devidas as parcelas vencidas a
partir dessa data.'

9. Desta feita, observo que o acórdão recorrido está em
consonância com o entendimento predominante neste colegiado que
privilegia o livre convencimento do magistrado.

10. Inteligência da Questão de Ordem n° 13 deste órgão
u n i f o r m i z a d o r.

11. Além disso, o pedido de uniformização pretende o re-
volvimento do conjunto fático, o que é vedado nesta seara. Aplicação
da Súmula 42 desta TNU.

12. Pedido de Uniformização não conhecido.
13. Sugiro ao MM. Exo. Ministro Presidente desta Turma

que imprima, ao resultado deste julgamento, a sistemática prevista no
art. 7º letra 'a' do Regimento desta Turma, devolvendo às Turmas de
origem todos os outros incidentes que versem sobre o mesmo objeto,
a fim de que mantenham ou promovam a adequação da decisão
recorrida às premissas jurídicas firmadas, já que reflete entendimento
consolidado nesta Corte."

Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos so-
brestados por força de repercussão geral, dos representativos da con-
trovérsia, dos repetitivos e dos incidentes de uniformização proces-
sados na TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas
nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º,
VII, "a" e "b", e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho
da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal
de origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da
Turma Nacional de Uniformização, após o trânsito em julgado do
respectivo acórdão.

Publique-se. Intime-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO:0000397-79.2010.4.03.6308
ORIGEM:SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE:ALICE RODRIGUES DA SILVA
PROC./ADV.:JOSÉ BRUN JÚNIOR
PROC./ADV.:JACSON CÉSAR BRUN
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

O agravo atendeu aos pressupostos de admissibilidade.
Verifico que a questão debatida nos autos foi julgada pela

Turma Nacional de Uniformização no PEDILEF n. 0501152-
47.2007.4.05.8102/CE (processado sob o rito do art. 15, §§ 1º a 3º, do
RITNU), nos termos da seguinte ementa:

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. BENEFÍ-
CIO ASSISTENCIAL. SENTENÇA QUE FIXA A DATA DO INÍ-
CIO DO BENEFÍCIO NO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. ACÓRDÃO
QUE REFORMOU A SENTENÇA PARA CONCEDER O BENE-
FÍCIO A PARTIR DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.
APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM Nº 13 DESTA TNU.
REEXAME DE PROVA. PEDIDO NÃO CONHECIDO.

1. Trata-se de ação em que se objetiva a concessão de be-
nefício assistencial.

2. A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, de-
terminando a concessão do benefício assistencial à parte autora, a
partir do ajuizamento do feito em 11/04/2007.

3. Acórdão negou provimento ao recurso do INSS e deu
provimento ao recurso da parte autora para fixar a data de início do
benefício na data do requerimento administrativo.

4. Pedido de Uniformização do INSS no qual defende a
impossibilidade de fixação da DIB do benefício assistencial na data
do pedido administrativo, devendo ser considerado a data da juntada
do laudo pericial como termo inicial do benefício. Aponta como
paradigma o RESP n° 811.261/SP.

5. O pedido, tempestivo, não foi admitido pela Turma Re-
cursal de origem. Submetido o feito ao Presidente deste colegiado, foi
reconhecida a divergência e determinada a distribuição do inciden-
te.

6. Não conheço do pedido de uniformização.
7. Esta Turma Nacional firmou entendimento no sentido de

que o termo inicial dos benefícios, seja por incapacidade, seja no de
Prestação Continuada deve ser assim fixado: a) na data de elaboração
do laudo pericial, se o médico não precisar o início da incapacidade
e o juiz não possuir outros elementos nos autos para sua fixação
(Precedente: PEDILEF 200936007023962); b) na data do requeri-
mento administrativo, se a perícia constatar a existência da inca-
pacidade em momento anterior a este pedido (Precedente: PEDILEF
00558337620074013400) ; e c) na data do ajuizamento do feito, se
não houver requerimento administrativo e a perícia constatar o início
da incapacidade em momento anterior à propositura da ação (Pre-
cedente: PEDILEF 00132832120064013200). Em todos os casos, se
privilegia o princípio do livre convencimento motivado que permite
ao magistrado a fixação da data de início do benefício mediante a
análise do conjunto probatório (Precedente: PEDILEF
05017231720094058500).

8. No caso dos autos, o acórdão combatido consignou ex-
pressamente que: 'o órgão julgador não está adstrito à perícia judicial.
Se o acervo probatório constante nos anexos é suficiente para formar
a convicção do magistrado acerca da evolução da incapacidade do(a)
requerente, o fato de o perito do Juízo não explicitar a data do início
da incapacidade ou fixá-la em data posterior ao requerimento ad-
ministrativo, por si só, não é determinante para se fixar a data da
apresentação do laudo pericial em juízo/citação como termo inicial
para o pagamento das parcelas vencidas. No caso de que ora se cuida,
as provas anexadas aos autos são suficientes para formar o con-
vencimento deste Juízo acerca da existência da incapacidade da parte
autora desde o protocolo do requerimento do benefício na esfera
administrativa, razão pela qual são devidas as parcelas vencidas a
partir dessa data.'

9. Desta feita, observo que o acórdão recorrido está em
consonância com o entendimento predominante neste colegiado que
privilegia o livre convencimento do magistrado.

10. Inteligência da Questão de Ordem n° 13 deste órgão
u n i f o r m i z a d o r.

11. Além disso, o pedido de uniformização pretende o re-
volvimento do conjunto fático, o que é vedado nesta seara. Aplicação
da Súmula 42 desta TNU.

12. Pedido de Uniformização não conhecido.
13. Sugiro ao MM. Exo. Ministro Presidente desta Turma

que imprima, ao resultado deste julgamento, a sistemática prevista no
art. 7º letra 'a' do Regimento desta Turma, devolvendo às Turmas de
origem todos os outros incidentes que versem sobre o mesmo objeto,
a fim de que mantenham ou promovam a adequação da decisão
recorrida às premissas jurídicas firmadas, já que reflete entendimento
consolidado nesta Corte."

Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos so-
brestados por força de repercussão geral, dos representativos da con-
trovérsia, dos repetitivos e dos incidentes de uniformização proces-
sados na TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas
nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º,
VII, "a" e "b", e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho
da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal
de origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da
Turma Nacional de Uniformização, após o trânsito em julgado do
respectivo acórdão.

Publique-se. Intime-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

P R O C E S S O : 0 0 0 0 6 9 9 - 11 . 2 0 1 0 . 4 . 0 3 . 6 3 0 8
ORIGEM:SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE:JOSÉ LÚCIO DOS SANTOS
PROC./ADV.:JOSÉ BRUN JÚNIOR
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

O agravo atendeu aos pressupostos de admissibilidade.
Verifico que a questão debatida nos autos foi julgada pela

Turma Nacional de Uniformização no PEDILEF n. 0501152-
47.2007.4.05.8102/CE (processado sob o rito do art. 15, §§ 1º a 3º, do
RITNU), nos termos da seguinte ementa:

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. BENEFÍ-
CIO ASSISTENCIAL. SENTENÇA QUE FIXA A DATA DO INÍ-
CIO DO BENEFÍCIO NO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. ACÓRDÃO
QUE REFORMOU A SENTENÇA PARA CONCEDER O BENE-
FÍCIO A PARTIR DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.
APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM Nº 13 DESTA TNU.
REEXAME DE PROVA. PEDIDO NÃO CONHECIDO.

1. Trata-se de ação em que se objetiva a concessão de be-
nefício assistencial.

2. A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, de-
terminando a concessão do benefício assistencial à parte autora, a
partir do ajuizamento do feito em 11/04/2007.

3. Acórdão negou provimento ao recurso do INSS e deu
provimento ao recurso da parte autora para fixar a data de início do
benefício na data do requerimento administrativo.

4. Pedido de Uniformização do INSS no qual defende a
impossibilidade de fixação da DIB do benefício assistencial na data
do pedido administrativo, devendo ser considerado a data da juntada
do laudo pericial como termo inicial do benefício. Aponta como
paradigma o RESP n° 811.261/SP.

5. O pedido, tempestivo, não foi admitido pela Turma Re-
cursal de origem. Submetido o feito ao Presidente deste colegiado, foi
reconhecida a divergência e determinada a distribuição do inciden-
te.

6. Não conheço do pedido de uniformização.
7. Esta Turma Nacional firmou entendimento no sentido de

que o termo inicial dos benefícios, seja por incapacidade, seja no de
Prestação Continuada deve ser assim fixado: a) na data de elaboração
do laudo pericial, se o médico não precisar o início da incapacidade
e o juiz não possuir outros elementos nos autos para sua fixação
(Precedente: PEDILEF 200936007023962); b) na data do requeri-
mento administrativo, se a perícia constatar a existência da inca-
pacidade em momento anterior a este pedido (Precedente: PEDILEF
00558337620074013400) ; e c) na data do ajuizamento do feito, se
não houver requerimento administrativo e a perícia constatar o início
da incapacidade em momento anterior à propositura da ação (Pre-
cedente: PEDILEF 00132832120064013200). Em todos os casos, se
privilegia o princípio do livre convencimento motivado que permite
ao magistrado a fixação da data de início do benefício mediante a
análise do conjunto probatório (Precedente: PEDILEF
05017231720094058500).

8. No caso dos autos, o acórdão combatido consignou ex-
pressamente que: 'o órgão julgador não está adstrito à perícia judicial.
Se o acervo probatório constante nos anexos é suficiente para formar
a convicção do magistrado acerca da evolução da incapacidade do(a)
requerente, o fato de o perito do Juízo não explicitar a data do início
da incapacidade ou fixá-la em data posterior ao requerimento ad-
ministrativo, por si só, não é determinante para se fixar a data da
apresentação do laudo pericial em juízo/citação como termo inicial
para o pagamento das parcelas vencidas. No caso de que ora se cuida,
as provas anexadas aos autos são suficientes para formar o con-
vencimento deste Juízo acerca da existência da incapacidade da parte
autora desde o protocolo do requerimento do benefício na esfera
administrativa, razão pela qual são devidas as parcelas vencidas a
partir dessa data.'

9. Desta feita, observo que o acórdão recorrido está em
consonância com o entendimento predominante neste colegiado que
privilegia o livre convencimento do magistrado.
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10. Inteligência da Questão de Ordem n° 13 deste órgão
u n i f o r m i z a d o r.

11. Além disso, o pedido de uniformização pretende o re-
volvimento do conjunto fático, o que é vedado nesta seara. Aplicação
da Súmula 42 desta TNU.

12. Pedido de Uniformização não conhecido.
13. Sugiro ao MM. Exo. Ministro Presidente desta Turma

que imprima, ao resultado deste julgamento, a sistemática prevista no
art. 7º letra 'a' do Regimento desta Turma, devolvendo às Turmas de
origem todos os outros incidentes que versem sobre o mesmo objeto,
a fim de que mantenham ou promovam a adequação da decisão
recorrida às premissas jurídicas firmadas, já que reflete entendimento
consolidado nesta Corte."

Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos so-
brestados por força de repercussão geral, dos representativos da con-
trovérsia, dos repetitivos e dos incidentes de uniformização proces-
sados na TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas
nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º,
VII, "a" e "b", e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho
da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal
de origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da
Turma Nacional de Uniformização, após o trânsito em julgado do
respectivo acórdão.

Publique-se. Intime-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO:5008627-76.2012.4.04.7003
ORIGEM:PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE:BENEDITO MANOEL DE SOUZA
PROC./ADV.:EVANDRO CESAR MELLO DE OLIVEIRA
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica debatida nos autos foi julgada
pela Turma Nacional de Uniformização no PEDILEF n.
2008.72.51.004441-9/SC, processado sob o rito do art. 15, §§ 1º a 3º,
do RITNU, nos termos da seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. VIGILAN-
TE. ENQUADRAMENTO POR CATEGORIA PROFISSIONAL.
NECESSIDADE DE USO DE ARMA DE FOGO. JURISPRUDÊN-
CIA DA TNU PACIFICADA. QUESTÃO DE ORDEM Nº. 13.

1. O acórdão recorrido não reconheceu atividade especial
durante o período em que o falecido esposo da autora desempenhou
a função de vigilante, entre 01.03.1971 a 31.07.1972; 05.09.1972 a
28.02.1973 e 05.02.1979 a 16.08.1982, porque ele não utilizava arma
de fogo.

2. A Recorrente arguiu a contrariedade do acórdão com a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Citou acórdãos pa-
radigmas no sentido de que a atividade de vigilante é especial, sem se
manifestar, todavia, se o uso de arma de fogo é imprescindível para o
enquadramento por categoria profissional.

3.Os julgados do STJ, e também a Súmula 26 da TNU (A
atividade de vigilante enquadra-se como especial, equiparando-se à de
guarda, elencada no item 2.5.7. do Anexo III do Decreto n.
53.831/64), pressupõem genericamente que a atividade de vigilante é
perigosa, mas não se manifestam especificamente sobre a neces-
sidade, ou não, de uso de arma de fogo para caracterizar a atividade
como perigosa.

4. A jurisprudência da TNU está pacificada no sentido de
que o vigilante precisa comprovar o uso habitual de arma de fogo em
serviço para poder ser equiparado ao guarda e, por conseguinte,
enquadrar-se no Código 2.5.7 do quadro anexo ao Decreto nº
53.831/64. O que caracteriza a atividade do guarda como perigosa é
o uso de arma de fogo. Se o vigilante não comprova o porte habitual
de instrumento dessa natureza, a equiparação com o guarda não se
justifica. Eis um julgado que exemplifica o entendimento consolidado
nesta Turma:

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVI-
DENCIÁRIO. ESPECIAL. VIGILANTE. EQUIPARAÇÃO COM A
ATIVIDADE DE GUARDA. NECESSIDADE DE UTILIZAÇÃO
DE ARMA DE FOGO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM SENTIDO
OPOSTO. CONHECIMENTO DO INCIDENTE QUE TRATA DE
TEMA JÁ JULGADO NA TNU. INCIDÊNCIA DA QUESTÃO DE
ORDEM N. 20. DETERMINAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS À
TURMA DE ORIGEM, PARA READEQUAÇÃO DO JULGADO.
PARCIAL PROVIMENTO DO INCIDENTE. 1. Pedido de unifor-
mização interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. 2. Autos concernentes ao pedido de concessão de
aposentadoria reconhecimento de tempo especial, em face do INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em ação pro-
cessada sob o rito do Juizado Especial Federal. 3. Acórdão lavrado
pela 2ª Turma Recursal de São Paulo cujo resultado foi desprover o
recurso de sentença ofertado pela autarquia. 4. Pedido tempestiva-
mente apresentado. 5. Existência, na Turma Nacional de Uniformi-
zação, de posição majoritária e consolidada a respeito da essencia-
lidade do porte de arma de fogo para configurar a periculosidade da
atividade de vigia. 6. Necessidade de uniformização da posição ju-
risprudencial como forma de concretização do princípio da igualdade.
7. Conhecimento e parcial provimento do pedido de uniformização
interposto pela autarquia previdenciária. 8. Determinação de remessa
dos autos à Turma Recursal de origem, para readequação do julgado.
(PEDIDO 2004.61.84.224202-3, Rel. Juíza Federal Vanessa Vieira de
Mello, DOU 23/09/2011). Grifo nosso.

5. O acórdão recorrido está em consonância com o enten-
dimento consolidado na Turma Nacional de Uniformização. Nesse
caso, aplica-se a Questão de Ordem nº 13 da TNU: 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.

6. O Presidente da TNU poderá determinar que todos os
processos que versarem sobre esta mesma questão de direito material
sejam automaticamente devolvidos para as respectivas Turmas Re-
cursais de origem, antes mesmo da distribuição do incidente de uni-
formização, para que confirmem ou adequem o acórdão recorrido.
Aplicação do art. 7º, VII, 'a', do regimento interno da TNU, com a
alteração aprovada pelo Conselho da Justiça Federal em
2 4 / 1 0 / 2 0 11 .

7. Incidente não conhecido."
Considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados por

força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia, dos
repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, "a" e "b",
e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da Justiça
Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem
para aplicação do entendimento que já foi pacificado no âmbito da
Turma Nacional de Uniformização, após o trânsito em julgado do
respectivo acórdão.

Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO:5006850-53.2012.4.04.7101
ORIGEM:RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
AGRAVANTE:NILTON DE LATORRE
PROC./ADV.:ELSA FERNANDA REIMBRECHT GARCIA
A G R AVA D O ( A ) : I N S S
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de pedido de submissão interposto por NILTON DE
LATORRE com base no art. 15, § 4º, do RITNU, alterado pela
Resolução CJF n. 62/2009, contra decisão da Presidência da Turma
Recursal da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul que inadmitiu
incidente de uniformização fundado no art. 14, § 2º, da Lei n.
10.259/2001.

Considerando o disposto no art. art. 15, § 4º, do Regimento
Interno da TNU (Resolução n. 22 de 4.9.2008), recebo a presente
petição, por força do princípio da fungibilidade, como agravo, pas-
sando, pois, à sua apreciação.

O agravante, contudo, não impugnou especificamente o fun-
damento utilizado para a inadmissão do incidente de uniformização;
circunscrevendo-se a repetir as razões do recurso inadmitido, não
buscou demonstrar que o óbice indicado no decisório agravado não
teria aplicação ao caso.

Ante o exposto, não conheço do agravo.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

MORA INCIDENTES SOBRE VERBA ISENTA OU FORA DO
CAMPO DE INCIDÊNCIA DO IR.

1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta
violação ao art. 535, do CPC, sem, na própria peça, individualizar o
erro, a obscuridade, a contradição ou a omissão ocorridas no acórdão
proferido pela Corte de Origem, bem como sua relevância para a
solução da controvérsia apresentada nos autos. Incidência da Súmula
n. 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a de-
ficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da
controvérsia ".

2. Regra geral: incide o IRPF sobre os juros de mora, a teor
do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei n. 4.506/64, inclusive
quando reconhecidos em reclamatórias trabalhistas, apesar de sua
natureza indenizatória reconhecida pelo mesmo dispositivo legal (ma-
téria ainda não pacificada em recurso representativo da controvér-
sia).

3. Primeira exceção: são isentos de IRPF os juros de mora
quando pagos no contexto de despedida ou rescisão do contrato de
trabalho, em reclamatórias trabalhistas ou não. Isto é, quando o tra-
balhador perde o emprego, os juros de mora incidentes sobre as
verbas remuneratórias ou indenizatórias que lhe são pagas são isentos
de imposto de renda. A isenção é circunstancial para proteger o
trabalhador em uma situação sócio-econômica desfavorável (perda do
emprego), daí a incidência do art. 6º, V, da Lei n. 7.713/88. Nesse
sentido, quando reconhecidos em reclamatória trabalhista, não basta
haver a ação trabalhista, é preciso que a reclamatória se refira tam-
bém às verbas decorrentes da perda do emprego, sejam indenizatórias,
sejam remuneratórias (matéria já pacificada no recurso representativo
da controvérsia REsp. n.º 1.227.133 - RS, Primeira Seção, Rel. Min.
Teori Albino Zavascki, Rel .p/acórdão Min. Cesar Asfor Rocha, jul-
gado em 28.9.2011).

3.1. Nem todas as reclamatórias trabalhistas discutem verbas
de despedida ou rescisão de contrato de trabalho, ali podem ser
discutidas outras verbas ou haver o contexto de continuidade do
vínculo empregatício. A discussão exclusiva de verbas dissociadas do
fim do vínculo empregatício exclui a incidência do art. 6º, inciso V,
da Lei n. 7.713/88. 3.2. . O fator determinante para ocorrer a isenção
do art. 6º, inciso V, da Lei n. 7.713/88 é haver a perda do emprego e
a fixação das verbas respectivas, em juízo ou fora dele. Ocorrendo
isso, a isenção abarca tanto os juros incidentes sobre as verbas in-
denizatórias e remuneratórias quanto os juros incidentes sobre as
verbas não isentas.

4. Segunda exceção: são isentos do imposto de renda os
juros de mora incidentes sobre verba principal isenta ou fora do
campo de incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de
despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância em que
não há perda do emprego), consoante a regra do "accessorium se-
quitur suum principale ".

5. Em que pese haver nos autos verbas reconhecidas em
reclamatória trabalhista, não restou demonstrado que o foram no
contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circuns-
tância de perda do emprego). Sendo assim, é inaplicável a isenção
apontada no item "3", subsistindo a isenção decorrente do item "4"
exclusivamente quanto às verbas do FGTS e respectiva correção mo-
netária FADT que, consoante o art. 28 e parágrafo único, da Lei n.
8.036/90, são isentas.

6. Quadro para o caso concreto onde não houve rescisão do
contrato de trabalho: l Principal: Horas-extras (verba remuneratória
não isenta) = Incide imposto de renda; l Acessório: Juros de mora
sobre horas-extras (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de
renda; l Principal: Décimo-terceiro salário (verba remuneratória não
isenta) = Incide imposto de renda; l Acessório: Juros de mora sobre
décimo-terceiro salário (lucros cessantes não isentos) = Incide im-
posto de renda; l Principal: FGTS (verba remuneratória isenta) =
Isento do imposto de renda (art. 28, parágrafo único, da Lei n.
8.036/90); l Acessório: Juros de mora sobre o FGTS (lucros ces-
santes) = Isento do imposto de renda (acessório segue o principal). 7.
Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente
provido.

Destaco que o REsp 1.002.665/RS, da relatoria do Ministro
Benedito Gonçalves, à sua vez, teve seu julgamento sobrestado em
24/03/2011 uma vez que a tese jurídica estaria sendo discutida no
REsp n 1.227.133/RS, da relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki,
também submetido ao rito dos recursos repetitivos (art.543-C do CPC
e Resolução n.8 /STJ), que já foi julgado.

Dessa forma, levando-se em consideração sistemática dos
recursos sobrestados por força de repercussão geral, dos represen-
tativos da controvérsia, dos repetitivos e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, "a" e "b", e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008
do Conselho da Justiça Federal, determino que, neste caso específico,
dadas as peculiaridades acima ressaltadas, observe-se o entendimento
pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no REsp n.
1.227.133/RS, com os complementos e esclarecimentos constantes do
REsp n. 1.089.720, após o trânsito em julgado.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5036854-85.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): AMARILDO MENDES DA SILVA
PROC./ADV.: LINCOLN TADEU CERKUNVIS

DECISÕES

PROCESSO: 5037878-51.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): LEONARDO MANCINI DE BONI
PROC./ADV.: LINCOLN TADEU CERKUNVIS

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos foi ini-
cialmente apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso
Especial nº 1.227.133/RS, após retificação em sede de embargos de
declaração, nos seguintes termos:

"RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CON-
TROVÉRSIA. JUROS DE MORA LEGAIS. NATUREZA INDE-
NIZATÓRIA. VERBAS TRABALHISTAS. NÃO NCIDÊNCIA OU
ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA.

- Não incide imposto de renda sobre os juros moratórios
legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em decisão ju-
dicial. Recurso especial, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC,
improvido."

Posteriormente, constatada a necessidade de explicitação do
que havia sido deliberado no recurso acima mencionado, a matéria foi
novamente afetada à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça,
no RESP 1.089.720, que assim decidiu, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO
ART. 535, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N.
284/STF. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. RE-
GRA GERAL DE INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA. PRE-
SERVAÇÃO DA TESE JULGADA NO RECURSO REPRESEN-
TATIVO DA CONTROVÉRSIA RESP. N. 1.227.133 - RS NO SEN-
TIDO DA ISENÇÃO DO IR SOBRE OS JUROS DE MORA PA-
GOS NO CONTEXTO DE PERDA DO EMPREGO. ADOÇÃO DE
FORMA CUMULATIVA DA TESE DO ACCESSORIUM SEQUI-
TUR SUUM PRINCIPALE PARA ISENTAR DO IR OS JUROS DE
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DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos foi ini-
cialmente apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso
Especial nº 1.227.133/RS, após retificação em sede de embargos de
declaração, nos seguintes termos:

"RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CON-
TROVÉRSIA. JUROS DE MORA LEGAIS. NATUREZA INDE-
NIZATÓRIA. VERBAS TRABALHISTAS. NÃO NCIDÊNCIA OU
ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA.

- Não incide imposto de renda sobre os juros moratórios
legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em decisão ju-
dicial. Recurso especial, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC,
improvido."

Posteriormente, constatada a necessidade de explicitação do
que havia sido deliberado no recurso acima mencionado, a matéria foi
novamente afetada à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça,
no RESP 1.089.720, que assim decidiu, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO
ART. 535, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N.
284/STF. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. RE-
GRA GERAL DE INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA. PRE-
SERVAÇÃO DA TESE JULGADA NO RECURSO REPRESEN-
TATIVO DA CONTROVÉRSIA RESP. N. 1.227.133 - RS NO SEN-
TIDO DA ISENÇÃO DO IR SOBRE OS JUROS DE MORA PA-
GOS NO CONTEXTO DE PERDA DO EMPREGO. ADOÇÃO DE
FORMA CUMULATIVA DA TESE DO ACCESSORIUM SEQUI-
TUR SUUM PRINCIPALE PARA ISENTAR DO IR OS JUROS DE
MORA INCIDENTES SOBRE VERBA ISENTA OU FORA DO
CAMPO DE INCIDÊNCIA DO IR.

1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta
violação ao art. 535, do CPC, sem, na própria peça, individualizar o
erro, a obscuridade, a contradição ou a omissão ocorridas no acórdão
proferido pela Corte de Origem, bem como sua relevância para a
solução da controvérsia apresentada nos autos. Incidência da Súmula
n. 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a de-
ficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da
controvérsia ".

2. Regra geral: incide o IRPF sobre os juros de mora, a teor
do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei n. 4.506/64, inclusive
quando reconhecidos em reclamatórias trabalhistas, apesar de sua
natureza indenizatória reconhecida pelo mesmo dispositivo legal (ma-
téria ainda não pacificada em recurso representativo da controvér-
sia).

3. Primeira exceção: são isentos de IRPF os juros de mora
quando pagos no contexto de despedida ou rescisão do contrato de
trabalho, em reclamatórias trabalhistas ou não. Isto é, quando o tra-
balhador perde o emprego, os juros de mora incidentes sobre as
verbas remuneratórias ou indenizatórias que lhe são pagas são isentos
de imposto de renda. A isenção é circunstancial para proteger o
trabalhador em uma situação sócio-econômica desfavorável (perda do
emprego), daí a incidência do art. 6º, V, da Lei n. 7.713/88. Nesse
sentido, quando reconhecidos em reclamatória trabalhista, não basta
haver a ação trabalhista, é preciso que a reclamatória se refira tam-
bém às verbas decorrentes da perda do emprego, sejam indenizatórias,
sejam remuneratórias (matéria já pacificada no recurso representativo
da controvérsia REsp. n.º 1.227.133 - RS, Primeira Seção, Rel. Min.
Teori Albino Zavascki, Rel .p/acórdão Min. Cesar Asfor Rocha, jul-
gado em 28.9.2011).

3.1. Nem todas as reclamatórias trabalhistas discutem verbas
de despedida ou rescisão de contrato de trabalho, ali podem ser
discutidas outras verbas ou haver o contexto de continuidade do
vínculo empregatício. A discussão exclusiva de verbas dissociadas do
fim do vínculo empregatício exclui a incidência do art. 6º, inciso V,
da Lei n. 7.713/88. 3.2. . O fator determinante para ocorrer a isenção
do art. 6º, inciso V, da Lei n. 7.713/88 é haver a perda do emprego e
a fixação das verbas respectivas, em juízo ou fora dele. Ocorrendo
isso, a isenção abarca tanto os juros incidentes sobre as verbas in-
denizatórias e remuneratórias quanto os juros incidentes sobre as
verbas não isentas.

4. Segunda exceção: são isentos do imposto de renda os
juros de mora incidentes sobre verba principal isenta ou fora do
campo de incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de
despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância em que
não há perda do emprego), consoante a regra do "accessorium se-
quitur suum principale ".

5. Em que pese haver nos autos verbas reconhecidas em
reclamatória trabalhista, não restou demonstrado que o foram no
contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circuns-
tância de perda do emprego). Sendo assim, é inaplicável a isenção
apontada no item "3", subsistindo a isenção decorrente do item "4"
exclusivamente quanto às verbas do FGTS e respectiva correção mo-
netária FADT que, consoante o art. 28 e parágrafo único, da Lei n.
8.036/90, são isentas.

6. Quadro para o caso concreto onde não houve rescisão do
contrato de trabalho: l Principal: Horas-extras (verba remuneratória
não isenta) = Incide imposto de renda; l Acessório: Juros de mora
sobre horas-extras (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de
renda; l Principal: Décimo-terceiro salário (verba remuneratória não
isenta) = Incide imposto de renda; l Acessório: Juros de mora sobre
décimo-terceiro salário (lucros cessantes não isentos) = Incide im-
posto de renda; l Principal: FGTS (verba remuneratória isenta) =
Isento do imposto de renda (art. 28, parágrafo único, da Lei n.
8.036/90); l Acessório: Juros de mora sobre o FGTS (lucros ces-
santes) = Isento do imposto de renda (acessório segue o principal). 7.
Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente
provido.

Destaco que o REsp 1.002.665/RS, da relatoria do Ministro
Benedito Gonçalves, à sua vez, teve seu julgamento sobrestado em
24/03/2011 uma vez que a tese jurídica estaria sendo discutida no
REsp n 1.227.133/RS, da relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki,
também submetido ao rito dos recursos repetitivos (art.543-C do CPC
e Resolução n.8 /STJ), que já foi julgado.

Dessa forma, levando-se em consideração sistemática dos
recursos sobrestados por força de repercussão geral, dos represen-
tativos da controvérsia, dos repetitivos e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, "a" e "b", e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008
do Conselho da Justiça Federal, determino que, neste caso específico,
dadas as peculiaridades acima ressaltadas, observe-se o entendimento
pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no REsp n.
1.227.133/RS, com os complementos e esclarecimentos constantes do
REsp n. 1.089.720, após o trânsito em julgado.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5036852-18.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): GERSON RODRIGUES DOS ANJOS
PROC./ADV.: LINCOLN TADEU CERKUNVIS

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos foi ini-
cialmente apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso
Especial nº 1.227.133/RS, após retificação em sede de embargos de
declaração, nos seguintes termos:

"RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CON-
TROVÉRSIA. JUROS DE MORA LEGAIS. NATUREZA INDE-
NIZATÓRIA. VERBAS TRABALHISTAS. NÃO NCIDÊNCIA OU
ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA.

- Não incide imposto de renda sobre os juros moratórios
legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em decisão ju-
dicial. Recurso especial, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC,
improvido."

Posteriormente, constatada a necessidade de explicitação do
que havia sido deliberado no recurso acima mencionado, a matéria foi
novamente afetada à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça,
no RESP 1.089.720, que assim decidiu, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO
ART. 535, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N.
284/STF. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. RE-
GRA GERAL DE INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA. PRE-
SERVAÇÃO DA TESE JULGADA NO RECURSO REPRESEN-
TATIVO DA CONTROVÉRSIA RESP. N. 1.227.133 - RS NO SEN-
TIDO DA ISENÇÃO DO IR SOBRE OS JUROS DE MORA PA-
GOS NO CONTEXTO DE PERDA DO EMPREGO. ADOÇÃO DE
FORMA CUMULATIVA DA TESE DO ACCESSORIUM SEQUI-
TUR SUUM PRINCIPALE PARA ISENTAR DO IR OS JUROS DE
MORA INCIDENTES SOBRE VERBA ISENTA OU FORA DO
CAMPO DE INCIDÊNCIA DO IR.

1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta
violação ao art. 535, do CPC, sem, na própria peça, individualizar o
erro, a obscuridade, a contradição ou a omissão ocorridas no acórdão
proferido pela Corte de Origem, bem como sua relevância para a
solução da controvérsia apresentada nos autos. Incidência da Súmula
n. 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a de-
ficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da
controvérsia ".

2. Regra geral: incide o IRPF sobre os juros de mora, a teor
do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei n. 4.506/64, inclusive
quando reconhecidos em reclamatórias trabalhistas, apesar de sua
natureza indenizatória reconhecida pelo mesmo dispositivo legal (ma-
téria ainda não pacificada em recurso representativo da controvér-
sia).

3. Primeira exceção: são isentos de IRPF os juros de mora
quando pagos no contexto de despedida ou rescisão do contrato de
trabalho, em reclamatórias trabalhistas ou não. Isto é, quando o tra-
balhador perde o emprego, os juros de mora incidentes sobre as
verbas remuneratórias ou indenizatórias que lhe são pagas são isentos
de imposto de renda. A isenção é circunstancial para proteger o
trabalhador em uma situação sócio-econômica desfavorável (perda do
emprego), daí a incidência do art. 6º, V, da Lei n. 7.713/88. Nesse
sentido, quando reconhecidos em reclamatória trabalhista, não basta
haver a ação trabalhista, é preciso que a reclamatória se refira tam-
bém às verbas decorrentes da perda do emprego, sejam indenizatórias,
sejam remuneratórias (matéria já pacificada no recurso representativo
da controvérsia REsp. n.º 1.227.133 - RS, Primeira Seção, Rel. Min.
Teori Albino Zavascki, Rel .p/acórdão Min. Cesar Asfor Rocha, jul-
gado em 28.9.2011).

3.1. Nem todas as reclamatórias trabalhistas discutem verbas
de despedida ou rescisão de contrato de trabalho, ali podem ser
discutidas outras verbas ou haver o contexto de continuidade do
vínculo empregatício. A discussão exclusiva de verbas dissociadas do
fim do vínculo empregatício exclui a incidência do art. 6º, inciso V,
da Lei n. 7.713/88. 3.2. . O fator determinante para ocorrer a isenção
do art. 6º, inciso V, da Lei n. 7.713/88 é haver a perda do emprego e
a fixação das verbas respectivas, em juízo ou fora dele. Ocorrendo
isso, a isenção abarca tanto os juros incidentes sobre as verbas in-
denizatórias e remuneratórias quanto os juros incidentes sobre as
verbas não isentas.

4. Segunda exceção: são isentos do imposto de renda os
juros de mora incidentes sobre verba principal isenta ou fora do
campo de incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de
despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância em que
não há perda do emprego), consoante a regra do "accessorium se-
quitur suum principale ".

5. Em que pese haver nos autos verbas reconhecidas em
reclamatória trabalhista, não restou demonstrado que o foram no
contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circuns-
tância de perda do emprego). Sendo assim, é inaplicável a isenção
apontada no item "3", subsistindo a isenção decorrente do item "4"
exclusivamente quanto às verbas do FGTS e respectiva correção mo-
netária FADT que, consoante o art. 28 e parágrafo único, da Lei n.
8.036/90, são isentas.

6. Quadro para o caso concreto onde não houve rescisão do
contrato de trabalho: l Principal: Horas-extras (verba remuneratória
não isenta) = Incide imposto de renda; l Acessório: Juros de mora
sobre horas-extras (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de
renda; l Principal: Décimo-terceiro salário (verba remuneratória não
isenta) = Incide imposto de renda; l Acessório: Juros de mora sobre
décimo-terceiro salário (lucros cessantes não isentos) = Incide im-
posto de renda; l Principal: FGTS (verba remuneratória isenta) =
Isento do imposto de renda (art. 28, parágrafo único, da Lei n.
8.036/90); l Acessório: Juros de mora sobre o FGTS (lucros ces-
santes) = Isento do imposto de renda (acessório segue o principal). 7.
Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente
provido.

Destaco que o REsp 1.002.665/RS, da relatoria do Ministro
Benedito Gonçalves, à sua vez, teve seu julgamento sobrestado em
24/03/2011 uma vez que a tese jurídica estaria sendo discutida no
REsp n 1.227.133/RS, da relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki,
também submetido ao rito dos recursos repetitivos (art.543-C do CPC
e Resolução n.8 /STJ), que já foi julgado.

Dessa forma, levando-se em consideração sistemática dos
recursos sobrestados por força de repercussão geral, dos represen-
tativos da controvérsia, dos repetitivos e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, "a" e "b", e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008
do Conselho da Justiça Federal, determino que, neste caso específico,
dadas as peculiaridades acima ressaltadas, observe-se o entendimento
pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no REsp n.
1.227.133/RS, com os complementos e esclarecimentos constantes do
REsp n. 1.089.720, após o trânsito em julgado.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5038420-69.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): TEREZA PALERMO
PROC./ADV.: INÊS ESTANILAVA PUCCI

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos foi ini-
cialmente apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso
Especial nº 1.227.133/RS, após retificação em sede de embargos de
declaração, nos seguintes termos:

"RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CON-
TROVÉRSIA. JUROS DE MORA LEGAIS. NATUREZA INDE-
NIZATÓRIA. VERBAS TRABALHISTAS. NÃO NCIDÊNCIA OU
ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA.

- Não incide imposto de renda sobre os juros moratórios
legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em decisão ju-
dicial. Recurso especial, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC,
improvido."

Posteriormente, constatada a necessidade de explicitação do
que havia sido deliberado no recurso acima mencionado, a matéria foi
novamente afetada à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça,
no RESP 1.089.720, que assim decidiu, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO
ART. 535, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N.
284/STF. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA
GERAL DE INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA. PRESERVA-
ÇÃO DA TESE JULGADA NO RECURSO REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA RESP. N. 1.227.133 - RS NO SENTIDO DA ISEN-
ÇÃO DO IR SOBRE OS JUROS DE MORA PAGOS NO CONTEXTO
DE PERDA DO EMPREGO. ADOÇÃO DE FORMA CUMULATIVA
DA TESE DO ACCESSORIUM SEQUITUR SUUM PRINCIPALE PA-
RA ISENTAR DO IR OS JUROS DE MORA INCIDENTES SOBRE
VERBA ISENTA OU FORA DO CAMPO DE INCIDÊNCIA DO IR.

1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta
violação ao art. 535, do CPC, sem, na própria peça, individualizar o
erro, a obscuridade, a contradição ou a omissão ocorridas no acórdão
proferido pela Corte de Origem, bem como sua relevância para a
solução da controvérsia apresentada nos autos. Incidência da Súmula
n. 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a de-
ficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da
controvérsia ".

2. Regra geral: incide o IRPF sobre os juros de mora, a teor
do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei n. 4.506/64, inclusive
quando reconhecidos em reclamatórias trabalhistas, apesar de sua
natureza indenizatória reconhecida pelo mesmo dispositivo legal (ma-
téria ainda não pacificada em recurso representativo da controvér-
sia).
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3. Primeira exceção: são isentos de IRPF os juros de mora
quando pagos no contexto de despedida ou rescisão do contrato de
trabalho, em reclamatórias trabalhistas ou não. Isto é, quando o tra-
balhador perde o emprego, os juros de mora incidentes sobre as
verbas remuneratórias ou indenizatórias que lhe são pagas são isentos
de imposto de renda. A isenção é circunstancial para proteger o
trabalhador em uma situação sócio-econômica desfavorável (perda do
emprego), daí a incidência do art. 6º, V, da Lei n. 7.713/88. Nesse
sentido, quando reconhecidos em reclamatória trabalhista, não basta
haver a ação trabalhista, é preciso que a reclamatória se refira tam-
bém às verbas decorrentes da perda do emprego, sejam indenizatórias,
sejam remuneratórias (matéria já pacificada no recurso representativo
da controvérsia REsp. n.º 1.227.133 - RS, Primeira Seção, Rel. Min.
Teori Albino Zavascki, Rel .p/acórdão Min. Cesar Asfor Rocha, jul-
gado em 28.9.2011).

3.1. Nem todas as reclamatórias trabalhistas discutem verbas
de despedida ou rescisão de contrato de trabalho, ali podem ser dis-
cutidas outras verbas ou haver o contexto de continuidade do vínculo
empregatício. A discussão exclusiva de verbas dissociadas do fim do
vínculo empregatício exclui a incidência do art. 6º, inciso V, da Lei n.
7.713/88. 3.2. . O fator determinante para ocorrer a isenção do art. 6º,
inciso V, da Lei n. 7.713/88 é haver a perda do emprego e a fixação das
verbas respectivas, em juízo ou fora dele. Ocorrendo isso, a isenção
abarca tanto os juros incidentes sobre as verbas indenizatórias e re-
muneratórias quanto os juros incidentes sobre as verbas não isentas.

4. Segunda exceção: são isentos do imposto de renda os
juros de mora incidentes sobre verba principal isenta ou fora do
campo de incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de
despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância em que
não há perda do emprego), consoante a regra do "accessorium se-
quitur suum principale ".

5. Em que pese haver nos autos verbas reconhecidas em
reclamatória trabalhista, não restou demonstrado que o foram no
contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circuns-
tância de perda do emprego). Sendo assim, é inaplicável a isenção
apontada no item "3", subsistindo a isenção decorrente do item "4"
exclusivamente quanto às verbas do FGTS e respectiva correção mo-
netária FADT que, consoante o art. 28 e parágrafo único, da Lei n.
8.036/90, são isentas.

6. Quadro para o caso concreto onde não houve rescisão do
contrato de trabalho: l Principal: Horas-extras (verba remuneratória
não isenta) = Incide imposto de renda; l Acessório: Juros de mora
sobre horas-extras (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de
renda; l Principal: Décimo-terceiro salário (verba remuneratória não
isenta) = Incide imposto de renda; l Acessório: Juros de mora sobre
décimo-terceiro salário (lucros cessantes não isentos) = Incide im-
posto de renda; l Principal: FGTS (verba remuneratória isenta) =
Isento do imposto de renda (art. 28, parágrafo único, da Lei n.
8.036/90); l Acessório: Juros de mora sobre o FGTS (lucros ces-
santes) = Isento do imposto de renda (acessório segue o principal). 7.
Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente
provido.

Destaco que o REsp 1.002.665/RS, da relatoria do Ministro
Benedito Gonçalves, à sua vez, teve seu julgamento sobrestado em
24/03/2011 uma vez que a tese jurídica estaria sendo discutida no
REsp n 1.227.133/RS, da relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki,
também submetido ao rito dos recursos repetitivos (art.543-C do CPC
e Resolução n.8 /STJ), que já foi julgado.

Dessa forma, levando-se em consideração sistemática dos
recursos sobrestados por força de repercussão geral, dos represen-
tativos da controvérsia, dos repetitivos e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, "a" e "b", e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008
do Conselho da Justiça Federal, determino que, neste caso específico,
dadas as peculiaridades acima ressaltadas, observe-se o entendimento
pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no REsp n.
1.227.133/RS, com os complementos e esclarecimentos constantes do
REsp n. 1.089.720, após o trânsito em julgado.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

DECISÕES

AUTOS FÍSICOS

PROCESSO: 2007.38.00.737200-0
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ALVINA MARIA DOS SANTOS
PROC./ADV.: OILITA SOARES PEREIRA

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica debatida nos autos foi julgada
pela Turma Nacional de Uniformização no PEDILEF n.
2006.71.95.018143-8 (processado sob o rito do art. 15, §§ 1º a 3º, do
RITNU), nos termos da seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR
IDADE. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE LABOR RURAL
NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO IMPLEMENTO
DA IDADE OU AO REQUERIMENTO. EXIGIBILIDADE. INCI-
DENTE IMPROVIDO.

1. A jurisprudência dominante desta Turma Nacional firmou-
se no sentido de que, em se tratando de aposentadoria rural por idade,
além dos requisitos da idade e do tempo de serviço, exige a lei a

comprovação do exercício do labor rural no período imediatamente
anterior ao implemento da idade ou ao requerimento do benefício
(arts. 39, I; 48, § 2º; e 143 da Lei nº 8.213/91), de modo a se
preservar a especialidade do regime não-contributivo dos rurícolas
(PEDILEF nº 200670510009431, rel. Juiz Federal Manoel Rolim
Campbell Penna, DJe de 05/05/2010, e PEDILEF nº
200570950016044, rel. Juíza Federal Joana Carolina Lins Pereira,
TNU, DJe de 29/05/2009). Posição que se afina com o julgamento da
Pet 7.476, pela Terceira Seção do eg. Superior Tribunal de Justiça.

2. Pedido de Uniformização de Jurisprudência improvido, já
que merece confirmação o acórdão recorrido que se ancora na pre-
missa de inaplicabilidade da Lei n.º 10.666 aos benefícios de ru-
rícolas, segurados especiais, dos quais não se exige contribuição ao
RGPS. Determinação de devolução dos recursos com mesmo objeto
às Turmas de origem a fim de que, nos termos do art. 15, §§ 1º e 3º,
do RI/TNU, mantenham ou promovam a adequação da decisão re-
corrida."

Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos so-
brestados por força de repercussão geral, dos representativos da con-
trovérsia, dos repetitivos e dos incidentes de uniformização proces-
sados na TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas
nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º,
VII, "a" e "b", e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho
da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal
de origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da
Turma Nacional de Uniformização, após o trânsito em julgado do
respectivo acórdão.

Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2008.38.00.712091-5
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA PEREIRA LOIOLA
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto pelo INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL contra decisão que inadmitiu o pedido de
uniformização de jurisprudência em razão: a) do não cabimento de
incidente de uniformização nacional fundado em paradigma da mes-
ma região; b) da consonância entre os acórdãos paradigma e o acór-
dão recorrido; c) de o entendimento adotado pela Turma Recursal
estar de acordo com a jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal
de Justiça e pela Turma Nacional de Uniformização; e d) da in-
cidência da Sumula n. 7/STJ.

Alega o agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer sua admissão.

É o relatório. Decido.
No presente caso, o pedido de concessão de benefício pre-

videnciário de aposentadoria rural por idade foi julgado procedente
por Juizado Especial Federal. Constatou-se, com a análise das provas
dos autos, que a parte autora comprovou a qualidade de segurada
especial, especificamente no que diz respeito à atividade rural. A
Turma Recursal manteve o julgado por seus próprios fundamentos.

São apresentados paradigmas em que não há concessão de
benefícios previdenciários em casos concretos relacionados à não
comprovação do trabalho rural no período imediatamente anterior ao
requerimento do benefício.

A divergência não foi demonstrada, pois inexiste similitude
fático-jurídica entre os acórdãos confrontados. Incide na espécie a
Questão de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não conhecimento do
pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acórdão
recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão pa-
radigma)"

Rever a comprovação da qualidade de segurada especial da
parte autora enseja a aplicação da Súmula n. 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato") e da Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de
incidência das Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator de-
terminará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de ori-
gem").

Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Brasília, 4 de dezembro de 2012.
Publique-se. Intime-se.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2008.38.00.725681-5
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): DELVAIR MENDES DE ALMEIDA
PROC./ADV.: KARINA GUIMARÃES SILVA

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto pelo INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL contra decisão que inadmitiu o pedido de
uniformização de jurisprudência em razão: a) do não cabimento de
incidente de uniformização nacional fundado em paradigma da mes-
ma região; b) da consonância entre os acórdãos paradigma e o acór-

dão recorrido; c) de o entendimento adotado pela Turma Recursal
estar de acordo com a jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal
de Justiça e pela Turma Nacional de Uniformização; e d) da in-
cidência da Sumula n. 7/STJ.

Alega o agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer sua admissão.

É o relatório. Decido.
No presente caso, o pedido de concessão de benefício pre-

videnciário de aposentadoria rural por idade foi julgado procedente
por Juizado Especial Federal. Constatou-se, com a análise das provas
dos autos, que a parte autora comprovou a qualidade de segurada
especial, especificamente no que diz respeito à atividade rural. A
Turma Recursal manteve o julgado por seus próprios fundamentos.

São apresentados paradigmas em que não há concessão de
benefícios previdenciários em casos concretos relacionados à não
comprovação do trabalho rural no período imediatamente anterior ao
requerimento do benefício.

A divergência não foi demonstrada, pois inexiste similitude
fático-jurídica entre os acórdãos confrontados. Incide na espécie a
Questão de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não conhecimento do
pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acórdão
recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão pa-
radigma)"

Rever a comprovação da qualidade de segurada especial da
parte autora enseja a aplicação da Súmula n. 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato") e da Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de
incidência das Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator de-
terminará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de ori-
gem").

Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 04 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2009.38.00.709569-6
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: MONICA ALVES NEVES DINIZ FERREIRA
PROC./ADV.: DANIELLA PEDROSA RIBEIRO DE BARROS
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GE-
RAIS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por MONICA ALVES NEVES
DINIZ FERREIRA contra decisão que negou seguimento ao pedido
de uniformização sob o fundamento de que o julgado está de acordo
com a jurisprudência do STJ.

Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de
admissibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão
pela qual requer a sua admissão.

É o relatório. Decido.
Decidiu-se, seguindo a orientação firmada no Superior Tri-

bunal de Justiça, que a prescrição alcança as pretensões postas nas
ações ajuizadas após o transcurso de mais de cinco anos da edição da
Medida Provisória n. 2.225-45/2001. Assim se fez em face de que, no
caso concreto, a demanda foi proposta após 4.9.2006.

São apresentados paradigmas do STJ que dispõem que a
edição da MP n. 2.225-45/2001 implicou renúncia tácita da Ad-
ministração Pública à prescrição, não colidindo, portanto, com o que
fora decidido no caso dos autos. Porém, ao afastar a prescrição, não
se demonstrou que referidos paradigmas são aplicados em relação a
ações interpostas após a data de 4.9.2006, situação fática considerada
relevante para o julgamento da lide, que reconheceu a prescrição.

Dessa forma, a divergência não foi demonstrada, pois ine-
xiste similitude fático-jurídica entre os acórdãos confrontados. Incide,
na espécie, a Questão de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma").

Quanto aos demais acórdãos, verifica-se que não foram aten-
didos os requisitos indispensáveis à comprovação da divergência ju-
risprudencial, uma vez não identificada a fonte dos julgados pa-
radigmas. A respeito já decidiu a TNU conforme julgado no PE-
DILEF n. 0500654-50.2009.4.05.8402/RN (relatora juíza federal Si-
mone dos Santos Lemos Fernandes, DJe de 7.10.2011), nestes ter-
mos:

"PROCESSUAL CIVIL. UNIFORMIZAÇÃO DE JURIS-
PRUDÊNCIA. DIVERGÊNCIA ENTRE DECISÕES DE TURMAS
DE DIFERENTES REGIÕES. DEMONSTRAÇÃO. JUNTADA DE
CÓPIA DOS JULGADOS, COM INDICAÇÃO DA FONTE. NE-
CESSIDADE. QUESTÃO DE ORDEM Nº 3/TNU. INCIDENTE
NÃO CONHECIDO. 1. Além da demonstração analítica da diver-
gência entre os acórdãos em cotejo, exige-se, na hipótese de incidente
calcado no conflito entre decisões de Turmas de Regiões diversas,
que o recorrente comprove a sua existência. Pode o recorrente se
desincumbir desse ônus através da juntada aos autos de certidão,
cópia autenticada ou citação do repositório de jurisprudência oficial
ou credenciado, inclusive em mídia eletrônica, em que tiver sido
publicada a decisão divergente. Admite-se ainda, para essa finalidade,
a reprodução de julgado disponível na internet, desde que com in-
dicação da respectiva fonte ou link que remeta o interessado di-
retamente ao acórdão indicado como paradigma (inteligência do art.
13 do Regimento Interno desta Turma c/c art. 541 do CPC). 2. Nessa
linha de entendimento, a mera transcrição do julgado paradigma no
corpo do recurso, mesmo que na sua integralidade, só tem validade
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quando acompanhada da indicação do repositório de jurisprudência
ou fonte da qual foi extraído, de forma a conferir autenticidade ao
texto reproduzido. Ônus da parte que não se transfere ao juiz. Apli-
cação da Questão de Ordem n. 3 desta TNU. 3. Incidente não co-
nhecido, com determinação de devolução dos recursos congêneres às
Turmas de origem, nos termos do art. 15, §§ 1º e 3º, do RI/TNU."

Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2009.38.00.700001-3
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JACIRA INÁCIA DO PRADO
PROC./ADV.: LUIS CLÁUDIO RODRIGUES FERRAZ

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto pelo INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL contra decisão que inadmitiu o pedido de
uniformização de jurisprudência em razão: a) do não cabimento de
incidente de uniformização nacional fundado em paradigma da mes-
ma região; b) da consonância entre os acórdãos paradigma e o acór-
dão recorrido; c) de o entendimento adotado pela Turma Recursal
estar de acordo com a jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal
de Justiça e pela Turma Nacional de Uniformização; e d) da in-
cidência da Sumula n. 7/STJ.

Alega o agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer sua admissão.

É o relatório. Decido.
No presente caso, o pedido de concessão de benefício pre-

videnciário de aposentadoria rural por idade foi julgado procedente
por Juizado Especial Federal. Constatou-se, com a análise das provas
dos autos, que a parte autora comprovou a qualidade de segurada
especial, especificamente no que diz respeito à atividade rural. A
Turma Recursal manteve o julgado por seus próprios fundamentos.

São apresentados paradigmas em que não há concessão de
benefícios previdenciários em casos concretos relacionados à não
comprovação do trabalho rural no período imediatamente anterior ao
requerimento do benefício.

A divergência não foi demonstrada, pois inexiste similitude
fático-jurídica entre os acórdãos confrontados. Incide na espécie a
Questão de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não conhecimento do
pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acórdão
recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão pa-
radigma)"

Rever a comprovação da qualidade de segurada especial da
parte autora enseja a aplicação da Súmula n. 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato") e da Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de
incidência das Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator de-
terminará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de ori-
gem").

Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2009.38.00.708471-7
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): GERALDA MARIA DA SILVA SOUSA
PROC./ADV.: SIRLEI ALVES DE ABREU

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto pelo INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL contra decisão que inadmitiu o pedido de
uniformização de jurisprudência em razão: a) do não cabimento de
incidente de uniformização nacional fundado em paradigma da mes-
ma região; b) da consonância entre os acórdãos paradigma e o acór-
dão recorrido; c) de o entendimento adotado pela Turma Recursal
estar de acordo com a jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal
de Justiça e pela Turma Nacional de Uniformização; e d) da in-
cidência da Sumula n. 7/STJ.

Alega o agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer sua admissão.

É o relatório. Decido.
No presente caso, o pedido de concessão de benefício pre-

videnciário de aposentadoria rural por idade foi julgado procedente
por Juizado Especial Federal. Constatou-se, com a análise das provas
dos autos, que a parte autora comprovou a qualidade de segurada
especial, especificamente no que diz respeito à atividade rural. A
Turma Recursal manteve o julgado por seus próprios fundamentos.

São apresentados paradigmas em que não há concessão de
benefícios previdenciários em casos concretos relacionados à não
comprovação do trabalho rural no período imediatamente anterior ao
requerimento do benefício.

A divergência não foi demonstrada, pois inexiste similitude
fático-jurídica entre os acórdãos confrontados. Incide na espécie a
Questão de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não conhecimento do

pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acórdão
recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão pa-
radigma)"

Rever a comprovação da qualidade de segurada especial da
parte autora enseja a aplicação da Súmula n. 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato") e da Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de
incidência das Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator de-
terminará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de ori-
gem").

Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 04 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0511207-74.2009.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: GLORIVALDO ELIAS BRITO BARBOSA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Cuida-se de embargos de declaração opostos a decisão da
Presidência da TNU que, ao analisar incidente de uniformização de
jurisprudência fundado no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, de-
terminou a devolução dos autos à origem, para aplicação do en-
tendimento que viesse a ser definitivamente pacificado no PEDILEF
n. 0000244-74.2010.4.04.7195.

Glorivaldo Elias Brito Barbosa alega que há equívoco, por-
quanto a matéria versada na decisão embargada está em desacordo
com aquela discutida no incidente de uniformização. Em outras pa-
lavras, não há correlação lógica entre a fundamentação da decisão e o
pedido formulado. Requer o provimento do pedido de uniformiza-
ção.

É, em síntese, o relatório.
Os embargos são tempestivos, pois foram opostos, via fac-

simile, no dia 25/09/2012, com protocolo dos respectivos originais no
dia 27/09/2012.

Compulsando os autos, verifico que razão assiste ao em-
bargante. Há equívoco na identificação da questão jurídica versada
nos autos e, consequentemente, do precedente indicado.

De fato, o que aqui se discute é a questão do enquadramento
da atividade exercida pelo embargante como especial, bem como se
ela era exercida em caráter habitual ou permanente, questão distinta
da versada no precedente indicado (reflexos da utilização de equi-
pamentos de segurança individual para redução ou eliminação do
agente nocivo).

Feito esse registro e constatado que a parte autora, ora em-
bargante, ao interpor, na origem, o agravo para essa TNU (antigo
pedido de submissão), especificou o cerne da controvérsia e da di-
vergência que pretendia ver uniformizada, verifico que a questão
jurídica também já foi apreciada sob a sistemática dos recursos re-
petitivos, mais precisamente no PEDILEF n.
0002950.15.2008.4.04.7195, da Relatoria do Juiz Federal Antonio
Fernando Schenkel do Amaral e Silva, nos seguintes termos:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. POSSIBILIDA-
DE DE CONVERSÃO DE CONTAGEM DE TEMPO ESPECIAL
EM COMUM APÓS 28/05/1998. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO
TEMPORAL DA CONVERSÃO DO PERÍODO TRABALHADO.
EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE. PROVA DA EXPO-
SIÇÃO AOS AGENTES NOCIVOS NA LEGISLAÇÃO.

1. "É possível a conversão do tempo de serviço especial em
comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28
de maio de 1998. Precedentes da própria TNU que cancelou a Súmula
16". (PEDILEF 200461840622448, Relator(a) JUÍZA FEDERAL
ROSANA NOYA ALVES WEIBEL KAUFMANN, Data da Decisão
16/11/2009, Fonte/Data da Publicação DJ 13/05/2010).

2. A efetiva exposição aos agentes nocivos de forma per-
manente, não ocasional nem intermitente, somente passou a ser exi-
gida a partir da Lei n.º 9.032/95, não sendo possível exigir essa
comprovação para períodos anteriores.

3. "Trata-se de entendimento igualmente consolidado nesta
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência que a exigi-
bilidade de laudo técnico para comprovação de insalubridade apon-
tada nos formulários DSS-8030 somente se impõe a partir da pro-
mulgação da Lei n.º 9.528, de 10/12/1997, que convalidou os atos
praticados com base na MP n.º 1.523, de 11/10/1996, alterando o §1º
do art. 58 da Lei n.º 8.213/91. A exigência é inaplicável à espécie,
que se refere a período anterior". (PEDILEF 200571950189548, Re-
lator(a) JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS FER-
NANDES, Data da Decisão 05/06/2011, Fonte/Data da Publicação
DOU 24/05/2011, SEÇÃO 1).

4. Pedido conhecido e provido, determinando-se o retorno
dos autos à TR de origem para adequação do julgado ao enten-
dimento da TNU".

Ante o exposto, acolho os embargos para reconhecer a exis-
tência de erro material na decisão proferida em 14/09/2012 e pu-
blicada no DOU de 20/09/2012, Seção 1, páginas 201/223, tão-so-
mente para substituir do precedente indicado a decisão embargada,
que ora passa a ser o PEDILEF N. 0002950.15.2008.4.04.7195.

Publique-se. Intime-se.
Brasília, 2 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2009.38.00.717702-5
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ELISABETE MATIAS LEAL
PROC./ADV.: HUGO GONÇALVES DIAS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto pelo INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL contra decisão que negou seguimento ao
pedido de uniformização sob o fundamento de que o recurso visa ao
reexame da matéria fática, o que é inadmitido, bem como de que o
julgado encontra amparo na jurisprudência da TNU.

Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de
admissibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão
pela qual requer a sua admissão.

É o relatório. Decido.
No presente caso, o pedido de concessão de benefício pre-

videnciário de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por
invalidez foi julgado procedente por Juizado Especial Federal. Ve-
rificou-se, com base nas provas dos autos e nas condições pessoais da
parte autora, que há incapacidade total e permanente para o trabalho,
não sendo possível a reinserção no mercado de trabalho.

São apresentados paradigmas no sentido da não concessão do
benefício previdenciário diante da incapacidade laborativa parcial
e/ou inexistente e em razão da impossibilidade de análise das cir-
cunstâncias pessoais.

A divergência não foi demonstrada, pois inexiste similitude
fático-jurídica entre os acórdãos confrontados. Incide na espécie a
Questão de Ordem n. 22/TNU: "É possível o não conhecimento do
pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acórdão
recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão pa-
radigma".

A pretensão de alteração do entendimento a respeito da in-
capacidade não prospera, tendo em vista a necessidade de rever as
provas dos autos. Aplicação da Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato") e da Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência
das Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a
devolução imediata dos autos à Turma Recursal de origem").

Ademais, a jurisprudência da Turma Nacional de Unifor-
mização preleciona que pode o juiz, levando em consideração as
provas dos autos e as condições pessoais e sociais do segurado,
reconhecer a incapacidade para o exercício de atividade laboral e
conceder o benefício previdenciário. Princípio do livre convencimen-
to motivado do julgador. Nesse sentido: PEDILEF n.
200870510094492, DOU de 28.10.2011; PEDILEF n.
200838007232672, DOU de 11.6.2010; PEDILEF n.
2008.32.00.703772-5, DOU de 25.2.2010; e PEDILEF n.
2007.83.00.505258-6, DOU de 2.2.2009.

Aplica-se ao caso ainda a Questão de Ordem n. 13/TNU:
"Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido".

Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de novembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2010.38.00.703542-0
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ALVINO RODRIGUES ROCHA
PROC./ADV.: RUBY DE CARVALHO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto pelo INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL contra decisão que inadmitiu o pedido de
uniformização de jurisprudência em razão: a) do não cabimento de
incidente de uniformização nacional fundado em paradigma da mes-
ma região; b) da consonância entre os acórdãos paradigma e o acór-
dão recorrido; c) de o entendimento adotado pela Turma Recursal
estar de acordo com a jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal
de Justiça e pela Turma Nacional de Uniformização; e d) da in-
cidência da Sumula n. 7/STJ.

Alega o agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer sua admissão.

É o relatório. Decido.
No presente caso, o pedido de concessão de benefício pre-

videnciário de aposentadoria rural por idade foi julgado procedente
por Juizado Especial Federal. Constatou-se, com a análise das provas
dos autos, que a parte autora comprovou a qualidade de segurada
especial, especificamente no que diz respeito à atividade rural. A
Turma Recursal manteve o julgado por seus próprios fundamentos.

São apresentados paradigmas em que não há concessão de
benefícios previdenciários em casos concretos relacionados à não
comprovação do trabalho rural no período imediatamente anterior ao
requerimento do benefício.
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A divergência não foi demonstrada, pois inexiste similitude
fático-jurídica entre os acórdãos confrontados. Incide na espécie a
Questão de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não conhecimento do
pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acórdão
recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão pa-
radigma)"

Rever a comprovação da qualidade de segurada especial da
parte autora enseja a aplicação da Súmula n. 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato") e da Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de
incidência das Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator de-
terminará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de ori-
gem").

Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 04 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0025942-66.2010.4.01.3800
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ELIDIO FRANCISCO VIEIRA
PROC./ADV.: JORGE LUIZ MENDES

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto pelo INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL contra decisão que inadmitiu o pedido de
uniformização de jurisprudência em razão: a) do não cabimento de
incidente de uniformização nacional fundado em paradigma da mes-
ma região; b) da consonância entre os acórdãos paradigma e o acór-
dão recorrido; c) de o entendimento adotado pela Turma Recursal
estar de acordo com a jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal
de Justiça e pela Turma Nacional de Uniformização; e d) da in-
cidência da Sumula n. 7/STJ.

Alega o agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer sua admissão.

É o relatório. Decido.
No presente caso, o pedido de concessão de benefício pre-

videnciário de aposentadoria rural por idade foi julgado procedente
por Juizado Especial Federal. Constatou-se, com a análise das provas
dos autos, que a parte autora comprovou a qualidade de segurada
especial, especificamente no que diz respeito à atividade rural. A
Turma Recursal manteve o julgado por seus próprios fundamentos.

São apresentados paradigmas em que não há concessão de
benefícios previdenciários em casos concretos relacionados à não
comprovação do trabalho rural no período imediatamente anterior ao
requerimento do benefício.

A divergência não foi demonstrada, pois inexiste similitude
fático-jurídica entre os acórdãos confrontados. Incide na espécie a
Questão de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não conhecimento do
pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acórdão
recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão pa-
radigma)"

Rever a comprovação da qualidade de segurada especial da
parte autora enseja a aplicação da Súmula n. 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato") e da Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de
incidência das Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator de-
terminará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de ori-
gem").

Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2012

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

DECISÕES

AUTOS VIRTUAIS

PROCESSO: 0120242-05.2005.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: JESUITO RODRIGUES DA SILVA
PROC./ADV.: VALTER FRANCISCO MESCHEDE
PROC./ADV.: SERGIO ANGELOTTO JUNIOR
PROC./ADV.: RITA DE CASSIA ANGELOTTO MESHEDE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL. PEDIDO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDEN-
CIÁRIO. PARADIGMAS DE TRF. INADMISSIBILIDADE.

1.Pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por
invalidez julgado improcedente por juizado especial federal.

2.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto
com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.

3.Divergência com fundamento em paradigmas oriundos de
Tribunal Regional Federal não enseja a admissão do incidente de
uniformização. Art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001. Art. 6º do
Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.

4.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º,
VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformi-
zação.

Publique-se. Intime-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2005.71.52.004662-8
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): MARIO CEZAR COSTA
PROC./ADV.: MARIA FRANCISCA MOREIRA DA COSTA
PROC./ADV.: JULIANA TURCHIELLO CALLEGARO

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL. ART. 14, § 4º, DA LEI N. 10.259/2001. INTERPOSIÇÃO
CONTRA ACÓRDÃO DA TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
INADMITIDO POR FORÇA DA APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE
ORDEM N. 22/TNU. INEXISTÊNCIA DE DECISÃO COLEGIADA
QUE VERSE SOBRE O MÉRITO DA DEMANDA. INCIDENTE
INADMITIDO.

1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto
com fundamento no art. 14, § 4º, da Lei n. 10.259/2001.

2. Acórdão da Turma Nacional de Uniformização que não
conheceu do pedido de uniformização em razão da aplicação da
Questão de Ordem n. 22/TNU.

3. Inexistindo decisão colegiada da TNU que verse sobre a
questão de mérito acerca da qual se pleiteia a pacificação de en-
tendimento, descabe o pedido de uniformização dirigido ao STJ.

4. Os acórdãos paradigma apontados acolheram a tese re-
lativa à incompetência dos juizados especiais para anular ou cancelar
ato administrativo federal; o acórdão recorrido, por sua vez, cinge-se
à discussão sobre a possibilidade de a revisão do ato administrativo
de reforma para tão somente retroagir o termo inicial implicar ou não
anular ou cancelar ato administrativo. Dessa maneira, verificou-se a
ausência de similitude fático-jurídica entre os arestos comparados, o
que deu ensejo à aplicação da Questão de Ordem n. 22/TNU. Ma-
nifestamente incabível, portanto, a interposição de pedido de uni-
formização dirigido ao STJ.

5. Incidente de uniformização inadmitido com base no art.
7º, IX, do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformiza-
ção.

Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0506355-30.2006.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA NALVA DE ABREU LIMA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURAL. INÍ-
CIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA DE SIMILITUDE
FÁTICO-JURÍDICA. QUESTÃO DE ORDEM N. 22/TNU. INCI-
DENTE INADMITIDO.

1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto
com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.

2.Acórdão recorrido que confirmou sentença de improce-
dência do pedido de pensão por morte ante a inexistência de do-
cumentos consistentes, assim como de prova testemunhal compatível
e não contraditória, capazes de demonstrar a qualidade de segurado
especial do falecido, quando do óbito e a dependência econômica da
requerente.

3.Paradigma colacionado ao pedido de uniformização que
trata da admissão da certidão de casamento como prova material do
exercício da atividade rural.

4.Aplicação da Questão de Ordem n. 22/TNU ("É possível o
não conhecimento do pedido de uniformização por decisão mono-
crática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e
jurídica com o acórdão paradigma").

5.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º,
VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformi-
zação.

Publique-se. Intime-se.
Brasília, 7 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0507195-31.2006.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA ROSILENE RIBEIRO LOBO
PROC./ADV.: ALEXSANDRA HONORATO
PROC./ADV.: VÂNIA DUWE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURAL. RE-
QUISITOS NECESSÁRIOS AO DEFERIMENTO DO PEDIDO.
INEXISTÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. QUES-
TÃO DE ORDEM N. 22/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.

1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto
com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.

2.Acórdão recorrido que confirmou sentença de improce-
dência do pedido de pensão por morte ante a inexistência de do-
cumentos hábeis e suficientes a ampararem a pretensão recursal. Con-
clusão pela não comprovação da dependência econômica da reque-
rente em relação ao falecido. Prova testemunhal fraca e contradi-
tória.

3.Paradigmas colacionados ao pedido de uniformização que
tratam ora da admissão da certidão de casamento como prova ma-
terial do exercício da atividade rural, ora da desnecessidade da prova
testemunhal, ora da não descaracterização da atividade rural, quando
esta for exercida concomitantemente à atividade urbana.

4.Aplicação da Questão de Ordem n. 22/TNU ("É possível o
não conhecimento do pedido de uniformização por decisão mono-
crática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e
jurídica com o acórdão paradigma").

5.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º,
VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformi-
zação.

Publique-se. Intime-se.
Brasília, 7 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0509004-56.2006.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: RICARDO OLIVEIRA DE PAULA
PROC./ADV.: ALEXSANDRA HONORATO
OAB: CE-15341
PROC./ADV.: VÂNIA DUWE
OAB: CE-12235
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PREENCHI-
MENTO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS AO BENEFÍCIO.
MATÉRIA OBJETO DE PROVA. SÚMULA N. 42/TNU. QUESTÃO
DE ORDEM N. 29/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.

1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto
com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.

2.Pedido de pensão por morte de segurado especial julgado
improcedente por Juizado Especial Federal.

3.Acórdão recorrido que decidiu pelo não preenchimento dos
requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado, com base
no conjunto probatório apresentado. Constatação, com base na prova
produzida em audiência, que tanto o autor quanto sua companheira
exerciam atividades distintas da atividade rural. Prova testemunhal
considerada precária e divergente.

4.Verificação do preenchimento dos requisitos para deferi-
mento do benefício: matéria objeto de dilação probatória.

5.Aplicação da Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to") e da Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das
Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a de-
volução imediata dos autos à Turma Recursal de origem").

6.Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto
no art. 7º, VII, alínea "c", do Regimento Interno da Turma Nacional
de Uniformização.

Publique-se. Intime-se.
Brasília, 7 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0001590-71.2006.4.03.6308
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: GISELE ALONSO CADAMURO
PROC./ADV.: JOSÉ BRUN JÚNIOR
OAB: SP 128.366
PROC./ADV.: JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO BUENO JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
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DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE PARADIGMA. NÃO
REALIZAÇÃO DO COTEJO ANALÍTICO. INDISPENSABILIDA-
DE PARA COMPROVAÇÃO DE DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN-
CIAL. INCIDENTE INADMITIDO.

1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto
com fundamento no art. 14 da Lei n. 10.259/2001.

2.Pedido de Uniformização de Jurisprudência em que o Re-
querente se limita a questionar a interpretação dada à determinada
norma jurídica ou, ainda, a alegar eventual negativa de vigência a
artigo de lei não pode ser admitido. A propósito, o parágrafo segundo,
do artigo 14, da Lei 10.259/2001 é claro e expresso ao afirmar que
esse pedido se limita a uniformizar eventual divergência jurispru-
dencial entre Turmas de diferentes regiões e/ou dessas com a da TNU
ou do Superior Tribunal de Justiça. Portanto, se a parte apresenta seu
pedido de uniformização sem trazer ou indicar qualquer precedente
que possa servir de paradigma para comprovação da indispensável
divergência jurisprudencial, não há como dele conhecer.

3.Outrossim, a requerente não realizou o cotejo analítico, que
pressupõe a explanação das circunstâncias fáticas e jurídicas que
identificam ou assemelham os julgados supostamente divergentes,
demonstrando em que ponto o acórdão paradigma adotou tese jurídica
antagônica ao acórdão recorrido.

4.Ademais, cerceamento de defesa consiste em matéria pro-
cessual. Aplicação da Súmula 43/TNU: "Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual".

5.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º,
VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformi-
zação.

Publique-se. Intime-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0001407-97.2006.4.03.6309
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: ACELI ISTOSKI
PROC./ADV.: SILMARA FEITOSA DE LIMA
OAB: SP-207359
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL. PEDIDO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDEN-
CIÁRIO. PARADIGMAS DE TRF. INADMISSIBILIDADE.

1.Pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por
invalidez julgado improcedente por juizado especial federal.

2.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto
com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.

3.Divergência com fundamento em paradigmas oriundos de
Tribunal Regional Federal não enseja a admissão do incidente de
uniformização. Art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001. Art. 6º do
Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.

4.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º,
VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformi-
zação.

Publique-se. Intime-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0001413-91.2007.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA APARECIDA RODRIGUES
PROC./ADV.: MARCELO GUEDES COELHO

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL. SENTENÇA ILÍQUIDA. JUIZADOS ESPECIAIS. MATÉRIA
PROCESSUAL. SÚMULA N. 43/TNU. QUESTÃO DE ORDEM N.
29/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.

1.Pedido de uniformização de jurisprudência fundado na tese
da impossibilidade de proferimento de sentença ilíquida em sede de
Juizado Especial.

2.É inadmissível incidente de uniformização que verse sobre
matéria processual. PEDILEF 00038596720074036302.

3.Aplicação da Súmula n. 42/TNU ("Não cabe incidente de
uniformização que verse sobre matéria processual..") e da Questão de
Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n. 42 e 43,
o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos
à Turma Recursal de origem").

4.4. Incidente de uniformização inadmitido conforme dis-
posto no art. 7º, VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional
de Uniformização.

Publique-se. Intime-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0001813-11.2007.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: FRANCISCO DA SILVA RIBEIRO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL. DIVERGÊNCIA ENTRE JULGADOS DE TURMAS DE DI-
FERENTES REGIÕES. AUSÊNCIA DE CÓPIA DOS JULGADOS
PARADIGMAS COM INDICAÇÃO DA FONTE. NECESSIDADE.
QUESTÃO DE ORDEM N. 3/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.

1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto
com fundamento no art. 14 da Lei n. 10.259/2001.

2.Alegação de divergência jurisprudencial com julgados de
turmas de diferentes regiões. Simples transcrição de trechos dos acór-
dãos. Ausência de cópia dos julgados paradigmas com indicação da
fonte. Necessidade. PEDILEFs n. 200850500042531, DOU de
25.11.2011, 200563020147573, DOU de 14.10.2011,
05006545020094058402, DOU de 7.10.2011, e 200836007007933,
DOU de 22.7.2011.

3.Aplicação da Questão de Ordem n. 3/TNU: "A cópia do
acórdão paradigma somente é obrigatória quando se tratar de di-
vergência entre julgados de turmas recursais de diferentes regiões,
sendo exigida, no caso de julgado obtido por meio da internet, a
indicação da fonte eletrônica (URL)." (Alteração aprovada na 6ª Ses-
são Ordinária da Turma Nacional de Uniformização, do dia
23.08.2012)

4.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º,
VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformi-
zação.

Publique-se. Intime-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0506862-54.2007.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA JOSE DE SOUSA COELHO
PROC./ADV.: ALEXSANDRA HONORATO
OAB: CE-15341
PROC./ADV.: VÂNIA DUWE
OAB: CE-12235
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica debatida nos autos foi julgada
pela Turma Nacional de Uniformização no PEDILEF n.
2003.81.10.002285-3 (processado sob o rito do art. 15, §§ 1º a 3º, do
RITNU), nos termos da seguinte ementa:

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PE-
LA PARTE AUTORA. PEDIDO DE APOSENTADORIA POR IDA-
DE. COMPROVAÇÃO DE LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA
MATERIAL. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS Nº 06 E 20, DA TNU
- TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO. PARCIAL PRO-
VIMENTO DO INCIDENTE.

I. Pedido de aposentadoria por idade.
II. Sentença de improcedência do pedido, proferida com ar-

rimo na inexistência de início de prova material. Ausência de rea-
lização de prova testemunhal.

III. Manutenção da sentença pela Turma Recursal do Cea-
rá.

IV. Incidente de uniformização de jurisprudência, interposto
pela parte autora, com fundamento no art. 14, da Lei nº
10.259/2.001.

V. Alegação de que houve juntada de início de prova ma-
terial.

VI. Indicação, pela parte recorrente, de precedente da lavra
do STJ - Superior Tribunal de Justiça: Recurso Especial nº 64.917/SP:
'Previdenciario. Trabalhador rural. Aposentadoria por idade. Prova. -
Valoração da prova. A qualificação profissional de lavrador ou agri-
cultor em atos do registro civil constitui razoável início de prova da
atividade ruricola', (RESP 199400253320, JOSÉ DANTAS, STJ -
QUINTA TURMA, 19/09/1994).

VII. Inadmissibilidade do incidente junto à Presidência da
Turma Recursal do Ceará.

VIII. Apresentação, pela parte autora, do requerimento para
novo juízo de admissibilidade do Presidente da TNU - Turma Na-
cional de Uniformização.

IX. Admissão do incidente com fundamento no art. 7º, inciso
VI, do Regimento Interno da TNU - Turma Nacional de Unifor-
mização.

X. Existência de similitude fático-jurídica entre o caso dos
autos e o julgado paradigma.

XI. Aplicação, à hipótese dos autos, do verbete nº 06, do
presente tribunal de uniformização: 'A certidão de casamento ou outro
documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do
cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade ru-
rícola'.

XII. Incidência da questão de ordem nº 20, da TNU - Turma
Nacional de Uniformização: 'Se a Turma Nacional decidir que o
incidente de uniformização deva ser conhecido e provido no que toca
a matéria de direito e se tal conclusão importar na necessidade de
exame de provas sobre matéria de fato, que foram requeridas e não
produzidas, ou foram produzidas e não apreciadas pelas instâncias

inferiores, a sentença ou acórdão da Turma Recursal deverá ser anu-
lado para que tais provas sejam produzidas ou apreciadas, ficando o
juiz de 1º grau e a respectiva Turma Recursal vinculados ao en-
tendimento da Turma'.

XIII. Incidente de uniformização parcialmente provido com a
determinação de devolução dos recursos com mesmo objeto às Tur-
mas de origem a fim de que, nos termos do art. 15, §§ 1º e 3º, do
Regimento Interno da TNU, mantenham ou promovam a adequação
da decisão recorrida."

Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos so-
brestados por força de repercussão geral, dos representativos da con-
trovérsia, dos repetitivos e dos incidentes de uniformização proces-
sados na TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas
nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º,
VII, "a" e "b", e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho
da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal
de origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da
Turma Nacional de Uniformização, após o trânsito em julgado do
respectivo acórdão.

Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0504449-59.2007.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL. PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR
IDADE. COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE RURÍCOLA.
AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO DOS ACÓRDÃOS PARA-
DIGMA. INCIDENTE INADMITIDO.

1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto
com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.

2.Pedido de concessão de benefício previdenciário julgado
improcedente pelo Juizado Especial Federal do Ceará.

3.O acórdão recorrido, com base na análise do conjunto
fático-probatório, concluiu pela descaracterização da condição de ru-
rícola da parte autora, tendo em vista que os documentos acostados
aos autos não estavam em conformidade com o que exige a legislação
previdenciária, não se prestando a demonstrar o desempenho da ati-
vidade rural no período exigido em lei, sobretudo por estarem em
nome de terceiros e serem resultantes de declarações unilaterais, de
mera adesão da parte ou expedidos fora do período de carência.

4.Apesar dos inúmeros paradigmas colacionados, a parte sus-
citante não promoveu o necessário cotejo com o aresto recorrido. Não
basta a simples transcrição da ementa dos julgados tidos por di-
vergentes, sendo necessário que a parte proceda ao devido confronto
analítico de modo a demonstrar a semelhança entre as bases fáticas
dos acórdãos e a divergência entre teses jurídicas conferidas a um
mesmo contexto (PEDILEF n. 200770500159096, relator Juiz Federal
Rogério Moreira Alves, DJe de 1º.6.2012; PEDILEF n.
05080126520104058100, relator Juiz Federal Paulo Ricardo Arena
Filho, DJe de 31.3.2012; e PEDILEF n. 200785005046852, relatora
Juíza Federal Simone dos Santos Lemos Fernandes, DJe de
31.3.2012).

5.Incidente de uniformização inadmitido com fundamento no
art. 7º, VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uni-
formização.

Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2007.70.65.000305-3
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ANTONIO BERNARDO DA SILVA
PROC./ADV.: APARECIDO DONIZETE GOMES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

O INSS- Instituto Nacional do Seguro Social formulou pe-
dido de reconsideração da decisão datada de 14/09/2012 e publicada
no DOU de 20/09/2012, p. 207, que determinou a devolução dos
autos à origem, para aplicação da tese jurídica firmada no PEDILEF
n. 2007.71.95.004182-7, quanto à exposição ao agente nocivo "ruí-
do.

Alega a autarquia previdenciária que essa decisão merece
reforma, quanto à determinação de aplicação da tese jurídica firmada
pela TNU, ao julgar o PEDILEF n. 2007.71.95.004182-7/RS, porque
estaria em dissonância com a jurisprudência dominante do Superior
Tribunal de Justiça, bem como porque a manutenção dessa decisão
impediria o INSS de "levar a questão até o STJ, através da in-
terposição de Incidente a ele dirigido".

É o relatório.
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Compulsando os autos, verifico que foi demonstrada a exis-
tência de divergência, durante um determinado período de tempo,
entre o entendimento da TNU e o do STJ, notadamente quanto à
quantidade de decibéis a que uma pessoa precisa ficar exposta, a fim
de que o exercício de atividade, com exposição ao agente ruído,
configure a chamada "atividade especial".

No entanto, considerando as peculiaridades deste caso es-
pecífico, não há razão para reconsiderar a decisão que determinou a
devolução dos autos à origem, pelas razões adiante especificadas:

a)o Requerente interpôs Incidente de Uniformização dirigido
para o STJ no paradigma (PEDILEF 2007.71.95.004182-7), o qual foi
autuado como Petição 9059, o que vale dizer, o Superior Tribunal de
Justiça irá se pronunciar sobre a tese jurídica em discussão e fixará os
parâmetros/requisitos para a configuração da atividade especial, quan-
do a alegação for de exposição ao agente nocivo "ruído";

b)na decisão impugnada, fiz constar expressa determinação
de que somente após o trânsito em julgado é que deverá ser pro-
movida a análise do caso na origem, seja para manter ou adequar o
acórdão recorrido. Via de consequência, se não houve o trânsito em
julgado do processo representativo (Pedilef 2007.71.95.004182-7),
tendo em vista a interposição do incidente de uniformização para o
Superior Tribunal de Justiça (Petição n. 9059), este feito ficará aguar-
dando, na origem, a definição da tese jurídica para, somente após, ser
feita a apreciação do caso.

c)como foi adotada a sistemática dos recursos representativos
de controvérsia e dos repetitivos, não há necessidade de serem re-
novados múltiplos e idênticos pedidos direcionados ao STJ, para
definição de uma mesma tese jurídica, pois aquela que prevalecer é a
que será adotada de forma plena, em todos os casos idênticos.

Mediante essas considerações, indefiro o pedido de recon-
sideração e mantenho a decisão que determinou a devolução dos
autos à origem, salientando, uma vez mais, que caberá ao Tribunal de
origem promover a manutenção ou adequação da decisão, somente
após o respectivo trânsito em julgado dos votos/acórdãos paradig-
mas.

Publique-se. Intime-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0504521-46.2007.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA ELZA SAMPAIO
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL. PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR
IDADE. COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE RURÍCOLA.
AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO DOS ACÓRDÃOS PARA-
DIGMA. INCIDENTE INADMITIDO.

1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto
com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.

2.Pedido de concessão de benefício previdenciário julgado
improcedente pelo Juizado Especial Federal do Ceará.

3.O acórdão recorrido, com base na análise do conjunto
fático-probatório, concluiu pela descaracterização da condição de ru-
rícola da parte autora, tendo em vista que os documentos acostados
aos autos, não estavam em conformidade com o que exige a le-
gislação previdenciária, não se prestando a demonstrar o desempenho
da atividade rural no período exigido em lei, sobretudo por estarem
em nome de terceiros e serem resultantes de declarações unilaterais,
de mera adesão da parte ou expedidos fora do período de carência.

4.Paradigmas que não guardam similitude fática com a si-
tuação da requerente, uma vez que se limitam a descrever situações
em que foram admitidas provas que estavam em harmonia com a
prova testemunhal, quando havia sido produzida. No caso dos autos,
porém, não houve complementação pela prova oral, a qual, conforme
consta na sentença, foi contraditória e incoerente, tornando, portanto,
ainda mais vulnerável a documentação apresentada.

5.Divergência não demonstrada. Incidência da Questão de
Ordem n. 22/TNU: "É possível o não conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma".

6.Apesar dos inúmeros paradigmas colacionados, a parte sus-
citante não promoveu o necessário cotejo com o aresto recorrido. Não
basta a simples transcrição da ementa dos julgados tidos por di-
vergentes, sendo necessário que a parte proceda ao devido confronto
analítico de modo a demonstrar a semelhança entre as bases fáticas
dos acórdãos e a divergência entre teses jurídicas conferidas a um
mesmo contexto (PEDILEF n. 200770500159096, relator Juiz Federal
Rogério Moreira Alves, DJe de 1º.6.2012; PEDILEF n.
05080126520104058100, relator Juiz Federal Paulo Ricardo Arena
Filho, DJe de 31.3.2012; e PEDILEF n. 200785005046852, relatora
Juíza Federal Simone dos Santos Lemos Fernandes, DJe de
31.3.2012).

7.Incidente de uniformização inadmitido com fundamento no
art. 7º, VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uni-
formização.

Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0504746-66.2007.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ALBINA FÉLIX BARBOSA
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL. PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR
IDADE. COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE RURÍCOLA.
AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA. QUESTÃO DE ORDEM
22/TNU. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO DOS ACÓRDÃOS
PARADIGMA. INCIDENTE INADMITIDO.

1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto
com fundamento no art. 14, § 2, da Lei n. 10.259/2001.

2.Pedido de concessão de benefício previdenciário julgado
improcedente pelo Juizado Especial Federal do Ceará.

3.O acórdão recorrido, com base na análise do conjunto
fático-probatório, concluiu pela descaracterização da condição de ru-
rícola da parte autora, tendo em vista que os documentos acostados
aos autos, não estavam em conformidade com o que exige a le-
gislação previdenciária, não se prestando a demonstrar o desempenho
da atividade rural no período exigido em lei, sobretudo por estarem
em nome de terceiros e serem resultantes de declarações unilaterais,
de mera adesão da parte ou expedidos fora do período de carência.

4.Paradigmas que não guardam similitude fática com a si-
tuação da requerente, uma vez que se limitam a descrever situações
em que foram admitidas provas que estavam em harmonia com a
prova testemunhal, quando havia sido produzida. No caso dos autos,
porém, não houve complementação pela prova oral, a qual, conforme
consta na sentença, foi contraditória e incoerente, tornando, portanto,
ainda mais vulnerável a documentação apresentada.

5.Divergência não demonstrada. Incide na espécie a Questão
de Ordem n. 22/TNU: "É possível o não conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma".

6.Apesar dos inúmeros paradigmas colacionados, a parte sus-
citante não promoveu o necessário cotejo com o aresto recorrido. Não
basta a simples transcrição da ementa dos julgados tidos por di-
vergentes, sendo necessário que a parte proceda ao devido confronto
analítico de modo a demonstrar a semelhança entre as bases fáticas
dos acórdãos e a divergência entre teses jurídicas conferidas a um
mesmo contexto (PEDILEF n. 200770500159096, relator Juiz Federal
Rogério Moreira Alves, DJe de 1º.6.2012; PEDILEF n.
05080126520104058100, relator Juiz Federal Paulo Ricardo Arena
Filho, DJe de 31.3.2012; e PEDILEF n. 200785005046852, relatora
Juíza Federal Simone dos Santos Lemos Fernandes, DJe de
31.3.2012).

7.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º,
VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformi-
zação.

Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0506832-19.2007.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA CELESTINO DE SOUSA
PROC./ADV.: MÁRCIO MILITÃO SABINO
PROC./ADV.: FRANCISCO RONALDO V. MARTINS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por MARIA CELESTINO DE
SOUZA contra decisão que negou seguimento ao pedido de uni-
formização ante a inexistência de similitude fática entre os julgados
objeto da divergência.

Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de
admissibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão
pela qual requer a sua admissão.

É o relatório. Decido.
No presente caso, o pedido de concessão de aposentadoria

rural por idade foi julgado improcedente pelo Juizado Especial Fe-
deral.

Foi apresentado paradigma da TNU que versa sobre a des-
necessidade de convivência para a concessão do beneficio de pensão
por morte.

A divergência não foi demonstrada, pois inexiste similitude
fático-jurídica entre os acórdãos confrontados. Incide na espécie a
Questão de Ordem n. 22/TNU: "É possível o não conhecimento do
pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acórdão
recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão pa-
radigma".

Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0504491-14.2007.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: IRENE GOMES DA SILVA
PROC./ADV.: JOÃO KENNEDY CARVALHO ALEXANDRINO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de pedido de prosseguimento apresentado por IRE-
NE GOMES DA SILVA contra decisão que negou seguimento a
pedido de uniformização ante a inexistência de divergência entre a
conclusão do acórdão recorrido e a jurisprudência dominante de ou-
tras Turmas e do STJ.

Considerando o disposto no art. art. 15, § 4º, do Regimento
Interno da TNU (Resolução n. 22 de 4.9.2008), recebo a presente
petição como agravo, passando, pois, à sua apreciação.

Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de
admissibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão
pela qual requer sua admissão.

É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto

com base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão
proferido pela Turma Recursal do Ceará que confirmara a impro-
cedência de pedido de aposentadoria rural por idade.

Com base na análise do conjunto fático-probatório, concluiu-
se pela descaracterização da condição de rurícola da parte autora,
tendo em vista que os documentos acostados aos autos não estavam
em conformidade com o que exige a legislação previdenciária, não se
prestando a demonstrar o desempenho da atividade rural no período
exigido em lei, sobretudo por serem documentos expedidos em nome
de terceiros e resultantes de declarações unilaterais, de mera adesão
da parte ou expedidos fora do período de carência.

Ressalte-se que, nos termos do que dispõe o art. 14, § 1º, da
Lei n. 10.259/2001, compete à Turma Regional de Uniformização
julgar pedido fundado em divergência entre turmas da mesma re-
gião.

Além disso, não foi identificada a fonte dos paradigmas
apresentados. A Turma Nacional de Uniformização já decidiu ser
inadmissível a simples transcrição do acórdão, sendo necessária a
citação do repositório de jurisprudência ou a reprodução de página da
internet com indicação da respectiva fonte - endereço eletrônico
(URL) -, conforme julgado no PEDILEF n. 0500654-
50.2009.4.05.8402/RN, relatora juíza federal Simone dos Santos Le-
mos Fernandes, DJe de 7.10.2011.

Os paradigmas apresentados não guardam similitude fática
com a situação da requerente, uma vez que se limitam a descrever
situações em que foram admitidas provas que estavam em harmonia
com a prova testemunhal. No caso dos autos, porém, não houve
complementação pela prova oral, a qual, conforme consta na sen-
tença, foi contraditória e incoerente, tornando, portanto, ainda mais
vulnerável a documentação apresentada.

Diante disso, a divergência não foi demonstrada. Incide na
espécie a Questão de Ordem n. 22/TNU "É possível o não conhe-
cimento do pedido de uniformização por decisão monocrática quando
o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o
acórdão paradigma".

Ademais, a comprovação da qualidade de rurícula é matéria
objeto de dilação probatória. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n.
42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato"), bem como a Questão de Ordem
n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n. 42 e 43, o
Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem").

Por fim, ressalte-se que a parte suscitante não promoveu o
necessário cotejo analítico entre o aresto recorrido e os paradigmas,
porquanto se limitou a trazer as ementas dos acórdãos tidos por
divergentes. Dessa forma, não há como verificar a ocorrência dos
elementos necessários à comprovação do dissídio jurisprudencial de-
duzido, a saber, semelhança entre as bases fáticas dos acórdãos con-
frontados e divergência entre teses jurídicas conferidas a um mesmo
contexto.

Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0504533-60.2007.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARINA MARIA DE JESUS
PROC./ADV.: ALEXSANDRA HONORATO
OAB: CE-15341
PROC./ADV.: VÂNIA DUWE
OAB: CE-12235
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por MARINA MARIA DE
JESUS contra decisão que negou seguimento ao pedido de unifor-
mização.

Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de
admissibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão
pela qual requer sua admissão.

É o relatório. Decido.
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O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto
com base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão
proferido pela Turma Recursal do Ceará que confirmou a impro-
cedência do pedido de parcelas atrasadas relativas ao benefício de
aposentadoria rural.

Ressalte-se que divergência com fundamento em paradigmas
oriundos de Tribunais Regionais Federais não enseja a admissão de
incidente de uniformização (art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001; art.
6º do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização).

Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0504374-20.2007.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA ZILMAR GOMES DA SILVA
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL. PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR
IDADE. COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE RURÍCOLA.
AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA. QUESTÃO DE ORDEM
N. 22/TNU. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO DOS ACÓR-
DÃOS PARADIGMA. INCIDENTE INADMITIDO.

1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto
com fundamento no art. 14, § 2, da Lei n. 10.259/2001.

2.Pedido de concessão de benefício previdenciário julgado
improcedente pelo Juizado Especial Federal do Ceará.

3.O acórdão recorrido, com base na análise do conjunto
fático-probatório, concluiu pela descaracterização da condição de ru-
rícola da parte autora, tendo em vista que os documentos acostados
aos autos não estavam em conformidade com o que exige a legislação
previdenciária, não se prestando a demonstrar o desempenho da ati-
vidade rural no período exigido em lei, sobretudo por estarem em
nome de terceiros e serem resultantes de declarações unilaterais, de
mera adesão da parte ou expedidos fora do período de carência.

4.Paradigmas que não guardam similitude fática com a si-
tuação da requerente, uma vez que se limitam a descrever situações
em que foram admitidas provas que estavam em harmonia com a
prova testemunhal, quando havia sido produzida. No caso dos autos,
porém, não houve complementação pela prova oral, a qual, conforme
consta na sentença, foi contraditória e incoerente, tornando, portanto,
ainda mais vulnerável a documentação apresentada.

5.Divergência não demonstrada. Incidência da Questão de
Ordem n. 22/TNU: "É possível o não conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma".

6.Apesar dos inúmeros paradigmas colacionados, a parte sus-
citante não promoveu o necessário cotejo com o aresto recorrido. Não
basta a simples transcrição da ementa dos julgados tidos por di-
vergentes, sendo necessário que a parte proceda ao devido confronto
analítico de modo a demonstrar a semelhança entre as bases fáticas
dos acórdãos e a divergência entre teses jurídicas conferidas a um
mesmo contexto (PEDILEF n. 200770500159096, relator Juiz Federal
Rogério Moreira Alves, DJe de 1º.6.2012; PEDILEF n.
05080126520104058100, relator Juiz Federal Paulo Ricardo Arena
Filho, DJe de 31.3.2012; e PEDILEF n. 200785005046852, relatora
Juíza Federal Simone dos Santos Lemos Fernandes, DJe de
31.3.2012).

7.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º,
VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformi-
zação.

Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0001492-36.2008.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LAZARO ROMANO
PROC./ADV.: RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL. SENTENÇA ILÍQUIDA. JUIZADOS ESPECIAIS. MATÉRIA
PROCESSUAL. SÚMULA N. 43/TNU. QUESTÃO DE ORDEM N.
29/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.

1.Pedido de uniformização de jurisprudência fundado na tese
da impossibilidade de proferimento de sentença ilíquida em sede de
Juizado Especial.

2.É inadmissível incidente de uniformização que verse sobre
matéria processual. PEDILEF 00038596720074036302.

3.Aplicação da Súmula n. 42/TNU ("Não cabe incidente de
uniformização que verse sobre matéria processual..") e da Questão de
Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n. 42 e 43,
o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos
à Turma Recursal de origem").

4.4. Incidente de uniformização inadmitido conforme dis-
posto no art. 7º, VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional
de Uniformização.

Publique-se. Intime-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0517368-55.2008.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MANUEL VIEIRA DA COSTA
PROC./ADV.: FLÁVIO PIMENTEL
OAB: CE-18523
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão debatida nos autos foi julgada pelo
Supremo Tribunal Federal no RE n. 626.489/SE (sobrestado por força
do instituto da repercussão geral), nos termos da seguinte ementa:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE
BENEFÍCIOS. FIXAÇÃO DE PRAZO DECADENCIAL. MEDIDA
PROVISÓRIA 1.523, DE 27/06/1997. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS
ANTERIORMENTE À RESPECTIVA VIGÊNCIA. DIREITO AD-
QUIRIDO. SEGURANÇA JURÍDICA. PRESENÇA DA REPER-
CUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTI-
DA. Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à pos-
sibilidade de aplicação do prazo decadencial estabelecido pela Me-
dida Provisória 1.523/1997 aos benefícios previdenciários concedidos
antes da respectiva vigência."

Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos so-
brestados por força de repercussão geral, dos representativos da con-
trovérsia, dos repetitivos e dos incidentes de uniformização proces-
sados na TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas
nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º,
VII, "a" e "b", e 15, § § 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho
da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal
de origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito do
S T F.

Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 6 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2009.72.51.007327-8
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: DILNEI JOSÉ ORLANDI ESTEVÃO
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK
OAB: SC-13520
PROC./ADV.: SAYLES RODRIGO SCHUTZ
OAB: SC 15.426
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERA

DECISÃO

A questão debatida nos autos - possibilidade de renúncia a
aposentadoria, com a utilização do tempo de serviço/contribuição que
fundamentou a concessão do benefício, bem com a necessidade de
devolução dos valores recebidos - está sendo apreciada pelo Supremo
Tribunal Federal no RE n. 661.256 RG/DF. Confira-se a seguinte
ementa:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. § 2º do ART.
18 DA LEI 8.213/91. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BE-
NEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO DO TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE FUNDAMENTOU A PRESTA-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA ORIGINÁRIA. OBTENÇÃO DE BENE-
FÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA EM DISCUSSÃO NO RE
381.367, DA RELATORIA DO MINISTRO MARCO AURÉLIO.
PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONS-
TITUCIONAL DISCUTIDA. Possui repercussão geral a questão
constitucional alusiva à possibilidade de renúncia a benefício de apo-
sentadoria, com a utilização do tempo se serviço/contribuição que
fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de
benefício mais vantajoso."

Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos so-
brestados por força de repercussão geral, dos representativos da con-
trovérsia, dos repetitivos e dos incidentes de uniformização proces-
sados na TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas
nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º,
VII, "a" e "b", e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho
da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal
de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado
no âmbito do Supremo Tribunal Federal, após o trânsito em julgado
do respectivo acórdão.

Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 20 de novembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0001748-60.2010.4.03.6317
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: SILVANA ALVES DA SILVA
PROC./ADV.: AIRTON GUIDOLIN
OAB: SP-68622
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL. DIVERGÊNCIA ENTRE JULGADOS DE TURMAS DE DI-
FERENTES REGIÕES. AUSÊNCIA DE CÓPIA DOS JULGADOS
PARADIGMAS COM INDICAÇÃO DA FONTE. NECESSIDADE.
QUESTÃO DE ORDEM N. 3/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.

1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto
com fundamento no art. 14 da Lei n. 10.259/2001.

2.Alegação de divergência jurisprudencial com julgados de
turmas de diferentes regiões. Simples transcrição de trechos dos acór-
dãos. Ausência de cópia dos julgados paradigmas com indicação da
fonte. Necessidade. PEDILEFs n. 200850500042531, DOU de
25.11.2011, 200563020147573, DOU de 14.10.2011,
05006545020094058402, DOU de 7.10.2011, e 200836007007933,
DOU de 22.7.2011.

3.Aplicação da Questão de Ordem n. 3/TNU: "A cópia do
acórdão paradigma somente é obrigatória quando se tratar de di-
vergência entre julgados de turmas recursais de diferentes regiões,
sendo exigida, no caso de julgado obtido por meio da internet, a
indicação da fonte eletrônica (URL)." (Alteração aprovada na 6ª Ses-
são Ordinária da Turma Nacional de Uniformização, do dia
23.08.2012)

4.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º,
VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformi-
zação.

Publique-se. Intime-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0504036-13.2011.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANA LUZENILDA DOS SANTOS SILVA
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
PROC./ADV.: ALYSSANDRA DE PAIVA PINHEIRO T. LIMA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por ANA LUZENILDA DOS
SANTOS SILVA contra decisão que negou seguimento ao pedido de
uniformização sob o fundamento de incidência da Súmula n.
42/TNU.

Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de
admissibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão
pela qual requer a sua admissão.

É o relatório. Decido.
No presente caso, o pedido de auxílio-doença foi julgado

improcedente por não estarem preenchidos os requisitos para a con-
cessão do benefício. O laudo pericial concluiu que, apesar de a parte
autora ter tumor benigno na hipófise, tal patologia não a incapacita
para o trabalho e para a vida independente. O acórdão recorrido
manteve a sentença por seus próprios fundamentos.

No incidente de uniformização, a parte traz vários acórdãos
proferidos pela Turma Nacional de Uniformização e pelo Superior
Tribunal de Justiça, objetivando amparar sua pretensão.

Não foram atendidos os requisitos indispensáveis à com-
provação da divergência jurisprudencial uma vez que não se de-
monstrou o dissídio a teor do que dispõe o art. 13, caput, do Re-
gimento Interno da TNU.

Com efeito, não basta a simples transcrição da ementa dos
julgados tidos por divergentes, sendo necessário que a parte proceda
ao devido cotejo analítico de modo a demonstrar a semelhança entre
as bases fáticas dos acórdãos confrontados e a divergência entre teses
jurídicas conferidas a um mesmo contexto. A esse respeito: PEDILEF
n. 200770500159096, relator Juiz Federal Rogério Moreira Alves,
DJe de 1º.6.2012; PEDILEF n. 05080126520104058100, relator Juiz
Federal Paulo Ricardo Arena Filho, DJe de 31.3.2012; e PEDILEF n.
200785005046852, relatora Juíza Federal Simone dos Santos Lemos
Fernandes, DJe de 31.3.2012.

Ademais, a alteração do entendimento proferido demanda a
necessária análise das provas apresentadas. Incide, portanto, a Súmula
n. 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato"), bem como a Questão de
Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n. 42 e 43,
o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos
à Turma Recursal de origem").

Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma
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PROCESSO: 0501776-54.2011.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA MARTA DE ARAÚJO DA SILVA
PROC./ADV.: MÁRCIA SALES LEITE SILVEIRA
OAB: CE-11371
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por MARIA MARTA DE
ARAÚJO DA SILVA contra decisão que negou seguimento ao pedido
de uniformização sob o fundamento de impossibilidade de reexame
de matéria fática em pedido de uniformização de jurisprudência.

Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de
admissibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão
pela qual requer a sua admissão.

É o relatório. Decido.
No presente caso, o pedido de concessão de salário-ma-

ternidade foi considerado improcedente visto que a requerente não
logrou comprovar a qualidade de segurada especial na condição de
rurícola. Está consignado nos autos que a prova testemunhal pro-
duzida e os documentos acostados não são suficientes para a com-
provação da qualidade de trabalhadora rural. O acórdão recorrido
manteve a sentença.

No incidente de uniformização, a parte trouxe paradigma da
Turma Nacional de Uniformização que conclui pela desnecessidade
de demonstração de coabitação como requisito essencial para a ca-
racterização da união estável.

Não foram atendidos os requisitos indispensáveis à com-
provação da divergência jurisprudencial uma vez que não se de-
monstrou o dissídio a teor do que dispõe o art. 13, caput, do Re-
gimento Interno da TNU.

Com efeito, não basta a simples transcrição da ementa dos
julgados tidos por divergentes, sendo necessário que a parte proceda
ao devido cotejo analítico de modo a demonstrar a semelhança entre
as bases fáticas dos acórdãos confrontados e a divergência entre teses
jurídicas conferidas a um mesmo contexto. A esse respeito: PEDILEF
n. 200770500159096, relator Juiz Federal Rogério Moreira Alves,
DJe de 1º.6.2012; PEDILEF n. 05080126520104058100, relator Juiz
Federal Paulo Ricardo Arena Filho, DJe de 31.3.2012; e PEDILEF n.
200785005046852, relatora Juíza Federal Simone dos Santos Lemos
Fernandes, DJe de 31.3.2012.

Ademais, a alteração do entendimento proferido demanda a
necessária análise das provas apresentadas. Incide, portanto, a Súmula
n. 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato"), bem como a Questão de
Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n. 42 e 43,
o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos
à Turma Recursal de origem").

Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501190-11.2011.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ZEZITO PEREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: ARMANDO JOSÉ BASÍLIO ALVES

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por INSS contra decisão que
negou seguimento a pedido de uniformização ante a ausência de
similitude fática entre os acórdãos recorrido e paradigma e a im-
possibilidade de reexame dos elementos probatórios constantes dos
autos.

Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de
admissibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão
pela qual requer sua admissão.

É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto

com base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão
proferido pela Turma Recursal da Paraíba que confirmara a pro-
cedência de pedido de concessão de benefício assistencial.

Sustenta a parte divergência jurisprudencial com julgado de
turma recursal de diferente região, transcrevendo o acórdão indicado
como paradigma. Todavia, nessa hipótese, é indispensável a citação
do repositório de jurisprudência ou a reprodução da página da internet
com indicação da respectiva fonte - endereço eletrônico (URL) -,
conforme entendimento adotado pela Turma Nacional de Uniformi-
zação no PEDILEF n. 0500654-50.2009.4.05.8402/RN, DJe de
7 . 1 0 . 2 0 11 .

Incide na espécie a Questão de Ordem n. 3/TNU ("A cópia
do acórdão paradigma somente é obrigatória quando se tratar de
divergência entre Turmas Recursais de diferentes Regiões").

Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5002838-12.2011.4.04.7010
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): BRUNO NEI FELICIANO
PROC./ADV.: GRASIELA C. NASCIMENTO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto pelo INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL contra decisão que negou seguimento ao
pedido de uniformização sob o fundamento de que o julgado en-
contra-se em conformidade com a jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça.

Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de
admissibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão
pela qual requer a sua admissão.

É o relatório. Decido.
No presente caso, na sentença, concluiu-se que houve a pres-

tação de serviços do segurado falecido na qualidade de empregado,
matéria que foi objeto do acordo trabalhista. Concluiu-se que a prova
testemunhal colhida nos autos referendou a relação trabalhista objeto
do acordo. O julgado da Turma Recursal manteve a sentença por seus
próprios fundamentos, firmando ainda, quando do julgamento dos
embargos declaratórios, a existência de início de prova material de-
vidamente corroborada por prova testemunhal a validar a existência
do vínculo de trabalho.

São apresentados paradigmas do STJ que dispõem, em casos
concretos, sobre a inexistência de prova material em sentença tra-
balhista não fundamentada em prova documental. Também são jun-
tados julgados que tratam da necessidade de comprovação do labor
trabalhista proveniente de tempo de serviço anotado em CTPS por via
de sentença trabalhista.

Verifica-se, pois, que a existência de prova testemunhal no
caso concreto a corroborar a relação trabalhista é ponto primordial
que faz o caso dos autos divergir dos casos constantes dos paradigmas
colecionados. Desta forma, a divergência não foi demonstrada, pois
inexiste similitude fático-jurídica entre os acórdãos confrontados. In-
cide na espécie a Questão de Ordem n. 22/TNU: "É possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma".

Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500528-53.2011.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA ZILMAR DA COSTA FERREIRA
PROC./ADV.: MÁRCIA SALES LEITE SILVEIRA
OAB: CE-11371
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por MARIA ZILMAR DA
COSTA FERREIRA contra decisão que negou seguimento a pedido
de uniformização por descaber o reexame dos elementos probatórios
constantes dos autos.

Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de
admissibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão
pela qual requer sua admissão.

É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto

com base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão
proferido pela Turma Recursal do Ceará que, mantendo a sentença,
julgou improcedente o pedido de concessão de salário-maternidade de
trabalhadora rural.

Com base na análise do conjunto fático-probatório, concluiu-
se que os documentos juntados aos autos não foram suficientes para
servir de início de prova material do efetivo exercício de atividade
rural em período mínimo exigido por lei.

O acórdão paradigma entendeu ser possível o reconheci-
mento do tempo de serviço para fins previdenciários quando há ra-
zoável prova material contemporânea aos fatos alegados.

A apreciação do caso implica o reexame de matéria de fato,
o que é vedado em incidente de uniformização.

Aplica-se à espécie a Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato"), bem como a Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de
incidência das Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator de-
terminará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de ori-
gem").

Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500546-74.2011.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: SIMONE RODRIGUES LEITE
PROC./ADV.: MÁRCIA SALES LEITE SILVEIRA
OAB: CE-11371
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por SIMONE RODRIGUES
LEITE contra decisão que negou seguimento a pedido de unifor-
mização sob o fundamento de que descabe o reexame dos elementos
probatórios constantes dos autos.

Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de
admissibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão
pela qual requer sua admissão.

É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto

com base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão
proferido pela Turma Recursal do Ceará que, mantendo a sentença,
julgou improcedente o pedido de concessão de salário-maternidade da
autora, na condição de trabalhadora rural.

Com base na análise do conjunto fático-probatório, concluiu-
se que os documentos juntados aos autos não foram suficientes para
servir de início de prova material do efetivo exercício de atividade
rural em período mínimo exigido por lei.

O acórdão paradigma entendeu ser possível o reconheci-
mento do tempo de serviço para fins previdenciários quando há ra-
zoável prova material contemporânea aos fatos alegados.

A análise do caso implica o reexame de matéria de fato, o
que é vedado em incidente de uniformização.

Incide na espécie a Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to"), bem como a Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de
incidência das Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator de-
terminará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de ori-
gem").

Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500897-50.2011.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: EDILANIA BELO DE MOURA
PROC./ADV.: MOISÉS CASTELO DE MENDONÇA
OAB: CE-9340
PROC./ADV.: MARIA ITLANEIDE PIRES MENDONÇA
OAB: CE-20530
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de AGRAVO interposto por EDILANIA BELO DE
MOURA contra decisão que negou seguimento a pedido de uni-
formização ante a impossibilidade de reexame dos elementos pro-
batórios constantes dos autos.

Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de
admissibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão
pela qual requer sua admissão.

É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto

com base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão
proferido pela Turma Recursal do Ceará, mantendo a sentença que
julgara improcedente o pedido de concessão de salário-maternidade
da autora, na condição de trabalhadora rural.

Com base na análise do conjunto fático-probatório, concluiu-
se que os documentos apresentados pela postulante não foram su-
ficientes para servir de início de prova material do efetivo exercício
de atividade rural em período mínimo exigido por lei.

O acórdão paradigma entendeu ser possível o reconheci-
mento do tempo de serviço para fins previdenciários quando há ra-
zoável prova material contemporânea aos fatos alegados.

A análise do caso implica o reexame de matéria de fato, o
que é vedado em incidente de uniformização.

Aplica-se à espécie a Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato"), bem como a Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de
incidência das Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator de-
terminará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de ori-
gem").

Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500393-29.2011.4.05.8107
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA VANDIRA DOS SANTOS
PROC./ADV.: CÍCERO MÁRIO DUARTE PEREIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por MARIA VANDIRA DOS
SANTOS contra decisão que negou seguimento ao pedido de uni-
formização ante a incidência da Súmula n. 42/TNU.

Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de
admissibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão
pela qual requer a sua admissão.

É o relatório. Decido.
No presente caso, o pedido de concessão de pensão por

morte foi julgado improcedente por inexistir, nos autos, início de
prova material capaz de confirmar as alegações de que o de cujus
fosse segurado especial na condição de rurícola, já que os docu-
mentos comprobatórios apresentados estão em nome de terceiros. O
acórdão recorrido manteve a sentença por seus próprios fundamen-
tos.

No incidente de uniformização, são apresentados paradigmas
da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária da Bahia e do Superior Tribunal de Justiça que dispõem,
respectivamente, sobre: a) a presunção de dependência da compa-
nheira de segurado falecido; e b) o reconhecimento da certidão de
casamento como início de prova material da atividade rural.

A divergência não foi demonstrada, pois inexiste similitude
fático-jurídica entre os acórdãos confrontados. Incide na espécie a
Questão de Ordem n. 22/TNU: "É possível o não conhecimento do
pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acórdão
recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão pa-
radigma".

Ademais, não se pode alterar o entendimento proferido sem
a necessária análise das provas apresentadas. Aplica-se ao caso, por-
tanto, a Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato") e a Questão de
Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n. 42 e 43,
o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos
à Turma Recursal de origem").

Quanto aos demais paradigmas apresentados, a divergência
com fundamento em paradigmas oriundos de Tribunais Regionais
Federais não enseja a admissão do incidente de uniformização, con-
forme preceituam o art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001 e o art. 6º do
Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.

Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500905-27.2011.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JUSCINEIDE FIRMO DE ALMEIDA
PROC./ADV.: MOISÉS CASTELO DE MENDONÇA
PROC./ADV.: MARIA ITLANEIDE PIRES MENDONÇA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de impugnação incidental apresentada por JUCI-
NEIDE FIRMO DE ALMEIDA contra decisão que negou seguimento
a pedido de uniformização sob o fundamento de que descabe o
reexame dos elementos probatórios constantes dos autos.

Considerando o disposto no art. 15, § 4º, do Regimento
Interno da TNU (Resolução n. 22 de 4.9.2008), recebo a presente
petição como agravo, passando, pois, à sua apreciação.

Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de
admissibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão
pela qual requer sua admissão.

É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto

com base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão
proferido pela Turma Recursal do Ceará que, mantendo a sentença,
julgou improcedente o pedido de concessão de salário-maternidade de
trabalhadora rural.

Com base na análise do conjunto fático-probatório, concluiu-
se que os documentos apresentados não foram suficientes para servir
de início de prova material do efetivo exercício de atividade rural em
período mínimo exigido por lei.

O acórdão paradigma entendeu ser possível o reconheci-
mento do tempo de serviço para fins previdenciários quando há ra-
zoável prova material contemporânea aos fatos alegados.

A apreciação do caso implica o reexame de matéria de fato,
o que é vedado em incidente de uniformização.

Aplica-se à espécie a Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato"), bem como a Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de
incidência das Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator de-
terminará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de ori-
gem").

Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0519727-75.2008.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: RAIMUNDO LUIZ BEZERRA
PROC./ADV.: Flávio H. Pimentel
OAB: CE-18523
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão debatida nos autos foi julgada pelo
Supremo Tribunal Federal no RE n. 626.489/SE (sobrestado por força
do instituto da repercussão geral), nos termos da seguinte ementa:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE
BENEFÍCIOS. FIXAÇÃO DE PRAZO DECADENCIAL. MEDIDA
PROVISÓRIA 1.523, DE 27/06/1997. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS
ANTERIORMENTE À RESPECTIVA VIGÊNCIA. DIREITO AD-
QUIRIDO. SEGURANÇA JURÍDICA. PRESENÇA DA REPER-
CUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTI-
DA. Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à pos-
sibilidade de aplicação do prazo decadencial estabelecido pela Me-
dida Provisória 1.523/1997 aos benefícios previdenciários concedidos
antes da respectiva vigência."

Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos so-
brestados por força de repercussão geral, dos representativos da con-
trovérsia, dos repetitivos e dos incidentes de uniformização proces-
sados na TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas
nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º,
VII, "a" e "b", e 15, § § 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho
da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal
de origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito do
S T F.

Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 6 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0519392-56.2008.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIO VIEIRA BENEVIDES
PROC./ADV.: FLÁVIO PIMENTEL
OAB: CE-18523
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão debatida nos autos foi julgada pelo
Supremo Tribunal Federal no RE n. 626.489/SE (sobrestado por força
do instituto da repercussão geral), nos termos da seguinte ementa:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE
BENEFÍCIOS. FIXAÇÃO DE PRAZO DECADENCIAL. MEDIDA
PROVISÓRIA 1.523, DE 27/06/1997. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS
ANTERIORMENTE À RESPECTIVA VIGÊNCIA. DIREITO AD-
QUIRIDO. SEGURANÇA JURÍDICA. PRESENÇA DA REPER-
CUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTI-
DA. Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à pos-
sibilidade de aplicação do prazo decadencial estabelecido pela Me-
dida Provisória 1.523/1997 aos benefícios previdenciários concedidos
antes da respectiva vigência."

Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos so-
brestados por força de repercussão geral, dos representativos da con-
trovérsia, dos repetitivos e dos incidentes de uniformização proces-
sados na TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas
nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º,
VII, "a" e "b", e 15, § § 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho
da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal
de origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito do
S T F.

Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 6 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0509546-15.2008.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ALUISIO SANTIAGO DE ALMEIDA
PROC./ADV.: FLÁVIO PIMENTEL
OAB: CE-18523
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão debatida nos autos foi julgada pelo
Supremo Tribunal Federal no RE n. 626.489/SE (sobrestado por força
do instituto da repercussão geral), nos termos da seguinte ementa:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE
BENEFÍCIOS. FIXAÇÃO DE PRAZO DECADENCIAL. MEDIDA
PROVISÓRIA 1.523, DE 27/06/1997. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS
ANTERIORMENTE À RESPECTIVA VIGÊNCIA. DIREITO AD-
QUIRIDO. SEGURANÇA JURÍDICA. PRESENÇA DA REPER-
CUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTI-
DA. Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à pos-
sibilidade de aplicação do prazo decadencial estabelecido pela Me-
dida Provisória 1.523/1997 aos benefícios previdenciários concedidos
antes da respectiva vigência."

Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos so-
brestados por força de repercussão geral, dos representativos da con-
trovérsia, dos repetitivos e dos incidentes de uniformização proces-
sados na TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas
nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º,
VII, "a" e "b", e 15, § § 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho
da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal
de origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito do
S T F.

Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 6 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0511722-64.2008.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSE NELSON FROTA FILHO
PROC./ADV.: FLÁVIO PIMENTEL
OAB: CE-18523
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão debatida nos autos foi julgada pelo
Supremo Tribunal Federal no RE n. 626.489/SE (sobrestado por força
do instituto da repercussão geral), nos termos da seguinte ementa:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE
BENEFÍCIOS. FIXAÇÃO DE PRAZO DECADENCIAL. MEDIDA
PROVISÓRIA 1.523, DE 27/06/1997. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS
ANTERIORMENTE À RESPECTIVA VIGÊNCIA. DIREITO AD-
QUIRIDO. SEGURANÇA JURÍDICA. PRESENÇA DA REPER-
CUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTI-
DA. Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à pos-
sibilidade de aplicação do prazo decadencial estabelecido pela Me-
dida Provisória 1.523/1997 aos benefícios previdenciários concedidos
antes da respectiva vigência."

Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos so-
brestados por força de repercussão geral, dos representativos da con-
trovérsia, dos repetitivos e dos incidentes de uniformização proces-
sados na TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas
nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º,
VII, "a" e "b", e 15, § § 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho
da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal
de origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito do
S T F.

Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 6 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0507960-40.2008.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JO BALTAZAR DOS SANTOS
PROC./ADV.: FLÁVIO PIMENTEL
OAB: CE-18523
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão debatida nos autos foi julgada pelo
Supremo Tribunal Federal no RE n. 626.489/SE (sobrestado por força
do instituto da repercussão geral), nos termos da seguinte ementa:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE
BENEFÍCIOS. FIXAÇÃO DE PRAZO DECADENCIAL. MEDIDA
PROVISÓRIA 1.523, DE 27/06/1997. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS
ANTERIORMENTE À RESPECTIVA VIGÊNCIA. DIREITO AD-
QUIRIDO. SEGURANÇA JURÍDICA. PRESENÇA DA REPER-
CUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTI-
DA. Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à pos-
sibilidade de aplicação do prazo decadencial estabelecido pela Me-
dida Provisória 1.523/1997 aos benefícios previdenciários concedidos
antes da respectiva vigência."

Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos so-
brestados por força de repercussão geral, dos representativos da con-
trovérsia, dos repetitivos e dos incidentes de uniformização proces-
sados na TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas
nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º,
VII, "a" e "b", e 15, § § 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho
da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal
de origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito do
S T F.

Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 6 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma
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PROCESSO: 0507473-70.2008.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DE FÁTIMA NUNES DA SILVA
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO
OAB: CE-6656
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL. PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR
IDADE. COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE RURÍCOLA.
AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO DOS ACÓRDÃOS PARA-
DIGMA. INCIDENTE INADMITIDO.

1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto
com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.

2.Pedido de concessão de benefício previdenciário julgado
procedente pelo Juizado Especial Federal do Ceará.

3.O acórdão recorrido, com base na análise do conjunto fático-
probatório, reformou a sentença, concluindo pela descaracterização da
condição de rurícola da parte autora, tendo em vista que os documentos
acostados aos autos não estavam em conformidade com o que exige a
legislação previdenciária, não se prestando a demonstrar o desempenho
da atividade rural no período exigido em lei, sobretudo por estarem em
nome de terceiros e serem resultantes de declarações unilaterais, de
mera adesão da parte ou expedidos fora do período de carência.

4.Apesar dos inúmeros paradigmas colacionados, a parte sus-
citante não promoveu o necessário cotejo com o aresto recorrido. Não
basta a simples transcrição da ementa dos julgados tidos por diver-
gentes, sendo necessário que a parte proceda ao devido confronto
analítico de modo a demonstrar a semelhança entre as bases fáticas
dos acórdãos e a divergência entre teses jurídicas conferidas a um
mesmo contexto (PEDILEF n. 200770500159096, relator Juiz Federal
Rogério Moreira Alves, DJe de 1º.6.2012; PEDILEF n.
05080126520104058100, relator Juiz Federal Paulo Ricardo Arena Fi-
lho, DJe de 31.3.2012; e PEDILEF n. 200785005046852, relatora Juí-
za Federal Simone dos Santos Lemos Fernandes, DJe de 31.3.2012).

5.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º,
VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformi-
zação.

Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0510256-35.2008.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA DE SOUSA INÁCIA
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO
OAB: CE-6656
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO
OAB: CE-7128
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
OAB: CE-7068
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL. PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR
IDADE. COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE RURÍCOLA.
AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO DOS ACÓRDÃOS PARA-
DIGMA. INCIDENTE INADMITIDO.

1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto
com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.

2.Pedido de concessão de benefício previdenciário julgado
improcedente pelo Juizado Especial Federal do Ceará.

3.O acórdão recorrido, com base na análise do conjunto
fático-probatório, concluiu pela descaracterização da condição de ru-
rícola da parte autora, tendo em vista que os documentos acostados
aos autos não estavam em conformidade com o que exige a legislação
previdenciária, não se prestando a demonstrar o desempenho da ati-
vidade rural no período exigido em lei, sobretudo por estarem em
nome de terceiros e serem resultantes de declarações unilaterais, de
mera adesão da parte ou expedidos fora do período de carência.

4.Apesar dos inúmeros paradigmas colacionados, a parte sus-
citante não promoveu o necessário cotejo com o aresto recorrido. Não
basta a simples transcrição da ementa dos julgados tidos por di-
vergentes, sendo necessário que a parte proceda ao devido confronto
analítico de modo a demonstrar a semelhança entre as bases fáticas
dos acórdãos e a divergência entre teses jurídicas conferidas a um
mesmo contexto (PEDILEF n. 200770500159096, relator Juiz Federal
Rogério Moreira Alves, DJ de 1º.6.2012; PEDILEF n.
05080126520104058100, relator Juiz Federal Paulo Ricardo Arena
Filho, DJe de 31.3.2012; e PEDILEF n. 200785005046852, relatora
Juíza Federal Simone dos Santos Lemos Fernandes, DJe de
31.3.2012).

5.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º,
VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformi-
zação.

Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0503813-68.2008.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: LUCIANO ALVES DA SILVA
PROC./ADV.: MANUEL BEZERRA DA SILVA
OAB: CE-8731
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. MATÉRIA
OBJETO DE PROVA. SÚMULA N. 42/TNU. QUESTÃO DE OR-
DEM N. 29/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.

1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto
com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.

2.Pedido de concessão de aposentadoria rural por idade jul-
gado improcedente por Juizado Especial Federal.

3.O acórdão manteve a sentença, reconhecendo que a parte
autora não comprovou a condição de rurícola.

4.Verificação da qualidade de segurado especial da parte
autora - matéria objeto de dilação probatória.

5.Aplicação da Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to") e da Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das
Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a de-
volução imediata dos autos à Turma Recursal de origem").

6.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º,
VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformi-
zação.

Publique-se. Intime-se.
Brasília, 6 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2009.70.55.003828-5
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: XISTO ORIOLE
PROC./ADV.: ELISÂNGELA ALONÇO DOS REIS
OAB: PR-30958
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CARACTE-
RIZAÇÃO DO TRABALHO RURAL. MATÉRIA OBJETO DE
PROVA. SÚMULA N. 42/TNU. QUESTÃO DE ORDEM N.
29/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.

1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto
com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.

2.Pedido de pensão por morte julgado improcedente por Jui-
zado Especial Federal.

3.O acórdão recorrido, com base no conjunto probatório,
concluiu pelo não preenchimento dos requisitos necessários à con-
cessão do benefício pleiteado. Afirmação de inexistência de prova
oral robusta e consistente que permita a formação de juízo de con-
vicção favorável ao reconhecimento do labor campesino. Depoimento
judicial considerado contraditório ao depoimento dado em fase ad-
ministrativa. Testemunhas que confirmaram tão somente a atividade
de jardineiro exercida pelo autor. Certidão de óbito em que a falecida
foi qualificada como "do lar", consubstanciando mais um indício
contrário ao alegado labor rural.

4.Verificação do preenchimento dos requisitos para deferi-
mento do benefício: matéria objeto de dilação probatória.

5.Aplicação da Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to") e da Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das
Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a de-
volução imediata dos autos à Turma Recursal de origem").

6.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º,
VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformi-
zação.

Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0505633-11.2011.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: LÚCIA DE FÁTIMA TEIXEIRA SOARES
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

O agravo atendeu aos pressupostos de admissibilidade.
Verifico que a questão jurídica versada nos autos já foi jul-

gada pela Turma Nacional de Uniformização no PEDILEF n.
2007.39.00.702919-1 (relatora Juíza Federal Vanessa Vieira de Mel-
lo), nos termos da seguinte ementa:

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PE-
LA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA E PELA PARTE AUTORA.
PEDIDO DE APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. SENTEN-

ÇA DE PROCEDÊNCIA DO PEDIDO, REFORMADA PELA TUR-
MA RECURSAL. DETERMINAÇÃO DE MANUTENÇÃO DA DE-
CISÃO REFERENTE AOS VALORES PERCEBIDOS POR FORÇA
DA ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA DE MÉRITO.
INCIDENTE DA PARTE AUTORA PERTINENTE AO INÍCIO DE
PROVA MATERIAL. ADMISSIBILIDADE DO INCIDENTE DA
PARTE AUTORA. CERTIDÃO DA JUSTIÇA ELEITORAL. IN-
CIDENTE PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Pedido de aposentadoria por idade rural.
2. Sentença de procedência do pedido (fls. 18/24).
3. Recurso de sentença da lavra do instituto previdenciário

(fls. 25/33).
4. Contrarrazões ao recurso acima referido (fls. 40/50).
5. Provimento do recurso de sentença, ofertado pela au-

tarquia, pela Turma Recursal do Pará. Declaração de ausência de
início de prova material. Determinação de manutenção dos valores
percebidos, pela parte autora, a título de antecipação dos efeitos da
tutela de mérito, por ostentarem natureza de verba alimentar (fls.
40/52 e 53/54).

6. Incidentes de uniformização de jurisprudência, interpostos
pela parte autora e pelo instituto previdenciário, com fundamento no
art. 14, da Lei nº 10.259/2.001 (fls. 56/59 e 63/70).

7. Alegação da autarquia de que os valores recebidos a título
de antecipação dos efeitos da tutela de mérito devem ser devol-
vidos.

8. Argumentação da parte autora no sentido de que houve
comprovação do regime de economia familiar.

9. Indicação, pela parte recorrente, de precedente da lavra do
STJ - Superior Tribunal de Justiça: AR 3347/CE: 'AÇÃO RESCI-
SÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. DOCUMENTO NOVO. APOSENTA-
DORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATE-
RIAL. EXISTÊNCIA. I - Esta Seção, considerando as condições
desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando a solução pro
misero, entende que a prova, ainda que preexistente à propositura da
ação, deve ser considerada para efeitos do art. 485 VII, do CPC.
Precedentes. II - Certidão expedida pela Justiça Eleitoral, qualificando
a autora como agricultora, é apta à comprovação da condição de
rurícola para efeitos previdenciários. Ação rescisória procedente. (AR
200501045294, FELIX FISCHER, STJ - TERCEIRA SEÇÃO,
25/06/2007).

10. Menção a acórdão da Segunda Turma do Tribunal Re-
gional Federal da 5ª Região - atos de nº 2008.05.99.001671-8/PB.

11. Inadmissibilidade dos incidentes da autarquia e da parte
autora, pela Presidência da Turma Recursal do Pará - fls. 77/90.
Referência ao precedente da TNU - Turma Nacional de Uniformi-
zação que diz não ser possível a determinação de devolução de verbas
alimentares - autos de nº 2004.85.00.501842-5/CE. Alegação de que o
incidente apresentado pela parte autora versa sobre matéria de provas
- decisão de fls. 87/90.

12. Apresentação, pela parte autora, de requerimento com
pedido de processamento do incidente, nos termos do art. 15, § 4º, da
Resolução nº 22/2008, do CJF - Conselho da Justiça Federal (fls.
91/92).

13. Decisão da lavra do Ministro Presidente da TNU - Turma
Nacional de Uniformização, no sentido de admitir o incidente, com
fundamento no art. 7º, inciso VI, do Regimento Interno do Colegiado
citado (fls. 95).

14. Existência de similitude fático-jurídica entre o caso dos
autos e o precedente invocado: - documento de fls. 11, concernente à
certidão do Tribunal Regional Eleitoral, de que a autora é rurícola,
com inscrição desde 18-09-1996. Documento de 03-07-2003.

15. Importante precedente da TNU - Turma Nacional de
Uniformização, a respeito: 'PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO. SALÁRIO MATERNIDADE. RECONHECIMEN-
TO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CERTIDÃO DA JUSTIÇA
ELEITORAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO DOS GENITORES.
INÍCIO DE PROVA MATERIAL A SER COMPLEMENTADO POR
PROVA TESTEMUNHAL. 1. Diversos acórdãos desta TNU con-
sagram o entendimento de que variados documentos civis constituem
início razoável de prova material para comprovação do tempo de
serviço na condição de rurícola, levando em consideração as di-
ficuldades do trabalhador rural em amealhar prova documental para
comprovação do seu tempo de labor. 2. A certidão da Justiça Eleitoral
em nome da requerente, atestando ser ela agricultora, e a certidão de
casamento de seus genitores, em que consta a profissão de agricultor
de seu pai, devem ser aceitas como início razoável de prova material
do tempo de serviço rural. 4. Pedido de Uniformização conhecido e
parcialmente provido, determinando-se o retorno dos autos à Turma
Recursal de origem para adequação do julgado', (PEDIDO
200581035037525, JUÍZA FEDERAL JOANA CAROLINA LINS
PEREIRA, 11/03/2011).

16. Incidência da questão de ordem nº 20, da TNU - Turma
Nacional de Uniformização: 'Se a Turma Nacional decidir que o
incidente de uniformização deva ser conhecido e provido no que toca
a matéria de direito e se tal conclusão importar na necessidade de
exame de provas sobre matéria de fato, que foram requeridas e não
produzidas, ou foram produzidas e não apreciadas pelas instâncias
inferiores, a sentença ou acórdão da Turma Recursal deverá ser anu-
lado para que tais provas sejam produzidas ou apreciadas, ficando o
juiz de 1º grau e a respectiva Turma Recursal vinculados ao en-
tendimento da Turma Nacional sobre a matéria de direito'.

17. Parcial provimento do incidente ofertado pela parte au-
tora. Fixação da tese de que a certidão da Justiça Eleitoral constitui
início de prova material, a ser completada por outras em direito
admitidas.

18. Incidente de uniformização parcialmente provido com a
determinação de devolução dos recursos com mesmo objeto às Tur-
mas de origem a fim de que, nos termos do art. 7º, do Regimento
Interno da TNU, mantenham ou promovam a adequação da decisão
recorrida."
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Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos so-
brestados por força de repercussão geral, dos representativos da con-
trovérsia, dos repetitivos e dos incidentes de uniformização proces-
sados na TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas
nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º,
VII, "a" e "b", e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho
da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal
de origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da
Turma Nacional de Uniformização, após o trânsito em julgado do
respectivo acórdão.

Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0509718-11.2009.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SEVERINA MARIA DA CONCEIÇÃO CRUZ
PROC./ADV.: NELSON DE OLIVEIRA SOARES
OAB: PB-12162
PROC./ADV.: CLÓVIS ANAGÊ NOVAIS DE A. FILHO
OAB: PB-13 851
PROC./ADV.: NATÁLIA DE FÁTIMA DANTAS DA SILVA

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL ? INSS contra decisão que negou seguimento
a pedido de uniformização ante a ausência de similitude fática entre
os acórdãos recorrido e paradigma e a impossibilidade de reexame
dos elementos probatórios constantes dos autos.

Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de
admissibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão
pela qual requer a sua admissão.

É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto

com base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão
proferido pela Turma Recursal da Paraíba que confirmara a pro-
cedência de pedido de concessão de benefício assistencial.

A parte suscitante apresentou divergência com paradigmas
proferidos pelas Turmas Recursais de Pernambuco e do Rio Grande
do Sul.

Dessa forma, quanto ao primeiro paradigma apresentado, nos
termos do que dispõe o art. 14, § 1º, da Lei n. 10.259/2001, compete
à Turma Regional de Uniformização julgar pedido fundado em di-
vergência entre turmas da mesma região.

Já em relação à divergência jurisprudencial com julgado de
turma recursal de diferente região, houve apenas a transcrição do
acórdão indicado como paradigma. Todavia, nessa hipótese, é in-
dispensável a citação do repositório de jurisprudência ou a reprodução
da página da internet com indicação da respectiva fonte - endereço
eletrônico (URL) -, conforme entendimento adotado pela Turma Na-
cional de Uniformização no PEDILEF n. 0500654-
50.2009.4.05.8402/RN, DJe de 7.10.2011.

Incide na espécie a Questão de Ordem n. 3/TNU ("A cópia
do acórdão paradigma somente é obrigatória quando se tratar de
divergência entre Turmas Recursais de diferentes Regiões").

Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0506671-29.2009.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SEVERINO PORFÍRIO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL ? INSS contra decisão que negou seguimento
a pedido de uniformização ante a ausência de similitude fática entre
os acórdãos recorrido e paradigma e a impossibilidade de reexame
dos elementos probatórios constantes dos autos.

Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de
admissibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão
pela qual requer a sua admissão.

É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto

com base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão
proferido pela Turma Recursal da Paraíba que confirmara a pro-
cedência de pedido de concessão de benefício assistencial.

A parte suscitante apresentou divergência com paradigmas
proferidos pelas Turmas Recursais de Pernambuco e do Rio Grande
do Sul.

Dessa forma, quanto ao primeiro paradigma apresentado, nos
termos do que dispõe o art. 14, § 1º, da Lei n. 10.259/2001, compete
à Turma Regional de Uniformização julgar pedido fundado em di-
vergência entre turmas da mesma região.

Já em relação à divergência jurisprudencial com julgado de
turma recursal de diferente região, houve apenas a transcrição do
acórdão indicado como paradigma. Todavia, nessa hipótese, é in-
dispensável a citação do repositório de jurisprudência ou a reprodução
da página da internet com indicação da respectiva fonte - endereço
eletrônico (URL) -, conforme entendimento adotado pela Turma Na-
cional de Uniformização no PEDILEF n. 0500654-
50.2009.4.05.8402/RN, DJe de 7.10.2011.

Incide na espécie a Questão de Ordem n. 3/TNU ("A cópia
do acórdão paradigma somente é obrigatória quando se tratar de
divergência entre Turmas Recursais de diferentes Regiões").

Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0511495-31.2009.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): AVANILDE BERNARDINO DE CARVALHO
PROC./ADV.: SAYONARA TAVARES SANTOS SOUSA
OAB: PB-10 523
PROC./ADV.: JUSSARA TAVARES SANTOS SOUSA

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL ? INSS contra decisão que negou seguimento
a pedido de uniformização ante a ausência de similitude fática entre
os acórdãos recorrido e paradigma e a impossibilidade de reexame
dos elementos probatórios constantes dos autos.

Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de
admissibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão
pela qual requer a sua admissão.

É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto

com base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão
proferido pela Turma Recursal da Paraíba que confirmara a pro-
cedência de pedido de concessão de benefício assistencial.

A parte suscitante apresentou divergência com paradigmas
proferidos pelas Turmas Recursais de Pernambuco e do Rio Grande
do Sul.

Dessa forma, quanto ao primeiro paradigma apresentado, nos
termos do que dispõe o art. 14, § 1º, da Lei n. 10.259/2001, compete
à Turma Regional de Uniformização julgar pedido fundado em di-
vergência entre turmas da mesma região.

Já em relação à divergência jurisprudencial com julgado de
turma recursal de diferente região, houve apenas a transcrição do
acórdão indicado como paradigma. Todavia, nessa hipótese, é in-
dispensável a citação do repositório de jurisprudência ou a reprodução
da página da internet com indicação da respectiva fonte - endereço
eletrônico (URL) -, conforme entendimento adotado pela Turma Na-
cional de Uniformização no PEDILEF n. 0500654-
50.2009.4.05.8402/RN, DJe de 7.10.2011.

Incide na espécie a Questão de Ordem n. 3/TNU ("A cópia
do acórdão paradigma somente é obrigatória quando se tratar de
divergência entre Turmas Recursais de diferentes Regiões").

Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500464-05.2009.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): EZEQUIAS FERREIRA DE LUNA
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS

DECISÃO

Trata-se de pedido de submissão apresentado por INSS con-
tra decisão que negou seguimento a pedido de uniformização em
razão do disposto na Questão de Ordem n. 13 da TNU.

Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de
admissibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão
pela qual requer sua admissão.

É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto

com base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão
proferido pela Turma Recursal de Pernambuco que reformou em parte
a sentença de parcial procedência do pedido de reconhecimento da
natureza especial dos vínculos trabalhistas, com conversão de tempo
trabalhado em condições especiais, para fins de revisão de aposen-
tadoria por tempo de serviço/contribuição.

O acórdão recorrido, após análise das provas constantes dos
autos, concluiu pelo reconhecimento do desempenho de atividade
especial no período laborado na empresa SELEN - Serviços de Vi-
gilância LTDA., tendo em vista o uso de arma de fogo pelo autor
quando desempenhava atividade de vigilante.

No incidente, foi indicado paradigma que admite o reco-
nhecimento da natureza especial da atividade de vigilante por equi-
paração àquelas desempenhadas pelos guardas, desde que compro-
vado o exercício da referida função mediante porte de arma de fo-
go.

Dessa forma, a divergência não foi demonstrada, pois ine-
xiste similitude fático-jurídica entre os casos. Ademais, a verificação
do porte de arma de fogo é matéria objeto de dilação probatória.

Aplica-se à espécie, portanto, a Súmula n. 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato"), bem como a Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos
casos de incidência das Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator
determinará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de
origem").

Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0512293-98.2009.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JESSICA SOUSA SILVA
PROC./ADV.: MÁRCIO MILITÃO SABINO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica debatida nos autos será jul-
gada pelo Superior Tribunal de Justiça na Pet n. 7.436, relator Mi-
nistro Jorge Mussi, nos termos da seguinte decisão:

"O Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento no
art. 14, § 4º, da Lei 10.259/2001, suscita o presente incidente de
uniformização jurisprudencial contra acórdão da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais -
TNU assim ementado:

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MENOR
SOB GUARDA. DEPENDENTE DO SEGURADO. EQUIPARA-
ÇÃO A FILHO. ART. 16, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8213/91. RE-
DAÇÃO ALTERADA PELA LEI 9528/97. ART. 33, PARÁGRAFO
3º, DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. CON-
FLITO APARENTE DE NORMAS. INCOMPATIBILIDADE MA-
TERIAL DO ART. 16, PARÁGRAFO 2º, DA LEI

8213/91, COM O PRINCÍPIO DA PROTEÇÃO INTEGRAL
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. ART. 227, PARÁGRAFO
3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. GUARDA E TUTELA. FOR-
MAS TEMPORÁRIAS DE COLOCAÇÃO DE MENORES EM FA-
MÍLIAS SUBSTITUTAS. INEXISTÊNCIA DE DISCRÍMEN VÁ-
LIDO ENTRE AS DUAS SITUAÇÕES PARA FINS DE CONCES-
SÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1. Constatação de divergência entre o acórdão impugnado e
o julgado da Turma Recursal do Rio de Janeiro, colacionado como
paradigma. 2. A Lei n.º 9.528/97, dando nova redação ao art. 16,
parágrafo 2º, da Lei de Benefícios da Previdência Social, suprimiu o
menor sob guarda do rol de dependentes do segurado. O Estatuto da
Criança e do Adolescente, em seu art. 33, § 3º, da Lei n.º 8.069/90,
confere ao menor sob guarda a condição de dependente para todos os
efeitos, inclusive previdenciários. Resta configurado, portanto, o con-
flito aparente de normas.

3. A questão referente ao menor sob guarda deve ser ana-
lisada segundo as regras e princípios constitucionais de proteção ao
menor, principalmente em observância ao princípio da proteção in-
tegral do menor, previsto no art. 227 da Constituição Federal. Cabe ao
poder público e à sociedade o dever de proteção da criança e do

adolescente, garantindo-lhe direitos previdenciários e traba-
lhistas, nos termos do art. 227, caput, e § 3º, da Constituição Fe-
deral.

4. Incompatibilidade material do art. 16, parágrafo 2º, da Lei
8213/91, em face dos princípios da proteção integral da criança e do
adolescente, e da universalidade da cobertura e do atendimento da
Seguridade Social.

5. O art. 16, parágrafo 2º, da Lei 8213/91, faz ainda distinção
injustificável entre o menor sob guarda e o menor sob tutela, ao
preservar ao segundo a possibilidade de constar como dependente,
excluindo o primeiro. Ambos os institutos são formas temporárias de
colocação de menores em famílias substitutas, ferindo tal discrimi-
nação o princípio da isonomia, em virtude da flagrante discrepância
do discrímen utilizado para a desequiparação em confronto com os
princípios constitucionais, principalmente o já mencionado princípio
da proteção integral ao menor.

6. O menor sob guarda também deve ser equiparado a filho,
devendo-se conceder o benefício, desde que comprovada a sua de-
pendência econômica, nos mesmos termos assegurados ao menor sob
tutela.

7. Pedido de Uniformização conhecido e improvido (fls.
209/210).

A Autarquia insurge-se contra o entendimento divergente
desta Corte, adotado pela TNU, no sentido de que a redação dada
pela Lei n. 9.528/1997 ao artigo 16, § 2º, da Lei n. 8.213/1991, não
teve o condão de excluir o menor sob guarda do rol de beneficiários
do Regime Geral de Previdência Social, em face do disposto no
parágrafo 3º do artigo 33 do ECA (fls. 238/239). Requer o co-
nhecimento e o provimento do incidente para o fim de harmonizar a
jurisprudência e reformar a decisão da TNU, estabelecendo a ob-
servância da legislação previdenciária alterada pela Lei n. 9.528/97.

Postula, ainda, a concessão de medida liminar a fim de
determinar a suspensão dos processos nos quais a controvérsia esteja
estabelecida. Os autos foram encaminhados a esta Corte após a ad-
missão do incidente pelo Presidente da TNU (fls. 265/269).

É o relatório.
Inicialmente, observa-se estar presente a alegada divergência

jurisprudencial, razão pela qual admite-se o presente incidente de
uniformização. Nesse contexto, a fim de evitar decisões conflitantes
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durante o processamento deste incidente, defere-se a medida liminar
requerida e determina-se a suspensão dos processos nos quais tenha
sido estabelecida a mesma controvérsia, a teor do disposto nos §§ 5º
e 6º do artigo 14 da Lei 10.259/2001 e artigo 2º da Resolução n.
10/2007 do Superior Tribunal de Justiça. Nos termos do artigo 14, §
7º, da Lei n. 10.259/2001 e artigo 2º, II, da Resolução n. 10/2007
desta Corte, oficie-se ao Presidente da TNU e aos demais Presidentes
das Turmas Recursais para comunicar o processamento do inciden-
te.

Proceda-se, ainda, à publicação de edital no Diário de Justiça,
com destaque no noticiário do Superior Tribunal de Justiça na internet,
dando-se ciência aos interessados acerca da instauração do incidente
para, querendo, se manifestarem no prazo de 30 dias. Após, abra-se
vista ao representante do Ministério Público Federal, pelo prazo de
cinco dias. Por fim, em atenção ao ofício TNU n. 2009011944, do
eminente Presidente da Turma Nacional de Uniformização de Juris-
prudência dos Juizados Especiais Federais, Ministro Hamilton Carva-
lhido, enviem-se cópias desta decisão aos Senhores Ministros integran-
tes das Turmas que compõem a Terceira Seção, para conhecimento."

Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos so-
brestados por força de repercussão geral, dos representativos da con-
trovérsia, dos repetitivos e dos incidentes de uniformização proces-
sados na TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas
nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º,
VII, "a" e "b", e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho
da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal
de origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito do
Superior Tribunal de Justiça, após o trânsito em julgado do respectivo
acórdão.

Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2009.70.51.001743-0
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ MOREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: DENILSON GUILHERME DE PAULA

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL. ART. 14, § 4º, DA LEI N. 10.259/2001. CONCESSÃO DE
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DO TEM-
PO DE SERVIÇO. SENTENÇA TRABALHISTA HOMOLOGATÓ-
RIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DIVERGÊNCIA JURIS-
PRUDENCIAL NÃO CONFIGURADA. INCIDENTE INADMITI-
DO.

1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto
com fundamento no art. 14, § 4º, da Lei n. 10.259/2001.

2. Acórdão da Turma Nacional de Uniformização que não
conheceu do pedido de uniformização sob o fundamento de que o
acórdão da Turma Recursal de origem encontra-se em consonância
com a jurisprudência da TNU.

3. Alegação de dissídio jurisprudencial no que diz respeito à
tese de que a anotação na CTPS resultante de sentença trabalhista, por
si só, não é apta para a comprovação do tempo de serviço, devendo
ser corroborada por outros documentos.

4. Divergência jurisprudencial não configurada ante a ine-
xistência de teses jurídicas conflitantes entre o acórdão recorrido e os
indicados como paradigmas.

5. Acórdão impugnado em consonância com a jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça, a qual preleciona que a sentença
trabalhista homologatória, corroborada pelo conjunto fático-probató-
rio dos autos, serve como início de prova material apto ao reco-
nhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários.

6. Incidente de uniformização inadmitido com fundamento
no art. 7º, IX, do Regimento Interno da Turma Nacional de Uni-
formização.

Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2010.72.62.001256-0
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): DIÓGENES DUSI
PROC./ADV.: PEDRO AUGUSTO LEMOS CARCERERI

DECISÃO

Verifico que a questão debatida nos autos foi julgada pelo
Superior Tribunal de Justiça no REsp n. 1.112.114/SP (afetado à
Terceira Seção daquela Corte como representativo da controvérsia),
nestes termos:

"DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL.
RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA
REPETITIVA. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. FATOR DE
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - FAM. RECONHECIMENTO AD-
MINISTRATIVO. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. OCOR-
RÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.
BASE DE CÁLCULO. VALOR NOMINALMENTE CONFESSADO
PELA ADMINISTRAÇÃO. RECURSO CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO.

1. O ato administrativo que reconhece a existência de dívida
interrompe a contagem do prazo prescricional, recomeçando este a
fluir apenas a partir do último ato do processo que causou a in-
terrupção. Inteligência do art. 202, VI, e parágrafo único, do Código
Civil.

2. Importa em interrupção da prescrição a confissão realizada
por meio de certidão individual emitida pelo Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo, acerca da existência de dívida de valor con-
solidado em favor de servidor público integrante de seu respectivo
Quadro, relativa ao Fator de Atualização Monetária - FAM utilizado
na correção dos vencimentos pagos em atraso no período de 1989 a
1994.

3. Tendo a Administração admitido a existência de dívida de
valor consolidado, sem, contudo, estipular prazo para seu pagamento,
torna-se inaplicável a regra prevista no caput do art. 397 do Código
Civil, devendo os juros moratórios incidir a partir da citação, nos
termos do art. 397, parágrafo único, c.c 405 do Código Civil e 219,
caput, do CPC, calculados sobre o montante nominalmente confes-
sado.

4. Recurso especial conhecido e parcialmente provido para
determinar a incidência dos juros moratórios a partir da citação."

Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos so-
brestados por força de repercussão geral, dos representativos da con-
trovérsia, dos repetitivos e dos incidentes de uniformização proces-
sados na TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas
nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º,
VII, "a" e "b", e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho
da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal
de origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito do
Superior Tribunal de Justiça, após o trânsito em julgado do respectivo
acórdão.

Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2010.70.50.020533-0
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SERGIO DOMINGOS DOS SANTOS
PROC./ADV.: ROSSANA MOREIRA GOMES
PROC./ADV.: SANDRA MARA FRANCO SETTE

DECISÃO

O INSS- Instituto Nacional do Seguro Social formulou pe-
dido de reconsideração da decisão datada de 14/09/2012 e publicada
no DOU de 20/09/2012, p. 215, que determinou a devolução dos
autos à origem, para aplicação da tese jurídica firmada no PEDILEF
n. 2007.71.95.004182-7, quanto à exposição ao agente nocivo "ruí-
do", bem como no RESP n. 1.306.113, quanto ao agente perigoso
"eletricidade".

Alega a autarquia previdenciária que essa decisão merece
reforma, em especial quanto à determinação de aplicação da tese
jurídica firmada pela TNU, ao julgar o PEDILEF n.
2007.71.95.004182-7/RS, porque estaria em dissonância com a ju-
risprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, bem como
porque a manutenção dessa decisão impediria o INSS de "levar a
questão até o STJ, através da interposição de Incidente a ele di-
rigido".

É o relatório.
Compulsando os autos, verifico que foi demonstrada a exis-

tência de divergência, durante um determinado período de tempo,
entre o entendimento da TNU e o do STJ, notadamente quanto à
quantidade de decibéis a que uma pessoa precisa ficar exposta, a fim
de que o exercício de atividade, com exposição ao agente ruído, possa
ser considerada especial.

No entanto, dadas as peculiaridades deste caso específico,
não há razão para reconsiderar a decisão que determinou a devolução
dos autos à origem, pelas razões adiante especificadas:

a)o Requerente interpôs Incidente de Uniformização dirigido
para o STJ no paradigma (PEDILEF 2007.71.95.004182-7), o qual foi
autuado como Petição 9059, o que vale dizer, o Superior Tribunal de
Justiça irá se pronunciar sobre a tese jurídica em discussão e fixará os
parâmetros/requisitos para a configuração da atividade especial, quan-
do a alegação for de exposição ao agente nocivo "ruído";

b)na decisão impugnada, fiz constar expressa determinação
de que somente após o trânsito em julgado é que deverá ser pro-
movida a análise do caso na origem, seja para manter ou adequar o
acórdão recorrido. Via de consequência, se não houve o trânsito em
julgado do processo representativo (Pedilef 2007.71.95.004182-7),
tendo em vista a interposição do incidente de uniformização para o
Superior Tribunal de Justiça (Petição n. 9059), este feito ficará aguar-
dando, na origem, a definição da tese jurídica para, somente após, ser
feita a apreciação do caso.

c)como foi adotada a sistemática dos recursos representativos
de controvérsia e dos repetitivos, não há necessidade de serem re-
novados múltiplos e idênticos pedidos direcionados ao STJ, para
definição de uma mesma tese jurídica, pois aquela que prevalecer é a
que será adotada de forma plena, em todos os casos idênticos.

Mediante essas considerações, indefiro o pedido de recon-
sideração e mantenho a decisão que determinou a devolução dos
autos à origem, salientando, uma vez mais, que caberá ao Tribunal de
origem promover a manutenção ou adequação da decisão, somente
após o respectivo trânsito em julgado dos votos/acórdãos paradig-
mas.

Publique-se. Intime-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2010.71.50.007995-8
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: OLINDA RADUNZ GONÇALVES
PROC./ADV.: ELISA TORELLY
OAB: RS-76371
PROC./ADV.: INGRID RENZ BIRNFELD
OAB: RS-51 641
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Cuida-se de embargos de declaração opostos por Olinda Ra-
dunz Gonçalves contra decisão do Presidente da Turma Nacional de
Uniformização que, nos termos do artigo 7º, inciso VII, do RITNU,
determinou a devolução dos autos à origem, para observância da
orientação firmada no PEDILEF n. 0059015-34.2007.4.01.3800.

Alega a embargante, em síntese, que, ao proceder ao juízo de
admissibilidade, teria sido provido, em parte, o pedido formulado pela
parte autora sem, contudo, analisar a questão da prescrição, que en-
tende não ter havido. Sustenta, portanto, que há omissão no julgado,
passível de ser sanado nesta via.

É o relatório. Decido.
Os embargos de declaração, cujos pressupostos estão re-

lacionados no artigo 48 da Lei nº 9.099/95, aplicável subsidiariamente
ao rito deste Juizado Especial Federal, visam aclarar obscuridade,
desfazer contradição ou suprir omissão a respeito de questão jurídica
de especial relevância para o desate da lide.

Convém esclarecer que o simples descontentamento da parte
com o julgamento não tem o condão de tornar cabível tal recurso - de
rígidos contornos processuais -, que serve para o aprimoramento da
decisão, não para a sua modificação, que só excepcionalmente é
admitida.

Não verifico a ocorrência de qualquer vício que possa dar
ensejo à oposição de embargos de declaração.

A leitura de suas razões deixa evidente o equívoco em que
incorreu a embargante, visto que a decisão não tem qualquer con-
teúdo de decisório quanto ao cerne da matéria posta à uniformização,
ou seja, não houve provimento em parte do incidente de unifor-
mização e, sim, determinação de devolução dos autos à origem, para
aplicação do entendimento já pacificado nesta Turma Nacional de
Uniformização, no paradigma acima referido.

Se assim é, caberá à Turma Recursal de origem, ao analisar
o caso, as circunstâncias, e as datas de ajuizamento da ação e de
quitação ou não das parcelas reclamadas, verificar se ocorreu a pres-
crição ou se a pretensão foi deduzida a tempo e modo, seja para
manter ou adequar o acórdão recorrido, segundo os parâmetros fi-
xados por esta TNU, tudo segundo a sistemática dos recursos re-
petitivos e expressa previsão no artigo 7º, inciso VII, da RITNU.

Mediante essas considerações, rejeito os embargos.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0506342-80.2010.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA MENDES
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
PROC./ADV.: ALYSSANDRA DE PAIVA PINHEIRO T. LIMA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica debatida nos autos foi julgada
pela Turma Nacional de Uniformização no PEDILEF n.
2004.61.84.466446-2/ SP, relator JUIZ FEDERAL ALCIDES SAL-
DANHA LIMA, nos termos da seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PROVA DA
DEPENDÊNCIA ECONÔMICA ENTRE PAIS E FILHOS. INÍCIO
DE PROVA MATERIAL. INEXIGIBILIDADE. ENTENDIMENTO
DOMINANTE NO STJ E NA TNU. DEPENDÊNCIA EXCLUSIVA.
DESNECESSIDADE. CIRCUNSTÂNCIA A SER VERIFICADA
NO CASO CONCRETO. PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA Nº 229, EX-TFR. APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE OR-
DEM Nº. 20, TNU. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIALMEN-
TE PROVIDO. ACÓRDÃO ANULADO. ARTS. 7º VII, 'A' E 15, §§
1º E 3º, DA RESOLUÇÃO CJF Nº. 22 DE 4 DE SETEMBRO DE
2008 (RI/TNU).

1 - Pedido de Uniformização interposto em face de acórdão
que confirmou a sentença a qual julgara improcedente o pedido de
concessão de pensão por morte, sob o fundamento de não com-
provação da dependência econômica entre a autora e sua falecida
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filha pela ausência de prova material, bem como pela impossibilidade
de configuração da dependência econômica exclusiva, uma vez que o
cônjuge da requerente é beneficiário de aposentadoria por idade no
valor de um salário mínimo.

2 - Apontados como paradigmas da divergência acórdãos das
Turmas Recursais de Alagoas (processo nº. 2002.80.14.000067-9) e
de Goiás (processo nº. 2008.35.00.700379-7), com indicação da URL,
nos quais se afirmou, respectivamente, a tese da inexigibilidade de
início de prova material para a comprovação de dependência eco-
nômica entre mãe e filho, bem assim da desnecessidade de depen-
dência econômica exclusiva, para obtenção de pensão por morte.

3 - A jurisprudência dominante do STJ e desta TNU fixou a
tese de que se prescinde de prova material, mesmo que indiciária,
para a comprovação da dependência econômica entre pais e filhos
para fins previdenciários. Precedentes: AgRg no AREsp 38.149/PR,
Rel. Ministro Og Fernandes, DJe 11.4.2012, PEDILEF nº.
2006.38.00.722087-6, Rel. Juiz Federal Vladimir dos Santos Vitovs-
ky, DJ 23.3.2012.

4 - Possibilidade de comprovação da condição de dependente
por qualquer meio de prova em direito admitido, inclusive a ex-
clusivamente testemunhal. Subsistência, no sistema processual bra-
sileiro, dos princípios do livre convencimento motivado e da liber-
dade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts.
131 e 332 do CPC).

5 - Esta Turma Nacional já decidiu que: 'A percepção de
renda (...) não inviabiliza a outorga de uma pensão por morte, quando
demonstrado que, a despeito da percepção de renda, havia dependência
econômica em relação ao segurado falecido (PEDILEF
2003.61.84.104242-3, Rel. Juíza Federal Joana Carolina Lins Pereira,
DJU 7.7.2009). No mesmo sentido: 'É desnecessária à caracterização
da dependência econômica, ser a renda do segurado falecido fonte
de(sic) única de. subsistência do suposto dependente' (PEDILEF
2002.80.14.000067-9, Rel. Juiz Federal Paulo Machado Cordeiro, DJ
9.8.2002). Ademais, a jurisprudência pátria, historicamente, admite,
em tese, a possibilidade de concessão de pensão por morte na hipótese
do dependente possuir fonte de renda própria, desde que comprovada a
dependência econômica no caso concreto. Entendimento plasmado na
Súmula nº. 229 do extinto Tribunal Federal de Recursos - TFR ('A mãe
do segurado tem direito a pensão previdenciária, em caso de morte do
filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva').

6 - No caso sub examine, o acórdão recorrido deixou de
analisar minudentemente as circunstâncias do caso concreto, a fim de
verificar se a contribuição financeira da filha da requerente era in-
dispensável à manutenção de sua genitora, fiando-se na premissa
genérica de ausência de dependência econômica, em face da renda no
valor de um salário mínimo obtida por seu cônjuge. Necessidade de
aferição, in concreto, da suficiência da renda percebida pelo cônjuge
para mantença do casal, a fim de descaracterizar a alegada depen-
dência econômica.

7 - Aplicação à espécie da Questão de Ordem nº. 20, desta
TNU: 'Se a Turma Nacional decidir que o incidente de uniformização
deva ser conhecido e provido no que toca a matéria de direito e se tal
conclusão importar na necessidade de exame de provas sobre matéria
de fato, que foram requeridas e não produzidas, ou foram produzidas
e não apreciadas pelas instâncias inferiores, a sentença ou acórdão da
Turma Recursal deverá ser anulado para que tais provas sejam pro-
duzidas ou apreciadas, ficando o juiz de 1º grau e a respectiva Turma
Recursal vinculados ao entendimento da Turma Nacional sobre a
matéria de direito'.

8 - Incidente conhecido e parcialmente provido para, rea-
firmando as teses: a) da desnecessidade de prova material para a
comprovação da condição de dependente e b) da possibilidade de
concessão de pensão por morte, quando demonstrado que, a despeito
da percepção de renda, havia dependência econômica em relação ao
segurado falecido, ANULAR o acórdão recorrido e devolver os autos
à Turma Recursal de origem, para que examine os demais elementos
de fato (depoimento pessoal e testemunhal), proferindo decisão ade-
quada ao entendimento uniformizado.

9 - O julgamento deste incidente de uniformização, que re-
flete o entendimento consolidado da Turma Nacional de Uniformi-
zação, resultará na devolução às Turma de origem de todos os outros
recursos que versem sobre o mesmo objeto a fim de que mantenham
ou promovam a adequação do acórdão recorrido à tese jurídica fir-
mada, em cumprimento ao disposto nos arts. 7º VII, 'a' e 15, §§ 1º e
3º, da Resolução CJF nº. 22 de 4 de setembro de 2008 (RI/TNU)."

Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos so-
brestados por força de repercussão geral, dos representativos da con-
trovérsia, dos repetitivos e dos incidentes de uniformização proces-
sados na TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas
nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º,
VII, "a" e "b", e 15, §§ 1º ' 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho
da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal
de origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da
Turma Nacional de Uniformização, após o trânsito em julgado do
respectivo acórdão.

Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 7 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0505917-50.2010.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JOSÉ NUNES PEREIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
OAB: PB-4007
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

O agravo atendeu aos pressupostos de admissibilidade.
A questão jurídica debatida nos autos foi julgada pela Turma

Nacional de Uniformização nos PEDILEFs n. 2006.63.02.012989-7 e
2009.71.50.005078-4 (relatora Juíza Federal Simone dos Santos Le-
mos Fernandes), nos termos da seguinte ementa:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INCI-
DENTE DE UNIFORMIZAÇÃO INADMITIDO. CONFIRMAÇÃO.
PRETENSÃO DE REEXAME DE PROVA. ACÓRDÃO RECOR-
RIDO EM SINTONIA COM POSIÇÃO PACÍFICA DESTA TURMA
NACIONAL. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVA-
LIDEZ. LAUDO PERICIAL QUE APONTA INCAPACIDADE
PARCIAL. ANÁLISE DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SOCIAIS
PELO MAGISTRADO SENTENCIANTE. INCAPACIDADE CON-
SIDERADA COMO TOTAL E PERMANENTE. AGRAVO IMPRO-
VIDO. 1. Pretende o INSS a modificação de decisão monocrática do
em. Presidente desta Turma Nacional, que inadmitiu o incidente de
uniformização que suscitou, em face de acórdão que confirmou, por
seus próprios fundamentos, sentença de parcial procedência de pedido
de aposentadoria por invalidez. Alega o recorrente que o pedido de
uniformização não envolve o reexame de matéria fática. 2. A decisão
agravada negou seguimento ao recurso sob o fundamento de não ter
sido realizada a indispensável demonstração analítica do dissídio,
além de implicar o revolvimento de matéria fática. 3. De fato, in-
firmar a conclusão das instâncias ordinárias, no sentido da com-
provação da incapacidade total da autora, feita com base na análise de
todo o conjunto probatório e no princípio do livre convencimento
motivado, implica autêntico reexame de prova, vedado nesta instância
por disposição legal e por determinação veiculada na súmula n.º 42
deste Colegiado. 4. Ademais, vinco que a posição adotada pelo jul-
gado recorrido está em consonância com o entendimento consolidado
neste Colegiado, que atrai para a espécie a aplicação da Questão de
Ordem n.º13. A simples leitura do acórdão recorrido e da sentença
que confirma convence de que os julgadores promoveram a análise
das condições pessoais e sociais que envolvem o postulante, o que é
adequado e desejável. De fato, a magistrada sentenciante, verificando
que a autora tem idade avançada e baixa escolaridade, estando im-
pedida de exercer sua função habitual de doméstica, está, em verdade,
completamente inábil do ponto de vista laboral, eis que afastada da
possibilidade de reinserção no mercado de trabalho. 5. Sugere-se ao
Presidente deste Colegiado que, com base no entendimento já con-
solidado nesta Turma, promova a devolução de todos os incidentes
que questionem eventual conversão de incapacidade parcial cons-
tatada no laudo pericial em incapacidade total, por força de condições
sociais e pessoais consideradas pelos julgadores, nos termos da re-
dação do artigo 7º do Regimento Interno desta Turma. 5. Agravo
Regimental improvido."

Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos so-
brestados por força de repercussão geral, dos representativos da con-
trovérsia, dos repetitivos e dos incidentes de uniformização proces-
sados na TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas
nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º,
VII, "a" e "b", e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho
da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal
de origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da
Turma Nacional de Uniformização, após o trânsito em julgado dos
respectivos acórdãos.

Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0507486-92.2010.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA GOMES DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: ALINE ALVES CORDEIRO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

O agravo atendeu aos pressupostos de admissibilidade.
Verifico que a questão jurídica versada nos autos já foi jul-

gada pela Turma Nacional de Uniformização no PEDILEF n.
0500000-29.2005.4.05.8103 (relator Juiz Federal Rogério Moreira Al-
ves), nos termos da seguinte ementa:

"APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RU-
RAL. ATIVIDADE RURAL DESCONTÍNUA. ATIVIDADE URBA-
NA INTERCALADA.

1. Sobre a alegação do INSS de que o requerente exerceu
trabalho urbano, a sentença considerou que tal fato não desnatura o
labor rural na qualidade de segurado especial, na medida em que não
suplantou nem se deu em concomitância ao período de carência
exigido pela Lei 8.213/91. A Turma Recursal reformou a sentença por
considerar que, apesar de alguns documentos poderem servir como
início de prova material, acabaram ficando descaracterizados em ra-
zão da função da informação constante do CNIS.

2. Demonstrada divergência com acórdão paradigma da Tur-
ma Nacional de Uniformização, segundo o qual o exercício de ati-
vidade urbana, durante parte do período de carência, quando não
interrompe o curso normal do trabalho rural, não afasta a carac-
terização da condição de segurado especial. (Processo nº
2006.70.95.001723-5, DJU 31/08/2007).

3. O incidente de uniformização não embute pretensão direta
a reexame de prova, mas apenas arguição de divergência jurispru-
dencial em torno de critério jurídico para valoração da prova.

4. O acórdão recorrido contraria o art. 143 da Lei nº
8.213/91, segundo o qual a atividade rural pode ser descontínua. O
exercício de atividade urbana intercalada não constitui motivo su-
ficiente para tornar ineficaz todo o tempo de serviço rural.

5. A prova testemunhal foi colhida, mas não chegou a ser
examinada pelo acórdão recorrido. Por isso, o acórdão dever ser
anulado para que o conjunto probatório seja apreciado. Aplicação da
Questão de Ordem nº 20 da TNU. A turma recursal de origem fica
vinculada ao seguinte critério jurídico de valoração da prova: a ati-
vidade urbana intercalada não impede a concessão de benefício pre-
videnciário de trabalhador rural, se os períodos descontínuos em que
houve exclusivo exercício de atividade rural forem suficientes para
cobrir tempo equivalente à carência do benefício.

6. Incidente parcialmente provido para anular o acórdão re-
corrido, cabendo à turma recursal retomar o julgamento do recurso
interposto contra a sentença.

7. O Presidente da TNU poderá determinar que todos os
processos que versarem sobre a mesma questão de direito material
sejam automaticamente devolvidos para as respectivas Turmas Re-
cursais de origem, antes mesmo da distribuição do incidente de uni-
formização, para que confirmem ou adequem o acórdão recorrido.
Aplicação do art. 7º, VII, 'a', do regimento interno da TNU, com a
alteração aprovada pelo Conselho da Justiça Federal em
2 4 / 1 0 / 2 0 11 . "

Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos so-
brestados por força de repercussão geral, dos representativos da con-
trovérsia, dos repetitivos e dos incidentes de uniformização proces-
sados na TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas
nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º,
VII, "a" e "b", e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho
da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal
de origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da
Turma Nacional de Uniformização, após o trânsito em julgado do
respectivo acórdão.

Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0009741-35.2010.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: DENISE FERREIRA DOS SANTOS
PROC./ADV.: RUDI MEIRA CASSEL
OAB: DF-22256
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL. ART. 14, § 4º, DA LEI N. 10.259/2001. INTERPOSIÇÃO
CONTRA ACÓRDÃO DA TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
INADMITIDO POR FORÇA DA APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE
ORDEM N. 22/TNU. INEXISTÊNCIA DE DECISÃO COLEGIADA
QUE VERSE SOBRE O MÉRITO DA DEMANDA. INCIDENTE
INADMITIDO.

1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto
com fundamento no art. 14, § 4º, da Lei n. 10.259/2001.

2. Acórdão da Turma Nacional de Uniformização que não
conheceu do pedido de uniformização em razão da aplicação da
Questão de Ordem n. 22/TNU.

3. Inexistindo decisão colegiada da TNU que verse sobre a
questão de mérito acerca da qual se pleiteia a pacificação de en-
tendimento, descabe o pedido de uniformização dirigido ao STJ.

4. Os acórdãos paradigma apontados acolheram a tese re-
lativa à não incidência da contribuição previdenciária sobre o terço
constitucional de férias; o acórdão recorrido, por sua vez, cinge-se à
tese da não incidência do imposto de renda sobre férias gozadas e
proporcionais, acrescidas do respectivo terço constitucional. Dessa
maneira, verificou-se a ausência de similitude fático-jurídica entre os
arestos comparados, o que deu ensejo à aplicação da Questão de
Ordem n. 22/TNU.

5. Manifestamente incabível, portanto, a interposição de pe-
dido de uniformização dirigido ao STJ.

6. Incidente de uniformização inadmitido com base no art.
7º, IX, do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformiza-
ção.

Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501154-12.2010.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: DIENNY HELLEN PEREIRA SIQUEIRA
PROC./ADV.: REJÂNIA GOMES DE SOUSA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
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DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL.
INÍCIO DE PROVA MATERIAL INSUFICIENTE. AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO DO EFETIVO EXERCÍCIO MÍNIMO. MATÉ-
RIA OBJETO DE PROVA. SÚMULA N. 42/TNU. QUESTÃO DE
ORDEM N. 29/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.

1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto
com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.

2.Julgado improcedente por Juizado Especial Federal pedido
de concessão de salário-maternidade formulado por trabalhadora ru-
ral.

3.O acórdão manteve a sentença, reconhecendo que não hou-
ve a comprovação do efetivo exercício de trabalho rural para a con-
cessão do benefício pleiteado.

4.Comprovação do período mínimo de atividade rural exi-
gido por lei - matéria objeto de dilação probatória.

5.Aplicação da Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to") e da Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das
Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a de-
volução imediata dos autos à Turma Recursal de origem").

6.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º,
VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformi-
zação.

Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2010.72.50.009334-9
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: ROSELANI TEREZA MARQUES
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): ESTADO DE SANTA CATARINA
PROC./ADV.: PROCURADOR ESTADUAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL. ART. 14, § 4º, DA LEI N. 10.259/2001. INTERPOSIÇÃO
CONTRA ACÓRDÃO DA TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
INADMITIDO POR FORÇA DA APLICAÇÃO DA SÚMULA N.
43/TNU E DA QUESTÃO DE ORDEM N. 22/TNU. INCIDENTE
INADMITIDO.

1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto
com fundamento no art. 14, § 4º, da Lei n. 10.259/2001.

2. Acórdão da Turma Nacional de Uniformização que não
conheceu do pedido de uniformização em razão da aplicação da
Súmula n. 43/TNU.

3. Inexistindo decisão colegiada da TNU que verse sobre a
questão de mérito acerca da qual se pleiteia a pacificação de en-
tendimento, descabe o pedido de uniformização dirigido ao STJ.

4. Os arestos paradigma apontados acolheram a tese relativa
à possibilidade de impetração de mandado de segurança contra de-
cisões teratológicas; o acórdão recorrido, por sua vez, cinge-se à
discussão a respeito da existência de recurso próprio a ser interposto
contra decisões que deferem ou indeferem medida cautelar ou tutela
antecipada. Dessa maneira, não há similitude fático-jurídica entre os
arestos comparados, o que deu ensejo à aplicação da Questão de
Ordem n. 22/TNU.

5. Ademais, o aresto impugnado esclareceu que a discussão
sobre qual é o recurso cabível ou a falta de previsão na Lei dos
Juizados Especiais envolve a apreciação de matéria processual, o que
é vedado pela TNU, ensejando a aplicação da Súmula n. 43/TNU.

6. Manifestamente incabível, portanto, a interposição de pe-
dido de uniformização dirigido ao STJ.

7. Incidente de uniformização inadmitido com base no art.
7º, IX, do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformiza-
ção.

Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2010.72.55.004563-6
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL
REQUERIDO(A): ALTAIR AUGUSTINHO THEISS
PROC./ADV.: ADREONE SANTOS CORDEIRO

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL. ART. 14, § 4º, DA LEI N. 10.259/2001. INTERPOSIÇÃO
CONTRA ACÓRDÃO DA TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
INADMITIDO POR FORÇA DA APLICAÇÃO DA SÚMULA N.
42/TNU E DAS QUESTÕES DE ORDEM N. 10 E 29/TNU. IN-
CIDENTE INADMITIDO.

1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto
com fundamento no art. 14, § 4º, da Lei n. 10.259/2001.

2. Acórdão da Turma Nacional de Uniformização que não
conheceu do pedido de uniformização em razão da aplicação da
Súmula n. 42/TNU.

3. Inexistindo decisão colegiada da TNU que verse sobre a
questão de mérito acerca da qual se pleiteia a pacificação de en-
tendimento, descabe o pedido de uniformização dirigido ao STJ.

4. O aresto impugnado esclareceu que analisar a especia-
lidade da atividade e a forma da exposição aos agentes químicos para
fins de concessão de benefício previdenciário implicaria o reexame de
provas, o que é vedado pela TNU, ensejando a aplicação da Súmula
n. 42/TNU. A tese relativa à suposta não exposição da parte autora a
níveis de ruídos não permitidos pela legislação vigente ao tempo da
prestação do serviço não foi prequestionada.

5. Manifestamente incabível, portanto, a interposição de pe-
dido de uniformização dirigido ao STJ.

6. Incidente de uniformização inadmitido com base no art.
7º, IX, do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformiza-
ção.

Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500664-78.2010.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA EULALIA CARNEIRO GOMES
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO
PROC./ADV.: ALYSSANDRA DE PAIVA PINHEIRO T. LIMA
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por MARIA EULALIA CAR-
NEIRO GOMES contra decisão que negou seguimento a pedido de
uniformização por descaber o reexame dos elementos probatórios
constantes dos autos.

Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de
admissibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão
pela qual requer sua admissão.

É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto

com base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão
proferido pela Turma Recursal do Ceará que, mantendo a sentença,
julgou improcedente o pedido de concessão de salário-maternidade da
autora, na condição de trabalhadora rural.

Com base na análise do conjunto fático-probatório, concluiu-
se que os documentos juntados aos autos não foram suficientes para
servir de início de prova material do efetivo exercício de atividade
rural em período mínimo exigido por lei.

O acórdão paradigma entendeu ser possível o reconheci-
mento do tempo de serviço para fins previdenciários quando há ra-
zoável prova material contemporânea aos fatos alegados.

A análise do caso implica o reexame de matéria de fato, o
que é vedado em incidente de uniformização.

Aplica-se à espécie a Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato"), bem como a Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de
incidência das Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator de-
terminará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de ori-
gem").

Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2010.71.60.002669-1
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): NILSA GONÇALVES DUARTE
PROC./ADV.: DIEGO DOS SANTOS DIFANTE

DECISÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL.
GDATA. PARIDADE REMUNERATÓRIA ÀQUELES QUE SE
TORNARAM PENSIONISTAS APÓS A EC 41/2003. EMBARGOS
DECLARATÓRIOS ACOLHIDOS.

1.Embargos de declaração opostos em face da decisão da
Presidência da TNU que, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei n.
10.259/2001, inadmitiu o Incidente de Uniformização apresentado.

2.Alegação de existência de erro material no exame da ques-
tão indicada, por se tratar de questão diversa da discutida nos au-
tos.

3.Ocorrência do erro material indicado.
4.Embargos de declaração acolhidos para sanar o erro ma-

terial contido na decisão embargada.
5.Considerando que o pedido de uniformização atende os

requisitos de admissibilidade, o feito deve ser distribuído.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0508215-15.2010.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANTONIO FELIPE DE SOUZA
PROC./ADV.: MÁRCIO MACIEL BANDEIRA

DECISÃO

Trata-se de agravo apresentado à Presidência da Turma Na-
cional de Uniformização. O incidente de uniformização fora dirigido
à Turma Regional de Uniformização da 5ª Região e inadmitido pela
Presidência da Turma Recursal da Seção Judiciária da Paraíba.

É o relatório. Decido.
Observa-se que o requerente apresentou pedido de unifor-

mização de jurisprudência dirigido à Turma Regional de Unifor-
mização (art. 14, § 1º, da Lei n. 10.259/2001), alegando divergência
entre decisão da Turma Recursal da Seção Judiciária da Paraíba e
paradigma proveniente da Turma Recursal da Seção Judiciária de
Pernambuco, turmas recursais que integram a 5ª Região.

Nos termos do art. 3º, § 1º, da Resolução CJF n. 61/2009, a
inadmissão do incidente regional de uniformização de jurisprudência
deve ser submetida ao Presidente da Turma Regional de Unifor-
mização. Desse modo, levando em conta os princípios que norteiam
os juizados especiais, determino a remessa dos autos à presidência da
Turma Regional de Uniformização da 5ª Região.

Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2010.70.54.000613-7
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: CANDIDA MARIA DE SIQUEIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Cuida-se de embargos de declaração interposto por Candida
Maria de Siqueira contra decisão do Presidente da Turma Nacional de
Uniformização que inadmitiu incidente de uniformização de juris-
prudência suscitado com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei n.
10.259/2001.

Alega o embargante, em síntese, que há erro material no
julgado, passível de ser sanado nesta via, uma vez que indicou a fonte
do acórdão paradigma, nos termos da Questão de Ordem n. 3/TNU.

É o relatório. Decido.
Os embargos de declaração, cujos pressupostos estão re-

lacionados no artigo 48 da Lei nº 9.099/95, aplicável subsidiariamente
ao rito deste Juizado Especial Federal, visam aclarar obscuridade,
desfazer contradição ou suprir omissão a respeito de questão jurídica
de especial relevância para o desate da lide.

Convém esclarecer que o simples descontentamento da parte
com o julgamento não tem o condão de tornar cabível tal recurso - de
rígidos contornos processuais -, que serve para o aprimoramento da
decisão, não para a sua modificação, que só excepcionalmente é
admitida.

Não verifico a ocorrência de qualquer vício que possa dar ensejo à
oposição de embargos de declaração. Com efeito, esta Turma já decidiu que
o requerente possui o ônus de colacionar aos autos a integralidade dos acór-
dãos apontados como paradigmas, quando proferidos por turma recursal de
diferentes regiões. Para se desincumbir desse ônus, é possível a juntada de
certidão, cópia autenticada, citação do repositório de jurisprudência ou re -
produção de página da internet, com indicação da fonte (URL). Ressalte-se
que "não se trata de mero formalismo, mas de ônus processual imposto à
parte, que deve demonstrar de forma clara, regular e confiável a divergência
suscitada", nos termos do PEDILEF 0500654-50.2009.4.05.8402.

No presente caso, o endereço eletrônico indicado pela re-
querente não efetua o direcionamento à página que contém o acórdão
paradigma, não tendo sido cumprida, portanto, a exigência consig-
nada na Questão de Ordem n. 3/TNU.

Mediante essas considerações, rejeito os embargos, manten-
do a decisão embargada em todos os seus termos.

Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500160-43.2008.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MANOEL PEREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: LÍVIO SÉRGIO LOPES LEANDRO
OAB: PB-11692
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de petição apresentada por MANOEL PEREIRA
DA SILVA contra decisão proferida pela Presidência da Turma Re-
cursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba
que negou seguimento ao pedido de uniformização suscitado.

Requer a parte agravante o provimento do pedido de uni-
formização porquanto estão presentes os pressupostos de admissi-
bilidade.

É o relatório. Decido.
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O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto
com base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão
proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária da Paraíba que
manteve a sentença de procedência do pedido de concessão de au-
xílio-doença.

A Presidência da Turma Recursal negou seguimento ao pe-
dido de uniformização por inexistir similitude fática entre os acórdãos
recorrido e paradigma e ainda por ser incabível o reexame dos ele-
mentos probatórios constantes dos autos.

O agravante, contudo, não impugnou especificamente os fun-
damentos utilizados para a inadmissão do incidente de uniformização;
circunscrevendo-se a tecer alegações genéricas concernentes à ad-
missibilidade do apelo, não buscou demonstrar que os óbices in-
dicados no decisório agravado não teriam aplicação ao caso.

Ante o exposto, não conheço do agravo.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0515903-11.2008.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: REGINA LUCIA LOPES SOUSA DA CUNHA
PROC./ADV.: GUSTAVO HENRIQUE SILVA BORGES
OAB: CE-18590
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ -
UFC
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por REGINA LUCIA LOPES
SOUSA DA CUNHA contra decisão da Presidência da Turma Re-
cursal da Seção Judiciária do Ceará que negou seguimento ao pedido
de uniformização suscitado.

Alega a parte, em síntese, que os pressupostos de admis-
sibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer sua admissão.

É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto

com base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão
proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária do Ceará que
extinguiu o processo com julgamento do mérito, em face de con-
sumação de prescrição.

A Presidência da Turma Recursal negou seguimento ao pe-
dido de uniformização por inexistir similitude fática entre o acórdão
recorrido e os paradigmas colacionados e por não haver sido realizado
o necessário cotejo analítico.

A agravante, contudo, não impugnou especificamente os fun-
damentos utilizados para a inadmissão do incidente de uniformização;
circunscrevendo-se a tecer alegações genéricas concernentes à ad-
missibilidade do apelo, não buscou demonstrar que o óbices indicados
no decisório agravado não teriam aplicação ao caso.

Ante o exposto, não conheço do agravo.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501489-19.2010.4.05.8106
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ERISVANIA FERNANDES DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: JOÃO KENNEDY CARVALHO ALEXANDRINO
OAB: CE-12049
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por Erisvania Fernandes de
Oliveira contra decisão da presidência da Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que negou
seguimento a pedido de uniformização.

Requer a parte agravante que a decisão seja submetida à
presidência da Turma Nacional de Uniformização.

É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto

com base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão
proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária do Ceará que
confirmou a improcedência de pedido de salário-maternidade da au-
tora na qualidade de segurada especial.

A presidência da Turma Recursal negou seguimento ao pe-
dido de uniformização por ser incabível o reexame dos elementos
probatórios constante dos autos.

A agravante, contudo, não impugnou especificamente o fun-
damento utilizado para a inadmissão do incidente de uniformização;
circunscrevendo-se a repetir as razões do recurso inadmitido, não
buscou demonstrar que o óbice indicado no decisório agravado não
teria aplicação ao caso.

Ante o exposto, não conheço do agravo.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 7 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500380-39.2011.4.05.8104
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA DE FATIMA OLIVERA GOMES
PROC./ADV.: MANOEL EDUARDO HONORATO DE OLIVEIRA
OAB: CE-8342
PROC./ADV.: CARLOS EDEN MELO MOURAO
OAB: CE-17014
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Cuida-se de agravo regimental interposto pelo INSS contra
decisão do Presidente da Turma Nacional de Uniformização que inad-
mitiu incidente de uniformização de jurisprudência suscitado com
fundamento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.

Alega o agravante, em síntese, que o incidente satisfaz os
requisitos de admissibilidade necessários ao conhecimento da matéria
pela TNU.

É o relatório. Decido.
O recurso apresentado é manifestamente incabível.
Com efeito, a Resolução CJF n. 163 de 9 de novembro de

2011, publicada no DOU de 14.11.2011, alterou a redação do art. 34
do Regimento Interno da TNU (Resolução n. 22 de 4.9.2008), afas-
tando a possibilidade de interposição de agravo regimental contra
decisões proferidas pelo Presidente da TNU. Assim, o cabimento
ficou restrito às decisões monocráticas do relator, in verbis:

"Art. 34. Cabe agravo regimental da decisão do relator no
prazo de cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão
apresentará o processo em mesa, proferindo voto."

A propósito, a decisão de inadmissão proferida pelo Pre-
sidente da TNU nas hipóteses previstas no art. 7º, VII, "c", é ir-
recorrível, conforme dispõe o art. 7º, § 1º, do RITNU, também in-
cluído pela Resolução n. 163/2011.

Dessa forma, ante a aplicação imediata da lei superveniente,
princípio geral norteador do direito intertemporal processual, tem-se
que, em matéria recursal, deve-se observar a legislação vigente ao
tempo da publicação da decisão.

Considerando que a referida resolução entrou em vigor na
data da sua publicação (art. 7º), o que ocorreu em 14.11.2011, o texto
é plenamente aplicável ao caso dos autos, uma vez que a decisão do
Presidente da TNU foi publicada após essa data.

Vale destacar que não há qualquer vício na decisão recorrida.
Pelo contrário, a leitura das razões recursais deixa evidente o in-
conformismo do recorrente quanto à decisão que inadmitiu o seu
incidente de uniformização, o que vale dizer, sua única pretensão é a
de que se reveja o julgado.

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental em razão
da inexistência do pressuposto objetivo da recorribilidade.

Publique-se. Intime-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0503940-86.2011.4.05.8104
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ELIZABETE ALVES DE ALBUQUERQUE
PROC./ADV.: MANOEL EDUARDO HONORATO DE OLIVEIRA
OAB: CE-8342
PROC./ADV.: CARLOS EDEN MELO MOURAO
OAB: CE-17014
PROC./ADV.: TALYTA PINTO DE MELO
OAB: CE-23869
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Cuida-se de agravo regimental interposto pelo INSS contra
decisão do Presidente da Turma Nacional de Uniformização que inad-
mitiu incidente de uniformização de jurisprudência suscitado com
fundamento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.

Alega o agravante, em síntese, que o incidente satisfaz os
requisitos de admissibilidade necessários ao conhecimento da matéria
pela TNU.

É o relatório. Decido.
O recurso apresentado é manifestamente incabível.
Com efeito, a Resolução CJF n. 163 de 9 de novembro de

2011, publicada no DOU de 14.11.2011, alterou a redação do art. 34
do Regimento Interno da TNU (Resolução n. 22 de 4.9.2008), afas-
tando a possibilidade de interposição de agravo regimental contra
decisões proferidas pelo Presidente da TNU. Assim, o cabimento
ficou restrito às decisões monocráticas do relator, in verbis:

"Art. 34. Cabe agravo regimental da decisão do relator no
prazo de cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão
apresentará o processo em mesa, proferindo voto."

A propósito, a decisão de inadmissão proferida pelo Pre-
sidente da TNU nas hipóteses previstas no art. 7º, VII, "c", é ir-
recorrível, conforme dispõe o art. 7º, § 1º, do RITNU, também in-
cluído pela Resolução n. 163/2011.

Dessa forma, ante a aplicação imediata da lei superveniente,
princípio geral norteador do direito intertemporal processual, tem-se
que, em matéria recursal, deve-se observar a legislação vigente ao
tempo da publicação da decisão.

Considerando que a referida resolução entrou em vigor na
data da sua publicação (art. 7º), o que ocorreu em 14.11.2011, o texto
é plenamente aplicável ao caso dos autos, uma vez que a decisão do
Presidente da TNU foi publicada após essa data.

Vale destacar que não há qualquer vício na decisão recorrida.
Pelo contrário, a leitura das razões recursais deixa evidente o in-
conformismo do recorrente quanto à decisão que inadmitiu o seu
incidente de uniformização, o que vale dizer, sua única pretensão é a
de que se reveja o julgado.

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental em razão
da inexistência do pressuposto objetivo da recorribilidade.

Publique-se. Intime-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5062543-25.2012.4.04.7100
PROCESSO ORIGINAL: 2009.71.50.023061-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: CATARINA BORGES WOLOCZYN
PROC./ADV.: ALOISIO JORGE HOLZMEIER
PROC./ADV.: MIRIAM WINTER
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Cuida-se de pedido de uniformização de lei federal apre-
sentado por Catarina Borges Woloczin (ev. 87_13-petição) contra
acórdão da 2ª Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado do
Paraná que entendeu devido o desconto pretendido pela União Fe-
deral, em seus proventos de aposentadoria, dos valores que pagou
administrativamente relativos ao resíduo de 3,17%, ao fundamento de
que, por se tratar de valores recebidos de boa-fé, não era devida a
restituição.

O incidente foi admitido (ev. 97_25_decisão monocrática) e,
aqui, foi determinada a devolução dos autos à origem, para aplicação
do entendimento firmado no PEDILEF n. 0059015-
34.2007.4.01.3800, que tramitou para os fins do artigo 7º (devolução
dos congêneres - ev. 119_32).

Na origem, a Presidente em exercício da 3ª Turma Recursal
do Rio Grande do Sul determinou o retorno dos autos, ao fundamento
de que o precedente indicado tratava de matéria diversa da discutida
no incidente de uniformização (ev. 122_32).

É o relatório. Decido.
Reexaminados os autos, constato a ocorrência de erro ma-

terial no paradigma indicado, visto o paradigma versa sobre o marco
temporal para se reclamar, judicialmente, o resíduo de 3,17% (URV)
e seus reflexos (prescrição), ao passo que a discussão contida nos
autos diz respeito à pretensão deduzida pela União Federal de verem
restituídos os valores que pagou, espontaneamente e na via admi-
nistrativa, referentes aos resíduos do percentual de 3,17%, ao fun-
damento de que a Requerente já havia postulado o recebimento dessa
mesma verba na via judicial - matéria totalmente diversa.

No incidente de uniformização, a parte autora sustenta que
recebeu esses valores (os pagos administrativamente) de boa-fé e que,
portanto, não teria obrigação de devolvê-los, ao contrário do que
decidiu o acórdão recorrido.

Trouxe arestos que comprovam a existência do dissenso ju-
risprudencial, tanto que o incidente foi admitido na origem.

Mediante essas considerações, constatado o erro material na
referida decisão, reconsidero-a, para determinar a distribuição do fei-
to, para melhor exame.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de novembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501986-05.2011.4.05.8104
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: VICENTINA DO NASCIMENTO SOUSA
PROC./ADV.: MANOEL EDUARDO HONORATO DE OLIVEIRA
OAB: CE-8342
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por VICENTINA DO NAS-
CIMENTO SOUSA contra decisão que inadmitiu o pedido de uni-
formização por ser incabível nova análise dos elementos probatórios
constantes dos autos.

Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de
admissibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão
pela qual requer sua admissão.

É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto

com base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão
proferido pela Turma Recursal do Ceará que, mantendo a sentença,
julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria rural
por idade.

Com base na análise do conjunto fático-probatório, enten-
deu-se não ser efetivo o início de prova material do trabalho rural da
requerente e nunca ter sido a agricultura seu meio principal de sub-
sistência.

O acórdão paradigma conclui que a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização e a do Superior Tribunal de Justiça têm
admitido como início de prova material da condição de rurícola a
juntada de documentos de terceiro, em particular, de proprietário
rural, bem como de declaração de sindicato de trabalhadores rurais.

A apreciação do caso demanda o reexame de matéria de fato,
o que é vedado em incidente de uniformização.
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Aplicam-se à espécie a Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato") e a Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência
das Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a
devolução imediata dos autos à Turma Recursal de origem").

Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 6 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501385-90.2011.4.05.8106
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: LILIANA MENDES DE SOUSA
PROC./ADV.: MANOEL EDUARDO HONORATO DE OLIVEIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por Liliana Mendes de Sousa
contra decisão que negou seguimento a pedido de uniformização ante
a ausência de similitude fática entre acórdãos recorridos e paradigmas
e o não cabimento de reexame dos elementos probatórios constantes
dos autos.

Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de
admissibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão
pela qual requer sua admissão.

É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto

com base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão
proferido pela Turma Recursal do Ceará que manteve a sentença de
improcedência do pedido de concessão de salário-maternidade.

Após análise do conjunto fático-probatório, reconheceu-se a
existência de início razoável de prova material do labor rural da ora
requerente; todavia, o depoimento testemunhal, colhido em audiência,
não se mostrou convincente a ponto de corroborar a referida do-
cumentação. Sendo assim, concluiu-se pelo não cabimento do be-
nefício requerido.

Nos incidentes indicados como paradigmas, concluiu-se pela
existência de início de prova material confirmada por prova tes-
temunhal, situação esta que ensejou a concessão do benefício plei-
teado.

Dessa forma, a divergência não foi demonstrada, pois ine-
xiste similitude fático-jurídica entre os casos.

Aplica-se à espécie, portanto, a Questão de Ordem n.
22/TNU ("É possível o não conhecimento do pedido de uniformi-
zação por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não guar-
da similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma").

Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0503402-05.2011.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ MÁRCIO DE ANDRADE FROIS
PROC./ADV.: VALDECLIDES ALMEIDA PIRES

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto pela União contra decisão que
negou seguimento ao pedido de uniformização sob o fundamento de
incidência da Questão de Ordem n. 24/TNU.

Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de
admissibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão
pela qual requer a sua admissão.

É o relatório. Decido.
No presente caso, o pedido de reconhecimento do direito à

percepção de ajuda de custo em razão de remoção de servidor público
foi julgado procedente. Está consignado nos autos o manifesto in-
teresse público nas duas remoções do servidor, já que, em ambas as
situações, a administração publicou edital de remoção para as sub-
seções de Limoeiro do Norte e Quixadá, de modo que o requerido, de
fato, fazia jus à indenização pleiteada. O acórdão recorrido manteve a
sentença.

No incidente de uniformização, a União traz paradigmas do
Superior Tribunal de Justiça que não reconhecem o direito à per-
cepção da ajuda de custo quando da remoção a pedido do servidor,
por interesse próprio.

A divergência não foi demonstrada, pois inexiste similitude
fático-jurídica entre os acórdãos confrontados. Incide na espécie a
Questão de Ordem n. 22/TNU: "É possível o não conhecimento do
pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acórdão
recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão pa-
radigma".

Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500591-72.2011.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: GEOVA CASCIANO MEDEIROS
PROC./ADV.: MOISÉS CASTELO DE MENDONÇA
OAB: CE-9340
PROC./ADV.: MARIA ITLANEIDE PIRES MENDONÇA
OAB: CE-20530
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por GEOVA CASCIANO ME-
DEIROS contra decisão que negou seguimento a pedido de uni-
formização por inexistir similitude fática entre os acórdãos recorrido
e paradigma e ainda por ser incabível o reexame dos elementos
probatórios constantes dos autos.

Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de
admissibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão
pela qual requer sua admissão.

É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto

com base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão
proferido pela Turma Recursal do Ceará que manteve a sentença de
improcedência do pedido de concessão de auxílio-doença/aposenta-
doria por invalidez.

Com base no laudo pericial, constatou-se a capacidade do
segurado para o trabalho.

No incidente, foram indicados paradigmas em que, levando-
se em consideração as provas dos autos e as condições pessoais e
sociais do segurado, reconheceu-se a incapacidade parcial para o
exercício de atividade laboral e concedeu-se o benefício previden-
ciário.

Dessa forma, a divergência não foi demonstrada, pois ine-
xiste similitude fático-jurídica entre os casos. Ademais, a verificação
da incapacidade para o trabalho é matéria objeto de dilação pro-
batória.

Aplica-se à espécie, portanto, a Súmula n. 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato"), bem como a Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos
casos de incidência das Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator
determinará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de
origem").

Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5007687-27.2011.4.04.7204
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: EVERTON CANDIDO JOSEFINO
PROC./ADV.: PAULA CRISTHINA BOEIRA MENDES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos já foi
apreciada por esta Turma Nacional, no PEDILEF n.
2006.63.01.052381-5, julgado com a seguinte ementa:

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONCEITO DE NÚCLEO
FAMILIAR, PARA AFERIÇÃO DA RENDA PER CAPITA. EX-
CLUSÃO DA RENDA DO FILHO MAIOR DE 21 ANOS. APLI-
CAÇÃO DO ARTIGO 20, § 1º DA LEI Nº. 8.742/93 (LOAS) COM
A REDAÇÃO ANTERIOR À LEI Nº. 12.435/2011. PRECEDEN-
TES. DEMAIS TESES PREJUDICADAS. INCIDENTE DE UNI-
FORMIZAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NA PARTE
CONHECIDA, PARCIALMENTE PROVIDO. DEVOLUÇÃO À
TURMA RECURSAL DE ORIGEM PARA ADEQUAÇÃO DO
JULGADO.

1 - Pedido de Uniformização interposto em face de acórdão
que negou provimento ao recurso inominado, confirmando, por seus
próprios fundamentos, a sentença que julgara improcedente o pedido
de concessão de amparo assistencial à pessoa portadora de defi-
ciência, consignando: "O estudo social realizado revela que o autor
reside em casa própria com sua esposa e mais 4 filhos. Das in-
formações do laudo sócio-econômico observa-se que a renda do gru-
po familiar provém do trabalho dos filhos. (...) observo que a renda
do grupo familiar, composto por 06 pessoas, totaliza a quantia de R$
1.360,00 (sem contar o valor percebido pelo filho Clemildo), o que
ultrapassa o limite fixado pelo legislador no art. 20, § 3º, da Lei
8.742/93. (...) o objetivo do legislador foi amparar aqueles que se
encontram em situação de considerável miserabilidade, não podendo
contar com nenhuma ajuda familiar, o que não é o caso do autor,
sendo importante destacar, aqui, que o dever de assistência entre os
familiares é obrigação legal, conforme artigos 1.694 e seguintes do
Código Civil".

2 - O recorrente suscita divergência de interpretação entre o
acórdão recorrido e o entendimento adotado por este Colegiado no
PEDILEF 2005.63.06.002012-2 (Rel. Juiz Federal Alexandre Miguel,
DJU 13.11.2006) no qual se consignou a impossibilidade de inter-
pretação extensiva do art. 20, § 1º da Lei nº. 8.742/93 (LOAS) e do
art. 16 da Lei nº. 8.213/91, a fim de computar-se a renda de com-
ponentes do núcleo familiar neles não elencados, ainda que vivam sob
o mesmo teto, por ausência de previsão legal. Indica, ainda, como
paradigma, o PEDILEF nº. 2005.43.00.903968-3 (Relª. Juíza Federal
Mônica Autran Machado Nobre, DJU 24.3.2008) no qual esta TNU
uniformizou o entendimento de que a comprovação da renda per

capita superior a ¼ do salário mínimo não exclui a condição de
miserabilidade a qual pode ser apurada, no caso concreto, mediante
outros meios de prova.

Aponta, finalmente, divergência com acórdão da Turma Re-
gional de Uniformização de Jurisprudência da 4ª Região no qual se
acolheu a tese de que o critério objetivo para apurar-se a hipos-
suficiência do núcleo familiar é de ½ salário mínimo, tendo em vista
a edição da Lei nº. 9.533/97 e da Lei nº. 10.689/2003, que tratam dos
programas de garantia de renda mínima e do Programa Nacional de
Acesso à Alimentação - PNAA.

3 - Esta Turma Nacional consolidou o entendimento de que,
na composição da renda, a noção de grupo familiar deve ser aferida
conforme interpretação restrita do disposto no art. 16 da Lei nº.
8.213/91 e no art. 20 da Lei nº. 8.742/93, o que, no caso concreto,
exclui do grupo familiar os - 2 - filhos maiores de 21 anos não
inválidos, conforme a redação desses dispositivos em vigor da data do
requerimento do benefício. Precedentes: PEDILEF nº.
2007.70.53.002520-3/PR, Relª. Juíza Federal Jacqueline Michels Bi-
lhalva, julgado em 3.8.2009 e PEDIFEF nº. 2008.71.95.00162-7, Rel.
Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 5.4.2010.

4 - As modificações da LOAS promovidas pela Lei nº.
12.435/2011 - em especial a nova redação do art. 20, § 1º que alterou
o conceito de grupo familiar para fins de aferição da miserabilidade -

são inaplicáveis ao caso sub examine, pois não possuem efeito
retroativo e não podem retirar do patrimônio jurídico da autora direito
que detinha segundo a legislação em vigor na época do requerimento
administrativo. Somente após a data da publicação da Lei nº.
12.435/2011 (7.7.2011), o conceito de família a que se refere o caput
do art. 20 da Lei nº. 8.742/93 passou a compreender o requerente, o
cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a
madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados
solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.
Nesse sentido, PEDILEF 2008.71.95.001832-9, Relª. Juíza Federal
Simone dos Santos Lemos Fernandes, DOU 27.4.2012.

5 - O acolhimento da tese acima esgrimida torna prejudicada,
na espécie, a análise das demais suscitadas pelo requerente, tendo em
vista a inexistência de renda diversa da que auferida pelos seus filhos
maiores de 21 anos e, consequentemente, a desnecessidade de fle-
xibilização dos critérios de aferição da miserabilidade.

6 - Incidente de uniformização parcialmente conhecido e, na
parte conhecida, parcialmente provido, para reiterar a tese conso-
lidada de que o grupo familiar deve ser definido a partir da in-
terpretação restrita do disposto no art. 16 da Lei nº. 8.213/91 e no art.
20 da Lei nº. 8.742/93, devolver os autos à Turma Recursal de
origem, a fim de que profira decisão adequada ao entendimento
uniformizado.

7 - O julgamento deste incidente de uniformização, que re-
flete o entendimento consolidado da Turma Nacional de Uniformi-
zação, resultará na devolução à Turma de origem de todos os outros
recursos que versem sobre o mesmo objeto a fim de que mantenham
ou promovam a adequação do acórdão recorrido à tese jurídica fir-
mada, em cumprimento ao disposto nos arts. 7º VII, "a" e 15, §§ 1º
e 3º, da Resolução CJF nº. 22 de 4 de setembro de 2008
(RI/TNU)."

Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos repetitivos e dos so-
brestados por força de repercussão geral, em que se devem observar
as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º,
2º, 7º e 8º, do CPC e 15, § 2º e seguintes, da Resolução n. 22/2008
do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao
Tribunal de origem para que, após o respectivo trânsito em julgado,
mantenham ou promovam a adequação da decisão, nos moldes do
entendimento aqui pacificado.

Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 03 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501373-76.2011.4.05.8106
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: SANDRA GOMES ALEXANDRE
PROC./ADV.: MANOEL EDUARDO HONORATO DE OLIVEIRA
OAB: CE-8342
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. RURAL.
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CON-
CESSÃO DO BENEFÍCIO. MATÉRIA OBJETO DE PROVA. SÚ-
MULA N. 42/TNU. QUESTÃO DE ORDEM N. 29/TNU. INCI-
DENTE INADMITIDO.

1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto
com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.

2.Julgado improcedente por Juizado Especial Federal pedido
de salário-maternidade formulado por segurada especial.

3.O acórdão recorrido, com base no conjunto probatório,
inclusive na prova testemunhal, decidiu pelo não preenchimento dos
requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado. Impos-
sibilidade de comprovação do exercício da atividade rural até mesmo
pelo depoimento pessoal da segurada, que não demonstrou conhecer
circunstâncias elementares do dia a dia rural. Prova testemunhal in-
compatível/contraditória com os documentos trazidos aos autos.

4.Verificação do preenchimento dos requisitos para o de-
ferimento do benefício: matéria objeto de dilação probatória.
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5.Aplicação da Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to") e da Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das
Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a de-
volução imediata dos autos à Turma Recursal de origem").

6.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º,
VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformi-
zação.

7.Publique-se. Intime-se.
8.Brasília, 4 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2011.70.54.000676-2
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ALICE ANTONIA OLIVEIRA DE PAULA
PROC./ADV.: SÔNIA M. BELLATO PALIN
OAB: PR-25 755
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Cuida-se de embargos de declaração opostos pelo INSS con-
tra decisão do Presidente da Turma Nacional de Uniformização que
determinou a devolução dos autos à origem, para aplicação do en-
tendimento já pacificado no âmbito da Turma Nacional de Unifor-
mização, conforme previsto nos ritos dos recursos representativos da
controvérsia e dos repetitivos (art. 7º, inciso VII, do RITNU).

Alega o embargante, em síntese, que, embora tenha sido
determinada a aplicação de precedente da TNU sobre a questão de
devolução de valores recebidos de boa-fé, o incidente merece ser
admitido, considerando que "...a primeira Seção do STJ, a quem
compete julgar o tema atualmente, tem adotado entendimento di-
ferente, no sentido da restituição de valores" (sic). Requer o aco-
lhimento dos embargos, com vistas à distribuição do feito.

É o relatório. Decido.
Os embargos de declaração, cujos pressupostos estão re-

lacionados no artigo 48 da Lei nº 9.099/95, aplicável subsidiariamente
ao rito deste Juizado Especial Federal, visam aclarar obscuridade,
desfazer contradição ou suprir omissão a respeito de questão jurídica
de especial relevância para o desate da lide.

Convém esclarecer que o simples descontentamento da parte
com o julgamento não tem o condão de tornar cabível tal recurso - de
rígidos contornos processuais -, que serve para o aprimoramento da
decisão, não para a sua modificação, que só excepcionalmente é
admitida.

Embora vislumbre um certo inconformismo do embargante, -
não quanto à decisão que determinou a devolução do feito à origem,

para fins de adequação do julgado, mas com o mérito do paradigma
indicado-, entendo que o cerne da questão merece ser apreciado pela
Turma Nacional de Uniformização, para ratificar ou retificar o pre-
cedente, conforme entendimento a ser debatido, tudo com o escopo
de evitar instabilidade e insegurança jurídica .

Mediante essas considerações, acolho os embargos, para tor-
nar ineficaz a decisão que determinou a devolução dos autos para
observância do entendimento pacificado no PEDILEF n.
2009.95.000971-0, e confirmar o juízo de admissibilidade positivo
feito na origem.

Distribua-se para melhor exame
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0512688-92.2011.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: FRANCISCO CANINDÉ DA SILVA
PROC./ADV.: ANDREIA ARAÚJO MUNEMASSA
PROC./ADV.: WAGNER GERALDO DA SILVA
PROC./ADV.: TATIELY CORTÊS TEIXEIRA
PROC./ADV.: CELY DANTAS FREIRE
PROC./ADV.: FÁBIO BEZERRA DE QUEIROZ
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL. DIVERGÊNCIA ENTRE JULGADOS DE TURMAS DE DI-
FERENTES REGIÕES. AUSÊNCIA DE CÓPIA DOS JULGADOS
PARADIGMAS COM INDICAÇÃO DA FONTE. NECESSIDADE.
QUESTÃO DE ORDEM N. 3/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.

1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto
com fundamento no art. 14 da Lei n. 10.259/2001.

2.Alegação de divergência jurisprudencial com julgados de
turmas de diferentes regiões. Simples transcrição de trechos dos acór-
dãos. Ausência de cópia dos julgados paradigmas com indicação da
fonte. Necessidade. PEDILEFs n. 200850500042531, DOU de
25.11.2011, 200563020147573, DOU de 14.10.2011,
05006545020094058402, DOU de 7.10.2011, e 200836007007933,
DOU de 22.7.2011.

3.Aplicação da Questão de Ordem n. 3/TNU: "A cópia do
acórdão paradigma somente é obrigatória quando se tratar de di-
vergência entre julgados de turmas recursais de diferentes regiões,
sendo exigida, no caso de julgado obtido por meio da internet, a
indicação da fonte eletrônica (URL)".

4.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º,
VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformi-
zação.

Publique-se. Intime-se.
Brasília, 12 de novembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501383-23.2011.4.05.8106
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCIALDA NUNES DE SOUSA
PROC./ADV.: MANOEL EDUARDO HONORATO DE OLIVEIRA
OAB: CE-8342
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. RURAL.
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CON-
CESSÃO DO BENEFÍCIO. MATÉRIA OBJETO DE PROVA. SÚ-
MULA N. 42/TNU. QUESTÃO DE ORDEM N. 29/TNU. INCI-
DENTE INADMITIDO.

1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto
com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.

2.Julgado improcedente por Juizado Especial Federal pedido
de salário-maternidade formulado por segurada especial.

3.O acórdão recorrido decidiu pelo não preenchimento dos
requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado com base
em vasto conjunto probatório, especificado em sentença e pontual-
mente apreciado. Depoimento pessoal da segurada considerado con-
traditório. Prova testemunhal inconsistente. Conclusão de que a de-
mandante não tem aparência compatível com a de trabalhadora ru-
ral.

4.Verificação do preenchimento dos requisitos para deferi-
mento do benefício: matéria objeto de dilação probatória.

5.Aplicação da Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to") e da Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das
Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a de-
volução imediata dos autos à Turma Recursal de origem").

6.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º,
VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformi-
zação.

Publique-se. Intime-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5012316-07.2012.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: EDUARDO DA VEIGA
PROC./ADV.: MARIA SILÉSIA PEREIRA
OAB: RS 33.075
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO/CÔMPUTO/CONVER-
SÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. BASES FÁTICAS
DISTINTAS. QUESTÃO DE ORDEM N. 22/TNU. INCIDENTE
INADMITIDO.

1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto
com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.

2.Julgado improcedente por juizado especial federal pedido
de reconhecimento de tempo de serviço rural em regime de economia
familiar para fins de concessão de aposentaria por tempo de con-
tribuição.

3.Divergência não demonstrada. Ausência de similitude fá-
tico-jurídica.

4.O acórdão recorrido manteve a sentença que não reco-
nhecera o labor rural em regime de economia familiar no período de
18.1.1966 a 22.6.1972 e de 7.7.1972 a 21.1.75, sob os seguintes
fundamentos: a) o certificado de dispensa de incorporação está pre-
enchido à mão no campo da profissão, diferentemente do restante do
documento, razão pela qual tal informação não pode ser utilizada para
a comprovação de tempo rural; b) os demais documentos estão em
nome de terceiros que não pertencem ao grupo familiar do autor; e c)
os depoimentos testemunhais afirmam que a parte requerente tra-
balhava como peão ou empregado rural, situação que desqualifica a
condição de segurado especial.

5.Os paradigmas apresentados tratam das seguintes hipóte-
ses: a) reconhecimento de labor rural mediante o início razoável de
prova material corroborada por prova testemunhal; e b) reconhe-
cimento da condição de segurada especial em regime de economia
familiar, não obstante o exercício de atividade urbana pelo cônjuge.

6.Aplicação da Questão de Ordem n. 22/TNU ("É possível o
não conhecimento do pedido de uniformização por decisão mono-
crática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e
jurídica com o acórdão paradigma").

7.Divergência com fundamento em paradigmas oriundos de
Tribunais Regionais Federais não enseja a admissão do incidente de
uniformização. Art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001. Art. 6º do
Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.

8.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º,
VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformi-
zação.

Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5000600-71.2012.4.04.7111
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SELMO JOSÉ DE SOUZA
PROC./ADV.: LENI ZOÉ VENZKE NOTHAFT

DECISÃO

Verifico que a questão debatida nos autos foi julgada pela
Turma Nacional de Uniformização no PEDILEF n.
2005.81.10.001065-3 (processado sob o rito do art. 15, §§ 1º a 3º, do
RITNU), nos termos da seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSEN-
TADORIA RURAL POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL
CONTEMPORÂNEA. EXISTÊNCIA. EFICÁCIA PROBATÓRIA
EXTENSÍVEL POR PROVA TESTEMUNHAL. SÚMULAS Nº 14 E
20/TNU. INCIDENTE PROVIDO EM PARTE.

1. 'Para a concessão de aposentadoria rural por idade, não se
exige que o início de prova material, corresponda a todo o período
equivalente à carência do benefício' (Súmula nº 14/TNU).

2. Retorno dos autos ao Juizado de origem para a produção
de prova testemunhal (Súmula nº 20/TNU).

3. Pedido de Uniformização de Jurisprudência provido em
parte, com determinação de devolução dos recursos com mesmo ob-
jeto às Turmas de origem a fim de que, nos termos do art. 15, §§ 1º
e 3º, do RI/TNU, mantenham ou promovam a adequação da decisão
recorrida."

Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos so-
brestados por força de repercussão geral, dos representativos da con-
trovérsia, dos repetitivos e dos incidentes de uniformização proces-
sados na TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas
nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º,
VII, "a" e "b", e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho
da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal
de origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da
Turma Nacional de Uniformização, após o trânsito em julgado do
respectivo acórdão.

Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5041399-04.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: EDE LAURENTINO SOUZA COSTA
PROC./ADV.: ANTONIO SAONETTI
OAB: PR 34.967
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Verifico que a questão debatida nos autos foi julgada pelo
Superior Tribunal de Justiça no REsp n. 1.086.382/RS (afetado à
Primeira Seção daquela Corte como representativo da controvérsia),
nestes termos:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATI-
VO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. CONTRIBUIÇÃO AO FUSEX. TRIBUTO SUJEITO
AO LANÇAMENTO DE OFÍCIO. PRESCRIÇÃO. TERMO INI-
CIAL. 1. O Fundo de Saúde do Exército (FUSEX) é custeado pelos
próprios militares que gozam, juntamente com seus dependentes, de
assistência médico-hospitalar, cuja contribuição é cobrada compul-
soriamente dos servidores. A contribuição de custeio, por inserir-se
no conceito de tributo previsto no art. 3º, do CTN, ostenta natureza
jurídica tributária, sujeitando-se ao princípio da legalidade. (Prece-
dentes: REsp 764.526/PR, DJ 07.05.2008; REsp 761.421/PR, DJ
01.03.2007 ; REsp 692.277/SC, DJ 27.06.2007 ; REsp 789260/PR, DJ
19.06.2006). 2. (...) 3. A contribuição social ao FUSEX configura
tributo sujeito ao lançamento de ofício, que se processa mediante o
desconto em folha do servidor militar pelo órgão pagador, o qual é
mero retentor do tributo, não havendo qualquer participação do su-
jeito passivo da relação jurídico-tributária na constituição do crédito
fiscal. (Precedentes: AgRg no AgRg no REsp 1091390/PR, Rel. Mi-
nistro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
09/02/2010, DJe 24/02/2010; EDcl no AgRg no Ag 1071228/RS, Rel.
Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
10/11/2009, DJe 27/11/2009; AgRg no AgRg no REsp 1092064/RS,
Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, jul-
gado em 13/10/2009, DJe 21/10/2009; REsp 1094735/PR, Rel. Mi-
nistro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
19/02/2009, DJe 11/03/2009) 4. Destarte, o prazo prescricional a ser
aplicado às ações de repetição de indébito relativas à contribuição ao
FUSEX, que consubstancia tributo sujeito ao lançamento de ofício, é
o quinquenal, nos termos do art. 168, I, do CTN. 5. (...) 6. Recurso
especial desprovido."



Nº 4, segunda-feira, 7 de janeiro de 2013 71ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013010700071

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos so-
brestados por força de repercussão geral, dos representativos da con-
trovérsia, dos repetitivos e dos incidentes de uniformização proces-
sados na TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas
nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º,
VII, "a" e "b", e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho
da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal
de origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito do
Superior Tribunal de Justiça, após o trânsito em julgado do respectivo
acórdão.

Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5059897-42.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: SÔNIA MARIA DOS SANTOS LEAL
PROC./ADV.: LUCIANA PEREIRA DA COSTA
OAB: RS-56506
REQUERIDO(A): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica debatida nos autos foi de-
cidida pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp n. 1.110.565/SE,
admitido como representativo da controvérsia, nos termos da nos
termos da seguinte ementa:

"RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO
ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ. PENSÃO POR
MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGU-
RADO. REQUISITO INDISPENSÁVEL AO DEFERIMENTO DO
BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS RE-
QUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA.
RECURSO PROVIDO.

I - A condição de segurado do de cujus é requisito necessário
ao deferimento do benefício de pensão por morte ao(s) seu(s) de-
pendente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o fa-
lecido ter preenchido, ainda em vida, os requisitos necessários à
concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de
Previdência Social - RGPS. Precedentes.

II - In casu, não detendo a de cujus, quando do evento morte,
a condição de segurada, nem tendo preenchido em vida os requisitos
necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício
de pensão por morte aos seus dependentes.

Recurso especial provido."
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos so-

brestados por força de repercussão geral, dos representativos da con-
trovérsia, dos repetitivos e dos incidentes de uniformização proces-
sados na TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas
nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º,
VII, "a" e "b", e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho
da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal
de origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito do
Superior Tribunal de Justiça, após o trânsito em julgado do respectivo
acórdão.

Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5013904-52.2012.4.04.7107
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): GISELE JESUS DA SILVEIRA
PROC./ADV.: HENRIETE INÊS GELAIN
OAB: RS-52751
REQUERIDO(A): TALICYA DA SILVEIRA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: HENRIETE INÊS GELAIN

DECISÃO

Verifico que a questão debatida nos autos foi julgada pela
Turma Nacional de Uniformização no PEDILEF n.
2007.70.59.003764-7 (processado sob o rito do art. 15, §§ 1º a 3º, do
RITNU), nos termos da seguinte ementa:

"AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO
POR OCASIÃO DO RECOLHIMENTO À PRISÃO. ENQUADRA-
MENTO. CONCEITO DE BAIXA RENDA. CONSIDERAÇÃO DO
ÚLTIMO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. INTERPRETAÇÃO LI-
TERAL DO ART. 116 DO DECRETO Nº. 3.048/99. INCIDENTE
DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO.

1 - No acórdão recorrido, restou fixada a tese de que: 'em
que pese a sentença esteja em consonância com o entendimento do
STF no que diz respeito à necessidade de se observar a renda do
segurado recluso para fins do preenchimento do requisito da baixa
renda, esta Turma tem entendido que, no caso do segurado desem-
pregado na época do recolhimento, a renda a ser considerada é igual
a zero'.

2 - O acórdão invocado como paradigma - processo nº.
2008.51.54.001110-9 - proferido pela Turma Recursal do Rio de Ja-
neiro, por outro lado, firmou o entendimento de que o segurado
recluso, desempregado por ocasião de seu encarceramento, e em frui-

ção de período de graça, não auferia qualquer rendimento; logo, o
valor a ser averiguado para fins de apuração da baixa renda deve ser
o referente ao último salário-de-contribuição. Consigna que: 'se o
segurado, embora mantendo essa qualidade, não estiver em atividade
no mês da reclusão, ou nos meses anteriores, será considerado como
remuneração o seu último salário-de-contribuição'.

3 - O art. 80, caput, da Lei nº. 8.213/91, regulamentado pelo
art. 116 do Decreto nº. 3.048/99, dispõe que o auxílio-reclusão será
devido nas mesmas condições da pensão por morte aos dependentes
do segurado recolhido à prisão. O regulamento determina que deve
ser considerado, para fins de enquadramento do segurado no conceito
de baixa renda, o último salário-de-contribuição.

4 - Entende-se por salário-de-contribuição, nos termos do art.
28, incisos I a IV da Lei nº. 8.212/91: 'I - para o empregado e
trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais em-
presas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos
ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir
o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os
ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos de-
correntes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente pres-
tados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de
serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou
acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada
pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)'.

5 - Verifica-se, assim, que o conceito de salário-de-con-
tribuição está associado à remuneração efetivamente percebida pelo
segurado, destinada à retribuição do seu trabalho. Logo, se segurado
não aufere renda em um determinado período, não há falar em sa-
lário-de-contribuição correspondente a esse interregno, tampouco em
'salário-de-contribuição zero', consoante a tese adotada pelo acórdão
recorrido.

6 - O último salário-de-contribuição do segurado - a ser
considerado para efeito de enquadramento no conceito de baixa renda
- corresponde, portanto, à última remuneração efetivamente auferida
antes do encarceramento, por interpretação literal do art. 116 do
Decreto nº. 3.048/99.

7 - Ademais, dada a natureza contributiva do Regime Geral
da Previdência Social, deve-se afastar interpretações que resultem em
tempo ficto de contribuição, conforme decidiu, recentemente, o STF
(RE 583.834/SC, Relator Min. Ayres Britto, julgado em 21.9.2011,
Informativo 641). Pela mesma razão, não se pode considerar, na
ausência de renda - decorrente de desemprego - salário-de-contri-
buição equivalente a zero, por tratar-se de salário-de-contribuição
ficto.

8 - Incidente conhecido e provido, para firmar a tese de que
o valor a ser considerado, para enquadramento do segurado no con-
ceito de baixa renda para fins de percepção de auxílio-reclusão, deve
corresponder ao último salário-de-contribuição efetivamente apurado
antes do encarceramento.

9 - O Presidente desta TNU poderá determinar a devolução
de todos os processos que tenham por objeto esta mesma questão de
direito material às respectivas Turmas Recursais de origem, para que
confirmem ou promovam a adequação do acórdão recorrido. Apli-
cação do art. 7º, VII, 'a' do regimento interno desta Turma Nacional,
com a alteração aprovada pelo Conselho da Justiça Federal em
2 4 . 1 0 . 2 0 11 . "

Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos so-
brestados por força de repercussão geral, dos representativos da con-
trovérsia, dos repetitivos e dos incidentes de uniformização proces-
sados na TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas
nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º,
VII, "a" e "b", e 15, §§ 1º a 3, da Resolução n. 22/2008 do Conselho
da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal
de origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da
Turma Nacional de Uniformização, após o trânsito em julgado do
respectivo acórdão.

Publique-se. Intime-se.
Brasília, 6 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5013167-76.2012.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: OGIVAL MORENO MARQUES
PROC./ADV.: RENATA SILVA BRANDÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por OGIVAL MORENO MAR-
QUES contra decisão que inadmitiu o pedido de uniformização sob o
fundamento de que descabe o reexame dos elementos probatórios
constantes dos autos.

Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de
admissibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão
pela qual requer sua admissão.

É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto

com base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão
proferido pela Turma Recursal do Paraná que manteve a sentença de
improcedência do pedido de revisão da renda mensal inicial do be-
nefício previdenciário.

Após a análise do conjunto fático-probatório, concluiu-se
que não foi comprovado o tempo de serviço urbano relativo ao
período indicado.

Os acórdãos paradigma indicados no incidente de unifor-
mização concluem, diante do caso concreto, pela possibilidade de
averbação do tempo de serviço urbano tendo em vista a existência de
início de prova material.

A verificação da existência de início de prova material apta
a comprovar o tempo de serviço urbano no período pleiteado implica
no reexame de matéria de fato, o que é vedado em incidente de
uniformização.

Aplica-se a Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato")
e a Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das
Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a de-
volução imediata dos autos à Turma Recursal de origem").

Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5011808-67.2012.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: NERI BORBA DA CONCEIÇÃO
PROC./ADV.: MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES
OAB: PR-16716
REQUERIDO(A): INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por NERI BORBA DA CON-
CEIÇÃO contra decisão que negou seguimento a pedido de uni-
formização pelas razões seguintes: a) ser incabível a indicação de
paradigmas de TRF e TRU para fundamentar a divergência; b) não
ser possível, nessa esfera recursal, o reexame dos elementos pro-
batórios constantes dos autos.

Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de
admissibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão
pela qual requer sua admissão.

É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto

com base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão
proferido pela Turma Recursal do Paraná que manteve a sentença de
improcedência do pedido de conversão do benefício de aposentadoria
por tempo de contribuição em aposentadoria especial mediante o
reconhecimento da especialidade do trabalho exercido no período de
8/7/1997 a 14/11/2007.

Inicialmente, cumpre ressaltar que divergência com funda-
mento em paradigmas oriundos de Tribunais Regionais Federais não
enseja a admissão de incidente de uniformização (art. 14, § 2º, da Lei
n. 10.259/2001; art. 6º do Regimento Interno da Turma Nacional de
Uniformização).

O acórdão recorrido considerou a quantidade de decibéis
indicada no PPP (84,2 dB) para concluir que o ruído estava abaixo do
limite legal de tolerância. Sobre o laudo apresentado, asseverou que a
medição não se refere à área indicada no PPP, não tendo havido
demonstração de que se trata do mesmo local de trabalho.

No incidente, foram indicados paradigmas segundo os quais
é desnecessária a apresentação de laudo técnico para comprovação de
submissão a qualquer agente agressivo, inclusive o ruído, desde que
seja apresentado o PPP, documento suficiente para demonstrar o de-
sempenho de atividades especiais.

No tocante à utilização de EPI, o julgado recorrido con-
signou que a utilização de tal equipamento não tem o condão de
descaracterizar a especialidade da atividade. Contudo, considerou a
questão prejudicada já que o nível de ruído aferido estava, no caso
concreto, abaixo dos limites de tolerância.

No pedido de uniformização, foi indicado paradigma que
afirma que a utilização de EPI não descaracteriza a atividade es-
pecial.

Ademais, o aresto impugnado concluiu que a exposição a
óleos e graxas não foi corroborada pelo laudo técnico apresentado;
além disso, o PPP não informa se a exposição era permanente.

No incidente, foram apresentados paradigmas em que se en-
tendeu que a manipulação de óleos e graxas pode configurar condição
especial de trabalho e que a exigência da permanência só apareceu
com a Lei n. 9.032/1995.

Dessa forma, a divergência não foi demonstrada, pois ine-
xiste similitude fático-jurídica entre os casos.

Aplica-se à espécie, portanto, a Questão de Ordem n.
22/TNU ("É possível o não conhecimento do pedido de uniformi-
zação por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não guar-
da similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma").

Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5006690-25.2012.4.04.7005
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ADONIAS CONCEIÇÃO
PROC./ADV.: LUÍS ALBERTO BORDIN
OAB: PR-45134
PROC./ADV.: CRISTIANE AGATTI STANOGA
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DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos foi ini-
cialmente apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso
Especial nº 1.227.133/RS, após retificação em sede de embargos de
declaração, nos seguintes termos:

"RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CON-
TROVÉRSIA. JUROS DE MORA LEGAIS. NATUREZA INDE-
NIZATÓRIA. VERBAS TRABALHISTAS. NÃO NCIDÊNCIA OU
ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA.

- Não incide imposto de renda sobre os juros moratórios
legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em decisão ju-
dicial. Recurso especial, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC,
improvido."

Posteriormente, constatada a necessidade de explicitação do
que havia sido deliberado no recurso acima mencionado, a matéria foi
novamente afetada à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça,
no RESP 1.089.720, que assim decidiu, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO
ART. 535, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N.
284/STF. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. RE-
GRA GERAL DE INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA. PRE-
SERVAÇÃO DA TESE JULGADA NO RECURSO REPRESEN-
TATIVO DA CONTROVÉRSIA RESP. N. 1.227.133 - RS NO SEN-
TIDO DA ISENÇÃO DO IR SOBRE OS JUROS DE MORA PA-
GOS NO CONTEXTO DE PERDA DO EMPREGO. ADOÇÃO DE
FORMA CUMULATIVA DA TESE DO ACCESSORIUM SEQUI-
TUR SUUM PRINCIPALE PARA ISENTAR DO IR OS JUROS DE
MORA INCIDENTES SOBRE VERBA ISENTA OU FORA DO
CAMPO DE INCIDÊNCIA DO IR.

1. (...)
2. Regra geral: incide o IRPF sobre os juros de mora, a teor

do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei n. 4.506/64, inclusive
quando reconhecidos em reclamatórias trabalhistas, apesar de sua
natureza indenizatória reconhecida pelo mesmo dispositivo legal (ma-
téria ainda não pacificada em recurso representativo da controvér-
sia).

3. Primeira exceção: são isentos de IRPF os juros de mora
quando pagos no contexto de despedida ou rescisão do contrato de
trabalho, em reclamatórias trabalhistas ou não. Isto é, quando o tra-
balhador perde o emprego, os juros de mora incidentes sobre as
verbas remuneratórias ou indenizatórias que lhe são pagas são isentos
de imposto de renda. A isenção é circunstancial para proteger o
trabalhador em uma situação sócio-econômica desfavorável (perda do
emprego), daí a incidência do art. 6º, V, da Lei n. 7.713/88. Nesse
sentido, quando reconhecidos em reclamatória trabalhista, não basta
haver a ação trabalhista, é preciso que a reclamatória se refira tam-
bém às verbas decorrentes da perda do emprego, sejam indenizatórias,
sejam remuneratórias (matéria já pacificada no recurso representativo
da controvérsia REsp. n.º 1.227.133 - RS, Primeira Seção, Rel. Min.
Teori Albino Zavascki, Rel .p/acórdão Min. Cesar Asfor Rocha, jul-
gado em 28.9.2011).

3.1. Nem todas as reclamatórias trabalhistas discutem verbas
de despedida ou rescisão de contrato de trabalho, ali podem ser
discutidas outras verbas ou haver o contexto de continuidade do
vínculo empregatício. A discussão exclusiva de verbas dissociadas do
fim do vínculo empregatício exclui a incidência do art. 6º, inciso V,
da Lei n. 7.713/88. 3.2. . O fator determinante para ocorrer a isenção
do art. 6º, inciso V, da Lei n. 7.713/88 é haver a perda do emprego e
a fixação das verbas respectivas, em juízo ou fora dele. Ocorrendo
isso, a isenção abarca tanto os juros incidentes sobre as verbas in-
denizatórias e remuneratórias quanto os juros incidentes sobre as
verbas não isentas.

4. Segunda exceção: são isentos do imposto de renda os
juros de mora incidentes sobre verba principal isenta ou fora do
campo de incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de
despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância em que
não há perda do emprego), consoante a regra do "accessorium se-
quitur suum principale ".

5. Em que pese haver nos autos verbas reconhecidas em
reclamatória trabalhista, não restou demonstrado que o foram no
contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circuns-
tância de perda do emprego). Sendo assim, é inaplicável a isenção
apontada no item "3", subsistindo a isenção decorrente do item "4"
exclusivamente quanto às verbas do FGTS e respectiva correção mo-
netária FADT que, consoante o art. 28 e parágrafo único, da Lei n.
8.036/90, são isentas.

6. Quadro para o caso concreto onde não houve rescisão do
contrato de trabalho: l Principal: Horas-extras (verba remuneratória
não isenta) = Incide imposto de renda; l Acessório: Juros de mora
sobre horas-extras (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de
renda; l Principal: Décimo-terceiro salário (verba remuneratória não
isenta) = Incide imposto de renda; l Acessório: Juros de mora sobre
décimo-terceiro salário (lucros cessantes não isentos) = Incide im-
posto de renda; l Principal: FGTS (verba remuneratória isenta) =
Isento do imposto de renda (art. 28, parágrafo único, da Lei n.
8.036/90); l Acessório: Juros de mora sobre o FGTS (lucros ces-
santes) = Isento do imposto de renda (acessório segue o principal). 7.
Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente
provido."

Dessa forma, levando-se em consideração sistemática dos
recursos sobrestados por força de repercussão geral, dos represen-
tativos da controvérsia, dos repetitivos e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, "a" e "b", e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008
do Conselho da Justiça Federal, determino que, neste caso específico,
dadas as peculiaridades acima ressaltadas, observe-se o entendimento
pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no REsp n.
1.227.133/RS, com os complementos e esclarecimentos constantes do
REsp n. 1.089.720, após o trânsito em julgado.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 02 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5002516-37.2012.4.04.7016
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MARIA BOSQUEIRA MEDEIRO
PROC./ADV.: LEANDRO CELANTE MADEIRA
OAB: PR-41 121
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. NÃO
COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. MA-
TÉRIA OBJETO DE PROVA. SÚMULA N. 42/TNU. QUESTÃO
DE ORDEM N. 29/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.

1.Incidente de Uniformização de jurisprudência interposto
com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.

2.Pedido de aposentadoria por idade rural julgado impro-
cedente, com base no conjunto probatório constante dos autos, in-
clusive prova testemunhal, por não ter sido comprovado o exercício
de atividade rural. O magistrado sentenciante entendeu que, apesar de
não haver prova documental relativa ao período de carência, por se
tratar de boia-fria, os documentos constantes dos autos poderiam ser
aceitos como início de prova material. Porém, após a colheita da
prova testemunhal, o juiz não se convenceu acerca do labor rural da
requerente. Asseverou, ademais, que apesar de a atividade do boia-
fria ser individual, o fato de o cônjuge da requerente ter exercido
atividade urbana constitui forte indício de que o labor rural era me-
ramente complementar à atividade do marido.

3.O acórdão confirmou a sentença pelos seus próprios fun-
damentos.

4.A pretensão do requerente não é passível de ser analisada
nessa via, uma vez que demanda reexame de provas. Com efeito, o
que se sobressai do incidente é a irresignação do requerente com a
avaliação dada pelo acórdão recorrido ao conjunto probatório.

5.Aplicação da Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to") e da Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das
Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a de-
volução imediata dos autos à Turma Recursal de origem").

6.Ressalte-se que o fato de o marido da requerente ter exer-
cido atividade urbana e receber aposentadoria por tempo de con-
tribuição não constitui o único fundamento decisório do acórdão
vergastado, de modo que, ainda que se entendesse de forma diversa,
isto não seria suficiente para alterar a decisão em tela.

7.Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto
no art. 7º, VII, alínea "c", do Regimento Interno da Turma Nacional
de Uniformização.

Publique-se. Intime-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5013165-09.2012.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MAURICIO SANTOS DOMINGOS
PROC./ADV.: MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES
OAB: PR-16716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por Maurício Santos Domingos
contra decisão que negou seguimento a pedido de uniformização por
ser incabível o reexame dos elementos probatórios constantes dos
autos.

Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de
admissibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão
pela qual requer sua admissão.

É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto

com base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão
proferido pela Turma Recursal do Paraná que manteve sentença que
julgara parcialmente procedente pedido de concessão de aposenta-
doria por tempo de contribuição com averbação de período de labor
rural.

A Turma Recursal consignou a impossibilidade de reconhe-
cer e averbar o período pleiteado (27.5.1958 a 31.12.1971), tendo em
vista a inexistência de provas hábeis a comprovar o pleito e a fra-
gilidade da prova testemunhal.

Aplica-se à espécie, portanto, a Súmula n. 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato"), bem como a Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos
casos de incidência das Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator
determinará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de
origem").

Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5015071-34.2012.4.04.7001
PROCESSO ORIGINAL: os
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ROBERTO DESTÁCIO
PROC./ADV.: MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES
OAB: PR-16716
REQUERIDO(A): INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por ROBERTO DESTÁCIO
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pelas razões seguintes: a) acórdão de TRF não serve para demonstrar
a divergência; b) não se admite o reexame de matéria de fato; e c) o
julgado, na questão relativa aos juros, encontra amparo na juris-
prudência da TNU.

Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de
admissibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão
pela qual requer a sua admissão.

É o relatório. Decido.
No presente caso, não foi comprovada a efetiva exposição do

autor a agentes em níveis prejudiciais à saúde e à integridade física;
além disso, o nível de ruído a que estava exposto era inferior ao
limite previsto à época.

São apresentados paradigmas do STJ e da TNU segundo os
quais o uso do equipamento de proteção individual não descaracteriza
o tempo de serviço especial.

A divergência não foi demonstrada, pois inexiste similitude
fático-jurídica entre os acórdãos confrontados. Incide na espécie a
Questão de Ordem n. 22/TNU: "É possível o não conhecimento do
pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acórdão
recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão pa-
radigma".

Ademais, a Turma Nacional de Uniformização já decidiu ser
inamissível o incidente em que o paradigma indicado como diver-
gente é oriundo de Tribunal Regional Federal, a teor do que dispõe o
art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001. A propósito, veja-se o PEDILEF
n. 2009.39.00.700387-8 (relatora juíza federal Simone dos Santos
Lemos Fernandes, DJe de 23.3.2012), julgado nestes termos:

"EMENTA/VOTO PROCESSUAL CIVIL. UNIFORMIZA-
ÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. DIVERGÊNCIA COM DECISÕES
DE TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. INAPTIDÃO. INCIDEN-
TE NÃO CONHECIDO. 1. As hipóteses que autorizam o manejo do
incidente de uniformização encontram-se previstas no art. 14 da Lei
n.º 10.259/2001, que estabelece a competência desta Turma Nacional
de Uniformização dos Juizados Especiais Federais quando demons-
trada divergência entre decisões sobre questões de direito material de
Turmas de diferentes Regiões ou quando presente decisão proferida
em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do Superior
Tribunal de Justiça. 2. Nos termos do art. 14, § 2º da Lei n.º
10.259/2001, paradigmas emanados de Tribunal Regional Federal não
possuem aptidão para a instauração de pedido de uniformização de
jurisprudência. 3. Incidente de Uniformização não conhecido, com
determinação de devolução dos recursos com mesmo objeto às Tur-
mas de origem para que, nos termos do art. 7º, do Regimento Interno
da TNU, mantenham ou promovam a adequação da decisão recor-
rida."

No que se refere à divergência relativa aos juros, o julgado
encontra-se em sintonia com a atual jurisprudência da TNU e do STJ
quanto à aplicabilidade do art. 1º-F da Lei n. 9.494/1997, que fixa os
juros moratórios nas ações ajuizadas contra a Fazenda Pública, após a
entrada em vigor da norma (STJ: Terceira Seção, REsp n.
1.086.944/SP, relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJe
de 4.5.2009; e TNU: PEDILEF n. 05013063020104058500, relator
Juiz Federal Alcides Saldanha Lima, DOU de 19.12.2011).

Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502250-55.2012.4.05.8502
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA ILVA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: TENNYSON SANTOS SALES
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DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EXTINÇÃO
DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. AUSÊNCIA DE CO-
TEJO ANALÍTICO. ART. 13 CAPUT DO REGIMENTO INTERNO
DA TNU. PRECEDENTES. SÚMULA N. 43/TNU. QUESTÃO DE
ORDEM N. 29/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.

1.Julgada improcedente ação objetivando a condenação do
INSS à concessão de pensão por morte. A turma recursal conheceu do
recurso para lhe negar provimento, alterando o fundamento da re-
jeição. O processo foi extinto sem resolução de mérito, nos termos do
art. 267, IV, do CPC.

2.Pedido de uniformização de jurisprudência fundado na tese
de que a falta de comprovação da atividade rural por meio de início
de prova material conduz necessariamente ao julgamento de impro-
cedência do pedido.

3.Divergência jurisprudencial não comprovada, uma vez que
não se demonstrou o dissídio a teor do que dispõe o art. 13, caput, do
Regimento Interno da TNU. Não basta a simples transcrição da emen-
ta dos julgados tidos por divergentes, sendo necessário que a parte
proceda ao devido cotejo analítico de modo a demonstrar a seme-
lhança entre as bases fáticas dos acórdãos confrontados e a diver-
gência entre teses jurídicas conferidas a um mesmo contexto (PE-
DILEF n. 200770500159096, relator Juiz Federal Rogério Moreira
Alves, DJe de 1º.6.2012; PEDILEF n. 05080126520104058100, re-
lator Juiz Federal Paulo Ricardo Arena Filho, DJe de 31.3.2012; e
PEDILEF n. 200785005046852, relatora Juíza Federal Simone dos
Santos Lemos Fernandes, DJ de 31.3.2012.

4.Aplicação da Súmula n. 43/TNU ("Não cabe incidente de
uniformização que verse sobre matéria processual") e da Questão de
Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n. 42 e 43,
o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos
à Turma Recursal de origem").

5.Incidente de uniformização inadmitido com fundamento no
art. 7º, VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uni-
formização.

Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

E M E N TA

TRIBUTÁRIO. IRPF. PENSÃO ESPECIAL DE EX-COM-
BATENTE NÃO PORTADOR DE INCAPACIDADE OU INVALI-
DEZ. ISENÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO PROVIDO.

1. A União pretende a modificação do acórdão que, con-
firmando a sentença por seus próprios fundamentos, afastou a in-
cidência de imposto de renda sobre pensão especial de ex-combatente
da FEB e determinou a restituição dos valores retidos, observada a
prescrição quinquenal. Alega que apenas o ex-combatente portador de
sequela física ou psicológica da guerra faz jus à isenção do imposto
de renda. Apontou como paradigma o acórdão proferido por esta
Turma no Pedilef 2007.72.57.002736-7.

2. O Superior Tribunal de Justiça e esta Turma de Uni-
formização firmaram o entendimento de que a isenção do imposto de
renda beneficia apenas os ex-combatentes cuja pensão especial seja
decorrente de incapacidade ou invalidez. Precedentes do STJ (EDcl
no AgRg no REsp 957.455/RS, 1ª Turma, relator o Sr. Ministro Luiz
Fux, e o REsp 1.264.923/RS, 2ª Turma, relator o Sr. Ministro Mauro
Campbell Marques) e desta Turma (Pedilef
050066179.2008.4.05.8401, relator o Sr. Juiz Antônio Schenkel e
Pedilef 2007.72.57.002736-7, relatora a Srª Juíza Joana Carolina Pe-
reira)

3. A aposentadoria especial de ex-combatente concedida nos
termos no art. 53, II, do ADCT/88 não possui natureza indenizatória,
tendo em vista que independe da ocorrência de dano.

4. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
5. O Presidente deste Colegiado poderá determinar que todos

os processos que versarem sobre esta mesma questão de direito ma-
terial sejam automaticamente devolvidos para as respectivas Turmas
Recursais de origem, antes mesmo da distribuição do incidente de
uniformização, para que confirmem ou adequem o acórdão recorrido.
Aplicação do art. 7º, VII, "a", do regimento interno da TNU, com a
alteração aprovada pelo Conselho da Justiça Federal em 24-10-
2 0 11 .

6. Pedido de uniformização provido para julgar improcedente
o pedido inicial.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes
as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais dar provimento ao
pedido de uniformização, nos termos do voto-ementa do Relator.

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de 2012.

GLÁUCIO MACIEL
Relator

PROCESSO: 2010.72.56.002240-2
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: SILVERIO PARISOTTO
PROC./ADV.: SILVIO LUIZ DE COSTA
OAB: SC 5.218
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
LITISCONSORTE : FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMEN-
TO DA EDUCAÇÃO FNDE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MA-
CIEL GONÇALVES

E M E N TA

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. SALÁRIO-
EDUCAÇÃO. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA. INEXIGI-
BILIDADE. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO PARCIALMENTE
PROVIDO.

1. A parte autora, ora recorrente, pretende a modificação do
acórdão que, confirmando a sentença, julgou exigível do empregador
rural pessoa física a contribuição social destinada ao salário-edu-
cação. Sustenta que, segundo os acórdãos proferidos nos REsp
1.242.636/SC, REsp 842.781/RS e REsp 711.166/PR, o produtor rural
pessoa física não se enquadra no conceito de empresa para fins de
incidência do salário-educação. Pleiteia a declaração de sua inexi-
gibilidade, bem como a restituição dos valores pagos a este título
desde 2001.

2. O Superior Tribunal de Justiça entende que os sujeitos
passivos da contribuição para o salário-educação são as empresas em
geral, constituídas por firma individual ou sociedade que assumam o
risco da atividade econômica. Precedente do STJ (REsp 1.162.307/RJ,
em regime de recursos repetitivos, relator o Sr. Ministro Luiz Fux).

3. A Lei 9.766/98 restringiu, para fins de incidência do
salário-educação, o conceito de empresa à firma individual, sociedade
ou entidade vinculada à previdência social (Entende-se por empresa,
para fins de incidência da contribuição social do Salário-Educação,
qualquer firma individual ou sociedade que assume o risco de ati-
vidade econômica, urbana ou rural, com fins lucrativos ou não, bem
como as empresas e demais entidades públicas ou privadas, vin-
culadas à Seguridade Social - Lei 9.766/98, art. 1º, § 3º). Ao in-
térprete é vedado alterar o conceito legal para ampliar o rol de
sujeitos passivos da imposição tributária. O produtor rural pessoa
física não é firma individual nem sociedade e tampouco entidade,
sendo-lhe inexigível a contribuição social do salário-educação. Pre-
cedente desta Turma (Pedilef 2011.71.64.000162-4, relator o Sr. Juiz
Alcides Saldanha Lima).

4. Nos termos da Questão de Ordem n. 20, quando não
produzidas provas nas instâncias inferiores ou, se produzidas, não
foram apreciadas, o acórdão deve ser anulado, ficando a turma re-
cursal de origem vinculada ao entendimento adotado.

5. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
6. Pedido de uniformização parcialmente provido para, rea-

firmando o entendimento de que o produtor rural pessoa física não
está sujeito ao pagamento do salário-educação, anular o acórdão re-
corrido e devolver os autos à turma recursal de origem, para que
profira nova decisão.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes
as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais dar parcial provimento
ao pedido de uniformização, nos termos do voto-ementa do Relator.

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de 2012.

GLÁUCIO MACIEL
Relator

PROCESSO:0501873-90.2012.4.05.8500
ORIGEM:SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE:FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A):ALFREDO JOSÉ GOUVEIA DE ARAÚJO BO-
L I VA
PROC./ADV.:NADJA NARA RIBEIRO REBOUÇAS
PROC./ADV.:MÁRCIA CRISTINA VASCONCELOS RIBEIRO
GALDINO
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MACIEL
G O N Ç A LV E S

E M E N TA

TRIBUTÁRIO. IRPF. INCIDÊNCIA. PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR. PETROS. REPACTUAÇÃO. ADESÃO. IN-
CENTIVO FINANCEIRO. COTEJO ANALÍTICO ENTRE AS DE-
CISÕES. ACRÉSCIMO PATRIMONIAL EXISTENTE. PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.

1. A União pretende a modificação do acórdão que, dando
provimento ao recurso da parte autora, determinou a restituição de
imposto de renda incidente sobre compensação financeira decorrente
da alteração de plano de previdência complementar. Alega que as
verbas recebidas a titulo de incentivo não possuem caráter inde-
nizatório, sendo, portanto, hipótese de incidência do imposto de ren-
da. Apontou como paradigma o acórdão proferido no REsp
1.173.279/AM. Em sede de contrarrazões, a parte autora sustenta que
o recurso não merece ser conhecido, porque envolve rediscussão de
matéria fática, ausência de similitude fático-jurídica e ausência de
cotejo entre as decisões. No mérito, afirma tratar-se de verba in-
denizatória, sobre a qual não deve incidir o imposto de renda.

2. A divergência de julgamentos está configurada, com a
necessária similitude fático-jurídica. Enquanto no acórdão recorrido o
entendimento é de que os valores recebidos têm natureza indeni-
zatória, no acórdão paradigma do Superior Tribunal de Justiça ficou
decidido que são remuneratórias sujeitas ao imposto de renda. A
definição da natureza jurídica das verbas recebidas não implica re-
exame de provas, mas apenas lhes confere nova valoração jurídica.

3. O cotejo analítico da divergência envolve a comparação
entre as questões fáticas dos julgados e das teses jurídicas em con-
flito, quando necessário evidenciar a diversidade de interpretações
para a mesma questão de direito. O que se veda é o incidente ge-
nérico, por ser incabível ao órgão julgador presumir a divergência. O
acórdão paradigma e o acórdão recorrido tratam da mesma espécie de
demanda, tanto do ponto de vista fático quanto jurídico, e as decisões
foram divergentes. Embora não tenha a recorrente feito o cotejo
analítico identificando trechos de um acórdão que conflitariam com
trechos de outro, ela comentou a situação dos dois casos. Assim, é de
se considerar feito o cotejo pela simples indicação que o paradigma
decidiu diferentemente do acórdão recorrido, num caso singelo de
incidência ou não de imposto de renda. O incidente deve, portanto,
ser conhecido.

4. Esta Turma de Uniformização firmou o entendimento de que as
verbas recebidas na repactuação das cláusulas de revisão de benefício pago por
previdência privada decorrem de ato de vontade do participante, não sendo
caracterizadas como indenização por perda ou diminuição de patrimônio. Afas -
tada a natureza indenizatória, deve incidir o imposto de renda. Precedente desta
Turma (Pedilef 2007.85.00.500925-9, relator o Sr. Juiz Antônio Schenkel).

5. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
6. Pedido de uniformização provido para julgar improcedente

o pedido inicial.
7. Condenação da parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, que fixo em vinte por cento sobre o valor da causa, nos
termos da Questão de Ordem n. 2, cuja execução ficará sobrestada,
tendo em vista a concessão da justiça gratuita (art. 12 da Lei
1.060/50).

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes
as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais dar provimento ao
pedido de uniformização, nos termos do voto-ementa do Relator.

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de 2012.

GLÁUCIO MACIEL
Relator

ACÓRDÃOS

PROCESSO: 2007.71.64.002595-9
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ANA ALICE FRANDOLOSO
PROC./ADV.: MARCELA STÜRMER MALLMANN
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SI-
QUEIRA

E M E N TA

EMENTA: TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO EM PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA - IRPF. REPE-
TIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTAÇÃO E FORMA DE RESTITUI-
ÇÃO. PRECATÓRIO OU COMPENSAÇÃO. ALEGAÇÃO DE
CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. PRETENSÃO DE REDISCUS-
SÃO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. DESPROVIMENTO DOS
EMBARGOS.

- Cabem embargos declaratórios quando houver obscuridade,
contradição ou omissão, inclusive para fins de prequestionamento, de
matéria não enfrentada pela sentença ou acórdão.

- A recorrente alega que o acórdão impugnado incorreu em
contradição ao julgar o Incidente como se o caso tratasse de im-
posição na forma de restituição do indébito, e não da possibilidade de
compensação, em sede de embargos à execução, de valores retidos na
fonte a título de imposto de renda com aqueles restituídos quando do
ajuste anual das declarações dos exequentes.

- Pretensão clara de rediscussão do mérito do Incidente,
inviável em sede de embargos de declaração. Tal espécie recursal não
comporta qualquer outra discussão senão a correção de contradições,
obscuridades e omissões verificadas na decisão impugnada, não se
prestando a infringir o julgado, a menos que a sanação do vício
imponha tal efeito.

- Desprovimento dos Embargos.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais, em NEGAR PROVIMENTO
aos Embargos de Declaração, nos termos deste voto-ementa.

Rio de Janeiro (RJ), 6 de dezembro de 2012.

JANILSON BEZERRA DE SIQUEIRA
Relator

PROCESSO: 2010.71.65.001556-1
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): WANDA ADELA WELKE
PROC./ADV.: JOÃO VICENTE FEREGUETE
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MA-
CIEL GONÇALVES
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PROCESSO: 2006.71.54.001361-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LÉGRAFOS
PROC./ADV.: EDSON ANTONIO PIZZATTO RODRIGUES
REQUERIDO(A): DANIEL DE CHAVES
PROC./ADV.: GILBERTO JOSÉ ALMEIDA PENS
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SI-
QUEIRA

E M E N TA

EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL. OMISSÃO E
CONTRADIÇÃO IMPUTADAS AO ACÓRDÃO. RESPONSABI-
LIDADE CIVIL. DANOS MORAIS E MATERIAIS. EXTRAVIO
DE CORRESPONDÊNCIA. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DO
MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO DE
DISPOSITIVOS. OMISSÃO DEMONSTRADA. PROVIMENTO
PARCIAL DOS EMBARGOS.

- Cabem embargos declaratórios quando houver obscuridade,
contradição ou omissão, inclusive para fins de prequestionamento, de
matéria não enfrentada pela sentença ou acórdão.

- A recorrente alega omissão no acórdão, argumentando que
a indenização deveria se restringir ao dano relativo ao valor da pos-
tagem, por não ter o autor se desincumbido de demonstrar o real
conteúdo do suposto objeto postado. Sustenta, ainda, a existência de
contradição na decisão impugnada, ao entender que houve diver-
gência jurisprudencial e, ao mesmo tempo, concluir pela impossi-
bilidade do recurso, em razão da alegada discussão fático-probatória.
Por fim, aduz a ausência de manifestação expressa da TNU quanto
aos dispositivos questionados.

- No que concerne às duas primeiras alegações, a embargante
visa, na verdade, a rediscussão do mérito do acórdão impugnado,
inviável em sede de embargos de declaração. Tal recurso, porém, não
comporta outra discussão senão a correção de contradições, obs-
curidades e omissões, não se prestando a imprimir efeito infringente
ao julgado, a menos que a sanação dos vícios imponha por imperativo
lógico esse efeito, o que não é o caso dos autos. Quanto ao pre-
questionamento, de fato, o acórdão da TNU não se reportou de
maneira explícita aos dispositivos questionados, quais sejam os arts.
5.º, incisos V, X, XII, XXXV, LV, LIV; e. 37, § 6.º, da Constituição;
17, caput e inciso I, da Lei Postal; 333, inciso I; 339; e 125, inciso I,
do CPC, nenhum deles violado, merecendo os Embargos provimento
apenas quanto a esse ponto, sem alteração do resultado.

- Provimento parcial dos Embargos, apenas para suprir a
omissão.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais,

em DAR PARCIAL PROVIMENTO aos Embargos de De-
claração, nos termos deste voto-ementa.

Rio de Janeiro (RJ), 6 de dezembro de 2012.

JANILSON BEZERRA DE SIQUEIRA
Relator

PROCESSO: 2007.30.00.904638-7
ORIGEM: AC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ACRE
REQUERENTE: DAMIAO DE SOUZA LEITE
PROC./ADV.: ANA PAULA MORAIS DA ROSA
OAB: TO-4291
REQUERIDO(A): INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIEN-
TE E RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SI-
QUEIRA

E M E N TA

EMENTA: ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL.
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. INCIDÊNCIA DA GDAEM SO-
BRE A URP DE FEVEREIRO DE 1989. SENTENÇA DE IMPRO-
CEDÊNCIA MANTIDA PELA TURMA RECURSAL DO ACRE.
ALEGAÇÃO DE DISSÍDIO COM A JURISPRUDÊNCIA DOMI-
NANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AUSÊNCIA
DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA ENTRE AS DECISÕES
CONFRONTADAS. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA.
NÃO CONHECIMENTO DO INCIDENTE.

-O incidente de uniformização tem cabimento quando fun-
dado em divergência entre decisões de Turmas Recursais de dife-
rentes Regiões ou quando o acórdão recorrido for proferido em con-
trariedade a súmula ou jurisprudência dominante desta Turma Na-
cional de Uniformização ou Superior Tribunal de Justiça.

-A petição do incidente conterá obrigatoriamente a demons-
tração do dissídio, fazendo o cotejo analítico em duas etapas: pri-
meiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão
impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito. Mas não se conhece do incidente quando o acórdão recorrido
não guardar similitude fático-jurídica com o paradigma (TNU

- Questão de Ordem n.º 22); ou que implique reexame de
fatos (TNU - Súmula n.º 42).

-Hipótese na qual o recorrente alega que a decisão da Turma
de origem, mantendo sentença de improcedência do pedido de in-
cidência da GADEM sobre a URP de fevereiro de 1989, divergiria da
jurisprudência dominante do STJ, segundo a qual, não tendo a sen-
tença exequenda limitado o reajuste de 26,05% à data-base da ca-
tegoria, não é possível a alteração do decisum, sob pena de ofensa à
coisa julgada, bem assim que a mudança de entendimento juris-
prudencial sobre os 26,05%, referentes ao Plano Bresser, não im-
portou qualquer alteração na natureza da relação jurídica entre as
partes do processo original (vínculo estatutário de servidor público).

-Ausência de similitude fático-jurídica entre as questões,
uma vez que o acórdão recorrido fundou-se em que, havendo mu-
dança do regime celetista para o estatutário, não há ofensa à coisa
julgada no âmbito trabalhista quanto à não extensão à nova situação,
bem assim que a URP de fevereiro de 1989 é devida apenas em
relação ao período de fevereiro a dezembro daquele mesmo ano,
afastando a incidência da GDAEM sobre os valores pertinentes a tal
índice. Já os acórdãos impedem a aplicação do

entendimento atual do STJ, contrário à extensão do reajuste
para período posterior a dezembro de 1989, apenas aos casos em que
a pretensão do réu ocorra em sede de "ação de modificação, nos
termos do art. 471, inciso I, do Código de Processo Civil" ou em
"embargos à execução", que não é o caso dos autos.

-Não conhecimento do Incidente de Uniformização.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais, em NÃO CONHECER do
Pedido de Uniformização, nos termos deste voto-ementa.

Rio de Janeiro (RJ), 6 de dezembro de 2012.

JANILSON BEZERRA DE SIQUEIRA
Relator

PROCESSO: 2008.70.51.004798-2
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JOAQUIM CUSTÓDIO DOS SANTOS
PROC./ADV.: RENATA SILVA BRANDÃO
OAB: PR-30452
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SI-
QUEIRA

E M E N TA

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEM-
PO DE CONTRIBUIÇÃO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SER-
VIÇO RURAL. SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA MAN-
TIDA PELA 2.ª TURMA RECURSAL DO PARANÁ. ALEGAÇÃO
DE DISSÍDIO COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SU-
PERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E do TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 3.ª REGIÃO. PARADIGMA DE TRF INVIÁVEL.
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. PARADIGMAS DO STJ. AU-
SÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA COM O ACÓR-
DÃO IMPUGNADO. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA.
PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA E PROVAS.
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 42 DA TNU. NÃO CONHE-
CIMENTO DO INCIDENTE.

- O incidente de uniformização tem cabimento quando fun-
dado em divergência entre decisões de Turmas Recursais de dife-
rentes Regiões ou quando o acórdão recorrido for proferido em con-
trariedade a súmula ou jurisprudência dominante desta Turma Na-
cional de Uniformização ou Superior Tribunal de Justiça.

- A petição do incidente conterá obrigatoriamente a demons-
tração do dissídio, fazendo o cotejo analítico em duas etapas: pri-
meiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão
impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito. Mas não se conhece do incidente quando invocado paradigma
de tribunal regional federal para justificar a divergência (Lei n.º
10.259/01, art. 14, § 2.º; TNU - Regimento Interno, art. 6.º, incisos I
a III); quando o acórdão recorrido não guarda similitude fático-ju-
rídica com o paradigma (TNU - Questão de Ordem nº 22); ou que
implique reexame de fatos ou provas (TNU - Súmula n.º 42).

- Hipótese na qual o recorrente alega que o acórdão da
Turma Recursal de origem, mantendo sentença de parcial procedên-
cia, divergiu da jurisprudência dominante do TRF da 3.ª Região e do
STJ, no sentido de que o início de prova material não precisa cor-
responder a todo o período de labor campesino que se pretende
comprovar, bem como que inexiste óbice legal ao cômputo de tempo
de serviço rural exercido anteriormente à edição da Lei n.º 8.213/91,
independentemente do recolhimento das contribuições respectivas.

- Afastada a divergência com a jurisprudência de Tribunal
Regional Federal, por inadequação, (art. 14, § 2.º, da Lei n.º
10.259/01 e o art. 6.º e incisos da Resolução n.º 22/08, TNU -
Regimento Interno), não há como admitir o presente Incidente de
Uniformização. A TNU já firmou entendimento de que, para a con-
cessão da aposentadoria rural por idade, não se exige que o início de
prova material corresponda a todo o período equivalente à carência do
benefício (Súmula n.º 14). No caso, a sentença reconheceu o labor
rural apenas do período de 1.º jan. 1966 a 31 out. 991 levando em
consideração a análise conjugada da prova oral e documental apre-
sentada, buscando o recorrente, em verdade, o reexame de matéria
fático-probatória, inviável nessa estreita via recursal. Quanto ao in-
terregno de 1.º nov. 1991 a 31 dez. 1994, a sentença e o acórdão que

a manteve não o consideraram como período de labor rural em vir-
tude da ausência de comprovação do devidos recolhimentos, não se
constatando a similitude fatico-jurídica com o acórdão paradigma,
que dispensa o recolhimento das contribuições apenas quanto ao
período anterior ao advento da Lei n.º 8.213/91.

- Não logrou o recorrente, portanto, demonstrar a divergência
jurisprudencial, essencial ao conhecimento do Incidente.

- Incidente de Uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais em NÃO CONHECER do
Pedido de Uniformização, nos termos deste voto-ementa.

Brasília (DF), 6 de dezembro de 2012.

JANILSON BEZERRA DE SIQUEIRA
Relator

PROCESSO: 2009.70.53.002507-8
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JOSÉ ADALBERTO MOURÃO DANTAS
PROC./ADV.: DALILA MARIA CRISTINA DE SOUZA PAZ
OAB: PR-24453
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SI-
QUEIRA

E M E N TA

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO. OMISSÃO IMPUTADA AO ACÓRDÃO. MAGISTÉRIO.
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. CONVERSÃO EM COMUM.
PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DO MÉRITO. IMPOSSIBILI-
DADE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DOS DISPO-
SITIVOS CONSTITUCIONAIS. OMISSÃO DEMONSTRADA.
PROVIMENTO PARCIAL DOS EMBARGOS.

- Cabem embargos declaratórios quando houver obscuridade,
contradição ou omissão, inclusive para fins de prequestionamento, de
matéria não enfrentada pela sentença ou acórdão.

- O recorrente alega a existência de omissão no acórdão
impugnado, argumentando que o caso trata de tempo laborado como
professor, cuja aposentadoria possui disciplina diferenciada no or-
denamento constitucional, sustentando a ausência de manifestação
expressa da TNU quanto aos dispositivos constitucionais questio-
nados.

- No que concerne à primeira alegação, o embargante visa, na
verdade, rediscutir o próprio mérito da decisão recorrida, inviável em
sede de embargos de declaração. Tal recurso não comporta outra dis-
cussão senão a correção de contradições, obscuridades e omissões, não
se prestando à infringência do julgado, a menos que a sanação dos
vícios imponha tal efeito. Quanto ao prequestionamento, de fato, o
acórdão da TNU não se reportou de maneira explícita aos dispositivos
constitucionais questionados, quais sejam os arts. 165, inciso XX, da
Constituição de 1967, na redação da EC n.º 18, de 1981; 202, inciso
III; e 40, inciso III, letra "b", da Carta atual, na sua redação original;
201, § 8.º; e 40, § 5.º, da mesma Constituição, na redação da EC n.º 20,
de 1998, nenhum deles violado, merecendo os Embargos provimento
quanto a esse ponto, para simples efeito de prequestionamento.

- Provimento parcial dos Embargos, apenas para suprir a
omissão alegada.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais, em DAR PARCIAL PRO-
VIMENTO aos Embargos de Declaração, nos termos deste voto-
ementa.

Rio de Janeiro (RJ), 6 de dezembro de 2012.

JANILSON BEZERRA DE SIQUEIRA
Relator

PROCESSO: 2010.71.55.001299-9
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): NADIR LORO CHIOMENTO
PROC./ADV.: ALESSANDRO DOS SANTOS MOREIRA
OAB: RS-60570
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SI-
QUEIRA

E M E N TA

EMENTA: ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL.
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PAGAMENTO DE GDATA,
GDPGTAS E GDPGPE. PENSÃO POR MORTE. SENTENÇA DE
PARCIAL PROCEDÊNCIA MANTIDA PELA 1.ª TURMA RECUR-
SAL DO RIO GRANDE DO SUL. ALEGAÇÃO DE DISSÍDIO
COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. FATO GERADOR DA PENSÃO POSTE-
RIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 41, DE 2003. DIVER-
GÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. PRETENSÃO DE REEXAME
DE MATÉRIA FÁTICA E DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. TNU
- SÚMULA N.º 42. NÃO CONHECIMENTO DO INCIDENTE.
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- O incidente de uniformização tem cabimento quando fun-
dado em divergência entre decisões de Turmas Recursais de dife-
rentes Regiões ou quando o acórdão recorrido for proferido em con-
trariedade a súmula ou jurisprudência dominante desta Turma Na-
cional de Uniformização ou do Superior Tribunal de Justiça.

- A petição do incidente conterá obrigatoriamente a demons-
tração do dissídio, fazendo o cotejo analítico em duas etapas: pri-
meiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão
impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito. Mas não se conhece do incidente quando o acórdão recorrido
não guardar similitude fático-jurídica com o paradigma (TNU - Ques-
tão de Ordem n.º 22), ou que implique o reexame de fatos (TNU -
Súmula n.º 42).

- Hipótese na qual a requerente alega que o acórdão da
Turma Recursal de origem, mantendo sentença de parcial procedência
quanto ao pagamento da GDATA, da GDPGTAS e da GDPGPE à
autora pensionista, divergiria da jurisprudência dominante do STJ, no
sentido de que os efeitos da EC n.º 41/03 se aplicam aos benefícios
cujos fatos geradores sejam posteriores à sua entrada em vigor.

- Ausência de demonstração da divergência jurisprudencial,
já que, no Incidente, invoca a União paradigma do STJ que dispõe
que a pensão concedida à viúva se rege pela EC n.º 41/03 e pela Lei
n.º 10.887/04 se o falecimento tiver ocorrido na vigência desses
Diplomas. Ocorre que a EC n.º 41/03, como bem ressaltou a própria
recorrente, comporta exceções consignadas na EC n.º 47/05, que
asseguram o direito à paridade remuneratória. A sentença do JEF,
mantida pelo acórdão recorrido, concluiu do conjunto probatório que
a autora se encaixa em uma dessas exceções, conforme trecho a
seguir: "Não mais existe, portanto, no corpo permanente das normas
constitucionais, a paridade de proventos entre ativos e inativos do
serviço público, desde a publicação da Emenda Constitucional n.º
41/2003. Não obstante, há regras de transição que possibilitam ao
servidor, desde que cumpridos os requisitos que mencionam, o ju-
bilamento com proventos integrais e, acima de tudo, aos que se
aposentarem com base no art. 3.º da EC/47, a paridade de proventos
entre ativos e inativos. Sucintamente, então, as hipóteses em estudo
são as seguintes: a) aposentados até a data da EC/41 (19.12.2003):
garantia de paridade de proventos entre ativos e inativos, por força do
art. 7.º da EC/41; b) aposentados a partir da EC/41 (19.12.2003): b.1)
cumpridos os requisitos cumulativos do art. 6.º da EC/41 (ingresso no
serviço público até a data de publicação da EC/41, 60/55 anos de
idade (homem/mulher), 35/30 anos de contribuição (homem/mulher),
vinte anos de efetivo serviço público e dez anos de carreira e cinco
anos de efetivo exercício no cargo em que pede o jubilamento): não
têm garantia de paridade entre ativos e inativos, embora tenha ga-
rantida a aposentadoria com proventos integrais; b.2) cumpridos os
requisitos vigentes na data da publicação da EC/41 (19.12.2003): aos
servidores que tivessem, na data da publicação da EC/41 cumprido
todos os requisitos para aposentadoria pelas regras então vigentes,
ficou garantida, no art. 3.º da EC/41, a manutenção das regras an-
teriores, mesmo para pedido de aposentadoria posterior à publicação
da EC/41: garantia de paridade de proventos entre ativos e inativos;
b.3) cumpridos os requisitos cumulativos do art. 3.º da EC/47, de
05/07/2005 (ingresso no serviço público até 16.12.1998; 35/30 anos
de contribuição (homem/mulher); 25 anos de efetivo exercício no
serviço público, 15 anos de carreira e 5 anos no cargo em que se der
a aposentadoria; idade mínima de 60/55 anos de idade ¯ com o
redutor de idade de um ano para cada contribuição acima dos 35/30
¯ homem/mulher): garantia de aposentadoria com proventos integrais
e paridade de proventos entre ativos e inativos (por força do pa-
rágrafo único do art. 3.º da EC/47, que determina a aplicação do art.
7.º da EC/41). No caso da parte autora, a sua pensão por morte
iniciou em 08/08/2005 (evento 7 - INF2), tendo sido concedida com
base no art. 215 da Lei n.º 8.112/90. Diante disso, à parte autora se
aplica a regra da paridade, nos termos do item 'b.3' acima".

- Não logrou a recorrente, portanto, demonstrar a divergência
jurisprudencial, já que, para verificar se a autora se encaixa ou não
numa das exceções previstas na EC n.º 47/05, faz-se necessário o
revolvimento de matéria fático-probatória, o que se mostra inviável
nessa estreita via recursal (Súmula n.º 42 da TNU).

- Pedido de Uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais, em NÃO CONHECER do
Pedido de Uniformização, nos termos deste voto-ementa.

Rio de Janeiro (RJ), 6 de dezembro de 2012.

JANILSON BEZERRA DE SIQUEIRA
Relator

PROCESSO: 2010.71.58.014727-5
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FABIANA OLIVEIRA GONÇALVES
PROC./ADV.: VILMAR LOURENÇO
OAB: RS-33559
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SI-
QUEIRA

E M E N TA

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTE ABSOLUTA-
MENTE INCAPAZ NA DATA DO ÓBITO. ACÓRDÃO DA TNU
QUE NÃO CONHECEU DO INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO,
POR AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA ENTRE
OS ACÓRDÃOS RECORRIDO E PARADIGMAS. PRETENSÃO
DE REDISCUSSÃO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. DESPRO-
VIMENTO DOS EMBARGOS.

- Cabem embargos declaratórios quando houver obscuridade,
contradição ou omissão, inclusive para fins de prequestionamento, de
matéria não enfrentada pela sentença ou acórdão.

- A recorrente alega que os paradigmas trazidos à colação
não se restringem a tratar o caso de "dependente absolutamente in-
capaz durante todo o período em que exercida a pretensão", acres-
centando não transcorrido o prazo prescricional, já que, entre a data
em que completados 16 anos de idade pela autora e a data do ajui-
zamento da ação, não transcorrera o lustro.

- Pretensão clara de rediscussão do mérito do Incidente,
inviável em sede de embargos de declaração. Tal espécie recursal não
comporta qualquer outra discussão senão a correção de contradições,
obscuridades e omissões verificadas na decisão impugnada, não se
prestando a infringir o julgado, a menos que a sanação do vício
imponha tal efeito.

- Desprovimento dos Embargos.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais, em NEGAR PROVIMENTO
aos Embargos de Declaração, nos termos deste voto-ementa.

Rio de Janeiro (RJ), 6 de dezembro de 2012.

JANILSON BEZERRA DE SIQUEIRA
Relator

PROCESSO: 2010.71.58.013894-8
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: GEREZALINO VITT
PROC./ADV.: MARIA SILÉSIA PEREIRA
OAB: RS 33.075
PROC./ADV.: MELISSA PEREIRA
OAB: RS-59469
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SI-
QUEIRA

E M E N TA

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEM-
PO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SER-
VIÇO ESPECIAL EM COMUM. SENTENÇA DE PARCIAL PRO-
CEDÊNCIA MANTIDA PELA 1.ª TURMA RECURSAL DO RIO
GRANDE DO SUL. ALEGAÇÃO DE DISSÍDIO COM A JURIS-
PRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO REALIZAÇÃO DE
PERÍCIA TÉCNICA. MATÉRIA PROCESSUAL E CONSTITUCIO-
NAL. INVIABILIDADE. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.

- O incidente de uniformização de interpretação do direito
federal tem cabimento quando fundado em divergência entre decisões
de Turmas Recursais de diferentes Regiões ou quando o acórdão
recorrido for proferido em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante desta Turma Nacional de Uniformização ou do Superior
Tribunal de Justiça.

- A petição do incidente conterá obrigatoriamente a demons-
tração do dissídio, fazendo o cotejo analítico em duas etapas: pri-
meiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão
impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito material. Mas não se conhece do incidente quando se trate de
divergência de direito processual (Súmula n.º 43), ou quando im-
plique em reexame de matéria de fato (Súmula n.º 42).

- Hipótese na qual a recorrente sustenta que a decisão da
Turma de origem, confirmando sentença de parcial procedência, di-
vergiu da jurisprudência dominante do STJ, no sentido de que a
negativa de produção de prova constitui cerceamento de defesa.

- A pretensão recursal encontra óbice nas Súmulas n.º 42 e
43 desta TNU, acima citadas, sabido que a TNU não tem com-
petência para dirimir questões de natureza processual, cabendo o
controle da matéria, se violada alguma garantia constitucional, ao
Supremo Tribunal Federal. Não fosse o bastante, deixou o recorrente
de proceder ao cotejo analítico entre os julgados supostamente di-
vergentes, limitando-se a colacionar os paradigmas, sem fazer qual-
quer comparação com os fatos ou o direito tratados no acórdão
recorrido ou demonstração do conflito das teses jurídicas em causa.

- Pedido de Uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais em NÃO CONHECER o
Pedido de Uniformização, nos termos deste voto ementa.

Rio de Janeiro (RJ), 6 de dezembro de 2012.

JANILSON BEZERRA DE SIQUEIRA
Relator

PROCESSO: 5013170-31.2012.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: SANTINA DE OLIVEIRA CASTRO
PROC./ADV.: MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES
OAB: PR-16716
REQUERIDO(A): INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SI-
QUEIRA

E M E N TA

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEM-
PO DE CONTRIBUIÇÃO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SER-
VIÇO RURAL. SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA MAN-
TIDA PELA 2.ª TURMA RECURSAL DO PARANÁ. ALEGAÇÃO
DE DISSÍDIO COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SU-
PERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DA TURMA NACIONAL DE
UNIFORMIZAÇÃO. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA
FÁTICA E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 42 DA
TNU. INCIDÊNCIA DA LEI N.º 11.960/09 QUANTO AOS JUROS
DE MORA. IMPUTAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE (GA-
RANTIA DA PROPRIEDADE, DEVIDO PROCESSO LEGAL
SUBSTANCIAL) E ILEGALIDADE DA NOVA LEGISLAÇÃO
(VIOLAÇÃO AO SISTEMA JURÍDICO DE RECOMPOSIÇÃO PA-
TRIMONIAL). EXIGÊNCIA DE UM MÍNIMO DE CORREÇÃO
MONETÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPETÊNCIA DA TNU QUAN-
TO A MATÉRIA CONSTITUICONAL. JURISPRUDÊNCIA DO
STJ E DA TNU FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓR-
DÃO RECORRIDO. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA.
NÃO CONHECIMENTO DO INCIDENTE.

- O incidente de uniformização tem cabimento quando fun-
dado em divergência entre decisões de Turmas Recursais de dife-
rentes Regiões ou quando o acórdão recorrido for proferido em con-
trariedade a súmula ou jurisprudência dominante desta Turma Na-
cional de Uniformização ou Superior Tribunal de Justiça.

- A petição do incidente conterá obrigatoriamente a demons-
tração do dissídio, fazendo o cotejo analítico em duas etapas: pri-
meiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão
impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito. Mas não se conhece do incidente que implique reexame de
matéria fática ou provas (TNU - Súmula n.º 42); que invoca in-
constitucionalidade de Lei, por incompetência da TNU e por ausência
de previsão legal (Lei n.º 10.259/01, art. 14, § 2.º; TNU - Regimento
Interno, art. 6.º, inciso II); que versar sobre matéria já decidida pela
Turma Nacional de Uniformização ou quando a jurisprudência se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido ou (TNU - Regimento
Interno, art. 15, § 1.º; Questão de Ordem n.º 13); ou que verse
matéria processual (TNU - Súmula n.º 43).

- Hipótese na qual a recorrente alega que o acórdão da
Turma Recursal de origem, mantendo sentença de parcial procedên-
cia, divergiu da jurisprudência dominante do STJ e da TNU, no
sentido de que o início de prova material não precisa corresponder a
todo o período de labor campesino que se pretende comprovar, po-
dendo ser ratificado pela prova testemunhal. Aduz, ainda, que o
acórdão incidiria em inconstitucionalidade por aplicar a Lei n.º
11.960/09 em violência às garantias do direito de propriedade e do
devido processo legal, e por ilegalidade ao afrontar o sistema jurídico
de recomposição patrimonial, divergindo, assim, da jurisprudência
dominante do STJ, no sentido que a Lei n.º 11.960/09, que alterou o
critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos
ajuizados antes de sua vigência.

- A TNU já firmou entendimento de que, para a concessão
da aposentadoria rural por idade, não se exige que o início de prova
material corresponda a todo o período equivalente à carência do
benefício (Súmula n.º 14). No caso em comento, contudo, a sentença
e o acórdão que a manteve entenderam não comprovado o alegado
período de labor campesino compreendido entre 1.º dez. 1981 e 11
set. 1983 por ausência de início de prova material, já que toda a
documentação carreada aos autos se refere ao intervalo em que a
recorrente alega ter trabalhado no sítio do sogro, localizado em Ivai-
porã, no Salto do Bule, e não ao período em que aduz ter trabalhado
em Lidianópolis, distrito de Jardim Alegre/PR. A recorrente busca,
em verdade, o reexame de matéria fático-probatória, inviável nessa
estreita via recursal.

- Afastada, outrossim, a apreciação da alegada inconstitu-
cionalidade da Lei n.º 11.960/09 por absoluta incompetência da TNU;
bem assim por dizer a controvérsia respeito à matéria processual; e
porque a jurisprudência do STF, da STJ e da TNU (Súmula n.º 61 -
"As alterações promovidas pela Lei n.º 11.960/2009 têm aplicação

imediata na regulação dos juros de mora em condenações contra a
Fazenda Pública, inclusive em matéria previdenciária, independen-
temente da data do ajuizamento da ação ou do trânsito em julgado")
já se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido. Nesse sentido,
decidiu o STJ pela sua Corte Especial que "As normas que dispõem
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sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente proces-
sual, aplicando-se aos processos em andamento, à luz do princípio
tempus regit actum" e que "O art. 1.º-F, da Lei n.º 9.494/97, mo-
dificada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001 e, posteriormente
pelo artigo 5.º da Lei n.º 11.960/09, tem natureza instrumental, de-
vendo ser aplicado aos processos em tramitação" (STJ - Corte Es-
pecial, EREsp n.º 1207197 RS, Rel. Min. Castro Meira, DJE 2 ago.
2 0 11 ) .

- Matéria também já pacificada no âmbito do STF, har-
mônico com o art. 100, § 12, da Constituição e com o art. 97, § 16
do ADCT (redação da EC n.º 62/09) e, como dito, da

TNU, que decidiu: "Nesse mesmo sentido já se manifestou o
Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei n.º 9.494/97, alterada
pela Medida Provisória n.º 2.180-35/01, que também tratava de con-
sectário da condenação (juros de mora), devia ser aplicada imedia-
tamente aos feitos em curso. 4. Assim, os valores resultantes de
condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em
vigor da Lei n.º 11.960/09 devem observar os critérios de atualização
(correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem.
Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os
parâmetros definidos pela legislação então vigente (STJ, Corte Es-
pecial, REsp. n.º 1205946, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 19 out.
2011, DJe em 2 fev. 2012). 2. No mesmo sentido: 'Aplicam-se às
ações em curso as alterações promovidas pela Lei n.º 11.960/09,
independentemente da data do ajuizamento da ação e do trânsito em
julgado, desde que não tenha havido o pagamento dos atrasados. A
partir de 1.º jul. 2009, data em que passou a viger a Lei n.º 11.960,
de 29 jun. 2009, publicada em 30 jun. 2009, para fins de atualização
monetária e juros haverá a incidência, uma única vez, até o efetivo
pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros apli-
cados à caderneta de poupança, os quais devem ser capitalizados.
Precedentes do STF (RE n.º 142104 e RE n.º 162.874-0) e desta TNU
(PU n.º 20055151099861-2)' (TNU - PEDILEF n.º
200772950056420, DOU 8 abr. 2011, Rel. Juiz Federal José Antonio
Savaris)" (Cf. PEDILEF n.º 05040018820094058500, Rel. Juiz Fe-
deral Antonio Fernando Schenkel do Amaral e Silva, DOU 1.º jun.
2012).

- Incidente de Uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais em NÃO CONHECER do
Pedido de Uniformização, nos termos deste voto-ementa.

Brasília (DF), 6 de dezembro de 2012.

JANILSON BEZERRA DE SIQUEIRA
Relator

PROCESSO: 5005116-49.2012.4.04.7010
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JOÃO DA LUZ TEIXEIRA
PROC./ADV.: WILSON LUIZ DE PAULA
OAB: PR-18139
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SI-
QUEIRA

E M E N TA

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. SENTEN-
ÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA PELA 3.ª TURMA RE-
CURSAL DO PARANÁ. ALEGAÇÃO DE DISSÍDIO COM A JU-
RISPRUDÊNCIA DOMINANTE DA TURMA NACIONAL DE
UNIFORMIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABO-
RAL. DOENÇA CONTROLADA POR MEDICAMENTOS. CON-
DIÇÕES PESSOAIS. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JU-
RÍDICA ENTRE OS ACÓRDÃOS RECORRIDO E PARADIGMA.
DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. PRETENSÃO DE RE-
EXAME DE MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. NÃO CO-
NHECIMENTO DO INCIDENTE.

- O incidente de uniformização tem cabimento quando fun-
dado em divergência entre decisões de Turmas Recursais de dife-
rentes Regiões ou quando o acórdão recorrido for proferido em con-
trariedade a súmula ou jurisprudência dominante desta Turma Na-
cional de Uniformização ou do Superior Tribunal de Justiça.

- A petição do incidente conterá obrigatoriamente a demons-
tração do dissídio, fazendo o cotejo analítico em duas etapas: pri-
meiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão
impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito. Mas não se conhece do incidente quando o acórdão recorrido
não guardar similitude fático-jurídica com o paradigma (TNU - Ques-
tão de Ordem n.º 22); ou que implique reexame de fatos (TNU -
Súmula n.º 42).

- Hipótese na qual o recorrente alega que o acórdão da
Turma Recursal de origem, confirmando sentença de improcedência
do pedido de auxílio-doença, divergiria da jurisprudência dominante
da TNU, no sentido de que a incapacidade para o desempenho de
uma atividade profissional deve ser avaliada sob os pontos de vista
médico e social, mediante análise das condições socioeconômicas do
segurado.

- Ausência de similitude fático-jurídica entre as decisões
confrontadas, tendo em vista que os paradigmas tratam de situações
em que tanto a condição pessoal quanto a doença apresentada não se
assemelham ao caso dos autos. Com efeito, o acórdão impugnado

firmou que "no caso dos autos, a perícia médica foi categórica quanto
à inexistência de incapacidade para o trabalho. Segundo relatado no
laudo, houve apenas dois episódios de "perda de consciência as-
sociado a movimentos anormais do corpo" desde 1994, estando a
doença sob controle no momento. Informa o perito que o autor não
apresenta sinais indicativos de crises, tais como cicatrizes pelo corpo,
e tampouco apresenta déficit motor, sensitivo ou cognitivo. Assevera,
ainda, que não há evidências clínicas de que não possa retornar ao
trabalho".

- Não há, pois, divergência na interpretação do direito, mas,
sim, livre convencimento do magistrado ao constatar, mediante aná-
lise das provas acostadas e das circunstâncias pessoais, sociais e
econômicas da parte, a possibilidade de exercer atividade profissional
que lhe garanta a subsistência, situações não passíveis de reexame
nesta via recursal (TNU - Súmula n.º 42).

- Pedido de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais, em NÃO CONHECER do
pedido de uniformização, nos termos deste voto-ementa.

Rio de Janeiro (RJ), 6 de dezembro de 2012.

JANILSON BEZERRA DE SIQUEIRA
Relator

PROCESSO: 5009669-63.2012.4.04.7003
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MARIA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO
PROC./ADV.: JOÃO LUIZ AGNER REGIANI
OAB: PR-20557
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLIVEI-
RA

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO.
TEMPO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE.
TESE INOVADORA. APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM
10/TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.

1. Pedido de declaração da especialidade do período de
04.03.1985 a 14.10.1991, bem como a expedição de Certidão de
Tempo de Contribuição.

2. Sentença de improcedência do pedido, sob fundamento de
ausência de exposição habitual e permanente a agentes nocivos em
todas as atividades desempenhadas pela parte autora e arroladas no
respectivo formulário PPP.

3. Manutenção da sentença pela 2ª Turma Recursal do Pa-
raná, nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95.

4. Incidente de uniformização de jurisprudência, interposto
pela parte autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº
10.259/2001.

5. Alegação de que o acórdão é divergente de precedente
desta TNU (PEDILEF 2004.51.51.061982-7), segundo o qual, para
períodos laborados anteriormente à edição da Lei nº 9.032/95, não se
exige a permanência da exposição a agentes nocivos.

6. Incidente inadmitido pela Presidência da Turma Recursal
de origem, pois seu seguimento importaria em reexame da matéria de
fato.

7. Pedido de reconsideração na forma do RITNU.
8. Compulsando os autos, verifico que a parte autora, em

recurso inominado interposto contra a sentença, não ventila a tese de
inexigibilidade de exposição permanente antes da Lei nº 9.032/95,
limitando-se a defender a tese de efetiva exposição conforme o ar-
cabouço probatório carreado aos autos. Aplicável, pois, a Questão de
Ordem 10/TNU, in verbis: "Não cabe o incidente de uniformização
quando a parte que o deduz apresenta tese jurídica inovadora, não
ventilada nas fases anteriores do processo e sobre a qual não se
pronunciou expressamente a Turma Recursal no acórdão recorrido".

9. Incidente de uniformização de jurisprudência não conhe-
cido.

ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes
as acima indicadas, decide a TNU - Turma Nacional de Unifor-
mização NÃO CONHECER o Incidente de Uniformização de Ju-
risprudência interposto pela parte requerente, nos termos da fun-
damentação.

Rio de Janeiro, 06 de dezembro de 2012.

ADEL AMÉRICO DIAS DE OLIVEIRA
Relator

PROCESSO: 0018600-20.2004.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: MOACIR FRANCO DE MORAES
PROC./ADV.: HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR
OAB: SP-101911
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES

E M E N TA

AGRAVO REGIMENTAL. INADMISSIBILIDADE.
ACÓRDÃO DA TNU. AUSÊNCIA DE PREVISÃO NO REGIMEN-
TO INTERNO.

1.Trata-se de agravo regimental interposto contra acórdão da
Turma Nacional de Uniformização, que não conheceu do pedido de
uniformização de jurisprudência.

2.O art. 34 da Resolução nº 22/2008 do Conselho da Justiça
Federal, alterado pelo art. 4ª da Resolução nº 163/2011, prevê ca-
bimento de agravo regimental apenas contra decisão monocrática do
juiz relator. Não há previsão regimental de agravo contra decisão
colegiada.

3.Agravo regimental não conhecido.
4.Recurso com intuito manifestamente protelatório. Aplica-

ção de multa na forma do art. 18 c/c art. 17, VII, do CPC. Con-
denação da União a pagar ao recorrido multa arbitrada em 1% do
valor da causa.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais não conhecer do agravo regimental.

Rio de Janeiro/RJ, 6 de dezembro de 2012.

ROGÉRIO MOREIRA ALVES
Relator

PROCESSO: 0503867-93.2006.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA MARLENE MARTINS DOS SANTOS
PROC./ADV.: MÁRCIA SALES LEITE SILVEIRA
OAB: CE-11371
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊN-
CIA. INADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁ-
TICO-JURÍDICA.

1.A sentença julgou improcedente pedido de concessão de
salário-maternidade de trabalhadora rural, por considerar que a autora
não conseguiu demonstrar sua condição de segurada especial. Levou-
se em conta que os documentos são todos posteriores ao nascimento
da criança, a prova testemunhal se mostrou fraca e cheia de con-
tradições, além do que os traços físicos da autora não se coadunariam
com os traços físicos de uma verdadeira segurada especial. O acórdão
recorrido considerou correta a valoração da prova efetuada pelo juízo
"a quo", incorporando, assim, os fundamentos da sentença com fulcro
no art. 46 da Lei nº 9.099/99.

2.A autora interpôs pedido de uniformização alegando que o
fato de produzir e vender, juntamente com o marido, pequena quan-
tidade de carvão uma vez ao ano, no valor de R$ 40,00, não basta
para descaracterizar a qualidade de segurada especial. Arguiu con-
trariedade à jurisprudência do STJ. Apontou dois acórdãos paradig-
mas segundo os quais a Lei nº 8.213/91 permite o exercício con-
comitante de mais de uma atividade remunerada. Com base nesse
entendimento, a requerente sustentou que, ainda que se considere que
ela tenha exercido concomitante atividade urbana, a qualidade de
segurada especial não teria ficado prejudicada.

3.O acórdão recorrido não se baseou apenas no fato de a
requerente vender carvão para reputar descaracterizada a condição de
segurada especial. Considerou-se a ausência de início de prova ma-
terial contemporâneo, a fragilidade da prova testemunhal e os traços
físicos incompatíveis com o que normalmente se espera de um tra-
balhador rural. Falta similitude fático-jurídica entre os julgados con-
frontados. Não ficou demonstrada divergência jurisprudencial em tor-
no dos fundamentos encampados pelo acórdão recorrido.

4.Incidente não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais não conhecer do incidente de uni-
formização.

Rio de Janeiro/RJ, 6 de dezembro de 2012.

ROGÉRIO MOREIRA ALVES
Relator

PROCESSO: 0500006-02.2006.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERENTE: MARIA JOSÉ DA SILVA
PROC./ADV.: MOISÉS CASTELO DE MENDONÇA
PROC./ADV.: RAIMUNDO NONATO ARAÚJO
PROC./ADV.: MARIA ITLANEIDE PIRES MENDONÇA
REQUERIDO(A): OS MESMOS
PROC./ADV.: OS MESMOS
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊN-
CIA. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. INADMISSIBILIDADE
DE REEXAME DA VALORAÇÃO DA PROVA.

1.O INSS interpôs pedido de uniformização arguindo di-
vergência jurisprudencial quanto à aplicação de correção monetária
do salário-maternidade a partir da data do parto, e não a partir da data
do requerimento administrativo. Ocorre que a Turma Recursal deu
provimento total ao recurso do INSS, reformando a sentença que
havia julgado procedente o pedido de salário-maternidade. Logo, falta
ao INSS interesse recursal em provocar discussão quanto à correção
monetária. Incidente não conhecido.
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2.A autora interpôs pedido de uniformização alegando que "a
controvérsia é no sentido exclusivo da interpretação da prova para
aferir se o conjunto como um todo atende às exigências legais" e que
"a má interpretação da prova é algo desastroso que foi cometido pelos
Juízes Julgadores da Turma Recursal". Trata-se de explícita pretensao
de reeaxme da prova.

3.De acordo com o art. 14, caput, da Lei nº 10.259/2001, o
pedido de uniformização de jurisprudência predispõe-se exclusiva-
mente a resolver divergência entre decisões sobre questões de direito
material proferidas por Turmas Recursais na interpretação da lei. A
TNU não se constitui em terceira instância ordinária de julgamento.
Sua competência se limita a uniformizar a jurisprudência em casos
nos quais se comprova dissenso na interpretação de questões de
direito material. Aplica-se a Súmula nº 42 da TNU: "Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato".

4.Incidentes não conhecidos.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais não conhecer dos incidentes de uni-
formização.

Rio de Janeiro/RJ, 6 de dezembro de 2012.

ROGÉRIO MOREIRA ALVES
Relator

PROCESSO: 2007.71.54.004946-2
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: PAULO WERLE
PROC./ADV.: JELSON CARLOS ACCADROLLI
OAB: RS-19127
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. PEDREI-
RO. MANUSEIO DE CIMENTO. ÁLCALIS CÁUSTICOS. AGEN-
TE QUÍMICO PRESENTE EM BAIXÍSSIMA PORCENTAGEM
NA COMPOSIÇÃO DO CIMENTO.

1.De acordo com o art. 14, caput, da Lei nº 10.259/2001, o
pedido de uniformização de jurisprudência predispõe-se exclusiva-
mente a resolver divergência sobre questões de direito material. Apli-
cação da Súmula nº 42 da TNU: "Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato". Incidente
não conhecido nesta parte.

2.A Norma Regulamentadora n.º 15, que dispõe sobre ati-
vidades e operações insalubres, prevê, em seu Anexo 13 - Agentes
Químicos, que a fabricação e o manuseio de álcalis cáusticos re-
presentam insalubridade de grau médio, ao passo em que a fabricação
e o transporte de cal e cimento nas fases de grande exposição a
poeiras representam insalubridade de grau mínimo. A referida norma
diferencia os agentes químicos álcalis cáusticos e cimento, de modo
que não se pode considerar se tratarem da mesma substância, afinal o
primeiro está presente na composição do outro, embora em bai-
xíssima porcentagem. Além disso, em relação ao cimento, a norma só
prevê insalubridade - e de grau mínimo - nas fases de grande ex-
posição a poeiras.

3.Na composição do cimento, os álcalis, representados pelos
óxidos de potássio e de sódio, aparecem em baixíssima porcentagem,
de 1% a 2,3%. Os constituintes fundamentais do cimento são a cal, a
sílica, a alumina e o óxido de ferro, que representam os componentes
essenciais do cimento e constituem, geralmente, 95% a 96% do total
na análise de óxidos, sendo que os óxidos de sódio e de potássio
(denominados álcalis do cimento) são impurezas menores que apa-
recem como constituintes do cimento. Se os álcalis constituem com-
ponente secundário do cimento, apresentando baixíssima porcentagem
em sua composição, não parece plausível dizer que o simples ma-
nuseio do cimento implicará, necessariamente, na exposição ao agente
químico álcalis cáusticos. Para a avaliação do risco à saúde do in-
divíduo, faz-se necessário precisar até que ponto e a forma como se
dá o contato com o cimento e se causa, efetivamente, reações ad-
versas ao trabalhador. "A ação do cimento é resultante da alcalinidade
de silicatos, aluminatos e sílico-aluminatos que o constitui. Essa al-
calinidade que não chega a ser agressiva é que propicia sinergi-
camente as condições para instalação de um processo de sensibi-
lidade, ou seja, uma condição alérgica. É bom frisar que esta al-
calinidade não é devida aos álcalis cáusticos, propiciadores de in-
salubridade e representado pelos hidróxidos de cálcio e potássio que
não estão presentes no cimento. Os alcalino-terrosos, esses sim pre-
sentes no cimento e dos quais decorre sua alcalinidade média ou
fraca, em função de seu grau de ionização, não estão contemplados
como insalubres nas normas legais (NR-15 Anexo 13)".

4.A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho con-
solidou-se no sentido de que "não basta a constatação da insalu-
bridade por meio de laudo pericial para que o empregado tenha
direito ao respectivo adicional, sendo necessária a classificação da
atividade insalubre na relação oficial elaborada pelo Ministério do
Trabalho". Não considera insalubre, portanto, atividades distintas da-
quelas previstas na NR-15 e seu Anexo 13, firmando que "a atual
jurisprudência desta Corte, consagrada à luz do art. 190 da CLT e da
OJ n.º 4/SDI-I/TST, no sentido de que se classifica como insalubre
apenas as tarefas de ¯ fabricação e manuseio de álcalis cáusticos ¯ ,
em grau médio, e ¯ fabricação e transporte de cal e cimento nas fases
de grande exposição a poeiras ¯, em grau mínimo, na relação oficial
do Ministério do Trabalho (Anexo 13 da NR-15 da Portaria n.º
3.214/78 do MTb)".

5.Diante da objetividade da Norma Técnica, não é possível
reconhecer como especial o tempo de serviço de pedreiro em razão
do mero contato com o cimento, notadamente porque, embora se
reconheça o rol legal das atividades insalubres como meramente
exemplificativo, a atividade desempenhada não pode ser considerada
como de exposição do trabalhador a risco.

6.Incidente conhecido em parte e, nessa parte, improvido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais conhecer do incidente de unifor-
mização em parte e, nessa parte, negar-lhe provimento.

Rio de Janeiro/RJ, 6 de dezembro de 2012.

ROGÉRIO MOREIRA ALVES
Relator

PROCESSO: 0502145-66.2007.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VANUSA MARIA DA SILVA
PROC./ADV.: ADEILSON FERREIRA DE ANDRADE
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊN-
CIA. INADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁ-
TICO-JURÍDICA. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE PRO-
VA .

1.A sentença julgou procedente pedido de salário-materni-
dade de trabalhadora rural. Considerou como início de prova material
apenas a ficha de saúde da autora, por ser o único documento anterior
ao momento do nascimento do filho e por não ter sido nele verificada
nenhuma falsificação grosseira. Os demais documentos foram re-
jeitados por serem extemporâneos ou unilaterais. O acórdão recorrido
manteve a sentença pelos próprios fundamentos.

2.O INSS arguiu divergência jurisprudencial em face de
acórdãos paradigmas sem comprovação de fonte - e que, portanto,
não servem para provar divergência jurisprudencial - e em face da
Súmula 34 da TNU. Questionou especificamente a validade de do-
cumentos não contemporâneos ao período de dez meses anteriores ao
parto para efeito de formar início de prova material.

3.O acórdão recorrido não contrariou o entendimento con-
solidado na Súmula 34 da TNU, porque reconheceu a existência de
um único documento que seria contemporâneo ao período anterior ao
parto. Falta similitude fático-jurídica entre acórdão recorrido e a sú-
mula da TNU. Não ficou demonstrada divergência jurisprudencial em
torno de questão de direito material.

4.O INSS alegou que a ficha individual de saúde está adul-
terada no campo profissão, mas a sentença acolhida pelo acórdão
recorrido explicitou não ter verificado nenhuma falsificação grosseira.
A arguição feita pelo INSS envolve reexame de prova. Aplica-se a
Súmula nº 42 da TNU: "Não se conhece de incidente de unifor-
mização que implique reexame de matéria de fato".

5.Incidente não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais não conhecer do incidente de uni-
formização.

Rio de Janeiro/RJ, 6 de dezembro de 2012.

ROGÉRIO MOREIRA ALVES
Relator

PROCESSO: 0502107-41.2008.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA HELENA TEIXEIRA
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊN-
CIA. FUNDAMENTAÇÃO GENÉRICA NO ACÓRDÃO RECOR-
RIDO. DESRESPEITO AO ART. 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL. NULIDADE DO ACÓRDÃO.

1.O acórdão recorrido considerou que os documentos exi-
bidos não seriam suficientes para formar início de prova material do
exercício de atividade rural. Não explicou, porém, os motivos pelos
quais os documentos não seriam idôneos. Não foi feita análise ca-
suística dos documentos que instruíram a petição inicial. O acórdão
recorrido, padronizado e genérico, não atentou para as especificidades
do caso concreto.

3.A concisão na exposição dos fundamentos, técnica apro-
priada ao modelo jurisdicional dos Juizados Especiais Federais, não
se confunde com a ausência ou deficiência na fundamentação do
julgado. Transtorna o devido processo legal o acórdão recorrido quan-
do se apresenta como modelo inflexível, insensível às particularidades
do caso concreto (TNU, PEDIDO 2004.81.10.018124-8, Rel. Juiz
Federal José Antonio Savaris, DJ 11/03/2010).

4.A adoção de premissas não afasta o dever de análise con-
creta de cada prova potencialmente relevante para a formação do
convencimento do julgador, de forma a viabilizar o verdadeiro exer-
cício da defesa do sucumbente, na qual está compreendida a fa-
culdade de impugnação recursal da decisão (TNU, PEDIDO
2003.81.10.027644-9, Rel. Juiz Federal Derivaldo Bezerra Filho, DJ
05/05/2010).

5.Decisões que genericamente afastam o valor probatório de
documentos sem promover sua expressa identificação ou trazer os
motivos existentes para essa desconsideração equivalem à negativa de
prestação jurisdicional, caracterizando vício de julgamento por in-
fringência ao inciso IX do art. 93 da Constituição Federal (TNU,
PEDIDO 2004.81.10.018865-6, Rel. Juíza Federal Simone Lemos
Fernandes, DOU 08/04/2011).

6.A deficiência da motivação do acórdão recorrido frustra a
aferição de efetiva divergência jurisprudencial em torno de questão de
direito material.

7.Acórdão recorrido anulado de ofício, com retorno dos au-
tos à Turma Recursal de origem para novo julgamento. Prejudicado o
incidente de uniformização.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais anular o acórdão recorrido e declarar
prejudicado o incidente de uniformização.

Rio de Janeiro/RJ, 6 de dezembro de 2012.

ROGÉRIO MOREIRA ALVES
Relator

PROCESSO: 0507796-75.2008.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA CLECIANE BARROS VIEIRA
PROC./ADV.: ALCIDES PORTO BENEVIDES
OAB: CE-7384
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊN-
CIA. INADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁ-
TICO-JURÍDICA.

1.A sentença julgou improcedente pedido de concessão de
salário-maternidade, porque, com base no depoimento da testemunha,
considerou que o esposo da autora trabalhava no corte da cana e
recebia um salário médio de R$ 150,00 a 190,00 reais por quinzena.
Concluiu que o trabalho desenvolvido pelo marido era assalariado por
produção e era o que garantia o sustento da casa, o que descaracteriza
o trabalho da autora no campo no regime de economia familiar, pois
não estavam presentes os elementos caracterizadores da atividade
rurícola de subsistência. O acórdão recorrido adotou os fundamentos
da sentença como razão para decidir.

2.A autora arguiu divergência jurisprudencial em face do
entendimento de que "o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não
descaracteriza a condição de segurada especial da autora, desde que
não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar". Ocorre que
o acórdão recorrido, justa ou injustamente, valorou fundamentada-
mente os fatos e concluiu que o trabalho rural da requerente não era
indispensável para a subsistência da família.

3.Falta similitude fático-jurídica entre os julgados confron-
tados. Não ficou demonstrada divergência jurisprudencial em torno de
questão de direito material.

4.Incidente não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais não conhecer do incidente de uni-
formização.

Rio de Janeiro/RJ, 6 de dezembro de 2012.

ROGÉRIO MOREIRA ALVES
Relator

PROCESSO: 2008.71.52.004243-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FRANCISCO ALVES DE ALVES
PROC./ADV.: MARCOS LAGUNA PEREIRA
OAB: RS-58394
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): OS MESMOS
PROC./ADV.: OS MESMOS
OAB: -
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES

E M E N TA

ADMINISTRATIVO. INCORPORAÇÃO DA DIFERENÇA
DE 11,98% SOBRE A GRATIFICAÇÃO MENSAL RECEBIDA PE-
LA JUSTIÇA ELEITORAL. PRESCRIÇÃO DE PARCELAS.
ACÓRDÃOS PARADIGMAS DO TRF E DO STF. IMPRESTA-
BILIDADE. ACÓRDÃOS PARADIGMAS DE TURMAS RECUR-
SAIS E REGIONAIS DE DIFERENTES REGIÕES. AUSÊNCIA DE
SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. JUROS DE MORA. APLICA-
ÇÃO IMEDIATA DA LEI NOVA.
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1.Trata-se de pedido de uniformização interposto pela União
em face de acórdão que julgou procedente o pedido de pagamento das
diferenças de URV (11,98%) sobre a gratificação mensal recebida a
título de Escrivão Eleitoral. O acórdão recorrido considerou que, após
a interrupção da prescrição qüinqüenal, a contagem do prazo pres-
cricional pela metade ainda não havia recomeçado porque ainda não
ocorrera até então o último ato do processo administrativo.

2.A admissibilidade do pedido de uniformização de inter-
pretação de lei federal pressupõe que o acórdão recorrido crie di-
vergência com decisão de outra Turma Recursal ou contrarie a ju-
risprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça (art. 14, caput
e § 2º, da Lei nº 10.259/2001). Impossibilidade jurídica de aferir
divergência jurisprudencial perante acórdãos paradigmas oriundos de
Tribunais Regionais Federais ou do Supremo Tribunal Federal. Pre-
judicada a arguição de divergência jurisprudencial neste ponto.

3.Foi também suscitada divergência jurisprudencial em face
de acórdãos paradigmas da 1ª Turma Recursal do Acre e da Turma
Regional de Uniformização da 1ª Região, nos quais se fixou, em
síntese, a orientação de que "O Ato nº. 711, de 12 de dezembro de
2000, do TST representa causa interruptiva da prescrição, por im-
portar reconhecimento do direito (art. 202, VI, Código Civil), porém,
mesmo que o prazo prescricional de 5 (cinco) anos (Decreto nº.
20.910/32), nas ações contra a Fazenda, volte a correr pela metade, a
contar da interrupção, conforme o disposto no art. 3º do Decreto
4.597/42, está prescrita qualquer pretensão deduzida a partir de 12 de
junho de 2003".

4.Ausência de similitude fático-jurídica, uma vez que, na
hipótese em apreço, a improcedência do pedido fundou-se em cir-
cunstâncias diversas das enfrentadas nos julgamentos paradigmáticos,
tendo consignado a decisão atacada: "Até o presente momento, não se
operou o recomeço da contagem, pela metade, do indigitado prazo,
pois, ao contrário do que alega, ainda não ocorreu o último ato do
processo para interromper a prescrição, qual seja, o pagamento, pois
este aguarda pronunciamento do Tribunal Superior Eleitoral. Sem
similitude fático-jurídica entre os julgados confrontados, no ficou
demonstrada divergência jurisprudencial em torno de questão de di-
reito material.

5.O autor também arguiu divergência jurisprudencial em tor-
no da aplicabilidade da lei que modifica a regulação de juros de mora
e correção monetária aos processos em curso. O acórdão recorrido
considerou que a partir de 1° de julho de 2009, a correção monetária
e os juros moratórios seguem os termos do art. 1°-F da Lei 9.494/97,
na redação dada pela Lei n° 11.960/2009. Essa orientação guarda
consonância com a Súmula nº 61 da TNU: "As alterações promovidas
pela Lei n. 11.960/2009 têm aplicação imediata na regulação dos
juros de mora em condenações contra a Fazenda Pública, inclusive
em matéria previdenciária, independentemente da data do ajuizamen-
to da ação ou do trânsito em julgado". Ademais, a Corte Especial, no
julgamento do EREsp 1.207.197/RS, alinhou a jurisprudência do Su-
perior Tribunal de Justiça ao entendimento pacificado no Supremo
Tribunal Federal, no sentido de que as normas que modificam a
disciplina dos juros moratórios devem ser aplicadas aos processos em
tramitação. Aplicam-se as Questões de Ordem nºs 13 e 24 da TNU,
que atestam a inadmissibilidade do Pedido de Uniformização quando
a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização e do Superior
Tribunal de Justiça se firmou no mesmo sentido do acórdão re-
corrido.

6.Incidentes não conhecidos.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais não conhecer dos incidentes de uni-
formização.

Rio de Janeiro/RJ, 6 de dezembro de 2012.

ROGÉRIO MOREIRA ALVES
Relator

PROCESSO: 2008.71.54.001397-6
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: IVANY PEREIRA RODRIGUES
PROC./ADV.: CARLA DELLA BONA
OAB: RS-49084
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES

E M E N TA

AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO
DE PROVA MATERIAL. CONTEMPORANEIDADE. AUSÊNCIA
DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA.

1.O acórdão recorrido negou direito à averbação de tempo de
serviço rural no período de 08.04.1958 a 28.02.1971 porque todos os
documentos apresentados como início de prova material seriam ex-
temporâneos ao lapso temporal em que se pretende o reconhecimento
de exercício de atividade rural.

2.O requerente arguiu divergência jurisprudencial em face de
acórdãos de Tribunais Regionais Federais. A admissibilidade do pe-
dido de uniformização de interpretação de lei federal pressupõe que o
acórdão recorrido crie divergência com decisão de outra Turma Re-
cursal ou contrarie a jurisprudência dominante do Superior Tribunal
de Justiça (art. 14, caput e § 2º, da Lei nº 10.259/2001). Impos-
sibilidade jurídica de aferir divergência jurisprudencial com acórdão
paradigma oriundo de Tribunal Regional Federal.

3.O incidente de uniformização de jurisprudência arguiu con-
trariedade ao entendimento do Superior Tribunal de Justiça, segundo
o qual não se exige prova material plena da atividade rural em todos
os períodos em que se pretende reconhecer atividade rural. A ju-
risprudência da TNU e do STJ realmente não exige que o início de
prova material corresponda a todo o período equivalente à carência do
benefício (Súmula nº 14 da Turma Nacional de Uniformização; STJ,
AGRESP 1.117.709, Relator Felix Fischer, DJE 21/06/2010; STJ,
AGRESP 1.168.151, Relator Jorge Mussi, DJE 29/03/2010). Não
obstante, o início de prova material precisa ser contemporâneo à
época dos fatos a provar (Súmula nº 34 da TNU). Trata-se de ques-
tões distintas. Falta similitude fático-jurídica entre os julgados con-
frontados. Não ficou demonstrada divergência jurisprudencial em tor-
no de questão de direito material.

4.Incidente não conhecido.

ACÓRDÃO

Decide a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados
Especiais Federais não conhecer do incidente de uniformização.

Rio de Janeiro/RJ, 6 de dezembro de 2012.

ROGÉRIO MOREIRA ALVES
Relator

PROCESSO: 2009.71.54.003630-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VILMA PERESIN VALENTE
PROC./ADV.: MAURICIO FERRON
PROC./ADV.: RAFAEL PLENTZ GONÇALVES
OAB: RS-62492
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊN-
CIA. INADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁ-
TICO-JURÍDICA.

1.A sentença reconheceu tempo de serviço rural em regime
de economia familiar no período de 01/01/1965 a 19/05/1972 e in-
cluiu-o no cálculo do número de contribuições para fins de carência
da aposentadoria por idade de trabalhador urbano. O acórdão re-
corrido manteve a sentença pelos próprios fundamentos.

2.O INSS interpôs pedido de uniformização de jurisprudên-
cia alegando que a contagem de tempo de serviço rural anterior à
vigência da Lei nº 8.213/91 e sem recolhimento de contribuições para
fins de carência contraria a jurisprudência da TNU.

3.O acórdão recorrido realmente aceitou aproveitar tempo de
serviço rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 e sem reco-
lhimento de contribuições para fins de carência. Entretanto, levou em
conta um fundamento peculiar: a Lei nº 11.718/08 "criou a pos-
sibilidade de outorga do benefício de aposentadoria por idade ao
trabalhador rural, com implemento da carência mediante o cômputo
do tempo de serviço prestado em outras categorias - empregado
urbano ou contribuinte individual, v.g. - desde que haja o completado
a idade mínima de 60 anos para mulher". A Súmula nº 24 da TNU,
apontada como paradigma da divergência jurisprudencial, não levou
em consideração a inovação normativa introduzida pela Lei nº
11 . 7 1 8 / 0 8 .

4.Falta similitude fático-jurídica entre os julgados confron-
tados. Não ficou demonstrada divergência jurisprudencial em torno de
questão de direito material.

5.Incidente não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais não conhecer do incidente de uni-
formização.

Rio de Janeiro/RJ, 6 de dezembro de 2012.

ROGÉRIO MOREIRA ALVES
Relator

PROCESSO: 0514896-47.2009.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSÉ DE BARROS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES

E M E N TA

MERA PRETENSÃO DE REEXAME. FALTA DE INDI-
CAÇÃO DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO.

1.O acórdão embargado relatou que a petição de unifor-
mização indicou um acórdão paradigma do STJ segundo o qual o
benefício previdenciário é (sempre) devido desde a data do reque-
rimento administrativo. Por outro lado, o mesmo acórdão embargado
eximiu-se de analisar o referido acórdão do STJ por considerar que a
TNU já tem entendimento consolidado em torno da questão: o termo
inicial dos benefícios previdenciários deve ser fixado na data do
requerimento administrativo somente se a perícia constate a existência
da incapacidade naquele momento.

2.O autor interpôs embargos de declaração alegando: que o
acórdão embargado dá a entender que o entendimento da TNU con-
traria o do STJ; que o pedido de uniformização deveria ser im-
provido, em vez de simplesmente deixar de ser conhecido; que, em-
bora a TNU entenda que deva ser prestigiado o livre convencimento,
não poderia obstar o direito do requerente de discutir a matéria em
sede de incidente de uniformização dirigido ao STJ.

3.Os embargos de declaração prestam-se exclusivamente a
suprir contradição, obscuridade ou omissão da decisão. Contudo, o
embargante não apontou a existência de nenhum desses vícios. Pre-
tende apenas provocar reexame da admissibilidade do incidente.

4.Embargos improvidos.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais negar provimento aos embargos de
declaração.

Rio de Janeiro/RJ, 6 de dezembro de 2012.

ROGÉRIO MOREIRA ALVES
Relator

PROCESSO: 2009.71.58.005079-4
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: NEUSA MARIA KRUMMENAUER RAMBO
PROC./ADV.: MARIA SILESIA PEREIRA
OAB: RS 33.075
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊN-
CIA. INADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁ-
TICO-JURÍDICA.

1.O requerente suscitou divergência jurisprudencial quanto à
possibilidade jurídica de converter tempo de serviço especial em
comum quanto a períodos trabalhados após 28/05/1998. Arguiu que a
Súmula nº 16 da TNU foi revogada.

2.O acórdão recorrido, porém, ao manter a sentença pelos
próprios fundamentos, deixou de reconhecer condição especial de
trabalho no período de 08.08.1994 a 05.08.2007 por outro motivo.
Considerou que o PPP comprovou que nesse período a parte autora
estava exposta a ruídos inferiores aos limites de tolerância vigentes e,
quanto aos produtos químicos, as medições apontavam que a ex-
posição era eventual ou intermitente, e não habitual e permanente.

3.Falta similitude fático-jurídica entre os julgados confron-
tados. Não ficou demonstrada divergência jurisprudencial em torno de
questão de direito material que condicionou o julgamento constante
do acórdão recorrido..

4.Incidente não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais não conhecer do incidente de uni-
formização.

Rio de Janeiro/RJ, 6 de dezembro de 2012.

ROGÉRIO MOREIRA ALVES
Relator

PROCESSO: 2009.71.58.011905-8
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: LUIZ DA ROCHA
PROC./ADV.: IMILIA DE SOUZA
PROC./ADV.: VILMAR LOURENÇO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊN-
CIA. INADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁ-
TICO-JURÍDICA.

1.O acórdão recorrido decidiu que, para o cálculo da apo-
sentadoria deferida nos termos da regra de transição prevista na
Emenda Constitucional nº 20/98, os salários-de-contribuição devem
ser atualizados até 16/12/1998 (e não até o mês anterior à DIB) para,
somente depois, evoluir a renda mensal apurada até a DIB.

2.Os acórdãos paradigmas do STJ consideram que o salário-
de-benefício deve ser apurado com base na média dos salários-de-
contribuição atualizados até o mês anterior ao do início do bene-
fício.

3.Falta similitude fático-jurídica entre os julgados confron-
tados. Os acórdãos paradigmas dizem respeito ao marco final da
atualização dos salários-de-contribuição em geral, para qualquer tipo
de benefício e independentemente do momento do implemento das
condições. Não trataram especificamente da metodologia de cálculo
de benefícios concedidos com base na regra de transição prevista na
Emenda Constitucional nº 20/98.

4.Foi também citada como paradigma uma decisão mono-
crática de ministro do STJ. No trecho em destaque, extraído da
decisão monocrática, considerou-se que "a atualização dos montantes
integrantes do PBC sempre deverá ser feita até a DER". E a decisão
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tratava de aposentadoria concedida com base na regra de transição.
Ocorre que, lendo a íntegra da decisão monocrática, infere-se que o
trecho destacado na petição de uniformização não corresponde à de-
cisão lavrada pelo ministro, tratando-se, na verdade, de mera citação
de texto do acórdão que estava sendo objeto do recurso especial. A
questão da atualização dos salários-de-contribuição, embora abordada
no acórdão então recorrido, não foi objeto de análise pelo ministro do
STJ, porque não havia sido impugnada naquele recurso especial.

5.Faltando similitude fático-jurídica entre os julgados con-
frontados, ficou prejudicada a demonstração de divergência juris-
prudencial.

6.Incidente não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais não conhecer do incidente de uni-
formização.

Rio de Janeiro/RJ, 6 de dezembro de 2012.

ROGÉRIO MOREIRA ALVES
Relator

PROCESSO: 2009.71.50.019250-5
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): ARLÊ CIRO CORLETA DA SILVA
PROC./ADV.: LEONARDO KAUER ZINN
PROC./ADV.: LÚCIA HELENA VILLAR PINHEIRO
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES

E M E N TA

ADMINISTRATIVO. INCORPORAÇÃO DA DIFERENÇA
DE 11,98% SOBRE A GRATIFICAÇÃO MENSAL RECEBIDA PE-
LA JUSTIÇA ELEITORAL. PRESCRIÇÃO DE PARCELAS.
ACÓRDÃOS PARADIGMAS DO TRF E DO STF. IMPRESTA-
BILIDADE. ACÓRDÃOS PARADIGMAS DE TURMAS RECUR-
SAIS E REGIONAIS DE DIFERENTES REGIÕES. AUSÊNCIA DE
SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA.

1.Trata-se de pedido de uniformização interposto em face de
acórdão que julgou procedente o pedido de pagamento das diferenças
de URV (11,98%) sobre a gratificação mensal recebida a título de
Escrivão Eleitoral. O acórdão recorrido considerou que, após a in-
terrupção da prescrição quinquenal, a contagem do prazo prescri-
cional pela metade ainda não havia recomeçado porque ainda não
ocorrera até então o último ato do processo administrativo.

2.A admissibilidade do pedido de uniformização de inter-
pretação de lei federal pressupõe que o acórdão recorrido crie di-
vergência com decisão de outra Turma Recursal ou contrarie a ju-
risprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça (art. 14, caput
e § 2º, da Lei nº 10.259/2001). Impossibilidade jurídica de aferir
divergência jurisprudencial perante acórdãos paradigmas oriundos de
Tribunais Regionais Federais ou do Supremo Tribunal Federal. Pre-
judicada a arguição de divergência jurisprudencial neste ponto.

3.Foi também suscitada divergência jurisprudencial em face
de acórdãos paradigmas da 1ª Turma Recursal do Acre e da Turma
Regional de Uniformização da 1ª Região, nos quais se fixou, em
síntese, a orientação de que "O Ato nº. 711, de 12 de dezembro de
2000, do TST representa causa interruptiva da prescrição, por im-
portar reconhecimento do direito (art. 202, VI, Código Civil), porém,
mesmo que o prazo prescricional de 5 (cinco) anos (Decreto nº.
20.910/32), nas ações contra a Fazenda, volte a correr pela metade, a
contar da interrupção, conforme o disposto no art. 3º do Decreto
4.597/42, está prescrita qualquer pretensão deduzida a partir de 12 de
junho de 2003".

4.Ausência de similitude fático-jurídica, uma vez que, na
hipótese em apreço, a improcedência do pedido fundou-se em cir-
cunstâncias diversas das enfrentadas nos julgamentos paradigmáticos,
tendo consignado a decisão atacada: "Até o presente momento, não se
operou o recomeço da contagem, pela metade, do indigitado prazo,
pois, ao contrário do que alega, ainda não ocorreu o último ato do
processo para interromper a prescrição, qual seja, o pagamento, pois
este aguarda pronunciamento do Tribunal Superior Eleitoral. Sem
similitude fático-jurídica entre os julgados confrontados, no ficou
demonstrada divergência jurisprudencial em torno de questão de di-
reito material.

5.Incidente não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais não conhecer do incidente de uni-
formização.

Rio de Janeiro/RJ, 6 de dezembro de 2012.

ROGÉRIO MOREIRA ALVES
Relator

PROCESSO: 2009.71.56.001054-7
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): MARCO AURELIO RICCIARDI WEBER
PROC./ADV.: LEONARDO KAUER ZINN
PROC./ADV.: LÚCIA HELENA VILLAR PINHEIRO
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES

E M E N TA

ADMINISTRATIVO. INCORPORAÇÃO DA DIFERENÇA
DE 11,98% SOBRE A GRATIFICAÇÃO MENSAL RECEBIDA PE-
LA JUSTIÇA ELEITORAL. PRESCRIÇÃO DE PARCELAS.
ACÓRDÃOS PARADIGMAS DO TRF E DO STF. IMPRESTA-
BILIDADE. ACÓRDÃOS PARADIGMAS DE TURMAS RECUR-
SAIS E REGIONAIS DE DIFERENTES REGIÕES. AUSÊNCIA DE
SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA.

1.Trata-se de pedido de uniformização interposto em face de
acórdão que julgou procedente o pedido de pagamento das diferenças
de URV (11,98%) sobre a gratificação mensal recebida a título de
Escrivão Eleitoral. O acórdão recorrido considerou que, após a in-
terrupção da prescrição qüinqüenal, a contagem do prazo prescri-
cional pela metade ainda não havia recomeçado porque ainda não
ocorrera até então o último ato do processo administrativo.

2.A admissibilidade do pedido de uniformização de inter-
pretação de lei federal pressupõe que o acórdão recorrido crie di-
vergência com decisão de outra Turma Recursal ou contrarie a ju-
risprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça (art. 14, caput
e § 2º, da Lei nº 10.259/2001). Impossibilidade jurídica de aferir
divergência jurisprudencial perante acórdãos paradigmas oriundos de
Tribunais Regionais Federais ou do Supremo Tribunal Federal. Pre-
judicada a arguição de divergência jurisprudencial neste ponto.

3.Foi também suscitada divergência jurisprudencial em face
de acórdãos paradigmas da 1ª Turma Recursal do Acre e da Turma
Regional de Uniformização da 1ª Região, nos quais se fixou, em
síntese, a orientação de que "O Ato nº. 711, de 12 de dezembro de
2000, do TST representa causa interruptiva da prescrição, por im-
portar reconhecimento do direito (art. 202, VI, Código Civil), porém,
mesmo que o prazo prescricional de 5 (cinco) anos (Decreto nº.
20.910/32), nas ações contra a Fazenda, volte a correr pela metade, a
contar da interrupção, conforme o disposto no art. 3º do Decreto
4.597/42, está prescrita qualquer pretensão deduzida a partir de 12 de
junho de 2003".

4.Ausência de similitude fático-jurídica, uma vez que, na
hipótese em apreço, a improcedência do pedido fundou-se em cir-
cunstâncias diversas das enfrentadas nos julgamentos paradigmáticos,
tendo consignado a decisão atacada: "Até o presente momento, não se
operou o recomeço da contagem, pela metade, do indigitado prazo,
pois, ao contrário do que alega, ainda não ocorreu o último ato do
processo para interromper a prescrição, qual seja, o pagamento, pois
este aguarda pronunciamento do Tribunal Superior Eleitoral. Sem
similitude fático-jurídica entre os julgados confrontados, no ficou
demonstrada divergência jurisprudencial em torno de questão de di-
reito material.

5.Incidente não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais não conhecer do incidente de uni-
formização.

Rio de Janeiro/RJ, 6 de dezembro de 2012.

ROGÉRIO MOREIRA ALVES
Relator

PROCESSO: 2009.71.54.003481-9
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: DIVO DE GIACOMETTI
PROC./ADV.: RODOLFO ACCADROLLI NETO
OAB: RS-71 787
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊN-
CIA. INADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁ-
TICO-JURÍDICA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE DIVER-
GÊNCIA EM RELAÇÃO A TODOS OS FUNDAMENTOS DO
ACÓRDÃO RECORRIDO.

1.A sentença julgou improcedente pedido de averbação de
tempo de serviço rural referente ao período de 16/03/1963 a
20/03/1973, porque a documentação apresentada para formar início
de prova material, em sua maioria, não é contemporânea ao período
e porque não há comprovação de que a terras a que se referem os
documentos eram cultivadas. A Turma Recursal manteve a sentença
pelos próprios fundamentos.

2.O requerente arguiu divergência jurisprudencial em face de
um único acórdão paradigma da Quinta Turma do STJ, segundo o
qual é prescindível que o início de prova material se refira a todo
período de carência legalmente exigido, se prova testemunhal for
capaz de ampliar sua eficácia probatória.

3.Falta similitude fática entre os julgados confrontados. O
acórdão paradigma admite que o início de prova material tenha sua
eficácia probatória estendida, mas não dispensa a contemporaneidade
do documento. A extensão da eficácia probatória foi admitida para
que um ou mais documentos formados em um instante isolado pos-
sam servir para provar tempo de serviço rural em período mais
dilatado. Isso não significa que o documento seja admissível como
início de prova material se tiver sido formado antes ou depois do
intervalo de tempo de serviço rural que se pretende comprovar. Exi-
gência de contemporaneidade do documento e possibilidade de ex-
tensão da eficácia do documento são questões que não coincidem

4.A jurisprudência da TNU e do STJ realmente não exige
que o início de prova material corresponda a todo o período equi-
valente à carência do benefício (Súmula nº 14 da TNU; AGRESP
1.117.709, Relator Felix Fischer, DJE 21/06/2010; STJ, AGRESP
1.168.151, Relator Jorge Mussi, DJE 29/03/2010). Nem por isso foi
revogada a Súmula nº 34 da TNU, segundo a qual o início de prova
material precisa ser contemporâneo à época dos fatos a provar.

5.Além disso, o acórdão recorrido encampou a fundamen-
tação da sentença na parte em que desqualificou o início de prova
material por não comprovar efetiva exploração da propriedade rural
mencionada nos documentos. O requerente não demonstrou diver-
gência jurisprudencial em relação a esse fundamento autônomo do
acórdão. Aplica-se a Questão de Ordem nº 18 da TNU: "É inad-
missível o pedido de uniformização quando a decisão impugnada tem
mais de um fundamento suficiente e as respectivas razões não abran-
gem todos eles".

6.Incidente não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais não conhecer do incidente de uni-
formização.

Rio de Janeiro/RJ, 6 de dezembro de 2012.

ROGÉRIO MOREIRA ALVES
Relator

PROCESSO: 2009.71.62.002956-7
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): AGRIPINA SANTOS DOS ANJOS
PROC./ADV.: RODRIGO FIGUEIREDO
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES

E M E N TA

JULGAMENTO ULTRA PETITA. NULIDADE. AUSÊN-
CIA DE SIMILITUDE JURÍDICA. INADMISSIBILIDADE DO PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚ-
BLICA. LEI NOVA. APLICAÇÃO IMEDIATA.

1.O acórdão recorrido reconheceu a legitimidade da pen-
sionista para pleitear valores não recebidos em vida pelo servidor
instituidor da pensão. A União alegou que, nesse ponto, o julgamento
extrapolou os limites objetivos da lide, uma vez que o pedido de-
duzido na petição inicial não abrangeu parcela correspondente a di-
ferenças na aposentadoria recebida pelo instituidor, cingindo-se às
diferenças sobre a pensão recebida pela própria autora.

2.O pedido deduzido na petição inicial realmente menciona
apenas as diferenças nos vencimentos da própria autora, sem tecer
qualquer alusão às diferenças pretéritas incidentes sobre a aposen-
tadoria do instituidor da pensão. Logo, o acórdão recorrido no poderia
ter reconhecido a legitimidade da pensionista para pleitear valores não
recebidos em vida pelo servidor instituidor da pensão. Aplica-se a
Questão de Ordem nº 17 da TNU: "Quando o acórdão decidir tema
alheio à controvérsia, a Turma Nacional de Uniformização de Ju-
risprudência dos Juizados Especiais Federais deve anular o julgado".
No caso específico, em se tratando de julgamento ultra petita - e não
extra petita -, no há necessidade de anular todo o acórdão, mas apenas
a parte que extrapolou os limites da lide. O acórdão recorrido deve
ser desconstituído na parte em que reconheceu a legitimidade da
pensionista para pleitear valores não recebidos em vida pelo servidor
instituidor da pensão.

3.Argumentou a União que a autora não faz jus à paridade na
qualidade de pensionista, tendo em vista que a pensão por morte foi
concedida após a EC 41/2003. Alegou que a decisão recorrida diverge
do posicionamento adotado pela Corte Especial do STJ, segundo o
qual "A lei que rege a concessão de benefícios previdenciários, in-
clusive o de pensão por morte de servidor público, é a vigente ao
tempo em que implementados os requisitos para a concessão do
benefício (princípio tempus regit actum). Por isso mesmo, é firme a
jurisprudência do STF e do STJ no sentido de que, se a morte do
servidor ocorreu na vigência da EC 41/03 e da Lei 10.887/04, o
correspondente benefício de pensão devido à viúva está sujeito a
essas disposições normativas. (MS 14743/DF, Rel. Ministro TEORI
ALBINO ZAVASCKI, CORTE ESPECIAL, julgado em 16/06/2010,
DJe 02/09/2010).

4.O acórdão recorrido tratou de equiparação do valor re-
cebido a título de Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico
Administrativa (GDATA) prevista na Lei 10.483/2002, por pensio-
nista, aos valores recebidos a título da gratificação mencionada pelos
servidores em atividade. Já a decisão paradigma tratou do cálculo da
pensão por morte e da sua atualização, com base na Lei 10.887/2004.
Falta similitude fático-jurídica entre os julgados confrontados. Não
ficou demonstrada divergência jurisprudencial em torno de questão de
direito material.

5.O acórdão recorrido considerou que a ação foi ajuizada
antes do início da vigência da Lei 11.960/09 e afastou a aplicação
dessa lei, na parte em que modificou a taxa de juros de mora em
condenações contra a fazenda pública. Ao negar a aplicação imediata
da lei nova aos processos em curso, a decisão contrariou a juris-
prudência consagrada na Súmula nº 61 da TNU: "As alterações pro-
movidas pela Lei n. 11.960/2009 têm aplicação imediata na regulação
dos juros de mora em condenações contra a Fazenda Pública, in-
clusive em matéria previdenciária, independentemente da data do
ajuizamento da ação ou do trânsito em julgado".
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6.Incidente de uniformização parcialmente provido para: (a)
anular o acórdão recorrido na parte em que condenou a União a pagar
diferenças anteriores à instituição da pensão da autora; (b) reiterar a
uniformização do entendimento de que a Lei 11.960/2009 tem apli-
cação imediata na regulação dos juros de mora em condenações
contra a fazenda pública, independentemente da data do ajuizamento
da ação.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais dar parcial provimento ao incidente
de uniformização.

Rio de Janeiro/RJ, 6 de dezembro de 2012.

ROGÉRIO MOREIRA ALVES
Relator

PROCESSO: 2009.71.64.001987-7
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): LORACI MARIA WATHIER KICH
PROC./ADV.: LEONARDO KAUER ZINN
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES

E M E N TA

ADMINISTRATIVO. URV. 11,98%. CONTAGEM DO
PRAZO PRESCRICIONAL. INTERRUPÇÃO. AUSÊNCIA DE MA-
NIFESTAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO. LIMITAÇÃO TEMPO-
RAL. DIVERGÊNCIA NÃO COMPROVADA.

1.A União pretende a reforma do acórdão que afastou a
prescrição e reputou devido o pagamento de diferenças apuradas pela
aplicação do índice 11,98%, referente à conversão em URV. Alega
que a prescrição teria se consumado antes do ajuizamento da ação,
porque, após ter sido interrompida em 2002 pelo ato administrativo
em que o Tribunal Superior Eleitoral reconheceu o direito, o prazo de
prescrição voltou a correr apenas pela metade. A requerente pretende
também que, caso mantida a condenação, seja reconhecido o limite
temporal às diferenças estabelecido pelo Supremo Tribunal Federal
no julgamento dos RE 418.447,RE 405.078 e AIRE 397.563.

2.O STJ já firmou jurisprudência no sentido de que, havendo
reconhecimento de direito em processo administrativo, "este se ultima
apenas com o cumprimento da obrigação, de sorte que o prazo pres-
cricional permanece suspenso, conforme disposto no art. 4º do De-
creto nº 20.910/32" (REsp nº 1.119.4939/RS, Rel. Ministro Luiz Fux,
DJE 14 out. 2010). Aplica-se, pois, o referido dispositivo do decreto,
segundo o qual "Não corre a prescrição durante a demora que, no
estudo, no reconhecimento ou no pagamento da dívida, considerada
líquida, tiver as repartições ou funcionários encarregados de estudar e
apurá-la".

3.O reconhecimento da dívida em sede administrativa in-
terrompeu o prazo de prescrição, que permanece suspenso até que
ocorra o pagamento ou a prática de algum ato que torne evidente e
inequívoco o desinteresse do devedor em quitar a dívida. Somente
então o prazo poderá recomeçar a correr pela metade. Precedente
desta Turma (Pedilef 2007.71.63.001026-1, Rel. Juiz Federal Janilson
Bezerra de Siqueira). Se entre o momento em que ocorreu o re-
conhecimento administrativo da dívida e a data do ajuizamento da
ação o devedor não praticou qualquer dos atos descritos, a prescrição
persiste suspensa, aguardando pagamento sem manifesta recusa por
parte do devedor.

4.Na questão pertinente ao limite temporal de aplicação do
índice de 11,98%, foram apontados apenas acórdãos paradigmas do
Supremo Tribunal Federal. Não obstante, a admissibilidade do pedido
de uniformização de interpretação de lei federal pressupõe que o
acórdão recorrido crie divergência com decisão de outra Turma Re-
cursal ou contrarie a jurisprudência dominante do Superior Tribunal
de Justiça (art. 14, caput e § 2º, da Lei nº 10.259/2001). Impos-
sibilidade jurídica de aferir divergência jurisprudencial com acórdão
paradigma oriundo do Supremo Tribunal Federal. Incidente não co-
nhecido nesta parte.

5.Incidente de Uniformização parcialmente conhecido e, nes-
ta parte, improvido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais conhecer do incidente de unifor-
mização em parte e, nessa parte, negar-lhe provimento.

Rio de Janeiro/RJ, 6 de dezembro de 2012.

ROGÉRIO MOREIRA ALVES
Relator

2.O autor interpôs pedido de uniformização alegando di-
vergência jurisprudencial em torno do entendimento de que o início
de prova material não precisa abranger todo o período em que se
pretende reconhecer tempo de serviço rural.

3.O acórdão recorrido não contrariou esse entendimento, por-
que expressamente considerou que "quanto ao alcance temporal da
prova documental, basta a apresentação de um documento servível
como início de prova material e que seja contemporâneo, não sendo
necessária a apresentação de documentos que abranjam todo o pe-
ríodo pretendido, dada à possibilidade de extensão no tempo da efi-
cácia probatória da prova documental pela prova testemunhal, que
pode ter eficácia retrospectiva e prospectiva se o exame da prova
testemunhal o permitir". A negativa de reconhecimento de tempo de
serviço rural a partir de 1977 está exclusivamente calcada na va-
loração da prova testemunhal, que, segundo o livre convencimento da
Turma Recursal, não corroborou integralmente o início de prova ma-
terial. Não ficou demonstrada divergência jurisprudencial em torno de
questão de direito material.

4.Incidente não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais não conhecer do incidente de uni-
formização.

Rio de Janeiro/RJ, 6 de dezembro de 2012.

ROGÉRIO MOREIRA ALVES
Relator

PROCESSO: 2009.70.63.000772-4
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JOSÉ DOS SANTOS
PROC./ADV.: ANDRÉ COSTA SANTOS
OAB: PR-51 502
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL DE JU-
RISPRUDÊNCIA. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS
DA MESMA REGIÃO. INADMISSIBILIDADE.

1.O requerente endereçou o pedido de uniformização de ju-
risprudência à Turma Nacional de Uniformização, mas arguiu di-
vergência jurisprudencial em face de acórdãos paradigmas da Turma
de Uniformização Regional da 4ª Região e de Turma Recursal do
Paraná. Ambos os órgãos judiciais pertencem à mesma região da
turma recursal prolatora do acórdão recorrido.

2.O pedido fundado em divergência entre Turmas da mesma
região deve ser julgado em reunião conjunta das Turmas em conflito
(art. 14, § 1º, da Lei nº 10.259/2001). O dissenso entre Turmas da
mesma região deve ser resolvido pela correspondente Turma Regional
de Uniformização em sede de incidente de uniformização regional. A
TNU só tem competência para julgar arguição de divergência ju-
risprudencial entre decisões de Turmas de diferentes regiões.

3.Incidente não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais não conhecer do incidente de uni-
formização.

Rio de Janeiro/RJ, 6 de dezembro de 2012.

ROGÉRIO MOREIRA ALVES
Relator

PROCESSO: 2010.71.58.009963-3
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VITÓRIA GODOY MACHADO
PROC./ADV.: MARIA SILESIA PEREIRA
OAB: RS 33.075
PROC./ADV.: MELISSA PEREIRA
OAB: RS-59469
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.
CARÊNCIA. CÔMPUTO DE TEMPO DE GOZO DE BENEFÍCIO
POR INCAPACIDADE NÃO INTERCALADO. TESE JURÍDICA
PREJUDICADA.

1.A sentença reconheceu e averbou como tempo de con-
tribuição para fins de carência o período em que o autor gozou
auxílio-doença (período de 07/12/2006 a 29/09/2009). Somando o
respectivo tempo de gozo de benefício por incapacidade ao número
de contribuições anteriores ao afastamento da atividade, a sentença
considerou ter sido completada a carência para concessão de apo-
sentadoria por idade. Para tanto, considerou desarrazoada a inter-
pretação de que o intervalo de gozo de benefício por incapacidade
deveria estar situado entre dois períodos de atividade. O acórdão
recorrido manteve a sentença pelos próprios fundamentos, na forma
do art. 46 da Lei nº 9.099/95.

2.O INSS arguiu divergência jurisprudencial em face de
acórdão paradigma da TNU, segundo o qual o tempo de benefício por
incapacidade só pode ser contado como tempo de serviço se estiver
entre períodos de atividade. Consequentemente, o INSS sustenta que
não pode ser aceita a contabilização para fins de carência de período
não intercalado de gozo de benefício previdenciário por incapaci-
dade.

3.O extrato do CNIS, porém, registra o recolhimento de uma
contribuição de contribuinte individual na competência 11/2009 (fl.
11 do processo administrativo, evento 10). Havendo recolhimento de
contribuição posterior ao período em que o segurado recebeu auxílio-
doença (período de 07/12/2006 a 29/09/2009), fica caracterizado que
o período de gozo de benefício por incapacidade foi intercalado com
períodos de atividade. Logo, fica prejudicada a discussão da tese
jurídica suscitada no pedido de uniformização de jurisprudência.

4.Incidente não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais não conhecer do incidente de uni-
formização.

Rio de Janeiro/RJ, 6 de dezembro de 2012.

ROGÉRIO MOREIRA ALVES
Relator

PROCESSO: 2010.70.53.000530-6
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: AGAMENON ALVES DE SOUZA
PROC./ADV.: RUBENS PEREIRA DE CARVALHO
OAB: PR-16798
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. INADMISSIBILI-
DADE. IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DE DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL COM ACÓRDÃO DE TRIBUNAL REGIO-
NAL FEDERAL. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE DIVER-
GÊNCIA JURISPRUDENCIAL.

1.O acórdão recorrido considerou que o início de prova ma-
terial e a prova testemunhal demonstraram labor rurícola apenas nos
anos anteriores a 1994 e posteriores a 2008. Concluiu, por isso, que
não foi provada atividade rural durante tempo equivalente à carência
no período imediatamente anterior ao requerimento.

2.O requerente admitiu na petição de uniformização ter mi-
grado para a zona urbana em 1995 e retomado a atividade rural em
2008, um ano antes do requerimento administrativo. Logo, nem mes-
mo tentou demonstrar divergência jurisprudencial em torno da ques-
tão eleita pelo acórdão recorrido como decisiva para negar direito à
aposentadoria por idade de trabalhador rural.

3.O requerente alegou que não pode ser prejudicado pelo
fato de ter laborado em curto período na atividade urbana. Não
obstante, não foi demonstrada divergência jurisprudencial em torno da
possibilidade de reconhecer, para os fins do art. 143 da Lei nº
8.213/91, tempo de serviço rural remoto e anterior a longo período de
exercício de atividade urbana.

4.Para demonstrar divergência jurisprudencial, foram apon-
tados acórdãos paradigmas de Tribunais Regionais Federais. A ad-
missibilidade do pedido de uniformização de interpretação de lei
federal pressupõe que o acórdão recorrido crie divergência com de-
cisão de outra Turma Recursal ou contrarie a jurisprudência do-
minante do Superior Tribunal de Justiça (art. 14, caput e § 2º, da Lei
nº 10.259/2001). Impossibilidade jurídica de aferir divergência ju-
risprudencial com acórdão paradigma oriundo de Tribunal Regional
Federal. E os acórdãos paradigmas do STJ não abordam a questão de
direito material tratada na motivação do acórdão recorrido.

5.Incidente não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais não conhecer do incidente de uni-
formização.

Rio de Janeiro/RJ, 6 de dezembro de 2012.

ROGÉRIO MOREIRA ALVES
Relator

PROCESSO: 0500940-12.2010.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): TEREZINHA VIEIRA LIRA
PROC./ADV.: EDILZA BATISTA SOARES
PROC./ADV.: RÉA SYLVIA BATISTA SOARES
PROC./ADV.: LILIANE KEROLAYNE DINIZ DE ABREU
PROC./ADV.: PATRÍCIA DIÓGENES DE MELO
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES

PROCESSO: 2010.71.58.005445-5
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: AVELINO ZORZI
PROC./ADV.: LUCIO CAZZUNI MATTES
PROC./ADV.: IVANA MATTES PEDROSO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊN-
CIA. INADMISSIBILIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN-
CIAL NÃO COMPROVADA.

1.O acórdão recorrido deu provimento a recurso do INSS.
Considerou que o reconhecimento do tempo de serviço em regime de
economia familiar deve se limitar aos períodos de 09/06/68 a
31/12/71 e de 01/01/75 a 31/12/76, reformando a sentença na parte
em que reconhecera também o período de 01/01/77 a 31/12/91.
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E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊN-
CIA. INADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁ-
TICO-JURÍDICA.

1.O INSS interpôs pedido de uniformização de jurisprudên-
cia alegando que a Turma Recursal ignorou o fato de a autora ter
exercido atividade urbana no período de 1986 a 2004. Sustentou, por
isso, que a autora não comprovou exercício da atividade rural em
número de meses equivalente à carência do benefício no período
imediatamente anterior ao requerimento administrativo.

2.O acórdão paradigma da TNU considerou que o exercício
de atividade urbana durante mais de três anos, além de desqualificar
a condição de segurado especial, impede a contagem do tempo de
serviço rural anterior à atividade urbana, porque a descontinuidade de
atividade rural admitida pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91 é aquela que
não importa em perda da condição de segurado rural.

3.O acórdão recorrido, ao manter a sentença pelos próprios
fundamentos, considerou que tanto a autora quanto o marido tra-
balharam em um grupo escolar da prefeitura, mas ganhavam menos
de um salário mínimo, de forma que essa atividade urbana era com-
plementar, e a atividade rural não se tornou indispensável para o
sustento da família.

4.O acórdão paradigma não tratou de situação em que a
atividade urbana era meramente complementar e a atividade rural,
indispensável à subsistência. Falta plena similitude fático-jurídica en-
tre os julgados confrontados. A similitude fático-jurídica há de ser
estrita, que possibilite a discussão da causa em todos os seus as-
pectos. Prejudicada a demonstração de divergência jurisprudencial.

5.Incidente não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais não conhecer do incidente de uni-
formização.

Rio de Janeiro/RJ, 6 de dezembro de 2012.

ROGÉRIO MOREIRA ALVES
Relator

PROCESSO: 0501190-14.2011.4.05.8104
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA HELENA RODRIGUES
PROC./ADV.: MANOEL EDUARDO HONORATO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: CARLOS EDEN MELO MOURAO
PROC./ADV.: TALYTA PINTO DE MELO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊN-
CIA. INADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO
DE DIVERGÊNCIA EM RELAÇÃO A TODOS OS FUNDAMEN-
TOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. INADMISSIBILIDADE DE
REEXAME DA VALORAÇÃO DA PROVA.

1.A sentença julgou improcedente o pedido de concessão de
salário-maternidade, não só por causa da fragilidade do início de
prova material, mas também por causa da contradição nos depoi-
mentos colhidos em audiência. A Turma Recursal manteve a sentença
pelos próprios fundamentos na forma prevista no art. 46 da Lei nº
9.099/95.

2.A autora arguiu divergência jurisprudencial quanto à va-
lidade de determinados tipos de documento para fins de formação de
início de prova material. Ocorre que o acórdão recorrido também
levou em conta a contradição nos depoimentos colhidos em audiência
para considerar não comprovada a qualidade de segurada especial
durante tempo equivalente à carência do salário-maternidade.

3.O início de prova material constitui mero indício, que
precisa ser complementado pela prova testemunhal. A prova indi-
ciária, por si só, não basta para reconhecer exercício de atividade
rural. Dessa forma, ainda que se admita a existência de início de
prova material idôneo, o resultado do julgamento recorrido não ficaria
prejudicado, por estar apoiado em outro fundamento autônomo, que
não foi impugnado. Aplicação da Questão de Ordem nº 18 da TNU:
"É inadmissível o pedido de uniformização quando a decisão im-
pugnada tem mais de um fundamento suficiente e as respectivas
razões não abrangem todos eles".

4.A requerente alegou que entre os depoimentos das tes-
temunhas não há contradição capaz de descaracterizar a condição de
agricultora. Neste ponto, nem mesmo foi suscitada divergência ju-
risprudencial. Há explícita pretensão de reexame da prova testemu-
nhal. Ocorre que, de acordo com o art. 14, caput, da Lei nº
10.259/2001, o pedido de uniformização de jurisprudência predispõe-
se exclusivamente a resolver divergência entre decisões sobre ques-
tões de direito material proferidas por Turmas Recursais na inter-
pretação da lei. A TNU não se constitui em terceira instância or-
dinária de julgamento. Extrapola a competência da TNU revisar a
valoração da prova. Aplica-se a Súmula nº 42 da TNU: "Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato".

5.Incidente não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais não conhecer do incidente de uni-
formização.

Rio de Janeiro/RJ, 6 de dezembro de 2012.

ROGÉRIO MOREIRA ALVES
Relator

PROCESSO: 0501320-95.2011.4.05.8106
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA MIRTENIS ALVES BEZERRA
PROC./ADV.: MANOEL EDUARDO HONORATO DE OLIVEIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES

E M E N TA

SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL.
INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTO EM NOME DE
TERCEIRO.

1.A TNU já consolidou entendimento admitindo como início
de prova material de exercício de atividade rural os documentos
emitidos em nome de terceiro sem vínculo de parentesco com o
requerente. É necessário, porém, que a prova testemunhal estabeleça
circunstanciadamente a correlação lógica entre o terceiro estranho ao
grupo familiar (em nome de quem houver sido expedido o documento
que se queira aproveitar) e o trabalho rural do requerente.

2.Pedido parcialmente provido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais dar parcial provimento ao incidente
de uniformização.

Rio de Janeiro/RJ, 6 de dezembro de 2012.

ROGÉRIO MOREIRA ALVES
Relator

PROCESSO: 2009.71.63.002623-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): TEREZA DORILDE FIORIN POLONI
PROC./ADV.: VINICIUS AUGUSTO CAINELLI
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MA-
CIEL GONÇALVES

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PE-
RÍODO EM GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA. CÔMPUTO PARA
FINS DE CARÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSO-
NÂNCIA COM O ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NESTA
TNU. APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM N. 13. PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO.

1. O INSS, recorrente, pretende a modificação do acórdão
que, confirmando a sentença por seus próprios fundamentos, julgou
procedente o pedido de aposentadoria por idade, reputando válida a
contabilização do período no qual se encontrava a segurada em gozo
de auxílio-doença para fins de carência. Alega que o acórdão im-
pugnado diverge da jurisprudência dominante do Superior Tribunal de
Justiça, segundo a qual o conceito de carência corresponde ao número
mínimo de contribuições determinado em lei para a concessão de
determinado benefício, de forma que não seria possível o cômputo do
período em que não houve o recolhimento de contribuições pre-
videnciárias.

2. O incidente de uniformização de interpretação do direito
federal tem cabimento quando fundado em divergência entre decisões
de turmas recursais de diferentes Regiões ou quando o acórdão re-
corrido for proferido em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante desta Turma Nacional de Uniformização ou do Superior
Tribunal de Justiça.

3. Ora, este Colegiado já pacificou o entendimento de que é
possível ser computado para fins de carência, o período no qual o
segurado esteve em gozo de benefício por incapacidade, desde que
intercalado com períodos contributivos. Precedentes desta Turma: Pe-
dilef 2009.72.66.001857-1 (DJ 11-9-2012), relator o Sr Juiz Alcides
Saldanha Lima e Pedilef 2009.72.66000190-0 (DJ 27-6-2012), de
relatoria do Sr. Juiz Rogério Moreira Alves.

4. Considerando que, no caso em tela, os períodos em que a
autora esteve no gozo do benefício de auxílio-doença intercalam-se
com períodos contributivos, o acórdão recorrido alinha-se ao en-
tendimento deste Colegiado.

5. Incidência, na espécie, da questão de ordem n. 13 desta
Turma Nacional, segundo a qual "não cabe pedido de uniformização
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido.".

6. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
7. Pedido de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes
as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais não conhecer do pe-
dido, nos termos do voto-ementa do Relator.

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de 2012.

GLÁUCIO MACIEL
Relator

PROCESSO: 2008.72.53.001476-7
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VALMIR ALVES COLAÇO
PROC./ADV.: MARILDE DE MATOS KNEBEL
OAB: SC-10662
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MA-
CIEL GONÇALVES

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. NÍVEIS
VARIADOS DURANTE A JORNADA DE TRABALHO. AFAS-
TAMENTO DO CRITÉRIO DE "PICOS DE RUÍDO" NA HIPÓ-
TESE DE INEXISTIR INFORMAÇÕES ACERCA DA MÉDIA
PONDERADA, QUE É A TÉCNICA IDEAL. ADOÇÃO DA MÉ-
DIA ARITMÉTICA COMO CRITÉRIO SUBSIDIÁRIO. APLICA-
ÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM N. 20. PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. O INSS, ora recorrente, pretende a modificação do acór-
dão que, reformando os termos da sentença, reconheceu como tempo
de serviço laborado em condições especiais, o período compreendido
entre 6-3-1997 a 2-6-2008, em razão de o segurado ter sido exposto
ao maior nível de ruído verificado durante a sua jornada de trabalho.
Assevera que o acórdão recorrido diverge do posicionamento adotado
pela 3ª Turma Recursal de Minas Gerais, que entende que, ante a
inexistência de informações no processo que permitam apurar a média
ponderada do ruído, somente poderá ser reconhecida a especialidade
da atividade quando o nível mínimo de ruído aferido for superior aos
limites legais. Cita como paradigma os autos de n.
2005.38.00.742798-0 (877739120054013).

2. Encontra-se configurada a divergência exigida pelo art. 14,
§ 2º, da Lei 10.259/01, já que comprovado o dissenso entre Turmas
Recursais de diferentes regiões quanto ao critério utilizado para a
caracterização do ruído como atividade especial (nível mínimo ou
máximo aferido), na hipótese de inexistir informações acerca da mé-
dia ponderada e o citado agente agressivo apresentar níveis variados
durante a jornada de trabalho do segurado.

3. No mérito, razão assiste, em parte, ao recorrente. Esta
Turma uniformizou o entendimento de que para fins de enquadra-
mento da atividade especial pela exposição a agente nocivo ruído
com níveis variados durante a jornada de trabalho do segurado, a
técnica ideal a ser considerada é a média ponderada. Não sendo
adotada tal técnica pelo laudo pericial, deve ser realizada média
aritmética simples entre as medições de ruído encontradas pela prova
pericial, afastando-se a técnica de "picos de ruído", na qual se con-
sidera apenas o nível de ruído máximo, desconsiderando-se os valores
mínimos. Sobre o assunto, acórdão proferido no julgamento do Pe-
dilef 2010.72.55.003655-6 (DJ 27-6-2012), relator o Sr. Juiz Adel
Américo de Oliveira.

4. No caso em exame, é de se constatar que o acórdão
recorrido deu interpretação divergente da esposada por esta Turma, já
que considerou o maior nível de ruído verificado no ambiente de
trabalho durante a jornada, para fim de enquadramento da atividade
especial, em virtude da inexistência de informações acerca da média
ponderada.

5. Incidência, na espécie, portanto, da questão de ordem n.
20 segunda a qual: "Se a Turma Nacional decidir que o incidente de
uniformização deva ser conhecido e provido no que toca a matéria de
direito e se tal conclusão importar a necessidade de exame de provas
sobre matéria de fato, que foram requeridas e não produzidas, ou
foram produzidas e não apreciadas pelas instâncias inferiores, a sen-
tença ou acórdão da Turma Recursal deverá ser anulado para que tais
provas sejam produzidas ou apreciadas, ficando o juiz de 1º grau e a
respectiva Turma Recursal vinculados ao entendimento da Turma".

6. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
7. Incidente conhecido e parcialmente provido para (i) rea-

firmar a tese de que na hipótese de inexistir informações acerca da
média ponderada do ruído, deve ser realizada média aritmética sim-
ples entre as medições de ruído encontradas pela prova pericial,
afastando-se a técnica de "picos de ruído", na qual se considera
apenas o nível de ruído máximo, desconsiderando-se os valores mí-
nimos e (ii) anular o acórdão recorrido e determinar o retorno dos
autos à Turma Recursal de origem para adequação da premissa ju-
rídica firmada neste julgamento.

8. O Presidente deste Colegiado poderá determinar que todos
os processos que versarem sobre esta mesma questão de direito ma-
terial sejam automaticamente devolvidos para as respectivas Turmas
Recursais de origem, antes mesmo da distribuição do incidente de
uniformização, para que confirmem ou adequem o acórdão recorrido.
Aplicação do art. 7º, VII, "a", do regimento interno da TNU, com a
alteração aprovada pelo Conselho da Justiça Federal em 24-10-
2 0 11 .
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes
as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais dar parcial provimento
ao pedido, nos termos do voto-ementa do Relator.

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de 2012.

GLÁUCIO MACIEL
Relator

PROCESSO: 2010.71.52.001982-7
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JURANDYR LUIZ DA SILVA
PROC./ADV.: ARLINDO ANTONIO BOLZAN
OAB: RS-21517
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MA-
CIEL GONÇALVES

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PE-
RÍODO EM GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA. CÔMPUTO PARA
FINS DE CARÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSO-
NÂNCIA COM O ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NESTA
TNU. APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM N. 13. PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO.

1. O INSS, recorrente, pretende a modificação do acórdão
que, confirmando a sentença por seus próprios fundamentos, julgou
procedente o pedido de manutenção de aposentadoria por idade. Ale-
ga que o acórdão impugnado diverge do entendimento desta Turma,
que reputa ser indevido o cômputo, para fins de carência, do período
de gozo de benefício por incapacidade, quando não intercalado com
períodos de atividade. Cita como paradigma o Pedilef
2008.72.54.001356-5.

2. O incidente de uniformização de interpretação do direito
federal tem cabimento quando fundado em divergência entre decisões
de Turmas Recursais de diferentes Regiões ou quando o acórdão
recorrido for proferido em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante desta Turma Nacional de Uniformização ou do Superior
Tribunal de Justiça.

3. De fato, este Colegiado já pacificou o entendimento de
que o tempo em que o segurado esteve em gozo de benefício por
incapacidade pode ser computado para fins de carência, apenas quan-
do intercalado com períodos contributivos. Precedentes desta Turma:
Pedilef 2009.72.66.001857-1 (DJ: 11-9-2012), relator o Sr Juiz Al-
cides Saldanha Lima e Pedilef 2009.72.66000190-0 (DJ: 27-6-2012),
de relatoria do Sr. Juiz Rogério Moreira Alves.

4. No caso, tanto a carta de concessão/memória de cálculo da
aposentadoria por idade, bem como o CNIS acostado no processo
administrativo (evento 10), demonstram que o período no qual o
recorrido esteve em gozo do auxílio-doença (de 27-5-98 até 25-11-98)
foi intercalado com períodos contributivos, motivo pelo qual ele foi
computado para fins de carência. O acórdão impugnado encontra-se,
portanto, alinhado ao entendimento desta Turma.

5. Incidência, na espécie, da questão de ordem n. 13 desta
Turma Nacional, segundo a qual "não cabe pedido de uniformização
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido."

6. Por outro lado, se a tese cuja uniformização se pretende
realizar neste incidente está de acordo com a jurisprudência da TNU,
não obstante o acórdão de origem não seja claro ao dela tratar, a
despeito de ter considerados prequestionados todos os dispositivos
legais tidos por violados, poder-se-ia até mesmo reconhecer a falta de
interesse recursal do INSS.

7. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
8. Pedido de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes
as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais não conhecer do pe-
dido, nos termos do voto-ementa do Relator.

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de 2012.

GLÁUCIO MACIEL
Relator

PROCESSO: 2010.71.58.016111-9
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): IBRAEMA DE CAMARGO
PROC./ADV.: JORGE KURITZ PESSOA
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MA-
CIEL GONÇALVES

E M E N TA

PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE.
PERÍODO EM GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA. CÔMPUTO PARA
FINS DE CARÊNCIA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA
ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E OS PARADIGMAS APON-
TADOS. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO.

1. O INSS, recorrente, pretende a modificação do acórdão
que, confirmando a sentença por seus próprios fundamentos, julgou
procedente o pedido de aposentadoria por idade, reputando válida a
contabilização do período no qual se encontrava a segurada em gozo
de auxílio-doença para fins de carência. Alega que o acórdão im-
pugnado diverge da jurisprudência dominante do Superior Tribunal de
Justiça, segundo a qual o conceito de carência corresponde ao número
mínimo de contribuições determinado em lei para a concessão de
determinado benefício, de forma que não seria possível o cômputo do
período em que não houve o recolhimento de contribuições pre-
videnciárias.

2. Não há a necessária similitude entre as situações jurídicas
sob confronto, que possibilite a almejada uniformização de juris-
prudência. Os acórdãos paradigmas referem-se especificamente à con-
ceituação de carência. Já estes autos cuidam da possibilidade de ser
computado tempo de gozo de benefício por incapacidade para fins de
aposentadoria.

3. Para a identificação da divergência, que leva ao conhe-
cimento do incidente, é essencial que entre o acórdão impugnado e o
paradigma haja idêntica base fática, o que não se verifica nos autos,
sob pena de gerar uma distorção na uniformização que se pretende
f a z e r.

4. Ademais, é importante salientar que tanto este Colegiado
quanto o Superior Tribunal de Justiça já pacificaram o entendimento
de que é possível ser computado para fins de carência o período no
qual o segurado esteve em gozo de benefício por incapacidade, desde
que intercalado com períodos contributivos. Precedentes desta Turma:
Pedilef 2009.72.66.001857-1 (DJ 11-9-2012), relator o Sr Juiz Al-
cides Saldanha Lima e Pedilef 2009.72.66000190-0 (DJ 27-6-2012),
de relatoria do Sr. Juiz Rogério Moreira Alves. Precedentes do Su-
perior Tribunal de Justiça: AgRg no REsp 1131106/SP (DJ: 29-4-
2010), 5ª Turma, Relator o Sr. Ministro Felix Fischer e REsp
1091290/SC (DJ: 2-6-2009), 5ª Turma, de relatoria do Sr. Ministro
Jorge Mussi.

5. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
6. Pedido de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes
as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais não conhecer do pe-
dido, nos termos do voto-ementa do Relator.

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de 2012.

GLÁUCIO MACIEL
Relator

PROCESSO: 0501991-15.2006.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DANILZA SOARES DA COSTA
PROC./ADV.: LUIZA HELENA PEREIRA DA SILVA
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO

E M E N TA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO NACIONAL. OMISSÃO INEXISTENTE. MERO IN-
CONFORMISMO. NÃO CONHECIMENTO.

1. Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS
contra acórdão deste Colegiado que não conheceu do pedido de uni-
formização interposto ao entendimento de que se tratou de pretensão
de reexame de provas.

2. Embargos de declaração opostos tempestivamente. Ale-
gação de existência omissão no julgado tendo em vista que a ne-
cessidade de manifestação expressa do Colegiado quanto à inexis-
tência de início de prova material no período de carência.

3. Os Embargos de Declaração são cabíveis quando "na
sentença ou acórdão houver obscuridade, contradição, omissão ou
dúvida", segundo o disposto no artigo 48 da Lei 9.099/1995, aplicável
aos Juizados Especiais Federais.

4. Em se tratando de mero inconformismo com os termos da
decisão embargada, sem a indicação precisa do vício que se pretende
dela retirar, os Embargos de Declaração não devem ser conhecidos
(TNU, PU 2007.70.50.00.2845-7, Rel. p/ acórdão Juiz Federal Ro-
nivon de Aragão, j. 10.05.2010).

5. Embargos Declaratórios não conhecidos.

ACÓRDÃO

A Turma não conheceu dos Embargos de Declaração, nos
termos do voto da Juíza Federal Relatora.

Rio de Janeiro, 06 de dezembro de 2012.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Relatora

PROCESSO: 0000638-47.2005.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: EDSON ANTÔNIO GINES MARTINS
PROC./ADV.: HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR
OAB: SP-101911
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO MEDIANTE O RECONHECIMENTO DE PE-
RÍODOS TRABALHADOS SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. COM-
PROVAÇAO DA ESPECIALIDADE SOMENTE EM JUÍZO. DATA
DE INÍCIO DO BENEFÍCIO. MATÉRIA JÁ UNIFORMIZADA PE-
LA TNU. SÚMULA 33 DESTA TURMA NACIONAL.

1. Trata-se de pedido de uniformização apresentado pela
parte autora contra acórdão que manteve a sentença que concedeu o
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde a data da
juntada do laudo pericial.

2. Alega a recorrente que a decisão recorrida contraria o
entendimento do STJ no sentido de que "Havendo o autor preenchido
as exigências legais na via administrativa, o benefício previdenciário
deve ser pago a partir deste momento. Longe de afrontar o art. 174 do
Decreto n. 3.048/99, coaduna-se com a regra dos arts. 49 e 57, § 2º,
da Lei n.8.213/1991, os quais fixam o termo inicial da aposentadoria
na data do requerimento administrativo. Irrelevante a realização de
perícia na presente ação a fim de comprovar o alegado pelo segurado
por ocasião do requerimento administrativo. Com efeito, o Regu-
lamento da Previdência determina que à Autarquia incumbe fiscalizar
se a empresa mantém laudo técnico atualizado com referência aos
agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho, a teor do art. 68,
§§ 2º, 3º e 4º, do Decreto n. 3.048/99 (AgRg no REsp 1179281/RS,
Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em
15/04/2010, DJe 03/05/2010). Aduz, ainda, contrariedade à Súmula
33 deste Colegiado.

3. A jurisprudência desta Turma de Uniformização é no
sentido de que o benefício é devido a partir da data em que foram
preenchidos todos os requisitos para sua concessão e não da com-
provação destes em juízo, sendo incabível limitar a aquisição do
direito a partir do momento em que se comprovam seus fatos cons-
titutivos.

4. Precedentes desta Turma. (Pedilef 2007.81.00.013977-6,
relatora Juíza Vanessa Vieira de Mello; Pedilef 2007.71.95.013435-0,
relator Juiz José Antônio Savaris; Pedilef 2005.71.95.005430-8, re-
lator Juiz José Eduardo do Nascimento; Pedilef 2007.71.95.026846-9,
relator Juiz José Antônio Savaris; Pedilef 2008.40.00.708613-9, re-
lator Juiz Paulo Arena; Pedilef 2004.61.85.024909-6, relator Juiz José
Antonio Savaris; Pedilef 2008.32.00.703495-6, relatora Juíza Vanessa
Vieira De Mello; Pedilef 2008.72.55.005720-6, relator Juiz José An-
tônio Savaris e Pedilef 2005.81.10.059345-2, relator Juiz Jorge Gus-
tavo Costa).

5. Incidente conhecido e provido para alterar a data de início
do benefício para a data de entrada do requerimento administrativo,
nos termos da Súmula 33 deste Colegiado (Quando o segurado hou-
ver preenchido os requisitos legais para concessão da aposentadoria
por tempo de serviço na data do requerimento administrativo, esta
data será o termo inicial da concessão do benefício).

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima
indicadas, decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização co-
nhecer e dar provimento ao incidente de uniformização, nos termos
do voto e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

Rio de Janeiro, 06 de dezembro de 2012.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Relatora

PROCESSO: 2007.70.50.018898-9
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): REINER AFONSO WASCHBURGER
PROC./ADV.: ARACELY DE SOUZA
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO

E M E N TA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO NACIONAL. OMISSÃO INEXISTENTE. MERO IN-
CONFORMISMO. NÃO CONHECIMENTO.

1. Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS
contra acórdão deste Colegiado que não conheceu do incidente de
uniformização interposto com base na questão de ordem nº 13, tendo
em vista que ao acórdão recorrido está em conformidade com a
Súmula 31 desta Turma.

2. Embargos de declaração opostos tempestivamente. Ale-
gação de existência omissão no julgado "tendo em vista que a Ju-
risprudência do STJ é clara no sentido de exigir a comprovação do
efetivo trabalho no período homologado dentro da própria sentença
trabalhista".

3. Os Embargos de Declaração são cabíveis quando "na
sentença ou acórdão houver obscuridade, contradição, omissão ou
dúvida", segundo o disposto no artigo 48 da Lei 9.099/1995, aplicável
aos Juizados Especiais Federais.

4. Em se tratando de mero inconformismo com os termos da
decisão embargada, sem a indicação precisa do vício que se pretende
dela retirar, os Embargos de Declaração não devem ser conhecidos
(TNU, PU 2007.70.50.00.2845-7, Rel. p/ acórdão Juiz Federal Ro-
nivon de Aragão, j. 10.05.2010).

5. Embargos Declaratórios não conhecidos.
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ACÓRDÃO

A Turma não conheceu dos Embargos de Declaração, nos
termos do voto da Juíza Federal Relatora.

Rio de Janeiro, 06 de dezembro de 2012.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Relatora

PROCESSO: 0503446-35.2008.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): RAIMUNDO DIAS DE ARAÚJO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
OAB: PB-4007
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO.AUXÍLIO-DOENÇA. ACÓRDÃO
QUE RECONHECE A INCAPACIDADE LABORATIVA COM BA-
SE EM CONDIÇÕES PESSOAIS. REEXAME DA MATÉRIA DE
FATO. SÚMULA 42/TNU. DECISÃO EM CONFORMIDADE COM
O ENTENDIMENTO DA TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.

1. Trata-se de pedido de uniformização interposto pelo INSS
contra acórdão que reformou a sentença de improcedência e reco-
nheceu a existência de incapacidade laborativa em face da "limitação
e/ou restrição laborativa atestada pelo perito judicial associada a ati-
vidade laboral que desempenha, a qual exige bom estado físico" e da
idade avançada da autora, bem como condenou a autarquia a con-
ceder aposentadoria por invalidez desde a data de entrada do re-
querimento administrativo.

2. O INSS alega que não há prova da incapacidade laborativa
da parte autora. Requer o provimento do presente incidente "negando
o direito ao benefício previdenciário pretendido, por não comprovada
a incapacidade laborativa total ou parcial, conforme Laudo Médico
realizado por determinação judicial. Caso assim não entenda essa
Turma Nacional, requer o INSS que a data de início do benefício seja
fixada na data do julgamento do recurso pela Turma Recursal da
Paraíba, quando decidiu esse colegiado por conceder o benefício
mesmo diante da inexistência de provas"

3. Verifico que o acórdão recorrido julgou procedente o pe-
dido inicial com base no cotejo do arcabouço probatório constante
dos autos. O que sobressai do incidente é justamente a irresignação
do recorrente com a avaliação dada pela Turma Recursal a esse
conjunto de provas. Todavia, o pretendido reexame da matéria de fato
é vedado na via recursal eleita por força da Súmula 42/TNU.

3.1 Ressalto que a decisão recorrida está em conformidade
com o entendimento consolidado por esta Turma no que diz respeito
à análise das condições pessoais do segurado para fins de concessão
dos benefícios por incapacidade. Precedentes: Pedido
201071670009128, Juiz Federal Adel Américo De Oliveira, DJ
26/10/2012,; Pedido 200563020105967, Juiz Federal Antônio Fer-
nando Schenkel Do Amaral E Silva, DOU 01/06/2012. Aplicação da
questão de ordem nº 24 deste Colegiado ("Não se conhece de in-
cidente de uniformização interposto contra acórdão que se encontra
no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de Justiça,
externada em sede de incidente de uniformização ou de recursos
repetitivos, representativos de controvérsia.")

4. Com relação à data de início do benefício, embora alegue
que "a jurisprudência dos nossos Tribunais entende que, inexistindo
provas da incapacidade laborativa na data do requerimento admi-
nistrativo, esta deve ser fixada na data do laudo judicial", o recorrente
não apontou paradigmas contrários à decisão recorrida, tampouco
realizou o cotejo analítico de decisões eventualmente divergentes, o
que também impede o conhecimento do pedido de uniformização.

5. Incidente não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima
indicadas, decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não
conhecer do incidente de uniformização, nos termos do voto e notas
taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julga-
do.

Rio de Janeiro, 06 de dezembro de 2012.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Relatora

PROCESSO: 2009.70.66.001750-1
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CELÍDIO FERNANDES CARDOSO
PROC./ADV.: ADILSON ANDRADE AMARAL
OAB: PR-18142
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE LABOR RURAL.
AUSÊNCIA DE PROVA TESTEMUNHAL QUE CORROBORE O
INÍCIO DE PROVA MATERIAL. REEXAME DA MATÉRIA DE
FATO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. SÚMU-
LA 42/TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.

1. Trata-se de pedido de uniformização interposto contra
acórdão que reformou a sentença para reconhecer o labor rural no
período de 01/09/1964 e 31/12/1967. A decisão recorrida encontra-se
assim fundamentada: "Ora, se é possível o reconhecimento da ati-
vidade rural entre 1968 e 1974 (reconhecimento administrativo do
INSS), tanto mais possível admitir que o autor tenha exercido ati-
vidade rural em regime de economia familiar no período corres-
pondente a 1964-1967 (12-15 anos), ainda mais quando as teste-
munhas foram consideradas idôneas e com depoimento firme e coeso
da atividade rural do núcleo familiar. Desta feita, o fato de as tes-
temunhas não terem conhecido o autor entre 1964-1967 não é motivo
suficiente para não reconhecer o labor rural, haja vista as pecu-
liaridades do presente caso em concreto".

2. O INSS alega que o acórdão recorrido contraria a ju-
risprudência dominante do STJ e da TNU no sentido de que "na
ausência de depoimentos testemunhais idôneos a complementar o
início de prova material, não há como reconhecer o direito da parte
autora à concessão da aposentadoria por idade." (Resp 796.464, 5ª
Tu r m a )

3. De início, verifico que os acórdãos invocados como pa-
radigma não guardam similitude fático-jurídica com a decisão re-
corrida. Com efeito, os paradigmas tratam da necessidade de cor-
roboração do início de prova material pela prova testemunhal. A
decisão recorrida, por sua vez, reconhece que a prova testemunhal foi
considerada idônea e por essa razão seria possível também o re-
conhecimento do período trabalhado pelo autor dos 12 aos 15 anos,
ainda que as testemunhas somente o tenham conhecido aos 16
anos.

4. Verifico que o acórdão recorrido julgou procedente o pe-
dido com base no cotejo do arcabouço probatório constante dos autos.
O que sobressai do incidente é justamente a irresignação do re-
corrente com a avaliação dada pela Turma Recursal a esse conjunto
de provas. Todavia, o pretendido reexame da matéria de fato é vedado
na via recursal eleita por força da Súmula 42/TNU.

5. Incidente não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima
indicadas, decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não
conhecer do incidente de uniformização, nos termos do voto e notas
taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julga-
do.

Rio de Janeiro, 06 de dezembro de 2012.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Relatora

PROCESSO: 2010.71.50.028048-2
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: DANIEL AUGUSTO SCHRÖDER
PROC./ADV.: RAFAEL TORRES DOS SANTOS
OAB: RS-46044
PROC./ADV.: CAROLINE SCHOSSLER
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DE CIÊNCIAS DA
SAÚDE DE PORTO ALEGRE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO

E M E N TA

ADMINISTRATIVO. RESIDÊNCIA MÉDICA. BENEFÍ-
CIOS DE ALIMENTAÇÃO E ALOJAMENTO. LEI 6.932/81. INA-
DIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER MESMO COM
REDAÇÃO DADA PELA LEI 10.405/2002. CONVERSÃO EM PE-
CÚNIA. POSSIBILIDADE. REEMBOLSO DO PERCENTUAL DE
10% PAGO A TÍTULO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
NÃO CONHECIMENTO POR AUSÊNCIA DE SIMILITUDE. IN-
CIDENTE PARCIALMENTE CONHECIDO E PROVIDO EM PAR-
TE.

1. Trata-se de pedido de uniformização apresentado pela
autora contra acórdão que manteve por seus próprios fundamentos
sentença que julgou improcedente pedido de condenação da ré ao
pagamento de auxílio-moradia sobre o valor da bolsa em razão da
residência médica, bem como o pagamento de adicional de 10% a
título de reembolso de parte do montante arcado com o recolhimento
de contribuições previdenciárias.

1.1 A sentença encontra-se assim fundamentada: "Inexiste,
no direito brasileiro, a figura da repristinação automática, portanto,
aplicando-se ao caso dos autos, a revogação da Lei 8.138/90 não
restaurou a original redação dos parágrafos do art. 4º da Lei 6.932/81,
nem a redação que em dado momento lhes foi outorgada pela Lei
7.601/87. Até a vigência da Lei 10.405/2002 as instituições de saúde
responsáveis por programas de residência médica deveriam oferecer a
seus residentes alimentação e moradia, e pagar-lhes o acréscimo com-
pensatório da contribuição previdenciária. Posteriormente a essa Lei,
e na vigência da atual redação do art. 4º, dada pela Lei nº
11.381/2006, não há previsão legal para tais benefícios"

2. Alega a autora que a decisão recorrida contraria o en-
tendimento do STJ no sentido de que a Lei 6.932/81 continuou a
vigorar mesmo após a edição da Lei 10.405/2002. Aponta como
paradigma decisão proferida no AgRg no Resp 842.683, Resp 793013
e Resp 813.408.

3. De início, entendo que o pedido de uniformização deve
ser conhecido apenas no que diz respeito ao pagamento do auxílio-
moradia. É que em relação ao pagamento do adicional de 10% a título
de reembolso do montante recolhido de contribuição previdenciária,
os paradigmas apontados não abarcam tal questão. Assim, uma vez

que não foi demonstrada a divergência especificamente em relação ao
adicional de compensação da contribuição previdenciária como mé-
dico residente, o incidente não merece ser conhecido neste ponto.
Ressalto que não basta a alegação pelo recorrente de que o mesmo
raciocínio do pagamento do auxílio-moradia deve ser aplicado ao
adicional de compensação. Imprescindível, para fins de demonstração
da divergência, a exata demonstração da existência de julgamentos
diferentes acerca da matéria.

4. Na parte conhecida, a questão já foi apreciada por esta
Turma em sede de recurso representativo de controvérsia. Nos autos
2010.71.50.027434-2, de relatoria Juiz Federal Vladimir Santos Vi-
tovsky, decidiu-se que "A Lei 6.932/81 foi objeto de diversas al-
terações legislativas. A alteração promovida pela Lei 10.405/2002 foi
a que não previu expressamente os benefícios de alimentação e mo-
radia/alojamento. Ocorre que também não os revogou expressamente.
E nem faria sentido, pois desde a redação originária, e incluindo as
alterações legislativas posteriores, sempre foi da natureza do serviço
de residência médica o fornecimento de alojamento/moradia e ali-
mentação. Deste modo, entendo que a Lei 10.405/2002 não revogou
o fornecimento de tais benefícios. Com efeito, dispôs apenas seu art.
1º que"O caput do art. 4o da Lei no 6.932, de 7 de julho de 1981,
passa a vigorar com a seguinte redação: "Art. 4o Ao médico residente
será assegurada bolsa no valor correspondente a 85% (oitenta e cinco
por cento) do vencimento básico fixado para os cargos de nível
superior posicionados no padrão I da classe A do Anexo da Lei no
10.302, de 31 de outubro de 2001, em regime de 40 (quarenta) horas
semanais, acrescido de adicional no percentual de 112,09% (cento e
doze vírgula zero nove por cento), por regime especial de treinamento
em serviço de 60 (sessenta) horas semanais". Assim, os benefícios de
alimentação e alojamento previstos no §1º (e mais tarde no §4º) não
foram revogados."

4.1 Tal entendimento foi reafirmado nos autos
2010.71.50.027405-6, de relatoria do Juiz Federal Luiz Cláudio Flo-
res da Cunha, julgados na sessão de 14.11.2012. Naquela ocasião,
reconheceu-se que está pacificado no STJ a subsistência do direito à
alimentação e alojamento aos residentes de medicina, na vigência da
Lei 10.405/2002, embora aquela Corte não tenha solução pacífica no
que diz respeito à possibilidade de sua conversão em pecúnia. Diante
da inexistência de jurisprudência dominante do STJ quanto à con-
versão em pecúnia, manteve-se o entendimento firmado nos autos
2010.71.50.027434-2 de que tal conversão é possível, em valor a ser
arbitrado pelo Juizado de origem "em valor razoável que garanta um
resultado prático equivalente".

5. Ante o exposto, voto por conhecer parcialmente do in-
cidente de uniformização e, na parte conhecida, dar-lhe provimento
parcial para reafirmar a tese de que a Lei 10.405/2002 não revogou os
benefícios de fornecimento de alimentação e alojamento/moradia aos
médicos-residentes, e que, uma vez descumprida tal obrigação de
fazer, deverá a mesma ser convertida em pecúnia.

6. Anulo, pois, o acórdão proferido para determinar que seja
a obrigação de fazer consistente no fornecimento de alimentação e
alojamento/moradia convertida em pecúnia em valor razoável que
garanta um resultado prático equivalente, em valor a ser arbitrado
pela Turma Recursal.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima
indicadas, decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização co-
nhecer em parte e, na parte conhecida, dar parcial provimento ao
incidente de uniformização, nos termos do voto e notas taquigráficas
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Rio de Janeiro, 06 de dezembro de 2012.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Relatora

PROCESSO: 2010.71.52.002738-1
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ROGÉRIO LUIZ DOS SANTOS AZZULIN
PROC./ADV.: ÁTILA MOURA ABELLA
OAB: RS-66173
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. TEMPO DE SER-
VIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. ATIVIDADE ESPECIAL NO
REGIME GERAL. UTILIZAÇÃO DO TEMPO NO REGIME PRO-
PRIO. POSSIBILIDADE. ACÓRDÃO NO MESMO SENTIDO DO
ENTENDIMENTO FIRMADO PELA TNU. APLICAÇÃO DA
QUESTÃO DE ORDEM 13/TNU. INCIDENTE NÃO CONHECI-
DO.

1. Trata-se de pedido de uniformização apresentado pelo
INSS em face de acórdão que manteve, por seus próprios funda-
mentos, sentença que reconheceu a especialdiade dos períodos de
30.11.1982 a 31.05.1983 e de 01.06.1983 a 09.11.1998m trabalhados
na iniciativa privada, bem como determinou a expedição de Certidão
de Tempo de Contribuição para averbação junto a regime próprio de
previdência.

2. O INSS alega que o presente caso não se trata de trans-
posição ou conversão de cargos ocorrida pela instituição de Regime
Jurídico Único, mas sim de segurado que trabalhou em condições
especiais na iniciativa privada e agora pretende a contagem recíproca
majorada deste tempo ficto no regime próprio. Alega que os pre-
cedentes do STJ que adotam possibilidade de contagem recíproca
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"versam sobre hipótese diversa, qual seja, aquela em que o autor já
integrava os quadros da Administração Pública antes do advento da
Constituição de 1988, em um emprego de natureza celetista, e foi
transposto posteriormente para um cargo público (e, de forma cor-
relata, para um Regime Próprio de Previdência), com a instituição do
Regime Jurídico Único"

3. Em que pese pessoalmente concorde com os fundamentos
utilizados pelo INSS em seu pedido de uniformização, conforme voto
divergente que apresentei nos autos 2009.70.51.005058-4 na sessão
de 14.11.2012, esta Turma firmou posicionamento em sentido con-
trário. Entende esta Turma que é possível a utilização em regime
próprio de previdência de tempo de serviço reconhecido como es-
pecial e convertido em tempo comum enquanto o segurado exercia
atividade vinculada ao Regime Geral da Previdência Social, mesmo
nos casos em que não houve transposição de cargos. Nesse sentido, os
seguintes precedentes: Pedilef 200833007023647 (Juiz Federal Adel
Américo De Oliveira, Dou 27/04/2012), Pedilef 200650500062065
(Juíza Federal Vanessa Vieira De Mello, Dou 28/10/2011), Pedilef
200450500029971 (Juíza Federal Rosana Noya Weibel Kaufmann, Dj
01/03/2010) e Pedilef 200450500092565 (Juíza Federal Jacqueline
Michels Bilhalva, Tnu - Turma Nacional De Uniformização, Dj
13/10/2009).

4. Ressalto que esta Turma não desconhece que a juris-
prudência do STJ invocada pelo recorrente diz respeito a casos em
que efetivamente houve a transposição de cargos. Todavia, em razão
do princípio da isonomia, não há razão para não se estender o mesmo
raciocínio ao segurado que trabalhou na iniciativa privada sob con-
dições especiais, rompeu seu vínculo empregatício e posteriormente
ingressou no serviço público.

5. Considerando que o acórdão se encontra na mesma linha
de entendimento deste Colegiado, aplica-se o disposto na Questão de
Ordem 13/TNU - "Não cabe Pedido de Uniformização, quando a
jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudên-
cia dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido".

6. Incidente de uniformização de jurisprudência não conhe-
cido, nos termos acima.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima
indicadas, decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não
conhecer do incidente de uniformização, nos termos do voto e notas
taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julga-
do.

Rio de Janeiro, 06 de dezembro de 2012.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Relatora

PROCESSO: 0500749-79.2010.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA IRISNEIDE GUILHERME MA-

CIEL
PROC./ADV.: ANTÔNIO HAROLDO DE PAIVA CORDEI-

RO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEI-

RA DA LUZ PALUMBO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. SEGU-
RADA ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATE-
RIAL. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. DECI-
SÃO QUE CONTÉM MAIS DE UM FUNDAMENTO. REEXAME
DE MATÉRIA DE FATO. SÚMULA N. 42.

1. Trata-se de pedido de uniformização interposto pela autora
contra acórdão que manteve por seus próprios fundamentos a sen-
tença que julgou improcedente o pedido de concessão de salário-
maternidade. A sentença ponderou que a autora não apresentou início
de prova material, tendo em vista que o único documento apresentado
- boletim de movimentação do programa hora de plantar de 1999 em
nome do pai da autora - não se presta para tanto, já que a autora foi
categórica ao afirmar que desde a gravidez já vivia com seu com-
panheiro e, portanto, seu pai não mais se encontrava no seu grupo
familiar. Além disso, entendeu a sentença que a autora, em seu de-
poimento pessoal, não demonstrou conhecimentos da atividade de
agricultura, respondendo de forma equivocada ou deixando de res-
ponder às perguntas formuladas pelo juízo sentenciante. Ademais, em
inspeção judicial constatou que as mãos da autora não revelam tra-
balho recente no campo. Por fim, concluiu a sentença que em razão
da ausência de início de prova material, da inspeção judicial des-
favorável e da fragilidade da prova oral, não restou comprovado o
labor no campo no período de carência.

2. Argumenta o recorrente que a decisão recorrida contraria
o entendimento do STJ no sentido de que "não se deve aplicar rigor
excessivo na comprovação da atividade rurícola, para fins de apo-
sentadoria ou outro benefício previdenciário, sob pena de torna-se
infactível, em face das peculiaridades que envolvem o trabalhador do
campo" (Resp 2007/0136293-6). Alega também que "nessa linha de
entendimento, já firmado pelo STJ que o documento de prova ma-
terial parental é extensível aos demais membros do grupo familiar,
portanto, ficou comprovado nos autos corroborado pela prova tes-
temunhal que nos últimos meses antes de nascer o filho da recorrente
a mesma exercia ou exerce o trabalho no campo". Por fim, aduz que
pretensão da autora encontra amparo na legislação em vigor e em
farta jurisprudência, e traz a baila diversos precedentes de tribunais
regionais federais.

3. De início, anoto que acórdãos de TRF não caracterizam
divergência para fins de admissão do incidente de uniformização
nacional, conforme art. 14, §2º, da Lei n. 10.259/01.

3.1 De todo o modo, os acórdãos dos Tribunais Regionais
Federais não guardam similitude fático-jurídica tendo em vista que
tratam de maneira geral sobre os requisitos para a concessão do
salário-maternidade, não demonstrando divergência em relação aos
pontos debatidos no acórdão recorrido.

4. Da mesma forma, o acórdão do STJ não serve para de-
monstração da divergência já que também não guarda similitude com
o acórdão recorrido, na medida em que trata apenas da necessidade de
abrandamento na análise do conjunto probatório e não abrange, por-
tanto, todos os fundamentos utilizados pela decisão recorrida para a
improcedência do pedido.

5. Nos termos da Questão de Ordem nº 18. "É inadmissível
o pedido de uniformização quando a decisão impugnada tem mais de
um fundamento suficiente e as respectivas razões não abrangem todos
eles." No caso, as instâncias anteriores entenderam pela improce-
dência do pedido com base em pelo menos três fundamentos: 1)
ausência de início de prova material; 2) inspeção judicial desfa-
vorável; 3) fragilidade da prova oral. Ainda que se considere que o
acórdão refira-se ao primeiro ponto (abrandamento do início de prova
material), os demais pontos fundamentados não estão abrangidos pelo
paradigma.

6. Pretensão de reexame de provas, o que não é admitido
pela Súmula n. 42 da TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".

7. Incidente de uniformização não conhecido, com aplicação
da Questão de Ordem n. 29: "Na hipótese das Súmulas 42 e 43, o
Presidente, o Relator ou a Secretaria da TNU devolverá de imediato
os autos à Turma Recursal de origem" (aprovada na Sessão de
11 / 1 0 / 2 0 11 ) .

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima
indicadas, decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não
conhecer do recurso, nos termos do voto e notas taquigráficas que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Rio de Janeiro, 06 de dezembro de 2012.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Relatora

PROCESSO: 2010.70.50.026738-4
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MIGUEL CECY JAMUR
PROC./ADV.: BOGDAN OLIJNYK JÚNIOR
PROC./ADV.: BOGDAN OLIJNIK
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA
PARTE AUTORA. DESAPOSENTAÇÃO. EXTINÇÃO DO JULGA-
MENTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. VALOR DA CAUSA.
MATÉRIA PROCESSUAL. SÚMULA 43 DA TNU. INCIDENTE
NÃO CONHECIDO.

1. Trata-se de pedido da parte autora de renúncia à apo-
sentadoria que titulariza com a conseqüente concessão de novo be-
nefício mais vantajoso. A sentença que julgou extinto o feito sem
resolução do mérito foi mantida pela 3ª Turma Recursal do Paraná
com esteio no art. 46 da Lei nº 9.099/95.

2. Alega a parte autora-recorrente ser competente o Juizado
Especial Federal para a causa em razão da possibilidade da não
devolução das parcelas já recebidas para a concessão de novo be-
nefício. Indica, como paradigma, precedentes da Turma Nacional de
Uniformização: PEDILEF nº 200972580002182; PEDILEF nº
200972510004633; e do STJ - Superior Tribunal de Justiça: RESP
1113682/SC; e AgRg no RESP 328.101/SC.

3. Nos termos da Súmula 43 desta TNU, "Não cabe incidente
de uniformização que verse sobre matéria processual", por força do
art. 14 da Lei n. 10.259/01.

3.1 Esta Turma Nacional não tem conhecido do incidente em
casos análogos, a exemplo do decidido no PEDILEF
201070500087291 de relatoria da Juíza Federal Vanessa Vieira De
Mello, DOU 27/04/2012: "EMENTA - VOTO INCIDENTE DE UNI-
FORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA PARTE AUTORA. DESA-
POSENTAÇÃO. EXTINÇÃO DO JULGAMENTO SEM RESOLU-
ÇÃO DO MÉRITO. VALOR DA CAUSA. QUESTÃO DE DIREITO
PROCESSUAL. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CO-
NHECIDO. I. Pedido da parte autora de renúncia à aposentadoria que
titulariza com a conseqüente concessão de novo benefício mais van-
tajoso. II. Sentença de extinção do julgamento, sem resolução do
mérito, mantida pela Turma Recursal com esteio no art. 46 da Lei nº
9.099/95. III. Incidente de uniformização de jurisprudência, interposto
pela parte autora, com esteio no art. 14, da Lei nº 10.259/2.001. IV.
Alegação de ser competente o Juizado Especial Federal para a causa
em razão da possibilidade da não devolução das parcelas já recebidas
para a concessão de novo benefício. V. Indicação, pela parte re-
corrente, de precedentes da Turma Nacional de Uniformização: PE-
DILEF nº 200972580002182; PEDILEF nº 200972510004633; e do
STJ - Superior Tribunal de Justiça: RESP 1113682/SC; e AgRg no
RESP 328.101/SC. VI. Inadimissibilidade do incidente de unifor-
mização de jurisprudência junto à Turma Recursal do Paraná. VII.
Apresentação, pela parte autora, de requerimento com pedido de pro-
cessamento do incidente, nos termos do art. 15, § 4º, da Resolução nº

22/2008, do CJF - Conselho da Justiça Federal. VIII. Decisão da lavra
do Ministro Presidente da TNU - Turma Nacional de Uniformização,
no sentido de admitir o incidente, com fundamento no art. 7º, inciso
VI, do Regimento Interno do Colegiado citado. IX. Tema referente ao
valor da causa. X. Descabe incidente de uniformização versando
sobre questão de direito processual. Inteligência da Súmula nº 43 da
Turma Nacional de Uniformização. XI. Incidente de uniformização de
jurisprudência não admitido.(PEDIDO 201070500087291, JUÍZA FE-
DERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO, DOU 27/04/2012.)."

3.2 No mesmo sentido: autos 5010952-27.2012.4.04.7002,
minha relatoria, sessão de 14.11.2012.

4. Incidência da questão de ordem nº 29: Nos casos de
incidência das Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator de-
terminará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de ori-
gem.

5. Incidente de Uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima
indicadas, decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não
conhecer do incidente de uniformização, nos termos do voto e notas
taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julga-
do.

Rio de Janeiro, 06 de dezembro de 2012.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Relatora

PROCESSO: 2011.70.64.000392-8
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JAIR DA SILVA
PROC./ADV.: BOGDAN OLIJNYK JÚNIOR
PROC./ADV.: BOGDAN OLIJNIK
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA
PARTE AUTORA. DESAPOSENTAÇÃO. EXTINÇÃO DO JULGA-
MENTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. VALOR DA CAUSA.
MATÉRIA PROCESSUAL. SÚMULA 43 DA TNU. INCIDENTE
NÃO CONHECIDO.

1. Trata-se de pedido da parte autora de renúncia à apo-
sentadoria que titulariza com a conseqüente concessão de novo be-
nefício mais vantajoso. A decisão recorrida reconheceu a incom-
petência absoluta dos Juizados Especiais Federais e julgou extinto o
feito sem resolução de mérito.

2. Alega a parte autora-recorrente ser competente o Juizado
Especial Federal para a causa em razão da possibilidade da não
devolução das parcelas já recebidas para a concessão de novo be-
nefício. Indica, como paradigma, precedentes da Turma Nacional de
Uniformização: PEDILEF nº 200972580002182; PEDILEF nº
200972510004633; e do STJ - Superior Tribunal de Justiça: RESP
1113682/SC; e AgRg no RESP 328.101/SC.

3. Nos termos da Súmula 43 desta TNU, "Não cabe incidente
de uniformização que verse sobre matéria processual", por força do
art. 14 da Lei n. 10.259/01.

3.1 Esta Turma Nacional não tem conhecido do incidente em
casos análogos, a exemplo do decidido no PEDILEF 201070500087291
de relatoria da Juíza Federal Vanessa Vieira De Mello, DOU
27/04/2012: "EMENTA - VOTO INCIDENTE DE UNIFORMIZA-
ÇÃO INTERPOSTO PELA PARTE AUTORA. DESAPOSENTAÇÃO.
EXTINÇÃO DO JULGAMENTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
VALOR DA CAUSA. QUESTÃO DE DIREITO PROCESSUAL. IN-
CIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. I. Pedido da
parte autora de renúncia à aposentadoria que titulariza com a conse-
qüente concessão de novo benefício mais vantajoso. II. Sentença de
extinção do julgamento, sem resolução do mérito, mantida pela Turma
Recursal com esteio no art. 46 da Lei nº 9.099/95. III. Incidente de
uniformização de jurisprudência, interposto pela parte autora, com es-
teio no art. 14, da Lei nº 10.259/2.001. IV. Alegação de ser competente
o Juizado Especial Federal para a causa em razão da possibilidade da
não devolução das parcelas já recebidas para a concessão de novo be-
nefício. V. Indicação, pela parte recorrente, de precedentes da Turma
Nacional de Uniformização: PEDILEF nº 200972580002182; PEDILEF
nº 200972510004633; e do STJ - Superior Tribunal de Justiça: RESP
1113682/SC; e AgRg no RESP 328.101/SC. VI. Inadimissibilidade do
incidente de uniformização de jurisprudência junto à Turma Recursal do
Paraná. VII. Apresentação, pela parte autora, de requerimento com pe-
dido de processamento do incidente, nos termos do art. 15, § 4º, da
Resolução nº 22/2008, do CJF - Conselho da Justiça Federal. VIII. De-
cisão da lavra do Ministro Presidente da TNU - Turma Nacional de
Uniformização, no sentido de admitir o incidente, com fundamento no
art. 7º, inciso VI, do Regimento Interno do Colegiado citado. IX. Tema
referente ao valor da causa. X. Descabe incidente de uniformização ver-
sando sobre questão de direito processual. Inteligência da Súmula nº 43
da Turma Nacional de Uniformização. XI. Incidente de uniformização
de jurisprudência não admitido.(PEDIDO 201070500087291, JUÍZA
FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO, DOU 27/04/2012.)."

3.2 No mesmo sentido: autos 5010952-27.2012.4.04.7002,
minha relatoria, sessão de 14.11.2012.

4. Incidência da questão de ordem nº 29: Nos casos de
incidência das Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator de-
terminará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de ori-
gem.

5. Incidente de Uniformização não conhecido.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima
indicadas, decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não
conhecer do incidente de uniformização, nos termos do voto e notas
taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julga-
do.

Rio de Janeiro, 06 de dezembro de 2012.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Relatora

PROCESSO: 5004522-56.2012.4.04.7003
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: EURELINA FERREIRA DE ALBUQUERQUE
PROC./ADV.: ANDREIA MALDONADO PERTILE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO

E M E N TA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO NACIONAL. OMISSÃO INEXISTENTE. MERO IN-
CONFORMISMO. NÃO CONHECIMENTO.

1. Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS
contra acórdão deste Colegiado que conheceu e deu parcial pro-
vimento ao pedido de uniformização apresentado pela parte autora,
reconhecendo a existência de documentos servíveis como início de
prova material.

2. Embargos de declaração opostos tempestivamente. Ale-
gação de existência omissão no julgado tendo em vista que "o período
que se pretende ser reconhecido é anterior à data dos documentos que
se pretende ver aceitos como início de prova material, razão pela qual
não podem ser admitidos"

3. Os Embargos de Declaração são cabíveis quando "na
sentença ou acórdão houver obscuridade, contradição, omissão ou
dúvida", segundo o disposto no artigo 48 da Lei 9.099/1995, aplicável
aos Juizados Especiais Federais.

4. Em se tratando de mero inconformismo com os termos da
decisão embargada, sem a indicação precisa do vício que se pretende
dela retirar, os Embargos de Declaração não devem ser conhecidos
(TNU, PU 2007.70.50.00.2845-7, Rel. p/ acórdão Juiz Federal Ro-
nivon de Aragão, j. 10.05.2010).

5. Embargos Declaratórios não conhecidos.

ACÓRDÃO

A Turma não conheceu dos Embargos de Declaração, nos
termos do voto da Juíza Federal Relatora.

Rio de Janeiro, 06 de dezembro de 2012.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Relatora

PROCESSO: 5002595-16.2012.4.04.7016
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: IRACEMA NELCI ENGELMANN
PROC./ADV.: VILMAR COZER
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ARRENDAMENTO DE
PARTE DAS TERRAS. DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE
ECONOMIA FAMILIAR. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. NÃO
DEMONSTRAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE DO STJ. QUESTÃO DE ORDEM Nº 5. ACÓRDÃO
RECORRIDO QUE POSSUI MAIS DE UM FUNDAMENTO.
QUESTÃO DE ORDEM Nº18. INICIDENTE NÃO CONHECIDO.

1. Trata-se de pedido de uniformização apresentado pela
autora contra acórdão que manteve a sentença que julgou impro-
cedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural. A
decisão recorrida manteve a sentença por seus próprios fundamentos
acrescentando que "em pedido de aposentadoria rural por idade, quan-
do concorrem simultaneamente várias circunstâncias fáticas, como o
arrendamento de parte considerável da propriedade rural, com um
pequeno remanescente para exploração pelo proprietário, aliado ao
fato de que os rendimentos que mantêm o grupo são provenientes
basicamente do arrendamento e de fonte diversa, descaracterizam o
trabalho rural em regime de economia familiar. De fato, a eventual
exploração de uma mínima área da propriedade arrendada a terceiros
é mera fonte de incremento de alimentação, não sendo indispensável
para a sobrevivência da família"

2. Alega a autora que a decisão recorrida contraria o en-
tendimento do STJ no sentido de que "Não descaracteriza o regime de
economia familiar o fato de o marido da autora possuir mais de uma
propriedade rural e arrendar parte delas ao membros do grupo fa-
miliar, bem como a dimensão da propriedade agrícola, uma vez que
não constitui requisito legal para a concessão do benefício previ-
denciário, consoante se depreende do artigo 11, inciso VII, da Lei n.º
8.213?91." (RESP 529460/PR, STJ, Rel. Exma. Min. LAURITA
VAZ, 5ª Turma, DJ 23.08.2004)

3. Entendo que o presente incidente não deve ser conhecido,
tendo em vista que não demonstrado o dissenso jurisprudencial na
forma exigida pelo art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/01.

4. De início, anoto "é inadmissível o pedido de uniformi-
zação quando a decisão impugnada tem mais de um fundamento
suficiente e as respectivas razões não abrangem todos eles" (TNU,
QO 18). No caso, as instâncias anteriores decidiram que a pretensão
da parte autora era improcedente por "concorrem simultaneamente
várias circunstâncias fáticas" desfavoráveis, tais como arrendamento
de parte considerável da propriedade e também pelo "fato de que os
rendimentos que mantêm o grupo são provenientes basicamente do
arrendamento e de fonte diversa". O Incidente de Uniformização,
todavia, manifesta-se tão somente sobre a possibilidade de arren-
damento de parte das terras rurais sem a descaracterização do regime
de economia familiar.

5. Ainda que assim não o fosse, a autora recorrente invoca
como paradigma um único julgado proferido pela 5ª Turma do STJ
(RESP 529460/PR, STJ, Rel. Exma. Min. LAURITA VAZ, 5ª Turma,
DJ 23.08.2004). Para que se caracterize a jurisprudência dominante
no STJ, mister a apresentação pelo recorrente de decisões proferidas
por mais de uma Turma da Corte ou por uma Seção (reunião de duas
Turmas) sobre a mesma matéria. Outra hipótese seria a prevista na
Questão de Ordem nº 5 desta Turma Nacional, nos seguintes termos:
"Um precedente do Superior Tribunal de Justiça é suficiente para o
conhecimento do pedido de uniformização, desde que o relator nele
reconheça a jurisprudência predominante naquela Corte". O para-
digma evocado pelo recorrente não atende a nenhum desses pres-
supostos.

6. Incidente de uniformização de jurisprudência não conhe-
cido, nos termos acima.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima
indicadas, decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não
conhecer do recurso, nos termos do voto e notas taquigráficas que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Rio de Janeiro, 06 de dezembro de 2012.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Relatora

PROCESSO: 2010.71.59.001189-1
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ROSELI OLIVEIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. SEGU-
RADA ESPECIAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA POR
MEMBRO DA FAMÍLIA. DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME
DE ECONOMIA FAMILIAR. SÚMULA 41 DA TNU.

1.Trata-se de pedido de uniformização interposto pela parte
autora contra acórdão que manteve por seus próprios fundamentos
sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de salário-
maternidade ao entendimento que restou descaracterizada a qualidade
de segurada especial em razão do exercício de atividade urbana do
cônjuge. Entendeu a decisão recorrida que "As declarações teste-
munhais, colhidas mediante meio magnético, relatam: o trabalho rural
pela autora junto ao grupo familiar; a inexistência de empregados na
propriedade; a pequena extensão desta; o tipo de cultura desenvol-
vida; a composição do grupo familiar. Todavia, as testemunhas tam-
bém confirmam a atividade urbana por parte do esposo da autora, o
que é corroborado pelos documentos apurados pelo réu, na esfera
administrativa. Da a análise do conjunto probante, extrai-se que a
atividade rurícola exercida pela autora, possui carater complementar à
renda obtida pela entidade familiar, o que, por si só, desconfigura o
regime de economia familiar".

2. Argumenta a parte autora-recorrente que a atividade ur-
bana desenvolvida pelo cônjuge foi fora do período de carência,
conforme entendimento desta TNU proferido nos autos
20058110037919. Alega, ainda, que o trabalho rural pode ser des-
contínuo, conforme diversos precedentes do STJ.

3. É pacífico nesta Turma que o fato de o cônjuge exercer
atividade urbana não necessariamente descaracteriza a qualidade de
segurada especial da requerente. Aplicação da Súmula nº 41 da TNU:
"A circunstância de um dos integrantes do núcleo familiar desem-
penhar atividade urbana não implica, por si só, a descaracterização do
trabalhador rural como segurado especial, condição que deve ser
analisada no caso concreto".

4. No caso dos autos, verifico a necessidade de se aprofundar
a análise da matéria fática para aferir se o labor urbano ocorreu
dentro do período de carência e também até que ponto a renda
auferida pelo marido da requerente em atividade urbana era suficiente
para manter a família, o que não foi feito pela decisão recorrida.

5. Aplicação da Questão de Ordem n. 20 da TNU, com
anulação do acórdão para adequação do julgado ao direito material:
"Se a Turma Nacional decidir que o incidente de uniformização deva
ser conhecido e provido no que toca a matéria de direito e se tal
conclusão importar na necessidade de exame de provas sobre matéria
de fato, que foram requeridas e não produzidas, ou foram produzidas
e não apreciadas pelas instâncias inferiores, a sentença ou acórdão da
Turma Recursal deverá ser anulado para que tais provas sejam pro-
duzidas ou apreciadas, ficando o juiz de 1º grau e a respectiva Turma
Recursal vinculados ao entendimento da Turma Nacional sobre a
matéria de direito".

6.Incidente conhecido e parcialmente provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima
indicadas, decide a Egrégia Turma Nacional De Uniformização co-
nhecer e dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto e
notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

Brasília, 14 de novembro de 2012.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Relatora

PROCESSO: 0505749-17.2011.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSÉ EDILSON DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO.AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERI-
CIAL QUE CONSTATA A CAPACIDADE LABORATIVA. REE-
XAME DA MATÉRIA DE FATO. SÚMULA 42/TNU. INCIDENTE
NÃO CONHECIDO

1. Trata-se de pedido de uniformização interposto contra
acórdão que confirmou a sentença de improcedência do pedido de
concessão de auxílio-doença. O acórdão recorrido encontra-se assim
fundamentado: "In casu, o laudo pericial produzido em juízo concluiu
que a parte autora não está incapacitada para trabalho que garanta a
sua subsistência e nem mesmo para suas atividades laborativas ha-
bituais. Embora se saiba do caráter não absoluto da prova pericial,
não se pode olvidar sua essencialidade para solução de casos de
incapacidade laborativa, principalmente quando inexiste nos autos
qualquer outra prova hábil e atual a elidir a conclusão do perito,
devendo ser prestigiada sua conclusão. Sendo assim, correta é a
conclusão alcançada pelo douto Magistrado ao julgar improcedente a
ação, uma vez que o Laudo Médico Pericial(anexo 10) afirma que o
autor é portador de lombociatalgia, no entanto, o perito, no quesito 2,
acrescenta que o Sr. José Edilson dos Santos não está incapacitado
para o trabalho."

2. A parte autora-recorrente alega que "a decisão não foi
justa, pois não apreciou corretamente os elementos probatórios co-
lhidos nos autos".

3. Verifico que o acórdão recorrido manteve a improcedência
do pedido com base no cotejo do arcabouço probatório posto nos
autos. O que sobressai do incidente é justamente a irresignação do
recorrente com a avaliação dada pela Turma Recursal a esse conjunto
de provas. Todavia, o pretendido reexame da matéria de fato é vedado
na via recursal eleita por força da Súmula 42/TNU.

4. Incidente não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima
indicadas, decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não
conhecer do incidente de uniformização, nos termos do voto e notas
taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julga-
do.

Brasília, 14 de novembro de 2012.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Relatora

PROCESSO: 2010.71.50.031885-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): ROSELI DIAS FLECK
PROC./ADV.: FÁBIO STEFANI
PROC./ADV.: LARISSA F.M. LONGO
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL MARISA CLÁUDIA GONÇAL-
VES CUCIO

E M E N TA

AGRAVO REGIMENTAL. NÃO CABIMENTO. ARTIGO
34 RI. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA
UNIÃO FEDERAL JULGADO POR ACÓRDÃO DO ÓRGÃO CO-
LEGIADO. JULGAMENTO NÃO MONOCRÁTICO. RECURSO
NÃO CONHECIDO.

1. Ação proposta por servidora pública federal para cobrança
de parcelas devidas a título de abono de permanência desde a data em
completou o tempo de serviço necessário para a aposentadoria pro-
porcional, em junho de 2006. Cobrança decorrente de retificação da
contagem de tempo de serviço pela Administração Pública, que ga-
rantiu à parte autora a aposentadoria proporcional desde 1.10.2002.
Período entre outubro de 2004 a junho de 2006

anteriormente pago a título de abono de permanência pela
Administração Pública Federal, conforme requerimento feito pela au-
tora. Abono cancelado por erro da administração e posteriormente
restabelecido em virtude de novo ato administrativo que reconheceu
períodos fictos não computados no primeiro

ato.
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2. Sentença de procedência do pedido, mantida pela Turma
Recursal do Rio Grande do Sul.

3. Incidente de uniformização de Jurisprudência, interposto
pela Ré, não conhecido pela Colenda Turma Nacional de Unifor-
mização na sessão de 17/10/2012.

4. Agravo Regimental interposto pela parte recorrente sob
fundamento do art. 34 do Regimento Interno desta Corte.

5. Incabível o recurso, pois manejado em face de acórdão do
colegiado desta Turma e não de decisão monocrática do Relator.

6. Recurso não conhecido.
7. Recurso com intuito manifestamente protelatório. Apli-

cação de multa na forma do artigo 18 c/c artigo 17, VII, do CPC.
Condenação da União a pagar ao recorrido multa arbitrada em 1% do
valor da causa.

ACÓRDÃO

Os membros desta Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência acordam em NÃO CONHECER do Agravo Regimen-
tal, nos termos do presente voto-ementa.

Rio de Janeiro, 06 de dezembro de 2012.

MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO
Relatora

PROCESSO: 0500501-61.2011.4.05.8106
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOELINA FERREIRA DOS SANTOS ALMEIDA
PROC./ADV.: MANOEL EDUARDO HONORATO DE OLIVEIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL MARISA CLÁUDIA GONÇAL-
VES CUCIO

E M E N TA

AGRAVO REGIMENTAL. NÃO CABIMENTO. ARTIGO
34 RI. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA
PARTE AUTORA JULGADO POR ACÓRDÃO DO ÓRGÃO CO-
LEGIADO. JULGAMENTO NÃO MONOCRÁTICO. RECURSO
NÃO CONHECIDO.

1. Pedido de concessão de salário-maternidade para rurí-
cola.

2. Sentença de improcedência do pedido, mantida pela Tur-
ma Recursal do Ceará.

3. Incidente de Uniformização de Jurisprudência, interposto
pela parte autora, não conhecido pela Turma Nacional de Unifor-
mização na sessão de 27/06/2012.

4. Agravo Regimental interposto pela parte recorrente sob
fundamento do art. 34 do Regimento Interno desta Corte.

5. Incabível o recurso porque manejado em face de acórdão
do colegiado desta Turma e não de decisão monocrática do Relator.

6. Recurso não conhecido.

ACÓRDÃO

Os membros desta Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência acordam em NÃO CONHECER do Agravo Regimen-
tal, com base no voto da Juíza Federal Relatora.

Brasília, 17 de outubro de 2012

MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO
Relatora

PROCESSO: 0500893-12.2008.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARGARIDA LINS DA SILVA FERREIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MON-
TEIRO

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PROCESSO CIVIL.
ALEGAÇÃO DE DIVERGÊNCIA EM FACE DE ARESTOS QUE
TRATAM DE MATÉRIA QUE NÃO SERVIU DE FUNDAMENTO
À DECISÃO RECORRIDA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTI-
CO-JURÍDICA. NÃO CONHECIMENTO.

1. Pedido de Uniformização interposto em face de acórdão
que confirmou, pelos seus próprios fundamentos, sentença de im-
procedência de pedido de concessão de aposentadoria por idade ru-
ral.

2. O recorrente suscitou a divergência arrolando como pa-
radigma julgados do STJ (AR 3.347/CE e REsp 553755), que, em
resumo, elencam documentos que seriam hábeis a compor o início de
prova material.

3. Ausência de similitude fático-jurídica entre os paradigmas
indicados e o acórdão recorrido. Com efeito, o motivo da impro-
cedência não foi a desconsideração dos documentos apresentados
como prova material, matéria da qual se ocupam os julgados apon-
tados, mas por entender o magistrado que a autora não era segurada
especial, pois o trabalho alegado era em regime de economia familiar,
uma vez que o sustento da autora seria provido pelo cônjuge, que
exercia atividade urbana durante o período de carência do benefício,
com remuneração superior ao salário mínimo. Ausência de diver-
gência.

4. Pedido de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência não conhecer do incidente de uniformização, nos termos do
voto-ementa do relator.

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de 2012.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Relator

PROCESSO: 0510473-35.2009.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: ANA PAULA MOURA DE LIMA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MON-
TEIRO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA C/C APOSENTADORIA
POR INVALIDEZ. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE, SEM
PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL. ALEGAÇÃO DE NU-
LIDADE POR VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA AMPLA DE-
FESA E CONTRADITÓRIO. MATÉRIA PROCESSUAL. INAD-
MISSIBILIDADE. ENUNCIADO 43 DA SÚMULA DE JURISPRU-
DÊNCIA DA TNU. SEGURADO ESPECIAL. INÍCIO DE PROVA
MATERIAL. ESPÉCIES DE DOCUMENTOS ADMITIDOS. ALE-
GAÇÃO DE DISSÍDIO COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE
DO STJ. DECISÃO QUE DESCONSIDEROU A PROVA EM RA-
ZÃO DE VÍCIOS VERIFICADOS NO CASO CONCRETO. AU-
SÊNCIA DE DIVERGÊNCIA. ANÁLISE DE PROVAS NÃO MEN-
CIONADAS NO ACÓRDÃO OU NA SENTENÇA. IMPOSSIBI-
LIDADE. ENUNCIADO 42 DA SÚMULA TNU. NÃO CONHE-
C I M E N TO .

1. Hipótese na qual a recorrente alega que a sentença violou
os princípios do contraditório e da ampla defesa, ao realizar o jul-
gamento antecipado da lide, sem realização da audiência de instrução;
e que o acórdão, que confirmou o julgamento improcedente do pe-
dido, divergiria da jurisprudência dominante do STJ, no sentido de
que os documentos carreados aos autos, em especial contrato co-
modato, certidão de casamento e carteira de filiação a sindicato,
constituem razoável início de prova material da condição de segurado
especial.

2. O incidente de uniformização de interpretação, previsto no
art. 14, caput, da Lei n.º 10.259/2001, somente é cabível para uni-
formização de divergências entre decisões de Turmas Recursais sobre
questões de direito material na interpretação de lei federal, não sendo
cabível para a veiculação de questões de direito processual (nulidade).
Enunciado 43 da Súmula de Jurisprudência desta Turma Nacional
("Não cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria pro-
cessual"). Inadmissível, ademais, o conhecimento de alegação de vio-
lação a normas constitucionais, como é o caso dos princípios do con-
traditório e da ampla defesa. Incidente de cabimento restrito à uni-
formização de divergências de interpretação da legislação infracons-
titucional, e, ainda assim, apenas das questões de direito material.

3. Não restou verificada divergência. Os arestos apontados
como paradigma apenas enumeram espécies de documentos capazes,
em tese, de satisfazer a exigência de início de prova material da
atividade rural, ao passo que a sentença, mantida pelo acórdão re-
corrido, julgou improcedente o pedido porque a parte haveria apre-
sentado um único documento contemporâneo ao exercício das ati-
vidades rurais alegadas (anterior ao surgimento da incapacidade, em
2006, quatro anos antes da sentença - os demais documentos seriam
posteriores a essa data), e este documento, no caso concreto, apre-
sentava vício que lhe retirava a credibilidade.

4. A esse respeito, transcreve-se trecho da sentença: "No
caso dos autos, a parte autora não apresentou provas suficientes à
demonstração de sua qualidade de segurada da previdência social,
notadamente porque deixou de anexar início de prova material idôneo
da condição de segurada especial alegada antes do início da in-
capacidade (há quatro anos). De fato, sobre o assunto, vejo que só foi
anexada ficha do sindicato dos trabalhadores rurais de Mulungu, o
qual, por ser documento particular, não traz prova de contempo-
raneidade. Além do mais o registro de pagamento de contribuições
parece ter sido feito todo com a mesma caneta e a mesma letra."
destaque na transcrição

5. O exame do acórdão e da sentença não revela a adoção de
entendimento contrário à jurisprudência dominante do Superior Tri-
bunal de Justiça quanto aos meios de prova admitidos em tese, mas a
desqualificação de determinada prova, no caso concreto, devido a
vícios que o juízo prolator da sentença considerou relevantes, não
havendo divergência.

6. Por sua vez, não é possível o reexame da prova dos autos
para analisar se os vícios apontados pelo juízo prolator da sentença
efetivamente retiram a credibilidade do documento, ou se a parte
requerente apresentou outros documentos, não mencionados no acór-
dão ou na sentença, que satisfariam a exigência de início razoável de
prova material. O incidente de uniformização de jurisprudência, no
âmbito dos juizados especiais, é destinado apenas à uniformização de
divergências surgidas sobre questões de direito decorrentes de fatos
admitidos pelas instâncias ordinárias. A Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência não constitui instância revisora da aná-
lise da prova. Se o exame da pretensão do requerente depender do
reconhecimento de fatos não declarados no texto do acórdão ou sen-
tença, não é possível o conhecimento do incidente. Inteligência do
Enunciado nº 42 da Súmula de jurisprudência da TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

7. Ademais, subentende-se, da leitura do trecho da funda-
mentação da sentença transcrito, que os demais documentos apre-
sentados pela parte não foram mencionados porque posteriores à
incapacidade e cessação da atividade rural alegada, o que conduz à
questão da contemporaneidade, fundamento não tratado no pedido de
uniformização.

8. Incidente não conhecido.

ACÓRDÃO

Decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência não conhecer do incidente de uniformização, nos termos do
voto-ementa do relator.

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de 2012.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Relator

PROCESSO: 2010.71.63.000685-2
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: LUCÍDIO TREMARIN
PROC./ADV.: ALEX JACSON CARVALHO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MON-
TEIRO

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.
PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ALUNO APRENDIZ
EM ESCOLA TÉCNICA. NECESSIDADE DE RETRIBUIÇÃO RE-
MUNERADA À CONTA DO ORÇAMENTO DA UNIÃO. PRE-
CEDENTES ISOLADOS DA 6ª TURMA DO SUPERIOR TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA AFIRMANDO A POSSIBILIDADE DE CÔM-
PUTO DO TEMPO COMO ALUNO-APRENDIZ EM INSTITUI-
ÇÃO PRIVADA DE ENSINO PROFISSIONALIZANTE (SENAI),
SEM RETRIBUIÇÃO À CONTA DO TESOURO. JURISPRUDÊN-
CIA REITERADA DA 5ª TURMA EM SENTIDO CONTRÁRIO.
AUSÊNCIA DE DIVERGÊNCIA COM JURISPRUDÊNCIA DO-
MINANTE DO STJ. QUESTÃO DE ORDEM Nº 5.

1. O acórdão impugnado manteve sentença que julgou im-
procedente o pedido de averbação de tempo de serviço na qualidade
de aluno-aprendiz, ao fundamento de que não houve prova de que a
instituição de ensino privada, na qual o requerente freqüentou ensino
profissionalizante, recebeu recursos à conta do orçamento da União,
como exige a Súmula nº 96/76 do TCU. Alega o requerente que o
acórdão da Turma Recursal diverge do que vem decidindo o Superior
Tribunal de Justiça, conforme acórdãos proferidos no AgRg no REsp
507.440/PR (DJe 9/12/08) e AgRg no REsp 691.826 - RN (DJe
1/2/10), ambos da Sexta Turma.

2. O incidente de uniformização de jurisprudência, no âmbito
dos juizados especiais federais, é cabível apenas quando houver di-
vergência entre decisões de Turmas ou da proferida em contrariedade
a súmula ou jurisprudência dominante do STJ (art. 14, § 2º da Lei nº
10.259/01). Entende-se por jurisprudência dominante aquela seguida
por mais de uma Turma ou por Seção daquela Colenda Corte, ou por
acórdão único, desde que este afirme representar a jurisprudência
dominante daquele Tribunal. Não pode ser conhecido incidente de
uniformização fundado em divergência entre a decisão impugnada e
acórdãos de uma única Turma, que não representam a jurisprudência
dominante do STJ.

3. No caso em análise, os acórdãos invocados como pa-
radigma representam posicionamento isolado, não seguido pela 5ª
Turma do STJ, que não reconhece a possibilidade de cômputo de
tempo como aluno-aprendiz no SENAI ou instituição de ensino pri-
vado, e em diversas oportunidades - inclusive após os acórdãos re-
feridos -

reafirmou a impossibilidade de cômputo do tempo como
aluno-aprendiz sem a prova de retribuição à conta do orçamento da
União, nos termos da Súmula nº 96 do TCU (AgRg no REsp 1260612
/ RS, DJe 26/09/2011)

4. Aplicação do decidido na Questão de ordem nº 5: "Um
precedente do Superior Tribunal de Justiça é suficiente para o co-
nhecimento do pedido de uniformização, desde que o relator nele
reconheça a jurisprudência predominante naquela Corte". A contrario
sensu, não se conhece do pedido de uniformização fundado em pre-
cedente isolado de uma única Turma, que não representa a juris-
prudência predominante da Corte.

5. Incidente de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais não conhecer do incidente de uni-
formização, nos termos do voto-ementa do relator.

Brasília/DF, 6 de dezembro de 2012.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Relator
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ATOS ORDINATÓRIOS

AUTOS FÍSICOS

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vistas
ao suscitado para contrarrazões ao Incidente de Uniformização di-
rigido ao Superior Tribunal de Justiça

PROCESSO: 2007.71.95.008276-3
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
SUSCITANTE: ADEMIR DA FONSECA
PROC./ADV.: IMILIA DE SOUZA
SUSCITADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES
Os processos abaixo relacionados encontram-se com vistas ao em-
bargado para resposta aos embargos de declaração
PROCESSO: 0014196-93.2009.4.01.4300
ORIGEM: TO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS
EMBARGANTE: GESOLINO VIEIRA XAVIER
PROC./ADV.: ANA PAULA MORAIS DA ROSA
EMBARGADO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
O processo abaixo relacionado encontra-se com vistas ao recorrido
para contrarrazões ao Recurso Extraordinário dirigido ao Supremo
Tribunal Federal.
PROCESSO: 0000006-30.2011.4.04.7095
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PA-
RANÁ
RECORRENTE: SEBASTIÃO ARAÚJO DE ABREU
PROC./ADV.: MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES
RECORRIDO(A): JUIZO FEDERAL DA 2ª VARA DO JEF DE
LONDRINA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
LITISCONSORTE : INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF

qual a parte autora tenha laborado (PEDILEF n.º 200670950145730,
Rel. Juíza Federal Jacqueline Michels Bilhalva, DJ 28 jul. 2009). É
certo, outrossim, que a TNU também já fixou que "para fins de
comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material deve
ser contemporâneo à época dos fatos a provar" (Súmula n.º 34). Mas
é tranquilo na Turma que, para ser contemporâneo, o início de prova
pode ter sido formado em qualquer instante (no início, no meio ou no
fim) dentro do intervalo de tempo de serviço rural que se pretende
comprovar. Se ao final do período de carência pode ter sua eficácia
estendida retroativamente (para o passado) se conjugado com prova
testemunhal idônea. Precedentes da TNU admitindo a eficácia re-
troativa dos documentos indiciários do exercício de atividade rural:
PEDILEF n.º 200839007020226, Rel. Juiz Federal Rogério Moreira
Alves, DOU 9 dez. 2011; PEDILEF n.º 200581100010653, Rel. Juíza
Federal Simone Lemos Fernandes, DOU 4 out. 2011; PEDILEF n.º
200772950032452, Rel. Juiz Federal José Antonio Savaris, DOU 31
jan. 2011; PEDILEF n.º 200570950058180, Rel. Juíza Federal Jac-
queline Michels Bilhalva, DJ 4 set. 2009; PEDILEF n.º
200672590008600, Rel. Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra
Filho, DJ 29 set. 2009; PEDILEF n.º 200772950032117, Rel. Juiz
Federal Élio Wanderley de Siqueira Filho, DJ 16 mar. 2009. O fato de
o documento ser recente pode motivar o julgador a ser mais rigoroso
na valoração da prova testemunhal complementar, mas não desqua-
lificar a formação de início de prova material. No caso, o acórdão
recorrido, mantendo a sentença de improcedência da pretensão por
desconsiderar o início de prova material recente, consistente em car-
teira de sindicato dentro do período de carência do benefício e CCIR
em nome de terceiro, divergiu da jurisprudência dominante do STJ e
da TNU, inclusive ao referir, sem base fática, a existência de prova
oral contrária à pretensão, violando, em tese, direito do segurado.

- Se a Turma Recursal não reconhecer a existência de início
de prova material e este juízo for contrariado pela Turma Nacional de
Uniformização, esta só poderá prosseguir no julgamento da causa se
a instância ordinária tiver aprofundado o exame da prova testemu-
nhal, o que não ocorreu na espécie, tendo em vista que o juízo a quo
dispensou a oitiva da autora e de sua testemunha; se a TNU só
proclamar a existência do início de prova material, devolverá os autos
à origem, para que a Turma Recursal extraia da prova as suas con-
sequências, seja pela procedência, seja pela improcedência da ação
(TNU - Questão de Ordem n.º 6).

- Incidente de uniformização conhecido e parcialmente pro-
vido para: (a) reafirmar a tese de que carteira de filiação sindical
expedido pouco antes do requerimento administrativo, mas ainda den-
tro do período de carência do benefício, assim como o CCIR em
nome de terceiro, podem, em princípio, servir como início de prova
material para prova da qualidade de segurado especial (b) anular o
acórdão recorrido na forma da Questão de Ordem n.º 6 da TNU; (c)
determinar a devolução dos autos à Turma de origem para que retome
o julgamento do recurso inominado, com adequação à tese jurídica
ora firmada.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais, em CONHECER E DAR
PARCIAL PROVIMENTO ao Pedido de Uniformização, nos termos
deste voto-ementa.

Rio de Janeiro (RJ), 6 de dezembro de 2012.

JANILSON BEZERRA DE SIQUEIRA
Relator

PROCESSO:0507986-89.2009.4.05.8201
ORIGEM:PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE:JOSEFA MARIA DE MOURA
PROC./ADV.:MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SI-
QUEIRA

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.
INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SENTENÇA DE IMPROCEDÊN-
CIA MANTIDA PELA TURMA RECURSAL DA PARAÍBA. ALE-
GAÇÃO DE AFRONTA À JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DA TURMA NACIONAL
DE UNIFORMIZAÇÃO. CARTEIRA DE FILIAÇÃO A SINDICA-
TO RURAL, CERTIDÃO DE CASAMENTO E DECLARAÇÃO DO
TRE NA QUAL CONSTA A PROFISSÃO DA RECORRENTE CO-
MO AGRICULTORA. CARÊNCIA NÃO COMPROVADA. DIVER-
GÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. PRETENSÃO DE REEXAME
DE MATÉRIA FÁTICA E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. FUN-
DAMENTO NÃO IMPUGNADO. QUESTÃO DE ORDEM N.º 18 E
SÚMULA N.º 42 DA TNU. NÃO CONHECIMENTO DO INCI-
DENTE.

- O incidente de uniformização tem cabimento quando fun-
dado em divergência entre decisões de Turmas Recursais de dife-
rentes Regiões ou quando o acórdão recorrido for proferido em con-
trariedade a súmula ou jurisprudência dominante desta Turma Na-
cional de Uniformização ou Superior Tribunal de Justiça.

- A petição do incidente conterá obrigatoriamente a demons-
tração do dissídio, fazendo o cotejo analítico em duas etapas: pri-
meiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão
impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de

direito. Mas não se conhece do incidente quando a decisão impug-
nada tem mais de um fundamento suficiente e as respectivas razões
não abrangem todos eles (TNU - Questão de Ordem n.º 18); ou que
implique reexame de matéria fática ou provas (TNU - Súmula n.º
42).

- Hipótese na qual a recorrente alega que o acórdão da
Turma Recursal de origem, confirmando sentença de improcedência
do pedido de aposentadoria rural por idade, divergiria da jurispru-
dência dominante do STJ e da TNU, segundo a qual os documentos
anexados aos autos, quais sejam, certidão de casamento, declaração
fornecida pelo TRE constando a ocupação da autora como agricultora
e carteira de sócia do STR, constituem razoável início de prova
material da condição de segurada especial, bem como que o exercício
de atividade urbana intercalada não impede a concessão do benefício
previdenciário de trabalhador rural, condição que deve ser analisada
no caso concreto.

- A TNU já firmou entendimento no sentido de se mostrarem
hábeis como início de prova material a carteira de filiação a Sindicato
Rural (PEDILEF n.º 200783005266574, Rel. Juiz Federal Otávio
Henrique Martins Port, DJ 25 mar. 2009) e a certidão da Justiça
Eleitoral com indicação do exercício de atividade rural (PEDILEF n.º
200783025054527, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins Port,
DJ 9 jul. 2009), bem como que a certidão de casamento ou outro
documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do
cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade ru-
rícola (Súmula n.º 6) e que "O exercício de atividade urbana in-
tercalada não impede a concessão de benefício previdenciário de
trabalhador rural, condição que deve ser analisada no caso concreto"
(Súmula n.º 46). No caso, não foi a fragilidade ou ausência de do-
cumentos da autora ou o exercício de atividade urbana a razão da
improcedência do pedido, mas o fato de não ter havido a com-
provação do período de carência exigido pela legislação de regência.
Como se colhe dos autos, a sentença, confirmada pelo acórdão re-
corrido, considerou especialmente o fato de a demandante, nos pe-
ríodos de maio de 2002 a março de 2006 e de dezembro de 2006 a
dezembro de 2008, ter residido no Estado de São Paulo, afastando-se
da atividade rural, portanto, por seis anos. Decidiu-se, assim, à luz do
fato e do acervo probatório, não impugnada no fundamento deter-
minante, não se permitindo reexame de fatos nesta via (TNU - Sú-
mula n.º 42).

Não logrou a recorrente, portanto, demonstrar a divergência
jurisprudencial, pressuposto para o conhecimento do pedido de uni-
formização, mostrando-se inviável no Incidente o reexame de fatos e
provas, inclusive pelo fundamento não impugnado, atraindo os óbices
da Questão de Ordem n.º 18 e da Súmula n.º 42 desta TNU.

Pedido de Uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais em NÃO CONHECER do
Pedido de Uniformização, nos termos deste voto-ementa.

Rio de Janeiro (RJ), 6 de dezembro de 2012.

JANILSON BEZERRA DE SIQUEIRA
Relator

PROCESSO:0507137-23.2009.4.05.8200
ORIGEM:PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE:INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A):LUIZ TERGINO ALVES
PROC./ADV.:MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SI-
QUEIRA

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SEN-
TENÇA DE IMPROCEDÊNCIA REFORMADA PELA TURMA
RECURSAL DA PARAÍBA. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DO
ACÓRDÃO POR AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO E DE DIS-
SÍDIO COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR
TRIBUNAL E DA 1.ª TURMA RECURSAL DE GOIÁS. ACÓR-
DÃO QUE EXPLICITA AS RAZÕES PARA A REFORMA DA
SENTENÇA. AUSÊNCIA DE NULIDADE. INCAPACIDADE PAR-
CIAL. CONDIÇÕES PESSOAIS. PRETENSÃO DE REEXAME DE
FATOS. IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA DA TNU QUE
SE FIRMOU NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO RECOR-
RIDO. TNU - QUESTÃO DE ORDEM N.º 13. NÃO CONHECI-
MENTO DO INCIDENTE.

- O incidente de uniformização tem cabimento quando fun-
dado em divergência entre decisões de Turmas Recursais de dife-
rentes Regiões ou quando o acórdão recorrido for proferido em con-
trariedade a súmula ou jurisprudência dominante desta Turma Na-
cional de Uniformização ou Superior Tribunal de Justiça.

- A petição do incidente conterá obrigatoriamente a demons-
tração do dissídio, fazendo o cotejo analítico em duas etapas: pri-
meiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão
impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito. Mas não se conhece do incidente quando a jurisprudência da
Turma Nacional de Uniformização se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido (TNU - Questão de Ordem n.º 13); ou que implique
reexame de matéria de fato (TNU - Súmula n.º 42).

ACÓRDÃOS

AUTOS VIRTUAIS

PROCESSO:0504679-76.2008.4.05.8100
ORIGEM:CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE:MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA SOUZA
PROC./ADV.:RITA DIÓGENES
PROC./ADV.:VÂNIA DUWE
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SI-
QUEIRA

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.
SEGURADA ESPECIAL. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA
MANTIDA PELA TURMA RECURSAL DO CEARÁ. ALEGAÇÃO
DE DISSÍDIO COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SU-
PERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DA TURMA NACIONAL DE
UNIFORMIZAÇÃO. CCIR EM NOME DE TERCEIRO. CARTEI-
RA DE FILIAÇÃO SINDICAL. DIVERGÊNCIA DEMONSTRA-
DA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL RECENTE. ADMISSIBILI-
DADE. FALTA DE EXAME DA PROVA TESTEMUNHAL. ANU-
LAÇÃO CONFORME O PEDIDO SUBSIDIÁRIO. CONHECIMEN-
TO E PROVIMENTO PARCIAL DO INCIDENTE.

- Comprovada a similitude fático-jurídica e a divergência
entre o acórdão recorrido e a jurisprudência dominante do Superior
Tribunal de Justiça (STJ - AgReg no REsp n.º 911224 CE, Rel. Min.
Nilson Naves, DJE 19 dez. 2008) e da Turma Nacional de Uni-
formização (PEDILEF n.º 200670950094552, Juiz Federal Maria Di-
vina Vitória, DJ 12 nov. 2008), tem cabimento o incidente.

- São segurados obrigatórios da Previdência Social como
segurado especial, entre outros, a pessoa física residente no imóvel
rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, in-
dividualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o
auxílio eventual de terceiros, na condição de produtor, seja proprie-
tário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outor-
gados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade agro-
pecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais (Lei n.º 8.213/91,
art. 11, inciso VII, letra "a", item 1).

- Hipótese na qual a recorrente alega que o acórdão da
Turma Recursal de origem, mantendo a sentença que julgou im-
procedente o pedido de aposentadoria por idade de segurado especial
rural, divergiria da jurisprudência dominante do STJ e da TNU, no
sentido de que a carteira de filiação a sindicato rural e o documento
de propriedade rural em nome de terceiro seriam suficientes para
comprovação da atividade rurícola.

- A TNU já firmou entendimento de que a carteira de fi-
liação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais, ainda que recente,
corroborada pela prova testemunhal, constitui início de prova material
da condição de segurado especial (PEDILEF n.º 2007830005266574,
Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins Port, DJ 25 mar. 2009;
PEDILEF n.º PEDILEF n.º 2007830005266574, Rel. Juiz Federal
Otávio Henrique Martins Port, DJ 25 mar. 2009, Rel. Juiz Federal
Janilson Bezerra de Siqueira, DJ 25 mai. 2012), assim como do-
cumentos relativos a propriedade ou posse rural pertinentes à terra na
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- Hipótese na qual o recorrente alega que o acórdão da
Turma Recursal de origem seria nulo por ausência de fundamentação,
bem como que, ao reformar sentença indeferitória para conceder ao
autor o benefício de aposentadoria por invalidez, divergiria da ju-
risprudência dominante do STJ e da 1.ª Turma Recursal de Goiás, no
sentido de que não tem direito ao benefício de aposentadoria por
invalidez o segurado em relação ao qual a perícia judicial concluiu
pela inexistência de incapacidade laborativa.

- Alegação de nulidade do acórdão afastada, tendo em vista
a explicitação das razões pelas quais a sentença mereceu ser re-
formada, ainda que em sucinta fundamentação. No mérito, a TNU já
firmou o entendimento de que, constatada incapacidade laboral pela
perícia médica, ainda que parcial, cabe a concessão do benefício se as
condições pessoais forem desfavoráveis à inserção ou reinserção no
mercado de trabalho (TNU - Súmula n.º 47; PEDILEF n.º
200683035013979. Rel. Juíza Federal Jacqueline Michels Bilhalva,
DJ 28 jul. 2009). No caso, o acórdão concedeu o benefício levando
em consideração a limitação e/ou restrição laborativa atestada pelo
perito judicial, associada à atividade laboral que o autor desempenha,
a qual exige bom estado físico, sua idade avançada e a comprovação
da qualidade de segurado, mesmo antes do início da incapacidade
atestada. Foram analisadas, portanto, as condições pessoais do se-
gurado, que se mostraram desfavoráveis à respectiva reinserção no
mercado de trabalho, firmando-se a jurisprudência da TNU no mesmo
sentido do acórdão recorrido. Assim, inviável o Incidente, ainda mais
quando o recorrente busca, em verdade, o reexame de matéria fática,
incidindo os óbices da Questão de Ordem n.º 13 e da Súmula n.º 42,
ambas da TNU.

- Incidente de Uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais em NÃO CONHECER do
Pedido de Uniformização, nos termos deste voto-ementa.

Rio de Janeiro (RJ), 6 de dezembro de 2012.

JANILSON BEZERRA DE SIQUEIRA
Relator

PROCESSO:2010.72.50.009983-2
ORIGEM:SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE:JUSSEMIR PAULO MARTINS
PROC./ADV.:GISELE LEMOS KRAVCHYCHYN.
PROC./ADV.:ANA CAROLINA ZANATTA OLSEN
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SI-
QUEIRA

E M E N TA

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO EM PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. ALEGAÇÃO DE
ERRO DE JULGAMENTO. PEDIDO DE ANULAÇÃO DO ACÓR-
DÃO. MATÉRIA PENDENTE DE ANÁLISE EM INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PERANTE O SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA. NECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO DO FEITO,
NOS TERMOS DO ART. 7.º, INCISO VIII, DO REGIMENTO IN-
TERNO DA TNU. PROVIMENTO PARCIAL DOS EMBARGOS.

- Cabem embargos declaratórios quando houver obscuridade,
contradição ou omissão, inclusive para fins de prequestionamento, de
matéria não enfrentada pela sentença ou acórdão.

- Cabe à Turma Nacional de Uniformização determinar o
sobrestamento dos feitos que já tiverem sido julgados pela TNU, nos
quais tenha sido interposto incidente dirigido ao Superior Tribunal de
Justiça e/ou recurso para o Supremo Tribunal Federal, até decisão
final da instância superior para posterior adequação ou manutenção
do aresto.

- Hipótese em que alega o recorrente que o acórdão da TNU,
ao não receber o Incidente de Uniformização sob o fundamento de
tratar de matéria processual, incorreu em erro de julgamento, estando
a matéria pendente de julgamento no âmbito do STJ (PET n.º
7047).

- Nos termos do Regimento Interno da TNU, compete ao
Presidente, ou à própria Turma, determinar o sobrestamento dos In-
cidentes nos casos do art. 7.º, inciso VIII. No caso, o recurso já foi
julgado pela TNU, pendendo o julgamento de novo Incidente in-
terposto perante o STJ, impondo-se o sobrestamento do feito na
própria TNU até decisão final do STJ sobre o tema, com a posterior
adequação ou manutenção do aresto.

- Provimento parcial dos Embargos, para determinar o so-
brestamento do feito na TTNU até decisão final do STJ na PET n.º
7047, nos termos do art. 7.º, inciso VIII, da Resolução n.º
022/2008.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-

DAM os Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais, em DAR PARCIAL PRO-
VIMENTO aos Embargos de Declaração, nos termos deste voto-
ementa.

Rio de Janeiro (RJ), 6 de dezembro de 2012.

JANILSON BEZERRA DE SIQUEIRA
Relator

P R O C E S S O : 5 0 0 7 6 9 6 - 8 9 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 0 0 9
ORIGEM:PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE:MARIA VERA DA SILVA
PROC./ADV.:CLÁUDIO ITO
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SI-
QUEIRA

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. SENTENÇA DE IM-
PROCEDÊNCIA MANTIDA PELA 3.ª TURMA RECURSAL DO
PARANÁ. ALEGAÇÃO DE DISSÍDIO COM A JURISPRUDÊN-
CIA DOMINANTE DA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZA-
ÇÃO, DA 1.ª TURMA RECURSAL DO TOCANTINS, DA 1.ª TUR-
MA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO E DA 1.ª TURMA RE-
CURSAL DO MATO GROSSO. PARADIGMAS DE TURMAS RE-
CURSAIS DE DIFERENTES REGIÕES. AUSÊNCIA DE CÓPIAS
AUTENTICADA, CERTIDÃO DE SECRETARIA OU INDICAÇÃO
DA FONTE DA INTERNET DA QUAL EXTRAÍDOS OS PARA-
DIGMAS. QUESTÃO DE ORDEM N.º 3 DA TNU. COTEJO ANA-
LÍTICO INVIABILIZADO. PARADIGMAS DA TNU. INCAPACI-
DADE LABORAL E AGRAVAMENTO DA DOENÇA. QUALI-
DADE DE SEGURADO E CARÊNCIA NÃO COMPROVADAS.
AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA COM O ACÓR-
DÃO IMPUGNADO. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA.
PRETENSÃO DE REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSI-
BILIDADE. NÃO CONHECIMENTO DO INCIDENTE.

- O incidente de uniformização tem cabimento quando fun-
dado em divergência entre decisões de Turmas Recursais de dife-
rentes Regiões ou quando o acórdão recorrido for proferido em con-
trariedade a súmula ou jurisprudência dominante desta Turma Na-
cional de Uniformização ou Superior Tribunal de Justiça.

- A petição do incidente conterá obrigatoriamente a demons-
tração do dissídio, fazendo o cotejo analítico em duas etapas: pri-
meiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão
impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito. Mas não se conhece do incidente quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fático-jurídica com o paradigma (TNU - Ques-
tão de Ordem n.º 22); quando se tratar de divergência entre julgados
de turmas recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de
julgado obtido por meio da internet, a indicação da fonte eletrônica
(URL). (TNU - Regimento Interno, art. 13; Questão de Ordem n.º 3);
ou que implique o reexame de fatos (TNU - Súmula n.º 42).

- Hipótese na qual a recorrente alega que o acórdão da
Turma Recursal de origem, mantendo sentença de improcedência do
pedido de auxílio-doença, divergiria da jurisprudência dominante da
Turma Nacional de Uniformização e de precedentes da 1.ª TR/TO, da
1.ª TR/RJ e da 1.ª TR/MT, no sentido de que, em sendo a in-
capacidade laboral decorrente do agravamento de doença de que já
era portador o segurado antes de reingressar ao RGPS, há possi-
bilidade de concessão do benefício. Sustenta o recorrente que "Equi-
voca-se, ao afirmar o d. juiz a quo, que houve início de recolhimento
de parcelas com único intuito de obter a carência necessária para a
obtenção do benefício pretendido", inclusive invocando o brocardo
latino in dubio pro reo.

- Afastada a divergência com os paradigmas da 1.ª TR/TO,
da 1.ª TR/RJ e da 1.ª TR/MT, já que a recorrente, além de não juntar
a cópia integral dos acórdãos, não citou repositório de jurisprudência
autorizado ou fonte eletrônica (URL) da internet onde localizado o
paradigma, incidindo no óbice do art. 13 do Regimento Interno e da
Questão de Ordem n.º 3 desta TNU; não merece trânsito o Incidente
quanto aos demais paradigmas, uma vez que a recorrente busca o
reexame de matéria fático-probatória, incabível nesta via recursal.

- Ausência de similitude fático-jurídica entre as decisões
confrontadas. Com efeito, no acórdão paradigma, a segurada já era
portadora de patologia ao ingressar no RGPS, porém, a incapacidade
somente adveio após seu reingresso no Sistema, em decorrência de
comprovado agravamento da doença. No caso dos autos, contudo, a
sentença indeferiu o pedido por não ter a autora cumprido a carência
e nem comprovado a qualidade de segurada para a concessão do
benefício, conforme trecho a seguir: "Assim, entendo que a parte
autora está incapaz para suas atividades habituais ao menos desde
maio de 2007, quando já possuía quadro ortopédico compatível com
o atualmente apresentado e fez seu primeiro requerimento de auxílio-
doença (DER 22/05/2007 - evento 29, INFBEN2). No entanto, tenho
que a autora não possuía qualidade de segurada na data de início da
incapacidade. Em verdade, sequer atendia a esse requisito quando da
concessão do primeiro benefício recebido. Em CNIS (eventos 15 e
30), consta que a parte autora não possui nenhum vínculo de em-
prego, tendo realizado 12 (doze) contribuições de maio 2006 a abril
de 2007, momento em que preencheu a carência necessária e adquiriu
qualidade de segurada para fins de auxílio-doença. Não passa des-
percebido aos olhos desse juízo que a autora efetuou exatas 12 con-
tribuições antes de formular seu primeiro pedido administrativo de
benefício (DER 22/05/2007 - evento 29, INFBEN2). É digno de nota
o fato da autora, ter ingressado no RGPS aos 50 anos de idade (à
época do primeiro recolhimento), momento da vida em que grande
parte dos trabalhadores se ressente da falta de oportunidades no mer-
cado de trabalho, sendo certo que não mais teria condições de al-
cançar um benefício previdenciário senão os de carência reduzida,
caso específico destes autos em que se requer um benefício por
incapacidade. Assim, ainda que a requerente tenha realizado o nú-
mero essencial de recolhimentos para ter direito ao benefício de
auxílio-doença, entendo que as contribuições vertidas de 05/2006 a
04/2007 não podem ser consideradas para preenchimento dos re-

quisitos de carência e de qualidade de segurada, por evidenciarem
manobra tendente a fraudar o RGPS e seu sistema contributivo. Nes-
sas condições, é evidente a burla ao sistema, sendo certo que a
contribuição somente ocorreu diante da certeza da ocorrência do fato
gerador da proteção previdenciária". Foram as circunstâncias de fato,
dentro do livre convencimento próprio às instâncias ordinárias, que
levaram à conclusão quanto ao não atendimento dos requisitos legais
para a concessão do benefício pleiteado, conclusão não sindicável
nesta via recursal.

- Não logrou a recorrente, portanto, demonstrar a divergência
jurisprudencial, essencial ao conhecimento do Incidente, mostrando-
se inviável nessa estreita via recursal o reexame de matéria de fato
(TNU - Súmula n.º 42).

- Incidente de Uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais em NÃO CONHECER do
Pedido de Uniformização, nos termos deste voto-ementa.

Rio de Janeiro (RJ), 6 de dezembro de 2012.

JANILSON BEZERRA DE SIQUEIRA
Relator

P R O C E S S O : 5 0 0 3 7 3 6 - 5 2 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 0 0 1
ORIGEM:PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE:DULCELI PEDROSO TEIXEIRA
PROC./ADV.:PIERRE GAZARINI SILVA
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SI-
QUEIRA

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. SENTENÇA DE PRO-
CEDÊNCIA REFORMADA PELA 3.ª TURMA RECURSAL DO
PARANÁ. ALEGAÇÃO DE DISSÍDIO COM A JURISPRUDÊN-
CIA DOMINANTE DA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZA-
ÇÃO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NOVA FILIA-
ÇÃO. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. AUSÊNCIA DE SIMILITU-
DE FÁTICO-JURÍDICA ENTRE OS ACÓRDÃOS RECORRIDO E
PARADIGMAS. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. PRE-
TENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBI-
LIDADE. FUNDAMENTO NÃO IMPUGNADO. ÓBICE DA
QUESTÃO DE ORDEM N.º 18 - TNU. NÃO CONHECIMENTO
DO INCIDENTE.

- O incidente de uniformização tem cabimento quando fun-
dado em divergência entre decisões de Turmas Recursais de dife-
rentes Regiões ou quando o acórdão recorrido for proferido em con-
trariedade a súmula ou jurisprudência dominante desta Turma Na-
cional de Uniformização ou Superior Tribunal de Justiça.

- A petição do incidente conterá obrigatoriamente a demons-
tração do dissídio, fazendo o cotejo analítico em duas etapas: pri-
meiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão
impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito. Mas não se conhece do incidente quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fático-jurídica com o paradigma (TNU - Ques-
tão de Ordem n.º 22); quando a decisão impugnada tem mais de um
fundamento suficiente e as respectivas razões não abrangem todos
eles (TNU - Questão de Ordem n.º 18); ou que implique o reexame
de matéria de fato (TNU - Súmula n.º 42).

- Hipótese na qual a recorrente alega que o acórdão da
Turma Recursal de origem, reformando sentença deferitória para jul-
gar improcedente o pedido de auxílio-doença do autor, divergiria da
jurisprudência dominante da Turma Nacional de Uniformização, no
sentido de que as contribuições recolhidas em atraso, desde que
posteriores à primeira paga sem atraso, devem ser consideradas para
efeito de carência quanto à obtenção do benefício de auxílio-doen-
ça.

- Ausência de similitude fático-jurídica entre as decisões
confrontadas tendo em vista que os paradigmas da TNU tratam ou de
caso em que a doença é posterior à primeira filiação ao RGPS e
preexistente ao reingresso no Sistema, permitindo a concessão do
benefício por agravamento da doença; ou da possibilidade de côm-
puto das contribuições pagas em atraso como carência, desde que
posteriores à primeira sem atraso, ou, ainda, de caso em que suprida
a perda da qualidade de segurada da Previdência com o cumprimento
do período de carência reduzido, quando há progressão ou agra-
vamento de doença preexistente. O acórdão recorrido, contudo, con-
signa que "com efeito a autora perdeu a qualidade de segurada e
retornou a contribuir ao RGPS como empregada doméstica em se-
tembro de 2009. O laudo pericial fixou a DII em 17/11/2009, razão
pela qual a autora não faz jus ao benefício porque a doença da qual
padece não se encontra no rol das enfermidades que dispensam o
cumprimento da carência, a teor do art. 151, da Lei n.º 8.213/91. O
perito referiu que as doenças da autora - Hipertireoidismo (CID 10 -
C05) e o adenoma pituitário CID 10 - C75.1, o qual consiste em uma

espécie de tumor pituitário, em sua grande maioria benigno, inca-
pacita-a total e temporariamente para as atividades laborais, razão
pela qual o benefício é indevido. Não desconheço as decisões das
Turmas de Uniformização no sentido de que o rol constante do art.
151, da Lei n.º 8.213/91 não é taxativo (Incidente de Uniformização
JEF n. 0020969-68.2009.404.7050/PR), autorizando que o Juízo re-
conheça a similaridade entre as doenças e afaste a necessidade de
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carência para obtenção do benefício por incapacidade. No entanto,
para que seja possível a equiparação de uma enfermidade àquela
constante no rol do art. 151, da Lei n.º 8.213/91, faz-se necessário
que a gravidade da doença, suas repercussões ao longo do tempo e o
tipo de tratamento sejam de gravidade tal que o tratamento se as-
semelhe às doenças previstas naquele artigo. Na espécie, o perito
relata acerca das enfermidades mas não afirma que o tumor apre-
sentado é maligno. Além disto, o perito indica, na página 10 do laudo
pericial (evento 21, LAU1) que a autora deve manter-se afastada por
mais 180 dias para dar continuidade de investigação clínica para
plano terapêutico do hipertireoidismo e silencia a respeito do tumor
benigno. Trago à colação as palavras do perito acerca o tumor be-
nigno (pág. 6, do laudo pericial): No caso especifico da autora, a
mesma no mês de novembro de 2009 iniciou quadro de cefaléia
holocraniana, que veio a ser diagnosticado pelo médico neurologista
Dr. Rogério Psitori como de causa tumoral por expansão neoplásica
da glândula hipófise. Passou a tratar-se desde o diagnostico com o
médico endocrinologista Dr. Leandro Diel e o grupo da clínica de
endocrinologia da UEL. A etiologia tumoral foi definida como Ade-
noma Pituitário Secretor de Hormônio Tireo-Trópico. O plano de
tratamento foi à ressecção cirúrgica da tumoração por cirurgia do tipo
transfenoidal, realizada no Hospital Universitário da UEL (HURNPR)
na data de 08/02/2010. Evoluiu temporariamente com quadro de Dia-
betes Insípidus, já em remissão clínica (Grifou-se)". Não impugnado,
o quadro da doença que não se equipararia às do art. 151 da LBPS,
incidindo a Questão de Ordem n.º 18 da TNU.

- Não logrou a recorrente, portanto, demonstrar a divergência
jurisprudencial, essencial ao conhecimento do Incidente, mostrando-
se inviável nessa estreita via recursal o reexame de matéria de fato
(TNU - Súmula n.º 42).

- Incidente de Uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais em NÃO CONHECER do
Pedido de Uniformização, nos termos deste voto-ementa.

Rio de Janeiro (RJ), 6 de dezembro de 2012.

JANILSON BEZERRA DE SIQUEIRA
Relator

PROCESSO:2008.71.50.022431-9
ORIGEM:RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE:UNIÃO
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A):EDUARDO MORAIS NEDEL
PROC./ADV.:OLI NEDEL FILHO
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MACIEL
G O N Ç A LV E S

E M E N TA

CIVIL E ADMINISTRATIVO. INDENIZAÇÃO POR DA-
NOS MORAIS. MILITAR. ACIDENTE EM SERVIÇO. PRAZO
PRESCRICIONAL. INTERRUPÇÃO. AUSÊNCIA DE SIMILITU-
DE FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS PARADIGMAS E RECOR-
RIDO. TERMO INICIAL. COTEJO ANALÍTICO. NECESSIDADE.
PEDIDO NÃO CONHECIDO.

1. A União pretende a modificação do acórdão que, afas-
tando a prescrição, reputou devido o pagamento de indenização por
danos morais em decorrência de acidente em serviço sofrido por
militar do Exército Brasileiro. Aduz que o fato lesivo ocorreu em 11-
09-02 e que houve interrupção da prescrição em 23-10-02 com a
abertura de sindicância, voltando a correr pela metade após sua con-
clusão em 31-12-03. Sustenta que ocorreu a prescrição depois de
decorridos 2 anos e meio do final da sindicância ou, na melhor das
hipóteses, após cinco anos do evento danoso. Apontou como pa-
radigmas o AgRg no REsp 1.116.080/SP e o Pedilef
2006.84.00.507627-8, desta Turma.

2. Em relação à interrupção da prescrição, não há a ne-
cessária similitude entre as situações jurídicas sob confronto, que
possibilite a almejada uniformização de jurisprudência. Nos acórdãos
paradigmas foi decidido que o reconhecimento do direito pela ad-
ministração acarretou a interrupção do prazo prescricional, que volta
a correr pela metade. Por sua vez, nos presentes autos, não houve
reconhecimento do direito. A decisão final de sindicância, que visa à
apuração dos fatos, não pode ser confundida com reconhecimento do
direito à indenização por eventual dano sofrido.

3. Quanto à prescrição qüinqüenal tendo como termo inicial
o fato lesivo, em sede de uniformização de jurisprudência é pres-
suposto que a parte recorrente traga e compare o acórdão recorrido
com os paradigmas, sendo absolutamente indispensável o cotejo ana-
lítico de forma a demonstrar a devida similitude fática entre os jul-
gados, o que não se verifica no caso.

4. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
5. Pedido de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes
as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais não conhecer do pe-
dido de uniformização, nos termos do voto-ementa do Relator.

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de 2012.

GLÁUCIO MACIEL
Relator

PROCESSO:2009.71.50.025484-5
ORIGEM:RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE:INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A):RITA DE CÁSSIA DOS SANTOS
PROC./ADV.:RODRIGO KELLERMANN
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MACIEL
G O N Ç A LV E S

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. SALÁRIO-
MATERNIDADE. GESTANTE. ESTABILIDADE. DIVERGÊNCIA
ENTRE ACÓRDÃOS DE TURMAS RECURSAIS DE DIFEREN-
TES REGIÕES. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DA FONTE ELE-
TRÔNICA. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO.

1. O recorrente pretende a modificação do acórdão que, con-
firmando a sentença por seus próprios fundamentos, condenou-o ao
pagamento de salário-maternidade à segurada demitida sem justa cau-
sa. Alega que o entendimento da Turma Recursal do Rio Grande do
Sul diverge da Turma Recursal de Alagoas, para a qual a obrigação
de pagar salário-maternidade à empregada gestante é do emprega-
d o r.

2. Esta TNU já firmou entendimento de que, quando o in-
cidente de uniformização de jurisprudência questiona divergência en-
tre acórdãos prolatados por turmas recursais de diferentes regiões, o
requerente precisa comprovar a fonte do acórdão paradigma, o que
pode ser feito mediante juntada de certidão ou cópia autenticada, ou
citação do repositório de jurisprudência, ou indicação do diário oficial
em que publicada a decisão ou, ainda, com reprodução de página da
internet com indicação da respectiva fonte (endereço URL). Trata-se
de exigência formal, descumprida no caso, que visa assegurar a au-
tenticidade do conteúdo das decisões reportadas. Precedente: Pedilef
0504442-71.2010.4.05.8100, relator o Sr. Juiz Rogério Moreira Al-
ves.

3. A mera transcrição do paradigma no corpo do recurso,
mesmo que na íntegra, ou a juntada de cópia só têm validade quando
acompanhadas da indicação do repositório de jurisprudência ou fonte
da qual extraído o julgado, de forma a conferir autenticidade ao texto
reproduzido, ônus que não se transfere ao juiz, conforme a Questão
de Ordem n.º 3 da TNU.

4. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
5. Pedido de uniformização não conhecido, ressalvado o pon-

to de vista pessoal do relator, que ficou vencido no julgamento do
incidente n. 0504084-03.2010.4.05.8102.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes
as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais não conhecer do pe-
dido de uniformização, nos termos do voto-ementa do Relator.

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de 2012.

GLÁUCIO MACIEL
Relator

ROCESSO:2009.71.50.017016-9
ORIGEM:RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE:UNIÃO
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A):TOMÁS ANTÔNIO ENGLERT
PROC./ADV.:RODRIGO CUNHA MAESO MONTES
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MACIEL
G O N Ç A LV E S

E M E N TA

PRAZO PRESCRICIONAL. AÇÃO DE COBRANÇA. HO-
NORÁRIOS PERICIAIS FIXADOS EM RECLAMAÇÃO TRABA-
LHISTA. APLICABILIDADE DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL
(ART. 1º DO DECRETO 20.910/32). JURISPRUDÊNCIA DOMI-
NANTE NO STJ. INCIDENTE DESPROVIDO, NA PARTE CO-
NHECIDA.

1. A União, ora, recorrente, pretende a modificação do acór-
dão que, a despeito de ter dado parcial provimento ao seu recurso
inominado, manteve incólume os termos da sentença na parte relativa
à aplicação da prescrição qüinqüenal estabelecida no Decreto
20.910/32. Sustenta, em suma, a aplicação da prescrição ânua, em
detrimento da qüinqüenal, com fulcro no disposto no art. 206, § 1º,
III, do Código Civil. Cita como paradigmas julgados provenientes do
Superior Tribunal de Justiça, quais sejam: REsp 895.598/SP, REsp
180.961/SP e REsp 281.432/RJ.

2. Encontra-se configurada a divergência exigida pelo art. 14,
§ 2º, da Lei 10.259/01 apenas com relação ao REsp 895.598/SP.
Quanto aos outros, a situação fática é distinta.

3. No mérito, sem razão a recorrente. A questão em dis-
cussão foi recentemente decida por este Colegiado, ao julgar o Pedilef
2009.71.50.001910-8 (DJ 17-10-2012). Entendeu esta Turma, nos ter-
mos do voto-vista do Juiz Janilson Siqueira, pela aplicabilidade da
prescrição qüinqüenal, tendo sido firmada a tese de que o prazo
prescricional da pretensão à cobrança de honorários periciais contra a
Fazenda Pública é de 5 (cinco) anos, de acordo com o disposto no art.
1º do Decreto 20.910/32. Entendimento igualmente firmado em acór-
dão prolatado nos autos do Pedilef 2008.71.50.015818-9 (represen-
tativo de controvérsia), julgado em 14-11-2012, da relatoria do Sr.
Juiz Rogério Moreira Alves.

4. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
5. Pedido de uniformização desprovido, na parte conhecida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes
as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais conhecer em parte do
incidente e, nessa parte, negar-lhe provimento, nos termos do voto-
ementa do Relator.

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de 2012.

GLÁUCIO MACIEL
Relator

PROCESSO:2010.51.51.012194-1
ORIGEM:RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE:ORENDINA CARDOZO MARTINS PEREIRA
PROC./ADV.:DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A):CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.:ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MACIEL
G O N Ç A LV E S

E M E N TA

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EXPURGOS. INCIDENTE
QUE VERSA SOBRE MATÉRIA PROCESSUAL. VEDAÇÃO DA
SÚMULA 43 DESTA TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO
CONHECIDO.

1. A autora, recorrente, pretende a modificação de acórdão
proferido pela Turma Recursal do Rio de Janeiro, que negou pro-
vimento ao recurso interposto em face de sentença que julgou im-
procedente o pedido de correção nas contas vinculadas ao FTGS de
titularidade de seu falecido marido, relativo a planos econômicos
(Bresser, Verão, Collor I, e Collor II). Sustenta, em suma, que o
acórdão impugnado, ao negar provimento ao seu recurso, ancorado no
fato de que a complexidade da prova pericial, no caso, realização de
perícia grafotécnica, é incompatível com o procedimento dos jui-
zados, diverge da jurisprudência dominante do Superior Tribunal de
Justiça, no sentido de que é possível a produção de prova técnica nos
Juizados Especiais Federais, cabendo o julgamento de causas de
maior complexidade.

2. O incidente de uniformização tem cabimento quando fun-
dado em divergência de interpretação de lei federal em questões de
direito material entre Turmas Recursais de diferentes Regiões ou
quando o acórdão recorrido for proferido em contrariedade a súmula
ou jurisprudência dominante desta Turma Nacional de Uniformização,
do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal.
Assim, não cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria
processual.

3. No caso, conforme já relatado, o incidente suscitado se
fundou em questão processual, qual seja, possibilidade de produção
de prova técnica de maior complexidade no Juizado Especial Federal.
Tal matéria é insuscetível de uniformização.

5. Incidência, na espécie, do enunciado da Súmula 43 desta
Turma Nacional.

6. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
7. Pedido de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes
as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais não conhecer do pe-
dido, nos termos do voto-ementa do Relator.

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de 2012.

GLÁUCIO MACIEL
Relator

PROCESSO:0500099-79.2012.4.05.9840
ORIGEM:RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NOR-
TE
REQUERENTE:MARIA CÉLIA RIBEIRO DANTAS DE AGUIAR
PROC./ADV.:JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
PROC./ADV.:JOÃO COSME DE MELO
REQUERIDO(A):UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE
DO NORTE
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
LITISCONSORTE :JUIZ FEDERAL DA 7ª VARA DA SJ DO RIO
GRANDE DE NORTE
PROC./ADV.:ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MACIEL
G O N Ç A LV E S

E M E N TA

PROCESSUAL CIVIL. CABIMENTO DE MANDADO DE
SEGURANÇA NO ÂMBITO DO SISTEMA RECURSAL DO JUI-
ZADO ESPECIAL. MATÉRIA PROCESSUAL. VEDAÇÃO DA SÚ-
MULA 43 DESTA TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO
CONHECIDO.

1. A autora, recorrente, pretende a modificação de acórdão
proferido pela Turma Recursal do Rio Grande do Norte, que indeferiu
liminarmente a segurança. Sustenta, em suma, que haveria diver-
gência jurisprudencial na interpretação de lei federal em relação à
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a qual admite, ex-
cepcionalmente, a possibilidade de impetração do mandado de se-
gurança no âmbito do Juizado Especial Federal.

2. O incidente de uniformização tem cabimento quando fun-
dado em divergência de interpretação de lei federal em questões de
direito material entre Turmas Recursais de diferentes Regiões ou
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quando o acórdão recorrido for proferido em contrariedade a súmula
ou jurisprudência dominante desta Turma Nacional de Uniformização,
do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal.
Assim, não cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria
processual.

3. No caso, é de se constatar que o incidente suscitado se
fundou em questão processual, já que o acórdão combatido indeferiu
liminarmente a segurança, ancorado no fato de que tal remédio cons-
titucional não constitui instrumento processual adequado para im-
pugnação de decisão que reconhece a deserção do recurso inomi-
nado.

4. Aliado a isso, é importante ressaltar, ainda, que o in-
deferimento da justiça gratuita pelo juízo de primeiro grau na ação
originária, outro fato que deu origem à impetração do presente writ,
também é matéria de natureza eminentemente processual, que igual-
mente impede o conhecimento do presente pedido.

5. Incidência, na espécie, do enunciado da Súmula 43 desta
Turma Nacional.

6. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
7. Pedido de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes
as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais não conhecer do pe-
dido, nos termos do voto-ementa do Relator.

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de 2012.

GLÁUCIO MACIEL
Relator

PROCESSO:0500003-81.2005.4.05.8103
ORIGEM:CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE:MARIA CARDOSO DA SILVA
PROC./ADV.:ALEXSANDRA HONORATO
PROC./ADV.:VÂNIA DUWE
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF

E M E N TA

PROCESSUAL. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. REQUI-
SITOS. REEXAME DE MATÉRIA DE FATO. CARÊNCIA. SÚ-
MULA N. 42. QUESTÃO DE ORDEM N. 29. OFENSA INEXIS-
TENTE.

1.Trata-se de pedido de uniformização interposto pela parte
autora contra acórdão que manteve a sentença que julgou impro-
cedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural ao
entendimento de que os documentos juntados aos autos não são su-
ficientes para comprovar o exercício de atividade da autora na forma
exigida pela Lei nº 8.213/91.

2.A sentença fundamentou a negativa em diversos fatores,
dentre os quais a apuração de que a recorrente mora em zona urbana
(Santa Quitéria), há aproximadamente cinco anos, bem como a apre-
sentação de documentos extraídos no período imediatamente anterior
ao requerimento da aposentadoria.

3.Requer o reconhecimento de atividade agrícola exercida
individualmente em terras de terceiros.

4.Apresenta como paradigma os seguintes julgados: Pedido
de Uniformização, Processo: 200670950114988; Resp 675892/RS;
Resp 960429/CE; Resp 642364/CE e Apelação Cível 474065 (3ª
Região).

5.A TNU, por força do art. 14 da Lei n. 10.259/01, deve
apenas se ater ao direito material, uniformizando a sua interpretação
no âmbito dos Juizados Especiais Federais. No caso, a recorrente
pretende nova análise e valoração dos fatos que geraram o não re-
conhecimento da atividade rural, em razão da ausência dos requisitos
necessários para a concessão da aposentadoria, na forma da lei.

6.Aplicação da Súmula n. 42 da TNU: "Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to".

7.Incidente de uniformização não conhecido, com aplicação
da Questão de Ordem n. 29: "Na hipótese das Súmulas 42 e 43, o
Presidente, o Relator ou a Secretaria da TNU devolverá de imediato
os autos à Turma Recursal de origem" (aprovada na Sessão de
11 / 1 0 / 2 0 11 ) .

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes
as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais não conhecer do Pe-
dido de Uniformização, nos termos do voto-ementa do Relator.

Rio de Janeiro/RJ, 06 de dezembro de 2012.

HERCULANO MARTINS NACIF
Relator

PROCESSO:0502001-50.2006.4.05.8103
ORIGEM:CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE:MARIA SOCORRO SILVA DE SOUSA
PROC./ADV.:MÁRCIA SALES LEITE SILVEIRA
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊN-
CIA. FUNDAMENTAÇÃO GENÉRICA NO ACÓRDÃO RECOR-
RIDO. DESRESPEITO AO ART. 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL. NULIDADE DO ACÓRDÃO.

1. O acórdão recorrido, ao tomar as razões da sentença como
fundamento para decidir, incorporou-as, considerando que os docu-
mentos exibidos não eram suficientes para formar início de prova
material do exercício de atividade rural no período de carência. Não
foi feita análise casuística dos documentos que instruíram a petição
inicial em confronto com as razões suscitadas no recurso inomi-
nado.

2. Não é possível identificar a verdadeira motivação do acór-
dão recorrido, na medida em que aponta mais de um fundamento
possível para rejeitar valor probatório às provas, deixando de es-
pecificar qual dos motivos - e por qual razão - se aplica ao caso
concreto.

3. A concisão na exposição dos fundamentos, técnica apro-
priada ao modelo jurisdicional dos Juizados Especiais Federais, não
se confunde com a ausência ou deficiência na fundamentação do
julgado. Transtorna o devido processo legal o acórdão recorrido quan-
do se apresenta como modelo inflexível, insensível às particularidades
do caso concreto (TNU, PEDIDO 2004.81.10.018124-8, Rel. Juiz
Federal José Antonio Savaris, DJ 11/03/2010).

4. A adoção de premissas não afasta o dever de análise
concreta de cada prova potencialmente relevante para a formação do
convencimento do julgador, de forma a viabilizar o verdadeiro exer-
cício da defesa do sucumbente, na qual está compreendida a fa-
culdade de impugnação recursal da decisão (TNU, PEDIDO
2003.81.10.027644-9, Rel. Juiz Federal Derivaldo Bezerra Filho, DJ
05/05/2010).

5. Decisões que genericamente afastam o valor probatório de
documentos sem promover sua expressa identificação ou trazer os
motivos existentes para essa desconsideração equivalem à negativa de
prestação jurisdicional, caracterizando vício de julgamento por in-
fringência ao inciso IX do art. 93 da Constituição Federal (TNU,
PEDIDO 2004.81.10.018865-6, Rel. Juíza Federal Simone Lemos
Fernandes, DOU 08/04/2011).

6. A deficiência da motivação do acórdão recorrido frustra a
aferição de efetiva divergência jurisprudencial em torno de questão de
direito material.

7. Acórdão recorrido anulado de ofício, com retorno dos
autos à Turma Recursal de origem para novo julgamento. Incidente de
Uniformização prejudicado.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais anular o acórdão recorrido de ofício
e declarar prejudicado o incidente de uniformização.

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de 2012.

HERCULANO MARTINS NACIF
Relator

PROCESSO:0501977-28.2006.4.05.8101
ORIGEM:CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE:RAIMUNDO ESTEVÃO DA COSTA
PROC./ADV.:MÁRCIO MILITÃO SABINO
PROC./ADV.:FRANCISCO RONALDO VIEIRA MARTINS
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊN-
CIA. INADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO
DE DIVERGÊNCIA EM RELAÇÃO A TODOS OS FUNDAMEN-
TOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. INAPLICABILIDADE DA LEI
Nº 10.666/2003. QUESTÃO DE ORDEM Nº 18 DA TNU.

1.A sentença de 1º grau confirmada pelo acórdão recorrido
considerou que a autora não detém a condição de segurada especial,
com base em diversos fundamentos, dentre os quais: a autora con-
fessou que vive em Majorlândia, juntamente com uma filha, a qual
trabalha em uma pousada em Canoa Quebrada; em juízo, a autora não
demonstrou ter intimidade com o trabalho agrícola, sequer soube
informar a quantidade de milho plantado, o tempo que se leva para a
colheita do milho, ou mesmo explicar atividades corriqueiras do agri-
cultor, como a prática de "quebrar" o milho, para que seque no pé.

2.Aduz a sentença que a certidão de casamento informa a
autora como doméstica e seu marido como servente; o CNIS do
marido da autora demonstra que sempre exerceu atividade urbana; a
declaração do proprietário da terra não está homologada pelo INSS; a
ficha do sindicato comprova apenas a sua filiação e os demais do-
cumentos idôneos não comprovam o exercício de atividade rural pelo
período mínimo de carência exigido para o caso concreto.

3.O incidente de uniformização, por sua vez, limitou-se a
demonstrar divergência jurisprudencial somente em relação à filiação
a sindicato e à certidão de casamento. Não foi apontado acórdão
paradigma divergindo em relação aos demais fundamentos utilizados
para demonstrar a ausência da condição de segurada especial da
autora.

4.A recorrente invocou o artigo 3º, § 1º, da Lei nº
10.666/2003 para sustentar a qualidade de segurada, sendo pacificado
o entendimento da inaplicabilidade da Lei nº 10.666/03 às aposen-
tadorias rurais por idade, consoante decisão do eg. STJ, no julga-
mento da Pet 7476 (PEDILEF 00040502020044025050, JUÍZA FE-

DERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES, DOU
27/04/2012.)". No mesmo sentido os PEDILEF 200663040027905,
200771950237679, 200850530006802 e 200838007017240.

5.Aplicação da Questão de Ordem nº 18 da TNU: "É inad-
missível o pedido de uniformização quando a decisão impugnada tem
mais de um fundamento suficiente e as respectivas razões não abran-
gem todos eles".

6.Incidente não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais não conhecer do incidente de uni-
formização.

Rio de Janeiro/RJ, 06 de dezembro de 2012.

HERCULANO MARTINS NACIF
Relator

PROCESSO:0500402-76.2006.4.05.8103
ORIGEM:CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE:MARIA LURISLENE CAETANO JOÃO
PROC./ADV.:REJÂNIA GOMES DE SOUSA
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊN-
CIA. INADMISSIBILIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.
CONTEMPORANEIDADE DE DOCUMENTO. AUSÊNCIA DE SI-
MILITUDE FÁTICA.

1.O acórdão recorrido não reconheceu direito ao salário-
maternidade porque a documentação juntada para servir como o início
de prova documental não guarda contemporaneidade com o período
de carência que se pretende provar, ressaltando que a própria filiação
ao sindicato rural, cuja declaração de atividade rural depende da
homologação do INSS - inexistente nos autos, ocorreu nas proxi-
midades do parto.

2.Os acórdãos paradigmas citados no incidente de unifor-
mização tratam apenas da admissibilidade de determinadas espécies
de documentos como início de prova material. O acórdão recorrido,
porém, desqualificou o início de prova material não com base no tipo
de documento, mas em razão da falta de contemporaneidade dos
documentos em relação ao período de atividade rural que precisava
ser comprovado. Não foi demonstrada divergência jurisprudencial
especificamente em relação ao tema da contemporaneidade. O ver-
dadeiro fundamento do acórdão recorrido não contraria os acórdãos
paradigmas.

3.O incidente de uniformização de jurisprudência não ul-
trapassa, pois, o juízo de admissibilidade. Aplica-se o entendimento
constante do abaixo transcrito aresto da Turma Nacional de Uni-
formização:

4.É manifesta a falta de similitude fático-jurídica entre os
julgados confrontados. Não ficou demonstrada divergência jurispru-
dencial.

5.Isso posto, não conheço do incidente de uniformização de
jurisprudência.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais não conhecer do incidente de uni-
formização.

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de 2012.

HERCULANO MARTINS NACIF
Relator

PROCESSO:0501682-54.2007.4.05.8101
ORIGEM:CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE:MARIA LIDIA MENDES
PROC./ADV.:HENRIQUE DAVI DE LIMA NETO
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊN-
CIA. INADMISSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR IDADE
RURAL. TESE INOVADORA. QUESTÃO DE ORDEM Nº 10 -
TNU.

1.A sentença confirmada pelo acórdão recorrido, julgou im-
procedente o pedido de aposentadoria por idade rural porque a do-
cumentação apresentada pela autora apresentou-se frágil para o re-
conhecimento da qualidade de segurada especial pretendido. Os do-
cumentos apresentados foram: certidão de casamento (5/6/1971), no
qual a profissão do cônjuge da autora é de mecânico; INFBEN re-
lativo à aposentadoria por tempo de contribuição, industriário, em
nome da autora, percebida pelo período de 22/5/1998 a11/6/2003;
INFBEN referente à pensão por morte de industriário, recebida pela
demandante desde 11/6/2003; INFBEN relativo à aposentadoria por
idade a trabalhador rural, recebida pela autora de 2/7/2003 a
1/7/2007.

2.A requerente alegou que o acórdão recorrido contrariou
acórdão paradigma do Superior Tribunal de Justiça, porque "o pa-
gamento do citado benefício foi suspenso sem que tenha sido dado à
segurada o direito do contraditório e da ampla defesa".
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3.O acórdão recorrido não se manifestou quanto à matéria
impugnada, bem como fundamentou a negativa da concessão do be-
nefício da aposentadoria por idade rural por ausência de comprovação
da qualidade de segurada especial e por consequência, pela inexis-
tência de cumprimento de carência.

4. "Não cabe o incidente de uniformização quando a parte
que o deduz apresenta tese jurídica inovadora, não ventilada nas fases
anteriores do processo e sobre a qual não se pronunciou expres-
samente a Turma Recursal no acórdão recorrido" (Questão de Ordem
nº 10 da TNU).

5.Incidente não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes
as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais não conhecer do Pe-
dido de Uniformização, nos termos do voto-ementa do Relator.

Rio de Janeiro/RJ, 06 dezembro de 2012.

HERCULANO MARTINS NACIF
Relator

PROCESSO:0501628-48.2008.4.05.8103
ORIGEM:CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE:TERESA SOUSA DE LIMA
PROC./ADV.:JOÃO KENNEDY CARVALHO ALEXANDRINO
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊN-
CIA. PARADIGMAS DE TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL.
DESRESPEITO AO ART. 14, CAPUT E § 2º, DA LEI Nº
10.259/2001. NÃO CONHECIDO

1.Trata-se de pedido de uniformização interposto pela parte
autora contra acórdão que manteve a sentença que julgou impro-
cedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural ao
entendimento de que os documentos juntados aos autos não são su-
ficientes para comprovar o exercício de atividade da autora nos mol-
des exigidos na Lei nº 8.213/91.

2.A recorrente suscita divergência de interpretação entre o
acórdão recorrido e o entendimento adotado nos seguintes paradigmas
oriundos do Tribunal Regional Federal da 4ª Região: AC
96.04.04928-3/RS e AC 94.04.0456305-6/SC.

3.Acórdãos oriundos de Tribunal Regional Federal não se
prestam a caracterização de divergência, uma vez que o pedido de
uniformização nacional deve ser fundado no dissídio jurisprudencial
entre turmas de diferentes regiões ou com súmula ou jurisprudência
dominante do Superior Tribunal de Justiça - STJ (Art. 14, caput e §
2º, da Lei nº 10.259/2001).

4.Pedido de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes
as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais não conhecer do Pe-
dido de Uniformização, nos termos do voto-ementa do Relator.

Rio de Janeiro, 06 de dezembro de 2012.

HERCULANO MARTINS NACIF
Relator

PROCESSO:2008.71.66.000064-0
ORIGEM:RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE:LURDES DE BORTOLI
PROC./ADV.:ROGÉRIO DE BORTOLI KELLER
PROC./ADV.:VIRGINIA KELLER
PROC./ADV.:JUCELAINE MARIA ZUCOLOTTO KELLER
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE RURAL. TRABALHO
URBANO POR MEMBRO DO GRUPO FAMILIAR. CONDIÇÃO
DE SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. DEVOLUÇÃO DO PROCESSO À TURMA RECURSAL
DE ORIGEM PARA READEQUAÇÃO

1.Cabe Pedido de Uniformização Nacional em face de di-
vergência entre o acórdão recorrido e Precedente de Turma Regional
de diferente região.

2.A circunstância de um dos integrantes do núcleo familiar
desempenhar atividade urbana não implica, por si só, a descarac-
terização do trabalhador rural como segurado especial - Súmula 41 da
TNU. Se um dos membros da família se dedicar à produção rural sem
a contratação de empregados, ele será considerado segurado especial
que exerce suas atividades em regime individual. Os demais membros
do grupo familiar, em exercendo atividade remunerada de outra na-
tureza, terão sua categorização reconhecida também individualmente
de acordo com os incisos I, II, V ou VI do artigo 11 da Lei Nº
8.213/91. 3. Precedentes do STJ e da TNU.

3.No caso concreto a sentença de primeiro grau reconheceu a
condição de segurada especial pela autora, em que pese o fato de seu
marido, por um certo período de tempo, haver trabalhado na condição
de empregado. Restou caracterizada a condição de rurícola da mesma
neste período, fato este não considerado pela Turma Recursal que
reformou a sentença e a julgou improcedente.

4.Pedido de Uniformização conhecido e parcialmente pro-
vido para o efeito de devolver o processo à Turma Recursal de
origem para readequação, devendo ser observado o disposto na Sú-
mula 41, da Turma Nacional de Uniformização.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais em dar parcial provimento ao in-
cidente de uniformização.

Rio de Janeiro, 06 de dezembro de 2012.

HERCULANO MARTINS NACIF
Relator

PROCESSO:2009.85.00.500524-0
ORIGEM:SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE:ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS
PROC./ADV.:DIOGO ASSAD BOECHAT
REQUERIDO(A):CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.:CLAUDIA TELES DA PAIXÃO ARAUJO
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. CIVIL E
ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETA
DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INI-
CIAL. DATA DA REMUNERAÇÃO A MENOR. PEDIDO CONHE-
CIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

1.Trata-se de ação em que se a aplicação, em sua conta de
poupança, de percentuais de correção monetária correspondentes a
26,06% em junho de 1987, 42,72% em janeiro de 1989 e aplicação do
IPC sobre as diferenças de abril de 1990, com o conseqüente pa-
gamento das diferenças relativas ao índice de correção monetária
efetivamente aplicado.

2.A sentença julgou parcialmente procedente o pedido da
parte autora.

3.A Turma Recursal deu provimento ao recurso para co-
nhecer a prescrição da ação.

4.Pedido de uniformização da parte autora em que defende a
inocorrência da prescrição, pois não teria o autor como prever que a
correção seria creditada a menor em sua conta, antes da data de
aniversário da poupança. Menciona como paradigmas diversos jul-
gados do STJ

5.Do cotejo entre o acórdão recorrido e os paradigmas, ve-
rifico que resta configurada a divergência. Muito embora os pa-
radigmas não se refiram expressamente à prescrição para pleitear a
correção monetária de caderneta de poupança, é certo que são ca-
tegóricos a afirmar que o prazo prescricional para pleitear juros e
correção monetária tem início na data em que estes deveriam ter sido
pagos/creditados e não o foram. Assim, considerando que o acórdão
recorrido afirmou que a prescrição começou a correr em 16/01/1989,
para requerer a correção do índice de 15/01/1989, entendo que o
presente incidente deve ser admitido.

6.No mérito, é de se dar parcial provimento ao pedido. Com
efeito, os índices de correção monetária das cadernetas de poupança
com aniversário até 15/01/1989 só seriam creditados de forma efetiva
nas contas poupanças na data de aniversário subseqüente, ou seja, no
mês de fevereiro de 1989. Dessa forma, o termo inicial da prescrição
para tais ações deve ser considerado na data em que a conta deveria
ter sido remunerada e não foi. Esse é o entendimento do STJ, con-
forme AGRESP 200802599885: (...) 3 - A jurisprudência iterativa
desta Corte é no sentido de adotar o prazo prescricional de vinte anos,
pois os juros e a correção monetária, creditados a menor, representam
o próprio capital depositado e não simplesmente acessórios. 4 - Disso
decorre que o marco definidor do direito e, pois, o termo inicial da
prescrição, é a data em que não creditada a correção monetária com
o percentual que é reconhecidamente devido. (...)"

7.Pedido de Uniformização conhecido e parcialmente pro-
vido. Por consequência, DESCONSTITUO o acórdão recorrido e,
bem como, DETERMINO o seu retorno à Turma Recursal de origem
para que profira novo julgamento, considerando a diretriz ora fixada
por esta Turma Nacional quanto ao termo inicial da prescrição dos
créditos da correção monetária das cadernetas de poupança. Apli-
cação da Questão de Ordem n° 20 deste colegiado.

ACÓRDÃO

Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformi-
zação do Juizado Especial Federal CONHECER e no mérito DAR
PARCIAL PROVIMENTO ao presente Pedido de Uniformização, nos
termos do voto do Juiz Federal Relator.

Rio de Janeiro, 06 de dezembro de 2012.

HERCULANO MARTINS NACIF
Relator

PROCESSO:0506438-38.2009.4.05.8101
ORIGEM:CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE:RAIMUNDO LAURINDO NETO
PROC./ADV.:ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO
PROC./ADV.:FRANCISCO DE ASSIS M. PINHEIRO
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊN-
CIA. INADMISSIBILIDADE. NULIDADE POR AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO REJEITADA.
RAZÕES RECURSAIS GENÉRICAS. AUSÊNCIA DE COTEJO
ANALÍTICO. FALTA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. DI-
VERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA.

1.O acórdão recorrido, ao tomar as razões da sentença como
fundamento para decidir, incorporou-as. Essa forma de fundamen-
tação é válida, tendo em vista o art. 46 da Lei nº 9.099/95, cuja
constitucionalidade foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal
no julgamento do AI-AgReg 749.969, Relator Ministro Ricardo
Lewandowski. Rejeitada a arguição de nulidade do acórdão por au-
sência de motivação.

2.Quanto às demais questões, o incidente de uniformização
de jurisprudência contém razões genéricas. Foram listados inúmeros
julgados do STJ e da TNU, sem identificar em que pontos eles
estariam divergindo do acórdão recorrido. A petição de uniformização
ataca pontos que nem sequer foram questionados nos autos.

3.O art. 13 do regimento interno da Turma Nacional de
Uniformização dispõe que o incidente de uniformização precisa expor
a demonstração do dissídio jurisprudencial. A petição de uniformi-
zação não demonstrou o dissídio jurisprudencial, porque não realizou
cotejo analítico entre o acórdão recorrido e os julgados paradigmas. O
cotejo analítico pressupõe a explanação das circunstâncias fáticas e
jurídicas que identificam ou assemelham os julgados supostamente
divergentes. Não basta citar acórdãos paradigmas sem explicar os
pontos em que eles divergem do acórdão recorrido.

4."O Poder Judiciário não pode ser equiparado a uma loteria
ou jogo de dardos, nos quais o postulante 'atira em todas as direções'
na esperança de acertar em ponto relevante. A provocação de de-
volução da prestação jurisdicional pressupõe limitação a especifi-
cidades do caso concreto, sob pena de se caracterizar como um desejo
de debate sobre teses, em abstrato" (PU 0502827-
37.2010.4.05.8103/CE, Rel. Simone Lemos Fernandes, julgado em
29/3/2012).

5.Ademais, falta similitude fático-jurídica entre os julgados
confrontados. O requerente arguiu divergência jurisprudencial em fa-
ce de julgado da TNU, segundo o qual a incapacidade parcial pode
ser transmutada em total com base na análise das condições pessoais
do segurado. O acórdão recorrido, porém, não reconheceu incapa-
cidade laboral em nenhum grau, nem mesmo parcial. Prejudicada a
demonstração de divergência jurisprudencial em torno de matéria de
direito.

6.Incidente não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais em não conhecer do incidente de
uniformização.

Rio de Janeiro, 06 de dezembro de 2012.

HERCULANO MARTINS NACIF
Relator

PROCESSO:0505048-33.2009.4.05.8101
ORIGEM:CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE:ANTONIA SILDENIR BATISTA OLIVEIRA
PROC./ADV.:MÁRCIO MILITÃO SABINO
PROC./ADV.:CLÁUDIO MILITÃO SABINO
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊN-
CIA. INADMISSIBILIDADE. FALTA DE COTEJO ANALÍTICO.
INCIDENTE NÃO CONHECIDO.

1.O art. 13 do regimento interno da Turma Nacional de
Uniformização dispõe que o incidente de uniformização precisa expor
a demonstração do dissídio jurisprudencial. A requerente não de-
monstrou o dissídio, porque não realizou cotejo analítico entre o
acórdão recorrido e os julgados paradigmas. O cotejo analítico pres-
supõe a explanação das circunstâncias fáticas e jurídicas que iden-
tificam ou assemelham os julgados supostamente divergentes. Não
basta citar acórdãos paradigmas sem explicar os pontos em que eles
divergem do acórdão recorrido.

2.A arguição de notoriedade do entendimento jurisprudencial
paradigmático não dispensa o cotejo analítico.

3.Incidente não conhecido.
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ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais em não conhecer do incidente de
uniformização.

Rio de Janeiro, 06 de dezembro de 2012.

HERCULANO MARTINS NACIF
Relator

PROCESSO:0519592-29.2009.4.05.8100
ORIGEM:CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE:MARIA LUCI FREIRES DE ARAUJO DE LIMA
PROC./ADV.:ALEXSANDRA HONORATO
PROC./ADV.:VÂNIA DUWE
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF

E M E N TA

PROCESSUAL. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. APO-
SENTADORIA POR IDADE RURAL. CARÊNCIA. OFENSA INE-
XISTENTE. REQUISITOS. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTI-
CO-JURIDÍCA. REEXAME DE MATÉRIA DE FATO. APLICA-
ÇÃO. SÚMULA N. 42. QUESTÃO DE ORDEM N. 22 e 29.

1.Trata-se de pedido de uniformização interposto pela parte
autora contra acórdão que manteve a sentença que julgou impro-
cedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural ao
entendimento de que os documentos juntados aos autos não são su-
ficientes para comprovar o exercício de atividade da autora nos mol-
des previstos nos artigos 39, 48, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91.

2.Requer o reconhecimento do pedido de uniformização, ao
argumento de que preenche os requisitos legais para a concessão da
aposentadoria por idade rural, pois apesar do acórdão recorrido ter
fixado várias premissas, de forma genérica, não demonstrou qual
delas se aplica ao caso concreto, estando, portanto, a decisão im-
pugnada "eivada de nulidade", por ausência de fundamentação.

3.Aduz que a decisão recorrida contraria a jurisprudência
dominante do STJ (RESP 675892, 64236 e 960429) e desta TNU
(PEDILEF 200783035042339, 200670950114988).

4. A TNU, por força do art. 14 da Lei n. 10.259/01, deve
apenas se ater ao direito material, uniformizando a sua interpretação
no âmbito dos Juizados Especiais Federais, pois no caso em apreço,
a Sentença, mantida pelo seus próprios fundamentos no Acórdão,
julgou improcedente o pedido inicial em razão de que o único do-
cumento apresentado como início de prova material, carteira do sin-
dicato (2004), não foi corroborado pela prova testemunhal, em face
da fragilidade dos depoimentos, além da constatação, através de ins-
peção judicial, de que a autora não possui qualquer característica
física das comumentes verificadas em quem exerce atividade rural
(mãos grossas, pele queimada pelo sol, etc), aliado ao fato de não
demonstrar segurança ao responder perguntas relativas ao labor cam-
pesino.

5.No caso, além de faltar similitude fático-jurídico, uma vez
que os paradigmas tratam de julgados em que o acórdão estava sem
fundamentação específica e dos documentos que podem ser levados
em consideração como índícios do exercício da atividade rural, en-
quanto no caso em análise não há falar-se em ausência de fun-
damentação, o que não propiciou o deferimento do pedido foi a
ausências de complementação da prova material pelos depoimentos,
pelo que se infere pretender a recorrente nova análise dos fatos que
geraram o não reconhecimento da atividade rural, pelo tempo ne-
cessário para implementação do benefício.

6.Aplicação, por analogia, da Questão de Ordem n. 22: "É
possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma" e da Súmula n. 42 da TNU:
"Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato".

7.Incidente de uniformização não conhecido, com aplicação
da Questão de Ordem n. 29: "Na hipótese das Súmulas 42 e 43, o
Presidente, o Relator ou a Secretaria da TNU devolverá de imediato
os autos à Turma Recursal de origem" (aprovada na Sessão de
11 / 1 0 / 2 0 11 ) .

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes
as acima indicadas, decidem os Juízes da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais não
conhecer do Pedido de Uniformização, nos termos do voto-ementa do
R e l a t o r.

Rio de Janeiro, 06 de dezembro de 2012.

HERCULANO MARTINS NACIF
Relator

PROCESSO:0503715-09.2010.4.05.8102
ORIGEM:CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE:MARIA ESTEVIA SIMIÃO
PROC./ADV.:REJÂNIA GOMES DE SOUSA
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊN-
CIA. FUNDAMENTAÇÃO GENÉRICA NO ACÓRDÃO RECOR-
RIDO. DESRESPEITO AO ART. 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL. NULIDADE DO ACÓRDÃO.

1. O acórdão recorrido, ao tomar as razões da sentença como
fundamento para decidir, incorporou-as, considerando que os docu-
mentos exibidos não eram suficientes para formar início de prova
material do exercício de atividade rural no período de carência. Não
foi feita análise casuística dos documentos que instruíram a petição
inicial em confronto com as razões suscitadas no recurso inomi-
nado.

2. Não é possível identificar a verdadeira motivação do acór-
dão recorrido, na medida em que aponta mais de um fundamento
possível para rejeitar valor probatório aos documentos, deixando de
especificar qual dos motivos - e por qual razão - se aplica ao caso
concreto.

3. A concisão na exposição dos fundamentos, técnica apro-
priada ao modelo jurisdicional dos Juizados Especiais Federais, não
se confunde com a ausência ou deficiência na fundamentação do
julgado. Transtorna o devido processo legal o acórdão recorrido quan-
do se apresenta como modelo inflexível, insensível às particularidades
do caso concreto (TNU, PEDIDO 2004.81.10.018124-8, Rel. Juiz
Federal José Antonio Savaris, DJ 11/03/2010).

4. A adoção de premissas não afasta o dever de análise
concreta de cada prova potencialmente relevante para a formação do
convencimento do julgador, de forma a viabilizar o verdadeiro exer-
cício da defesa do sucumbente, na qual está compreendida a fa-
culdade de impugnação recursal da decisão (TNU, PEDIDO
2003.81.10.027644-9, Rel. Juiz Federal Derivaldo Bezerra Filho, DJ
05/05/2010).

5. Decisões que genericamente afastam o valor probatório de
documentos sem promover sua expressa identificação ou trazer os
motivos existentes para essa desconsideração equivalem à negativa de
prestação jurisdicional, caracterizando vício de julgamento por in-
fringência ao inciso IX do art. 93 da Constituição Federal (TNU,
PEDIDO 2004.81.10.018865-6, Rel. Juíza Federal Simone Lemos
Fernandes, DOU 08/04/2011).

6. A deficiência da motivação do acórdão recorrido frustra a
aferição de efetiva divergência jurisprudencial em torno de questão de
direito material.

7. Acórdão recorrido anulado, com retorno dos autos à Tur-
ma Recursal de origem para novo julgamento. Incidente de Uni-
formização prejudicado.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais anular o acórdão recorrido e declarar
prejudicado o incidente de uniformização.

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de 2012.

HERCULANO MARTINS NACIF
Relator

PROCESSO:0500630-03.2010.4.05.8106
ORIGEM:CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE:LUCIANA CAITANO VILANI
PROC./ADV.:MANOEL EDUARDO HONORATO DE OLIVEIRA
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊN-
CIA. INADMISSIBILIDADE. ACÓRDÃO COM FUNDAMENTA-
ÇÃO SUCINTA. AUSÊNCIA DE NULIDADE. DISSÍDIO JURIS-
PRUDENCIAL NÃO APRESENTADO. FALTA DE COTEJO ANA-
LÍTICO.

1.O acórdão recorrido manteve a sentença impugnada em
todos os seus termos e pelos próprios fundamentos, na forma prevista
no art. 46 da Lei nº. 9099/95. A sentença, por sua vez, considerou que
não há início de prova material contemporâneo ao período de carência
legal. Além disso, ao buscar, em audiência, mediante a colheita dos
depoimentos pessoal e testemunhal, obter elementos que integrassem
as lacunas que se apresentaram, vislumbrou-se harmonia e congruên-
cia no que declararam em juízo, mas a requerente demonstrou não
possuir adequado conhecimento rural quando indagada sobre questões
agrícolas.

2.A requerente interpôs incidente de uniformização arguindo
divergência jurisprudencial com a TNU, afirmando não terem sido
apresentadas as razões do indeferimento e a fundamentação do acór-
dão. Limitou-se a juntar ementas de julgados da TNU, tendo como
objeto a necessidade de fundamentação das decisões judiciais e nu-
lidade do acórdão. Não apresentou acórdãos paradigmas do enten-
dimento divergente quanto ao mérito. Por fim, requereu provimento
ao recurso com o escopo de aceitar as suas argumentações nos termos
da reiterada jurisprudência do Colendo superior Tribunal de Justiça e
do Emérito Tribunal Regional Federal da 5ª Região, bem como desta
Turma de Uniformização, sem, contudo, mencionar ou juntar ju-
risprudência nesse sentido.

3.Inicialmente, deve ser afastada a arguição de anulação do
acórdão por falta de fundamentação. O acórdão recorrido manteve a
sentença pelos próprios fundamentos, na forma do art. 46 da Lei n°
9.099/95. A constitucionalidade dessa metodologia de fundamentação
de decisões judiciais foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal
no julgamento do AI 749.969 AgR, Relator Ministro Ricardo Lewan-

dowski, no qual se firmou o entendimento de que "não viola a
exigência constitucional de motivação a fundamentação de Turma
Recursal que adota os fundamentos contidos na sentença recorrida".

4.No mais, verifico que a petição de uniformização de ju-
risprudência não apresentou nenhum dissídio jurisprudencial quanto
ao mérito da matéria. Absteve-se de indicar acórdãos paradigmas de
outras turmas recursais que revelassem interpretação antagônica à do
acórdão recorrido.

5.De acordo com o art. 14, caput, da Lei nº 10.259/2001, o
pedido de uniformização de jurisprudência predispõe-se exclusiva-
mente a resolver divergência entre decisões sobre questões de direito
material proferidas por Turmas Recursais na interpretação da lei. A
TNU não se constitui em terceira instância ordinária de julgamento.
Sua competência se limita a uniformizar a jurisprudência em casos
nos quais se comprova dissenso na interpretação de questões de
direito material.

6.Compete à TNU apenas resolver divergência em torno de
questões de direito material. Extrapola a competência da TNU revisar
a valoração da prova. Aplica-se a Súmula nº 42 da TNU: "Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato".

7.O art. 13 do regimento interno da Turma Nacional de
Uniformização dispõe que o incidente de uniformização precisa expor
a demonstração do dissídio jurisprudencial. A requerente não de-
monstrou o dissídio, porque não realizou cotejo analítico entre o
acórdão recorrido e eventuais julgados paradigmas, limitando-se a
invocar a nulidade do julgado. O cotejo analítico pressupõe a ex-
planação das circunstâncias fáticas e jurídicas que identificam ou
assemelham os julgados supostamente divergentes. Não basta reque-
rer a reforma do julgado, especialmente se o recorrente não apresenta
os paradigmas que serviriam para embasar a tese e não declina mo-
tivos para modificação do julgado, e a sentença, confirmada pelo
acórdão recorrido, veicula fundamentos outros, não atacados neste
recurso, para o decreto de improcedência do pedido.

8.Por fim, ressalto que decisões de Tribunais Regionais Fe-
derais ou de Juizados Especiais Federais não servem como para-
digmas para fins de exame de admissibilidade de incidente de uni-
formização (art. 14, § 2º da Lei n. 10.259/01).

9.Incidente não conhecido.

ACÓRDÃO

Decide a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados
Especiais Federais não conhecer do incidente de uniformização.

Rio de Janeiro, 06 de dezembro de 2012.

HERCULANO MARTINS NACIF
Relator

PROCESSO:0500092-25.2010.4.05.8105
ORIGEM:CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE:FRANCIDALVA ARAÚJO PEREIRA
PROC./ADV.:MOISÉS CASTELO DE MENDONÇA
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊN-
CIA. FUNDAMENTAÇÃO GENÉRICA NO ACÓRDÃO RECOR-
RIDO. DESRESPEITO AO ART. 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL. NULIDADE DO ACÓRDÃO.

O acórdão recorrido considerou que os documentos exibidos
não eram suficientes para formar início de prova material do exer-
cício de atividade rural. Não explicou, porém, os motivos pelos quais
os documentos não seriam idôneos. Não foi feita análise casuística
dos documentos que instruíram a petição inicial em confronto com as
razões suscitadas no recurso inominado interposto contra a sentença.
O acórdão recorrido, padronizado e genérico, não atentou para as
especificidades do caso concreto.

3. A concisão na exposição dos fundamentos, técnica apro-
priada ao modelo jurisdicional dos Juizados Especiais Federais, não
se confunde com a ausência ou deficiência na fundamentação do
julgado. Transtorna o devido processo legal o acórdão recorrido quan-
do se apresenta como modelo inflexível, insensível às particularidades
do caso concreto (TNU, PEDIDO 2004.81.10.018124-8, Rel. Juiz
Federal José Antonio Savaris, DJ 11/03/2010).

4. A adoção de premissas não afasta o dever de análise
concreta de cada prova potencialmente relevante para a formação do
convencimento do julgador, de forma a viabilizar o verdadeiro exer-
cício da defesa do sucumbente, na qual está compreendida a fa-
culdade de impugnação recursal da decisão (TNU, PEDIDO
2003.81.10.027644-9, Rel. Juiz Federal Derivaldo Bezerra Filho, DJ
05/05/2010).

5. Decisões que genericamente afastam o valor probatório de
documentos sem promover sua expressa identificação ou trazer os
motivos existentes para essa desconsideração equivalem à negativa de
prestação jurisdicional, caracterizando vício de julgamento por in-
fringência ao inciso IX do art. 93 da Constituição Federal (TNU,
PEDIDO 2004.81.10.018865-6, Rel. Juíza Federal Simone Lemos
Fernandes, DOU 08/04/2011).

6. A deficiência da motivação do acórdão recorrido frustra a
aferição de efetiva divergência jurisprudencial em torno de questão de
direito material.

7. Acórdão recorrido anulado de ofício, com retorno dos
autos à Turma Recursal de origem para novo julgamento. Prejudicado
o incidente de uniformização.
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ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais anular o acórdão recorrido e declarar
prejudicado o incidente de uniformização.

Rio de Janeiro, 06 dezembro de 2012.

HERCULANO MARTINS NACIF
Relator

PROCESSO:0506428-60.2010.4.05.8100
ORIGEM:CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE:MARIA EDINETE GOMES TORRES
PROC./ADV.:VÂNIA DUWE
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊN-
CIA. FUNDAMENTAÇÃO GENÉRICA NO ACÓRDÃO RECOR-
RIDO. DESRESPEITO AO ART. 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL. NULIDADE DO ACÓRDÃO.

1. O acórdão recorrido, ao tomar as razões da sentença como
fundamento para decidir, incorporou-as. A sentença considerou que
os documentos exibidos não eram suficientes para formar início de
prova material do exercício de atividade rural no período de ca-
rência.

2. Contudo, não é possível identificar a verdadeira motivação
do acórdão recorrido, na medida em que aponta mais de um fun-
damento possível para rejeitar valor probatório aos documentos, dei-
xando de especificar qual dos motivos - e por qual razão - se aplica
ao caso concreto. Não foi feita análise casuística dos documentos que
instruíram a petição inicial em confronto com as razões suscitadas no
recurso inominado.

3. A concisão na exposição dos fundamentos, técnica apro-
priada ao modelo jurisdicional dos Juizados Especiais Federais, não
se confunde com a ausência ou deficiência na fundamentação do
julgado. Transtorna o devido processo legal o acórdão recorrido quan-
do se apresenta como modelo inflexível, insensível às particularidades
do caso concreto (TNU, PEDIDO 2004.81.10.018124-8, Rel. Juiz
Federal José Antonio Savaris, DJ 11/03/2010).

4. A adoção de premissas não afasta o dever de análise
concreta de cada prova potencialmente relevante para a formação do
convencimento do julgador, de forma a viabilizar o verdadeiro exer-
cício da defesa do sucumbente, na qual está compreendida a fa-
culdade de impugnação recursal da decisão (TNU, PEDIDO
2003.81.10.027644-9, Rel. Juiz Federal Derivaldo Bezerra Filho, DJ
05/05/2010).

5. Decisões que genericamente afastam o valor probatório de
documentos sem promover sua expressa identificação ou trazer os
motivos existentes para essa desconsideração equivalem à negativa de
prestação jurisdicional, caracterizando vício de julgamento por in-
fringência ao inciso IX do art. 93 da Constituição Federal (TNU,
PEDIDO 2004.81.10.018865-6, Rel. Juíza Federal Simone Lemos
Fernandes, DOU 08/04/2011).

6. A deficiência da motivação do acórdão recorrido frustra a
aferição de efetiva divergência jurisprudencial em torno de questão de
direito material.

7. Acórdão recorrido anulado, com retorno dos autos à Tur-
ma Recursal de origem para novo julgamento. Incidente de Uni-
formização prejudicado.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais anular o acórdão recorrido e declarar
prejudicado o incidente de uniformização.

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de 2012.

HERCULANO MARTINS NACIF
Relator

PROCESSO:2010.71.50.027276-0
ORIGEM:RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE:MAURÍCIO ALBERTO GOLDBAUM JÚNIOR
PROC./ADV.:RAFAEL TORRES DOS SANTOS
PROC./ADV.:CAROLINE SCHOSSLER
REQUERIDO(A):HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE PORTO ALE-
GRE
PROC./ADV.:JAIRO HENRIQUE GONÇALVES
PROC./ADV.:MAURO ALMEIDA DE BARROS
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF

E M E N TA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO. PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA.
AUXÍLIO-MORADIA E ALIMENTAÇÃO. SENTENÇA DE IM-
PROCEDÊNCIA MANTIDA PELA 3.ª TURMA RECURSAL DO
RIO GRANDE DO SUL. ALEGAÇÃO DE AFRONTA À JURIS-
PRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. LEI N.º 6.932/81. VIGÊNCIA DOS §§ DO ART. 4.º DA LEI
N.º 6.932/81 APESAR DO ADVENTO DA LEI N.º 10.405/02. SI-
MILITUDE FÁTICO-JURÍDICA ENTRE AS DECISÕES CON-
FRONTADAS. DIVERGÊNCIA COMPROVADA. NECESSIDADE
DE EXAME DE PROVAS SOBRE MATÉRIA DE FATO, PARA
FIXAR O VALOR RAZOÁVEL DO AUXÍLIO-MORADIA E ALI-
MENTAÇÃO. NULIDADE DA SENTENÇA E DO ACÓRDÃO.
REMESSA DOS AUTOS AO JUÍZO A QUO PARA ADEQUAÇÃO
DO JULGADO. CONHECIMENTO E PARCIAL PROVIMENTO
DO INCIDENTE.

1.Comprovada a similitude e a divergência entre o acórdão
recorrido e os paradigmas do Superior Tribunal de Justiça (AgRg no
REsp n.º 842685 RS, Rel. Min. Mauro Campbel Marques, DJE 26
jun. 2009; REsp n.º 813408 RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,
DJE 15 jun. 2009; REsp n.º 793013 RS, Rel. Min. Francisco Falcão,
DJU 6 mar. 2006), tem cabimento o incidente de uniformização.

2.Ao médico-residente é assegurado bolsa em regime es-
pecial de treinamento em serviço de 60 (sessenta) horas semanais,
ficando a instituição de saúde responsável, durante todo o período de
treinamento, condições adequadas para repouso e higiene pessoal
durante os plantões, alimentação e moradia. Conquanto não tenha a
Lei n.º 10.405/02 previsto expressamente os benefícios de alimen-
tação e moradia para os residentes, não os revogou de forma ex-
pressa, sendo ínsito à forma de treinamento o fornecimento dos re-
feridos benefícios.

3.Hipótese na qual o recorrente alega que o acórdão da
Turma Recursal de origem, mantendo sentença de improcedência,
divergiu da jurisprudência dominante do STJ, no sentido de que
mesmo após a edição da Lei n.º 10.405/02, os §§ que compõem o art.
4.º da Lei n.º 6.932/81 permanecem em vigor.

4.A sentença e o acórdão que a manteve, ao indeferirem o
pleito autoral, pautaram-se no entendimento de que deixando a Lei n.º
8.138/90 de vigorar, o caput e §§ do art. 4.º da Lei n.º 6.932/81
também perdera vigência, de forma que não haveria mais direito ao
auxílio-moradia e alimentação aos médicos residentes. O STJ, porém,
consolidou o entendimento de que os §§ do art. 4.º da Lei n.º
6.932/81 não foram revogados pelas leis que lhe seguiram, sendo
ainda devido aos residentes alojamento e alimentação pelo Poder
Público durante todo o período de residência, configurando violação a
direito a omissão ou recusa da instituição demandada.

5.Mas o residente deve receber apenas moradia e alimen-
tação, não sendo cabível o adicional de 10% (dez por cento), já que
nos precedentes do STJ juntados não há menção de obrigatoriedade
ao adicional e reembolso de parcela dos gastos do residente, mas
apenas de existência de obrigação de fazer, qual seja, o fornecimento
de alimentação e alojamento, apesar do advento da Lei n.º 10.405/02.
Da mesma forma, a TNU firmou que "a Lei n.º 10.405/02 não
revogou os benefícios de fornecimento de alimentação e alojamen-
to/moradia aos médicos-residentes, e que, uma vez descumprida tal
obrigação de fazer, deverá a mesma ser convertida em pecúnia em
valor razoável que garanta um resultado prático equivalente" (PE-
DILEF n.º 201071500274342, Rel. Juiz Federal Vladimir Vitovsky, j.
11 set. 2012).

6.Incidente de Uniformização conhecido e parcialmente pro-
vido para, reafirmando a tese de que "a Lei n.º 10.405/02 não revogou
os benefícios de fornecimento de alimentação e alojamento/moradia
aos médicos-residentes, e que, uma vez descumprida tal obrigação de
fazer, deverá a mesma ser convertida em pecúnia em valor razoável
que garanta um resultado prático equivalente", anular a sentença e o
acórdão recorrido, determinando a apuração da conversão da obri-
gação de fazer em pecúnia, garantindo aos beneficiários resultado
prático equivalente.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais, em CONHECER E DAR
PARCIAL PROVIMENTO ao incidente, nos termos deste voto emen-
ta.

Rio de Janeiro, 06 de dezembro de 2012.

HERCULANO MARTINS NACIF
Relator

PROCESSO:0504603-81.2010.4.05.8100
ORIGEM:CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE:MARIA NAILA LUCIANO PEREIRA
PROC./ADV.:VÂNIA DUWE
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊN-
CIA. FUNDAMENTAÇÃO GENÉRICA NO ACÓRDÃO RECOR-
RIDO. DESRESPEITO AO ART. 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL. NULIDADE DO ACÓRDÃO.

1. O acórdão recorrido, ao tomar as razões da sentença como
fundamento para decidir, incorporou-as. A sentença, analisando a
Carteira e Ficha de Inscrição do Sindicato dos Trabalhadores Rurais
apresentada, desqualificou-as por considerar que a entrada no sin-
dicato ocorreu em 23.07.2008, data muito próxima ao parto, ocorrido
em 20.06.2009, afirmando que os demais documentos exibidos não
eram suficientes para formar início de prova material do exercício de
atividade rural no período de carência.

2. Contudo, não foi feita análise casuística dos documentos
que instruíram a petição inicial em confronto com as razões sus-
citadas no recurso inominado. Não é possível identificar a verdadeira
motivação para rejeitar valor probatório às provas, deixando de es-
pecificar qual o motivo - e por qual razão - se aplica ao caso con-
creto.

3. A concisão na exposição dos fundamentos, técnica apro-
priada ao modelo jurisdicional dos Juizados Especiais Federais, não
se confunde com a ausência ou deficiência na fundamentação do
julgado. Transtorna o devido processo legal o acórdão recorrido quan-
do se apresenta como modelo inflexível, insensível às particularidades
do caso concreto (TNU, PEDIDO 2004.81.10.018124-8, Rel. Juiz
Federal José Antonio Savaris, DJ 11/03/2010).

4. A adoção de premissas não afasta o dever de análise
concreta de cada prova potencialmente relevante para a formação do
convencimento do julgador, de forma a viabilizar o verdadeiro exer-
cício da defesa do sucumbente, na qual está compreendida a fa-
culdade de impugnação recursal da decisão (TNU, PEDIDO
2003.81.10.027644-9, Rel. Juiz Federal Derivaldo Bezerra Filho, DJ
05/05/2010).

5. Decisões que genericamente afastam o valor probatório de
documentos sem promover sua expressa identificação ou trazer os
motivos existentes para essa desconsideração equivalem à negativa de
prestação jurisdicional, caracterizando vício de julgamento por in-
fringência ao inciso IX do art. 93 da Constituição Federal (TNU,
PEDIDO 2004.81.10.018865-6, Rel. Juíza Federal Simone Lemos
Fernandes, DOU 08/04/2011).

6. A deficiência da motivação do acórdão recorrido frustra a
aferição de efetiva divergência jurisprudencial em torno de questão de
direito material.

7. Acórdão recorrido anulado de ofício, com retorno dos
autos à Turma Recursal de origem para novo julgamento. Incidente de
Uniformização prejudicado.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais anular o acórdão recorrido de ofício
e declarar prejudicado o incidente de uniformização.

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de 2012.

HERCULANO MARTINS NACIF
Relator

PROCESSO:0500155-59.2010.4.05.8102
ORIGEM:CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE:SIMONE BENTO DA SILVA
PROC./ADV.:CÍCERO JUAREZ SARAIVA DA SILVA
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊN-
CIA. INADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE JU-
RÍDICA ENTRE ACÓRDÃOS CONFRONTADOS. SALÁRIO-MA-
TERNIDADE. ACÓRDÃO PARADIGMA APOSENTADORIA POR
IDADE. SUBSTRATO FÁTICO DIFERENCIADO.

1.Não se conhece de pedido de uniformização quando o
acórdão invocado como paradigma não discute a mesma matéria
fática e jurídica, conforme Questão de Ordem n. 22 desta TNU: "é
possível o não conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma".

2.A jurisprudência desta Turma é no sentido de que "pa-
radigmas de aposentadoria rural por idade não podem ser usados para
confrontar decisão de salário-maternidade, por terem substrato fático
diferenciado. Naqueles se objetiva a comprovação de toda uma vida
dedicada ao labor no campo e esta Turma Nacional de Uniformização
de Jurisprudência vem, de fato, flexibilizando a necessidade de con-
temporaneidade do início de prova material, uma vez que se busca a
contrapartida a toda uma vida de trabalho rural, no momento da
velhice. Desse modo, certidões muito antigas, de casamento, nas-
cimento de filhos ou óbito do cônjuge, vem sendo admitidas como
início de prova e tendo a sua eficácia estendida por todo o período de
carência. Diversamente, em feitos nos quais se busca a concessão de
salário-maternidade, a contemporaneidade do início de prova material
não pode ser examinada com a mesma flexibilidade, uma vez que se
trata de benefício que praticamente substitui a momentânea impos-
sibilidade de trabalho derivada do parto, possuindo, portanto, natureza
quase que salarial" (TNU, PEDILEF 05040027120074058103, Rel.
Juiz Federal Vladimir Santos Bitovsky, Sessão de 29.03.2012).

3.Incidente não conhecido.

ACÓRDÃO

Decide a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados
Especiais Federais não conhecer do incidente de uniformização.

Rio de Janeiro, 06 de dezembro de 2012.

HERCULANO MARTINS NACIF
Relator

PROCESSO:2008.70.50.014574-0
ORIGEM:PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE:INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A):MANOEL SOARES
PROC./ADV.:ARLYVAN PROBST
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MONTEI-
RO
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E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO
DE LEI FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE APOSEN-
TADORIA POR INVALIDEZ RESULTANTE DA CONVERSÃO DE
AUXÍLIO-DOENÇA, SEM PERÍODO DE CONTRIBUIÇÃO INTER-
CALADO. CÁLCULO DA RENDA DA APOSENTADORIA. ILEGA-
LIDADE DO CÔMPUTO DOS VALORES DEVIDOS A TÍTULO DE
AUXÍLIO-DOENÇA NO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO (PBC)
DA APOSENTADORIA. INAPLICABILIDADE DA REGRA DO
ART. 29, § 5º AO CASO. LEGALIDADE DA INTERPRETAÇÃO DA-
DA PELO ART. 36, § 7º DO DECRETO 3.048/99. INTERPRETAÇÃO
SISTEMÁTICA DOS ARTIGOS 29, § 5º E 55, II, DA LEI 8.213/91.
MATÉRIA PACIFICADA NO ÂMBITO DO STJ E TAMBÉM PELO
STF NO RE 583.834. PEDIDO CONHECIDO E PROVIDO.

1. O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs pedido de
uniformização de jurisprudência em face de acórdão proferido pela
Turma Recursal suplementar do Paraná, que negou provimento ao
recurso inominado interposto por esta autarquia contra sentença que a
condenou à concessão do benefício de auxílio-doença e conversão em
aposentadoria por invalidez e determinou que a autarquia ré ob-
servasse, no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria, o
disposto no art. 29, II e § 5º da Lei n.º 8.213/91, computando os
valores recebidos ou devidos em razão do benefício de auxílio-doença
como salário-de-contribuição para o cálculo da renda do benefício da
aposentadoria por invalidez.

2. O acórdão da Turma Recursal do Paraná negou provimento ao re-
curso inominado e condenou o demandado em honorários, por entender "que o art.
36, § 7.º, do Decreto n.º 3.048/99 é ilegal e inconstitucional, e que não extrapola o
objeto da ação, nem constitui decisão extra petita, determinar o juiz que os be -
nefícios concedidos obedeçam integralmente aos parâmetros legais vigentes".

3. O pedido de uniformização interposto pelo demandado foi
inadmitido pela Presidência da TR/PR, ao fundamento de que "não há
similitude fática e jurídica entre a decisão recorrida e a decisão
proferida pelo STJ na PET 7.108/RJ, uma vez que no caso do pre-
sente feito, ao contrário do que sustenta o recorrente, a sentença
monocrática não condenou o INSS na revisão do § 5º do art. 29 e sim
a conceder auxílio-doença e convertê-lo em aposentadoria por in-
validez". A parte demandada interpôs agravo contra esta decisão.

4. Com o devido respeito ao juízo prolator da decisão agravada,
a similitude fática e jurídica entre as decisões é manifesta. O acórdão
proferido pela Turma Recursal do Paraná, assim como a decisão pro-
ferida na PET 7.108/RJ, tratam da forma de cálculo da renda inicial do
benefício de aposentadoria por invalidez resultante da conversão de be-
nefício de auxílio-doença. Entretanto, o acórdão da Turma Recursal afir-
mou expressamente a ilegalidade do art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99,
enquanto que a decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça deu
provimento ao incidente "para determinar a aplicação in casu do art. 36, §
7º, do Decreto nº 3.048/99, que determina que 'A renda mensal da apo-
sentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença
será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o
cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença". Afirmou a decisão
que "não havendo esses períodos de contribuição entre a concessão de
um benefício e outro [como acontece na hipótese de "conversão"] (...)
não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, possível
somente na hipótese prevista no inc. II do seu art. 55".

5. O fato de a ação proposta haver postulado a concessão do
benefício e não a revisão é irrelevante para o exame da divergência. Se
o juiz prolator da sentença que concede determinado benefício decide
fixar a forma de cálculo da sua renda, que não foi objeto de discussão
na lide, isso é uma questão de opção, não se podendo falar em nulidade
nem em sentença extra petita. Todavia, se opta por fazê-lo e o faz em
desconformidade com o entendimento predominante, sua decisão está
evidentemente sujeita a controle neste ponto, não se podendo alegar a
impossibilidade de reexame por ausência de similitude, em razão de a
ação não haver sido proposta com o objetivo de rever a forma de
cálculo do benefício. Não se exige que o pedido das ações sejam idên-
ticos, apenas que a questão fática e jurídica seja a mesma, não im-
portando se a matéria foi decidida em caráter principal ou incidental.

6. No mérito, o Supremo Tribunal Federal decidiu, à una-
nimidade, no julgamento do RE 583.834, que a norma do art. 36, § 7º
do Decreto 3.048/99 é constitucional e que interpretação contrária
implica em contagem ficta de tempo de contribuição, o que é repelido
pela Constituição. Na decisão, concluiu a excelsa corte que os valores
recebidos a título de auxílio-doença não integram o cálculo do be-
nefício de aposentadoria por invalidez resultante de sua conversão,
somente podendo ser computados na hipótese de haver período de
atividade ou contribuição intercalado. Para o relator, Ministro Ayres
Britto, o § 7º do artigo 36 do Decreto 3.048/99 apenas explicita a
correta interpretação do caput, do inciso II e do § 5º do artigo 29 em
combinação com o inciso II do artigo 55 e com os artigos 44 e 61,
todos da Lei de Benefícios da Previdência Social.

7. Agravo conhecido e provido para admitir o pedido de
uniformização, e, passando ao julgamento conjunto deste, dar-lhe
provimento.

ACÓRDÃO

Decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência conhecer e dar provimento ao agravo para conhecer o in-
cidente de uniformização e, no mérito, dar-lhe provimento, mantendo
a condenação à concessão do benefício de aposentadoria por in-
validez, mas cassando a determinação para que a renda do benefício
de aposentadoria por invalidez seja calculada com base na regra do
art. 29, § 5º da Lei n. 8.213/91, bem como a condenação em ho-
norários de sucumbência, nos termos do voto-ementa do relator.

Brasília, 14 de novembro de 2012.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Relator

PROCESSO:0504191-81.2009.4.05.8102
ORIGEM:CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE:RAIMUNDA FERNANDES DA SILVA
PROC./ADV.:LUCIANO ALENCAR MACEDO
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MONTEI-
RO

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO
DE LEI FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO DE PROVA MA-
TERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE PROVA NÃO
IMPORTA VEDAÇÃO À ANÁLISE DOS CRITÉRIOS JURÍDICOS
DE VALORAÇÃO DA PROVA. ADMISSIBILIDADE DO INCI-
DENTE PARA CONHECIMENTO DA DIVERGÊNCIA JURÍDICA
APENAS EM RELAÇÃO ÀS PROVAS REFERIDAS NO CORPO
DA DECISÃO IMPUGNADA. AGRAVO PROVIDO. PROVIMEN-
TO PARCIAL DO INCIDENTE PARA RECONHECER QUE A IN-
TERPRETAÇÃO DADA PELA TURMA RECURSAL QUANTO À
EXIGÊNCIA DE CONTEMPORANEIDADE DA PROVA DOCU-
MENTAL DO TEMPO DE ATIVIDADE RURAL NÃO SE COA-
DUNA COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO ÂMBITO
DO STJ E DA TNU. ANULAÇÃO DO ACÓRDÃO PARA EXAME
DAS QUESTÕES NÃO APRECIADAS E QUE DEMANDAM
EXAME DE FATOS.

1. A parte autora interpôs pedido de uniformização de jurispru-
dência em face de acórdão proferido pela Turma Recursal do Ceará, sob o
fundamento de que a decisão impugnada não valorou, de forma correta, a
gama de provas materiais apresentadas pela recorrente, em desacordo com
diversas decisões da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (que
consideram as certidões expedidas pela Justiça Eleitoral, qualificando o elei -
tor como agricultor, início de prova material suficiente da atividade rurícola)
e acórdão desta Turma Nacional de Uniformização, que prescreve não ser
necessário que o início de prova material corresponda a todo o período.

2. Aduziu que "o MM. Juízo a quo [refere-se ao juízo pro-
lator da sentença], em contato direto com a recorrente a com a
testemunha ouvida em juízo, reconheceu, expressamente, sua con-
dição de rurícola, portanto, segurada especial, fazendo jus ao be-
nefício de aposentadoria por idade rural", e que o aproveitamento da
prova material não caracteriza reexame da prova, mas apenas nova
valoração.

3. O recurso foi inadmitido pelo presidente da Turma Re-
cursal de origem sob o fundamento de que a pretensão do recorrente
implicava reexame de prova, o que é inviável neste incidente, decisão
que foi objeto de agravo.

4. Em sede de incidente de uniformização de jurisprudência,
não cabe o reexame da prova analisada pelas instâncias ordinárias
para verificação se determinado fato restou ou não comprovado. Isso
não impede, contudo, que o juízo de uniformização analise as provas
referidas expressamente no acórdão recorrido e verifique se as con-
sequências jurídicas deles extraídas (valoração jurídica da prova) en-
contram-se em harmonia ou desacordo com a interpretação conferida
no acórdão apontado como paradigma para a mesma situação. En-
tendimento sedimentado no âmbito do STJ e desta Turma de Uni-
formização.

5. No caso em apreço, o acórdão impugnado faz referência a
diversos documentos apresentados pelo requerente, afirmando que, à
exceção da certidão de matrimônio ocorrido no ano de 1978 (a que
negou valor em razão da prova produzida em audiência haver de-
monstrado que os nubentes exerciam atividade diversa da agricultura,
na época da confecção deste documento), os demais "documentos
constantes dos autos foram expedidos a partir de 2008, época também
da filiação ao STR, havendo antes disso somente uma Ficha da
Prefeitura de Assaré, datada de 2007", data esta muito próxima à
entrada do requerimento, em janeiro de 2009. Conclui, assim fim, que
"não há início de prova material de que a interessada tenha laborado
por 180 meses imediatamente anteriores ao requerimento adminis-
trativo no roçado".

6. Sem necessidade de realizar o exame de qualquer prova
que não as referidas no próprio acórdão recorrido, verifica-se que a
interpretação dada pela Turma Recursal à exigência estabelecida no
art. 55, § 3º da Lei n.º 8.213/91 encontra-se em divergência com a
interpretação dada por esta Turma Nacional de Uniformização, que
considera tal exigência atendida pela apresentação de documentos que
qualifiquem o requerente como rurícola, desde que estes tenham sido
produzidos dentro do período de carência, ainda que não corresponda
a parte significativa do período, caso de parte dos documentos citados
no acórdão. Interpretação da Súmula 14 desta Turma Nacional, com a
ressalva, no ponto, do entendimento pessoal deste relator, que con-
sidera imprestáveis para esse fim os documentos confeccionados às
vésperas da entrada do requerimento administrativo do benefício ru-
ral.

7. Descabe a análise e valoração dos demais elementos de
prova não referidos explicitamente no acórdão impugnado, mormente
quando, superada a questão da prova material, resta pendente de
apreciação alegação remanescente constante do recurso inominado
interposto pelo demandado, de que o exercício de outras atividades
por qualquer membro da família descaracteriza o regime de economia
f a m i l i a r.

8. "Se a Turma Nacional decidir que o incidente de uni-
formização deva ser conhecido e provido no que toca a matéria de
direito e se tal conclusão importar na necessidade de exame de provas
sobre matéria de fato, que foram requeridas e não produzidas, ou
foram produzidas e não apreciadas pelas instâncias inferiores, a sen-
tença ou acórdão da Turma Recursal deverá ser anulado para que tais
provas sejam produzidas ou apreciadas, ficando o juiz de 1º grau e a
respectiva Turma Recursal vinculados ao entendimento da Turma
nacional sobre a matéria de direito" (Questão de Ordem nº 20, DJ
11 / 0 9 / 2 0 0 6 ) .

9. Agravo conhecido e provido para admitir o pedido de
uniformização, e, passando ao julgamento conjunto deste, dar-lhe
parcial provimento, reconhecendo satisfeita a exigência de início de
prova material, anular o acórdão impugnado para apreciação do res-
tante da prova produzida.

ACÓRDÃO

Decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência conhecer e dar provimento ao agravo para conhecer o in-
cidente de uniformização e, no mérito, dar-lhe parcial provimento,
anulando o acórdão proferido pela Turma Recursal e determinado o
retorno dos autos para apreciação do restante da prova produzida, nos
termos do voto-ementa do relator.

Brasília, 14 de novembro de 2012.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Relator

PROCESSO:2010.71.57.007699-5
ORIGEM:RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE:HELENA LONGHI CARGNINO
PROC./ADV.:DÉBORA PINTER MOREIRA
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MONTEI-
RO

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO
DE LEI FEDERAL. AUSÊNCIA DE CONFRONTAÇÃO ANALÍ-
TICA. MERA TRANSCRIÇÃO DE EMENTAS. INADIMISSIBI-
LIDADE. ART. 541, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC E ART. 13 DO
REGIMENTO INTERNO TNU (RES. CJF Nº 22/2008).

1. Trata-se de agravo interposto contra decisão da Presi-
dência da Turma Recursal, que inadmitiu o pedido de uniformização
interposto, por falta de indicação do dissídio na petição.

2. A petição de agravo basicamente reproduz o pedido de
uniformização, repetindo-lhe os vícios, e sequer se ocupa de des-
constituir os fundamentos da decisão que o inadmitiu, limitando-se a
afirmar que os pressupostos de admissibilidade estão presentes.

3. O incidente de uniformização possui como requisito es-
pecífico a demonstração da divergência sobre questões de direito
material na interpretação da legislação federal (confronto analítico),
não satisfazendo tal requisito a mera citação de ementas, julgados e
súmulas, sem a devida confrontação analítica e demonstração do
dissídio. Art. 13 do Regimento Interno da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (apro-
vado pela Resolução CJF nº 22/2008) e do parágrafo único do art.
541 do Código de Processo Civil, aplicável subsidiariamente.

4. Agravo conhecido e desprovido.

ACÓRDÃO

Decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência negar provimento ao agravo, não conhecendo do incidente de
uniformização, nos termos do voto-ementa do relator.

Brasília, 14 de novembro de 2012.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Relator

P R O C E S S O : 2 0 0 9 . 7 0 . 5 1 . 0 11 5 3 0 - 0
ORIGEM:PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE:INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A):MARIA TEREZINHA DA COSTA PRADO
PROC./ADV.:PAUL JÜRGEN KELTER
PROC./ADV.:EVALDO DIAS DE OLIVEIRA
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL KYU SOON LEE

E M E N TA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL.
CONVERSÃO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. EX-CELETISTA. SERVIDOR PÚBLICO (ESTA-
TUTÁRIO). NÃO CONHECIMENTO DO INCIDENTE PELA TNU.
APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM Nº 13. INEXISTÊNCIA
DE VÍCIO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS REJEITADOS.

1. A Turma Nacional de Uniformização não conheceu do
Pedido de Uniformização, por este Colegiado já ter consolidado en-
tendimento a respeito da matéria objeto do incidente. A interpretação
sedimentada é no sentido de o servidor público que tenha laborado
em condições especiais sob regime celetista ter, sim, direito à con-
tagem diferenciada desse período, mesmo que posteriormente tenha
adquirido a condição de estatutário. Precedentes do STJ (Agravo
Regimental no Recurso Especial nº 963.475/PB; REsp 497.628/SC;
AGREsp 524.267/PB; AR 2280/PB), do STF (Pleno, RE 352.322/SC)
e desta TNU (PEDILEF's 200833007023647; 200670650006265;
200671950007438 e 200650500062065.

2. Em sede de embargos de declaração, opostos tempes-
tivamente, o INSS alega a existência de omissão no acórdão da TNU.
Sustenta que a parte autora pretende a declaração de tempo de serviço
com acréscimo de tempo especial convertido em tempo comum, com-
putando-o no regime estatutário para posterior obtenção de aposen-
tadoria no RGPS, sem recolhimento de contribuições referentes ao
período. Requer seja sanada a apontada omissão a fim de se dar
parcial provimento ao Incidente para que fique explícito o enten-
dimento predominante do E. STJ quanto à impossibilidade de uti-
lização da referida certidão para fins de contagem recíproca sem o
devido recolhimento das contribuições.
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3. Omissão inexistente. O acórdão embargado decidiu a
questão de forma clara e bem fundamentada, adotando uma linha de
raciocínio razoável e coerente, concluindo a Turma pelo não co-
nhecimento do Pedido de Uniformização com fundamento na Questão
de Ordem nº 13 (Não cabe Pedido de Uniformização, quando a
jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudên-
cia dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido).

4. Embargos de Declaração rejeitados.

ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes
as acima indicadas, decide a TNU - Turma Nacional de Unifor-
mização REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos ter-

mos do voto-ementa da Relatora.
Brasília/DF, 06 de dezembro de 2012.

KYU SOON LEE
Relatora

PROCESSO:0512959-02.2009.4.05.8100
ORIGEM:CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE:INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A):MARIA LUCINEIDE DE OLIVEIRA LIMA
PROC./ADV.:LUIZ CRESCÊNCIO PEREIRA JÚNIOR
PROC./ADV.:HENRIQUE DAVI DE LIMA NETO
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL KYU SOON LEE

E M E N TA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DO INSS. APOSENTADORIA
POR IDADE RURAL. REEXAME DA MATÉRIA FÁTICA. APLI-
CAÇÃO DA SÚMULA Nº 42 DA TNU. INCIDENTE NÃO CO-
NHECIDO

1. Prolatada sentença de procedência do pedido de aposen-
tadoria por idade rural, o INSS apresentou recurso, que foi des-
provido pela Primeira Turma Recursal do Ceará.

2. A Autarquia Federal apresentou Incidente de Uniformi-
zação de Jurisprudência, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº
10.259/2001.

3. Argumenta o INSS que o acórdão recorrido é divergente
da jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça (AgRg
no REsp. nº 744699, Rel: Ministro Hélio Quaglia Barbosa. DJ:
27/06/2005), bem como do entendimento da TNU (Processo nº
200282100003017, Rel: Juiz Federal Hermes Siedler da Conceição
Junior. DJ: 26/06/2006).

4. Incidente não admitido pelo Excelentíssimo Presidente da
Primeira Turma Recursal do Ceará, sendo o recurso, a requerimento
da parte, submetido ao Eminente Ministro Presidente deste Colegiado,
o qual determinou a distribuição do feito.

5. O Incidente de Uniformização tem cabimento quando fun-
dado em divergência entre decisões de Turmas Recursais de dife-
rentes Regiões ou quando o acórdão recorrido for proferido em con-
trariedade à súmula ou jurisprudência dominante desta Turma Na-
cional de Uniformização, do Superior Tribunal de Justiça ou do Su-
premo Tribunal Federal.

6. No caso dos autos, o acórdão impugnado manteve a sen-
tença de procedência. A seguir, transcrição de trecho do voto do i.
Relator: "Além da ficha sindical há Certificado de Cadastro de Imó-
vel Rural emissão 2000/2001/2002, em nome do dono da terra e
declaração, corroborada por prova testemunhal, de que a autora lá
trabalha desde 1998, documento este assente com a jurisprudência da
TNU que entende constituir início razoável de prova material a de-
claração de ex-patrão e certidões de propriedade das áreas onde diz
ter trabalhado o recorrente, desde que corroborada por prova tes-
temunhal (vide PEDILEF nº 2005.70.95.008422-0/PR, Rel. Juiz Fed.
Valter Antoniassi Maccaroni, DJ 19.02.2008). Por tal motivo, não
vejo razão para rever o posicionamento adotado na sentença recor-
rida, valendo-me dos fundamentos do julgado monocrático como cau-
sa de decidir, na forma do art. 46 da Lei n° 9.099/95 c/c art. 1º da Lei
n° 10.259/2001, assim como da jurisprudência acima citada. (grifos
não originais)

7. O decisum da Turma Recursal de origem não deixa dú-
vidas de que foi estabelecido verdadeiro juízo de valor acerca das
provas apresentadas pela parte autora, quais sejam, Ficha Sindical e
Certificado de Cadastro de Imóvel Rural emissão 2000/2001/2002,
em nome do dono da terra e declaração do exercício da atividade
rural desde 1998, corroboradas por prova testemunhal. Assim, a Tur-
ma Recursal apontou de forma clara os motivos que a levaram a
considerar que a autora faz jus ao benefício.

8. Com base em todas essas considerações, conclui-se que o
recorrente pretende na verdade o reexame do corpo probatório, ve-
dado no âmbito desta Turma Nacional, conforme Súmula nº 42, in
verbis: "Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato."

9. Incidente de Uniformização de Jurisprudência não co-
nhecido.

ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes
as acima indicadas, decide a TNU - Turma Nacional de Unifor-
mização NÃO CONHECER o Incidente de Uniformização de Ju-
risprudência interposto pela parte requerente, nos termos do voto da

Relatora.
Rio de Janeiro/RJ, 06 de dezembro de 2012.

KYU SOON LEE
Relatora

P R O C E S S O : 5 0 0 2 4 5 1 - 9 4 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 0 1 0
ORIGEM:PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE:LIDIA DO AMARAL MARIANI
PROC./ADV.:WILSON LUIZ DE PAULA
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL KYU SOON LEE

E M E N TA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. CON-
CESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ. REEXAME DA MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILI-
DADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 42 DA TNU. INCIDENTE
NÃO CONHECIDO

1. Prolatada sentença de improcedência do pedido de con-
cessão de auxílio-doença com posterior conversão em aposentadoria
por invalidez, a autora apresentou recurso, que foi desprovido pela
Turma Recursal do Paraná.

2. Consta do acórdão que, "Importante destacar que a au-
sência de elementos técnicos a apontar para eventual contradição do
laudo médico pericial em relação ao caso dos autos mitiga a pos-
sibilidade de se desvincular da conclusão a que chegou o perito.
Nota-se, ademais, que para mensurar a incapacidade também foram
levadas em consideração as atividades laborais desenvolvidas pela
parte autora e as restrições advindas das moléstias que se a aco-
metem, não havendo nenhum reparo a ser feito nesse ponto. Agrego,
que, ainda que a perícia tivesse atestado a incapacidade da autora,
provavelmente esta seria pré-existente ao seu re-ingresso no RGPS.
Nota-se que ela voltou a contribuir em 07/2008, já com 68 anos,
como contribuinte individual, tendo recolhido 24 parcelas e plei-
teando o benefício logo em seguida. Tendo em vista que as moléstias
que a acometem são crônicas e degenerativas, comuns à idade, é
provável que seu estado de saúde quando reingressou no RGPS não
fosse substancialmente diferente do atual."

3. Incidente de Uniformização de Jurisprudência interposto
pela parte autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº
10.259/2001.

4. Alegação de que o acórdão recorrido é divergente do
entendimento da Turma Nacional de Uniformização. Sustenta que as
condições sociais devem ser consideradas na análise da incapacidade,
bem como que o agravamento/progressão da doença, ainda que pre-
existente à (re) filiação, pode tornar possível a concessão do be-
nefício.

5. Incidente não admitido pelo Excelentíssimo Presidente da
Turma Recursal do Paraná, sendo o recurso, a requerimento da parte,
submetido ao Eminente Ministro Presidente deste Colegiado, o qual
determinou a distribuição do feito.

6. O Incidente de Uniformização tem cabimento quando fun-
dado em divergência entre decisões de Turmas Recursais de dife-
rentes Regiões ou quando o acórdão recorrido for proferido em con-
trariedade à súmula ou jurisprudência dominante desta Turma Na-
cional de Uniformização, do Superior Tribunal de Justiça ou do Su-
premo Tribunal Federal.

7. No caso dos autos, o acórdão impugnado manteve a sen-
tença de improcedência. A Turma Recursal do Paraná, além da au-
sência de incapacidade, também entendeu provável a preexistência
desta na época do reingresso no RGPS, o qual se deu quando a autora
já se encontrava em idade avançada, já acometida de doenças de
natureza crônica e degenerativa. Anoto que a parte autora ingressou
no RGPS em 08/1986, vertendo duas contribuições. Após, voltou a
recolher em 08/1987 até 08/1987. Retornou ao regime tão-somente
em 07/2008, aos 68 anos de idade, como contribuinte facultativa,
recolhendo até 07/2010, requerendo o benefício na esfera adminis-
trativa em 18/10/2010.

8. Assim, a conclusão da Turma Recursal de origem apontou
de forma clara os motivos que a levaram a considerar que a autora
não faz jus ao benefício, estabelecendo um verdadeiro juízo de valor
acerca do conjunto probatório constante nos autos.

9. Ademais, como me manifestei na Declaração de Voto do
Pedido de Uniformização Processo nº 00507072-34.2009.4.05.8101
(Rel. Juiz Federal Rogério Moreira Alves), "entendo que não se pode
engessar o magistrado instrutor, vedando-lhe a análise das condições
pessoais e sociais do autor; e igualmente, posiciono-me no sentido de
que não se pode obrigar o juiz a fazer essa análise quando ele
entender pela prescindibilidade desse exame, como no caso em te-
la."

10. Com base em todas essas considerações, conclui-se que o
que a recorrente pretende na verdade é o reexame da matéria fática,
vedado no âmbito desta Turma Nacional, conforme Súmula nº 42, in
verbis: Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato.

11. Incidente de Uniformização de Jurisprudência não co-
nhecido.

ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes
as acima indicadas, decide a TNU - Turma Nacional de Unifor-
mização NÃO CONHECER o Incidente de Uniformização de Ju-
risprudência interposto pela parte requerente, nos termos do voto da

Relatora.
Rio de Janeiro/RJ, 06 de dezembro de 2012.

KYU SOON LEE
Relatora

PROCESSO:5004639-44.2012.4.04.7004
ORIGEM:PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE:INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A):CECÍLIA ALVES DA SILVA OLIVEIRA
PROC./ADV.:ANDERSON DE JOÃO ALVIM
PROC./ADV.:KAROLINY PERES ARAUJO LIMA NAKAOKA
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL KYU SOON LEE

E M E N TA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. SEN-
TENÇA TRABALHISTA HOMOLOGATÓRIA. INÍCIO DE PROVA
MATERIAL. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA MANTIDA PELA
TURMA RECURSAL SUPLEMENTAR DO PARANÁ. JURISPRU-
DÊNCIA DA TNU QUE SE FIRMOU NO MESMO SENTIDO DO
ACÓRDÃO RECORRIDO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO
DEMONSTRADO. QUESTÃO DE ORDEM Nº 13. NÃO CONHE-
CIMENTO DO INCIDENTE.

1. Prolatada sentença de procedência do pedido de concessão
de pensão por morte, o INSS apresentou recurso, que foi desprovido
pela Turma Recursal Suplementar da Seção Judiciária do Paraná sob
o mesmo fundamento - de que a sentença trabalhista homologatória
de acordo, corroborada por prova testemunhal, comprovou a qua-
lidade de segurado do falecido na época do óbito.

2. Incidente de uniformização de jurisprudência, interposto
pelo INSS, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº
10.259/2001.

3. Alegação de que o acórdão recorrido é divergente da
jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça (EREsp. nº
616.242, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, DJ: 28/09/2005;
AgRg no REsp. nº 837.979/MG, Rel: Ministro Gilson Dipp, 5ª Tur-
ma, DJ: 10/10/2006; REsp. nº 565.933/PR, Rel. Ministro Paulo Gal-
lotti, 6ª Turma, DJ: 02/12/2003).

4. Incidente não admitido pela Presidência da Turma Re-
cursal de origem.

5. Interposição pelo INSS de Agravo em face da decisão que
não admitiu o Incidente.

6. Decisão mantida pelos próprios fundamentos, bem como
determinação de remessa dos autos à Turma Nacional de Unifor-
mização, para as finalidades estabelecidas no art. 15, §5º, parte final,
da Resolução nº 22/2008, acrescido pela Resolução nº 163/2011,
ambas do Conselho da Justiça Federal.

7. O Incidente de Uniformização tem cabimento quando fun-
dado em divergência entre decisões de Turmas Recursais de dife-
rentes Regiões ou quando o acórdão recorrido for proferido em con-
trariedade à súmula ou jurisprudência dominante desta Turma Na-
cional de Uniformização, do Superior Tribunal de Justiça ou do Su-
premo Tribunal Federal.

8. Não será admitido o Incidente de Uniformização que ver-
sar sobre matéria já decidida pela Turma Nacional de Uniformização
(Regimento Interno, art. 15, § 1.º), tampouco quando tiver esta se
firmado no mesmo sentido do acórdão recorrido, conforme dispõe a
Questão de Ordem nº 13 deste Colegiado.

9. No caso dos autos, a sentença trabalhista foi considerada
como início de prova material, corroborada por prova testemunhal,
encontrando-se em consonância com o entendimento consolidado da
TNU, conforme Súmula nº 31 deste órgão, in verbis: "A anotação da
CTPS decorrente de sentença trabalhista homologatória constitui iní-
cio de prova material para fins previdenciários".

10. Aplicação da Questão de Ordem nº 13 da TNU, in
verbis: "Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido".

11. Incidente de Uniformização de Jurisprudência não co-
nhecido.

ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes
as acima indicadas, decide a TNU - Turma Nacional de Unifor-
mização NÃO CONHECER o Incidente de Uniformização de Ju-
risprudência interposto pela parte requerente, nos termos do voto da

Relatora.
Rio de Janeiro/RJ, 06 de dezembro de 2012.

KYU SOON LEE
Relatora

PROCESSO:5040826-63.2012.4.04.7000
ORIGEM:PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE:SÉRGIO DE ARAÚJO RIBEIRO
PROC./ADV.:CEZAR AUGUSTO ROCHA
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL KYU SOON LEE
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E M E N TA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. CON-
CESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.
CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. NÃO EN-
QUADRAMENTO DE ATIVIDADES COMO ESPECIAIS ANTE A
AUSÊNCIA DE LAUDO TÉCNICO APTO A EMBASAR O PPP.
AUSÊNCIA DE PARADIGMAS. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL
NÃO DEMONSTRADO. QUESTÃO PROCESSUAL LEVANTA-
DA. SÚMULA Nº 43 DA TNU. NÃO CONHECIMENTO DO IN-
CIDENTE.

1. Pedido de conversão de tempo especial em tempo comum
c/c concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

2. Sentença de parcial procedência, desconsiderando como
especiais os períodos de 24/11/80 a 25/11/85 e 12/01/87 a 05/11/90,
ao argumento de ausência de laudo técnico apto a embasar o PPP
(Perfil Profissiográfico Previdenciário) acostado aos autos.

3. Recurso interposto pela parte autora, o qual foi improvido
pela Turma Recursal do Paraná, que manteve a sentença em todos os
seus termos.

4. Embargos de declaração opostos pela parte autora e re-
jeitados pela Turma Recursal, ressaltando, o Colegiado, que não cabe
ao recorrente, na fase recursal, produzir prova para cuja apresentação
fora intimada no tempo oportuno.

5. Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto,
tempestivamente, pela parte autora, com fundamento no art. 14, § 2º,
da Lei nº 10.259/2001.

6. Incidente não admitido pela Presidência da Turma Re-
cursal de origem, sendo o mesmo, após a interposição de agravo,
submetido à Presidência da Turma Nacional de Uniformização, a qual
determinou a distribuição do feito.

7. O Incidente de Uniformização tem cabimento quando fundado em
divergência de interpretação de lei federal em questões de direito material entre Tur-
mas Recursais de diferentes Regiões ou quando o acórdão recorrido for proferido
em contrariedade à súmula ou jurisprudência dominante desta Turma Nacional de
Uniformização, do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal.

10. Não comprovação de dissídio jurisprudencial em relação
ao direito material sustentado ante a não apresentação de julgados
paradigmas.

11. O Incidente também não poderá ser conhecido em re-
lação à discussão acerca da apresentação extemporânea de docu-
mentos, por se tratar de questão nitidamente processual. Súmula nº 43
da TNU.

12. Incidente de Uniformização de Jurisprudência não co-
nhecido.

ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes
as acima indicadas, decide a TNU - Turma Nacional de Unifor-
mização NÃO CONHECER o Incidente de Uniformização de Ju-
risprudência interposto pela parte requerente, nos termos do voto da

Relatora.
Rio de Janeiro/RJ, 06 de dezembro de 2012.

KYU SOON LEE
Relatora

PROCESSO:5002514-67.2012.4.04.7016
ORIGEM:PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE:VALMOR FIORENTIM
PROC./ADV.:CLOVIS FELIPE FERNANDES
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL KYU SOON LEE

E M E N TA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. AVER-
BAÇÃO DE TEMPO RURAL. REEXAME DA MATÉRIA FÁTICA.
IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 42 DA TNU.
INCIDENTE NÃO CONHECIDO

1. Prolatada sentença de procedência parcial, determinando
apenas a averbação de período urbano (meses de 01/1992 e 04/1995),
recorreu o Autor buscando o reconhecimento de tempo rural (pe-
ríodos: 14/02/1962 a 14/05/1969 e 16/04/1970 a 16/02/1972).

2. A Segunda Turma Recursal do Paraná manteve a decisão
de primeiro grau por seus próprios e jurídicos fundamentos.

3. Incidente de Uniformização de Jurisprudência interposto,
tempestivamente, pela parte autora, com fundamento no art. 14, § 2º,
da Lei nº 10.259/2001.

4. Alegação da parte autora de que o acórdão da Turma
Recursal diverge da jurisprudência dominante do STJ, a qual con-
sidera os documentos acostados aos autos como início de prova ma-
terial.

5. Incidente não admitido pelo Excelentíssimo Presidente da
Terceira Turma Recursal do Paraná, sendo o recurso, a requerimento
da parte, submetido ao Eminente Ministro Presidente deste Colegiado,
o qual determinou a distribuição do feito.

6. O Incidente de Uniformização tem cabimento quando fun-
dado em divergência entre decisões de Turmas Recursais de dife-
rentes Regiões ou quando o acórdão recorrido for proferido em con-
trariedade à súmula ou jurisprudência dominante desta Turma Na-
cional de Uniformização, do Superior Tribunal de Justiça ou do Su-
premo Tribunal Federal.

7. O presente Incidente não merece ser conhecido. A Turma
Recursal de origem manteve a sentença por seus próprios e jurídicos
fundamentos. A parte autora acostou aos autos os seguintes docu-
mentos: matrícula de compra e venda de propriedade rural dos avós
(1945 a 1968), certidões de nascimento dos irmãos dos anos de 1951,
1953, 1958 e 1961 e certificado de reservista de 1970. A sentença não
afastou a premissa de que tais documentos servem como início de
prova material. A seguir, transcrição de trecho do julgado: Pois bem,
para comprovar o exercício de atividade rural, foi juntado aos autos
documento comprovando a aquisição de propriedade rural pelo avô
do demandante, em 1945. Note-se que, por integrar outro grupo
familiar, a princípio, documentos em nome dos avós não servem
como início de prova material, salvo se amparados por outros que
efetivamente demonstrem que a família residia na localidade, o que

inexiste no caso. Entendo que a presunção de que o neto reside na
propriedade rural de seu avô não tem a mesma intensidade na hi-
pótese em que as terras pertençam ao pai. Este é o entendimento do
TRF da 4ª Região: (...) Documentos em nome do avô devem ser
analisados com cautela, podendo-se admiti-los nos casos em que ficar
cabalmente comprovado que este fazia parte do grupo familiar, for-
mando com o postulante uma unidade produtiva. (...) 5. (TRF4, AC
2001.70.00.023877-1, Segunda Turma Suplementar, Relator Luís Al-
berto D'azevedo Aurvalle, DJ 11/01/2006) (grifei). As certidões de
nascimento anexadas aos autos informam que os pais do requerente
residiram em Cascalho de 1951 a 1958, e na Linha Suruvi em 1961,
sempre distrito de Concórdia/SC, locais não referidos nas certidões
emitidas pelo cartório do registro de imóveis. Ademais, observe-se
que das certidões de nascimento apresentadas, somente a datada de
1951 qualifica o pai do autor como lavrador; as outras nada men-
cionam acerca da atividade profissional por ele desenvolvida. Assim,
nenhuma delas poderá servir como início de prova material: a pri-
meira porque extemporânea, confeccionada em momento muito an-
terior ao período que se pretende comprovar; as restantes, porquanto
não permitem inferir dedicação às lides campesinas. Importante evi-
denciar, ainda, que no momento da confecção do certificado de re-
servista, em 15/04/1970, o requerente qualificou-se como estofador.
Desta forma, o contexto formado pelas provas produzidas nos autos
não permite concluir que o demandante tenha de fato se dedicado às
lides agrícolas, sendo prescindível a análise da prova testemunhal, nos
termos do art. 55, §3º, da Lei nº 8213/91. Logo, não há período rural
a ser reconhecido. (grifos não originais)

8. Assim, a conclusão da Turma Recursal de origem, man-
tendo a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos, apontou
de forma clara os motivos que a levaram a considerar que o autor não
faz jus à averbação do tempo rural pretendido, estabelecendo um
verdadeiro juízo de valor acerca do conjunto probatório constante nos
autos.

9. Com base em todas essas considerações, conclui-se que o
que o recorrente pretende na verdade é o reexame da matéria fática,
vedado no âmbito desta Turma Nacional, conforme Súmula nº 42, in
verbis: Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato.

10. Incidente de Uniformização de Jurisprudência não co-
nhecido.

ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes
as acima indicadas, decide a TNU - Turma Nacional de Unifor-
mização NÃO CONHECER o Incidente de Uniformização de Ju-
risprudência interposto pela parte requerente, nos termos do voto da

Relatora.
Rio de Janeiro/RJ, 06 de dezembro de 2012.

KYU SOON LEE
Relatora

PROCESSO:5014789-93.2012.4.04.7001
ORIGEM:PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE:MARIA APARECIDA GOMES SOARES
PROC./ADV.:CLÁUDIO ITO
PROC./ADV.:CYNTHIA RODRIGUES PEREIRA LUCIO
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL KYU SOON LEE

E M E N TA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. RESTA-
BELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU CONCESSÃO DE
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME DA MATÉRIA
FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 42
DA TNU. LIVRE CONVENCIMENTO DO MAGISTRADO. NÃO
VINCULAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. INCIDENTE NÃO CO-
NHECIDO

1. Prolatada sentença de parcial procedência do pedido de
restabelecimento de auxílio-doença e concessão em aposentadoria por
invalidez, a autora apresentou recurso, que foi desprovido pela Ter-
ceira Turma Recursal do Paraná.

2. Incidente de Uniformização de Jurisprudência interposto
pela parte autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº
10.259/2001.

3. Alegação da parte autora de que o acórdão da Turma
Recursal de origem, mantendo sentença de parcial procedência de
auxílio-doença e conversão em aposentadoria por invalidez, diverge
da jurisprudência dominante do STJ, da TNU e da 4.ª Turma Recursal
de São Paulo, no sentido de que a incapacidade para o desempenho
da atividade laboral deve ser avaliada também mediante análise das
condições sociais do requerente.

4. Incidente não admitido pelo Excelentíssimo Presidente da
Turma Recursal do Paraná, sendo o recurso, a requerimento da parte,
submetido ao Eminente Ministro Presidente deste Colegiado, o qual
determinou a distribuição do feito.

5. O Incidente de Uniformização tem cabimento quando fun-
dado em divergência entre decisões de Turmas Recursais de dife-
rentes Regiões ou quando o acórdão recorrido for proferido em con-
trariedade à súmula ou jurisprudência dominante desta Turma Na-
cional de Uniformização, do Superior Tribunal de Justiça ou do Su-
premo Tribunal Federal.

6. Afastada a divergência com o entendimento da 4ª Turma
Recursal de São Paulo, uma vez que a recorrente não juntou cópia
autenticada do acórdão paradigma, não citando o repositório de ju-
risprudência ou indicação da fonte eletrônica (URL) em que loca-
lizado o julgado, conforme exigido pelo disposto no art. 13 do Re-
gimento Interno e a Questão de Ordem n.º 3 da TNU.

7. Não obstante a similitude fática em relação aos demais
paradigmas, o presente Incidente de Uniformização não merece ser
conhecido. Isso porque a Turma Recursal de origem, a qual manteve
a sentença em todos os seus termos, apontou de forma clara os
motivos que a levaram a considerar que a autora não faz jus ao
benefício de aposentadoria por invalidez, estabelecendo um verda-
deiro juízo de valor acerca do conjunto probatório constante nos
autos. Transcrevo, a seguir, a fundamentação do acórdão: O(a) ma-
gistrado(a) sentenciante decidiu acertadamente a causa. Destaco da

fundamentação o seguinte trecho: Diante da conclusão pericial, é
possível concluir que, no caso dos autos, é devido o restabelecimento
do benefício de auxílio-doença encerrado em 30/09/2010. Não é pos-
sível a conversão do benefício em aposentadoria por invalidez, uma
vez que o perito judicial foi enfático ao asseverar a temporariedade da
incapacidade, uma vez que "deve-se dar prosseguimento da inves-
tigação médica das causas das queixas subjetivas da autora que não
condizem com o quadro clinico, exame físico e história natural da
patologia após o sucesso terapêutico do implante do marca-passo".
(quesito "6.1" do juízo). Quanto ao descontentamento da parte autora
com a conclusão de incapacidade temporária, destaco que o perito
judicial, o qual é profissional de confiança do Juízo, realizou exame
físico e clínico e analisou todos os documentos disponíveis nos autos,
tendo exarado conclusão de forma clara e enfática, de forma que sua
opinião deve prevalecer no caso dos autos. Cumpre ressaltar que
havendo a possibilidade de recuperação da capacidade para o exer-
cício da mesma atividade laboral, não há como conceder a apo-
sentadoria por invalidez. Nesse caso, chamar a atenção para as con-
dições pessoais (tais como classe social, grau de instrução, idade), no
presente caso, não serve para mudar a sorte da demanda.

8. Com base em todas essas considerações, conclui-se que o
que a recorrente pretende na verdade é o reexame da matéria fática,
vedado no âmbito desta Turma Nacional, conforme Súmula nº 42, in
verbis: Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato.

9. Ademais, como me manifestei na Declaração de Voto do
Pedido de Uniformização Processo nº 00507072-34.2009.4.05.8101
(Rel. Juiz Federal Rogério Moreira Alves), "entendo que não se pode
engessar o magistrado instrutor, vedando-lhe a análise das condições
pessoais e sociais do autor; e igualmente, posiciono-me no sentido de
que não se pode obrigar o juiz a fazer essa análise quando ele
entender pela prescindibilidade desse exame, como no caso em te-
la."

10. Incidente de Uniformização de Jurisprudência não co-
nhecido.

ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes
as acima indicadas, decide a TNU - Turma Nacional de Unifor-
mização NÃO CONHECER o Incidente de Uniformização de Ju-
risprudência interposto pela parte requerente, nos termos do voto da

Relatora.
Rio de Janeiro/RJ, 06 de dezembro de 2012.

KYU SOON LEE
Relatora

DECISÕES

AUTOS FÍSICOS

PROCESSO:2007.41.00.901969-1
ORIGEM:RO - SEÇAO JUDICIÁRIA DE RONDÔNIA
REQUERENTE:MARIA MARQUES BARBOSA
PROC./ADV.:WOLMY BARBOSA DE FREITAS
REQUERIDO(A):FUNASA
PROC./ADV.:PEDRO AUGUSTO RODRIGUES COSTA
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF

Trata-se de pedido de uniformização efetuado pela autora,
contra acórdão proferido pela Turma Recursal de Rondônia e que
manteve a prescrição das parcelas relativas ao reajuste de venci-
mentos decorrentes das Unidades de Referência de Preços - URP de
abril e maio de 1988.

Referido pedido de uniformização foi inadmitido, tendo o
recorrente se insurgido e o processo remetido a este colegiado.

Ocorre que no feito originário, que se encontra na Turma
Recursal de Rondônia aguardando o julgamento deste processo, a
autora peticionou pela desistência do processo e seu conseqüente
arquivamento sem julgamento do mérito.

Assim colocado, resta prejudicado o julgamento do presente
feito, devendo o mesmo ser devolvido à Turma Recursal de origem
para arquivamento do pedido.

Intimem-se.
De Porto Velho para Brasília, aos 26 de setembro de 2012.

HERCULANO MARTINS NACIF
Relator

D E S PA C H O S

AUTOS FÍSICOS

PROCESSO:2009.33.00.701880-0
ORIGEM:BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE:INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A):OTACILIO CARDOSO DOS SANTOS
PROC./ADV.:NÃO CONSTITUÍDO
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF

D E S PA C H O

Trata-se de manifesto equívoco no envio dos autos à Turma
Nacional de Uniformização. Em verdade, o INSS interpôs Incidente
de Uniformização dirigido à Turma Regional de Uniformização da 1ª
Região (fl.149), indicando como paradigma da divergência os acór-
dãos provenientes das Turmas Recursais do Mato Grosso, do Distrito
Federal e de Tocantins.

O Presidente da Turma Recursal da Bahia admitiu o In-
cidente (fl. 198/199) oportunidade, então, em que o recurso foi er-
roneamente encaminhado à Turma Nacional de Uniformização.

Assim, determino a remessa destes autos à Turma Regional
de Uniformização da 1ª Região visando ao processamento regular do
feito.

Brasília/DF, 04 de outubro de 2012.

HERCULANO MARTINS NACIF
Relator
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
2ª REGIÃO

RESOLUÇÃO No- 122, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2012

Reformula a Resolução T2-RSP-2012/00015, de 13.03.2012, que aprovou os orçamentos das Seções Judiciárias Jurisdicionadas a este Tribunal.

O CORREGEDOR-REGIONAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO, no exercício da Presidência, no uso de suas atribuições e, considerando os créditos transferidos pelo Conselho da Justiça
Federal para execução dos Programas de Trabalho da Justiça Federal de Primeira Instância da 2ª Região, na forma do disposto na Lei nº 12.595, de 19 de janeiro de 2012, e créditos adicionais, resolve:

REFORMULAR, de acordo com a programação constante nos Anexos I e II da presente Resolução, os Orçamentos das Seções Judiciárias Jurisdicionadas a este Tribunal, para o exercício financeiro de 2012,
aprovados pela Resolução nº T2-RSP-2012/00015, de 13 de março de 2012.

ANDRÉ FONTES

ANEXO I

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2012

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO

UNIDADE GESTORA: 090016 - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO

TOTAL DA UNIDADE: R$ 741.562.319,09

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS

0089 PREVIDÊNCIA DE INATIVOS E PENSIONISTAS DA UNIÃO 11 0 . 5 2 1 . 0 7 7 , 0 0
0569 PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NA JUSTIÇA FEDERAL 631.041.242,09

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES

02 JUDICIÁRIA 631.041.242,09
09 PREVIDÊNCIA SOCIAL 11 0 . 5 2 1 . 0 7 7 , 0 0

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÕES

061 AÇÃO JUDICIÁRIA 503.488.546,00
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 84.447.347,00
126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 6.618.974,09
128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 554.000,00
131 COMUNICAÇÃO SOCIAL 75.000,00
272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 11 0 . 5 2 1 . 0 7 7 , 0 0
301 ATENÇÃO BÁSICA 5.098.160,00
306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 2 5 . 5 8 0 . 11 3 , 0 0
331 PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR 1.879.886,00
365 EDUCAÇÃO INFANTIL 3.299.216,00

QUADRO SÍNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA

100 RECURSOS ORDINÁRIOS 614.775.525,09

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 510.938.108,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 91.163.501,00
I N V E S T I M E N TO S 12.673.916,09

127 CUSTAS JUDICIAIS 13.636.214,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 13.636.214,00

156 CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR PARA O PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR PÚBLICO 10.860.860,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 10.860.860,00

169 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR PÚBLICO 91.769.140,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 91.769.140,00

178 FUNDO DE FISCALIZAÇÃO DAS TELECOMUNICAÇÕES 10.520.580,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 10.520.580,00

TO TA L 741.562.319,09

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 624.088.688,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 104.799.715,00
I N V E S T I M E N TO S 12.673.916,09

DETALHAMENTO DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

Recursos de todas as fontes - R$
PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO FUNC. ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0089 PREVIDÊNCIA DE INATIVOS E PENSIONISTAS DA UNIÃO 11 0 . 5 2 1 . 0 7 7 , 0 0

OPERAÇÕES ESPECIAIS

0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões 09 272 11 0 . 5 2 1 . 0 7 7 , 0 0
0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões S 1- PES 1 90 0 100 2.620.830,00

S 1- PES 1 90 0 156 10.860.860,00
S 1- PES 1 90 0 169 91.769.140,00
S 1- PES 1 90 0 178 5.270.247,00
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0569 PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NA JUSTIÇA FEDERAL 631.041.242,09

AT I V I D A D E S
0569 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 02 061 431.802.606,00
0569 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União F 1- PES 1 90 0 100 426.361.751,44

F 1- PES 1 90 0 178 5.249.233,00
F 1- PES 1 91 0 100 190.521,56
F 1- PES 1 91 0 178 1.100,00

0569 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores, Empregados e seus Dependentes 02 301 5.098.160,00

0569 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores, Empregados e seus Dependentes S 3 - ODC 1 90 0 100 5.074.560,00
S 3 - ODC 1 91 0 100 1.600,00
S 4 - INV 1 90 0 100 22.000,00

0569 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Servidores e Empregados 02 365 3.299.216,00

0569 2010 0001 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Servidores e Empregados F 3 - ODC 1 90 0 100 3.299.216,00

0569 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores e Empregados 02 331 1.879.886,00
0569 2011 0001 Auxílio-Transporte aos Servidores e Empregados F 3 - ODC 1 90 0 100 1.879.886,00

0569 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores e Empregados 02 306 2 5 . 5 8 0 . 11 3 , 0 0
0569 2012 0001 Auxílio-Alimentação aos Servidores e Empregados F 3 - ODC 1 90 0 100 2 5 . 5 8 0 . 11 3 , 0 0

0569 2549 Comunicação e Divulgação Institucional 02 131 75.000,00
0569 2549 0001 Comunicação e Divulgação Institucional F 3 - ODC 2 90 0 100 60.000,00

F 4 - INV 2 90 0 100 15.000,00

0569 4091 Capacitação de Recursos Humanos 02 128 554.000,00
0569 4091 0001 Capacitação de Recursos Humanos F 3 - ODC 2 90 0 100 546.920,00

F 3 - ODC 2 91 0 100 2.680,00
F 4 - INV 2 90 0 100 4.400,00

0569 4224 Assistência Jurídica a Pessoas Carentes 02 061 8.725.440,00
0569 4224 0001 Assistência Jurídica a Pessoas Carentes F 3 - ODC 1 90 0 100 7.287.430,38

F 3 - ODC 1 91 0 100 1.438.009,62

0569 4257 Julgamento de Causas na Justiça Federal 02 061 62.960.500,00
0569 4257 0001 Julgamento de Causas na Justiça Federal F 3 - ODC 2 90 0 100 45.448.624,51

F 3 - ODC 2 90 0 127 13.636.214,00
F 3 - ODC 2 91 0 100 139.461,49
F 4 - INV 2 90 0 100 3.736.200,00

OPERAÇÕES ESPECIAIS

0569 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de
Previdência dos Servidores Públicos Federais

02 122 81.765.005,00

0569 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de
Previdência dos Servidores Públicos Federais

F 1- PES 0 91 0 100 81.765.005,00

P R O J E TO S

0569 3757 Implantação do Sistema Integrado de Gestão da Informação na JF 02 126 6.618.974,09
0569 3757 0001 Implantação do Sistema Integrado de Gestão da Informação na JF F 4 - INV 2 90 0 100 6.618.974,09

0569 3755 Implantação de Varas Federais 02 122 2.325.000,00
0569 3755 0001 Implantação de Varas Federais F 3 - ODC 2 90 0 100 405.000,00

F 4 - INV 2 90 0 100 1.920.000,00

0569 1136 Modernização de Instalações da Justiça Federal 02 122 357.342,00
0569 1136 0001 Modernização de Instalações da Justiça Federal F 4 - INV 2 90 0 100 357.342,00

OPERAÇÕES ESPECIAIS
TOTAL - FISCAL 625.943.082,09
TOTAL - SEGURIDADE 11 5 . 6 1 9 . 2 3 7 , 0 0
TOTAL - GERAL 741.562.319,09

ANEXO II

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2012

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO

UNIDADE GESTORA: 090014 - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

TOTAL DA UNIDADE: R$ 133.730.525,57

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS

0089 PREVIDÊNCIA DE INATIVOS E PENSIONISTAS DA UNIÃO 9 . 8 8 1 . 11 5 , 0 0
0569 PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NA JUSTIÇA FEDERAL 123.849.410,57

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES

02 JUDICIÁRIA 123.849.410,57
09 PREVIDÊNCIA SOCIAL 9 . 8 8 1 . 11 5 , 0 0
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QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÕES

061 AÇÃO JUDICIÁRIA 96.402.426,00
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 14.193.057,00
126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 6.362.409,91
128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 267.400,00
131 COMUNICAÇÃO SOCIAL 29.000,00
272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 9 . 8 8 1 . 11 5 , 0 0
301 ATENÇÃO BÁSICA 1.144.945,66
306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 4.696.840,00
331 PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR 8.044,00
365 EDUCAÇÃO INFANTIL 745.288,00

QUADRO SÍNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA

100 RECURSOS ORDINÁRIOS 122.936.275,57

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 9 0 . 11 9 . 0 5 7 , 0 0
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2 5 . 8 11 . 3 9 3 , 6 6
I N V E S T I M E N TO S 7.005.824,91

127 CUSTAS JUDICIAIS 108.784,00

I N V E S T I M E N TO S 108.784,00

169 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR PÚBLICO 9.246.000,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 9.246.000,00

178 FUNDO DE FISCALIZAÇÃO DAS TELECOMUNICAÇÕES 1.439.466,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.439.466,00

TO TA L 133.730.525,57

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 100.804.523,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2 5 . 8 11 . 3 9 3 , 6 6
I N V E S T I M E N TO S 7 . 11 4 . 6 0 8 , 9 1

DETALHAMENTO DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

Recursos de todas as fontes - R$
PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO FUNC. ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0089 PREVIDÊNCIA DE INATIVOS E PENSIONISTAS DA UNIÃO 9 . 8 8 1 . 11 5 , 0 0

OPERAÇÕES ESPECIAIS

0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões 09 272 9 . 8 8 1 . 11 5 , 0 0
0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões S 1 - PES 1 90 0 100 249.000,00

S 1 - PES 1 90 0 169 9.246.000,00
S 1 - PES 1 90 0 178 3 8 6 . 11 5 , 0 0

0569 PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NA JUSTIÇA FEDERAL 123.849.410,57

AT I V I D A D E S
0569 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 02 061 76.730.351,00
0569 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União F 1- PES 1 90 0 100 75.627.658,74

F 1- PES 1 90 0 178 1.053.351,00
F 1- PES 1 91 0 100 49.341,26

0569 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores, Empregados e seus Dependentes 02 301 1.144.945,66

0569 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores, Empregados e seus Dependentes S 3 - ODC 1 90 0 100 1.121.945,66
S 4 - INV 2 90 0 100 23.000,00

0569 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Servidores e Empregados 02 365 745.288,00

0569 2010 0001 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Servidores e Empregados F 3 - ODC 1 90 0 100 745.288,00

0569 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores e Empregados 02 331 8.044,00
0569 2011 0001 Auxílio-Transporte aos Servidores e Empregados F 3 - ODC 1 90 0 100 8.044,00

0569 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores e Empregados 02 306 4.696.840,00
0569 2012 0001 Auxílio-Alimentação aos Servidores e Empregados F 3 - ODC 1 90 0 100 4.696.840,00

0569 2549 Comunicação e Divulgação Institucional 02 131 29.000,00
0569 2549 0001 Comunicação e Divulgação Institucional F 3 - ODC 2 90 0 100 13.500,00

F 4 - INV 2 90 0 100 15.500,00

0569 4091 Capacitação de Recursos Humanos 02 128 267.400,00
0569 4091 0001 Capacitação de Recursos Humanos F 3 - ODC 2 90 0 100 267.200,00

F 3 - ODC 2 91 0 100 200,00

0569 4224 Assistência Jurídica a Pessoas Carentes 02 061 2.304.440,00
0569 4224 0001 Assistência Jurídica a Pessoas Carentes F 3 - ODC 1 90 0 100 1.937.549,08

F 3 - ODC 1 91 0 100 366.890,92

0569 4257 Julgamento de Causas na Justiça Federal 02 061 17.367.635,00
0569 4257 0001 Julgamento de Causas na Justiça Federal F 3 - ODC 2 90 0 100 1 6 . 2 5 9 . 7 11 , 0 0

F 3 - ODC 2 91 0 100 74.100,00
F 4 - INV 2 90 0 100 925.040,00
F 4 - INV 2 90 0 127 108.784,00

OPERAÇÕES ESPECIAIS

0569 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de
Previdência dos Servidores Públicos Federais

02 122 14.193.057,00

F 1- PES 0 91 0 100 14.193.057,00
0569 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de

Previdência dos Servidores Públicos Federais
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P R O J E TO S

0569 3757 Implantação do Sistema Integrado de Gestão da Informação na JF 02 126 6.362.409,91
F 3 - ODC 2 90 0 100 320.125,00

0569 3757 0001 Implantação do Sistema Integrado de Gestão da Informação na JF F 4 - INV 2 90 0 100 6.042.284,91

TOTAL - FISCAL 122.704.464,91
TOTAL - SEGURIDADE 11 . 0 2 6 . 0 6 0 , 6 6
TOTAL - GERAL 133.730.525,57

CONSELHO FEDERAL DE FONOAUDIOLOGIA

RESOLUÇÃO No- 425, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2012

"Dispõe sobre o modelo da Carteira Pro-
fissional de Fonoaudiólogo e dá outras pro-
vidências."

O Conselho Federal de Fonoaudiologia, no uso de suas atri-
buições legais e Regimentais; Considerando o disposto no art. 10,
inciso XIII, da Lei nº 6.965/81; Considerando o disposto no art. 17,
da Lei nº 6.965/81; Considerando a edição da Resolução CFFa n.
408/2011, que dispõe sobre o registro profissional, principal e se-
cundário, transferência por alteração de endereço profissional, baixa,
reintegração e revalidação da Cédula de Identidade Profissional no
âmbito dos Conselhos Regionais de Fonoaudiologia; Considerando a
decisão do Plenário do CFFa durante a 2ª reunião da 127ª Sessão
Plenária Ordinária, realizada no dia 8 de dezembro de 2012, re-
solve:

Art. 1º. Estabelecer o modelo da Carteira Profissional de
Fonoaudiólogo, a ser emitida pelos Conselhos Regionais de Fonoau-
diologia, com validade em todo Território Nacional.

Art. 2º. A Carteira Profissional de Fonoaudiólogo terá capa
dura, na cor azul royal, medindo 7,5 cm de largura e 12 cm de
comprimento.

Art. 3º. A Carteira Profissional de Fonoaudiólogo constará
de: I - Capa: constará a identificação do Sistema de Conselhos Fe-
deral e Regionais de Fonoaudiologia e Brasão da República. II -
Página 1: constará a identificação do Conselho Regional de Fonoau-
diologia, sua logomarca e o Brasão da República. III - Página 2:
identificação do profissional. IV - Página 3: foto, polegar e assinatura
do profissional. V - Página 4: anotações do Registro Principal. VI -
Páginas 5 a 7: anotações referentes à transferência de região. VII -
Páginas 8 a 10: anotações referentes à Registro Secundário. VIII -
Páginas de 11 a 14: anotações referentes a proibições e impedimentos.
IX - Páginas de 15 a 18: vistos e anotações.

Parágrafo único - Em todas as páginas da Carteira Pro-
fissional de Fonoaudiólogo constará, no fundo, a marca d'água do
Brasão da República.

Art. 5º. Os Conselhos Regionais de Fonoaudiologia terão
prazo de até (24) vinte e quatro meses para se adequar à presente
norma.

Art. 6º. Revogar as disposições em contrário, em especial a
Resolução CFFa n. 210/1998.

Art. 7º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua apro-
vação.

BIANCA ARRUDA MANCHESTER DE
QUEIROGA

Presidente do Conselho

CHARLESTON TEIXEIRA PALMEIRA
Diretor-Secretário

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA

RESOLUÇÃO No- 1.021, DE 3 DE JANEIRO DE 2013

Inclui o artigo 1º-A na Resolução CFMV nº
666, de 10 de agosto de 2000, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE MEDI-
CINA VETERINÁRIA - CFMV -, considerando o disposto no artigo
16, alínea "f", da Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968, e o artigo
7º, XXIII, da Resolução CFMV nº 856, de 30 de março de 2007,
resolve:

Art. 1º Incluir na Resolução CFMV nº 666, de 2000, pu-
blicada no DOU nº 220-E, de 16/11/2000 (Seção 1, pg.65), o artigo
1º-A, com a seguinte redação.

"Art. 1º-A O disposto nesta Resolução não impedirá que os
Conselhos Federal e Regionais de Medicina Veterinária, como medida
de racionalização dos custos, adotem em substituição aos procedi-
mentos ora definidos quaisquer das seguintes medidas:

I - assunção das despesas realizadas com adiantamento de
recursos financeiros estimados e posterior prestação e ajuste de con-
tas;

II - custeio direto e total das despesas de alimentação, hos-
pedagem e locomoção;

III - custeio direto e parcial das despesas de alimentação,
hospedagem e locomoção;

IV - outras formas que venham a ser fixadas em atos pró-
prios dos Conselhos Federal e Regionais de Medicina Veterinária".

Art. 2º A presente Resolução entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

BENEDITO FORTES DE ARRUDA

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.
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